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Chronologico., Explicativo, e Remissivo
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LEGfSLA.ÇAO BRASILEIRA.

1835
D. 17 DE OUTUBRO. - Proroga até 25 de Outubro a Se~são da Assemb!éa Geral.

D. 18 DE OUTUBRO. - Revocra o de 15 de Abril deste :Jnno, que baixou com a Ta
bel1a das ajudas de custo aos Presidentes de Plo\incia, as quaes na conformidade do Art. 4.·
da Lei de 3 de Outubro do anno pas ado compele ao GO\elnO arbitrar, e não })odem ser u
bOI dinadas a uma regra certa, mas precisa serem determinadas por Actos especiaes.

D. N. o 82 - 20 DE OliTUBRO. -Autorisa o Go\'erno a indemnisar pela rr.aneira mar
cada na Lei de 9 de Setembro de 1826, aos Frrjudicndos pelo A"iso de 22 de Outubro de
1818, quando mandou preencber nos terrenos da parte Norte do rio Cubatão a legua de terra.
concedida ao Hospital das Caldas, na Província de Santa Catbarina.

(O Decreto de 26 de Novernb1'0 deste U11110 1'egulou a rna11eím, por que de1:em ser índeml1i
fados os p1'ejudt'cados l1a legua de terra).

D. N. o 83 - 2'" DE O TUBRO. - Ordena o seguinte:
Art. 1.· Os Lentes dns Academias Militar e de Marinba terão o ordenado annual de

1.2CO.'2j), sahos os soldos simplices de suas Patentes, se os tiverem.
Art. 2. 0 Os que forem €mpregados e~ outras Commj~sões não poderão accumu]ar aos or

denados estabelecidos no .Artigo antecedenle, gratificações algumas, aindn as que por Lei forem
concedidas. tendo todavia o direito de op~ão entre uns e outros vencimentos.

Art. 3.· Os Lentes Substitutos das mesmas Academias terão annualmente o ordenado d
SOO~. e lhes S{'fão applica\'eis as mais di~ posições dos .Arts. 1. 0 e 2. o

Art. 4.· O Eecretario, Bibliolhecal io, Guardas. e Il.nis Irr.prrgLlJos das dUDS referida .Aca
demias vencerão os ordenados designados nos Rtatutos approvados pelo Governo em 9 de
Março de 1832.

(Veja-se o Vec1'eto N. o 404. de 1 de Março de 1845, qtle '14m'mou a Academia llfililar).

D. N. o 84 _ 24 DE O ''IUBRO. - Declara que fica pertencendo pro\'i"oriamente á Pr<\
vincia do Rio de Janeiro o uso dos Armazens dencminados da Arn açiio, iltlados na Cida e
de I\icteroby, que farão pedidos pelo GO\'erno (la Provincia.

DD. N.o, 85 e 86 - 27 DE OU'IUBRO. - O de N.· 85 \'wa obre aposentadoria e \CD

cimentos, que competem a dÍ\'ersos. - O de N.· 86 ordena que os Estudantes ~rasj}.cjros que
Dotes da creação das Academias de l\ledicina no Imperio, forão frequentar as Unl\ ersldades da
Europa. e nellas obtiverão o titulo de Medicos, não estão comprellCndidos na disposi~ão do
Art. 14 da Lei de 3 de Outubro de 1832; e podem exercer II ma })rofissão, iJ1depeJJdeJJte de
axame, e de pagamento de qualquer propina.
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DD. N. ° 87 a 89 - 29 DE OUTUBRO. - Os de N. os 87 e 88 coneedem duas Loteria
annuaes para se concluir a Praça do Commercio do Rio de Janeiro, e outras duas para aca.
hamento das obras da Casa de çorrecção da Côrte. - O de N.o 89 concede quatro Loterias
aunuaes por espaço de seis annos a favor do Monte Pio Geral de Economia dos Servidores
do Estado, creado por Decreto do Governo de 10 de Janeiro de 1835.

LEl N.o 90 - 30 DE OUTUBRO. - Declara que a Senhora D. Maria Segunda, Rainha
de Portugal, tem perdido o direito á S-uccessão da Coroa do Imperio do Brasil; c que a Se
nhora D. Januaria, Filha Iigitima do Sr. D. Pedro Primeiro, será reconhecida Princeza Im
perial, na fÓl'ma do Artigo 15 § 3.° da Constituição, e da Lei de 26 de Agosto de 1826,
como Successora do Throno do Brasil, depois de S. M. o Imperador o Senhor D. Pedro Se
"undo, e de sua legitima Descendencia.

DD. N.oS 91 a 97 -30 DE OUTUBRO. -Os de N.o 91, 92 e 93 versão sobre pensão l

e ordenados. - O de N. ° 94. autorisa o Governo independente do que dispõe o Art. 20 da Lei
de 23 de Setembro de 1829, a queimar todas as Notas do extincto Banco, substituidas em vir
tude da mesma Lei; e bem assim as do novo padrão, que sobrárão depois de feita a substi
tuição, dando as providencias necessarias á boa execução desta Lei. - O de N. ° 95 autorisa o
Governo a aposentar os Empregados dos Registras na Provincia das Alagoas. - O de N.o 96 or
dena que o Juiz de Orphãos da Côrte e seu Municipio seja nomeado pelo Governo d'entre os
Bachareis Formados, e que tenha as qualidades, que o Art. 4.4. do Codigo de Processo requer para
os mais Juizes de Direito: e lhe dá o ordenado de 1. 600;zp000. - O de N. ° 97 declara que o
Secretario e Omcial Maior da Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça tenhão pelas certi
dões que passarem, c pelas copias dos papeis, que pelas partes forem requeridas, iguaes emo
lumentos aos que são concedidos por Lei aos Escrivães do Judicial.

(A Lei do Supremo Tribunal de Justiça é d~ 18 de Setembro de 1.828).

LEI N.o 98 - 31 DE OUTUBRO. - Orça a Receita e fixa a Despeza para o anno financeiro
de 1836 a 1837.

TITULO L

DESPEZA.

CAPITULO II.

Art. 3.° § 4..0 Augmento da Congrua ao Bispo de Marianna ..•.........
§ 10. Congrua de cada hum dos Parochos do l\funicipio neutro .•........

CAPlTULO V.

800;fbOOO
4.00.)tOOO

Arto 6.° § 2.° Com o COl'lselho Supremo Militar, deduzidas as gratificações
do? Vog~~s, que as percebem um pela Repartição de Marinha, e outro pelo Ar-
chlvo Militar................ .•.............•••...•...••......•.•.... ~

§ 15: C~m a Faijrica de ferro de Ipanema, .inclusive ao Director desde já
como grattllcaçao ......•......•.• " . • • . • • . . . • . • . . . • • . . • . . . • • . • • • • . . . . .. 2 OOOW)OOO

CAPITULO VI.

Art. 7.° § 3.° Com a Caixa de Amortisação, induidas desde já as despezas
de um Escripturario mais, e de um Continuo " . .. .. . . ~

TITULO II.
DAS RENDAS PUBLICAS.

CAPITULO I.

DA RENDA. GBRAL.

Art. 8.° Do 1.0 de Julho de 1836 em diante ficão abolidas as seO'uintes imposições:
Direitos de 50 réis nos couros (Pernamhuco e Alagoas) _ D~nativo do azeite doce
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(Babia) - Contribuição de 60 réis em sacca de algodão exportado (Pernambuco) - Dita de
120 réis (Bahia) - Dez por cento de carne secca exportada (8. Pedro) - Oitenta réis .por tone
lada (Pernambuco) -Quarenta por cento addicionaes d'aguardente (Bahia) - Direitos da Ponte
(S. Pedro).

Art. 9. 0 Do 1. 0 de Julho de 1836 em diante, serão arrecadadas e pela maneira abaixo
especificada, as seguintes imposições:

§ 1.0 O imposto de ancoragem eSlabelecido pelo § 7. o da Lei de 15 de Novembro de 1831
fica elevado a 20 réis por tonelada, ficando abolidos os direitos de Pharol, e todas e. quaes
quer ~utras imposições e emolum.entos, que anles se pagavão, excepto as contribuições para a
l\1isericordia, onde a bouver. (t) O mesmo imposto fica extensivo ás embarcações de cabotagem
de barra fóra, na razão de 10 réis por tonelada, debaixo das mesmas regras, mas tão somente
por espaço de dez dias de demora no Porto.

§ 2. 0 A Dizima da Chancellaria fica substituida por dois por cento do valor de quaesquer
cousas deman dadas em Juizo. (2)

§ 3. o As laxas do Correio Geral serão reguladas sobre as seguintes hases: (3)
1.' O porte das cartas será ele\'ada ao dobro do estabelecido pelo Regulamento de 5 de

Março de 1829.
2.:\ O minimo porte per cada uma carta será 20 ré'is.
3. a Os jornaes, os aulos e mais papeis do Fõro pagarão a quarta parte do porte das cartas;

ficando isentas deste pagamento as Gazetas e publicações periodicas daquellas Nações, que con
cederem igual isenção ás do Brasil.

§ 4. o A Taxa do 8ello arrecadar-se-ha na razão dupla: ficando della isentos todos os papeis
expedidos pelas Estações Fiscaes; excepto porêm o caso de serem ajuizados.

§ 5. 0 A Taxa annual dos escravos fica reduzida a 1;m000 por cada escravo de qualquer sexo,
ou idade, residente nas Cidaues e Villas (4).

§ 6. 0 Os 2 por cento de exportação de producção brasileira ficão elevados a 7 por
cento I abatidos os 5 addicionaes no que pagarem de dizimo aquelles generos que os pagavão
lia exportação para fó, a do Imperio, cessando qualquer outra imposição sohre a mesma expor
tação; ficando o resto da quota dos Dizimos pertencendo á Renda das respectivas Provincias.
Esta disposição não comprehende os couros do Rio Grande do Sul, que continuarão a pagar
os 20 por cento.

§ 7. 0 Os direitos de importação do chá estrangeiro ficão elevados a 30 por cento.
~ 8. 0 Os livros pagarão os mesmos direitos. que pagão as mercadorias importadas de Paizes

estrangeiros I ficando abolidas as disposições em contrario.
§ 9. 0 Nas trocas dos bens da raiz por outros hens de raiz, c.ohrar-se-ha somente, desde já,

a sisa da dilTerença dos valores permutados.
§ 10. O subsidio litterario e os ti réis em libra de carne verde, no Municipio do Rio

de Janeiro, será cobrado por cabeças, na razão de 2c'1í)000 pelo gado vaccum, 400 réis
pelos carneiros, e SOO réis pelos porcos I á entrada para o consumo publico. (5).

Art. 10. No pagamento dos direitos de importação e exportação, .só se permiltirão assi
gllados, quando a importancia dos direitos de cada despacho for supenor a 200;m000.
. Art. 11. Ficão pertencendo á Renda Geral do Imperio desde o 1. o de Julho de 1836 em

dIante, as seguintes imposições ••••••

CAPITULO II.

DA RENDA PROVINCIAL.

Arto 12.
nos numeros
arrecadação c

Ficão pertencendo á Receita Pr?vincial todas as imposi~õe? não. oomprehendidas
do Art. 11 antecedente; competmdo ás Assemhléas PrOVIllClas legIslar sobre a sua
altera-las, ou aboli-las, como julgarem conveniente.

TITULO III.
Disposições Geraes.

Arto 13. O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da Fazenda apresentará annual
mente, na Camara dos Deputados até o dia 8 de Maio, Proposta. para a fixação das Despezas
Ger?es impressa, e acompanhada assim do- Bala·nço Geral da Re~etta e D~speza. do !~esouro
NacIonal, como do Orçamento Geral de todas as despezas, e da lmportanCla de Imposlçoes ~ e

(I) Decreto N.o 23 de 7 de Agosto de 1837. -
(2) DC'cl'etu de 31 de Agosto de 1836 que regulou a materia, e depois foi revogado pelo de 29 de Novembro

do mesmo anno. Tambem o Decreto N. o 150 de 9 de Abril de laU.
(3) Decreto N.o 399 de 21 de Dezembro de 1844.
(i) Decreto N.o Ibl de II de Abril de 1842.
(5) Instrucções de 30 de Abril de 1836. 3
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Rendas Geraes. O Balanço da Receita e Despeza do Thesouro Nacional do anno, de que deve
dar conta, será igualmente apresentado na mesma época, tendo decorrido mais um anno além
da espaço até agora lIla.Fcado. (1).

Il>_ Art. U. Os Ministros e Secretarios d'Estado dos Nego?ios da Mari~ha e da Guerra, apre-
sentarão annualmente, na Camara dos Deputados até o dia 6 de M3Io, Propostas para a fi
xação das forças de Mar e Terra impressas, e acompanhadas da informação do Governo para
esse fim.

Art. 11$. O Governo continua a ser autorísado para fazer a Reforma das AJfandeg~s até
o mez de Maio do anno pfoximo futuro, e apresentará no seguinte mez á Assembléa Geral Le
gislativa o Relatorio das Reformas. que houver feito, com o respectivo Regulamento.

Art. 16. Os Empregados que recebem ordenados a qual·teis depois de vencidos, recebe
los-hão desde já mensalmente, porAm da mesma sorte depois de vencidos.

Art. 17. A impressão dos papeis de cada um dos Ministerios, e de cada uma das Ca
maras Legislativas, será feita na Typographia Nacional, e a despeza deduzida das consignações
qpe são votadas a cada um dos l\1inisterios, e Camaras. a que pertencerem os impressos.

Art. 18. As Embarcações que conduzirem para os diversos Portos do Brasil mais de cem
Colo-nos brancos, ficão exemptas de pagar o imposto de ancoragem, durante os dias de demora
no Porto, desde já.

Art. 19. Fica estabelecida d'ora em diante a taxa de quarenta réis sobre cada uma ca
nada de aguardente, vinhos, licores e mais liquidos espirituosos,. DO consumo da Cidade do
~io de Janeiro, e applicada para a renda da Camara Municipal da mesma Cidade.

Art. 20. Os emolumentos, de que trata o Art. 22 da Lei de II- de Outubro de 1831.
ficão reduzidos d'ora em diante ás certidões, e seu producto repartido pelos Empregados da
Secretaria do Tribunal do Thesol.\ro, e pelos das Secretarias das Thesourarias das Provincias.
na parte que lhes for pertencente.

Art. 21. Ficão em vigor, á excepção do Art, 33. todas as disposições da Lei de 3 de
Outubro de 1834, que não ve(sarem partioularmente sobre a Reoeita, ou fixação da Dl'speza.
e que não tiverem sido expfessamen te revogadas; devendo entender-se, que a disposição do Arl.
41 é relativa á Lei, e não ao Projecto do Orçamento.

(A Lei do Orçamenlo seguinte é de 22 de Outubro de 1836, N.· 70.)

DD. N.o 99 a 103 - 31 DE OUTUBRO. - O de N.O 99 declara a Francisco Antonio Fer
nandeS comprehendido na ResoluQão da Assembléa Geral de 31 de Outubro de 1831. - O de
N.o 100 autorisa o Governo a conceder privilegio exclusivo por 1~0 annos a quem fizer uma
estrada de ferro da COrte a Minas, Rio Grande do Sul e Babia, da maneira seguinte:

Art. 1. o O Govemo fica autorisado a conceder a uma ou mais Companhias, que fizerem
uma estrl!da de ferro da Capftal do Rio de Janeiro para as de Minas Geraes, Rio Grande do
Sul e Uabia, Carta de privi:legio excl-usivo per espaço de 40 annos, para o uso de carros para
transporte de generos e passageiros.

Al't 2.° Nos lugares, em que a estrada de fer/1o cortar as es~radas existentes, ou sobre
ellas for construida, fica a Companhia obrigada a construir eutras em tudo iguaes ás que exis
tião, sem poder exigir por isso taxa alguma.

Art. 3.° O Governo poderá conceder a estas Companhias os privilegios concedidos á do
Rio Doce, nos Arts. 5.°, 6.°, 8.°, 9.· e 13 do Decreto de 17 de Setembro do corrente anno,
em tudo quanto for applicavel.

Art. 4.· As Companhias deverão preencher as seguintes obrigações:
§ 1.· Não receber por tcansporte de arr0ba de peso mais de 2(i) rs. por legua, nem por

passageiro mais de ~O I'S.

S 2. o Dirigir a estrada pelas Cidades e Villas que o G,o.verno designa,l!, pode>ado em tudg o
mais dar-lhe a direcção que lhes parecer melhor. /

~ 3.° Começar a estrada no prazo de. 2 àn.Qos, a contar do dia em que concluírem o
contracto com o Governo, e a fazerem cada anno pelo menos 5 legoas de estrada. _

§ 4.° .Ficarsujeitas ás multas, e comminações, em que deverem incorrer, conforme o"Go
lerDO estipular. por faltarem a qualquer das condições declaradas nos §§ antecedentes.

-Os de N. os 101 e t(),2 ver-são solue pensão. - O de N.· 103 co<ncede ao Presidente, que
foi ela Regencia do Imperio, FFanoisClO de Lima e Silva a pensão de l~. 000.w; e ao Membro
da mesma Regencia, José da Costa Carvalho, a Gran-Cl\uz da Ordem Imperial do Cruzeiro, em
remuneração dos serviços nelcvan tes PQr eJles pFestados. .

(1) Revogada esta ultima parte peJo Art. 15 da Lei de 11 de Outub~'o de 1837.
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2 DD. 2 DE NOVEMBRO. - O 1.0 distribue por todas as Provincias do Imperio o re
crutamento de 4.040 individuos em conformidade da Lei de 6 de Outubro deste anno. - O
2.° estabelece o modo de se proceder ao recrutamento em todo o Imperio, em virtude da Lei
de 6 de Outubro deste anno, do modo seguinte:

Art. 1.° Os Presidentes das Provincias, por editaes publicados em todas as Povoa.ções,
farão saber que todo o Brasileiro que quizer assentar praça voluntario, gozará das seguintes
vantagens: La, servirá somente 4. annos: 2. a, perceberá mais meio soldo, e no primeiro
anno 60~ de gratificação, pagos 15~ cada tres mezes: 3. a, será conduzido solto para o Quartel,
e tratado com a consideração devida ao Cidadão, que voluntario se presta ao serviço da Patria.
Os que já obtiverão baixa, e os que a devem obter, querendo continuar no serviço, terão em
lugar de meio .oldo de mais, quantia igual ao soldo que vencem. Só se acceitarão voluntarios
dentro de 15 dias, contados daquelle em que o Edital for publicado na Povoação onde
residir, ou achar-se o apresentante. O mesmo edital declarará, que findos os 15 dias,
proceder-se-ha a recrutamento forçado, e o recrutado servirá por 6 annos; receberá somente
o soldo simples; será conduzido preso ao Quartel, e nelle conservado em segurança, até que
a disciplina o constitua em estado de se lhe facultar maior liberdade.

Art. 2.° Os Presidentes, no recrutamento, farão admittir as isenções marcadas nas :In
strucções de 10 de Julho de 1822, e observar tudo quanto nellas se determina até ao Arto 17
inclusive. com a dilTerença de que, não tendo lugar o Art. 5.°, pela extincção das Milicias,
será a sua doutrina substituida pelo que dispõe a Lei de 25 de Outubro de 1832 sobre as
Guardas Nacionaes; e que os casados, de que trata o Art. 6.0

, somente serão exceptuados,
quando voluntaria ou legalmente não se tenhão separado de suas mulheres, não recebendo estas
protecção alguma dos maridos. E nos Arts. 15 e 16, o que diz respeito a Commandante de
Districtos, deve ser applicado ás pessoas encarregadas pelos Presidentes do recrutamento; e ti

respeito do uso de correntes e algemas, terá lugar somente nos casos em que tal segurança se
faça necesí;aria, segundo a qualidade dos recrutas. A relação ordenada no Art. 16, será rc
mettida na Côrte á Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, e nas Provincias aos Presidente,
para por alias se fazer responsavel o que houver faltado ás Leis, Instrucções e Regulamento.

Art 3. u Os Presidentes poderão empregar para receber os volun tarios e proceder ao re
crutamento Militares, Guardas Nacionaes, Paizanos, e quaesquer Empregados Civis, que lhes
mcreção confiança; arbitrar-lhes gratificações, durante a incumbencia, e puni-los q"ando ne
gligentes, com a falta de pagamento da gratificação arbitrada, e multa até 200;m, precedendo
somente audicocia da parte, e as necessarias informações para conhecimento da verdade.

Art. l~. o Os Emprl'gados na recepção dos voluotarios, e no recrutamento poderão exigir
o comparecimento dos Juizes de Paz respectivos ou de Iospectores acreditados por estes, no
dia do exame dos recrutas, para informarem sobre as suas circl!ln.tancias, cuja relação deter
minada no Art. 2.°, deve ser tambem por elles Juizes ou Inspectores assigoada; sendo porém
livre ao encarregado do recrutamen to apartar-se da informação do Juiz ou Inspector, qua nuo
por. outros meios certifique-se do contrario.

Art. 5.° Os Presidentes poderão impor a pena até 3 mezes de prisão a todo aquelle
qUl\ occultar, aconselhar, ou pT<:lteger a fuga, ou occultamento da pessoa destinada para o re
crutamento, e bem assim ao que recrutar individuo, que manifestamente não tiver os requisitos
das Instrucções, ou pelas mesmas estiver isento, precedendo somente audiencia da parte e as
informações necessarias para o conhecimento da verdade.

(O Decreto N. o 562, de 18 de Novembro de 181-8 deo Regulamento para o contracto dos VOlU1~

ta1'ios pam os CO"pos do Ef.Cercilo. )

DD. N°s 101\. até 121 - 3 DE NOVEMBRO.·- Os de N.o 104 a 113 versão sobre
tcnça e pensão. -O de N." 114 eleva a 600.m a gratificação dos Mestres de Sua Magestade
lmperial e de Suas Augustas Irmãs. - Os de N.o H5 a 121 versão soure tença, pensão, e apo
sentadoria.

D. 4 DE NOVEMBRO. - Em execução da Lei de 6 de Outubro deste anno dá Hegola
mento para as Directorias de numeração e substituiçao das notas do novo Padrão, e troco do cobre .

. O Regulamllnto que é bastante extenso, depois de marcar o processo para a numeração ,
ftSslgnatura das Nolas, e substituiçllo do Papel, depois de providenciar a. 1'espeito da oper-ação
do troco da nweda de eob1'e, conelne com di posições gemes, de que apresentamos algnmas, cujo
conhecimento nos pa1'ece conveniente que se tOT1W geral.

Art. 1,6. O Juiz, que tomar conhecimento de alguma nota suspeita de falsa, do padrão
das .qu~ ora se vão emi~bir, logo que ella for competentemente examinada, rat:onhecida falsa,
d.ara diSso parte immediatamente ao Ministro da Fazenda na Côrte, e nas Provincias aos Pre
sldentes, e esles ao dito Ministi'o, remettendo uma descripção della contendo o seu "dor, nu
mero, serie, e assignatura, e as diLferenças mais sensíveis, que as dislioguirem das verdadeiras
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do mesmo valor: e o dito l\'linistro, Presidentes, e Juizes mandaráo annuncial' logo pela Im
prensa, e por Editaes essas diITerenças. para conhecimento do publico, cm quanto se não (ca
li ar a proviuencia do Art 11> da Lei.

Al't. 77. Quando a estampa e o papel da Nota forem, ou parecerem verdadeiros, e só
haja duviJa na assignatura, ou numero e seric, neste caso se remetlerá a Jota ao Thesouro na
Côrte, e ás Thesourarias nas Provincias, e dahi ao Thesouro, a fim de se conferir com o talão;
e acbando-se que é verdadeira, se restituirá ao seu dono; llIas se não oustante ser verdadeira,
tiver algum defeito, que a possa tomar duvidosa na circulação, se dará ao dono o seu valor
ficando a Nota em deposito no The. ouro, para ser amortisada em tempo competente: qllnnd~
porêm se reconheça falsa, será re tituida á Thesoul'aria, d'onde tiver vindo, procedendo-·se Con
forme o Art. 76.

Art. 78. Os Chefes das Estações Publicas,. a que for alguma Nota falsa, a farão apre
honder, na forma da Circular de 28 de Novembro de 1836, e remeLter com o portador em
custodia ao Juiz competente, para proceder em conformidade dos Arts. 76 e 77.

(Este Regulamento foi altemdo pelo Decreto de 28 de Novembro de 1837 em execltção da Lei
de 13 de Outubro do mesmo anno.)

DD. N. os 122 a 127 - 10 DE NOVEMBRO. - Os de N.o 122 a 126 versão sobre tença;
II o de N.o 127 dispensa nos Estatutos do Curso Juridico a favor de Antonio José Affonso
Guimarães.

D. N.o 128 -11 DE NOVEMBRO. -!VIanda comprehender nas disposições dos Arts. 93
e 94 da Lei de 4. de Outubro de 1831 aos Conselheiros Luiz Moutinho de Lima e Ernesto Fre
derico de Verna Magalhães.

PROVo DO THESOURO DE 16 DE NOVEMBRO. - Em additamento ao Regulamento de
26 de Março de 18H3, dá providencias para fi 'calisação dos Direitos de consumo da aguardente.

Art. 1.0 Do 1.0 de Dezembro proxill1o em diante, os conductores de aguardente destinada
a entrar por terra nesta Cidade, deverão no acto da entrada apresentar a guia do Senhor ue
Engen bo ou Fabrica nte, ao Collector de Rendas do Districto do Engen bo VeI bo ou Lagôa de
Freitas. ou seu Agente, o qual, depois de verificado o genero, dar-Ihes-ha outra de talão por
clle assignada, e pelo seu E:crivão, cassando a do Fabricante.

Art. 2. 0 Munido desta guia o conductor seguirá com a aguardente para o trapiche da
Ordem, onde verificada a quantidade remettida, o Agente delle cortará o talão, e o entregará
no conductor, remettendo a guia á Mesa de Diversas Rendas no fim de cada semana, para
ser alli conferida com a do Fabricante, que os Co\lectores deverão tambem remetter semanal·
mente á dita Mesa.

Art. 3.° Achando-se pela conferencia das guias que a aguardente não en trou no trapíche
da Ordem, o Administrador das Rendas o participará logo ao Thesouro, para mandar proceder
contra o Fabricante pelo extravio dos respectivos Direitos, caso elle se não justifique pelos talões
das guias dos Co\lectores, que se Ibe entregarão para sua resalva.

Art. 4.. 0 A aguardente, que for encontrada transitando dos limites de terra da Cidade para
o interior della, sem a guia do Col1ector, será apprehendida como extraviada aos Direitos Na
cionaes, procedendo-se na fórma da Lei contra os extraviadores.

Art. n. o Os limites da Cidade, de que trata o Artigo antecedente, são os marcados pela
Camara Municipal para a Decima Urbana, os quaes serão publicados com este Regulamento.

Art. 6.° Os Collectores e seus Escrivães terão 160 rs. cada um. por cada guia de talão
que passarem aos conductores de aguardente, pagos pela folba das Despezas da Administração
das Rendas.

Art. 7.° O Administrador das Rendas fornecerá á Recebedoria do Municipio guias de
talão por el1e rubricadas, a fim de serem por esta distribuidas aos Collectores respectivos.

Des-ifjnação elos limites da Cidade do Rio de !ctneiro, em que tem lugar a Collecto1'icL da Decima
Urbana, fe'íta pela Camam Jf1LniC'Ípal eln 1831.

O principio da Praia do Botafogo da parte do Brocó até o fim da Praia de S. Christovão,
comprehendido o campo da mesma denominação até a segunda cancella, e dali em linba para!
leia até o fim da estrada da Joanna, e desta seguindo a e trada, que passa pela frenle da Igreja
uo Engenho Velbo até a ponte da Segunda Feira: o Costão do Bio Comprido até aos Canos
da Carioca, os quaes em toda sua extentão servirão de limites até o Cosme Velho, licando
comprehendidos no lançamento todos os predios de um e outro lado dos mesmos Cunos, desde
o Cosme Velho até o morro de Santa Theresa, bem como os predios de um ~ outro lado das
estradas, por onde correm os limites pelos lugares do Engenho Velho, e S. Christovão.
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São tambem considerados lugares notaveis por sua população os seguintes:
Toda a Praia Vermelha, e a estrada ao sahir a do Botafogo ~ a estrada, que vai ter a Co

pacahana, até a chacara que foi do fallecido Vigario Geral Antonio Rodrigues de Miranda,
inclusive o luaar denominado Brocó: a estradn, que segue do Botafogo para S. Clemente, alé
,1 desembocadura da Lagoa de Rodrigo de Freitas: a Praia da Ponta do Caju até a lmperial
Quinta deste lugar: a estrada de Maruhy, desde a segunda Cancella de S. Christovão até o fim
do Pedregulho: os lugares denominados Bemfica, e lPraia Pequena: o fim da estrada da Joanna
no Engen!lo Vel ho até a segunda Pon te do l\Iaracanã na estrada do Macaco: a estrada nova
da Bahilonia: a estrada da Ponte da Segunda Feira, caminho do Andarahy até a estrada dos
Moinhos, onde se acbão duas cruzes de ferro em pedra, e um riacho, comprehendidas suas im
mediações para\leJas.

D. 19 DE NOVEMBRO.-l\'Tnnda ohservar as Instruccões de 29 de Outubro do anilO pas
sado, com as seguintes alterações relativlls á arrematação dos serviços dos Africanos libertos.

1. 3 Os serviços dos Africanos arrematar-se-hão perante o Juiz, para serem prestados dentro
(los Municípios das Capitaes. As pessoas que ~retenderem os serviços para fóra ·daquelles Mu
nicípios, não serão admittidas a at'remata-Ios perante o Juiz, sem autorisação do Governo na
COrte, e dos Presidentes nas Provincias.

2. 3 Não se concederão á mesma pessoa mais do que até 8 AfrIcanos, salvo quan{]o for pre
ciso maior numero delles ao serviço de algum Estabelecimento Nacional, em cujo caso o Go
verno na Côrte, e os Presidentes nas Provincias, deverão determina-lo por um acto especial
expedido ou ex-omcio, ou a requisição dos Chefes de laes Estabelecimentos.

3. 3 A pessoa que quizer somente 2 Africanos, poderá escolher o sexo, e a idade; além deste
numero, deverá receber de ambos os sexos, e de tuda as idades, na justa proporção dos que
existirem, e dos qu.e quizer levar, em ordem a verificar-se a distribuição de todos elles, sendo
entregues unicamente pelo tratamento e educação aquelles que forem menores de 12 anllos.

4. 3 A distribuição dos Africanos far-se-ha, annunciando-a o Juiz 8 dias antes pelo meDOS,
pelas Folhas Publicas, ou, onde as não houver, por Edilaes, a fim de poderem concorrer a
pessoas que os pretender.em; as quaes em requerimentos, que devem apresentar, declararão: L",
o seu estado e residencia: 2. o, o emprego, ou occu pação de que subsistem: 3. o, o fim a
que destinão os Africanos, e o lugar em que estes para isso vão ficar: 4. 0

, o -preço annual,
que offerecem pelos serviços.

A mudança de residencia deverá -ser communicada ao Juiz, ao mais tardar, 3 dias depoi
de efl'ectuada.

5. 3 O Juiz, findo o IJrdzo de 8 dias, formará uma relação nominal de todas 11S pessoas, que
concorrerão peran te elle, declarando-se aquellas, com quem entender que devem distribuir-se
os Af6canos, e o numero que d-cverá tocar a cada urna dellas, sendo-lhe permiLtido deixar
de contemplar as que lhe parecer que não estão nas circunstancias de ser attendidas, não
obstante ofl'-erecerem maior preço pelos serviços.

6. 3 A relação de que trata o § antecedente, acompanhada do~ respectivos documentos, ser';
remettida ao Governo na Côrte, e aos Presidentes nus Provincins, para o fim de a approvurem,
quando com ella se conformem, ou de a alterarem, quando notcm injustiça, ou desigualdade
na di tribuição, sem que com tudo, no caso de fazerem a indicada alteração, passão contemplar
pessoa alguma que não comparecesse perante o Juiz.

7. 3 Os arrematantes sujeitar-se-hão, nos Termos que assignarem, a entregar os AflÍcanos,
logo que o Governo na COrte, e os Presidentes nas Provincias, o determinarem.

8.a Esta determinação terá lugar: 1.0, quando houver de dar-se destino legal aos Africanos:
2. o, quando se conhecer, por inspecção ocular, representação motivada do Curador, ou p~r
qualquer outro gellero de pl'ova, que os Africanos não são vestidos, e tratados com humaDl
dade: 3. 0 , quando não forem apresentados ao Curador até 3 dias depois do tempo marcado,
que será de 3 em 3 mezes, contados do dia cm que o Juiz annunriar, pela primeira vez,
que o Curador vai proceder á inspecção ou visita: 4. o, quando o preço da arrematação não for.
pago até um mez dcpois do tempo devido: 1),0, quando se mostrar que os arremalantes, com
nomes suppostos, ou por interposta pessoa, obtiverão maior numero de Africanos do que o
permittido, ou fallárão a qualquer oulra condição, a que são úbrigados.

Esta determinação será precedida unicamente de audiencia dos interessados, e das infor
ma?ões, que o Governo na COrte, e os Presidentes nas Provincias quizerem tomar para escla
reCImento da verdade.

9. 3 O proqucto da arrematação será applicado, ou para ajudar as despezas da reexportação,
ou para beneficio dos Africanos.

10. A inspecção, de que trata a condição 4. 3 do § 1.0 das Jnstrucções, a que estas se referem,
p.oderá ser feita por qualquer Inspector de Quarteirão, na presença de 2 testemunhas, quando
tiver por fim somante a verificação de identidade.
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11. O Governo na Côrte, e os Presidentes nas Províncias, encarregarão a execução destas
Instrucções a qualquer Juiz, que lhes mereça maior confiança e quando pel'mittirem a sahicla
de Africanos para róra dos Municipios das Capitaes, proverão que nos lugares para onde forem,
haja Curadores, que po.são fiscalisar e promover quanto fica determinado, e o mais que convier
a bene licio dos mesmos Africanos.

Instf'l.ICçÕeS relati'l."US á al'rematltçào dos Africanos illicitamente int1'odtbZidos no 1171,pcrio.

§ 1. 0 Separados os Africanos, que o Chefe de Policia, de intelligencia com a Commissão
Inspectora das obras da Casa de Correcção, e com o respectivo Administrador, julgar neces
sarios para coadJuvarem os trabalho da mesma obra, preferindo os que já se achão aprendendo
omcios, e tem mostrado mais amor ao trabalho, serão arrematados os serviços dos que res
tarem de um e ouLro sexo, com as condições sef,uintes:

1. 3 Que só os possão arrematar pessoas deste Municipio, de reconhecida probiúude e in
teireza, e só entre estas se de preferencia a quem mais olJerecer por anno pelos sel'Yiços de
taes Africanos

2. 3 Que os arromatantes se sujeitarão-, nos termos da arrematação, a entregar os ditos Afri
canos logo que a Assembléa Geral decidir sobre a sua sorte, ou o Governo os til'er de reex
portar, e a vesti-los e trata-los com toda a humanidade, permittindo que o Curador os visite
mensalmente, para verificar se nesta parte é cumprido o contrato.

3. 3 Que as pessoas que arrematarem os serviços das mulheres, serão obrigadas a levar com
fJllas algumas das crianças, e a educa-las com todo o desvelo, havendo por isso attenção a que
a paga dos serviços seja neste caso mais suave aos arrematantes. O prudente arbitrio do Juiz
regulará esth distribuição como julgar mais conveniente, 6 a bem da bumanidade.

4. 3 Que fallecendo alguns desses :Hricanos, será o arrematante obrigado a dar parte im~

mediatamente- ao Juiz de Paz respectivo, para a inspecção do cadaver, na fórma do Decreto
de 12- de Abdl de 1832, e ao Curador para a ella assistir, apresentando o mesmo auto ao
Juiz d'arrematação para II verba competente. Este Juiz o remetterá depois ao Cbefe de Policia,
para dar baixa no Livro da Inspecção de taes Africanos.

5." Que acontece-ndo fugir algum, deverá o arrematante logo dar parte ao Juiz de Paz do
seu disbrioto, e· ao Chefe de Policia I para a expedição das ordens necessarias para a sua captura,
o não ap-parec'endo, será obrigado a justificar a fuga, e as diligencias que empregou para a
prisão- do fugido.

E por quanto nesta parte póde haver muito ahuso, fica muito recommendado ao Juiz a es
colha das pessoas doe muita probidade e inteireza, a quem só permittirá a arrematação, embora
pessoas suspeitas, ou de equivoca conducta offereção maiores quantias pelos serviços dos mesmos
Africanos.

6. a Que no acto da entrega ao arrematante, o Juiz, por interprete I fará con heoer aos Afri
canos que sã.o livres, e que vão servir. em compensação do sustento, vestuario ,. tralamen.to (}
mediante um modico salario, que será arrecadado annualmente pelo Curador que se lhes no
mear; depositado no· cofre do Juiz da. arrematação; e que servirá para ajuda de sua reexportação,
quando houver de se verificar,;

§ 2. 0 No acto da arrematação' o Juiz fará entregar ao Africano em uma pequena lala , que
lhe penderá ao pescoço, uma carta declaratoria de que é livre, e de- que seus serviços são ar
rematados a F. ,. indo na mesma car,ta inscriptos os signaes, nome, sexo e idade presumivel do
Africano.

S 3. o O Juiz nomeará um Curador, que será approvado pelo Governo, e lerá a seu cargo:
1.0, fiscalisar tudo quanto for a bem de taes Africanos, tanto d'aquelles- cujos serviços se ar
rematarem, como dos que ficarem trabalhando nas obras publicas; propondo ás Autoridades
competentes quanto julgar conveniente ao seu bom tratamento, e para que se lhes mantenha
a sua liberdade: 2. 0

, arrecadar annualmente o salario que foi estipulado, e fazer deite entrega,
com as cscripturações necessari as , ao Juizo da arrematação. Por este trabalho perceberá o Cu
rador uma commissão de 10 por cento de quanto arrecadar. O Juiz proverá sobre o modo de
fazer a escripturação com a clareza necessaria I e fiscalisará o Curador no desemp~nho de suas
aUribuições.

§ 4. 0 Concluida a arrematação, fará publicar pelos Jornaes quaes as pessoas, que arrema
tárão os serviços dos mesmos Africanos, quantos arrematou cada pessoa, c os nomes, sexOS,
idades e signaes dos que cada individuo tiver arrematado.

D. 19 DE NOVEiVIBRO. - Classifica os Vice-Presidentes da Provincia de Mato Grosso.
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D. 23 DE NOVEMBRO. - Marca o numero de Instructores Geraes e Parciaes da Guarda
Nacional, e regula os seus vencimentos, na conformidade do Art. 76 4., e 78 da Lei de 18
de Agosto de 1831.

Art. 1.0 No Municipo da CÔr'te nãó poderá haver mais do que dois Instructores Geracs,
nem mais do que um em cada Muuicipio das Províncias, no qual houver pelo menos uma Le
lTião da Guarda Nacional.
o Art. 2. o Em cada Batalhão de Infanteria, ou Artilharia não poderá haver mais do que
dois Instructores Pal'ciaes, nem mais do que um em cada Esquadrão de Cavallaria.

Art. 3. o Os l)resiuentes das Provincias poderão confiar a um gÓ Instructor Geral a JUS

trucção da Guarda Nacional de diversos Municipios.
Art. 4. 0 O Governo na COrte, e os Presidentes nas Provincias poderão toma·r· a medida,

de que trata o Artigo antecedente, a respeito de diversos Batalhões, ou Esquadrões, para o
fim de poderem diminuir O, numero de Instructores Parciaes, como for mais conveniente e ecu
nomico

Art. 5,0 Compete aos Instructores Geraes: 1.°, dirigi... , e inspeccionar os Instructores Par
ciaes na instrucção da Guarda Nacional, e marcar-lhes o detalhe do .serviço: 2.°, assistir á
instrucção, e da-la pessoalmente, Iodas as vezes que julgarem conveniente: 3. 0

, assignar a folha
dos vencimentos dos Instructores; 4.° , representar e propor tudo quanto for a benefioio da ins
trucção.

A correspondencia dos Instmctores Geraes, no exercício de suas attribuições, será directa
com o Governo na COrle, e com os Presidentr,s nas' Providcias.

Art. 6.° Os Instructores Geroes vencerão na COrte., como 'gratificação, a quantia mensal
de 40:tb, e os Parciaes de 20;m, ficando incluida nesta quantia a despeza de cavalgadura para
os que a quizerem ter.

Art. 7 o Os Instructores Gemes ,. que o forem de mais de' um Município, e os Parciaes
que o forem de mais de um Batalhão, ou Esquadrão, vencerão mais uma quarta parte da gra
tificação estauelccida no Artigo antecedente.

Art. 8. 0 Os Majores de Legião, e os Ajudantes d'Ordens do Commandante Superior,
mim como quaesquer outros Officiaes da Guarda N'acional, que não forem Instructores Ge
raes, ou Parciaes, den tro do numero CIxado 110S Artigos 1.° e 2. 0

, não ven-cerao gratificação
alguma.

Art. 9. 0 Nas Provincias marcarão os Presitlentes as gratificações, que devem vencer os Ins
tructores, com tanto que não excedão as designadas no presente Decreto.

Art. 10. Fica revogado o Decreto de 31 de Outubro de 1832~, e Q9aesquer ordens em
contrario.

I}; 26 DE NOVEMBRO. - Regula a maneira por que devem ser' indemnisados os preju
dicados na legua de lerra concedid,a ao Hospital das Caldas de Santa Catharina, para ser re
gular e legalmentc executada a disposição da Lei de 20 de Outubro deste anno.

1.0 Todos aquelles quC' tiverem sido prejudicadas' pelo Aviso de 22 de Outubro de 1818,
que mandou preencher nos terrenos da parte do Norte do Rio Cubatão a legua de terra con
cedida ao Hospital das Caldas na Provincia de Santa Catharina, e se julgarem com direito
a haverem a illdemnisação decretada pela Resolução de 20 de Outubro do corrente anno; se
habilitarão perante o Juiz Municipal, na falta do Juiz de Direito do Civel, com audiencia do
Procurador Fiscal, que nomear o Inspector da Fãzend'a, na conformidade dos Arts. 90 e 92
da Lei de 4 de OutulJro de 1831, justificando a legitimidade de suas pessoas, e de seus res
pecti ,·os li tulos.

2. 0 Quando tiverem obtido as sentenças de 1. a e 2.a instancia, legalmente passadas em
julgado, então em execução dellas, e com audiencia do sobredito Fiscal, perante o Juiz com
pelente, se procederá á avaliação dos terrenos, na conformidade do Art. 4. 0 da Lei de 9 de
Setembro de 1826.

3. o No calculo do valor destes terrenos se ba de ler em attenção. não o seu estado actual,
qualquer que seja melhorado, ou peorado. mas somente aquelle em que se achavão ao tempo
c,m que forão tomados; e desta mesma fórma se calcularão os in teresses, que delles a esse tempo
tll'lll'ão os proprietarios. . .

!~.o Depois de concluida a avaliação, e julgada por sentença, sem mais opposlção das parles,
por .meiQ do Inspector da Tbesouraria da Provincia se. fará pres~~te ao ~ribunal do Thesouro
PubliCO Nacional, para ordenar o pagamento por ApollCes da DiVIda PublIca.
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D. 9 DE DEZEMBRO. -Approva e manda executar as seguintes

InstnLcções pctm os P'resielentes elas PfovÍJJ~cias elo I:mpefio.

§ t. o O Art. 18 da Lei de 14 de Junho de 1831 fixando os Empregos, cujo provimento
compete ao Governo Geral, estabeleceo como regra que o de todos os outros alli não especificados
é da privativa attribuição dos Presidentes das Provincias. Esta regra admitte com Ludo uma
excepção, e é a que vem marcada na ultima parte daquelle Artigo, excepção, que não póde
deixar de entender-se com referencia áquelles Empregos, cujo provimento por Lei especial pos
terior, (ai conferido á Regencia, ou a qualquer outra Autoridade, caso em que estão os Empregos,
de gue trata a Lei de 4 de OuLubro de 1831 ~ o Regulamento de 20 de Setembro de 1834, e
outras disposições Legislativas promulgadas depois da Lei de 14 de Junho de 1831.

~ 2. o O Acto .dddicional de 12 de Agosto de 1834 autorisa as Assembléas Provinciaes
para legislarem sobre a creação, e suppressão dos Empregos Municipaes: convem por tanto
fixar a ideia, que esta expressão rle igna. O Governo entende por Empregos Municipaes agueHes
que são creados para se levarem a elfeito, e execução na pratica, as aLtribuições. das Camaras
Municipaes. Pelo que somente as I.eis, que forem relativas aos Empregos Municipacs assim defI
nidos, é que devem, na fórma do Art. 13 do Acto Addicional, ser isentas da sancção dos
Presidentes. Os Empregos que na sua alçuda comprehenderem objectos Provinciaes, posto que
de envolta com outros Municipaes, devem ser creados por Leis, que recebão aquella sancçâo.

§ 3. 0 O mesmo Acto Addicionai investe as Assernbléas Provinciaes de poder legislarem sobre
os casos, e a fórma, porque os respectivos Presidentes poderão nomear, suspender e demitir
os Empregados Provinciaes. Necessario he figurar duas hypotbeses. Ou existe já a este res
peito Legislação Provincial, ou não No primeiro caso, os Presidentes d~vem por ella diri
gir-se: no segundo, as indicadas nomeações, suspensões e demissões devem ser feitas pelo Go
verno Geral; Lodas as vezes que os Presidentes não estejão rara isso autorisados por Lei espe
cial, como a de 14 de Jun ho de 1831, a de 18 de Agosto do mesmo anno, e ouLras.

§ 4. o Cumpre atem disto observar, que ainda na primeira hypothese será muito conveniente
á Causa Publica, que os Presidentes, quando tiverem de proceder á alguma nomeação, con
sultem, sempre gue o puderem fazer sem detrimento do serviço, a opinião do Governo Geral.
lVluitos Empregados Provinciaes adquirem, em virtude do primeiro despacho, direito a serem
promovidos a Empregos Geraes por accesso, ou escolha, e não é juslo que se imponhão no
futuro ao Governo Geral Funccionarios, que não mereção a sua confiança. Na falta de pes
soas idoneas para os Empregos Provinciaes vagos, os Presidentes poderão requisita-Ias I diri
gindo-se para este fim ao Governo Geral, ou ao de alguma das outras Provincias.

~ 3. o Os J uize' de Direito, sendo perpetuas, não podem perder os lugares, para q ue forem
nomeados, senão em virtude de sentença, na fórma do Art. 135 da Constituição. Esta sen
tença porem póde ser proferida, ou em Juizo contencioso, ou, nos termos do Art. 11 § 7. o

do Acto Addicional, pela respectiva Assembléa Provincial, a quem compete estabelecer o pro
cesso, que neste ultimo caso deverá seguir-se, para verificar-se a suspensão, ou demissão, sem
que por isso deixe o mesmo Juiz de Direito de ficar sujeito a quaesquer outras penas, em que
possa ter incorrido.

6. o Bem que as Assembléas Provinciaes possão sem duvida alguma crear, e supprimir os
Empregos Administrativos Provinciaes, e dar a cada um delles as attribuições, que lhes parecerem
convenientes, releva observar quanto será nocivo á regular Administração da Justiça, e mesmo ao
direito llas partes, que ellas alterem por qualquer maneira as aLtribuições, que competem ás
Autoridades Judiciarias, pelo transtorno, e confusão que semelhante medida imprimiria no sys
tema judiciaria, que deve ser uniforme em todo o Imporio. Esta uniformidade, além de ser
reclamada pelos principias mais sãos de Jurisprudencia, funda-se em certo modo no Supremo
Tribunal de Justiça, que, sendo um só para conhecer das revistas, que se interpõe das sentenças
proferidas nas diversas Provincias do Imperio, não póde em taes objectos regular-se senão por
Leis Geraes. Estas reflexões com tudo não involvein em si o corolario de que ·as Assembléas
Provinciaes estão inhibidas do augmentar, ou diminuir o numero destes Empregados. Elias tem
touo o direito de faze-lo, com tanto que se conservem as attribuições, que são inherentes a
carla um delles, para o julgamento e decisões das questões, tanLo no foro Civil, como no Criminal.

§ 7° A Guarda ["acionul constitue, nos termos do Art. 145 da Constituição, uma parte
essencial da Força Publica. A sua organisação e disciplina devem por tanto pertencer ao Go
ycrno GoraI; e ás Assembléas Provinciaes somente o que disser respeito á nomeação, suspensão,
e demis'ão dos Omciaes, excepto o Commandante Superior, que o Acto Addicional considera
Empregado Geral.

§ 8.° Póde aconteeer que entre uma Assemhléa e o Presidente tJa Provincia se suscitem
duvidas reaas sobre a verdadeinl intelligencia de algum Artigo Constitucional, porque scm ab
surdo possa litteralmente entender-se de diversas maneiras. Em taes casos, convêm que o Pre
sidente, suspendendo o seu consentimento á decisão da Assembléa, dê parte ao Governo Geral,
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para levar taes duvidas, em conformidade do Art. 52 do dito Acto Addicional, ao conhecimento,
e deliberação do Poder Legislativo Geral. Nos casos de pouca, ou nenhuma importancia para
a Cama Publica, pede a prudencia que o Presidente evite collisões com a Assembléa, conven
cido de que, mantendo com ella o mais perfeito accordo e harmonia, melhor poderá prover
a segurança, e a prosperidade publica.

§ 9.° Mostrando-se por esta recommendação o zelo, que anima o Governo Geral, para que
sejão respeitadas as Assembléas Pro"inciaes; o desejo de que ponLualmente se satisfaça ás sua
justas requisições; convêm a par disso ponderar, que o mesmo Governo receberá com desagrado
a noticia de que os Presidentes descem da sua dignidade, ou cedem das suas attribuições; cum
prindo que em circumstancias melindrosas usem com prudencia, e moderação, mas ('m temor,
ou fraqueza dos meios, que o Acto Addicional á Constituição lhes otrerece para obstarem a
qualquer medida, que lhes pareça opposta á mesma Constituição, á dignidade do Governo, ou
aos interesses da união, e das Provincias.

§ 10. Entre os objectos que muito convêm promover, merece ser mencionada a creação de
Delegados dos Presidentes em todas as Povoações, como o meio mais proprio de serem bre,'e
c exactamente informados do que se passa em todos os pontos do territorio sujeito á sua admi
nistração; de inspeccionarem e advertirem as Autoridades locaes; de fi calisarem a conducta dos
Empregados subalternos; e de assegurarem a prompta e fiel execução das suas ordens: mas para
se colher toda a vantagem, que desta instituição se deve esperar, é indi pensavel que as pessoa
nomeadas para servirem aquelles cargos, sejão escolhidas entre a classe mais estimavel dos res
pectivos lugares, e que contem com alguma estabilidade. Sem estas condições, nem taes FUnc
cionarios pod('rão conciliar o respeito e força moral, de que necessitão, nem haverá Cida
dãos capazes, que queirão acceitar Empregos somente carregados de deveres, e onde se achão
confundidos com outros inferiores em reputação e graduação social. O Governo não duvida lem
brar aqui, como modelo, os Prefeitos, e Sub-Prefeitos creados pela Assemhléa Legislativa da
Provincia de S. Paulo, persuadido de que elles preenchem as necessidades da Administração Pro
vincial.

§ 11. Outra instituição de summa vantagem será a organisação de um Corpo Policial, com
posto de todas as pe~soas excluídas, por falta de meios, da Guarda Nacional, e que não con
correndo de ordinario para as despezas do Estado, devem ao menos prestar com as suas pessoas
o contingente de serviço, que a Sociedade tem direito de exigir de todo o Cidadão, que goza
dos seus beneficias. Este Corpo Policial, distribuido por turnos, poderá sem vexame guardar as
Cadêas, prestar auxilio fi Justiça, e servir ás Autoridades no expediente dos negocios publicos.
As Camaras l\Iunicipaes dando sustento e quartel a estes pequenos destacamentos, pouco au
gmentarão a sua dcspeza. ao mesmó passo que com isso concorrerão muito para a segurança e
commodidade geral dos Municipios. Este Corpo, que formará parte da Força Publica, deve ser
organisado pelo Presiden te, e ficar debaixo da sua direcção, ou da dos seus Delegados sobre
~ bases, que decretar a Assembléa Legislativa Provincial.

§ 12. Satisfeitas as necessidades da Administração, que ficão indicadas, releva promover a ins
trucção, e a moral, sem as quaes não ha civilisação, e muito menos liberdade. Um plano de
educação, uniforme em todes as Provincias, que a torne Nacional, que dê caracter e particular
physionomia ao Povo Brasileiro, é objecto de summa necessidade. Os principios, que servem para
o desenvolvimento da razão humana, e as principaes regras dos direitos e obrigações do homem,
devem formar a base da instrucção geral. As maximas de conducta prescriptas pelo Evangelho,
c .ensinadas pelos Ministros da Religião com a voz, e praticamen te com o exemplo, senirão de
alicerce á Moral publica. Mas, em quanto este plano se não pôde realisar, convêm ao menos
que certo gráu de instrucção e moralidade seja um requisito indispensavel para a admi são ao
Empregos, na qual deverá sempre preferir o homem instruido e moral, e entre estes os casados,
tl os que fizerem as vezes de chefes de ligitimas familias.

§ 13. Nunca será demasiada a circunspecção na escolha dos Parochos. Não convêm que
os Presidentes se contentem com a formalidades de habilitações, que nem sempre as comprovão :
é. mister que elles se assegurem das precisas qualidlldes dos candidatos para tão importante mi
nlsterio, pelos meios que a prudencía lhes aconselhar. As Assembléas Provinciaes poderão aproveitar
qualquer medida, que o zelo dos Presidentes lhes suggerir, para _ue os l\1inistros do Culto
desempenhem com exactid~o os seus deveres, em cuja fiscalisação os mesmos Presidentes se de
verão mostrar exactos e severos; obrigando a preencher, ou abandonar o Emprego aq uelles, que
não souberem, ou pão puderem satisfazer os seus encargos.

§ 14. Todas as precauções, que devem preceder á escolha tanto destes, como dos mais Em
pregados, não consiguirão o desejado fim, se as não acompanhar, depois de nomeados, e ~e

entrarem em exercicio um severo e continuado exame sobre a sua conducta. A responsabi
lidade deve torar-se etTectiva contpa os que não cqmprirem com as obrigações dos cargos, que
exercerem.
~ 15. A agricultura, fonte principal da nossa riqueza, e esperança da nossa futura pro

perldade, deve ser promovida por meio de escolas praticas, onde os no so.s lavradores •. apren
dendo em pouco tempo, se convenção das vantagens da arte sobre os Simples conheclme?tos
da rotina. Colonos transportados de paizes, onde ella tem feito maiores procrressos, e munldcs
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tie instrurnent~s, ?u ainda não usados entre ..nós, ou mais perfe~los, se~ão para esse fim. ajus
tados. Neste mtUlto o Governo tem dado .la algumas prOVidenCias, cUJo resultado participará
em tempo opportuno aos Presidentes das Provincias, para se aproveitarem dos recursos, que
en tão lhes forem proporcionados.

§ 16. Tem estreita relação com este objecto a Co!onisação Estrangeira. Escassissimll a nossa
população, comparada com a extensão do territorio, reduzida ainda mais com a cessação de
um trafico, que a politica reprova, c a humanidade detesta; indispensavel é auxiliar-nos de
outros braços, braços, que veohão ajudar-nos a extrahir as riquezas, com que o terreno <.lo
Brasil por toda a parte recompensa com profusão os trabalhos do agricultor. O Governo tambem
tem dado algumas providencias a este respeito, que brevemente poderão ser communicadas aos
Presidentes: entretanto as Assembléas Provinciaes devem proporcionar-lhes os meios indispen
saveis para o transporte, manutenção e mais vantagens dos ditos Colonos, bem como para que
elles possão desde logo dedicar-se com fructo a quaesquer trabalhos ruraes, ou de industria.
A publicação de boas Leis sobre este assumpto muito concorrerá para attrahir a nós ti emi
gração dos outros paizes.

§ 17. Igual contemplação tem merecido ao Governo os meios de transporte, sem os quaes
a abundancia produzida pela agricultura pereceria inutil no mesmo lugar, em que nascesse. O
Governo, tendo em vistas este fim, mandou vir peritos praticos, que instruão os Nacionaes na
direcção de estradas, na sua construcção, bem como na de pon tes e calçadas; dando a estas
obras a duração e elegancia, que em outros paizes se observa. A introducção dos diITerentes
meios de transporte, que a industria tem descoberto, é tambem objecto da sua solicitude.

O Regente, em Nome do Imperador o Senhor Dom Pedro Segundo, Mandando communicar
estas Instrucções aos Presidentes de Provincia, está disposto a auxiliar quanto em si couber as me
didas das Assembléas Legislativas Provinciaes em tudo quanto possão concorrer para a pros
peridade do Imperia; e bem assim a coadjuvar os mesmos Presidentes no desenvolvimento, e
bom resultado daqu.~lIas, que lhes suggerirem a sua reconhecida intelligencia, e zelo pelo ser
viço Publico, e decidido interesse pelo bem estar, e pelos progressos da civilisação e da industria
do Paiz.
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D. 8 DE JA EIRO. - Concede á Companhia do Bio Doce o privilflgio exclusivo por

O annos para navegar no mesmo rio por .Barcos de Vapor, na fôrma da Resolução da As
sembléa Geral de 17- de Setembro de :1835 com as seguintes declarações:

1.a Que os 40 annos 1 que deve durar o privilegio, na fôrma do Art. 1. o da citada Reso
lução, deverão começar desde o dia, em que tiver principio a navegação por vapor, den tro dos
18 mezes marcados na 12.a declaração.

2. a Que a Companhia não poderá perceber as taxas, de que trata o Art. 2. 0 da citada
Resolução, senão depois de haver estabelecido meios sullicien tes para o transporte dos generos
e pessoas, que se apresentarem.

3. a Que as canoas destinadas á pescaria, uma rez que não levem passageiros, nem generos
para commercio, e aquellas em que os moradores daquelles lugares passarem de um para outro
lado dos rios, não pagarão as taxas, de que trata a declaração antecedente, salvo qUél'ndo
transitarem por obras da Companhia, que estejão vedadas, ou rer.lamarem a cooperação desta.

4.:1. Que as taxas sobre as canoas de meno e 100 arrobas não poderão, findos 10 annos,
ser augmentadas para mais, do que a Companhia tirer estabelecido no 10. 0 anno.

5. a Que as taxas, fretes, pedagios, e direitos de passagem, que a Companhia estabelecer,
serão publicados annualmente nas Províncias interessadas, e uão se poderão alterar nos .12
meles, que se seguirem.

6. a Que se por qualquer motivo ficar interrompido por mais de 1 mez o transporte da
Companhia em algum dos lugares do seu exclu ivo privilegio, ella deixará livre nesse lugar
ii. navegação ordinaria por tanto tempo, quanto durar a interrupção; e perceberá neste pe
flodo somente metade das taxas, que tiver estabelecido. Se a interrupção se estel1der a mais
de 3 mezes, será inteiramente livre a passagem, até que a Companhia restabeleça o meio de
tran. porte.

7. a Que a medição, e demarcação das sesmarias concedidas á Companhia pelo Art. 4. 0 da
citada Resol ução, far-se-hão logo que ella o requerer, pelas Au toridades, a quem competir,
na fôrma que o Governo designar; correndo as despezas com estes objectos, bem como com a
confirmação das ditas sesmarias, por conta da mesma Companhia.

8. a Que alem das sesmarias, de que trata a declaração antecedente, ficão concedidos á
Companhia os terrenos, que forem necessarios para a construcção de estradas, pontes, caes 1

Co.~porta , canaes, diques, ou represas, no caso de que sejão devolutos, ou pertenção ás
DIVIsões do Rio Doce; pagando a Companhia todas as bemfeitorias, que nestes ultimos existirem.

9. a Que para se dar execução ao Art. 9. 0 da precitada Resolução, na parle que estabe
lece a -maneira de remir as obras, o Governo Geral nomeará 3 arbitras, e a Companhia
outro~ tantos; devendo pelo menos 2 de cada parte serfim Engenheiros intelligentes daquellas
materIas. Estes arbitros terão um Presidente, que será escolhido por meio da sorte, havendo,
tanto o Governo 1 como a Companhia, depositado para isso os nomes de 2 negociantes cm
uma urna, da qual se extrahirá o de um delles para aquelle cargo; competindo-lhe dirigir
os trabalhos, e votar no caso de empate.

10. a Que os 5 annos, pelos quaes é concedida á Companhia a isenção do direitos da im
portação para as machinas 1 barcos de vapor, ou outros artefactos de ferro, ou de qualquer
metal importados para o serviço da mesma Companhia, somente se começarão a contar 1
anDO depois da data do presente Decreto.

11.:1. Que a isenção do imposto do Dizimo por espaço de 7 annos, a favor dos generos
pro~uzidos nas terras da Companhia, eomeçar-se-ha a contar para cada um dos Estabelecimentos
agncolas desde o dia, em que nelle tiver principio a producção. Pela falta, ou alteração
na declaração, que a Companhia deve fazer a respeito ao Governo Geral, e aos Presidentes
das respectivas Provincias, ella perderá o privilegio da isenção do imposto.
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12.a . Que no caso da Companhia não dar principio á navegação por vapor, no prazo de
18 mezes da data do presenle lJecrelo, a mesma Compainha, além da pena declarada no
Art. 10 da citada Resolução, incorrerá na multa de 10. 000<!p para a Fazenda Publica, cujo
pagamento se verificará sem dependencia de Processo Judicial.

B.a Que igual multa, e da mesma fórma pagará a Companhia, se dentro de 18 mezes
a contar da data do presente Decreto, não tiver dado principio ás obras do Rio Doce; en
tendendo-se por este principio 05 exames praticas dos Engenheiros hydraulicos, que devem
proceder ás ditas obras.

H.a Que a Companhia pagará do mesmo modo a multa de 20. 000;fj) , se denlro de 10
annos contados da data mencionada na declaração precedente, não levar a savegação alai
ponlo de perfeição, que preste uma I:ommunicação dentro de 15 dias das Cidades do Rio
de Janeiro e Bahia com a de Marianna, capaz de transportar todos e quaesquer volumes,
seja qual for o seu tamanho, ou peso usado no Commercio.

HV Que a Companhia pagar,i do mesmo modo uma multa igual á da declaração antece
den le, se dentro de 15 annos con lados da dala nella mencionada, não estabelecer seOlclh:Jnte
cornmunicação com algum ponto do Serro do Frio.

16. a Que da mesma data de 18 mezes depois da do presente Decreto começarão a de
eorrer os 7 annos concedidos á Companhia para fazer habitar Colonos Europeos as sesmarias,
que'lh~ são oulorgadas; e os 5 annos da isenção do recrutamento de mar e terra para os
Brasileiros empregados no serviço da mesma Companhia.

17. a Que no caso inesperado da Companhia não entregar em bom estado as suas obras.
no fim do prazo em que ellas devem fiuar pertenuendo gratuitamente à ação, será a mesma
Compan hia obrigada a repara-Ias á sua custa, e a pagar além disso a multa de 10. 000J1) ,
sem dependencia tambem de Processo Judicial. Olferecendo-se duvida sobre o estado das obras,
será esta decidida por arbitros, e pela mesma fórrna estabelecida cm a 9.a declaração.

18.a Que os Engenheiros Brasileiros, que forem mandados pelo Governo a fim de assi 
tirem, e se instruirem na pratica dos lrabalhos que a Companhia tem de fazer executar, fi
carão sujeitos aos Regulamentos Policiaes, que ella estabelecer, da' mesma sorle que os seus
proprios Empregados

19.a Que o .GoveqlO Geral prestará á Companhia a força armada de que ella necessitar,
e que o mesmo Governo julgar convenienle; sendo porém esta municiada, alimentada, far
dada, e paga á custa da mesma Companhia, desde o momento em que suhir dos Corpos a
que pertencer, até aqueIle em que nelles entrar. No caso de que o mesmo Governo não
julgue conveniente o dispensar do sel1 serviço aquella força, permiltirá á Companhia o alistar,
fardar e armar certo numero de Cidadãos Brasileiros, fornecendo-lhe os precisos Officiaes para
com manda-los.

PROVISÃO DE 22 DE JANEIRO. - Em additamento ao Regulamento de 6 de Dezem
bro de 1834, dá providencias para melhor arrecadação da Decima Urbana, do modo seguinte:

Art. 1.0 As 6 Collectorias da Decima Urbana desta Cidade e dos lugares notaveis, que
com ella confinão, designados pela Camara Municjpal, ficão substituidas por buma s6 Colle
ctoria, debaixo da inspecção da Recebedoria das Rendas do Municipio da COrte, servindo de
Collcctor, e Escrivão da Receita della o Thesoureiro e Escrivão da mesma Recebedoria.

Art. 2.° Para fazer o lançamento da Decima a cargo da nova Collectoria, haverá 3 Lan
çadores, que serão nomeados pelo Presidente do Tribunal, sendo cada um dclles, no aelo do
lançamento, acompanhado por um Escripturario ou Amanuense da Administração, que lhe
servirá de Escrivão,

Art. 3.° O lançamento e cobrança serão feilos pela nova Collectoria, na conformidade
das Leis e Regulamen los existentes.

Art. 4.. 0 O Admini.. trador dividirá o Districto da Cidade entre os 3 Lançaderes com a
possivel igualdade, ficando o 1. 0 para o Centro, o 2. 0 para o Norte, e 3. 0 para o Sul da
Cidade.

Art. 5.° Anles de principiar o lançamento deverá o Lançador fazer publico por anntlO
cios nos periodicos o dia, em que ha de principiar o lançarneuto, designando a rua, por onde
ha de co.neçar, e a ordem porque se hão de seguir umas ás outras.

Art. 6.° Os Lançadores, no acto do lançamento dos predios que não andarem alugados,
deixarão ao proprietario uma nota por elles assignada, em que declarem a quantia, cm que
avaliárão o rendimento do predio, a fim de que os proprietarios possão interpor em tempo li

reclamação, que' entenderem de justiça contra o dito lançamento.
Art. 7. 0 Para as reclamações que houverem contra o lançamento, na conformidade do

Arts. 7.° e 8. 0 da Lei de 27 de Agosto de 1830, será citado o respectivo Lançador, e nQ
meado o Arbitro por parte da Fazend-a, ficando por conta das Lançadores as d,esptlzas das pro
cessos das reclamações.

Art. 8.° Depois de feito o lançamento com o abatimento de 10 por cento para falhas e
concertos, que puderem haver dentro do anno, nenhuns outros descontos poderão ser feitos.
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pelos LlInçad?res, ou na çol1ec~oria a q~alquer pretexto que s~ja.; e s~ terão lugar os que
forem determinados por dehberaçao uo Tnbunal do Thesouro Puo1Jco NacIOnal, em attenção a
al"um motivo extraordillario, e justificado de incendio, ou ruina dos predios, ou de estarem
de~olutos a maior parte do anno.

ArL. 9.. 0 As quantias destes abatimentos serão notadas nos respectivos lançamentos para
serem descontauas na cobrança do semestre seguinte, fazendo-se disso a competente declaração
nO conbecimento, que se der á parte.

Art. 10. A cobrança da Decirna será feita á boca do cofre da Recebedoria pelo Thesoureiro
della, do mesmo modo que o faz das outras Rendas, que por al1i se ul'recadão.

Art. 11. O exercicio da nova Collectoria principiará no dia, em que findarem os 30 dias
da cobrança do 1.° semestre do corrente anno finllnceilo, passando desde logo para a nova Col
lectoria os livros das 6 Col1ectorias extinctas.

Art. 12. O ES(;l'ivão da Hecebedoria, em qualiuade ele Escrivão da nova Col1ectoria, será
coadjuvado na escripturação della pelos Escripturarios e Amanuenses da Recebedoria.

Art. 13. O Lançamento e cobrança da Dccima das predios situados dentro de urna legua,
além da demarcação ordinaria, pela parte do Engenho Velho, e S. Christovão, continua d
mesmo modo em que se acha.

Art. 14. A despeza com o lançamento e cobrança da Decima será a mesma de 5 por cento.
marcada no Art. a da Lei de 27 de Agosto de '1830, deduzida do producto da Decima, que
se lançar, e elTectivamente entrar no cofre da Recebedoria, menos da 2. a Decima das Corporações
de mão morta.

Art. 15. A despeza de livros e outras quaesquer da nova Collectoria será deduzida dos
5 por cento, e paga pela folha da Recebedoria, lançando-se em separado.

Art. 1.6. Subtrabida a quota para a despcza do Artigo antecedente, o resto será repartido
pelos Empregados da nova Collectoria, conforme o que determinar o Tribunal do Thesouro Pu
blico Nacional, havendo-se attenção aos ordenados e gratificações, que já vencem.

Art. 17. Do que se arrecadar da Decima atrazada pela nova Col1ectoúa se deduzirá 3
por cento, que serão divididos pelos Empregados da mesma, na conformidade do Artigo ante
ceden te.

Art. 18. Na Recebedoria do Municipio se procederá immediatámente á liquidação das contas
das 6 Collectorias extinctas, a fim de se conhecer a responsabilidade, em que se achão os res
pectivos Collectore', passando depois as ditas contas á Contadoria Geral de Revisão para se to
marem na fórma da Lei, ficando entretanto em deposito na Recebedoria os 2 por cento de
lançllmento da Decinla, que deixarão de cobrar os ditos Collectores.

Art. 19. A cobrança e execuções de dividas provenientes de Decima serão promovidas do
mesmo modo que a das outras Bendas, que se arrecadão na Recebedoria.

(Alterado por Decreto l\'. o 152 de 16 de jb"il de 184-2 )

D. 4 DE FEVEREIRO. - Manda addir ao Corpo de Municipaes Permanentes 200 homen
com a denominação de Urbanos, para fazerem a policia da Cidade.

D. 12 DE FEVEREIRO. - Declara que os Juizes de Direito do Civel, e na falta delles
o Municipal, são os competentes para suustiluir o Juiz de Orphãos da Côrte.

(O DecTeto de 15 de lJ arço de 1836 manda que 1W falta de todos os Jui~es a principio
menc'ionados, a Cam&,r-a "Municipal nomeie 1lm. qtW sirv(J, inte'''inamente .
• " , 110je regula a disposição do Ar·t. 2. 0 § 7.0 do Decreto de 15 de jJJurço de 181~2.

D. 17 DE FEVEREIRO. - Classifica os Vi.ce-Presidentes da Provincia do Maranhão .

. . p. 15 DE MARÇO. - Dá providencias a respeito das Escolas de primeiras letras do J\Ju
nlclplO da Côrte, e cria um Director do modo seguinte:

1.a Haverá um Director, nomeado pelo Ministro e Secretario d'Estado dos Nt:'gocios do lm
perio, e conservado em quanto bem servir, com a gratificação annual de ?00.t'tP.

2. a Competem a este Director a fiscalisação e inspecção das Escolas de primeiras leUras desta
Côrte e Município, que lhe ficão subordinadas, e a respeito das quaes fará observar não ó
as presentes providencias e determinações, mas tambem todas e quaesquer Instrucções ou Ordens,
que de futuro lhe forem pelo Governo transmittidas.

3." Para este etreito lhe incumue entrar no perfeito conhecimento e exame do prest'mo,
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.aptidão, e moralidade dos Mestres, e do modo por que cumprem os seus deveres, a fim de
poder hauilitar-se a dar em cada trimestre ( e sempre que o julgue urgente) pela Secretaria
d'Eslado dos Negocios do Imperio, uma relação exacta e fiel do estado das dilas Escolas. e do
abusos, que nellas se houverem introduzido; propondo os meios que lbe parecerem mais con
vcn ien tes para se elles reformarem.

4. a Pod~rá adrer.tir os l\~estre-, quando .deixnrem de ~ati fazer ás. su~s, ohrigações! o que
não produzlOdo effOlto, assim o representara pela sobredlta Secretaria d I~stado; praticando o
mesmo p.m todo e qualquer caso, que mereça mais ampla providencia do Governo.

5. a Visitará as Escolas quando o julgar conveniente, e a horas incertas; e nestas occasiões
poderá assistir ás lições, que nellas se derem, indicando e insinuando os meios praticos que lhe
parecerem proficuos para o melhor regimen, em coherencia com as presentes providencias.

6. a Ourigará a cada um dos Mestres a ter um livro de mntricula, rubricado e encerrado
por elle Director, em que se inscreverão os nomes dos respectivos discípulos, com declaração
do dia, mez, e a no de suas entradas e sahidas, e de seus paes, Patrias, e idades, e com
as observações sobre o comportamento, applicação, e progressos dos mesmos discípulos; cuja ma
tricula deverá conferir com os discipulos presentes todas üS vezes que assim o julgar conveniente.

7. a Assistirá aos exames e concursos, que precederem ao provimento das cadeiras, que va
garem; informando ao Gov ruo .com o resultado dos mesmos exames, para a legal nomeação
do approvado.

8." Na falta, ou impedimento grave de molestia de qualquer dos Me-tres, nomeará pessoa
habil e idonea para servir de Substituto, durante o mesmo impedimento, a fim de não parar
.de modo algum o ensino publico: e se logo se não puder encontrar sujeito com as circunstan
cias precisas, dará disso parte aQ Governo, assim como se o impedimento do Mestre se tornar
maios prolongado.

9. a Cuidará de uniformar, como lhe for possivel, a disciplina das Escolas, assim como os
exemplares de escripta e com pendias.

10. Não se podendo, sem cabal conhecimento do e tado das Escolas desta Côrte e Muni
cipio, formar um pIa o de Regulam nto com a exacção e madureza. que tão serio objecto exige,
e que dê um impulso uniforme assim ao regimen e peculiar economia das me~mas Escolas.
como ao genero de ensino, de que são susceptiveis os seus alumnos, para se porem em pratica
as disposições da Carta de Lei de 15 de Outubro de 1827: cumpre que cada um dos Mestres
das ditas Escolas remetta ao Director, no ur.n de cada trimestre, uma exacta relação dos seus
'discipulos com todas as circunstancias, declarações e observações, que ficão indicadas no Art. 6,'

11. Na mesma relação declarará tambem cada um dos Mestres a execução, que se tem dado
ás disposições da sobredita Carta de Lei de 15 de Outuuro de 1827, na parte que lhes é
respectiva, qual o methodo de que cada um deHes se tem servido, assim pejo que toca ao en
sino das materias, de que trata a mesma Lei, como pelo que diz respeito á instrucçjio moral
e religiosa de seus disoipulos, que tambem lhes ordena; e quaes finalmente os inconvenientes,
que a taes disposições se possão ter opposto.

12. Em todo o caso porêm deverá cada um dos Mestres, debaixo da mais stricta responsa
bilidade, empregar desde já o maior cuidado e vigilancia em evitar tudo quanto po sa conduzir
para damniucar e perverter a innocencia, e pureza de costumes tle seus discipulos, procurando
por ouLro lado todos os meios accommotlados á sua capacidade de inspirar-lhes a submissão,
as verdades da Fé, a pratica da Moral Evangelica, e a obediencia ás Leis do Estado, e a seus
Superiores, segundo a letra e espirito do Art, 6 o da mesma Lei.

13. A estes mesmos fins muito convêm, e lhes é aqui ordenado, qUfl dentro da Escola te
nhão todos os discipulos debaixo das suas vistas, sem a dividir em Secções, ou quartos sepa
rados, fóra da sua presença: que lhes não permittão de modo algum palavras, expressões, ou
acções, por mais indilTerentes, que possão a alguns parecer, em que se orrenda o decoro e a
honestidade, e se alterem ainda levemente os solidos principios da educação moral, que ficão
j':Jdicados: e que indefectivelrnentp. tenhão a Escola aberta, e neIla compareção ás horas prefixas
de se come~ar o ensino, a fim de se evitar que os discipulos, por falta desse dever dos Mes
tres, se ajuntem á porta da rua, ou se dispersem, occupando-se em jogos e travessuras, e
commettendo muitas vezes acções indecentes, com publico incommodo, e escandalo da visinhança,
e dos que trausitão por semelhantes lugares.

14. Para senão dar o menor azo á insubordinação tios discipulos, que a tolerar-so acarre
taria o mais pernicioso exemplo, e seria per si só capaz de transtornar o melhor plan~ de
p.ducação e instrucção, torna-se necessario que os Mestres não sejão jámais omissos em pUOl.-la j

devendo participar ao Director qualquer acto, que se faça digno de maior severidade ou castigo,
para se darem as pl'Qvidencias, que forem opportunas.

15. Nenhum dos Mestres admittirá na sua Escola discipulo, que tenha sahido de outra,
s~m que apresente attestação do Mestre desta, pela qual mostre a sua conducta, e possa por
Virtude della ser acceito: e constando o contrario, o Director fará responsavel o Mestre pela
infracção deste Artigo .

.16. De qualquer falta ou impedimento de molestiQ, por que haja de parar o ensino pu
bllco, dará o Mestre impedido parte ao Director, para terem lugar as providencias indicadas DO
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Artigo 8. 0
; o que igualmente practicará cada um dos Mestres por qualquer incidente ou occur

rencia, de que deva ser sciente o Director para o exercicio e desempenho das suas attrihuições.
17. As presenles Providencias e determinações respeitão igualmente nesta COrte e Município

ás Escolas e Mestras de meninas, creadas pela dita Lei de 15 de Outubro de 1827: as mesmas
Mestras as observarão e cumprirão exactamente, guardada a proporção no que toca ils suas
obrigaçõe marcadas na referida Lei.

(O Decreto n. o l~/,O de 10 de De;;emóro de 18~·5 Tegula os conwrsos (is cadeiras de P1'imeiras
Lettms no Município da COrte.)

D. 15 DE MARÇO. - Amplia o Decreto de 12 de Fevereiro deste anno, e manda que
no impedimento de todos os Juizes, de que lrata aquelle Decreto, u Camara ~Junicipal no
meie quem sirva inlerinamente o cargo do Juiz Municipal para substituir o Juiz de Orphãos.

( flaje 7'egula a mateTia o Art. 2. 0 § 7. o do Decreto de 15 de .lIm·ço de 184.2.)

D. 28 DE MAnçO. - Reconllecendo que o lraslauo de autos, no qual tem de correr a
execução da >entença, somente serve para retardar o seu andamento, e augmentar custas des
nece sarias, ordena que o Art. 50 do Regulamento de 3 de Janeiro de 1833 na parte, em que
determina que se tire o referido lrusiado, quando a appellação for recebida no elTeito de'/olu
lira somente, comprellende unicamente as causas, cuja execução deve, conforme Direito, correr
no mesmo traslado, e não aq uellas, cm que a parte tem, na fórma da Lei, de extrahir sen
tença do Processo para ir executa-Ia.

D. 18 DE ABlUL. -Declara o Art. 18 da Lei de 31 de Outubro de 1835, que exempta.
do imposto de ancoragem as emLarcações, que conduzirem Colonos para o Brasil. E é com"
segue:

Art. 1.0 São exemptas de pagar o imposto de ancoragem durante os dias de demora no
Porto todas as emLarcações Tacionaes e Estrangeiras, que conduzem para os di"ersos Portos
do Bru ii mais de cem Colonos brancos em uma viagem de um e outro sexo, de qualquer
I:'aiz e Ueligião, que sejão.

Art. 2. 0 GOZQlão deste heneficio as ditas Embarcações, tanto quando os Colonos "ie1'el11
transportados fi uu propria custa, como quando vierem transportados á custa de qualquer Em
presaria Nacional ou Estrangeiro, ou já .engajados para algum Estabelecimento permittido, ou
para procurarem engüjamento nos Portos, em qne desembarcarem.

Art. 3. U Para as Embarcações aproveitarem o favor da Lei deverão os Mestres, na en
Irada do Porto, apresentar ao Guarda-mór da Alfandega uma relaqão nominal dos Colonos,
<;0111 decfnração do sexo, idnde, estado e profissão, a qual o mesmo Guarda-mór conferirá com
os Colonos transportados, fazendo nella por escripto as observações que lhe parecerem conve
nientes, e declarando especialmente se são, ou não brancos.

Art. 4. U Tamhem gozarão do beneficio aquellas Embarcações, que não importando mais de
cem Colonos, mostrarem com evidencia, perante o Presidente do Tribunal do Thesouro Pu
blico Nacional na Côrle e nas Provincias perônte os Presidentes, que embarcárão e conduzirão
o numero sufficiente para a exempção, nas circunstancias dos Art". 2.0 e 3. 0

, e que alguns deIJes
perecêrãa na viagem.

(Additado e alterado pela Lei de 21 de Outttbro de 1843, e Dec. de 26 de Abril de 18r~4, n. 0356.)

PROVISÃO DE 30 DE ABRIL. - Extingue a Col1ectoria dos impostos das carnes verdes,
e encarrega a sua arrecadação á Recebedoria áo Municipio da Cidade com uma Agencia no
Campo de S. Chri tavão.

Art. 1. o Do 1. 0. de Julho do corren te Dnno de 1836 em diante a arrecadação d,o Sub
sibio Litter;Hio, e dos 51's. das carnes verdes, que o Art. 9. o § 10 da Lei de 31 de Ou
tubro de 1835, manda cobrar por cabeças a r:Jzão de 2;fp pelo gado vacum, 400 1'5. pelos
carneiros, e 800 1's. pelos porcos á entrada do Município da Cidade do Rio de Janeiro para
o consumo publico é encarl'eaadu ii Recebedoria do mesmo Municipio, que terá para esse filll
uma Agencia no Ca~po de S. Christovão, ou cm qualquer outro ponto, .que se julgar preferivel.
.. _ rt. 2. o A Agencia sero composta de um Agente, de um EscfJ"ão, de Guarda?, () de

Vlgl.as, .que forem precisos, cujo numero será approvado pelo Admin istrador da Recehedoflu, com
óludlencla do Agente.

Art. 3.° O Agente e o 'Escr;vuo erão nomeados e demittidos
nal ?o Thesouro, e os Guardas pelo Administrador da Recebedoriól,
Presldente, e os Vigias pelo Agente.
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Art. 4. 0 A Agencia terá no Campo de S. Christovão curraes sufficienles para recolher
c~d~ uma das especies de gado suj~itos aos impostos, que entrar para o consum.o tio Muni
ClpW.

Art. 5. 0 Haverá 6 entrada Jo Municipio em cada uma das entradas principaes, por onde
se costuma conduzir gado para consumo do dito Municipio, dous 'Guar'das para contarem o que
entrar, e for sujeito aos impostos, e passarem ao conductor a guia extrabida do livro de talão.

Ficão estabelecidos, por ora, para pon tos de en trada do Municipio, as estradns de Sanla
Cruz e Pavuna, e para a entrada da Cidade, as estradas do Aterrado e Barro Vermelbo: os
outros pontos se estabelecerão depois que a experiencia mostrar a necessidade delles.

Art. 6. 0 Será immediatamente pago o imposto aos Guardas das Barreiras quando os gndos
manifestados forem conduzidos para qualquer outro ponto, que não for directamente para o
da Agencia no Campo de S. Cbristovão.

Art. 7. 0 O gado, que se dirigir á Cidade para ser empregado no consumo publico, só
poderá entrar pela e.trada, onde reside a Agencia.

Art. 8. 0 Munido da guia o conuuctor do gado seguirá com elle em direitura para o Campo
de S. Christovão, e a apresentará ao Agente, o qual o fará contar e conferir.

Art. 9. 0 O gndo assim contado e conferido não poderá sahir dos curraes, quer para con·
sumo do Municipio, quer para SOl' levado fóra delle, sem ficar pago na Agencia o imposto
respectivo, ou á vista, ou em letra a 8 dias precisos, com a obrigação de serem pagas na
Agencia, e endossadas por pessoas de reconhecido credito, ou sem ficar em refens no curral
um numero de cabeças, que assegure a importancia do imposto devido, e o sustento dellas por

-g dias, regulado a 300 réis por dia para o gado vacum, 50 réis para os carneiros, e 100 réis
para os porcos.

Art. 10. Se dentro de 6 dias o dono do gado retido no curral em refens do imposto,
não o resgatar, será este vendido ao oitavo em leilão á porta da Agencia, precedendo annuncios
publicos, e do seu producto se descontará o imposto, e as despezas, e o restan te, se houver,
se remetterá á Recebedoria do Municipio, onde ficará cm deposito para se entregar a quem
,pertencer; e no caso .de não chegar o producto para o pagamento do imposto e despezas, o
Agente pagará o que faltar.

A~t. 11. Quando na conferencia á entrada do curral, se acharem menos cabeças do que
aG:cusar a guia dt>s GuarJas da entrada do Munioipio, cobrar-se-ha o imposto das que faltarem,
salvo mostllando-se que morrerão no caminho; mas essa exempção a respeito do gado vacum só
será concedida pelo Presidente do Tribunal, quando exceder de 10 caheças, e d'abi para baixo;
e.a respeito do mais ;gado, será concedida pelo Administrador da Recebedoria, quando não ex
ceda a '20tiPOOO o im.posto que deveria pagar .

.Art. 12. Os Gunrdas das Barreir.as de Santa Cruz e PavuDa, em todos os Dl)mingos,
remetterão ao Agente em S. Christovão uma relação do gado, de que recebeo o imposto, e
de que uM guia na semana antocedente" .a fim de quo o Agente possa com tempo dar pro
videncias sobre o extravio, que appareça.

:.Alr.t. 13. ,O Agente logo que a parte satisfaça o imposto, e lhe requisite a 5abida UO
seu gado, lhe dará immediatamcnte guia cortada do livro do talão, na qual se declarará o
nome do dono, ou conductor, o numero de cabeças, sua qualidnde, lugar do destino, caminho
que ba de seguir, e horas que ha de passar, que serão as que razoavelmen te forem bastantes
para a couducção .<:\0 gado até o lugar do destino; dando-se maior prazo em tempo de cbu
.vas" e enohentes, ou outros obstaculos, que possão retardar a vi·agem. Esta guia só valerá
dUI'-3n-te .as horas marcadas, e para o caminho, (lue elIa designar.

Ârt. 14-. Para o transito do gado vacum dos curraes rara o interior da Cidade, não se
poderão marC'ilr na .guia outras horas se n'ão entre a 1 e as 5 da manhã, e para o transito
do outro gado somente durante o dia.

Art. 15. Haverá nas estradas do Bano Vermelho, Ponte do Aterrado, nos curraes dos
matadouros publicos, e nos mais pontos, onde forem precisos, Guardas e Vigias da Agencia
para apprehenderem o gado, que vier sem guia, ou de mais do accusado nella. Para a fis
calisação dos curraes servirão o~ Correios da Recebedoria.

. Art. 16. Os Guardas, ou Vigias do Bano Vermelho, e Aterrado lançarão nas costas das
gUias do gado vacum, qu:e por alli passar 0- visto-por elles assignado, e a entregarã? ao
conductor para este.a dar ao Guarda do curral; c receberão as guias dos porcos e carneJf.OS,
dando outras em lugar deUas para seguirem para a·Cidade. As guias recebidas dos conductores
serão remetLidas pelos Guardas, ou Vigias todos os sabbados á Recebedoria, onde depois de
examinadas e conferidas serã0 golpeauas; e ao Agente remetterão na mesma occasião os Guardas
ou Vigias do Barro Vermelho e Aterrado relação do gado, que por alli passou durante aqueIla
semana.

Art. 17. O Administrador dos matadouros, por parte da Camara Munioipal, appre~~n
derá todo o gado, que apparecer de mais das guias, ou sem ella, ou que não tenha os requISItos
do .Arto 13.

Art. 18. O gado que sahir do curral com destino para fóra do Mun ici pio, e que na fórma
do Art. 9.° já deve ter pago o imposto, sahirá pelos mesmos pontos estabelecidos para a en-
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"em!!llÍa ou fora da hora marcad na qne o acompanhar e do caminho que lhe de-
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prehen-or.

Ar 22. Todo o !!ado viro ou morto que .m Cor apprehendido por extra iado •
endido em leilão á porla da cas da arrecadação precedendo au.ouneio publico: de do'-

quanto ao !!ado il""o e quanlo ao morto bastará pre!!ar aoouncio á porta da 10 -ma
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deduzirá o imp -lo e de-pezas e o r -lo se remeIterá á Rea!bedoria onde ficará em depo ito
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; rã do apprehen ar repartido em parte- iona -.
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d -:e dia confeicm com o aa o exi enle, e apprebeoderem o que reconbecerem exlra\,iado.
Arl. 2-. Harerá na "\.aencia 05 e nintes lirro-:

1.° LiHos de lalões para a: letra, cooheúmentos e guias.
2. o De entrada e . abida do gado d - corrae.
3.0 De receita do- impo to,
4. o De entrada e sahida de quanlia por deposito,
5,o e conta- correnles com os Guard - peja quantia. que receberem para re-lituiçõe:
6.° Da despezas da aeocia.
7.0 De r istro de ordens, e da corre-pondencia Official do Agente com o Administrador tia

Recebedoria, e Guardas e com quac-qner Autoridades.
O dmini lrador da Recebedoria de accordo com o Escrivão. dará as instrucções e direcção

precisas para á escripluração reaD/ar deste livros. e outros auxiliare, que ~ejão indi-pen ayci
para maior clareza. e expediente della: bem como das guias do rendimento. ferias e docu
mentos de despeza, para que tudo se faça com JegaJidade, e segundo o Regulame~to,

rI. _8. Do produclo dos impo-to se deduzirão 4 por cento. dos quaes abatida ades
p~~a .com os igias e gente do serviço, com expediente da Agencia e reparos do curraes, _e
dl\'ldlrão em 10 partes, 6 para o Âgente, e 4 para o Escriyão. Os ~narda . "encarao
~O por anno: porém os das Barreiras de Santa Cruz c Paruna terão mais 200 de gra
h6cação,
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Al't. 29. O Agenle entregürá na Recebedoria, no primeiro dia util de cnda semana, (ex

ceplo a ultima do mez) o dinbeiro arrecüuauo na antecedente, e no segundo dia util de cada
mez entregará o resto uo arrecadado no mez antecedente, deuuúda a porcentagem e mais des
pezas - Todas as en tregas serào acompan bauas de guias, e a do rest~ uo mez virá acompa~

nhada do dinheiro, que se bouver depositado, e de que não tiver havido reclamaçüo, ou im
pugnação um mez depois do deposito, e dos documentos de despeza, ferias, &c., declaran
do-se no fim da guia quanto fica cm letras para cobl,at", e as que tiverem em execução, e
os termos della, ou em poder dos Guardas para restituições de impostos.

Art. 30. A' vista uos conbecimentos em fórma ua entrega do rendimento, e dos uepo
sitos na Recebedoria, o Escrivão as entará no fim dos termos de encerramento da conla do mez,
no livro de receita, e dos depositos ,uma nota, donde conste ter o Agente entrado com as
quantias na dila Recebeuoria, () se antes de se fazer nova remessa não apresentar os conhe
cimentos, o Escrivão dará immediatamente parte dessa falta ao Administrador, para maudur
Jlroceder contra o Agente.

Arl. 31. No principio do anno financeiro a escripturação passará para livros novos e
até o fim de Julbo immediato serão remettidos it Recebedoria os .livros de contabilidade da
Agencia do un no an teceden te findo em 30 de Jun ho, c por elles se ajuslarú logo, na fórma
!la Lei. a conta do Agente.

Art. 32. O Agente é responsavel 'pelos dinbeiros, que receber, c o Escrivüo c Guardas
pelos erros, que commetterem na escripturação contra a fazenda Nacionnl, c todos pela falta
de cumprimento de seus deveres, e de diligencia na arrecadação e fiscalisação elos impostos.

Art. 33. O Agente prestará fiança idonea, ou caução em !linbeiro, ou em Apolices da
Divida Publica no Thesouro, antes de entrar cm exercicio, pelo equivalenle de 10 _OOO;t>
(rendimento calculado de um mez) , o Escrivão por 2. ãOO,']j) , c na Uecebedorill o Guardas
Qas Barreiras de Santa Cruz e Pavuna por 1.000· , ficando o Agente respon aveI pelos "\ igias,
(} mais gente de sua nomeação para o serviço da Agencia. _

Art. 34. Em caso de molestia, ou impedimento de pouca duração, o.Agente, o Escri,'ão
e os Guaruas poderão nomear quem faça as suas vezes, licundo responsavels por qualquer falta
commeltida pelos seus substitutos, dando porêm o Escrivão e Guardas parte antioipada ao Ag nte,
e este ao Administrador da Recebedoria, que terá cuidado em que não abu em desta faculdade.

Art. 35. O Administrador e Escrivão da Recebedoria irão de quando em quanuo á Agencia,
-inspeccionar o expedienle e escripturação della, e se se cumpre o presente Regulamento, pro
yidenciando, ou representando llobre o que julgaram a bem da Fazenda Nacional.

A.l't. 36. Os Correios da Recebeuoria, c os Guardns na Agenciu servirão de Porteiro de
Leilão para arrematação do que for apprebendido.

Art. 37. Fica exlincta a Collectoria dos impostos das carnes verdes existente nu Cidade.

. r>. 2 DE MAIO. - Regula a disposição do Alvará de 2 de Dezembro de 1820 nu ex
pedição de passal30rlei para viajar déntro e róra uo Imperio, e ordena que todo o Estr1l.n
c-eiro quo viajar de uma para outra Provincia, ou sahir para róra do Jmperio, solicite o seu
passaporte na Secretaria d'Estado dos Negocias Estrangeiros, e que os Nacionaes, que viaja
rem para fóra do Imperio o solicitem tambem conforme a seguinte regra: os :Militares do
l~xercito na Secretaria d'Estado dos Negocias da Guerra, e os J'Armada na Secretaria d'Es
tado dos Negocias da Marinba; os Juizes e mais Omciaes auherentes á Repartição da Justiça,
assim como os Ecclesiasticos a esta respectiva Secretaria; os Omciaes de Fazenda á Secret~ria
do Tribunal co Thesouro; e todos os mais, que não pertencerem por seus Empregos a qual
quer das Repartições apootadas, á Secretaria d'Estado dos Negocias do Imperio, Jevondo todas
IHH tues passaportes o emolumento, que estiver marcado em Lei em seu respectivo Regimento,
}-lrecedendo sempre a habilitação da Policia, ou o conhecimento individual do proprio Ministro
d'Eslado, que houver de as ignar o passaporte.

(A1·tS. 72 e 73 do Regulamento n.O 120 de 31 de JaneÍ1'o de 181..2.)

D. 28 DE MAiO. - Manda que nas Alfandegas do Imperio se obsorve u Tabella a este annexu.
(Revogado ]lur Decreto de 22 de hmho deste anno.)

D. 30 DE l\fAIO. -- Ordena o seguinte:
. Art. 1.0 São comprchendiclos nas disposições do Additamento com d~ta de 23 de AgoslO

uo 1832 ao Regulamento de 25 de Abril do mesmo anno os Empregados das Alfandegas
• ~Iesas do Diversas Rendas, que tenhão Titulas do Propriedade, e serventia vitalicia uos Em

pregOEi, ou os servissem pessoalmente, ou ainda mesmo que os Rão 50rvisscm, nem nelfei
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APTIULO I. (1)

rl ,o Fitão _ mente _ '~tiudo Admi0J5·-iIr.IlçU415
Cidad do .Rio de J neiro Bahia e Pernambm:o mm

do,

lado. e de

_'tlm-ro de Emprrgad

r . ,..... ma mo do numero d Empregad - d 00 oJado do o de J -
neir~, Sahia e Pernambuco rã o fi ado oa Tabella junta men do Amaouen.:es Gnard
Contmo - e orreio: o qual poderá _ T diminoido ou auomcntado pelo Go erno upremo
.: do oeces idades do erviço' e qoando em eircno laneia exlr30rdinari o nomero de

oard elfec::ti não for bastaote o .!dmioistrador requi itará ao Inspector da Ifaodc!!êl
que forem preciso- e lice- e a maodará para alli o da a. quaodo o lnspec or lho requi:i

rl· Recebedori de Rend iowm da hia Pernambuco e aranhão e-o
ro~p las de um Administrador que 5elTirá de Th - DI"eiro de um - iyão e do- rip n
ranos Amanueo -. e ma', Empr Dado • que forem iodi-pen e', cujo numero e eneimeoto.
na razão de uns tautos por cento da Renda erã estabelecido proYi riamente pelo P 'dente
d.a Pro ineia consoJlado o lo peclor da Th 'ouraria, e proyid interinamente pelo m -mo Pre-

dente 0- emprego· neste primeiro -labelecimeol:o dando de ludo conta circnn mnciad a
The50nro acional para defioitil1a appro ação. e expedição d r peoo títulos. ,.

rt.. 9.0 esas de eodas de que trata o Ad. 6.0 serão rompo de um dmlO ~d~r
Ue 5eflJlrá de hesonreiro. e um cri ão e do' !reol ~ Guardas e que o dmlDl-

~d~r precisar, nomeados e demittidos por elle, e paO'o' á na t:~ta. O· resideot d Pr
lDClas consultando os Inspectores da besourarias T -pedi as, nomearão interinamente o d-

IJ O'CaP3.f,:>,;:eGdesteC~eoto - applica eisásftecebedoriasdasRendasioernas. D.t~Jonbot 60.4 •
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minist.rador e Escri\,ão, e lhe.> arbitrarão o vencimento de uma porcentagem razoavel uo que
arrecadarem das Rendas a seu cargo, e dando de tudo parte circunstanciaJa ao Tribunal do
Thesouro para definitiva approvação, e expedição dos respeetivos titulos.

Art. 10. Nos portos, em que houver Mesa de Consulado, não terá esta Vigias ue fóra
seus proprios; os da Alfandega farão O seu omcio por parle della.

i omeaçào dos EmpTegados.

-\.rt. 11. Os Empregados das Mesas comprebendiuos na Tabella, e os das Recebedorias
das Cidades da Bahia, Pernambuco e Maranhão são da nomeação immediata do Governo Su
premo: exceptuão- e nas Provincias:

1. 0 O Administrador das Capatêllias, os Guarda, e os Continuos, os quaes serão nomeauos
pelos PresiJentes, com audiencia uos AJministrauores, e com dependencia da ai provação do
Governo

2. o 05 Correios, os quaes serão nomeauus pelos Administradores.
Art. 12. Os Administradores e Escrivães das Mesas Je Rendas (Art. 6.°) sertio propostos

pelos Inspectores das Thesourarias, e nomeados pelos Presiuente.> das Provincias, submettendo-os
ii confirmação do Governo Supremo, ou directamente pelo mesmo Governo.

Art. 13. A todos os referidos Empregados servirão de litulos os seus Decretos e ~omea\ões,

de que não pagarão Direitos de Cbancellaria, nem emolumenlv algum, o ,ó a respol.:tiva taxa
Jo sello antes de tomarem posse.

Art. H. Ninguern poderil ser admittiuo aos Empregos das Mesas e necebedorias, sem que
-aiba correntemente ler, eSl.:rever, e contar: todas as outras habilitações da Lei de 4· de Outuhro
de 1831 somente darão prcferencia a quem as tiver, bastando prova-Ias por documento, inde
pendente de concurso, o qual só terá lugar quando haja quem o reclame em competenl:ia co
outro.

Art. 15. A aptidão professional entre as outras boa qualidades dará prererencia para o
accesso dos Empregados: em igualdade de circunstancias preferirá a antiguidade.

T'encimentos .

Art. 16. Os Empregados das Mesas de Consulado lerão os vencimentos designados na Ta
Lella. Os Vigias de fóra só terão o producto das apprehensões legaes, que fizerem.

Art 17. A porcentagem, que raz parte do venl.:imento dos Empregados in 'Iuidos ua Tabella
lArt. 7.°), e dos das Mesas (.\rt. 5.°) será deduzida das Rendas comprehenditlas nos Arls. 73.
74, 93 e 102, excepto llS multas, e as contribuições das Casas de Caridade.

Art. 18. Se os Empregados actuaes das Mesas de Consulado das Cidüdes do Rio de Ja
neiro, Bahia e Pernümbuco não perfizerem com os vencimentos da Tabella os ordenados, que
ora vencem, serão indemnisados, 110 primeiro mez do anno financeiro, da diminuição que hou
verem sol1rido no anno antecedente. Os que forem providos d'ora em diante só terão direito
ao vencimento marcado na Tabella.

Art. 19. Os Empregados das Mesas, e Recebedorias não receberão emolumento algum,
ou gratificação uas partes por qualquer titulo que cja, sob pena de demissão.

Art. 20. Se as Mesas e Recebedorias forem encarregadas cle arrecadar algum imposto, ou
contribuição, que não pertença á Renda Geral, delle se não deduzirá porcentagem para os Em
pregados: a despeza de arrecadação dessas Rendas será indemnisada meosalmente á Fazellda Na
cional em proporção da que esta fizer naquelle mez com a Me a respectiva, comparada com a
Renda Geral que arrecadar, deduzindo-se do rendimento do imposto, ou contribuição, e re
lIlettendo-se mensalmente á Thosouraria respectiva.

Art. 2L. Os Empregados quando faltarem por qualquer motivo que seja, excepto molest!a
provatia a juizo do Admin istrador, serviço gratuito, a que forem cha mados em virtude de Lei,
ausencia nos termos do Arl. 33 da Constituição, ou outro impedimento legal, perderão todo
o vencimento, o qual passará para o que fizer as suas vezes, se for de diflerenle classe de em
prego, não podendo nccumular outro: se pOl'êm obtiverem licença perceberão o que estiver de
signado por Lei.

Art. 22. O vencimento 00 Emprego vago será para quem o servir interinamente, não po
dendo uccumular outro.

Art. 23. Se o Empregado passar temporariamente a servir outro cargo fóra da Repartição,
c receber o vencimento tlelle, o que ficar fazendo as suas vezes terá todos os vencimentos, que
elle tinha, e não 05 seus; e no caso que aquclle tenha opção, e prefira o vencimento da
:}Iesa, reverterá o que elle deixa para guem o substituir, até preencher o que haveria de lhe
tocar se não houvesse aquella preferencia, passaudo o restante, se o houver, para os mais Empre
gados, que entrarem em substituição, até preencherem do mesmo modo 05 respecti\'os veucimento~.

Arc. 24.. Os Empregados das Mesas e Recebcdorias serão pagos mensalmente pelo rendI
mento do mez seguinte, e por uma folha alli feita, e paga pelo respectivo Thesoureiro; c quando
não chegue o cendimente do mez seguinte, será supprido pela Thesour(}ria o que faltar.
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ri. 9"". -O iimpedimeolo do Admio', :rafl!o" ('211m -,; o E~ui,iiio ~ e as 1I~!e o
t.'" E~mpl,!~io mai i'lotii!!O.. iod ou primpi.. e depoi . !r~lIIc1l - ~Ia 0-
dlim II óIlob!mldadc. mIo e-fa ,,~Iada pelo tempo de .enlfO na ep;rrtirio e quando i9
pelo pl'e!-fado em qualquer: ouba: se 'im der i"'uald de :erá o mai velho em idade «:IlID-
>idlM'oIdo mai anli"'o.

Aml. 6 a falia do::: ;;idenl do f5ouro oa Côrle e o re:-idenle
II roviucias" nomrará deolTe mpre!!nlld. da Repartirio que forem mllii ieJoo para
" nirem inlerinameote de dministrador e &l'ã,ão: quando porêm c der o «: - de impedi-
m Dto de toei - o. mp~d idoooo-. nOIDPiuÍl a de fõra com a aplidio ID

Art. _ _ _o impedimento do Thesooreiro mni o u Fiel.. o li e.r e na falia ~i

omBl De de um e oulro. não tendo aquelle nomeado quem o .umti[na debaixo da soa 6ao~,

e re5pOn. bilidade - por -re faclo o J.dmin--Lrador o ("00 iderari $05 coso. procedendo a 00
lalllD~ n c.ofi; a' o cargo, c nomcaci para ",ir inler-iDamenLe de Th .:: unairo om d Em--

d ~ qoe mai con6anq:a lhe merecer .el"indo-Ihe de 6ador a azenda _'a~ional: .e a falia
do Til oDreiro e o Fiel nio for pOli" moti~o j D. e impre i to 011 exceder a di -. o

dmioistndor o coo,iderali:i demiftido e dari immedialamenle parte ao inislro da 'uend a
CUrie e ao Presideote na fOl'incia: para proridenciu opportonameole.

Art. '). .1 a falia do _ dmin'-maJor da apalazi ~ ~ nirã interinamente nm Conferente
00. Guam e perceberá o r; 'pectifO fe'nuimcnfo

~ ri.. 2. "- 'o impedimento do ma'~ Empre!!!3d a qnem se não dá -tilnlo ou quando
, qoe lem incumhenci primai"a não forem ba l:ant para o mço a seo camo o dmi-

0- dor nomeará qualquer outro, que for idone.o para o sbLoir 00 ajodar_
Ad. 30. 0- Feilo on(ereo - rão tituido un pel 0011'0 e remo 'do de "co-

para oolr 100!3re' quaodo o " dmin--lrador o jobrar coo cnieofe. E:~fa sob:;tituição e mndanfc
lerá IU!mr mmhem cnfre uard n - di,-e: - _eniço qoe Ihe- -o proprio:.

AI _ 31. _- - Alf,lOdf'!!íL, que tiverem a u c mo o expedieole li . :lIi do Con olado
• rrirá de Arqueador o ._olereomelra e onde o hão hOln"er "Feito Coofenm - e n
falia d' • um Guarda com -is eocia do dmioislrador. ou de nm Empr !!ado que clle
nomear.

1'1. 32. - Empr !!lido das .1 -a e ecebedori poderão ser demitlid - pelo o cmo
-upremo e remo id - de uma- para oulra: quando (or uoo'íeoieole ao ,er iço pnblico,
poderão r, -pen-o- pelo Presidente da ('cli a Provincia. quando e der a m m razão
dando I "'o fIa,le ao o\"erno do molivo: da :u.'peo.ão. oardlii e Continuo o 00-

\"inciÕJl p..derão .er demiuid pelel - J1e-idenl.... e o: COrTeio pc.-l - dmini trador -.
t. 33. - d -pachado' para mpre!m- d .a e ecl"becloria. o remo ,ido. d~

uma, para ootras, e o' mandado- em dili!!enci - receberão oma ajnda de c lo pela Tbe
:olEaria r ·pecti,a. que Ihe- .erá arbitrada pelo Governo calculada _l' ondo a di lancia
d pezas prOf3\"e'~

_..( posellladorias.

• rt. 3t. Empn·...ado- d3- .Ie-a- de Con ulado que li\"erem :-enido mai de 2ã anno
: m nota ou erro de oDirio poderão _e o reqnererem er apo :ludo pelo overno u
l»roemo com o ordenado por inteiro' o que anl de complelo o (lito p azo 6carem im --i-
bíliLad por mole-fia. serão aposentado- com um ordenado propo cionaI ao lempo que li..
rem unido não tendo nola ou erro de olieio' ma noUfa. podeá r :Jpo"enlado o e
não cootar 10 aDno de "iço. _Ta di_'po-irão de-le rti!OO comprehendem- 0- uarda.
Continoo::: e Correio .

PI'l"LLO ll.

Arr::'IBliIçõES E DE\EIl DO EllPREGAD _

Do . •/mini trado,·.

- rt_ 35. O tlmio·· rado. 15a. e é immed-ablmeote ubonlinado ao Tri-
bonal do e- na C':;rle c ao e besouraria r -pectiva- nas Pro iOf!:i ou

AUloridade", De pllr lei 3- ho .erem e·u liluir cumprindo ou r09m • ordeo- que Ibe
for~m e pedida' directamente p"Jo ini tro da azeoda, e Tribonal do • he_ooro.

• À.rt. 36. Compete ao dmini trador e é. do eu. deTer ~ .. .
1.o fli5pecionar todo o d 'pacho, e expedIente daesa, \' -dando a mlOdo a pon e de

e?lbarqne, e os armazeo:. ujeitos á soa fi' li5ação, e proúdencia~do que faça denlr~

fora della conforme ao determinado nleste ~aulamento, e e 65C3!1-em e arrecadem de -IIJa
Inente 0- irei to- J e mais rendimento: e as multas qne elle impozer.
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§ 2.° Vigiar que os Empregados cumP.T~o exactamente os seus deveres; e quando os não
cumprirem, poderá suspende-los do exerclclO <.lo seu emprego até 1 mez; o que fará sempre
que o Empregado, sem motivo justificado, faltar 15 dias uteis dentro do anno financeiro; e
se commelter faltas que exijão procedimento mais severo, mandará proceder com elle segundo
o disposto no Arl. 68.

§ 3. 0 Decidir verbal, e summariamente as duvidas, que occorrerem sobre o cumprimento
deste Regulamento, e no que for nelle omisso na parte puramente administrativa, ficando ás
partes o recurso (que será interposto dentro de 1 mez, aliás ficará perempto) para a Thesou
raria da Provincia, e della para o Tribunal do Thesouro, e directamente a este na COrte.

§ 4. 0 Dar parte mensal, ou semanalmente, ou logo, se for de urgencia, ao Inspector da
Thesouraria de todas as occurrencias extraordi narias da Mesa, a fim de dar as providencias
que o caso exigir, ou ao Tribunal do Thesouro na CÔrte.

§ 5. 0 Examinar se os Passaportes, e Manifestos das Embarcações costeiras, e mais docu
cumentos, que vierem á Mesa, estão em devida fôrma, e mandar-lhes dar cumprimento.

§ 6. o Impor as multas deste Hegulamento, não podendo alliviar os multados sem decisão
do Tribunal do Thesouro na CÔrte, e da Thusouraria nas Provincias.

~ 7. o Distribuir os' despachos, e assignar o expediente, conforme o Regulamento.
S 8.° Mandar fazer concertos e reparos no edificio e pontes nos casos urgentes e eXlraor

dinarios, e pagar a despeza que com dles se fizer, bem como as despezas do expediente da
!\lesa, ficando responsavel pelas ilIegaes e desnecessarias.

§ 9.° Remetter directamente ao Thesouro por 1. a e 2.a via, no principio de Janeiro e
Julho o Balanço, Tabellas e Mappas, de que tratão os Arts. 117 e 118, acompanhando-os
de observações sobre o que tiver occorrido ácerca da execução do Regulamento, e das causas
do maior ou menor rendimento e despeza.

§ 10. Partieipar na Côrte ao Thesouro, e nas Provincias á Thesouraria no principio de
cada semana o rendimento e despeza da Mesa na antecedente, e remetter no principio de
cada mez o ponto dos Empregados: o das Provincias será remettido em resumo no principio
de cada semestre, e no de cada anno financeiro ao Thesouro Nacional, e aos Presidentes com
observações sobre a conducta, e aptidão dos Empregados, e de terem sido, ou não justificadas
as faltas, que tiverem feito.

Do Escrivão, Esc1'iptumrios e Amanuenses.

Art. 37. O Escrivão da Mesa é especialmente encarregado de dirigir e fiscalisar a escriptu
ração e contabilidade deHa, e é o responsavel pela sua legalidade, exactidão e clareza.

Art. 38. Compete ao Escrivão:
§ 1.0 Rever por si (o que deverá fazer sempre que lhe for passiveI) ou por qualquer dos

Escripturarios, os calculas dos Feitores sobre o peso, quantidade e taras das mercadorias, e
os dos Escripturarios para o pagameuto dos impostos, e rendimentos, de maneira que nunca
se de por prompto o calculo feito por um Empregado sem ser revisto por outro.

§ 2. 0 Sacar as letras ou bilhetes sobre os Assignantes pelos direitos, que ficarem a dever á
Fazenda Publica, ainda no caso de estar servindo de Administrador.

§ 3.° Distrihuir proporcionalmente pelos Escripturarios, e Amanuenses a escripturação e con
tabilidade, de modo que ande sempre em dia, e se lião demore pelo atrazo della o despacho,
e expediente, revezando o trabalho por todos os Escripturarios, e Amanuenses para que se
fação habeis em todo o expediente, e não recaia só em alguns o de maior peso, e respon
sabilidade.

§ 4-." Fazer extrahir, e entregar ao Administrador o Balanço, Tabellas, e Mappas, de que
tratão os Arts. 117 e 118.

§ 5.° Conferir, e fazer conferir pelos Escripturarios e Amanuenses os :Nianifestos. listas de
descarga, e outros papeis, e documentos.

§ 6.° Modificar, de accordo com o Administrador, a escripturação no que não for essen
cial, quando alguma circumstancia não prevista neste Regulamento assim o exija, submetten
do-se á approvação do Tribunal do Thesouro as aILerações, que se fizerem.

Do ThesoureiTo, c seu Fiel.

Art. 39. O Thesoureiro tem por obrigação:
§ 1.° Receber os rendimentos, que se arrecadão na Mesa, c guarda-los sob sua re ponsa

hilidade em cofre de tres chaves, das quaes terá elle uma, outra o Administrador, e outra
o Escrivão.

§ 2.° Receber do mesmo modo os depositas de dinheiro, que se devão fazer na Mesa, c
entre~a-los em virtude de ordem competente, ou paga-los pelo rendimento a seu cargo, quando
e ha]ão recolhido á Thesouraria.
§ 3. 0 Entrar com o rendimento e depositas na Thesouraria competente, acompanhados. de

gUla, e com as seguranças convenientes no principio, e meio de cada mez, se a Mesa estl1er
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Dos Ftllor.~ e

An. O- Feito - e oofemn
1.o De fazer a pauta semanal do p~ &Orren - d eue ~ do P' à e wliar - qn

nelta Dão -li erem. para - Circularem DireilJ de exportarão.
. 2. Contar e qualificar os gener para o d -pacho eri6mr o 0.-0 e medid e ~

Dumero marcas. e taras d - olom e conferir todo com o d padl im no do do
exame na esa, e deposito d pontes, como no do embarque oeJJ .

rt 1. 0- Arqueado --o encarre!!ado de medir emhama - -
tooeladas e Teri6car a bordo circomstaoci o á. ma i ui em-

bareaçõ ~ e á da gente do ~ervjço deU
Arf. 42. Os Ar ueadores quaodo oão e:,-ti~erem occupad _ 00 serviço que Ih proprio

senirão de eitor e Coofereo •. e im esl como o Arqueador.~ poderão.1amb m
ser empregados 00 expediente de -cripta para que forem ap

Do Porteiro.

Art. 43. O orleiro tcm por obriaação:
1.° brir as portas da e-a uma bora ao - de principiar o eIpemente della fecha-Ia

delennioada no Ad. 63.
§ 2. 0 -j lir 000 laolemeole oa da entrada principa e ler particular attenção obre ~
~- ., que entrâo e hem dando parle ao Admin ·strador d que rorem nspeila5.

3.0 ão oooscntir que no rmazem do depo ito da ponte se arrume rande numero de
Tolume-. de que \enba confusão e precipitação na conferencia' admitlindo somente de a '
cordo com os Conferentes e Guarda Fiel a porção que se puder coo\"8oieotemeote conferir.

e ão fechar as porias m que estejão recolhido ao ÂnDazen todo oJum que
se acharem róra delle-.

§ 5.° Tomar o ponto da enlrada e sahida de todos os Em reoados na Bepartição e entr 
ga-Io diariamente ao AdminHrador.

6.o Cuidar do a seio e limpeza da ca ) e responder pelo mo ei e ntensilio delJa.
quaes receberá por inventario as 'i!!Dando a carga que denes se lhe deve fazer em Jiyro proprio.

. 7.° Comprar o objecto necessario para o expediente. precedendo ordem do Admioi
trador,; leoalisando a compra com recibo do fendedor. que erá fiscalisado pelo. dmi.ni Irador
e ~ cnvão. Das miudezas que não excedão cada uma a. 1 • não será precl o recibo, ba
tara que Corme deDas uma relação approvada pelo dministrador.

Dos Gllardas.

Art. 44. Os Guardas ~ão os excutores de todas as diHgencias tendente~ a acautelar ex ra
9
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vias dentro e f6ra da Mesa, devendo acompanhar o Administrador e mais Empregados nas dili~

geucias de apprehensões, buscas, visitas, &c., lavrando os Autos e Termos, que forem pre
cisas, para o que terão fé publica, debaixo do juramento de seus cargos.

Art. 4·5. Os Guardas, que servirem de Agentes nos Trapiches, fiscalis<trão ahi a entrada o
sahida dos generos sujeitos a quaesquer direitos e impostos, que se arrecadarem pela Mesa, Ue
cebedoria, e Alfandega, cumprindo quanto a esta nos portos, em que estiver separada do Con·
sulado, as ordens do respectivo Inspector; e lançarão em livro proprio a entrada e sahida dos
ditos generos no Trapiche, do mesmo modo que for determinado no llegulamento das Alfao
uegas a respeito dos Fieis dos seus Armazens.

Art 46. Quando dous Trapiches forem proximos, um 56 Agente será encarregado da sua
guarda; e no caso dp, baver descargas ou embarques em ambos ao mesmo tempo, elle dará
parte ao Administradàr para mandar outro.

Art. 47. Os Guardas que servirem de Fieis dos Armazens da Ponte da Mesa deverão:
§ 1.0 Tomar a rol com promptidão e clareza a quantidaJe, numero;, e marcas dos volumes

de generos do Paiz, que nelles entrarem, fazendo arrumar em boa ordem, com separação do
que pertencem a cada marca, e destes os que pertencem a cada Navio, em que tiverem de embarcar,
e com numeras e marcas para fóra, de modo que se possão ver facilmente; remet.Leodo dia
riamente à Mesa o dito rol, e o dos que ficárão por embarcar, para a conferencia com os
despachos.

§ 2.° Vigiar na sua conservação para que se não avariem, dando parte immediatamenLe ao·
Administrador das Capatazias de qualquer principio de ruina nos Armazens, com particulari
dade no telhado, para que participado ao Administrador da Mesa, este mande sem a menor
demora fazer o concerto necessario senão for dos que estiverem a cargo do das Capatazias.

S 3.° Entregar á ordem por escripto do Administrador os que sahirem por terra por não
se terem despachado para exportação, exigindo recibo da parte na mesma ordem.

§ [~.o Não receber volume algum arrombado, ou que elle suspeite have-lo sido, nem com
signaes de avaria, sem dar parte ao Administrador, e fazer no rol a declaração de assim Ler
entrado.

Dos Continuas, Cor'reios, e Vigias.

Art. 48. Os Continuas, e Correios, alem do serviço que é proprio de taes Empregados,
farão as notificações, intimações, e diligencias, que lhes forem mandadas pelo Administrador,
e dellas passarão as Certidões que forem precisas, para o que terão fé publica, debaixo do
juramen to de seus cargos.

Art. 49. Os Correios servirão tambem de Porteiros dos leilões, que se fizerem pela
Mesa.

Art. 50. Os Vigias tem por obrigação: 1.0, apprehender os generos e mercadorias, que
embarcarem, ou desemharcarem no litoral f6ra dos lugares permittidos: 2 o, dar parte ao
Administrador dos que não puderem apprehender para providenciar a sua apprehensão.

Para o cumprimento destas obrigações o Administrador lhes dará instrucções, tendo em
vista que sem vexame do Publico se consiga evitar o extravio Jas Rendas a cargo da Mesa.

ObrigaçBes communs ele todos os Empregados.

Art. 51. E' commum a todos os Empregados das Mesas e. Recebedorias zelar, e promover
os interesses da Fazenda Nacional na exacta arrecadação dos direitos e rendimentos, e repre
sentar ao Administrador todos os abusos, e desvios, de que a esse respeiLo tiverem notiE::ia:
e quando o Administrador não de as providencias convenientes, representa-los ao Inspector da
Thesouraria, ou ao Tribunal do Thesouro. Os que assim não praticarem, provando-se que
souberão, ou tiverão razão de saber dos abusos e desvios em prejuizo da Fazenda Nacional,
serão considerados complices para serem punidos na conformidade do Codigo Criminal.

Art. õ2. Todo o Empregado da Mesa é obrigado a tratar com urbanidade as partes, q~c

a ella forem fazer seus despachos, aviando-as com promptiàão, e sem dependencia, e predI
lecções odiosas. A parte maltratada, ou que se julgar aggravada, ou preterida no seu ?CS
pacho, poderá queixar-se verbalmente ao Administrador, o qual ouvindo ao Empregado argUIdo,
e reconhecida~ a justiça da queixa, dará a devida satisfação, advertindo, reprehendendo ou. s~s
pendendo o Empregado, conforme o caso for. Quando porém a queixa for contra o AdmIniS
trador, as partes recorrerão por escripto ao Tribunal do Thesouro na Côrte, e ao Presidente
nas Provincias, para providenciar como for de justiça, ouvindo ao mesmo Administrador, e
dando recurso para o dito Tribunal.

Art.. õ3. Nenhum Empregado poderá ser sacio, ou por qualquer maneira interessado em
CompanhIas, contractos, ou emprezas, que alguma relação tenhão com a Mesa, nem comprar
ou vender quaesquer generos dentro della, sob pena de demissão.
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A.rt. ã~. Todos o actos papeis. calculos 00 qualquer - ripta de ameio feita pelo Em-
pr do da asa ~erão por elles assi nado 00 rnbr:cado a fim de se fazer eO'e tiva a Te-
ponsabilidade em que po -ão incorrer por taes aeto

rt. 55. ão applicaveis a Empr ado da Becebedori não . as dispo ições obre a
obriaaçõ commons do Empregados d esas como as mais deste apitulo na parte relati a
a cada um delles.

APIT LO ill.

Do Edific;~, onde deu estar a Jlesa do veu regimen interno e economico. e das Capata;.ia .

rl 6. A esa do Ce)Dsulado deve estar, e for po ~i,'el em edificio proprio da Fa-
zenda acional, que aja independenle e em contacto com qualquer outro particular, nem
communicação para fóra senão pela parlas e pontes, tendo nas janela ou Cre las arad e
rede de ferro.

rt. 51. Estará collocada o mai perto po ivel do embarque, e da A fandega, onde ta
for separada. e no itio mai com modo para o Commercio.

Arto 5. Terá as ponles uiuda tes, e mai arranjos para que se faça o embarque do
aenero com eaorança e promptidão.

Art. 59. Terá junto á ponte do embarque um Ãrmazem para a guarda e acondicionamento
dos generos, que tiferem de embarcar' i to quando e não puder fazer no proprio edi/icio. em
que esli\'er a Mesa.

Art 60. 'as Pronncias em que e comprar Páu-bra iI por conta da Fazenda acional. o
eu recebimen to ,auarda, e embarque fica a cargo das }lesas de Con ulado, e de Renda debaixo

da inspecção das Thesouraria , ha\'endo para es-e fim os Armazen necessario junto á Mesa,
e proprio da Fazenda _-acional, e for po -i\'el, sen'indo-Ihe de Fieis os Guardas da asa, os
quaes terão a respeito delles os mesmos encarao, que os do Trapiches e rmazen da ponle.

Art. 61. Raferá nas Mesa os pe o J e medidas nacionae e as balança, que forem ne-
celLarias, preferida as Romanas, aferidas pela autoridade competente nos tempos para i o e 
labelecido , e lambem quando o Admini trador o julaar confeniente.

Art. 62. -a Me a, em que e-ti\'er o Admini trador estará tambem o E crivão, Escriptu-
Tarios calculi tas. e o encarreaado da escripturação dos direitos de exportação. e o Thesoureiro,
e eu Fiel. O outros Escripturario e Arnanuenses estarão em outra esas, tendo na pa
rede anterior uma tabolet~, que indique o impo to ou expediente a carITo dellas.

Art. 63. O expediente da esa começará, em todos os dias que não forem Dominao ,
dias antas de Guarda e de Festa acional, ás 9 horas da manhã, e findará á 2 da tarde,
salvo nos ca os extraordinarios, que poderá o Inspector da The ouraria nas Pro,incias, e o Pre
sidente do Thesouro na Côrte providenciar a tal respeito como julgar conveniente. O Admini 
trador da Me a poderá com tudo prorogar por mais tempo o expediente quando houver affiuencia
de despachos. O serviço tla ponte, e embarque principiará uma hora antes, e poderá onti
Duar até ás 4 ou 5 da tarde em ca o urgente. Nos portos onde por circumstancias locaes o
embarque senão possa fazer senão por marés, o trabalho, e ex ped iente se poderá fazer nas que
oecorrerem de dia, e estará para isso aberta a Mesa e ponte.

Art.. 64-. Haverá na Mesa um livro de ponto, organi ado como o das Alfandegas, onde
o Escrivão á visla do do Porteiro (Art. 43 5) notará as faltas, que tiverem os Empregado-,
e as horas a que comparecêrão. para Ibes ser tlescontado o vencimento dos dias, que faltarem em
causa justificada, contando-se por falia o dia, em que entrarem depois da hora estabelecida,
0!l se relirarem sem motiYo justo anles de findo o expediente. Para o desconto dos dias se di
VIdirá o vencimento pelos de serviço de cada mez.

Art. 65. As portas dos Armazens, e ponles terão duas chaves, uma estará a carao do
Porteiro, e outra do Guarda Fiel.

Art. 66. Acabado o expediente do dia, e fechadas a portas não se abrirão senão no dia
eguinle ás horas de principiar, salvo com ordem, e em presença do Administrador, ou quem

suas veze fizer, a menos que se dê o ca o de incendio, inundação ou outro imprevi to, que
en.tão. qualquer Empregado, que primeiro apparecer, poderá mandar abrir as portas, tomando
pnmelro as cautelas neces arias.

Art. 67. O Administrador, e mais Empregados não consentirão que entre, e se demore
na ~esa J Armazens, e pontes pessoa alguma, que abi não tenha negocias a tralar relativo ao
serVIço.

Art. 68. Sendo achado em flagrante delicto qualquer Empregado da lesa, o Adminis
trador o fará prender pelos Guardas, Continu05, ou Correios, e mandará lavra.r por um
deBes um Auto circumstanciado da achada J e verificação do delicto, que será asslgnado pelo
A~ministrador, e pelo Escrivão, e o remetterá com o delinquente ao Jui.z ~e. Paz do dis
tncto para proceder conforme a Lei. O mesmo praticará com quesquer outros lOdlVlduos achados
Cm flagrante denlro da Repartição, ou que lbe desobedecerem em seu omcio, e desatten
derem aos Empregados, ou se portarem de modo que perturbem o expediente.
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Art. 69. Se algum Despachante ou outra pessoa do fora se fizer suspeita pela sua Con
ducta aos interesses da Fazenda Nacional, o Administrador lhe prohibirá a entrada na Re~

partição, e quando seja nella encontrado, o remetterá em custodia ao Juiz competente, com
]Jarte por escripto, para o processar por desobediente. e fazer-lhe assignar Termo de não vol
tar a ella. Se for preciso força militar, a requisitará á Autoridade competente.

Art. 70. As disposições dos Arts. 56, 63, 6~, 66, 67, 68 e 69 se observarão tambem
nas Recebedorias de Rendas internas.

Capatazias.

Art. 71. O serviço interno das Mesas, e pontes, e o embarque e desembarque dos ge
neros nas ditas pontes, quer por meio de guindastes, quer por outro qualquer modo, será
feito por Capatazias, como nas Alfandegas, as quaes se arrematarão a quem por menos o fi
zer, e quando não houver quem as arremate, se administrarão por conta de Fazenda Nacional.
nomeando o Tribunal do Thesouro na Côrte, e os Presidentes nas Provincias um Adminis
trador idoneo com as mesmas obrigações, incumbencias, e responsabilidade do das Alfandegas,
no que' for applicavel, e o vencimento de uma porcentagem razoavel deduzida do rendimento
das mesmas Capatazias, dando parte circumstanciaua ao Thesouro para definitiva approvação.

Art. 72. Nas Alfandegas, que accumulão o expediente das Mesas, as Capatazias de ambas
se arrematarão ao mesmo Contractador, ou estarão debaixo da direcção do Administrador das
da Alfandega, seguindo-se o disposto no Artigo antecedente. Nas que O não accumulão po
derão ser arrematadas ou administradas por pessoas ou Companhias diversas.

CAPITULO IV.

Rendas a cargo das lJ'1esas e Recehedorias. (1)

Art. 73. As Mesas do Consulado do Rio de Janeiro, Bahia e Pernambuco arrecadarão:
1,0 Os Direitos e Impostos do Despacho maritimo; a saber:

Ancoragem.
5 por % da venda das embarcações Nacionaes.
15 por % das embarcações estrangeiras, que passarem a ser Nacionaes.
Contribuição, onde a houver, para as Casas de Caridade, sobre as embarcações, e sua

tripolação.
2. o Direitos de exportação.
3. 0 Expediente das Capatazias.
4-.° Multas per infracções das Leis e Regulamentos sobre os direitos e impostos, que se

arrecadarem pelas Mesas, e sobre o expediente a cargo dellas.
5. o Emolumentos de Certidões passadas pelas MeFas.
6.° Quaesquer outros Impostos, que por Lei geral se estabelecerem sobre o Despacbo man

timo e a exportação.
Art. 7~. A Mesa do Rio de Janeiro arrecadará mais:

1.0 O Imposto de 20 % d'aguardente de consumo.
2.° O Dizimo do Municipio da Côrte por exportação.
3. 0 Meio por % dos Assignados do Dizimo do assucar do Municipio.

Art, 75. Na Cidade do Maranhão as Rendas comprehendidas no Art. 73 se arrecadarão
na Alfandega.

Art. 76. As Rendas, que .ficão a cargo das Recebedorias de Rendas internas das Cidades
da Bahia, Pernambuco e Maranhão, são as seguintes:

1.° Segunda Decima dos predios de Corporações de mão morta.
2. o Imposto sobre lojas abertas.
3. ° Ditos sobre carruagens e seges.
4-.° Dito sobre barcos do interior.
5. o Sello do papel.,
6.° Taxa dos escravos.
7. o Sisa dos bens de raiz,
8. ° Direitos novos e velhos, e de Chancel1aria.
9. o Dizima da dita.
10, Meios soldos de Patentes Militares.
11. . Matriculas dos Cursos Juridicos, e Escolas de Medicina.
12. Foros de terrenos de marinha.
13. Rendimento de Proprios Nacionaas.
14-. Reposições e restituicões á Fazenda Nacional de Rendas e Despezas geraes a cargo da

Rebedoria. .

(1) A respeito destes impostos vejão-se as Leis do Orçamento seguintes, qlle os :alterãp , conser\'~o, ou extinguem
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t. 81. ão mjei aos direito- de Aocoraaem (3):
1.o embarcaçõ qoe oa enoão ara os portos (õra do 1m erio. a o de _o is dia .

por onelada ooutados dentro de 50 dias depo' de cada entrada no portos do mperi 00.

abandono 1e!!31 dentro deste prazo.
2.· embarcações eo leiras, ou de cabotaaem de barra róra na razão c 10 r6s dia ri :

por tonelada cootado tão mente até 10 dias, a principiar do de cada entrada {) porto.
. Art. 2. O barco de cabolauem _erio repotados como de oayegação ró o lm-

no:
1.0 De-de o dia em que oomeçarem a receber car a €lom C5 d tioo' e na aTol (ind

rom carga) até acabarem de a descarre!!ar.
2.o Desde o dia. em que entrarem c3ITemld - em algum porto do Imperio. e .. irem d'abi

mm a me ma caroa. ou parle della para porto traoaeiro .
. 3.0 Quando na bida de porto do mperio tiverem despachado com car~ a para orla ~ -
ooal e _ !mirem com ella para porto e traogeiTo. em cujo c.aso na ua 011,3 se baver

direitos a que erão obri!!ado na sabida.
Art. -o i entas de di/eito de aocorauem:

1.. Ao. embarcação que enlrar arribada por (orça maior, competentemente rol' d perante
• ~ospeclor da Ifandega e sabir do porlo (sendo das que na e~o para porto- fóra do Jm
peno) em deixar todo ou parte do carregamento de mercadori estran eira , _ loas que li er
~pachado para paaamento d~ concerto, que haja feito e em leTar carga alguma Teootió- e

POI da arribada.
t. I) A embar('ação que transportar para o Imperio mais de 100 colono brancos 'e um

outro .exo e de qualquer idade, paiz e crença que ejão, comprebendendo-sc no dito numer
O" que li\erem embarcado com d -tino ao Imperio, e bon erem perecido na viaGem. Pa t r
lagar a . nção, de\"erá o Commaodante: 1.0 apresentar ao Guarda Mór da lfande II entr da
00 porto uma relação nominal dos colono, que embarcarão, e do com que che!rOu ao porto
~o?l declaração da naturalidade. idade. estado e profissão de cada um a qual o mesmo Guarda
Mor conferirá com 0- colono tran portado , fazendo neUa por e cripto a ob erraçõc. que lb
parecerem, e declarando e pecialmenle se são ou não brancos· sendo depoi remettida â e
d? ~onsnIado: 2.° mo trar com e idencia perante o Tribunal do Tbesouro na C rte. e na .Pro
l/Dela peranle o Pre idente, que os colono que faltárão para €lompletar o numero iufficleote
para a iseo ão, forão effcctivamcnt~ embarcado • e perecerão Da iagem_

lI) Art. 12 da Lei o.' 60 de 20 de Outubro de 1838.
(1) elão-se as Leis de Orçamento seguintes, e as notas respectins.
3) Lei de 21 de Outubro de J i3, -.0 ;117.
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Cinco pOt· cento das cmba1'cações Nacionaes, .

Art. 8lj.. Os 1> por cento, ou meia isa cobrar-se-ha do preço da venda da embarcações
Nacionaes de qualquer lote, excepto unicamente das jangadas e barcos de pescaria.

Art. 81>. Quando a embarcação Nacional for vendida em paiz estrangeiro, a meia sisa será
paera a·o Agente Consular Brasileiro ahi fí'sidente, e remeLtida por elle ao Tbesouro .Nacional.
Nas Mesas de Rendas haverá todo o cuid<ldo em examinar se a embarcação mudou ue proprie
tal:io, e foi ou não paga a meia sisa em paiz estrangeiro, para que, no caso de o ter sido,
(;) participe logo ao Thesouro Nacional, e se deixou de o ser, não desembarace a embarcação
sem fazer pagar o que dover de meia sisa.

Quinze POt' cento das embat'caçães Estrangeú'as.

Art. 86. São sujeitas ao pagamento de 11> por cento de seu valor as embarcações estran
geiras, que pass&rem a ser nacionaes. ou seja por venda, ou a qualquer outro titulo.

Art. 87. Se o valor, em que o dono estimar a embarcação estrangeira ou nacional, for vi
sivelmente lesivo ao imposto, e elle, sendo disso advertido pelo Administrador, não o reformar,
os Empregados das Alfandegas e Mesas poderão toma-Ia; para o que lhes será franqueada a nota
ou bilhete, e a visita da embarcação, procedendo-se em tudo o mais como nas Alfandegas com
os despachos por factura.

Art. 88. Quando a embarcnção estrangeira passar á propriedade nacional em paiz estran
gelfo, sobre os 11> por cento se observará o que dispõe o Art. 81> ácerca dos 1> por cento.

Contt'ibuição pam os Hospitaes de Caridade.

Art. 89. Na Cidade do Rio de Janeiro a contribuição, que se deve arrecadar no Consulado
para ·a Santa Casa da l\1isericordia, pelo casco e tripolação das embarcações mercantes oacionaes
e estrangeiras, de cada vez que a embarcação despachar para sahir do porto, consistem em:

200 ·rs. por cada pessoa de equipagem das embarcações, que navegão barra fóra para os portos
do Municipio e Provincia do Rio de Janeiro.

6lj.0 rs. sendo para fóra.
6W)000 de cada navio ou galera pelo casco.
4;tDOOO por bcrgantim, curveta, ou hyate.
2J!.'!>60 por sumaca, ou pcnque.
1W)280 por lancha.
Art. 90. Nos outros portos do Imperio se arreoadará esta ou outra contribuição, que es

tiver em uso, ou qualquer, que o Commercio e os Hospitaes convencionarem pelo curativo dos
'6nfermos da equipagem da respectiva Nação.

Art. 91. O barco de cabotagem sahido do porto do Rio de Janeiro com despacho para
.algum dos do Municipio e Prov,incia, tendo sido aliás outro o seu destino, será obrigado a
restituir no porto, a que for, a differença de q.40 rs. por cada pessoa da equipagem, que pa
garia se tivesse despachado para fóra da Provincia; e a Mesa que os arrecàdar, os remettcrá
para a da COrte.

Direitos de Exporlação.

Art. 92. São sujeitos ao pagamento de 7 por cento do seu valor, segundo a pauta se
manal das Mesas, todos os generos de p,,"oducção nacional om bruto, ou manufacturados, que
se exportarem para fóra do Imperio, e bem assim os estrangeiros, que forem semelhantes aos
nacionacs, quando se não mostre que são com etreito estrangeiros, e pagárão os direitos de
vidos por entrada para consumo. Cinco por % dos 7 sobreditos serão descontados da quota de
Dizimo nos generos, que o pagavão.

Art. 93. São sujeitos ao pagamento de 20 por cento do seu valor, como equivalente do
quinto, os couros, que se exportarem da Provincia de S. Pedro, quer seja para as outras Pro
"incias do Imperio, quer para paizes estrangeiros.

Art. 9lj.. O ouro e a prala estrangeiros, em barra, pinha, e moeda, ou em obra pa
gará 2 por % de exportação, na f6rma do Art. 92.

Art. 91>. Não pagarão direitos de exportação o páo-Brasil, e outros generos de producção
nacional, que se exportarem por conta da Administração Geral do Estado, cm virtude de ordem
do Tribunal do TIJesouro Publico Nacional.

Exped~'ente das Capatazias.

Art. 96. Para indemnisação das despezas de Capatazias, das Mesas, conservação das pontes,
e guindastes, e risco do embarque e desembarque dos generos aI/i, se haverá das partes para
a Fazenda Naciona! 1> rs. por arroba de "oIurne, que embarcar, e desembarcar nas pOll tes, re-
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:::uJaodo·' por orc:amento aqoelle', qu.e não ti,'erem marcado o pc-o. Â quota da apatazia-
?erã calculada na me ma nota do d pacho. e paga com o outros rendimento no me-mo acto
laDçaDá e porem e c'criptorand()--, e com di tjncção.

Emolummto' de ertidõ '.

: rL 9-. Pela- Certic.lõe-. que se pa arem na a e Rec-ebedoria, cobrar- ba para o
rendill1ento delk 320 . por cada ?ma, que Dão pas e de uma folba de papel 160 r-. por
paaina que excl'der c _00 r. a tItulo de lJu_c~ por cada um anno decorrido depoi do 1.0,
conlado da data do Titulo donde for exlrabida' não excedendo porêm em ca-o alaum a dita
busca a 4· .

Di:;imo.

:\ rt. 9. ão sujeila como alé aaora. ao palTamenLo do Dizimo para a Recda Geral.
na le do COlrulado da Côrte, a producçõc de eu Municipio, que dell~ e exportarem barra
fúra para a Prórincia do Imperio. e 'cepto a do Rio de Janeiro.

:\rt. 99. ão tamuem ujeita ao Dizimo a producçõe do dito Municipio que delle -e
e"i:po larem Ilaia fóra do Imperio, cuja quota excedia até aaora do U por cento que do 1.0
de Julbo proximo em diante fão addit:ionar- e aos direito' de exportação: e por coosequencia:

: 1.0 O a- ucar p.\Uarà 5 por cento _depoi de feitos no eu preço o de contos por encaixe
conduccão &c. marcado' na Tabella ..0 2L do Reaulamento de 26 de . arco de 1 33.

· 2.'; O café paaará ~ por o O' • •

· 3. 0 O arroz com ca ca, ou em ella, o milho. feijão. e outra emelbantes producçõ ,
que não tem fabric~, pagarão ~or %, •

· 4,.0 A fanoba, aomma, laplOca, aDlI e outro aenero, que tem fabrico não pa arã .
Diiimo.

Art. 100. Para que O' coera da prodocção do Município ejão por taes reputado~ na
)le- do Con-nlado, ba tará que o Dei pachanle apresente di o u.ma declaração jurada do pro
tiuctor ClU o declare debaixo de iuramenlo.

Ãrt 101. Os barco sahido- do porto do Rio de Janeiro com de pachos para portos do
1Iunicipio e Pro\'illcia, que forem para qualquer outro porto do Imperio abi pagarão para a
Renda Geral o Dizimo dos aenero , que de embarcarem, produzidos no Municipio da Côrte. E
para que se faça eifecti\'a e ta profideocia a }le a da Côrte declarará no Manife-to da Caraa de
tae ernbarcaçõe q uaas os aeneros. que le\'ão da dita producção.

Assignados e respectivo premio.

.irt. 102. 0'.1 'jlTnanles da Alfandeaa do Rio Grande e Porlo legre <rozarão da e pera
de 3 e 6 mczes no pagamento dos 20 por cento dos couros. e o da Alfandega da Cõrte a
de 3 mezc, no Dizimo do as Gcar du producção do Municipio della, uo e outros quando a
imporlancia de cada de pacho for superior a 200 pas'ando-se assianados com o premio de
1/2 pnr cento ao LDez. do me mo modo que os do" direito de importação.

rt 103. Quando for admittido ou ri~cado alaum Ás ignante da Alfande<ra o ln pec[or
o participará logo á lesa do Consulado, para a re peito delle, c de tudo o mai relativo ao.
a:-ignados proceder conforme ao lleaulamento das Alfandegas.

Renda' Intel·nas.

Art. 104-. O imposto do consumo da aguardente do Paiz no Rio de .Janeiro' (Ar. 74),.
e as outras Benda internas comprehendidas no Art. 76, continuarão a arrecatlar-se eguuJo
as Lei • Reaulalllcntos e Orden • que lhes ão rela tiras.

Sello.

Arl. 105. Os De pachos, Bilhetes. Conhecimentos. e outrns quaesquer papeis que se ex
pedirem pela Alfandeaas, lesa. e Becebedorias, ou quaesquer outros, com que a citas e r 
laerer, não serão sujeitos ao Sello. senão quando for m ajuizado, ou e junlarem a Reque
rimentos feitos a outra Autoridades. como está em pralica.

CAPITULO VI.

Da Escripluração.

Art. 106. Haverá nas Mesas de Rendas os seguintes livros:
§ 1.0 Livro de Receita dos direitos de ADcoragem. e da Contribuição das Casas de Caridade.

o qual se continuará a escriplurar como o ~lodelo T.O 11 do Regulamento de 26 de .1arço dr
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1833, mas os. barcos de cabotagem em livro diverso do das embarcações, quo otl\'egarem para
fóra do Imperlo.

§ 2° Livro de Receita dos 15 por cento dns embarcações estrnngeiras, c dos õ por cp-n!o
uas Nacionaus. Modelo N.o 9 do mencionado Regulamento.

§ 3.0 tino de Receita dos direitos de exportação, e respectivo expediente de Capatazias.
Modelo junto N.o 1.

§ 4·.0 LiYro dos Despachos livres, ou de generos, qu~ não pagão uireitos, o qual serh es
cripturado como o do Mudelo N." 1, tendo porem á dIreIta uma só columna parn o expedientll
das Capatazias , que hajão de pagar.

S 5.° Livro de Receita das multas, que se tiverem tornado irrevogaveis, escripturado como
o das Alfandegas.

§ 6.° Livro ue Receita de emolumentos do Certidões .
. 7,° Livro de Receita do Dizimo dai generos de producção do Municipio tia COrle. que se

exportarem delle para os parlas do Imperio fóra do dito Municipio e Provincia do Rio de Ja
neiro, com qllütro columnas para o receuido em dinbeiro, em assignados do assucar, premio
destes assignados, e expediente de CapaLazias, que hajão de pagar os generoso

O Dizimo- dos generos, que se exportarem para fónt do Imperio, será lançnrlo no mesmo
livro cios Direitos de exportação, que terá para esse fim as columnas precisas lModolo N.o 1.)

§ 8.° Livro de restituições, escripturado como o de Receita dos Direitos de exportação,
mas com columnas para os mais Direitos e Rendas, e logo que se restituir alguma quantia, se
lançará na margem do livro de Receita respectivo uma verba de referencia a este de restituiçôe3,
e outra semelhante no respeclivo Despacho.

§ 9.° Livro de Depositas em dinheiro, escripturado como o das Alfandegas.
~ 10. Livro da despeza da Mesa, em que se lançará a que o Thesoureiro fizer com as folhas

mensaes dos vencimentos dos Empregados, Guardas, e Capatazias, quando administradns por conta
da Fazenda Nacional, e com as compras dos utensilios, e objectos necessarios para o Expe
diente, tudo conforme o Modelo que se der para o das Alfandegas.

§ 1 L. Livro de Receita e Despeza Geral dà Mesa, escripturado como o Modelo, que se uer
para a Alfandega, onde se lançarão em resumo no fim de cada dia as sommas de todos os
outros livros auxiliares, tanto de Receita e Despeza, cerno de Depositas, e uem assim os re
cebimentos, e pagamentos, que não tiverem livro auxiliar proprio, de modo que pelo Balanço
deste livro se conheça o saldo total em cada um dos valores, que o Thesoureiro deve ter a seu
cargo, o qual assignará com o Escrivão as receitas diarias, e este os assentos da despeza.

~ 12. Livro dos Termos de matricula da~ embarcações.
S13. LiHos de entrada e sahida dos generos nos trapiches e Armazens sujeitos á fiscalisação

da Mesa, os quaes serão escripturados pelos respectivos Agentes, conforme o Modelo, que se
der para o tios Armazens da Alfandega.

§ 14-. Livro de Hegisto das Ordens Superiores não impressas, e das do Administrauor.
§ 15. Livro de Registo de Informações, e Omcios do Administrador a seus Superiores, ou

outras Autoridades.
~ 16. Livros do Talões das Guias d'embarque.
~ 17. Livros auxiliares dos Mappas de exportação, nos quaes se lançará somente a data c

numero do Despacho, a matca, a quantidade de volumes. o peso ou medida de cada genero, a
embarcação que o leva, e porto para onde, e o valor por que foi de. pachado, tudo em co
lumnas di tinctas para cada genero, conforme o Modelo N.o 2.

Art. 107. Além dos livros descriptos no Artigo anteceuente haverá mais os que as cir
cumstancias occurrentes fizerem precisos, e que o Administrador, e Escrivão julgarem indispen
saveis para maior clareza da escripturação, e facilidade cio expediente.

Art. 108. Nas Alfandegas, que servirem de Mesas de Bendas o Livro de Receita e Des
poza geral reunirá a deuma e outra, e os Livros de Multas, D~positos, Emolumentos de Cer
tidões, Despeza, e Registos poderão servir promiscuamente para as Mesas, se assim parecer
conveniente, bavendo porem cuitlado que nas Tabellas, que se enviarem ao Thesonro e Thcsou
rarias, se faça distincção do que pentence ás Alfandegas e Mesas.

Ârt. 109. Os Livros da Mesa do Consulado do Hio de Janeiro serão abertos, ruhricados,
e encerrados pelos Empregados do Thesouro Nacional, que o Inspector Geral para isso autorisar .
e os das Mesas das Províncias pelos da respectiva Thesouraria autorisados pelos Inspectores, ex
cepto quando ellas forem distantes, em cujo caso serão rubricados gratuitamente pela Autori
dade mais graduada do lugar.

Art. 110. Os Livros de Receita de Direitos durarão somente o anno financeiro, e serão
rcmettidos em Julho ao Thesouro Nacional os da Mesa da Côrte, e ás Tbesourarias os das Mesas
das Provincias, se ellas estiverem .na Capital J ou perto della, indo acompanhados dos Des
pachos, o no Thesouro e Thesoural'las se prooederá immedíatamente á liquidação uas contas na
fôrma da Lei.

Ârt. 111. As Leis, Regulamen tos e Oruens impressas relativas ás Mesas não se registarão,
mas serão encadernadas pela ?rdem chronúlogica, e gua dadas na Mesa pelo Administrador; e
quando forem derogadas, explicadas, ou alteradas por outras, o Administrador lançará á mar-
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m deU - e junto ao 'DO

.m o determinou a fim de facilitar a ~ _e uo:asSOl'e5
de d er • i!roalmenle lançará a dita nota n

DI 0-

Arf. 1:L. ara economia do trabalho na de Con alado
hida d - enero tcrmo' de matricula da cmbarcações
pe _crão imp com o dar pr para

Art. 113. cabado o expediente do dia
pera para' conferirem _empre que po r 00 no
principiar o xpedieote com o dinheiro recebido
que licão na ma sem fecbarem conl' e no primeiro dia de cada mez fecbar
_ bão:l do anlecedente não _. desle Livro como do ma'- de Beceita e depo' de abatido
em cada Renda o que delia .c bool"er r; -litoido naquelle mez con lanle do .li ro d ' R '-
lílnicõ e conferida a _ mma com o dinheiro e ·'Ienle. conhecimenlo hoa er. d
eol • a' feil por conta na Tbesooraria e document - de d:peza pa!!a pelo h -oureiro la-

rará o riTâo 00 li\'ro de eceita um 'ermo como o que mostra o odeio '.01 e com
cerlidão do meimo ri,-ão exlrnhida do ermo e com a "Uiôl de rem ~ • • "undo o r 0

dei da e.cripluração da AJfande!!a. o Tb oureiro {'olreaarã na Tb ~ouraria a _ mm e .' 
reul - e documento da de-peza que hoU\er feilo com o expediente e outras qua ' oer em
nrlnde de ordem competenle e alli procederá com ell - como determina o rt. 39 5.o

.'as A.lfandens que rrirem de incloirá a ~ mma d - rendimento~ d -I no ermo
que lanar no lino de Receila do Direil de con umo ma com di incção do que per
leocem a cada Repartição e Renda' e na esa que não rrirem de Alfande!!a o Termo .elá
la1T3do no l.i ro do 1 'I, por· o do e pedienle,

Arl. 11.\. Quando pel esa se arrecadarem ahmma Contribuiçõ - ou R.end - que não
perteoção á Fazenda 'acional eUa serão lançada em lin - proprio , excepto a ontribui-
~e- para as (as de Candade (.lrt. 3 1.e). ma- nem esla. nem aqneU'oulr lrao ao
Litro de Receita e D -peza aeral nem eotrarão no ermo IDen ai d Rend acionaes.

Art. 115. 0- De pacbo depoi de conferido com os aoift -los erão encadernado pela
ordem numerica, formandn tomo- di tiocto- o perlencente- a cada Lirro de Rec~ila em cada
semana mez. ou trimestre, aundo o maior ou meoor numero que deli hou er. E para
iloe o formato d .le- Li"ros eja re.,uoJar. e se po -o bem encadernar. as _'otas para o d
pacbo _erão apresentada em papel almaço 00. outro do mesmo tamanho. com mameD uf
ficientes. Da 'erá todo o cuidado na coosenação de:te~ Lino e em que e não d -encaminbe
alaum Despacho.

.!.rl 116, .1- Renda aerae- interna que se arrecadarem Das :lIesas, serão escripturadas se-
mndo o odeio. que e tem dado DO respecti\"O RegnJamento.

ArL 117. Em IO!!ar do appa. de que trata o t 13 ~ !-. e odeIo -.015 do Re-
aulament.o de 26 de Abrço de 1833. se farão nas esa:

~ 1.0 TabelJas do Rendimento e Despeza da Ma, com des(in~o do que pertence a cada
Renda, e cada um dos arti o de despeza em cada mez e o Balanço da Receita e DespeJa a
-earao do The oureiro. todo oraani ado pelo Modelo que e derem para a IfaDdega de igua
Tabella e Balanço-.

2.° arpa da exportação do eneros de producção e manufactura do Paiz para fora do
lmperio com o eo re umo oraani ado á semelhança do de importação da Alfand aa com
a differença que em todo' o aenero deverá ba\-er. alêm da colomna da somma dos \'alore
por que forão despacbados ~ a do pe o ou quanLidade de cada <Tenero redmidas as medida ã
do Rio de Janeiro.

~ 3.° appa da exportação do aenero do raiz para cada um do porto e Provincia do
Imperio or!!anisado como o antecedenle eliminado porém o "alor do generoso

4."fappa da exportação para fóra do Imperio da mercadoria e lrangeira , que já e hou
ferem despachado uas Atraodeaa para con umo do paiz' r anlando- e o preço pela Pauta ou
por arbilramento quando nella não e tejãa os qnaes erão indicado' pelo Feitores da. ~lf:lO~
delm • ainda mesma naquejla Me a • que della ficão eparada • das quaes se Ih mlOl trara
para e e fim men a1menle as competentes li tas e de pacho ; e seauudo o dito· preços o :E 
cri\'ão e criplorario da Mesas calcularão o \'alor da exportação. e oraaoi arão o Jappa e eu
resumo. conforme o 'odeio, que se der para o de importação da Alfandega. Para o "alor
da moeda estrangeira. e outros artigo • que pagarem direit.os na exportação tomar-se-ba o
preço c{)rrenle, por onde se bouverem calculado os direilo , accrescentando-se para a moeda c
melaes preciosos uma columna do seu peso em onças.

5. o Mappa dos generos e mercadorias e trangeiras importada com carta de !!Oia de cada
nm dos portos do Imperio para consumo do Paiz, lendo sido já despachado em algu';lla da
Alfondeaa do Imperio. Este Mappa, no Rio de Janeiro. Dabia 6 Pernambuco, será feIto ua
Alfandegas.

. 6.0 Jappa dos generos de producção acional importado de ,cada um do portos do Im-
perlo. ou seja para consamo do Paiz, oa para exportação, organkadb como o do § 3. o

H
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§ 7.° Mappa das embarcações e suas toneladas entradas_ di.rectamente de por.tos estrangeiros
(incluidas as que tiverem feito escala por outros portos Na.clOnaes ou estrang~lros) , e sabidas
tambem directamente, ou com escala por outros portos NaclOnaes ou estrangeiros, organisado
conforme o Modelo N.o 3. As embarcações mercantes, que tiverem entrado no decurso do anno
financôiro, e no fim deJle ainda existirem no porto, serão logo arqueadas, se ainda o não
estiverem, a fim de se comprehenderem neste Marra com as suas toneladas.

§ 8. o Mappa dos barcos Nacionaes de cabotagem, e suas toneladas, entrados de cada um
dos portos do Imperio, e sahidos para cada um delles directameFlle, ou com escala, com des-
tincção dos portos de cada Provincia. .

Art. 118. Às Tabellas e Balanço, de que tra ta o § 1. o do Artigo an tecedente serão se
mestraes, comprehendendo as do 2. 0 semestre do anno financeiro todo o .dito anno; e os Mappas
de que trata o § 2. 0 e seguintes serão annuaes, e por annos financClros. E para que estes
trabalhos possão estar promptos, e se remettão ao Thesouro e Thes?urarias impreterivelmente
logo depois de findo o semestre, e o anno a que pertencerem, se Irão fazendo mensalmente
Mappas subsidiarios para se recopiJarem a final.

CAPITULO VII.

Da Pauta dos preços cor1'enles, e avaliação dos generoso

Àrt. 119. Os Direitos de exportação, e o Dizimo serão cobrados sohre o preço corrente
dos generos vendidos em grosso, ou atacado na Praça, onde estiver a Mesa.

Art. 120. Nas Mesas, que tiverem 3 ou mais Feitores, o Administrador nomeará 2 del/es
por turno no principio de cada semana para fazerem a Pauta dos preços correntes, que devem
servir ao calculo dos Direitos dos generoso

Art. 121. Os dictos Feitores informando-se dos preços correnles, que tiverão os generos no
decurso da semana, formarão a Pauta pelos ultimos, por que se fizerão as vendas, e a apresen
tarão no ultimo dia util ao Administrador, o qual, corregindo-a no que precisar de correcção,
mandará fazer por ella o calculo dos Direitos da semana seguinte.

Art. 1~2. Nas Mesas, que não tiverem mais de 1 Feitor, a Pauta será feita por elle e
onde não houver Feitor, o será pelo Escrivão.

Art. 123. Quando as Partes julgarem lesivas as avaliações da Pauta, o representarão ao
Administrador, e não sendo por este attendidas, poderão recorrer para o Tribunal do Tbesouro
na Côrte, e para as Thesourarias nas Proviucias. Se a decisão lhe' for favoravel, lhes será
restituido o que de mais houverem pago. O recurso, que não for interposto dentro da semana
não será attendido.

Art. 124. Qualquer dos Empregados da Mesa, que julgar lesivas as avaliações contra a
Fazenda Nacional, o representará ao Administrador, e se este as não emendar, poderá repre
senta-lo ao Tribunal do Thesouro na Côrte, ou á Thesouraria nas Provincias, para providen
ciar como justo for.

Art. 125. A Pauta sera organisada segundo o Modelo estabelecido pelo Regulamento de
26 de Março de 1833, com a differença: 1. o, que o café sera qualificado neHa em 2 quali
dades somente - bom, e escol ba ou restolho: 2. 0

, no Rio de Janeiro o assucar não refinado
em 3 qualidades, a saber, redondo, batido, e mascava, e nas Provincias em 3 qualidades, 2
de branco. e 1 de mascava, segundo as denominações, que estiverem em uso: 3. 0 , o fumo em
2 qualidades, bom, c restolbo sem destincção dos lugares da sua producção.

Em cada uma das Provincias se farão na Pauta os accrescentamentos e suppressões de ge
neros, conforme a respectiva exportação.

Art. 126. Para os generos, que no mercado tiverem mais qualidades do que as da Pauta, se
tomará para ella o preço medio das qualidades analogas, v. g., para o café bom se tomará o
preço media de todas as qualidades superiores á escolha; para o assucar redondo de Campos
se tomará o redondo, e meio redondo, e assi m nas outr-as qualidades dos diversos generoso

. Art. 127.. Quando for a despacho algum genero ou mercauoria, que não esteja na Pauta, os
Feitores o avaltarão, e onde não os houver, o Escrivão; e depois de approvada a avaliação pelo
Administrador se fará o Despacho.

CAPITULO VIII. (1)

lJIatt'icula das embarcações, e da gente do serviço dellas.

Art. 128. Nenhuma Embarcação Nacional, excepto as de pescaria da Costa, poderá nave
gar de barra fóra sem que esteja matriculada em alguma das Mesas do Consulado do Imperio.

Art. 129. Para qualquer das referidas Embarcações ser havida por Brasileira deverá ter
por Proprietario e Commandante Cidadãos Brasileiros; podendo porém reunir-se a propriedade,
e o commando em uma só pessoa.

(I) Decreto n. 7, de 10 de Janeiro de 1838.



1 36

Arl 13. nando n _6 dnride da nacionalidade do Proprietario ou Comman-
dante se lhe exigirã qne a jrnti6quem não e dando por demon irada a do niL~ido lõra
do Brasil implesmente'uslificada por testemunha, e aUe lado. sem que tae- justificaç-
teobão ido apresentada e declaradas sufficientes no Tribunal do "l'hesouro na Orle e nas
Thesonraria nas rofincias.

t. 131. ma vez a -im justificada a nacionalidade do Proprietario e Commandant ,o
malriculada c.omo Brasileira a mbarcação em alauma das Me do Con ulado do Imperio não
.:e e io-irá no\'a j -li6cação em outraesa alvo se houver preso.mpção yebemente defraude.

Art. 132. A. Matricula da embarcacõ l-acionaes lar-se-ha do modo ~iDte:

1. o O, rqueadores ou o encarreg~do des e mister pa -ando a bordo da embarcação.
ahi examinarão:

1.o A ela e, e nome proprio da Embarcação.
o uaotas coberla, tem.

3. o uanl ma tro e e ~ão de armação redonda ou latina.
~.o e a popa é quadrada. ou redonda.
5. o e o aurnpé- é fixo 00 movei, e se tem 60-nra de proa.
6.0 _oaolos pés tem de comprido sobre o COOl'IlZ desde a roda de proa até o mdaste pela

parte interna.
.... 0 nanto na maior largura obre o COOyez tomada de uma a 00 ra amurada pela parte

interna.
o oanl.o de ponta]. 00 altora tomada pelo interior da bomba desde a taboa do c --

lado do porão até a parte iorerior do conrez.
9.° madeira, de qoe é coo troido o casco.
10. e é de coo trocção estraoaeira, 00 oacional, e oeste ultimo caso o lugar. onde foi

construida e o Con tructor.
2. o O pé de que e fará uso oas medições de que acima se trata, erá o de palmo e

meio da nra Bra ileira do ommercio, e e obdividirá em decim05.
3.° Das confrontações do 1.0 passarão o Arqueadores certi6cado que a iguarão. e o

entregarão ao Admini trador o qual depois de o rubricar no alto. o passará ao Escrivão
para calcolar, 00 fazer calcnJar pelo- criplurarios na parte inferior do certificado a tonela
!!'em da embarcação.

° Para se achar o numero de tonelada se multiplicará o comprimento da embarcação
pela Da laraura, e o producto pelo pontal; o resultado dividido por t. dará no quociente as
tooeladas. e a embarcação for movida por vapor procede-se do me mo modo e metade do
quociente dará a toneladas.

O odeIo . o 4 mo lra praticamente o modo de e fazerem estes calculos.
5.° Por e te certificado e lanará o termo da matricnla da embarcação em livro proprio

pela maneira que mostra o I odeIo .0 5 e e archivarã o certificado na lesa pa od0-5e
outro da matricula como mo tra o Modelo .0 6.

Árt. 133. A. matricula de !lIDa Embarcação acional só terá loaar: 1.°, quando elfa ti er
de sahir barra róra pela primeira vez do porto do Imperio, onôe foi construida : 2.°, qoando
depois de matriculada pas ar da propriedade de UID para a de outro Cidadão Brasileiro: 3.°,
quando mudar de nome, ou de armação: \.0. quando sendo estran eira passar a pertence~ a
Cidadão Era ileiro. '0 2. 0 e 3.0 caso, feita a uova matricula, se passa.rá no\'o certi6cado
cassando-se o aotio-o. o qual" depoi de canceJlado, se archi\'ará na esa.

Àrt. 134. Todas as veze que se matricular uma embarcação se lhe dará um Pa.: aporte
lmperial (Modelo .0 7) que terá vigor em quanto o tiver o certi6cado da matricola' e e te
Passaporte será lavrado peja lesa na mesma folha, em que estil'er lançado o certificado, e re
mettido ex-omcio na Côrte á Secretaria d'Estado da arinha, e nas Provincia á da Presi
dencia, para er assígnado naqueUa pelo inistro d' -tado. e nesta pelo respectivo Presidente.
e senada com o ello das rmas do Imperio: r60aistado em resumo com as declarações e "enciaes
omente. erá remettido ex-officio á e a, para am e entreaar ao dooo 00 Commandante da

Embarcaç.ão, ou á pe oa por elles devidamente autorisada.
. Os certificados e Pas aporte Imperiaes serão impre-sos em peraaminho na Typographia

. aClonal, e fornecidos pelo Tbesouro ás Mesas do Con n1ado as qoaes haverão das partes a
'mportaocia do pergaminho, e a remctterão ás The ourarias com os rendimentos -acionaes.

Art. 135. Quando uma Embarcação TacionaJ tiver de ser despachada para sabir de
algum porto do Imperio, a esa do Consulado respecti,a fará examinar se a confrontações
conrerem com o certificado. e os Examinadores, achando-as exactas, entregarão na :Yesa um
ce.rtificado simples passado deste modo - Certificamos que o barco tal conCere com a sua ma
tncula. Mesa do Consolado tantos da tal mez e anno. (Assiaoados os Arqueadores, ou o
que suas vezes fizerem.)

Art. 136. Se o certificado da matricula do barco não conferir em alguma das confron
tações apontadas 80 1.0 do rt. 132, os Examinadores as im o declararão 00 sen certifi
cado da matricnla, se oão for das que a exigem nova (Art. 133), e ímalmen te a mudança
de Commandante, se a houver, como mostra oodeJo
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Art. 137. Das ditrerenças de mais, ou menos meio pé nas dimensões da arqueação não
se fará declaração alguma no certificado da matricula, e as de mais ou menos um decimo não
serão attendidas na medição; mas quando se acharem maiores ditrerenças, ou erro no calculo
uas toneladas, além das declarações, de que trata o Art. 136, se dará parte circunstanciada
ao Thesouro para mandar proceder contra 05 Empregados, que taes erros tiverem commettido.

Art. 138. No exame das embarcações estrangeiras os Arqueadores se limitarão a tomar
as dimensões para a arqueação.

Art. 139. Quando a embarcação mudar de nome, ou de proprietario, ou de qualidade
e armação em paiz estrangeiro, o COllsul Brasileiro ahi residen te lhe passará um certificado
de Matricula provisorio, que só servirá até entrar no porto do Imperio a que se destinar,
onde se lavrará a Matricula, e se passará novo certificado, e Passaporte Imperial.

Art. 140. O Commandante da Embarcação Nacional que se perder, ou for abandonada,
ou vendida fóra do Imperio em porto, onde houver Consul Brasileiro, é obrigado a entre
gar-lhe os Passaportes, e certificado da matricula da embarcação, cobrando recibo, para este
os reOletter á Secretaria d' Estado da Marinha; e se não houver Consul os entregará na Mesa
do primeiro porto nacional a que for; e não os entregando dentro de 8 dias I ou não pro
vando a perda, ou não apresentar recibo do Consul, pagará uma multa de 4;ff; por tonelada,
e não será mais admittido a matricular-se como OlDcial de Embarcação Nacional. O Adminis
trador logo que occorrer o caso, de que trata e te Artigo, dará parte á Secretaria d'Estado
da Marinha para mandar proceder conlra o Commandante, e fazerem-se etrectivas as penas, que
neBe são impostas.

Art. 141. Os Certificados e Passaportes rmperiaes, que forem cassados pelas Mesas, ou
pelos Consules, serão cancellados, e inutilisados com uma nota, que assim o declare, e re
mettidos ás Secretarias das Presidencias, e dellas á d'Estado da Marinha, ou a esta directa
mente na Côrte.

"Aiat?"icula da gente do ma?".

AI't. 142. O Com mandante ou Mestre de qualquer Embarcação Nacional, ou a pessoa
por elle encarregada de promover o seu despacho, antes de despachar para sahir do porto,
apresentará na Mesa do Consulado uma lista por elle Commandante assignada, contendo o seu
nome e domicilio, e os nomes de toda a mais gente do serviço da Embarcação, as suas ida
des, é naturalidades, a qual o Administrador mandará entregar aos encarregados deste expe
diente, para depois de a confrontarem com as pessoas nella designadas, que para esse fim
virão juntas á Mesa em qualquer dia que ao Commandante for mais commodo, passarem a
lista, Modelo N." 8, que será assignada pelo Administrador, e Escrivão, e entregue ao Com
mandante, guardando-se a outra na Mesa, depois de notadas neBa as differenças encon
tradas. (1)

Se depois de feita assim a Matricula sobrevier mudança de Commandante, ou outra
pessoa nella comprehendida, se lançarão no verso da lista as notas competentes, e tambem na
que fica na Mesa, sendo estas assignadas pelo Commandante.

CAPITULO IX.

Processo do Despacho Maritimo.

Art. 143. Para qualquer Embarcação mercante nacional ser desembaraçada pelas Mesas
para poder sahir do porto, deverá o Commaudante, ou o encarregado de promover o des
pacho, apresentar ao Administrador.

1.0 Uma nota em duplicata por clle assignada, com li data- porlo, para onde despacha
- Nação - nome - e toneladas da embarcação - nome do Commandante e do proprietario
dia. em que entrou no porto, e em que pretende suhir - e se sahir pela primeira vez, ou
sendo de cabotagem sahir para porto estrangeiro-o dia, em que acabou de descarregar ;-fi
nalmente o numero da tripolação, ou gente do serviço da embarcação, não comprehendidos
os Officiaes de ré.

2.° O manifesto da carga, que tem a bordo, ou declaração de sahir em lastro. Os barcos
de cabotagem, que pretenderem sahir para porto Nacional, poderão despachar antes da apresen
tação do Manifesto.

3. ° A matricula da gente do serviço da embarcação.
4-." O bilhete de corrente da Alfandega, quando esta estiver separada da Mesa.
5.0 O certificado da matricula da embarcação e o Passaporte Imperial, ou sejão aqueIles

com que ella entrou no porto, ou os que pela Mesa se houverem passado depois.
6.° O passaporte especial da viagem, com que a embarcação tiver entrado no porto.

Art. 144. O Administrador, ou o Escrivão achando correntes, e em devida fórma
todos estes documentos (se o não estiverem os farão reformar), rubricará as notas no alto,

(I) Dec. n.O H7, de 19 de Maio de 1846, que contêm o Regulamento para as Capitanias dos PortoS.
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e depoi de verificado pela li t remeltida da Alfande a o dia da entrada da embarcação
no rto e confronlado- 0- documento com a Ala. e com o que constar oa . asa a e_-e

peito o· doi;- eocarr aado- do calculo calcularão 0- ireito e Contribuição. que e de em
ba,-er pelo De_"pacho e depo' de verificado o calculo eolre ambo lançam cada qual oa sua
_"ola a importancia de cad r~udimeDto. repetiodo por e.den o a _omma total· e mbricada
por ambo- entreaarão oma della- ao E-cri\ão e a outra ao Thesoureiro o qual lançam a
importaocia 00 eu caderno de receita c na -ota o_r o. e a verba - Recebi - F. (o A..p
pellido) p -ando-a depois ao encarr ado do Li.ro de eceita competente para lançar a im
porlaneia e pôr na J["ola - Lançado - . (o Appellido) e p -- -Ia a quem competir para
lanar o 00\'0 Pa -apGrte especial da iaaem odeio.. quando tenba IU"ar 00 lançar
DO que continuar a en-ir a po tilla a nO\'5 viaaem e outro im la rar 0- Pa- e- odeIo

r. o 1 , para o de-embaraço da embarc.ação na Fortaleza do R ...isto do porto onde a houver.
Art l' u. orrente- todo· e,.t - documento· de bordo O - ri,'ão o- enlre2:ará:i. arte

juntamente com a J.: -ota que ficara e.n eu poder na qual terá po to a verba - Paaou - .
o .:\ppellid0.l e auardará a outra para a fazer encadernar depois de conferida com o Lino de
Receita.

A..rL. U·6. O Passaporte- e peciae- da embarcações que naveaarem para fõra do Impe
rio, 5en-irão omente em orna viaJem redonda' o do- barcQ de caboLaaem _er irão m quanto
não mudarem de c.erli6cado da matricula e houver e paço para as Apo tilla. ("os e outro-
quando forem 'ub tituido- por no\'o-' - port - erão cancellado , e !mardado na I - s.

Art. U-, Admini-trador terá todo o cuidado e viailancia em que o d -pacho seja
a,iado com a maior brc\'idade po -ivel para que jámais por falta delle e demore a abida
da embarcação.

.r.\.rt. 1 uando a embarcação não ahir do porto no dia marcado (não endo por
cama de t rça maior) a Fortaleza do fi aisto não a deixará abir em pagar a Anc:oraaem
accr ida a qual o Commandante da Fortaleza remeUerá à e a onde _erá carre!!ada a
The-oureiro no Li\'ro de eceita de c' Direito-, dcbai o da daLa em que a receber ~ a -im :
J.ncoragem accrescida de lant(} - dia da Emharcação lal, oh T o

A-rt. U·9. .-0- porto-, on e não houver fortaleza que po a impedir a sabida da embar
caçõe-, o Commandante -crão obriaado- a pre-tar fiança idonea ao Direito- e ContribuiçõES
qne hajão de paaar ou a depo itar na e a o eu Pa--aporte e Certificado' em o que não
~erão admittido á pratica com a terra, e não lhe erão restituidos em quanto não sati lizerem
o que de\'crem.

àrt 150, -o De pacho das embarcações e,trangeiras seroir-se-ba o me mo que no da.
. clona com a dilfercnca:

1. o Que o Pa -apoet . e Certificado da •-acionalidade quando não e der o ca o do rl
1 9 100"0 que for apresenlado com as -olas para o Despacho e conferido com ella, erá
reslitoido á Parte.

2. CJ Que se Ibe não dará Pa aporte pela esa, nem se lançará verba, ou ,po li~la al-
Duma no seu Pa porte' mas _omenl.e se expedirá o Pa e para e Ibe não pôr ImpedImento
pela Fortaleza do coisto na sahida do porto, independente de outra qualquer ordem.

Cà.PlT 'LO X.

Despacho de exportação para fóra do lmperio.

Art. Ui!. erão haheis para fazer qualquer de tes de pachos nas MeS3S do Con ulado
to?0s os que abi se apresentarem babilitado , como para os de pachos da A-Jra,nd~o"a for det~
mlDado, quer ~ja o proprio dono do genero, quer um seu propo to ou Can:euo.

Generos do Pai-o

, Art. 152. Toda a pc oa a -im habilitada, que quizcr despachar genero . de produ.ção do
Palz em bruto, ou manufacturado, para serem exportado para fóra do Impeno, devera apre
eutar ao 'ldministrador duas Jotas cm tudo jauae comendo a data em que a apresenta

porto do de-tino - o nome da Embarcação - a pont , trapiche, ou Olitro qualquer.luaar do
embarque - a marca, o numero e qualidade do volumes - ° aenero ua quantIdade, ou
pe-o, e for de pesar, e a qualidade -e houver mai de uma endo repetida por ex-ten,_o a~

quantidade" totaes que houverem de servir ao calculo do' direitos e pos ão dar ocea lao a
fra~de em prejuizo delles. ma ó da Notas erá a -ignada pela parte, ou pelo eu propo to
deVidamente aotorisado.

Ârt. 153. Se as otas não e tiverem em termo , ° dministrador advertirá á parte para
as. reformar, e reformadas que sejão, lançará na que tiver a janatura a di tribuiç~o a um do
Fe.ltores; as im: D. a F .... (o Áppellido do Feitor), e se houver ó u~ basta~a q~e a rn
bnque, e as entregará á parte, a qual as levará ao Feitor para examIDar a IdentIdade d
l1eoero, e a sua qualidade, medida, ou peso.
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Exame dos generoso

Arl 154-. A qualidade superior do genero não precisa ser examinada, as oútras bastará
que o "~,leitor as verifique em 2 ou 3 volumes tomados au acaso, e a~sim tamhem o peso e
medida., qua nc!o os volumes forem de peso e meu ida igual, como de ord inario são as succa,
'de cofé, ou o tiverem marcado, como as de algodão; e achando-se tudo exacto, lançará na Nota
- CGnfere F ... , e a l'emetterá ii Mesa por um Guarda, Continuo, ou Correio, que pelo
..Administrador estiver distriouido para esse serviço.

Art. 155. No peso do algodão, e no das saccas de café não se fará abatimento de taras
'dos envóllorios.

Art. 156. A qualificação do as ucar existente nos Trapiches, e Armazens será feita pelo
Feitores ti vista das amostras, que os Adrninistrlldores do: mesmos Trapiches, e .Armazens dc
vem remeller á Mesa de cada uma das raixas, fechos, ou outros volumes com a li,ta respe
ctiva: e ti margem della assentarão os Feitores a qualidade do nssucar. Se houver divergencia
dos feitores entre si, ou com as parles, decidirá o Admini-tratlor. Por e-tas listas ,e far;,
na lVIesn, quando a ella fr)r, a Nota para o despacho, a verificação da qualidaJe do genero,
continuando as arr.ostras delJois que já não forem precisas, a ter corno alé agora applicação
'para os Huspilaes de Caridade. As menciouudas listas se encardenarão em tomos separados
segundo os Trapiches a que pertencerem, escusando-se assim os Livros da entrada e 'ahida do
assucar, nos Trapiches que até agora se escripturavão nas Mesas.

Art. 157. Os productos destinados a gabinetes de Bistoria ~atural. co~lelTidos e arranjados
no Imperio por Professores para e se fim expressillllente deputados por Governos, ou Academias
Estrangeiras, e devidamenle acreditados pelos respectivos Empregados DiplollHlLicos, on Consu
lares I se despacha,ão ~em se abrirem os vulumes, em que estil'e/em awntlicionados, bastando
a declaração jurada do Naturalistu; e se cobrarào os direitos pelo valor que se lhes der, á
vista das relações em duplicado, que delles deve apresentar.

Art. 158. No caso de que o Feitor encolltle alguma dilTerença para melhor na quali
dade, ou para mais no peso, ou medida do genero I o declarara. cm ambas as Notas, convindo
a parte, e se não convier, o participará ao Administrador para decidir, ouvindo os ouLros
Feitores, e o Escrivão, e segundo a decisão se fará o despacho. Se a dilTerença for outra, não
a declarará nas Notas sem decisão do Administrador pela fórma sobredita.

Art. 159. Os Feitores, Conferentes e os Guardas, ou outros quaesquer Empregados das
Mesas, que suspeiLarem que algum volume de assucar, olgodão, ou de outro qualquer genero
que for a despacho, conLêm corpos extranhos para Ibe fazerem augmentar o peso, ou mistura
ele genero de inferiur qualidade 1 ou finalmenle um genero div('l'sO e de moior valor, do que
costumão acondicionar-se em tues volumes, ou do que accusar a Nota, Despacho, ou Guia,
darão parte immediatamente ao Administrador 'para mandar averiguar essa fraude, e fazer pro
ceder contra o defraudador, a fim de ser punido com as ~enas da Lei, apprehendido o vo
lume e seu conteudo para o Empregado. que descobrir a fraude. .

Art. 160. Quando as Partes queirão despachar o genero antes de ir á ponte, se Ihcs
permiltirá, fazendo o Foitor o exame em cada uma das porções que nella entrarem. e decla
rando por extenso no Despacho a quantidade de volumes, que examinou: sem esta dec\aração.o
Conferente não os deixará embarcar. Se o Feitor acuar ditferença na qualidade, ou qua.n~l

tIade do gene 1'0 contaudo nos volumes em prejuizo dos Direitos, o representará <10 AdmlDls
trador para proceder conforme ao Art. 159, e Se haver da Parte em dobro Oque accrescer nos
Direitos, e mais a quarta parte para o Feitor.

Art. 161. Se o genero despachado em ulTla semana vier á ponte na seguinte, quando
lenha augmentado o preço do genero na Pauta I os Feitores e Conferentes não o darão POl'

desembaraçado para o embarque sem pagar o~ Direitos relativos ao augmento do preço.

Calculo c pagamento dos Direitos.

1\rt. 162. Concluido o 'examo do Feitor, a parle entregar5 as _'otas ao Escrivão, e COI:

feridas uma pela outra pelos en~arregados dos calculos. e achauas conformes calcularào os DI
reitos I e depois de verificado o calculo entre ambos, lançará cada qual na soa Nota a impor
tancia dos Direitos e mais rendimenLos devidos, e depois ue rubricadas por ambo' uma e OUL~3,

entregarão ao Thesoureiro a que estiver assignado pela Parte, o qual receberá a importancra,
II lançará na Nota o N. o, o a vr~rba- Recebi F... (o Appelliuo) declarando se alguma quan
tia é paga em Assignado, e no seu caderno de Receita a importancia, passando depois a ~ota
ao Escrivão ou Escripturario encarregado do Livro de Receita competente para carregar a Im
portancia, e lançar na Nota a verba - LalJçado- F ... (o .Appellido); o que feito, a re-met
terá por um Guarda, Correio, ou Continuo aos Conferentes do embarque. ~

Art. 163. A outra Nota não assignada pela parle, depois de se lhe lançar o mesmo N.
do Despaeho, se passará ao encarregado dos Livros .Auxiliares dos Mappas, para fuzer os com
petentes assentos, e restitui-Ia ao Escrivão para II guardar.
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Conferencia e embarque dos getlef·os.

Árt. 16~. O Conferente examinando o De pacho, e achando que lhe não falta nenhum
dos requi ito (uaodo particular atlençâo á verba do The"oureiro, e á do lançamento no Livro
de Receila) a 'j-liní ao embarquo do o-onero, o lançará no de pat:h,o a 'ota- Embarcou, \lo .... ,

laotas sacca no aveiro tal, ou na lancha da Embarcação em lantos: F... e o elltre~arà ao 'Con
duelor, o qual eguirá com elle em direitura alé bordo. não se deixando atracar de arco al
'Tum, oh pena do pagar uma multa de 20· ,e outra igual o arrae. do barco quo alracar,
. Ivo o I:a,o de occorro exi.-ido por força maior; e quando não pao-uem. erão remeLtidos á
Cadêa á ordem do dmini trador, onde estarão 20 dias em cu·lodia. Se o aenero fo"r em mai
tle um barco (} Conferente a im o notará. declarando a quantidade que leva caJa um, e o
N.o da Uill, que o acompanha, e entrl'o-ará o despacho DO ultimo, que -ohir, dando- e uma
"'uia a caJa um dos outro , pa ada pela lUeso, e cortada do Livro de lalão, l. g., o a
,'eiro tal conduz tanta sacca de café por conta do Despacho -.0 10. Tantos de tal mez ás
taotas hora - Rubrica- do Admini lrador, e E.cri,ão.

Ârt. 161). O CommanuanLe ou cu propo to a bordo, recebido que eja alli o genero,
laoçará no de pacbo, ou guia a nola de-l ecebido- por elle rubricada, e restituirá o Des
jlucbo ao Confereute immediatamente, e a Embarcação e tj,'er atracada á ponte. ou, não es
lando remctterá o de racho e guias 100-0 em direitura ne -e me mo dia ao Guarda Com
mandante do respocti\'o ancor:It.lonro, para elle podendo ser, ou 00. eguinle impreterivelmente,
o remeUee á Mesa. oh pena ue ser u-penso por um mcz. e demittido ,e os perder; e e
o aveiro ou barco voltar a receber mui cilrga 00 mesmo dia, por elle erá remettido á Me a
l!irectamen t . e no- portos, em que não hom er barca de ,'igia do ancoradouro erá o despacho
(lU guia entre""ue ao Guarda Mór, o Guarda Commandante do e caler de Ronda na pri~

lIIeira que por alli fizer, para o enlrt'gar na MeFa, ou remeuida directamente a ella pelo
4:ommanuantc na manhã seguinte. O Commandaote do avio por i, e pelo seu propo to_
«ue faltar á obrigações que Ibe impõe e te Artigo, pagorá por cada vez nma multa igual
aos Direitos dos genero acompanhados pelo de pacho, ou guia. Iaual multa pagará quando
receber a seu bordo aeoeros de pachados ou guiados para outra Embarcação, os quaes o Admi
ni-lrador mandará transferir logo para aquella, a que pertencerem.

Art. 166. As Guia depois de conferidos com os Despachos serão cancelladas e em
ma sadas com o respectil'o li ro, e os de-pachos, cujo carreo-amento e tiver completo, erão

. cfJoferiuos com o Livro uos Direito • pondo-se um ponto, ou outro signal á margem do assento.
e "uanlados pelo E cri vão para o mandar encadernar. As duplicat.as destes Despa(,hos serão
l'aocelJadas com dois ri~cos di:l alto a baixo, e entregues ás partes com esta veroa. - Pagou
us Direitos, e embarcou os aenero' - O E cri,'ão F... (o Appellido).

Art. 167. Todos o "'eoeros, que e pretenderem exportar rara róra do Imperio, pas arão
pela :tle~a. e serão embarcauos na ponte deI/a, e onde não homer ponte na praia para is &

J8stinaJa, qoe erá proxima á le a; e ao entrarem ou passarem alli, serão tomadas a rol
por om Conferente ou Guarda as marca e quantidade do volumes, a fim de se confron
tarem diariamente com o embarque, que coo tar do Despachos, e com os generos, que acon
teça ficarem por embarcar na poo te, ou praia, con ide ranuo-se como extroviados ao Direitos
os que de outro algum ponto, ou praia se dirigirem ás Embarcações, que e tiverem á carga com
destino para fóra do Imperio.

Arl. 168. Aquelles geoeros porem, que exi. tirem em Trapiches, e Armazens alfandegado
como assucar, couros, e maueira. serão embarcados ue- es pontos, acompanhados do compe
lante despacho, ou guia de lalão, uepois de conferidos pelo Agente do Trapiche conforme o
Art. t6~; mas se tiverem de embarcar em oulro qualquer ponto não irão para a Embarca~ão

do seu destino sem pas~arem pela ponte ou lugar destinado para o embarque proximo á Mesa,
para ahi erem examinauo e conferidos, sem desembarcarem, no aveiro, ou lancba sempre que
I~r pos"ivel, inuo a boroo o Cenfereote acompanhado de um Guarda razer a conferencia á
VlSla do uespacbo, com o qU:J1 seguirão os g~oero- para bordo da Embarcarão vindo olé ii
ponte acompanhados ue uma Guia di! rIe ti, rubricada pe o Administrador e E.crivão, em que
e declarem as horas, em que ella del'e ter vigor (que erão as que razoavelmente forem bas
tante5 para chegarem até alli); e se forem encontrodos fora de. sas horas, ou dirigindo- e para
outro lu"ar, que n50 seja a 1fe a, e se pos~a uspei lar que Tão extra Hldos, erão como ae_
apprehendidos.

Art. 160. Tão será permíllido embarcarem para exp(}rlação, nem .ertio in. pccci6nadas
(Art. 156) caixas e feixos de a sucar, que não tiverem mare.a de fogo do Engenho, e de pe.o e
laras, e na falta da do Enaenuo a do dono, ou consigoatario, que ficará re poosaycl pela
fraudes, que nellas appareção,

Art. 170. Os generos, que entrarem na ponte da Mesa, serão impreterivelmente despachado~

no mesmo dia da entrada, e embarcados, prorogando-se o serviço até que se conclua o em
ba:quc; mas quando pela sua quantidade não possa vencer-se todo o embarque, prorogar-se-ba
ete ás 4 ou 5 boras da tarde, segundo as estações.

Art 171. Se ao Administrador constar por denuncia, ou outro qualquer meio, qu~
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bordo de alguma embarcação existem generos, que não tiverem sido competentemente despa
chados, irá verifica-lo com o Escrivão, e os Conferentlls, e Guardas preciso, e achando-os
procederá conforme o Art. 198.

Art. 172. Concluido o carregamento de uma embarcação, o Commandnnte della apresen
tará na Mesa o manifesto da carga, que tem a bordo, separando o que leva por exportação,
haldeação, e reexportação (e quando o Administrador o julgue necessario, exigirá tambem o
livro do Portal6) para se conferir com os despachos existentes na Mesa.

Art. 173. Se depois de feito o despacho para um porto, e navio, o dono quizer mudar
o destino do genero para outro porto. o AJministrador o permiltirá mandando pOr no des
pacbo, e livro de Receita as Notas competentes por elle. e pelo Escrivão 3ssignadas, to
mando as cautelas convenientes para se evitarem fraudes. e descominbos) cobrando-se os direitos
do ilugmenlo de preço, que o genero tiver lido até o dia do embarque para a embarcação, que
o tiver de conduzir.

Generos do Paiz para gasto das Embarcações.

Art. 174. O despacho dos generos do Paiz para consumo do gente do serviço das em
barcações, que navegão para fóra do Impflrio, qner o consumo seja no parlo, quer na viagem,
será feito do 1I10do seguinte:

S 1. o O das embarcações estrangeiras:
Quando o Commandante, ou seu proposto quizer embarcar algum fornecimento dos dito

generos para consumo de bordo durante a estada no porto, apresentará na Mesa um bilhete
ou nota com as declarações necessarias, pela qual se lhe passará urna guia para o endJarque,
a qual, quando voltar á Mesa, ficará guardada com os bilbetes, até o Commandante apre,enlar
t\ nota, Art. 153, pam o despacho do fornecimen to para ti viarrem. En tão se sommariJ cada
um dos generos constantes das guias, e o resultado se aprcsent,Jrá ao Adrnini trador, e so estlJ
achar algum genero em quantidade maior do que o consumo ordinario, segundo o numero
de pessoas, e os dias de demora no porto, mandará accrescentar o excesso na nota com decla
ração para se haverem os Direitos, seguindo-se quanto ao mais o processo ordinario de tae
despachos. As fructas, hortaliças, e outras semelhantes miudezas poderão embarcar sem guia,
e não serão levadas á nota para despacho.

§ 2. u O das embarcações nacionaes será feito do mesmo modo que o düs estrangeiras, com
" differença que os Administradores lhes concederão livre de Direitos de exporlação a quanti
dade de cada um dos generos, que razoavelmente for bastante, não s6 para o consumo no porto,
mas tambem na viagem.

§ 3. o Os Administradores das Mesas de Consulado remetterão ao Thesouro uma lista dos ge
neros Jo paiz, e o seu preço no mercado. que se costumão fornecer ás embarcações para
susten to da gen te do serviço, e a quantidade que se orça para cada pessoa por dia, a fim de
se organisar uma tarifa geral para todas as Mesas; havendo-se entretanto os Administradore
com a passivei igualdade no arbítrio, que se lhes concede nos §~ anLecedentes, não fazendo mais
favor a uns do que a oulros, e tendo cuidado em que se não abuse desta conces ão em pre
juizo da Fazenda Nacional.

Art. 175. As madeiras e outros generos do Paiz para fabrico. e reparo das embarcações
estrangeiras pagarão Direitos de exportação, e se poderão despachar de uma s6 vez, ou por
partes, como determina o Artigo antecedente j e nenhum concerto ou fabrico se principiará
sem que o Commandante, Dono, ou Consignatario de pnrte ii Mesa, sob pena de pagar uma
multa de 40;fD, e na Mesa se Ihe dará urna declaração de haver dado a parte. O Adminis
trador mandará os Arquetldores de vez em quando examinar as embarca ôes em fabrico, para
que se não illuda a disposição deste Artigo.

Generos estrangeú·os.

Art. 176. O despacho, conferencia, e embarque dos generos estrangeiros, que já tiverem
pago Direitos de consumo nas Alfandegas, e se destinarem a porlos estrangeiros, far-se-ba con
forme o Regulamento das AlfanJegas a respeito do commercio de cabotagem dos ditos generos,
com a dirrerença, que delles se não dará carta de guia; mas irão somente incluidos no ma
)1 ifesta.

O mesmo se praticará com os que nellas pagarem os ditos Direitos para d'ahi sahirem por
mar para bordo de embarcações com destino a portos estrangeiros, os quaes depois de confe
ridos na ponte da Alfandega da mesma maneira, que se sabissem por terra, e declarando-so,
alêm disso, na verba da conferencia o Jestino, que vão ter, seguirão para a ponte do Con u
Jado, se for separado da Alfandega, acompanhados de um Guarda com o despacbo, que en
tregará ao Conferente da Mesa, e alli se dará uma guia ao Conductor para seguir até bordo
(Art. 164), restituindo-se á Alfandega o despacho, depois da conferencia com o manifesto.
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CAPlTOLO XI.

40

Da naliegação de Cabotage dos genero do Pai:. J e estrangeiro.

Art. 1-7.. Toda a pes-oa que quiter embarcar aeneros de prodocção nacional em qualquer
porto do Impeno, para serem tran portados de harra fóra para outro porto deUe (o que ó é
permiUido em barco nacional) apre-entará na Mesa do Con ulado ou de Renda dua ~'ota

a5-janadas, contendo a dedaraçõ - do rt. 1M-, em uma da quaes o Administrador lançará
no alto o de pacho- Embarquem. - " (o Appellido), e entregará á Parte para com ella em
barcar o "enero, e a outra ficará na Mesa.

Art. 1-8. Quando o aenero embarcar na ponte da esa, ou no- Trapicbes, 6 Armazens
5 jeitos á in pecção della far- e-ha a conferencia pelo modo estabelecido para o· mais "enero ,
que _e exportão para fôra do lmperio, e quando forem embarcado em outro qualquer lu"ar
irá um Guarda, e o Admini trador o joJaar necessario. e a ímportancia do aenero o me
recer, a -istir ao embarqne, e fazer a conferencia da maneira que o pratic-ão o Conferente-'
o que feito çoltará o Despacho á Mesa, para e conferir a final com o manife-lo, e com o
duplicado que nella fiCOll, e se proceder em tudo o mais como determina o Art. 172 e con
forme ao Regnlamen o da- Alfandegas relati\'amente ao commercio de mercadoria- e tranaeira
remettendo- e o de-pachos, o quaes en'irão de guia , com o manife-to debaixo de ubscripto
elIado á Mesa do Con ulado, ou de Ren das, ou ao aente della no porto do destino.

Art. 179. -o Municipio da Côrte o embarque fóra da ponte de generos da produc.ção
delle ojeito' a Dizimo não e poderá fazer sem as istencia de um Âaente, ou Guarda.

Art. 1 O. e a Embarcação ti,er de ahir em lastro, o Commandante ou 1restre apre-en-
tará uma nota, que a im o <.Ieclare, e com ella se procederá como com o manife to rerifican
do-se por meio de ,i ita da lesa a realidade da declaração.

Art. 1 1. Chegada a embarc.ação ao porto do eu de tino, o de5embarque dos J'fenero erá
feito com a_si tencia de um Conferente, .;\aente, ou Guarda, a quem forem di trmuidas a

ma , o qllal depois de lançar nella as notas <.Ie conferencia, as entreaará na e-a para e
auardarem.

Act. 182. -o caso de se não achar no acto do desembarqoe a quantidade de yolume
con tantes do manifesto e !mia, e harerão do Com mandante ou eslre os Direitos de ex
portação dos que faltarem, e se forem de producção do Municipio da Côrte tambem o Dizimo
a que forem sujeitos, e mais ootro tanto de mulla, metade para a Fazenda -acional, e metade

ara o Conferen te. e a falta não for de volumes, mas sim na quantidade do genero, 0-

ditos Direitos e multa recahirão no dono delle.
Art. 183. -o ca o de se achar maior quantidade de volumes do que o eon tanfe do

manifesto e guia , pagará o Mestre para a Fazenda acional uma multa igual ao Direitos e
Dizimo do acerescimo' e se este for no aenero, a moita recahirá no dono delle.

Art. 1~. A embarcação de Cabotaaem, qoe entrar com caraa em trazer manifesto, paaará
-os Direito dos generos do Paiz, que ainda poderia carregar e viesse abarrotada com o de maior
valor, que se costuma exportar do porto, d'onde ahio para o do desti no, e mais ontro tanto
de multa para a Fazenda 'aciooal.

Ârt. 183. O que entrar em lastro sem a decla.ração do Act. 180, incorrerá na pena do
Artigo antecedent~.

Arto 186. Concluida a descaraa, dar-se-ha di- o ao Mestre uma declaração assianada
pelo Admioistrlfdor e Escri\ão, a fim de com ella a im o mostrar na Me a do porto, d'onde
veio· e não a apresentando ali, pagará os Direitos dos aeneros com que sahira, c mais outro
tanto de multa para a Fazenda acional.

Art. 187. -o despacho de generos estranaeiros na\"egados por Cabotagem se seguirá o Re-
gulamento das Alfandegas.

Art 188. O ouro, e prata em barra pinha, ou em moeda nacional ou estranaeira não
se poderá despachar de om para outJ'O porto do Imporio, sem se depositarem na lesa os 2
por % de exportação; o quae não crão mais restituido , se dentro de 1 anno se não apre
entar documento da lesa importadora de haverem com ctreito de embarcado nella.

ATi. 189. Nos portos, em que por circunstancias locaes se não puderem executar com
todo o rifror as dispo ições deste Capitulo e do antecedente relativas ao proce o do de pacho
dos aeneros, os Administradores proporão ás Thesourarias as modificações, que conlir~ razere~

e no mesmo processo, para as submetlerem ao Tribunal do The ouro, tendo em rlsta concI
liar a boa arrecadação das Rendas com o menor incommodo do Commercio, e a menor des
peza tanto do mesmo Commercio, como da Fazenda aciona!.

C PlTULO XII.

Dos Trapiches, e Ãrma-en.s, e da Prensas de algodão.

Art. 190. Os Tropiches J e Ârmazens, e as Prensas de algodão, onde se recolherem ge
13
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neros sujeitos a Impostos geraes, que se arrecadarem pejas Mesas do Consulado, serão sujeitos
á inspecção dellas, e terão escripturação regular I e em dia da enLmda e sahida dos mesmos
generos, em livros rubricados pelos Administradores das ditas Mesas.

Art. 191. Os Proprietarios e Admini tradores dos diLos TrapicLJes, Armazens, e Prensas
são obrigados a remetter á Mesa a sua assignaLura, e as dos que ti verem de fazer as suas
vezes, o no 1. 0 dia de cada semana uma lista da entrada, e outra da saLJida de cada um
dos ditos generos na semana antecedente, comprehendendo a do ussucar, somente o que já
tiver sido inspecionado pela Mesa, e acompanhando-a das amostras do genem, que não exce
derão de '/4 de libra, embrulhadas em papeis com a marca e numero das caixas.

Art. 192. Não embarcará, nem desembarcará nos ditos Trapiches, Arrnazens, e Prensas
genero algum dos sobreditos, sem assistencia do Guarda Agente do mesmo Trapiche, e o Ad
ministrador providenciará que por falta delle se não demore de modo algum esse serviço.

Art. 193. Nenhum dos ditos generos sahirá dos Trapiches, ArlJ)azens, e Prensas para ex
portação sem despacho da Mesa, ou para consumo sem licença rubricada pelo Administrador.
e Escrivão, na qual o Agen te, depois de sahido o genero I lançará a Nota de sahida por elle
assignada, e o Administrador, que o contrario fizer ou permittir, incorrerá nas penas de con
trabando, como se o houvesse feito de todo o genero I que assim deixar sahir.

Art. 19li-. No fim de cada mez o Administrador do Trapiche, Armazem I ou Prensa en
tregará ao Agente um balanço em resumo da entrada e sahida dos generos do Paiz I e dos que
ficão em ser naquelle dia; e o Agente depois de verificar os existentes. o remeLterá á Mesa
para ser confrontado com a entrada e sahida; havendo-se do dono, ou Administrador dos ditos
Trapiches, Armazens, e Prensas os Direitos de exportação dos que falLarem, e tambem no
Rio de Janeira o Dizimo dos de producçâo do Municipio da Côrte; e todas as vezes que o
Administrador não entregar o dito balanço até 8 dias depois de findo o mez, pagará uma multa
de 100;tp, imposta pela Mesa.

Art. 195. Não se poderá alterar o preço estabelecido da armazenagem, e das linguadas,
ou de outro qualquer serviço dos Trapiches, e Armazens alfandegados, sem consentimento do
Tribunal do Thesouro na Côrte, e das Thesourarias nas Provincias.

Art. 196. Os barcos de cabotage, logo no acto da visita da entrada pela Alfandega, serão
distribuidos pelo Guarda-mór, ou quem suas vezes fizer para descarregarem nos Trapiches I e
Armazens alfandegados os generos do Paiz, que nelles se costumão depositar, havendo-se nesta
distribuição por escala, e com a possivel igualdade.

Art. 197. Não se poderá alfandegar Trapiche algum ou Armazem sem licença do Tribu
nal do Thesouro: o qual concedendo-a, será com o onus de sei paga annualmente na Mesa
pelo dono, ou Administrador a quantia equivalente ao vencimento annual de 1 Guarda Agente
da respectiva l\'Iesa. (1)

CAPITULO XIII.

Das apprehensões, e consumos.

Art. 198. Nas Mesas de Consulado, e de Rendas se procederá do mesmo modo que Da
Alfandega a respeito das apprehensões, que se fizerem de generos sujeitos á sua inspecção, e
dos Direitos, que por ellas se arrecadarem, pertencendo neste caso ao Administrador da Mesa
do Consulado a mesma attribuição, que for dada ao Inspector da Alfandega.

Art. 199. Com os generos de producção nacional abandonados nas pontes das Me&as, e
nos Trapiches sujeitos á inspecção dellas, e com os que nelles se demorarem mais de 2 annos I

e os de facil deterioração mais de 6 mezes se procederá igualmente como nas Alfandegas com
os generos, que se achão em iguaes circunstancias.

. Art. 200. A Mesa mandará por turno aos Trapiches todas as semanas os Feitores e Con
ferentes, e oulll'os Empregados della para inspeccionarem o assucar, escolhendo uma ou mais
caixas, feixos, e volumes de diversas marcas, a fim de conhecer se o genero, peso, e taras
estão fa~sificados I em cujo caso serâo apprehendidas; procedendo-se contra o falsificador para
ser pUOldo com as penas da Lei; e os Guardas Agentes dos Trapiches terão particular cuidado,
na o~casião do desembarque das caixas e volumes, em fazer apartar aquelles, que lhes fo~em

suspeitos de fraude, e darem parte á l\'Iesa para mandar fazer o exame pelo modo sobredllo.

CAPITULO XIV.

Disposições geraes.

Art. 201. O Governo fica autorisado a alterar as disposições
bem do wrviço o exija, excepto sobre impostos, penas, ordenados
do seu numero, menos os exceptuados no Art. 7. 0

Art. 202. Ficão derogados os Regulamentos e ordens em contrario.

(I) Revogado pelo Art. 24 daLei n. ,164 de 26 de Setembro de ,1840, que isentoll deste onus os Tl'apiches alr;'lDdegado~,
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D. _'.0 1. - 31 DE M.!.IO. - Declara no Po to de Capitão de Mar e Guerra d'Armada
ao Inalez ~Ialheus Welch.

D. _ .0 2 e 3. -1 DE J -iRO. - O de J. o 2 faz exten ivas a todos os Olliciaes En
genheiro empreaados em Commi sões Ciyis ou }Iilitares as disposições da Lei de 1 de Outubro
ue 183.i. - O de -.0 3 é obre pen_ão.

D. 3 DE J _-RO. - Convoca a noya Assembléa Geral.

D. 15 DE JlTh"'HO. - Em ob en'ancia do Àrt. to da Lei de 26 de Aaosto de 1826 manda
publicar e correr o ln trumento de Reconhecimento da Princeza Imperial a Senhora Dona Ja
nuaria, como ucce ora no Throno e Coroa do lmperio do Bra ii J e é o seguinte:

Instrumento do Reconhecim~nto da Prince:.a Imperial a Senhora Dona Januaria como Sllcce'
~ora no Thro1w e Coroa do Imperio do Bra~il.

aibão quantos e-le ln lrumento virem, que no anno do 'ascimento de 'osso Senhor
Jesus Christo de 1836 15. 0 da lnJependencia do Imperio do Brasil, aos 31 dia do mez
de Maio. pelas 11 horas da manhã, ne ta muito Leal, e Reroica Cidade do Rio de Janeiro
no .Paç? do Senado, onde- se reunírão a duas Camaras, de que se compõe a As embléa Geral
~ealsl~t1va do me mo Imperio, estando presentes 28 Senadore , e 56 Deputados oh aPre-
~dencla do Exm. Bento Barro o Pereira para se fazer o Reconhecimento da Princeza Impe

Ilal, no conformidade da Constituição Tit. 4.°, Cap. 1.°, Art. 15, § 3.°, e a Lei de 30 de
Outubro de 1835, se procedeo ao \cto Solemne do dito Reconhecimento; e a Senhora Dona
JaDu~ria, Iaria, Joanna, Carlota, Leopoldina. Candida, Francisca, Xavier de Parl!a, Jichaela,
Ga.brl~la, Raphaela, Gonzaga, Princeza Imperial, Filha Legitima do fallecido enhor Dom Pedro
Pnmelro, Imperador Constitucional, e Deren or Perpetuo, que foi do Brasil, e da fallecida
eDh~ra Dona .lHaria Leopoldina Josepha Carolina, Imperatriz sua Mulher, Archiduqueza da

Austna; 'ascida em 11 de .Iarço de 1822, e Baptisada aos 18 do dito mez e anno na
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Capella Imperial desta COrte pelo Exm. e Revm. Dom José Caetano da Silva Coutinho,
Bispo Diocesano. CapelIão Mór de Sua Magestade Imperial; pela Assembléa Geral Legisla
tiva Foi reconhecida por Successora de Seu Augusto Irmão. o Senhor Dom Pedro II no
Throno. e Coroa do Jmperio do Brasil, segundo a ordem de successão estabelecida na Consti.
tuição Tit. 5. 0 Cap. 4. 0 Art. 117, e Lei de 30 de Outubro de 1835, com todos os Di
reitos, e Prerogativas, que pela mesma Constituição competem ao Principe Imperial, Successor
do Throno. E para perpetua memoria se lavrou este Auto na conformidade da Lei para os fino
nella declarados, o qual foi lido pelo Exm. Visconde de Congonhas) 2. 0 Secretario do
Senado. em voz intelligivel, perante a Assemblea Geral Legislativa, cujos Membros abaixo vão
assignados; e eu o Conde de Valença, 1.0 Secretario do Senado, o escrevi, e subscrcvo. Conde
de Valença. Bento Barro'o Pereira, Presidente. Saturnino de Sousa e Oliveira. Honorato José
de Barros Paim. José Joaquim de Lima e Silva. Cornelio Ferreira França. José Ignacio Borges.
João Antonio Rodrigues de Carvalho. Marquez de S. João da Palma. Francisco Carnciro de
Campos. João Evangelista da Faria Lobato. Joaquim Francisco Vianna. l'darquez de Baependy.
José Teixeil'a da Matta Bacellar. Marquez de Caravellas. Pedro. José da Costa Barros. 1\lanoel
Caetano de Almeida e Albuquerque. Nicolau Pereira de Campos Vergueiro. Antonio Corrêa Seara.
l\'lanoel Odorico Mendes. José Saturnino da Costa Pereira. Marquez de Inharnbupe. Miguel
Calmon du Pin e Almeida. Marcos Antonio Monteiro de Barros. Lourenço Rodrigues de An·
drade. Diogo Duarte Silva. Conde de Lages. Francisco de Sousa Martins. José Maria Ildefonso
Jacome da Veiga Pessoa. Jeronymo Martiniano Figueira de Mello. Ernesto Ferreira França.
Antonio Francisco de Paula e Hollanda Cavalcanti de Albuquerque. Evaristo Ferreira da Veiga.
Marquez de Maricã. Antonio Paulino Limpo de Abreu. José Raphael de Macedo. Manoel Dias
de Tolledo. Venancio Henriques de Rezende. Francisco de Paula de Araujo e Almeida. Manoel
do Nascimento Castro e Silva. Bernardo Belisario Soares de Sousa. Antonio Pinto Chichorro
da Gama. Manoel Joaquim do Amaral Gurgel. Joaquim Floriano de Tolledo. Vicente Ferreira
de Castro e Silva. José Bento Leite Ferreira de Mpllo. Candido José de Araujo Viana. Arce
bispo da Bahia. Pedro de Araujo Lima. Manoel l\laria do Amaral. Joaquim Ignacio da Costa
Miranda. Antonio Fernandes da Silveira. Joaquim Francisco Alves Branco Moniz Barreto.
Antonio da Cunha Vasconcellos. Antonio Augusto da Silva. Innocencio José GaIvão. José
Pedro de Carvalho. Antonio Rodrigues Fernandes Braga. Honorio Hermeto Carneiro Leão.
D. José Bispo de Cuyabá. D. José de Assis Mascarenhas. José Joaquim Fernandes Torres.
Francisco de Paula Sousa. Lourenço Marcondes de Sá. Francisco de 8rito Guerra. An
tonio Pinto de Mendonça. Patricio José de Almeida e Silva. Franci co de Paula Cerqueira Leite.
Francisco Alvares l\'lachado e Vasconcellos. 1\lanoel Gomes da Fonseca. Gabriel Mendes dos
Santos. Luiz Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque. José Alcebiades Carneiro. O Padre
João de Santa Barbara. Valerio de Alvarenga Ferreira. Gabriel Francisco Junqueira. BaptistH
Caetano de Almeida. João Antonio de Lemos. João Dias de Quadros Aranha. José Custodio
Dias. Joaquim José Rodrigues Torres. Manoel dos Santos Martins Vallasques. Visconde do Rio
Vermelho. Conde de Valença. Visconde de Congonhas do Campo. Luiz José de Oliveira.

D. 22 DE JUNHO. - Revoga o de 10 de Janeiro de 1835, e dá novo

Plano para servir de regÍ1nen ao Monte .Pio dos
Servidores do Estado.

Art. 1.0 o Monte Pio Geral d'Economia tem por fim a subsisLencia das familias dos Em
pregados Publicos de qualquer classe, que para o mesmo concorrerem.

Art. 2. 0 São admittidos a concorrer para cste estabelecimen to :
§ 1.0 Todos os Empregados, que por qualquer titulo que seja perceberem vencimentos, ou

pelo Thesouro Publico Nacional, ou por qualquer outra Repartição Publica.
§ 2.° Todos os que por Nomeação do Governo Central, ou pelos Governos Provinciaes ser

virem Empregos, ou Omcios sem vencimento marcado. regulando-se o verdadeiro rendimenlo
destes pelos Novos Direitos, que t.iverem pago, e na falta destes, por meio de arbitros. Ex
ceptuão-se aquelles Empregados, que não tendo até o presente assignado para este Estabele
cimento, o pretendão fazer em perigo de vida.

Art. 3. 0 Fica porem livre a uns e outros d'ora em diante poderem elevar a somma, com
que pretenderem asslgnar, só a quanto seja necessario para que a Pensão, que deva pertencer
aos seus herdeiros, seja igual a duas terças partes do verdadeiro rendimento, que tiverem.

Art. 4. 0 Os Empregados de qualquer das classes referidas, que dentro de dous annos ,
contados do 1. o de Julho de 1835, senão matricularem. só poderão ser admittidos por arrro
vação da Directoria, satisfazendo as quotas de seus vencimentos desde o estabelecimento da
Caixa. A m~sma regr~ .se seguirá com os Empregados nomeados depois) contando-se o tempo desde
o seu ellectrvo exerCICIO.
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Art. 5.° O Fundo do Monte Pio Pio Geral de Economia erá formado:
§ 1. ° Da vintena, ou 5 por cento da quüntia, que annualmente ve.ncer o Empregado, que

yolunlariarnente se quizer matricular, deduzido.; no acto do pagamento do quartel, ou mez na
Repurlição respectiva, por onde elle se fizer.

. 2.° De 5 por cento pagos aos quartei , ou a mezes na The ourar:a da Caixa desta Ins
tituição da quantia, em que o' Contribuinte, que não ,encerem ordenados, tiverem estimado o
rendimento de seus emprego, na conformidade do 2. 0 A.rt. 2.°

§ 3.° De 2 e meio por cento da quantia. que cada successor, ou herdeiro cOlltemplado neste
Plano, receber do Cofre do Monte Pio Geral de Economia, deduzidos no acto du pagamento.

§ 4.° Do producto liquido da Loterias concedidas pela Carta de Lei de 29 de Outubro de 1835,
ou que para o fut.uro se concederem

Art. 6.° Os Contribuintes, que deixarem de pagar as quota, a que forem obrigados. 3
mezes depois das epocas marcadas os da Côrte, e 6 o da Provincias. serão ri. cados da Ma
tricula. e reverterá a beneficio do 10nte Pio o producto de suas entradas; com tudo poderão
er reintegrados, se no espaço de 8 dias depois de illiminados inteirarem o Cofre das quantias,

com que deixárão de contribuir, com o juro de meio por cento ao mez.
Art. 7" Compete Pensão do Monte Pio Geral d'Economia :

§ 7,° A's viuvas dos Contribuintes, que viverem com seus maridos, entre os quaes se com
prebende o conjuge ausente por justa cau'a; as filhas solteiras na~cidas de legitimo matrimonio,
que viverem em companhia de seus Pais. ou fóra della com consentimento destes, ao tempo
do seu fallecimento, ás filbas ca adas com approvação do Pai, ou supprimento judicial, no
ca o de negação daquelle; aos filhos menores de 25 annos, e aos maiores dessa idade, que
tiverem incapacidade pbisica ou mental para qualquer decente occupação; ás netas e netos, que
representarr-m os direitos de suas mãis, que forem fallecidas ao tempo de verificar-se a Pensão.

§ 2. ° A' viuva pertencerá toda a Pensão, no ca. o de não ter filbos ou filhas, mas tendo-os
só terá metade, e a outra tocará á estes repartidamente, ou â mãi e irmãs, ou quaesquer
outros a~cendentes do Contribuinte (na falta dOfl filhos), que em sua companhia ou do seu am
paro ivessem.· Se a viuva porém não succeder na Pensão pOT morte, ou pelos defeitos apon
tados, reverterá toda esta em favor dos filbos e filhas. As netas e neto succederão da mesma
orte que aquelles se com elle- não concorrerem; no caso porem de concnrrencia, as netas e

netos baverão unicamente a quota. que pertenceria á pe soa, que represenlarem.
3.° i\ão ficando viuva, ou filhas legitimas, mas ficando Glhas legitimadas sol~iras, ou

casadas com consentimento do Pai, gozarão estas do Pen ão repartidamente. A legitimação
põde ser por declaração no assento do Baptismo. assignado pelo Pai com testemunbüs, por
carta judicial, ou por testamento. (1) Havendo filhos illegitimos menores de 2õ annos, e maiores
na especie do . 1.°, concorrerão proporcionalmente.

§ 3. ° 'o fallecimeoto da mãi, depois de ter começado a perceber a Pensão, accre&cerá esta
ás filhas e filhos, na conformidade do § 1.°, e por morte de qualquer destes, á mãi a parte,
qlle Ihe pertencia. bem como a que percebião os filhos logo que cheguem á idade maior de
25 anno~. Füllecendo porém alguma filha ou filbo quando já não exista a ~fãi, reverter'; li

Pen.ão, que lbe competir, para li Caixa Geral. A Pen iio só pas'a ás netüs e netos, no ca o'
de ignado~ nos §§ 1.0 e 2.°

§ 5.° _Ta falta de tae ascendentes, e de taes descenJentes, poderá o Contribuinte dispor
por te:tamento de metade da Pen ão, que compelia aos chamado GOS ~§ antecedenle ,
cm favor de qualquer parente, ou ai oda de estranho, recabindo a outra parte em favor da
Caixa. Succedendo porem na h pothese deste § nlOrrer o Contribuinte intestado, enlender-se-ha
baver legado em favor da Caixa.

Art. 8. 0 A. Pensão do Monte Pio Geral de Economia é de metade do vencimento, que ti.:
"er o Contribuinte ao tempo da morte, ou do total, de que annualmente pagava 055 por cento:
e estiver em Commissão acontecida depois da latricula, continuará a contribuir em relação

ao vencimento, que tinha anteriormente, ou ao que tiver pela Commi são, conforme lhe aprouver.
Art. 9.° os primeiros 6 annos, contados do 1.0 de Julho de 1833, em que tiverão

lugar as primeiras operações desta Instituição, o pagameuto da Pen ões será feito nas porpor
ções seguinte :

§ 1.° As ,'iuvas, filhos, ou filhas, ascendentes, ou irmãs dos Contribuintes fallesidos, que
tinbão, ou e-timárão os vencimentos até 2.000. inclusive, perceberão metade. Os herdeir05 ins
tituidos por este Estabelecimento receberão a q'uarta parte.

S 2.° Se os vencimentos excederem a 2.000.:)!J, quer seja elfectivo, quer estimado, nas cir
cunstancias do § 2. 0 Art. 2.°, receberão os herdeiros chamados por esla instituição 1. 000
annualmente, e mais um quinto do excesso dos ditos 2.000 e de ta fôrma pertencerá !'-O
herdeiro do Contribuinte, que vencia 3. OOO;m, 1. 200,Jj:) , ao de q.. OOOetb, 1.400,J!>, e assim
proporcionalmente. Estas regras são geraes para todos os Empregados, que forem nomeados du
rante o prazo dos 6 annos primeiros, principiando para elles o dito espaço do dia, cm que
entrarem no serviço publico.

(1) Dec. D, 463, de 2 de Setembro de 184i.
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Art. 10. O producto da consignação dos õ por cento pagos pelos Contribuintes t os 2 e
meio por cento pagos pelos Pensionarias, e o subsidio concedido pelas Loterias passarão do
The ouro e mais Repartições, ~egundo o lugar, em que se fizer o pagamento, para uma Caixa
denominada da Direcção dos Fundos do Monte Pio Geral de Economia, até os primeiros 10
dias depois de findo o pagamento da respectiva classe, assim como o saldo das Loterias t que se
extrahirem no interval10 do anno, quando nào esteja, como deve ser t recolhido na Caixa logo
depois dos pagamentos. ,

Art. 11. As sobras de todo o dinheiro, que entrar no Cofre, logo que se tenha pago o
quartel aos Pensionarios, serão empregadas unicamente elD compra de Apolices da Divida Pu
blica, ou em desconto de llilbetes d'Alfandega na falla daquellas, ou em quaesquer fundos pu
hlicos de igual natureza, reservando-se em ser somente a quantia, que for necessaria para as
despezas occu rren teso

Art. 12. Durante os 6 annos marcados no Art. 9. 0 os Contribuintes concorrerão para a
Instituição pela maneira seguinte:

§ 1.0 Os que tiverem. de idade alé 3~ a~nos inclusive entrarão no primeiro quartel com
5 por cento de seu venCllnento, e no pClmelro quarlel do segundo anno farão a mesma con
tribuição de õ por cento em um só pagamenlo, e dahi em diante nos annos seguintes a de
ducção será da mesma quanlia, mas a quarleis, ou a mezes

§ 2.° Os que contarem de iuaue 30 annos decorrid0s até 4.0 inclusive, contribuirão no pri
meiro anno, e primeiro quartel com a decima do seu vencimento real, ou e timado;. no se
gundo anno, e no primr.iro quartel com õ por cento em um pagamento, e d'abi por diante
por quarteis, ou a mezes; os de 4.0 aunos até 50 com a decima no primeiro e segundo anno,
e no terceiro com 5 por cento no primeiro quarlel, e nos mais annos seguintes com os quarleis ou
mezes na ordem regular; os de 50 até 60 annos com a decima por 3 an nos, pagos no primeinl
quartel do anno , e no quarto anno com õ por cenlo no primeiro quartel; os de 00 annos, e dahi
para cima com a decima por 4 annos, pagos da mesma sorte, e no quinto com õ por cento
no primeiro quartel, ficando depois na regra geral.

Art. 13. As Pensões serão pagas d'ora em diante logo que se verifique o fallecimento
tios Contribuintes, fioando os herdeiros chamados por esta instituição com direito de perce
berem a quantia, que for relativa ás ent,adas extraordinarias, marcadas no §§ 1.°' e 2,' do
Artigo antecedente, que tiverem veriGcado os Contribuintes, de maneira que os herdeiros do
que for maior de 60 annos, que tiver apenas entrado com o valor da t. a decima, s6 terá
direito a um 5.° da Pensão. ou a dous quintos, tendo aquelle pago duas decimas. e assim propor
cionalmente até ter completado o pagamento das 4 decimas, e os 5 por % do õ. ° anno, para
gozarem enlão de toda li Pensão. O que fica estabelecido ácerca dos Contribuintes maiores de
60 annos, onlende-se para todos os mais na proporção de suas idades, compelindo ao herdeiro
do Con tribuinte de 4.0 a 50 an nos, no 1.° caso, a quarla parte da Pensão. e no 2. ° metade,
e assim proporcionalmen te os mais, até terem completado os pagamen tos extraordi narios, ou
os tiverem adiantauo, em cujas circunstancias podem gozar da Pensão por inteiro, guardadas
as proporções estabelecidas nos §~ 1. o e 2.,0 do Art. 9. 0

ArL. 14. E' livre ao Contribuinte não só augrnentar a quantia, com que tiver primeiro assi
gnado, guardando-se aS regras estabelecidas no Art. 3.° J indemnisando porém o Cofre da parte
relativa ao augmento desde o dia da sua primei ra entrada, (exceptuado o caso de perigo de
vida) como adiantar o pagamento das epochas marcadas, como mais lhe convier, entrando 100'0

com toda a quantia, que lhe pertencer contribuir, conforme a idade, ou com metade, ouI) a
terça parte, para depois findos os prazos marcados no Al't. 12 Gcarem todos igualados.

Art. !ti. O Empr.egado, que for sentenciado a simples perdimenlo do Emprego, ou demit
tido a arbitrio do Governo nOS casos em que a este é pe,rmittido faze-lo discricionariamente, poderá
continuar a conGorrer com a quantia que lhe tocava, ou receber a com que tiver contribuido-,
conforme preferir.

AI't. 16. O que for sentC'tlciado a perdimento do Emprego, com inhabilitação de poder
ser mais empregado, quer a esta pena acompanhe, ou não a de prisão simples, ou com tra
balho por menos de õ annos, gozará a sua familia da metade da Pensão que lhe competeria,
se o Empregarlo tivesse füllecido naturalmente, com a deducção dos 2 e meio por % a be
neficio do Mon te Pio,

.Art. 17. Se porém for sentenciado além da perda tio emprego e inhabilidade para outro
a prisão com trabalho ou degredo por õ an !lOS inclusive, e dahi para cima, será reputado como
morto naturalmente, e a sua familia, gozará da Pensão por inteiro, com a deducção de õ por %

Art. 18. Em todos os casos, em que a familia de um Empregado gozar de algum dos
.beneficias referidos, sendo o Empregado reintegrado no mesmo, ou em outro algum emprego,
ainda que seja de menor rendimento, será suspensa a Pensão de que gozava a sua familia, Il

continuará' o Empregado a contribuir corno antes de soffrer a sentença.
Art 19. No caso porém do Empregado demittir-se voluntariamente, deverÍl continuar. 11

concorrer com a qUfJntia, a que estava obrigado, e quando o nã0 faça, perderá a beneficIo
do Monte Pio a com que tiver até então contribuido.

Art. 20. Logo que o Contribuinte se tiver matriculado, principiará a fazer-se a deduc-
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ção 00 paaameoto dos quarteis, ou mezes. serundo as ua idades, e a e.!lalr- e dos Em
pr~aado mencionados . 2.0 do Art. 2.0

, a fluolas correspondente ás na;; a i"oaturas.
Art. 21. Todos.o Empreaado ,que se qUlzerem matricular neste E tabelecimento, e diri

".rao á Direcção mnDldos de uma declaração por elles a ignada j e pe il"ic.ando ~ua idade, nome
de .ua mulher, ~umero dos filhos, nomes, sexo • idade eu empreO'o, \'encimento que tiver,
ou em que deseja ser cont~mplado, devendo cada um aprt' enlar :I certidão de idade, que
declarar o a eotameuto, dentro de um anno contado do dia da ó iaoatura' excepto o de
60 annos, que sendo os que contribuem com maior quantia não preci ão certidão, por i o
que nada inDue a prova authenLica de sua declaração. mudança e variações que hou,'crem
na família depoi: da matrícu.la, erão iaualmente participada por cada ConLribuinte, para Ee

fazerem na Direcção as alterações e olJ~er"açõe occurrente.
Art 2z. . proporção que e forem recebendo as declarações dos di1ferentes Empre ado

a Direcção participará á competentes ReparLições para estas procederem ás deducções designada
neste Plano.

Art 23. Pela mort~ do Contribuinte devolve- e ip o {acto a quantia da Pen ão corres
pondente a quem por e la in tituição, e matricula pertencer. .em nelw. idade de looO'a ha
bilitações , e promoções fi caes' sendo os Directo. es re. ponsavei.. pelo pagamento inde"ido.

Art. 24. As viuva meeira apresentarão tão omeute a certidão do dia do obito do ma
rido; a filhas não \'ivendo com mãi i!!Ual certidão, não tendo sido já apresentada, e a do
bapti mo para prova da paternidade: o filhos a me ma pro a da idade: as filha leaiLimadas
a certidão do obito do Pai, e o titulo da I ai ti mação , ou da in tituição. A mãi , ou os outro.
ascendentes, ou irmãs, certidão do assento da l'arochia, e na falta ju tific.açâo em' reara: e
os parenLes e estranhos mencionado no Art. 7. 0 ã. o, a certidão da \'erba da testamen
taria, nos casos em que pt.r este Plano podem suceeder.

Art. 25. ~te5 documentos se confrontarão na Direcção com a matricula, e estando con
formes e mand ará pagar.

Art. 26. Pa adas os 6 annos marcados no Art 9.°, a Direcção poderá em Me a plena, á
vista dos fundos que ti"er então o lonte Pio Geral de Economia, diminuir 1 por % ou
o que razoavelmente se poder ubtrabir da contribuição dos 5 por %, deduzida dos quarteis,
ou 'I. por % dos 2 'I. que paO'ão os Peo ionario , ha endo att~nção que essa diminuição e
faça, sem faltar á mantença dos Pensiona rios.

Ârt. 27. a me ma conformidade poderá tambem a Direcção. á vi ta do estado dos fundo
deste E tabelecimento, augmentar, e ir iaualando o \'encimento das Peu ões aos succe ores
do Contribuinle , que ,'encião mais de 2.000-, e não percebião proporcionalmente -ao mais,
a fim de poderem perceber os herdeiros contemplados no 2.0 do Art. 9. 0 metade do ven
cimento, que tinha o Contribuinte, ou mai um 4. 0

, ou um 5. o. ou o que na realidade puder
ter luaar e de que por ora ficão privado na fórma do citado Artiao, havendo empre at
tenção na graduação da preferencia á antiguidade da Matricula, e epocha da morte do Con
trilminte.

Art. 28. Pela mesma razão de igualdade dos Con1ribuintes, e não ficarem uns de melhor
condição que os outros, todos os Empregados, que nece si,'amente e forem maLriculando no
Monte Pio Geral d'Economia, ficão obrigados a concorrer com as quotas e labelecidas por tantos
anno , e pela mesma maneira com qne concorrerem o EmpreO'ados matriculado , no 1.0 anno
desta ln tituição, até a epocha marcada no Art. 23, e depoi desse tempo ficarão na reara
ordinarias da contribuição: com tudo a Direcção poderá em Mesa plena oulra coma accordar
e a im julgar conveniente. Esta providencia de con\'ergir, ou mudar estes Artigos só poderá

ter lugar de 6 em 6 annos, precedendo a approvação do Governo.
Art. 29. A Direcção será composta de 5 membros. Â eleição será feita por e crutinio,

e a pluralidade de vot06 dos Contribuintes presentes, precedendo annuncios com antecedencia
pelos periodicos do dia marcado para esse fim. m dos Membros será o Pre-idente, outro
Thesoureiro, e outro Secretario; as cedulas dos votantes os de ignarão. E tes Directores to
marão a seu cargo, pelo tempo de 2 annos, a administração dos fundos, e a economia do
trabalhos. O Presidente, o Thesoureiro, e o mais velho dos outros lembros terão cada um
uma chave do Cofre.

Art. 30. Feita a eleição dos Directores, e procederá pelo mesmo methodo de escrutinio
cm uma só cedula á eleição de 12 Adjunto, que sen'irão com a Direcção, os quaes serão con
\'ocados quando a me ma julgar conveniente para tratar de objectos maiores e de in(ere.se
"'eraI , que serão decidido á maioria de \'otos dos membros presente, com tanto que sejão
mai de 6 Adjuntos e a maioria da Direcção.

Arl. 31. Findos os 2 annos contados da installação da presente Direcção, se procede á
~ nova eleição, podendo serem reeleitos 3 da Directoria, inclusive o Pre idente, e 6 dOi Ad
Junto.

Art. 32. De 3 em 3 mezes a Direcção publicará pela impren a o Mappa do estado do
Cofre, remettendo para o Go\'eruo um exemplar.

Art. 33. A Direcção nomeada pelos Contribuintes fará o Regulamento para o expediente
e economia, nomeará 05 Empregados, que forem indi pensa,eis . e'cripturação e contabilidade,
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e arbitrará com os Adjuntos em Sessão os ordenados ou gratificações pagas pela Caixa, pre
ferindo quanto for passivei Membros d'Associação.

Art. 34. É extensiva aos Empregados Militares, e Civis de qualquer Provincia do Imperio
a admissão no presente Estabelecimento, matriculando-se por si, ou por seus Procuradores,
debaixo das clausulas aqui escri pLas.

(Foi alterado por JJecr'eto de 13 de lIJarço de 18H).

D. 22 DE JUNHO. - Em virtuoe da autorisação dada pelo Decreto de 3 de Setembro de
1833, e pelo ArL. 15 da Lei de 31 de Outubro de 1835 dá o seguinte:

Re9'ltla'J1~ento das A ljandegas tio 1 Jnperio. (*)
CAPITULO I.

DAS ALFANDEGAS, E SEUS EMPREGADOS.

Art. 1.0 Haverá no Imperio do Brasil as Alfandegas, que vão de. ignadas na T<loella junta
a este Regulamento j e somente nos portos, em que ellas existem, ou em outros que para o
futuro se estabelecerem taes Repartiçõe,;, será permitLido o commercio directo com os Paizes es
trangeiros.

Art. 2. o Todas estas Mfandegas (á excepção das do Rio de Janeiro, Bahia, e Pernambuco)
servirão conjunctamente de Mesas de Diversas Rendas, e observarão no que for relativo a taes
Mesas, o Regulamento de 30 de Maio do corrente an no.

Art. 3. 0 A Alfandega de S. José do Norte, na Provincia de S. Pedro, será fi lial da da
Alfandega da Cidade do Rio Grande do Sul, e sujeita ao Inspector desta.

Art. 4.0 Quando por causa de guerra externa, ou interna, bloqueio, ou outro extraor
dinario acontecimento for urgente remover alguma Alfandega do lugar, onde se achar, ou sus
pe.nder o seu exercicio temporariamente, o Governo o poderá fazer, dando parte á Assembléa
Geral Legislativa; e as mercadorias estrangeiras exportadas desses lugares, tendo entrado nelles
depois da remoção e suspensão, e ahi pago direitos de consumo, serão havidas, e reputadas
nos outros portos do Imperio, a que (orem levadas, como as de novo importadas de portos
estra ngeíros.

Art. 5. 0 Os Empregados daquellas Alfandegas, que servirem de Mesas de Diversas Rendas
terão, corno Empregados destas, incumbencias analogas ás que exercerem nas Alfandegas, e
lhes serão designadas pelo Inspector.

Art. 6. 0 O maximo do numero dos Empregados das Alfandegas será o fixado na 'l'abella
de que trata o Art. 1.0, menos o dos Amanuenses, Guardas, Continuas, e Corrllio, o qU81
poderá ser diminuido, ou augmentado pelo Governo segundo as necessidades do serviço. O dos
Vigias de fóra será o que os Inspectores julgarem indíspensavel, com approvação do Tribunal
do Thesouro na Córte, e do Presidente nas Províncias.

Arl. 7. o Nas Alfandegas do Rio Grande, e S. José do Norte, e nas outras das seguintes
coi um nas da Tabella, onde não for bastante, em circumstancias extraordinarias de serviço, o
numero de Guardas effectivos, o Inspector nomeará supran umerarios, a quem arbitrará uma
gratificação, que vencerão no' dias somente, em que fizerem serviço.

Art. 8. 0 Nas Alfandegas, a que se não dá Tbesoureiro, accumulará este lugar o Inspector,
e na filial de S. José do Norte servil-o-ha o Ajudante do Inspector. .

Art. 9.° Nas Alfandegas, a que se não dá Guarda Mór, Escrivão da Descarga, Fmtor.e
Conferente, servirão estes lugares o Escrivão, ESllripturarios e Amanuenses, como fo~ m.als
compativel . com as obrigações proprías de cada um j 'menos de Conferente, q\le será serVido
pelo PorteIro, ou por um Guarda de oonfiança.

Act. 10. Nas Alfandegas, em que não houver o Emprego de Administrador das Capatazias,
I) Inspector encarregará desta Admini tração qualquer Empregado, que mais commodarnente ~

possa ~ese~penhar, accumulando neste c?so o venci~ento resp cLivo. O que tambem tenl
lugar l~terlDamente nas Alfandegas, que tiverem este Emprego, em quanto não for nomeado
quem sIrva.

Art. 11. Todos os Empregados das Alfandegas comprehendidos na referida Tabella são da
nomeação immediata do Governo Supremo, exceptuão-se: .

1.° Nas Alfandegas das Provínoias o Administrador das Capatazias, os Guardas, e Co~tl

nuos, os quaes serão nomeados pelos Presidentes, com audiencia dos Inspectores das refendas
Alfandegas, e com dependencía de approvação do Governo.

Art. 12. A todos os referidos Empregados servirão de Titulos seus Decretos, e Nomeações,

(J) O Dec. D. 7, de HJ de Janeiro de 1838 declarou, e alterou algumas disposições deste Regu\:IRleoto.
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do que não pagarão Direitos de Chancellaria, nem emolumento algum, e só a respectiva taxa
do seBo anles de tomarem po- e.

Àrt. 13. inguem poderá ser admittido aos Empreao das Alfaodeaas sem que saiba cor-
rentemente ler, e crever, e contar: todas as Olllras habilitações da Lei de 4- de Outubro de
1831 somente darão preferencia a quem a' tiver, bastando pro\'al-as por documento, indepen
dentemente de concurso, o qual só terá lugar quando haja quem o reclame em competencia
com outro. Os lugares porem de Stereo-Areomctra, e seus Ajudantes só serão providos por
.:oncur-o.

Art. 14. A aptidão pro(j- iODaI, enlre as outras boas qualidades, dará preferencia para
o accesso dos Empregados: em igualdade de circumstancias preferirá a antiguidade.

Àrt. 15. O' Empregados terão os vencimentos designados na Taballa, e não receberão
emolumento alaum, ou gratificação da Parte por qualquer titulo q ue seja, sob pena de de
mis ão. Os igias de fóra só terão o prouucto das apprehensões legaes, que 6zerem.

Art 16. Os rendime,ntos, de que se deve dedUZIr a porcentagem, que faz parle do ven
cimento dos Emprecrados, são os comprehendidos no Art. 88 deste Reaulamento· e nas Alfan
degas, que tem a seu cargo o expediente das Mesas de. Rendas, tambem os mencionados no
Regulamento de 30 de i\iIaio do corrente anno: exceptuão-se as multas, e as contribuições
para as Ca as de Caridade.

Árt. 17. Se na Alfandeaas se arrecadar algum outro imposto, ou contribuição, que
não pertença á Renda geral, delle e Dão deduzirâ porcentaaem para os Emprecrados: a des
peza de sua arrecadação erá indemnisada á Fazenda 'aciooal em proporção da que e.sta fizer
com a Alfandega respectiva, deduzindo- e do rendimento do imposto, ou contribuição do mez
seguinte, e remettendo- e á Thesouraria competente.

Art. 18. O' vencimentos dos Empregados da .Alfandega do Rio Grande, e S. Jo-é do
~orte, e da de Porlo .Alegre na parte relativa ás quotas, serão deduzidos do total reunido

da renda de ambas: para o que, no primeiro dia de cada mez, os Inspectores remetterão re
ciprocamente um ao outro a certidão do rendimento da respectiva Alfandega, a 6m de se fazer
em cada uma dellas a sua folba com as quotas designadas na Tabella.

Art. 19. Os Empregados quando faltarem por qualquer motivo seja, excepto molestia pro
vada a juizo do ln pector, eniço gratuito a que forem chamados em virtude de Lei, au
sencia, no termos do Art. 33 da Constituição, ou outro impedimento lecral perderão todo
o vencimento, o qual passará para o que fizer as suas vezes, se for de ditlerente classe de
Emprego, não podendo accumular outro: se porém obtiverem licença, perceberão o que esti\'er
designado por Lei.

Art. 20. O venci.mento do Emprego vago será para quem o servir interinamente, não
podendo accumular outro.

Ari. 21. e o Empregado passar temporariamente a servir outro cargo fóra da Alfandega,
e receber o vencimento delle, o que ficar fazendo as suas vezes terá todos os vencimentos, que
~I!e tinba, e não os seus; e no caso que aquelle tenha opção, e prefira o vencimeD~o da
Alfandega, reverterá o que elle deixa para quem o substituir até preencher o que ha\'ena de
lhe. tocar, se não houves e aquella preferencia, pa sando o restante, se o houver, para os
mais Empregados, que enlrarem em substituição, até preencherem do mesmo modo os respe
ctivos vencimentos.

Art. 22. Os Empregados da Alfandegas serão pagos mensalmente pelo rendimento do
mez seguinte, e por uma folba feita na Alfandega, e ahi paga pelo Thesoureiro della .

. Art. 23. o impedimento do Inspector fará suas vezes o Escri\'ão, e as deste o 1.oE~-
cflpturario mai antigo, seguindo-se os outros 1.os , e depoii os 2. 00

, pela ordem da antigUi
dade, sendo esta regulada pelo tempo de serviço na Repartição, e quand~ igual, pelo pres
tado. em qualquer outra: se llinda assim se der igualdade, será o mais "elho em Idade
conSiderado mais antigo. .

Arl 24. Na falta dos Escriptorarios, o Prosidente do Thesouro na Côrte, e o Presidente
"~S Provincias nomeará d'entre os Empregados da Casa os que forem mais idoneos pa~a ser
Virem interim.mente de Inspector e E cri\'ão: quando porém se der o caso de impedimento
de todos o Empregados idoneos, nomeará pes oa de fóra com a aptidão necessaria. .

Art. 25. o impedimento do Thesoureiro servirá o seu Fiel, se o tiver, o na falta 51-

muJtanea de um e outro, não tendo aquelle nomeado quem o substitua debaixo de sua fiança,
e responsabilidade, só por e se facto o Inspector o considerará uspenso, proceden.do-se a ba
1aoço nos Cofres a seu carao, e nomeará para servir interinamente de Thesourelro. um do
E;mpregados, que mais confiança lhe merecer, servindo-lhe de Fiador a Fazenda aClOnal: se
a (alta do Thesoureiro e seu Fiel não for por moti\'o justo e imprevisto, ou exceder a 8 dias.
~ Jospector o considerará demittido e dará parte immediatamente ao Ministro da Fazenda na
Côrte, e ao Pre idente nas Províncias para providenciar opportunamente. .

. Art. 26. Nas AJfandegas, em que o Inspector é conjunctamente Thesourelro, .se quem
serVir o Emprego for impedido, e não nomear quem o substitua, na rórJ:!la do Artigo ante
~dente, servirá de Thesoureiro o Empregado, que o substituir na lnspectona, havendo o ven
ctmen.to por inteiro; no caso porém de ter Fiel, ou nomear quem sirva como tal, dar-se-ba
ao FleJ I ou ao nomeado, a terça parte do n}Dcimeo to do Jugar.
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Art. 27. No impedimento dos mais Empregados farão as suas vezes os seus Ajudantes
havendo-os, e não os havendo, qualquer Empregado Íuoneo que o Inspector nomear. N~
Alfandega do Rio Grande o Ajudante do Inspeetor exercerá o sou Emprego na de S. José do
NOIte, e só passará a servir de Inspector na falta deste, e do Escrivno.

Art. 28. Os Feitores Conferentes, e seus Ajudantes serão sub tituidos uns pelos outros. e
removidos de umas para outras Mesas, e lugares, quando o Inspector julgar conveniente. Esta
substituição, e mudança terá lugar tambem entre os Guardas nos diversos seniços, que lhes
são proprios.

Art. 29. Os Empregados das Alfandegas poderão ser demittid?s pelo Gove.roo Supremo,
e removidos de umas para outras Alfandegas. quando for conl/enlenle ao servIço publico. e
poderão ser suspensos pelo Presidente da respectiva Provincia, quando se der a mesma razão,
dando logo parte ao Governo dos motivos da suspensão. Os Guardas, e Continuos nas Pro
vincias poderão ser demittidos pelos Presidentes, e os Correios e Vigias pelo Jnspector tant(}
na Côrte, como nas Pri!lvincias.

Art. 30. Os despachados para Empregos das Alfandegas, os removidos de umas para
outras, e os mandados em diligencia, receberão uma aj uda de cu~to pela Tbe ouraria respe
ctiva que lhes será .arhitrada pelo Governo, calculada segundo a distancia, e despezas pro
vaveis.

Art. 31. Os Empregados das A.lfandegas, que tiverem servido mais de 25 annos sem nota.
ou erro de officio, poderão, se o requererem, ser aposentados pelo Governo Supremo com ()
ordenlldo por inteiro; os que antes de completo o dito prazo ficarem impo,sibilitados por 010

lestia, serão aposentados com um ordenado proporcional ao tempo, que tiverem servido, não
tendo nota, ou erro de omcio, mas nunca poderá ser aposentado o que não contar 10 anno
de serviço. Na disposição deste Artigo comprehendem-se os Guardas, Continuas, e Correios.

CAPITULO 11.

A'ITRIBUlÇÕES:, E DEVERES DOS EMPREGADOS.

Do Inspector.

Art. 32. O Inspector é o Chefe da Alfandega, e do porto, onde ella estiver, pelo que
pertencer a fiscalisação de Direitos Nacionaes; é immediatamenle subordinado ao TribuFlal do
Thesouro na Côrte, e aos Presidentes e Thesourarias respectiva. nas Provincias, ou ás Auto
ridades, que por Lei as houverem de substituir; cumprindo outrosim as ordens, que lhe forem
expedidas directamente pelo Ministro da Fazenda, e Tribunal do Thesouro.

Art. 33. Compete, e é do dever do Inspector:
§ 1. o Inspeccionar todo o despacho, e expedien te da Alfandega, providenciando tant(}

dentro, como fóra della para que se faça conforme ao determinado neste Regulamento, e
se fiscalisem, e arrecadem devidamente os Direitos, e mais rendimentos, e moitas, que elle
impuzer. .

§ 2. o Visitar a miudo os armazens internos, e externos da Alfandega, as suas Estações, e
Mesas, assistindo ao despacho e expediente, mandando fazer, quando assim o julgar com'e
niente, novas conferencias das mercadorias e seus despachos, tanto internos, como externos,
e rondar as Barcas de Vigias, e os escaleres, que andão de rouda no mar.

§ 3. 0 Vigiar que os Empregados cumprão exactamente os seus deveFes, e quando os não
cumprirem, poderá suspendeI-os do exercicio do seu Emprego até 1 mez; o que fará sempre
que o Empregado sem motivo justificado faltar 15 dias uteis dentro do anno financeiro; e se
commeLter faltas, que 6xijão procedimento mais severo, mandará pro.ceder com elle segundo o
disposto no Art. 85.

§ 4. 0 Decidir verbal, e summariamente as duvidas, que occorrerem sobre o cumprimento
deste Regulamento, e no que for neUe omisso na parte puramente administrativa, ficanM
ás partes o recurso (que será interposto dentro de 1 mez, alias ficará perempto) para a The
souraria da Provincia, e della para o Tribunal do Thesouro, e directamente a este na Côrte.

§ 5. 0 Dar parte mensal, ou semanalmente, ou logo, se for de urgencia, ao Inspecto.r
da Thesouraria de todas as occurrencias extraordinarias da Alfandega, a fim de dar prOVI
dencias, que o caso exigir, ou ao Tribunal do Tbesouro na Côrte.

§ 6. 0 Examinar se os. Passaportes, Manifestos, e mais documentos, que os Commandantes
das Embarcações são obl'lgados a apresentar, estão na devida fórma, restituindo-lhos logo.,
menos os Manifestos, e participando ao Thesouro quaes os Consules, que deixárão -de cumpflf
o disposto no Art. 164 deste Regulamento.

§ 7. 0 Tomar as entradas das em~arcações aos Commandantes deBas, e o juramento, a que
são obrigados.

§ 8. 0 Conceder proI'ogação de franquia nos termos dos Arts. 141, e 250.
§ 9. o Conceder os despachos, que são livres por este Regulamento.
§ 10. Impor as multas deste Regulamen to (excepto a do Art. 164), não podendo aJliviar OS
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multado sem deei ão do Tribuoal d6 Thesouro na Côrte, e das Tbesourarias nas Províncias,
lJuaodo forem de 100 ,e d'ahi para cima.

§ 11. laurlar fazer os concertos. e reparos do edificio, e pontes nos casos uraentes, e
etlraordinarios, e pagar a de peza, que com elIes se fizer, bem como as despezas do expediente
tia Alfandeaa ficando rcsponsavel pelas illegaes e desnece aria.

§ 12. Di tribuir os despacho', e a signar o expediente conforme o Regulamento.
13. Remelter directamente ao Thesouro, por L" e 2." via, e á Thesouraria respectiva,

no principio de Janeiro e Julho, o Balanço, Tabellas e Mappas. de que trata o Art. 115 18
e 19, acompanhaodo-o de observações sobre o que ti"er oecorrido ácerca da exe-eução do Re
!!Ulamento e da cau as de maior, ou menor rendimento e despeza.

§ H. Participar na Côrte ao Tbesouro, e nas Provincia á Thesouraria, DO principio de
cada semana, o rendimento e de peza da Alfandega na anlecedente, e remetter no principio de
cada mez o ponto dos Empreaado : o das Provincias será remeltido em resumo no principio
de cada semestre, e no de cada anno financeiro ao Tbesouro r;acional, e aos Presidentes com
obsen"ações sobre a conducta, e aplidão dos Empregados.

Do ESCI"ivão, E cr plurarios, e Ámanuenses da Alfandega.

Art. 31.. O Escri"ã da Alfandega é especialmente encarregado de dirigir, e 6scalisar a
e-cripturação e contabilidade da Alfandega, e é o responsavel pela sua legalidade, exactidão,
e clareza.

Act. 35. Compete ao Escri\Tão:
1.0 Rever por si (o que deverá fazer sempre que lhe for possivel), ou por qualquer dos

E-criprnrarios. os calculos dos Feitores sobre o peso, qualidade, e taras das mercadorias' e
o- dos E.;cripturario para pagamento dos Direitos. e dos outros rendimento , de maneira que
nonca se dê por promplo o calculo feito por um Official sem ser revisto por outro.

2.° accar as letras, ou bilbetes sobre os assignantes pejos Direit.os, que 6carem a deçer
á Fazenda Publica, ainda no caso de estar servindo interinamente de ln pedor.

§ 3.° Distribuir proporcionalmente pelos Escripturarios, e Amanuenses a escripturação.
e contabilidade, de maneira que ande sempre cm dia, e se não demore pelo atrazo della o
de;pacho. e expediente, revezando o trabalbo por todos os Escripturarios, e Amauueuses para
que se fação haoeis em todo o expediente, e não recaia só em alguns o de maior pe.so, e
responsabilidade.

• 4. u Fazer e"trahir, e entregar ao Inspector o Balanço, Tabellas e Mappas, de que
trata o Art. 115 18, e 19.

§ 5.° Conferir, e fazer conferir pelos Escripturarios, e Amanuenses os Manifestos, Lista
de dcscaruas, e outros documentos, pelo que serão preferidas para e-tes Empregos pessoas, que
tirerem conbecimento das línguas, principalment.e da Ingleza, e Franceza.

§ 6. 0 Modificar, de aceordo com o Inspector. a escripturação no que não for essencial.
quando alguma circunstancia não prevista neste Regulamento a im o exija, submeUcndo-se
ã approvação do Tribunal do Tbesouro as alt.erações, que se fizerem.

Do Thesow·eiro.

ArL 36. O Thesourciro tem por obri<Tação:
§ 1. 0 Receber os ren,tlimentos, que e arrecadão na Atrandega. e guardaI-os sob na re-

ponsahilidade em cofre de 3 chaves, das quaes terá elle uma. outra o 1nspector. e outra a
E cri~'ão; e onde o Inspector é lambem Thesoureiro, o 1.0 Escriptnrario.

§ 2.0 Receber do mesmo modo o depositos de dinheiro, ouro, prata, e joias, que pejo
Reuulamento se devão fazer na Ifandega; e entregaI-os, em virtude de ordem compelcBle.
ou palrar pelos rendimentos a seu calgo as quantias dos que forem de dinbeiro.

§ 3. 0 Entrar com o rendimento, e depositos de dinbeiro na Thesouraria competente,
acompanhados de guias, e com as segurança convenientes, no principio. c meio de cada
mel. se a Alfandeaa estiver na Capital, ou perto della; ou somente no principio do mez
se a di tancia for menor de 40 leguas, ou no do trimestre e for maior, salvo se o Tri
bunal do Thesouro na Côrte, e a The ouraria nas PrO\incias determinar as entradas ex
traordinariamen te em prazo mais breve; sendo suspenso quando não apre entar ao Inspector,
até findar o prazo immediato I os conbecimentos das entradas na The ouraria, e demittido s
o exceder, não allegando causa justa, que o releve.
~ 4. o Conservar sob sua gnarda as letras saccadas a fafor da Alfandega e cobral-as no

seu ~'encimento, e assim lambem, nas Alfandegas distante da Capital, o bilhetes sobre o
assionantespara os cobrar no seu ,'encimento, ou di pôr á ordem da Thesooraria, ou do
Tribunal do Thesouro, com o compra-se do Inspector da Alfandega.

S; Õ. o Pagar com os rendimentos, que arrecadar, não só toda as despeza da Alfandega
competentemente autorisadas, e provadas como as que forem ordenadas pela Tbesouraria, .á
qual remelterá com o resto do rendimento, no fim de cada roel nas Alfandegas das Capt-
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tap.s, e do trimestre nas outras, as ordens, e documentts, que as legalisarem, para lhes
serem levados em conta depois de conferidos, e approvados.

§ 6.0 Ter 1 Fiel pago á ~ua custa para. ser~ir nos seus impedimentos '. ou para ajudaI-o,
se por si só não puder cumpnr as suas olmgaçoes, nomeando-o, e despedllldo-o quando lhe
parecer, dando somente paite ao Inspector.

Si 7. 0 Prestar fiança idonea antes de principiar as funcções do seu Emprego aos valores,
que houver de. receber, e t~r a seu cargo pertencentes á Fazenda Nacl?nal, e ~s Partes, .sendo
a fiança á satisfação do Tribunal do Thesouro na COrte, e do PreSidente e rhesourana nus
Provincias, regulada a idoneidade segundo o maximo presumivel do rendimento nos prazos
ordinarios, em que o deve remetter á Thesouraria.

Do G1la1'da jJlór, e Interprete.

Art. 37. Ao Guarda 1\1ór compete:
§ 1.0 Visitar as embarcações, que entrarem no Porto, ou fundearem no Ancoradouro de fran

quia, no me.mo dia da entrada, e exigir dos Commandantes os Manifestos, e os mais do
cumentos, que são obrigatlos a apresentar, ou recebeI-os do Guarda do Ancoradouro, se o
houver, a quem os Commandantes em tal caso os uevem enlregar.

§ 2. 0 Entregar os ditos Manifeslos, e papeis ao Inspector o mais breve que for passiveI.
~ 3.0 Visitar, e examinar com cuidado as embarcações depois de descarregadas, e appre

hender as mercadorias, que nellas achar.
§ 4. 0 Destribuir os Guardas, e rondas, como lhe for determinado pelo Inspector, fazer o

ponto delles, e ler inspecção particular sobre sna conducta, e da dos Vigias de fóra.
§ 5. o Inspeccionar a guarda do Porto e o serviço, provimen to, e conservação das barcas

de vigia dos Ancoradouros, e dos escaleres, e rondar de dia e de noite os Ancoradouros
incluso o de quarentena, para evitar exlravios, e apprehender, e fazer apprehender os que
encontrar no mar e praias, não só de generos s.ujeitos a Direitos da Alfandega, como a quaes
quer outros Direitos .Nacionaes.

§ 6.0 Obrigar as embarcações a lomarem o Ancoradouro, que lhes compelir, ou atracarem
á ponte; fazer fechar, sellar, e ahrir as escotilhas, quando isso lhe for ordenado pelo Ins
pector.

§ 7. 0 Acudir aos naufragios para arrecadar, e fazer conduzir para Alfandega as mercado
rias sujeitas a Direitos.

§ 8.° Servir de interprete para quaesquer actos relativos á Alfandega, e por isso será pre
ferido para este Emprego, e para o de seu Ajudante, o que souber fallar as linguas estrangeiras,
principalmente a Ingleza, e Franceza, ou pelo menos uma dellas.

Do ESCI"i'vão da Entt"ada, e Descarga.

Art. 38. O Escrivão da Entrada e Desearga é obrigado:
§ 1. 0 A acompanhar o Guarda Mór nas visitas das embarcações no Porto, depois de des

carregadas, lavrando desses aclos os termos necessarios.
§ 2. 0 Tomar, e fazer tomar com toda a clareza os numeros, marcas, e contramarcas dos

volumes desembarcados nas pontes da Alfandega, e conferir os que desembarcarem em lanch8'S,
saveiros, ou barcos com as listas, que os devem acompanhar, e que depois da conferencia, que
fará constar por verba por elle rubricada, serão remeltidos ao Armazem para se fazer por
taes listas o seu recebimento.

S 3. 0 Remelter ao Escrivão da Alfandega, no mesmo dia da descarga das mercadorias, eu
DO immediato, as listas de descarga, depois de conferidas com os cadernos dos Armazens·.

§ 4.° Destribuir os Guardas, que devem acompanhar a carga, que vier de bordo das em
barcações em barcos, saveiros, lanchas, ou outra qualquer conducção para as pontes da Al
fandega, e armazens alfandegados.

§ 5.0 Lavrar os termos precisos de todos os .actoli, que o exigirem, no mar, e nas pontes
da Alfandega, e trapiches alfandegados.

Dos Feitores, e Con(el'entes, e do Stereo-A1"eornetra.

Art. 39. Os Feitores são encarregados de contar e qualificar as mercadorias, verificar,
e calcular o seu. peso, med.idas, e taras; avaliar as' avariadas, fazer abrir os volumes para
o despacho, depOIS de confenr com elle os numeros e marcas' e fazer os arbitramentos do
valor das que não estiverem na Pau~a, quando não 'forem desp;chadas por facturas.

Art. 40. Os Conferentes examlllarão, no acto da sahida se as referidas circunstancias
estã~ conformes ~om. o despacho, e se este está revestido das co~peten tes solemnidades, dando
partICular attençao a ver~a do p~gamento dos Direitos, e não deixando sabir pela porta da
Alfandega generos de Estiva, e VI ce-versa , quando haja duas portas de sahida.

Art. '''1. O Stereo-Areometra é o encorregado de medir a capacidade de quaesquer vasi-
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lhas e a quantidade de liqui<:lo, que ellas contêm, de modo que sem o tirar dellas so possa
faze:' o Jespacho, bem como de medir o grau de densidade do alcool, e .de oulros quaesquer
liquidos, quando o seu despacho dependa desta circun-tancia, e finalmente medir a extensão,
e por ella calcular o peso de quacsquer objectos, que para esse fim Ibe commetlcr o Inspector.
E serú obrigado a fazer o seu omcio não só na Alfandega, como na Mesa de Diyersas Rendas,
regulando-se nestas obrigações peias Instrucções, que vão juntas a este Regulamento.

Do Porlez'To.

Art. 1..2. O Porteiro tem por obrigação:
§ 1.0 Abrir as portas da Alfandega uma hora antes de principiar o expediente, e fechaI-as

;',s determinadas no Art. 78.
§ 2. o As istir constantemente na sahida da Alfandega, e ter particular altenção sobre as

pessoas, que entrão e sahem, dando parte ao Inspector das que forem suspeitas.
§ 3. o Não dei. ar sahir mercadoria sem despacho, e conferencia .
. I,.. o Não consentir que na porta se arrume grande numero de volumes, de que venha

confusão, e precipitação na conferencia: admiLLindo somente, de acco:'do com os Conferentes,
a porção, qne se puder convenientemente conferir.

§ 5.° Não fechar as portas sem que estejão recolhidos aos armazens todos os volumes, que
e acharem fóra delle , excepto os de que trata o Art. 57.
§ 6. o Tomar o ponto aos Empregados em livro para isso destinado, e remeltel-o diaria

mente ao Inspector.
7. o Hesponder pelos moyeis, e utensilios da Casa, e Mesas de despacho, os quaes rece

berá por inventario, assignando a carga, que delles se lhe deve fazer em livro proprio.

Dos Ajudantes dos Empregados.

Art. 43. Os Ajudantes exercem cumulativamente com os Empregados, a quem lIuxiJião,
debaixo da direcção dos mesmos, e no seu impedimento e ausencia, as funcções, que compelem
aos respectivos Empregos.

Dos Guardas, Continuos, Correios, e Vigias.

Al't 44-. Os Guardas são executores de todas as deligencias tendentes li acautelar extrayios
dentro, e fóra da Alfandega, devendo acompanhar o Inspector, Guarda Mór, e mais Empre
gados nas deligencias de appl'ehensões, buscas, visitas, rondas, &c. Não poderá ser Guarda
quem não souber correntemente ler, escrever, e contar.

Art. 4·5. Os Continuos e Correios, alem do serviço, que é proprio de taes 'Empregados,
farào as notificações, inti mações, e deI igencias, que lhes forem ma,ndadas pelo Inspector.

Act. 46. Quando das deligencias, de que trata o Art. 44, se houverem de lavrar ~ uLos
ou Termos, serão estes escriptos pelos Guardas; e quando das notificações. intimações, e d ·Ii
gencias, rle que trata o Art. 45, se precisarem certiJães, serão passadas pelos Continuas e Correios,
que as fizerem, e para esse fim todos elles terão fé publiqa, debaixo do juramento dos seus
cargos.

Art. 1~7. Os Correios servirão tambem de Porteiros dos leilães, que se fizerem pela Al
fandega.

Art. 48. Os Vigias tem por obrigação: 1. o apprehender os generos e mercadorias, que
embarcarem, ou desembarcarem no litoral fóra dos lugares permiltidos: 2. () dar parte ao ln 
pector, ou Guarda Mór das que não puderem apprehender, para providenciarem a sua appl'e
hensão.

Para o cUJlpl'imento destas obrigações o Inspector lhes dará instrucções, tendo em vista
que sem vexame do Publico se consiga evitar o extravio das rendas.

ObTigações communs de todos os Empregados.

Art. 49. É commum a Lodos os Empregados das Alfandegas zelar, e promover os inte
rosses da Fazenda Nacional na exacta arrecadação dos Direitos e rendimentos, e representar ao
Inspector todos os abusos e desvios, de que a este respeito tiverem noticia; e quando o Ins
pector não de as providencias convenientes, represental-o ao da Thesouraria, ou ao Tribunal
do Thesouro: os que assim não praticarem, provando-se que souberão, ou tiverão ~azão de
saber dos abusos e desvios em prejuízo da Fazenda Nacional, serão considerados cumplICes para
serem punidos na conformidade do Codigo Criminal.

Art. 50. Todo o Empregado da Alfandega é obrigado a tratar com urbanidade as P~rtes,
que a ella forem fazer seus despachos, aviando-as com promptidão, e sem dependenClu, e
puedilecções odiosas. A Parte m~ltractada, ou que se julgar aggravada, ou preterida no seu d.es
pacho, poderá queixar-se ao Inspector, o qual ouvindo ao Empregado arguido, e reconhecida
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a justiça da queixa, dará a devida satisfação, aJvertindo, reprebendendo, ou suspendcndo o
Empregado, conforme o caso pedir. Quando porém a queixa for contra o Inspector, as Partes
recorrerão por escripto ao Tribunal do 1hesouro na COrte, c ao Presidcnle \las Provincias,
para providenciar como for de justiça, ouvindo ao mesmo Inspector, e dando recurso para °
dito Tribunal.

Art. 51. Nenhum Empregado poderá ser sacio, ou por qualquer mm eira interessado em
Companhias, contractos, ou empresas, que alguma relação tenhão com a Alf[lndcga, nem comprar,
ou vender quacsqucr generos, e fazendas dentro della, sob pena ue demissão.

Art 52. Todos os actos, papeis, calculos, ali qualquer cscripta de Officio feita pelos
Empregados da Alfandega serão por clles assignados, ou rubricados, a fim de se fazer etrectiva
a responsabilidade, em que possão incorrer por taes actos.

CAPITULO JIr.

Dus Capala:icts.

Art. 53. O Administrador dos Capatazias é o encarregado:
§ 1. ° De todos os ormazens, e guindastes, e de sua conservação, e segurança com a obri

gação de fazer á sua custa os concertos e reparos dos guindastes, telhados, canos, e pavimentos;
a limpeza dos pateos, cochias, pon les, armazens, e casas de expedien le, e a remoção dos vo
lumes, de que trata o Art. 232.

§ 2.° Do recebimeuto, conducção, arranjo, e boa guarda de todas as mercadorias, que en
trarem na Alfandega, desde que desembarcarem nas pontes até sahirem por ellas para reex
portaçãfr, ou pel~s portas de sahida para consumo.

Art. 54. E por tanto responsavel o dito Administrador:
§ 1.0 Pelo valor das mercadorias, que se extraviarem dentro da Alfandega, e seus armazcns,

excepto os objectos, de que trata o Art. 98 § 1. o, 2. o e 3. 0
, e pela importancia d~s

avarias, que solfrerem desde que entrarem nns pontes até a sal1ida da Alfand ga, excepto UOI

ocamente as que provierem de incendio, inundação, arrombamento da Alfandega, e cupim, se se
não provar que apparecendo signaes, ou indicias desses riscos, elle o não participou immedia
mente ao Inspector para fazer acautelar o damno.

§ 2.° Pelos volumes, que por defeito, ou ruina dos guindastes cahirem ao mal' no aeLo de
se carregarem, ou descarregarem nas pontes, e por falta de conveniente amarração nos que se
arriarem das pontes para o mar.

§ 3.° Pelos direitos e expediente, que se deverem á Fazenda Nacional das mercadorias ex
traviadas, e pelos em que for prejudicada por causa das avarias, a que o Administrador é res
ponsavel.

§ 4.° Pelos prejuizos, que os Fieis dos armazens, e mais Empregados, e serventes das Ca
patazias causarem á Fazenda Nacional, e ás Partes.

Art. õ5. Para se fazer elfectiva a responsabilidade do dito Administrador deverá elle re
cebeI' por in\'eotnrio, quando entrar no exercício do seu cargo, todos os volumes de merc<'l.dorias
existentes na A.lfandega, e entrega-los tambem por inventario, quando findar o seu exercício,
dando-se logo um rigoroso balanço pelos Empregados da Alfandega á vista do livro Mestre :da
entrada e sahida das mercadorias, e pelos dos armazens, a fim de se conhecer as que faltão,
ou sobrão, não se pagando entretanto ao Administrador o vencimento do ullimo mez do seu
exercicio : e quando tome con ta sem inven tario de algu ma parte de Armazens, Coxiüs, ou E tiva,
ficar,í responsavel pelos volumes de mercadorias, que lendo entrado em inventario no anno an
tecedente não se mostrarem despachados, e sahidos.

Art. 56. Para que a conducção, e arrumação das mercadorias se faça com promptidão,
segurança, e boa ordem) haverá o numero necessario de serventes lque serão de preferencia ho
mens livres) e mais Empregados das CapaLazias, como Administradores, Mandadores dos serventes,
Arrumadores, Marcadores, e Abridoros dos volumes, Conferentes, Fieis, e Vigias, os quaes serão
todos bomens livres, e da escolha, e nomeaçüo do Administrador, e pagos, ,bem como os ser
ventes pela Fazenda Nacional; o se regularão pelas Instrucções, que elle lhes der, com appro
vação do Inspector, submoltendo á approvação do Trihunal do 1'hesouro na COrte, o das The
sourarras nas Provincias os vencimenlos, que estabelecer.

Art. 57. Para que as mercadorias sejão impreterivelmente recebidas, e postas em arro-
cadação no mesmo dia da sua descarga) o Administrador terá todo o cuidado em que se cumpra
exactamente o que dispõe o presente Hegulamento na parte relativa á conferencia, e descarga dos
volumes na ponte, dando logo parte ao Inspec~or da Alfandega de qualquer desleixo, ou omissãO,
que a esse respeito notar nos Empregados da Alfandega para providenciar immediatamente; e
por cada volume, que ficar do um dia para outro fóra dos al'mazens, pagará uma multa de
20,'tb, exceptuados os que pela sua qualidade podem estar no pateo sem risco, ficando a carg?
do Fiel do Armazem mais proximo, em cujo Livro estiver entrado, a sua guarda e vigia. ~era
tambem obrigado a recolher para o pateo da Estiva, ou telheiras della até o dia seguJOtc
todos os generos, que desemb\lrcarem pas pontes da Alfandega, ou alracarem a eIlas uma hora
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antes de acabar o expediente; e por cada volume, ou objecto, que se conservar nas coxias,
ou nos barcos de conduoção sem licença do Inspector depois do roferido prazo, pagará uma
multa de 4·i/).

Art. oS. O Admini trador terá todo o cuidado em que se não receba nas pontes, e ar
ll1azens algum volume ai rombado, ou que haja suspeita de have-Jo sido, sem que primeiro
se proceda aos exames, e lermos determinados nesle Regulamento, sob pena de pagar as faltas,
que nelles -6e acbarem.

Art. 59. As faltas, extrflvios, avaria<, e mais, prejuizos, a que é responsavel o Adminis
trador, serão pagos porelle dentro de 15 <.lias, e não o fazendo neste prazo, o Jnspector os man
dará pagar pelo rendimenlo da \Ifandega, e descontar no seu vencimento, ainda no caso de
provar quem foi o extraviador, porque essa prova s6 lhe dará o direito de haver o damno
das pessoa, contra quem a produzir; e toda e qualquer questão, que se mover entre o Admi
nistrador, e as parles, tanto sobre a obrigação de pagar as faltas, ou avarias, como sobre o
valor dellas, será decidida definitivamente por Arbitro perante o Jnspector da Alfandega em pro
cessO summari-simo, sem mais recurso algu/ll. Os Arbitros serão nomeados um pela Parte, e ou
tro pelo Administrador; e no caso de discordarem, <.lesempatará um terceiro nomeado pelo Inspector.

1\rt 60. Ao nbril'-sc a porta da Alfandega para principiar o expediente, o Administrador
deverá estar proll1pto com a sua gente para desde logo a dirigir e applicar ao trabalho, e não
sabirá da J\lfanderr(l selll ueixar todas as mercauoria (com despacho, ou sem elle) em arreca
dação no arGwzens, telheiras ua E tiva, c lrapiches; e para isso o Jnspector prorogara o ex
pediente pelo [<'mpo, que julgar neccssario, e somente quando a extraordinaria affiuencia de des
carga tOl'Dar net:e 'suria esta meui<.la.

Art. 61. Os trabalbudores das Capatazias trarão uma chapa de metal numerada, e com a
Ir.genda - Alfunupga ue ... -, ou outro qualquer signal, que os distingua de outros individuas,
que se queirão clandestinamente introduzir no trabalho da Alfandega; e por cada servente,
que se encontrar trabalbando dentro da Alfandega sem este destinctivo, níio sendo por ordem
do In'ipector, pagará o Administrador uma multa de 10;m.

Art. 62. Os Empregndos das Capatazias serão nomeados, e de. pedidos pelo Administrador
dando parte ao Inspector, o qual todavia no caso de máu comportamento de algum desses Em
pregados advertirá o Aurninistrador para o corrigir, ou de pedir.

Art. 63. O Administrador prestará fiança idonea pelas faltas, a que é responsaveJ, e nos
seus impedimentos nomeará quem o substitua, pago á sua custa, participando ao Inspector a
nomea~ão.

Art. 6i. O trabalho das Capa!azias das Alfandegas será arrematado sempre que houver
quem o r1rremate. por PI'l'ÇO e condições razoaveis, e a arrematação sera por um alé 3 annos,
com as formalidades legaes, perante o Tribunal do Thesouro na Curte, e as Thesourarias nas
Provincias, e concluída 2 mczes antes de principiar o anno financeiro do contracto, e depois
de andarem em praça 30 dias consecutivos. Quando não houver licitantes, ou o preço e con
dições offereciJas não forem aUlllissiveis, o Tribunal, e as Thesourarias poderão contracla-lo, in
dependente de praça, com quem o fizer com mais vantagem da Fazenda Nacional. Se lambem
não houver quem assim o conlraete, o Governo na Côrte, e o Presidente nas Provincias
nomearão um Administrador com a idoneidade \1ecessaria, o qual terá a porcentagem marcada
na Tabella dos Empregados: e nas Alfandegas, a que se não dá este Emprego, o Inspector ar
bitrará ao Empregado, que o arcumular (Art. 1U) uma porcentagem razoavel, dependente da
approvação do Tribunal do Thesouro.

Art.. 6n. O p('('ço da arrematação, ou contracto s6 será de quantia fixa, quando não houver
quem o queira na razão de uns tantos por ceuto do rendimento mensal da Alfandega.

Ârt. 66. Nas Alfandegas, aonue as CapaLazias andarem por arrematoção, ou contracto, os
os Arrematantes, ou ConLractadorcs terão as incumhencias, obrigações, e responsabilidade do
A.dministrador, que lhes serão impostas como condições do contracto, além das mai , que forem
precisas para elle melhor se cumprir I com a dilferença :

1. U Que os salarios dos Fieis dos armazens, e mais Emprcgados das Capatazias, e os jornae
dos servenles, e mais trabalhadoros serão arbitrados, e pagos pelos Contracladol'es.

2.° Que o numero dos ditos Empregados, e trabalhadores será o nccessario para o serviço'
e quando pur omissão do Contractador falta(' gente sufficiente para o trabalho do dia, o Jns
pectol' o mandaró prover tia que for precisa á custa do mesmo Contractador, e a despeza, que
c?m ella se fizer, . erá paga pelo rendimento da Alfandega, e descontada ao Conlratador na con
Signação, que receber no fim daquelle mez, por conta do seu contracto; ficando o serventes
chamados de f6ra por ordem do Inspector debaixo da in pecção dos Guardas da Alfa.ndega,
a fim de evitar-se que os Mandadores os maltratem com o fim de os afugentar do s.ervlço.

3. o Que a consignaçpo mensal do preQb' da arrematação, quando forem 2, ou mOlS .Arrema
tantes, será paga áquelle, que se mostrar autorisado pejos outros.

4. 0 Que a irnportancia das faltas e multas, em que incorrer o Contratador, sel!l descontada
da consignação mensal do preço do contracto, e não chegando esta, pelos bens delle, ou de seu
fiador, e a uILima prestação lhe não será paga em quanlo não fizer o inventario, e se der o
balanço, de que trata o Art. 50.
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Dos Fieis dos Â1'mazens da Alfandega.

Art. 67. O Fiel ue armazern da Alfandega é obrigado:
§ 1. 0 A reoeber no armazem confiado á sua guanla os volumes, e mercadorias, que lhe

forem indicados pelo Administrador, ou Contractador das Capolazias .
. 2. 0 Lançar com promptidão, e clareza no seu caderno os numeras, mnrcas, e contra

marcas dos volumes, e transportai-os do mesmo modo ao seu livro de entlada e·sabida .
. 3.° Fazei-os arrumar em boa ordem com separação dos que pertencem n cada marca,

c destes os que pertencem a oada navio, e com os numeras, e marcos para fóra, de modu
que se possão ver faoilmente.

~ 4. o Vigiar na sua conservação, para que não solTrão avario, dando parte immediatamen[e
ao Administrador das Capatazias de qualquer principio de luina no armazem t com parli[;ula
ridade no madeiramento 'do telbado, para que participado ao Inspeclor da Alfandega este mande
'em a menor demora fazer o concerto necessario t se não for dos que estiverem a cargo do
Admin istrador.

§ õ. o Entregai-os á ordem por escripto do Inspector da Alfandega ao dono I ou pessoa por
cite autorisada, a qual assignara no livro o seu recebimen to; e não os eo trega ndo deo tro de
2~. boras, pngará a multa de 10.tJ).

§ 6.° Não receber volume algum arrombado, ou que elle suspeite bavel-o sido I nem com
signaes de avnria, dando logo parte ao Administrador para proceder conforme ao determiundo
no Art. õ8, fazendo no livro do armazem a declaração de as im ter entrndo.

§ 7. 0 RemeHer á Mesa grande no principio de cada semana lima relação dos volumes sa
hidos do arrnazem na semana antecedente, apontnnJo o numero do despacbo, em virlude do
qual sabí rão.

Art. 68. Os Fieis prestarão fiança idonea bs faltas de mercadorias, que bouver no ar
mazem confiado á sua guarda: o Fiador será doa approvação do lospeclllr ua Alfandega.

Art. 69. Além do Fiel por parte das Capatazias poderá o Inspector ter um Guarda
servindo de Fiel por parte da Fazenda Nacional naquelles 8rmnzens, que julgar conveniente,
preferindo para este mister os Guardas de maior confiança, e podendo isenlal-os de re.vezar o
serviço com os outros Guardas.

CAPITULO IV.

DO EDIFICIO, ONDE DEVE ESTAR A ALFANDEGA t E DO SEU fiEGIl\fEN INTERNO I E IlCONOMICO.

Art. 70. A Alfandega deve estar, se for po sivel, em ediflcio propri.o da Fazenda Na
cional, que seja independente I e sem contacto com qualquer outro particular, nem cOlllmu
nicação para fóra, senão pelas parLas, c pontes, tendo nas janellas, ou frestas grades, e redes
de ferro.

Art. 71. Estara collocada o mais perto passivei do desembarque, e no sitio mais com
modo para 0 oommeroio.

Art. 72. Terá as pontes, guindastes, e mais arranjos, para que se faça o desembarque
das mercadorias com segurança e promptidão.

Art. 73. Terá o numero sufficiente de armazens para a guarda, e aoondicionamento de
LOJas as mercndorias, construidos de modo que sejão claros e arejados, que lenbão uma só
porta para o paleo commum, e possa cada um delles conter um numero tal de volumes, que
haste um s6 Fiel por parte da Alfandega para o seu expediente.

Art. 7~.. Haverá os pesos e medidns Naoionaes, c as balanças I que forem necessarias,
aferida. pela Autoridade competente nos tempos para is~o estnbelecidos, c tambem qunndo o
Jnspector julgar conven ien te; os instrurnen Los stereometricos, e areometricos . erão de conLa do
Stereo-Areometra: para os peso de mais de arroba se peuorá fazer uso da balança Romana
nas Alfanderras de mais expediente.

Art. 75. Nas Alfandegas do Rio de Janeiro t Babia I Pernambuco t Maranbão, Pará, e
Cidade do Rio Grande do Sul poderá haver duas pontes de desembarque, e duas portas de
entrada, uma para a Alfandega, outra para a Estiva, bem como duas parlas para a sabida de
u!Ila c outra.

Art. 76. 119 Alfandegas de maior deposito terão uma bomba de apogar incendios com
toJos os preparos, a qual estará guardada f6ra dellas em lugar proximo; e no caso de pre
cisão será servida pela marinbagem das barcas I e escaleres I debaixo da direcção do Guarda
:Mór, ou do Empregado da Alfandega, que primeiro acudir, em quanto aquelle não apparec~r.

Art. 77. A l\t[esa Grande, ou do Inspector estará collocada proxima ás portas da sabida
da Alfandega, e Estiva, e em lugar, donde elle possa facilmente ver, e inspeccionar o e1
p~diente dos Feitores, e Conferentes da sabida, se isto for passivei: nesta Mesa estará o Es
cnvão, Tbesoureiro, e os Escripturarios, que forem precisos para o seu expediente. As outras
Mesas estarão nos lugares, que o Inspector julgar mais accommodados ao e~pediente. .

A~t. 78. O expediente da Alfandega começará em todos os dias, que não forem DomlO
gos, dias Santos de Guarda, e ele Festa Nacional ás 9 horas da manhã, e findará as 2
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da tarde, salvo no~ casos extraordinarios, em que poderão os Inspectores das Thesourarias nas
Provincias, e o Presidente do Tribunal do Thesouro na COrte providenciar a tal respeito
como julgarem necessario. O Inspector da Alfandega poderá com tutlo prorngar o expediente mais
uma bora, quando bouver affiuencia de despacho. O serviço das pontes, ou descarga prin
cipiará uma hora antes. Nos portos', onde por circunstancias locaes o desembarque se não
póde fazer senão por marés, o trabalho e expediente será nas que tiverem lugar de dia, 4)

estará para isso aberla a All'anuega.
Art. 79. Haverá na Alfandega um livro, no qual se escreverão em fórma de mappa todos

os tlias do mez, e os nomes de lodos os Empregarias; e segundo o ponto apresentado pelo
Porteiro ao ln 'pector no mesmo dia, o Escrivão notará as faltas, que houverem, e as horas n
que comparecêrão para lhes ser descontado o vencimento dos dias, que fallarem sem causa jus
tificada, contanuo-se por fülta o uia, em que entrarem depois da hora estabelecida, ou se re
tirarem antes de findo o expedienle, sem motivo juslo. Para o desconto dos dias se dividirá
o ordenado pelos de serviço de caua mez.

Art. 80. Para os Guartla~ da Alfandega haverá tambem livro de ponlo, arranjado como
o de que trata o Art. anteeedente. no qual o Guarda Mór, ou o seu Ajudante notará ali
faltas para serem tlescontadas no vencimento, não havendo causa justificada.

Art. 81. Cada uma das parlas ua sahiua, e entrada ua Alfandega terá uuas chaves, uma
estará á cargo uo P0rteiro, outra do Administrador das Capatílzias; e onde o Porteiro exer
cer este emprego, tel-a-ba um dos Conferentes, e a da ponle o E~cri,ão da Descarga.

Art. 82. Acabado o expedienle do dia, e fechadas as portas, não se abrirão senão no
dia seguinte ás boras de principiar, salvo com ordem, e em presença do Inspec.tor, ou quem
suas vezes fizer; porllm nos casos extraordinarios de incendio, ou roubo, suppondo-se que os
ladrães estão dentro da Alfandega, qualquer Empregado, que primeiro apparecer, poderá mandar
abrir as portas, tomando primeiro as clJUtelas Ilecessarias.

Art. 83. A compra dos objectos necessarios para o expediente será feita pelo Porteiro,
precedendo ordem do Inspector e Escrivão, e será pago pelo Tbesoureiro; das miudezas que não
excedão cada uma a 1,/7), não será preciso recibo, bastará que o Porteiro forme dellas uma re
lação approl'ada pelo Inspector.

Art. 8~.. O Inspector, e mais Empregados não consentirão que entre, e se demore na
Alfandega pessoa alguma, que nella não tenha despachos a fazer, ou negocias a tratar relativos
ao serviço.

AI t. So. Sendo achado em flagrante delicto qualquer Empregado da Alfandega, o Ins
pector o fará prender pelos Guardas, Continuas, ou Correios, e mandará lavrar (Jor um dellei
um auto circunstanciado ua achada, e verificação do delicto, que será assignado pelo Inspe
ctor, e pelo Escrivão. e o remelterá com o uelinquente ao Juiz de Paz do Districto para
proceder conforme a Direito. O mesmo praticaTá com quaesquer outros individuos achados em
flagrante dentro da Alfandega, ou que o desobed·ecerom em seu omcio, e desattenderem aos
Empregados, ou se comportarem de modo, que perturbem o expediente.

Art. 86. Se algum Despachante, ou outra pessoa de fóra se tornar suspeita pela sua
conducta aos interesses da Fazenda Nacional,"o In~pector lhe prohibirá n cn tradu na Alfan
dega; e quando seja nellu encontrado, o remetterá em custodia ao Juiz competente com
parte por escri plo, para o processar por desobod iente, e fazer-lhe assignar Termo de não
voltar a ella.

Art. 87. As mercadorias existentes na Alfandega, ou Depositos alfandegados não po
derão ser penhoradas, ou embargadas em quanto nelles estiverem, salvo para pagamento de
dividas á Fazenua Nacional.

CAPITULO V.

DOS DIREITOS, E RENDI.uaNTOS, E DAS ISENÇÕES. (1)

A,rt. 88. Anecadar-se-hão nas Alfandegas do Imperio as seguintes Rendas:
1.0 Direitos de importação para consumo uo Paiz, a saber:

50 por "lo da rolvora.
30 por % do chá.
15 por "/o de todas as outras mercadorias.
Quaesquer outros Direitos, que por Lei se eslahelecerem sobre a importação.

2.° Ditos ue reexportação, 2 por %.

3. o Dilos de balueação, 2 por %,

4. 0 Expediente de 1 '/. por %; a saber: 1 por % em lugar do seIlo uas fazendas, ca-
palazias, capas, e guindastes I e '/. por % como equivalen te de todas as mais despezas, e
emolumen tos abolidos.

(1) A respeito destes direitos, e impostos vejão-se as Leis de Orçamento seguintes, que os coosel"vão, alterão,
ou elting em.
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B.O Armazenagem.
6. o Meio por olodos assignados. .
7. o Multas por infracção do Regulamento, e Leis soLre as Alfandegas.
8. 0 Emolumentos das Certidões, que se passarem nas Alfandegas.
9. 0 As Gontribuições, onde as houver, para Casas de Caridade sobre mercadorias Estran

geiras importadas.
Art. 89. Todos os Direitos e Rendimentos, que se arrecadão nas Alfandegas, serão pagos

pelae; partes no acto do despacho em moeda corrente: somente os assignanles gozarão da es
pera, de que trata o Art. 261..

Art. 90. As mercadorias Estrangeiras importadas em embarcações, que tenhão dado en
trada para descarga inteira em qualquer porto, ficão ipso facto sujeitas a algum dos 3 des
-pachos de consumo, reexporlação, ou baldeação, qual d~sles destinos tiverem, salvo o caso do
Art. 91 § 8. o As mercadorias porém, que vierem comprehendidas no Manifesto, e nelle se
declare que vão com destino a outro porto, serão consideradas como estando II bordo de em
barcação em franquia, posto que se tenha dado entrada para descarga das que vinbão com
destino ao porto, e como taes são exceptuadas do que acima se dispõe.

Direitos de Consumo.

Art. 91. São sujeitos a Direitos de consumo todos os generos, e mercadorias Estrangeiras
importadas para esse fim de fóra do Imperio, comprehendidas as que vierem de portos delle
por ba Ideação, e reexportação, e os souresalen les das embarcações de guerra, quando desem
barquem para consumo do Paiz: exceptuão-se os seguintes, que são isentos de taes Direilos,
a saber:

§ 1.0 Os generos, que vierem para o serviço dos Arsenaes de Guerra, e Marinha, e outras
Repar·tições d'Administração Geral do Estado, em virtude de ordens dos respectivos M-inisterios.

~ ~. o O ouro J e prata em barra, ou pinha, em moeda Estrangeira, em moeda Nucional
fabricada na Casa da Moeda do Imperio, e em obras: destas porém se pagarão os Direilos
correspondentes ao valor dos feitios.

§ 3. o Os objectos do uso dos Ministros Estrangeiros, guardada a respectiva reciprocidade, e
os dos Agentes Diplomaticos Brasileiros quando regressarem para o Imperio. (1)

§ 4. 0 A roupa do uso das pessoas, que entrarem no Imperio.
S 5. 0 As materias primas para uso das Fabricas Nacionaes, entendendo-se por taes materi,ls

as que assim forem declaradas pejo Tribunal do Thesouro nos casos occurrentes, o qual már
cará igualmenle a quantidade das ditas malarias, que se poderá despachar livre annualmenle
'para cada Fabrica, segundo o seu consumo provavel, precedendo as informações neces
sarias. (2)

§ 6. 0 As machinas, que ainda não estiverem em uso nas Provincias I em que tiverem de ser
empregadas (Arl. 10S).

~ 7. 0 As machinas, barcos de vapor, instrumentos, e outros artefactos de ferro, ou de
qualquer metal eoncedidos liyres por Lei a alguma Companhia Nacional, ou Estrangeira.

§ S." Os generos importados para uso dos barcos de guerra das Nações amigas, vindo
tambem em barcos, e transportes de guerra, ou mercanles exclusivamente fretados pelo respe
ctivo Governo; isto é, que de facto não tragão carga alguma para partil'ulares, e sendo di
rectamente baldflados destes para aquelles com as formalidades determinadas no Art 236 § 2.°,
precedendo requisição do Agente Diplomatico respectivo; aliás pagarão Direito de consumo, e
as embarcações ficarão sujeitas ao Regulamento, como mercantes.

§ 9. 0 Os generos, e mercadorias, que o importador provar serem de producção, e manu
factura Nacional, e que tendo sido exportados do 1mperio, regressarem nos mesmos volumes,
e em barco Nacional, tenhão, ou não pago Direitos em porto Estrangeiro, fazendo-o assim
constar por certificado da Alfandega Eslrangeira, reconhecido pelo Agente ConsuJar Brasileiro,
onde o houver, no qual se declarará o navio, que o lel'ou, porto d'onde sahio, e todas as
mais circunstancias, que sirvão a reconhecer-se a identidade do genero; aliás serão havidos,
e tratados como Estrangeiros.

§ 10. Os sobresalentes dos generos, que as embarcações trouxerem para seu gasto, dos
quaes o Inspector concederá livres somente quantos bastem para o consumo a bordo, tanto no
porto, como na viagem até o primeiro do seu destino, com atlenção 1\0 numero de pessoas da
equipagem, havendo-se com a passiveI igualdade, não fazendo mais favor a uns do que a
outros, e tendo todo o cuidado em que se não abuse desta concessão: todos os mais generos,
que excederem aos concedidos, pagarão Direitos de consumo. (3)

Art. 92. Não são sujeitas a Direitos de consumo as mercadorias Estrangeiras, que já os

(I) o Dec. 0. 0 477, de 8 de Outubro de 1846 estabeleceo a regra a seguir;
(2) O Dec. 0. 0 526, de 28 de Julho de 1847 põe em vigor esta disposição.
(3) O Dcc. n. o 34 , de 30 de lI1arço de J839 uniformisa o despacho liVl'e de sobresaleutes para aS cmbarcaçtles

de eommel'cío. E o de D. o 382, de D deOutubl'o de J8H o addilou.
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tiferem pago em alguma Alfandega do Imperio, e forem levados de um a outro porto deBe
em barco Nacional acompanhadas de competente guia das Alfandegas, ou Mesas de Rendas:
exceptuão-se as comprehendidas no Art. 4. o

Art. 93. Não são sujeitos a Direitos alguns por entrada e sahida nas Alfandegas do
Imperio os generos, e mercadorias de producção Nacional, sendo transportados de uns para
outros portos delle em barcos Nacionaes.

Dú'eitos de reexportação, e baldeação.

Art. 9i. São sujeitas a Direitos de reexportação as mercadorias Estrangeiras t que tendo
desembarcado, e sido recolhidas nos armazens da Alfandega t ou nos de fóra sujeitos â fisca
lisação della t forem reembarcadas para sahirem do porto com destino a porto Nacional, em
que houver Alfandega, ou a porto Estrangeiro, não tendo pago antes direitos de consumo:
exceptuão-se os de que trata o Art. 100.

Art. 95. São igunlmente sujeitas aos referidos Direitos as mercadorias, que vindo com
destino para o porto t e tendo dado entrada para descarga t se quizerem reexportar no mesmo
nnvio sem haver effectuado a descarga.

Art. 96. São sujeitas a Direitos de baldeação as mercadorias Estrangeiras, que tendo
entrado no porto se transferirem da embarcação t que as trouxe para outra, que as haja de
levar a porto Nacional, onde houver Alfandega, ou a porto Estrangeiro, não tendo pago antes
Direitos de consumo: exceptuão-se os objectos, de que trata o § 8. 0 do Art. 91.

Art. 97. As mercadorias uma vez despachadas para consumo não serão mais admittidas
3 tlespacho de reexportação, ou baldeação para se rebaverem os Direitos de consumo já pagos;
e os Direitos pagos por baldeação, e reexportação não serão descontados nos Direitos, a que
(orem obrigadas as mercadorias levadas a portos do Imperio, e ahi despachadas.

Expediente.

Art. 98. São sujeitos a 1 '/. por % de expediente todas as mercadorias despachadas
para consumo I baldeação, e reexportação, incluidas mesmo as que não tiverem entrado nos
armazens da Alfandega: são isentos, e por is,o, quando nella desembarquem, a despeza de
uinrinstes I e conducção será feita á custa, e por conta t c risco de seus donos:

1. ° Os objectos, de que trata o § 2." do Art. 91, menos as obras de ouro e prata, cujos
feilios são sujeitos a Direitos, e expediente.

2. 0 Os objectos, de que tratão os §§ 1.0 3.° e 4.° do dito Art. 91.
3.° Os generos de producção, e manufactura Nacional importados de um para outro porto

do Imperio.
Art. 99. As mercadorias estrangeiras, ainda que venhão de um porto Nacional, onde já

tiverem pago Direitos, e expediente, são sujeitas ao 1 1/. por % do expediente nas Alfande
gas, e Mesas importadoras. (1)

Art. 100. Ás mercadorias desembarcadas por cama de ruina da embarcação, que as houver
conduzido, as quaes se prett\nderem reembarcar e exportar, não pagarão o expediente, quer
desembarquem para deposito nos al'mazens da Alfandega, quer para armazens particulares, mas
somente a armazenagem, de que trata o Art. 102, ficando em todos os casos sujeitas á fisca
lisação da AlfanLega sem mais despeza alguma.

Annazenagem.

Art. 101. A armazenao-em cobrar-se-ha na razão de '/4 por °/0 ao mez das mercadorias,
que se demorarem nos armaz~ns da Alfandega, ou depositos Nacionaes mais de 4·0 dias, e as de
Estiva mais de 10 dias, entendendo-se vencido o mez no dia, em que elle principiar. Aquel
las mercador;as porém t que já se achavão nos ditos armazens e depositos Nacionaes até o dia
30 de Junho de 183~, deverão pagar a armazenagem na razão de '/s por % até esse dia, e
d'ahi por diante na razão de '14 por %,

Art. 102. As mercadorias no caso do Art.. 100, que se depositarem na Alfandega,
pagarão mensalmen te a armazenagem na razão de 4·0 rs. por qui ntal da ferro, e de outros
metaes, e 60 rs. por pé cu bico de volume de outras quaesquer mercadorias, entendendo-se
vencido o mez no 1.0 dia de cada um.

Se o deposito for em armazens particulares não pagarão armazenagem á Alfandega, ma
ficarão sujeitas á fiscalisação della.

Certidões.

d
Art. 103. Pelas certidões, que se passarem na Alfandega, cobrar-se-ha para o rendimento

ella 320 rs. por cada uma, que não passe de uma folha de papel, 160 rs. por pagina, que

í'J Revogado pelo Art. 12 da Lei n.o 60, de 20 de Outubro de 1838.
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exceder, e 2001's. a titulo de busca por cada um anno decorrido depois do 1.0, contado da
data do Titulo, donde for extrahida; não excedendo· porém em caso algum a 4~.

Contribu.ição de Caridade.

Art. 104. A contribuição das Casas de Caridade, que no Rio de Janeiro é de 1Jj) por
pipa, e 5 réis por duzia de garrafas de liquidos, só se arrecadará naquelles portos, onde está
em uso cobrar-se: nos outros só convindo o Commercio, e as ditas casas, pelo curati\'o dos
enfermos da Equipagem dos ual'ios mercantes da respectiva Nação.

JJIachinas.

Art. 105. Entender-se-ha por machina para a isenção dos Direitoii de importação, de
cretada no Art. 51 § 4 da Lei de :15 de Novembro de :1831, e de que trata o § 6 do Art.
91, todo o instrumento composto de varias peça , que servir para facilitar, abreviar, e aper
ieiçoar o trabalho, fazendo-o menos despendioso em qualquer genero de industria.

Art. 106. Se a machina for tal que se não possa construir no Paiz, continuará a sua
isenção dos direitos em quanto não bouver determinação em contrario.

Art. 107. Todo o Nacional, ou Estrangeiro, que importar alguma machino, de que re
queira o despacho livre de Direitos, ou ella venha armada, ou desarmaua, deverá apresentar
na Alfandega uma exacta descripção, e desenho della ~ com declaração dos usos, a que se destina,
e póde ter applicação.

Art. 108. Para se verificar se as rr.achinas estão, ou não em uso na Provincia, em que
se importarem, ou se podem, ou não construir-se no Imperio, haverá em touas as Alfandegas
uma Commissão composta de 4 Membros escolhidos das 4 elas. es de Agricultores, Commer
ciantes, Fabricantes, e Empregados das mesmas Alfandegas, a qual será presidida pelo Inspector.

Art. 109. A Commissão, á vista da propria machina, quando vier armada, ou facil
mente se puder armar dentro da Alfandega, ou á vista da de~cripção, e desenho, quando vier
desarmada, e for de grande volume, ou complicação, declarará se e. tá ou não cm uso na
Provincia, e se estando em uso põde construir-se no Imperio; de que se lavrará Termo em
livro proprio para servir de base á decisão de ter, ou não lugar a isenção dos Direitos.

Art. 110. As descripções, de que tratão os Artigos antecedentes, serão guardadas nos
Archivos das Alfandegas para se examinarem na occasião do despacho de outras, que depois Sll

importarem.
Art. 111. Quanc!o depois dos exames da Com missão ainda se ficar em duvida se a machilla

está, ou não em uso na Provincia, ou se póde construir-se no Paiz, prestarão os que a
despacharem fiança ao pagamento dos Direitos, no caso de se verificar serem devidus, sendo
a verificação approvada pelo Tribunal do Thesouro.

Art. 112. Posto que a rnachina já esteja em uso na Província maritima, cm que se
importar, ella com tudo será isenta dos Direitos se se destinar a alguma dae; Províncias do
interior, em que ainda não sejão usadas outras semelhantes j cu esse destino seja o com qU6
primitivamente venha para o Imperio, ou lhe seja dadi:} depois de nelle S6 achar, antes do
despacho respectivo.

Árt. 113. Para ter lugar li isenção dos Direitos ne~te caso, o importador, ou qualquer
outra pessoa, que fizer o despacbo na Alfandega deixando nella a descripção e desenho, se
obrigará por Termo, e com fiança sendo preciso a apresentar um certificado, pelo qual mostre
ter entrado na Província, ti que se destina, e não ser neIla anteriormente u.ada.

Art. 114. E~te certificauo seni passado pelo Inspector da Thesouraria Provincial, quando
li machina for á Capital da Provincia, em que esteja a dita Thesouraria, ou pelo respectivo
Collector do Districto, onde ficar: fazenuo qualquer delles as deligencias, e exames necessarios,
em conformidade do disposto nos Arts. 108, e 109. Para a apresentação destes certificados,
marcará o Iaspector da Alfandega um prazo razoaval, com attenção ás distancias, e difliculdades
de conducção.

CAPITULO Vr.

Da cscripturação.

Ari. 115. Haverá na Alfandega os seguI tes Livros:
§ 1.0 2 Livros de registro de todas as embarcações mercantes, que entrarem no porto, um

para as embarcações, que vierem de fóra do Imperio, outro para as costeiras, ou de cabotagem.
O registo será feito como o Modelo N.o 1, e conterá - o dia, mez, e anno da entrada- lI

qualidade, e nome da embarcação-Nação, a que pertence- quantidade de suas toneladlls - nome
do Commandante, e do Proprietario - numero de Ofliciaes, e Marinheiros - portos, donde vem I

onde tocou, e do seu destino- se carregada, ou em lastro - se entra por franquia, para
descarga, ou carga. No fim de cada registo deixar-se-ha um claro para se lançarem as observa
ções, _que occorrerem j v. g. ,seguio para descarga, ou carga-desembaraçada para sahida a taotos
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de tal mez, e anno. Os barcos costeiros, que vierem de portos da mesma, ou de outra Pro
vincia, poderão reunir-se em um s6 registro, como do Modelo N. o 2. Nas Alfandegas de maior
traGco deverão ser impresso estes livros com os claros necessarios para as circunstancias varia
I'cis; e terão no fim um indice alphabetico, onde se irão lançulldo os nomes das embarcações,
(c nas Estrangeiras a Nação, a que pertencem) e as folhas onde estiverem registradas.

§ 2. ° Os Termos das entradas, que devem dar os Commandantes das ditas embarcações serão
lal'l'ados debaixo do registro da embarcação, conforme o dito Modelo N.O 1, e poderão ser im
pressos com claros convenientes. Para as embarcações costeiras basta um Termo geral para a
que entrarem no mesmo dia, onde os Mestres irão assignando successil'amente.

Destes registras se mandará, no Rio, Bahia, e Pernambuco, ás mesas de Rendas um extracto
diariamente para servir á arrecauação dos Direitos de ancoragem, e outros impostos ii cargo das
ditas Mesas.

S 3. u Li vro Mestre, oude se lançarão, con forme o Modelo N.° 3, os Manifestos da carga,
que se pretender descarregar, os volumes de mercadorias, que entrarem na Alfandega, incluido
os de Estiva, com os seus numeras, marcas, e contramarcas - os generos a granel- sua quan
tidaue, peso, ou medida- o armazem, em que farão recolbidos-e o tlia, mez, e anno da sahida
da Alfandega. Este livro, para que se possa trazer em dia nas Alfandegils de maior trilfico,
poderá ser tlividiclo em varias tomos, que se distribuão pelos Escripturilrios; v. g., um pilra as
mercadorias importadils ero embarcações Estrangeiras, que entrão para cle.carga de todo o car
regamento - outro das importadas por franquia-outro das importadas por embarcações Nacio
nues, que vierem de portos Estrangeiros, e dos do Imperio com mercadorias Estrangeiras. Os
tomos das embarcações para descarga e franquia ainda se poderão subdividir, se for preciso,
havendo um para as da Nação, que mais commercio fizer com o porto, outro para as de menos
wmmercio. E cnda um destes livros terá no fim seu indice alphabetico dos nomes das embar
caçõe com as folhas, onde estiver laRçado o Manifesto.

§ l~.u Haverá um livro de ent.rada e sahida de cada armazem, onde se lançarão, conformA
o Modelo N.u q., os volumes de mercadorias, que entrarem, e sahirem do armazem com suas
IIlarcas, contramarcas, e numeroso

~ 5. 0 Livro de Receita dos rendimentos) que se arrecadilrem na Alfandega, que será escriptu
rado conforme o Modelo N.o 5, e outro igual de Despeza para a restituição de Direitos.

~ 6.° Quanuo não for possivel que um s6 Escripturario escripture o dilo livro de Receita, ui
I'idir-se-hu em dois, um para os Direitos de consumo, e seu expediente, outro para os de exportação
c baltleação. c seu expediente, e para os uespachos, que s6 forem sujeitos ao pagamento do ex
pediente, ou deste, e de Armazen;Jgem.

§ 7. o Acabado o expedien te do dia, ou no segui nte an tes de começar, sommar-se-l1ão as
receitas para se conferirem com o caderno do Tbesoureiro , e com o dinheiro recebido, e somma
dos a~signado , e com a somma dos despachos extrahida do registro delles, mos sem se fecharem
05 contas; e no 1.U dia de cada mez fecbar-se-hão as do antecedente não só deste livro, como
dos mais de Receita, e depois de abatido em cada artigo de Receita o que se tiver resti-t.uido
naquelle mez, conslante do competente livro. e conferida a somma com o dinheiro existente,
conhecimentos, se os houver, das entregas feitas por conta na Thesouraria, e documentos de
dcspeza paga pelo Tuesoureiro, lavrar-se-ha no livro de Receita dos Direilos de consumo una
Termo, como o que mostra o Modelo N.o 5, ·onde se reul"Jirão as sommas de todos os outros
livro' de Receita com a devida separação do que se arrecadou de cada rendimento. e com cer
tidão do Escrivão, ~Iouelo N.o G, extrahíua do dito Termo, e com a Guia Modelo N.o 7', o'
Thesoureiro en tregará na The 'ouraria as som mas existentes, G os documentos da despeza, que
houver feito com o expediente, ou outras quaesquer em ,'irtude de ordem competente, e alli
se procedení com elles como determina o Art. 118.

§ 8. o Livros de Regi tro dos despachos, onde elles se lançarão por in~eiro em transumpto,
(Mo~clo N.' 8, com um indice no fim, ou em livro separado (se houver mais de um registro)
com a numeração seguida, e em frente llS folhas, e numero do livro, onde estiver registrado
o despacho, a fim de facilitar a busca, visto que de necessidaue so hão de registrar interpolados,
c nas granues Alfandegas em livros diversos para prompto aviamento das partes.

§ 9.u Livro de Receita de multas, escripturado como o Modelo N. o 9, no qual se lançarão
todas as que são impostas por este H.egulamen to. e Leis sobre as Alfandegas.

§ 10. Livro de Receita e Despeza do prouuclo de me,rcadorias abandonadas por seus donos,
e de outros quaesquer deposilos. Modelo N.' 10.

§ 11. Livro ue Registo, em fórma mercanlil, das Letras de Direitos de consumo de mer
cadorias despachadas por baldeação, e reexportação, e outras quaesquer a receber.

§ 12. Livro de Receita de emolumentos de Certidões.
§ 13. Livro de Despeza d'Alfandega, onde se lançará a que o Thesoureiro fizer com as Folhas

mensaes dos vçncimen tos dos Empregados, Guardas, e Capatazias, quando administradas por
conta da Fazenda Nacional, e com as compras dos utensilios, e objectos necessarios para o
expediente, costeio das barcas da Guarda, escaleres, &c., tudo conforme ao Modelo N.o 11,
e .a despeza assim feita lhe será levada em conta e abonada na Tbesouraria, depois de exa
Il1lnados os Qocumentos, que deve remctter no principio do mez (ou do trimestre, se for Al-

18
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fandega distante da Capital da Provincia) coln o total, ou resto do rendimento do antece-
dente. .

§ 14. Livro de Receita e Despeza geral da Alfandega, onde se lançarão em remmo no fim
de cada dia as sommas de lodos os outros livros auxiliares tanLo de Receita e Despeza, como
de Depositas, e bem assim os recebimentos, e pagamentos, que não tiverem livro auxiliar pro
prio, de modo que pelo balanço desse livro se recon heça o saldo total em cada um dos valores,
que o Thesoureiro deve ter n seu cargo, 1\1odelo N.o 12.

§ 1ã. A contribuição das Casas de Caridade, e outras que não pertenção á Fazenda Nu
cional, terão seus livros de Receita proprios, que não jogarão com o geral.

§ 16. Livro de Registro de Ordens superiores, e das do Inspector.
~ 17. Livro de Registro das informações, e Officios do Inspector LI seus Superiores, ou ou

tras Autoridades.
§ 18. Nu principio de Janeiro se extrahirá da e cripturação o Balanço, e Tabellas do ren

dimento, e despeza da Alfandega no semestre findo no ultimo de Dezembro antecedente, e no
principio de Julho o de todo o anno financeiro, Modelos N.os 13, 14 e 16, para se remeto
terem com a passivei brevidade ao The'ouro Nacional, e respectiva The ouraria.

§ 19 Extrahir-se-hão ontrosim dos despachos, e sen registro no decoro o do auno financeiro
os trabalhos subsidiarias para se organisarem no principio do seguinte os Mappas (1\1odelo .'
16) de todas as mercadorias despachadas para consumo, baldeação, e reexportnç.ão, os quaes se
remetterão ao Thesouro para se organisar o Mappa geral de Lodo o Imperio (1).

Art. 116. .Além dos livros acima descriptos haverá mui;; os que as circunstancias oceur
rentes fizerem precisos, e que o Inspector, e E crivão julgarem indispensaveis para auxiliar
a maior clareza da escripturação, e a facilidade do expediente.

Art. 117. Todos os livros, de que tratão os dois ArLigos anteceden tes, serão abertos,
rubricados, e encerrados pelos Empregados do Thesouro no Hio de Janeiro, que nomear o
Inspector Geral, e nas Provincias pelos das Tbesoura rias, nomeados pelos respectivos Inspectore .
Nas Alfandegas situadas a grandes distancias da Capital, serão rubricados pela Auturidade Civil mnis
~raduada do lugar gratuitamente.

Art. 118. Os livros de ReceiLa dos Direitos durarão somente o anno financeiro, e serão
remettidos em Julho ao Thesouro na COrte, e á Thesouraria nas Províncias, so esla esLiHr
na Capital, ou perto della, iodo acompanhados dos livros dos despachos, de uma vin dus
manifestos, e do inventario dos volumes, e generos a granel, que ficão existindo na Alfandega,
ou Armazens alfandegados no ultimo de Junho; e no Thesouro, e Thesoural ias se procederá
immediatamentc á liquidação das contas na fórma ua Lei .

.Art. 119. As Leis, Regulamentos, Tratados, e ordens impressas sobre as Alfandegas
não se registrarão, mas serão encadernadas pela ordem chronologica, e guardadas na Alfandegn
pelo Inspector, e quando forem derogadas, explicadas, ou alteradas por outras, o Inspector lan
çará á margem dellas, e junto no Artigo respectivo, uma nota em que dec!ore a Lei, ou or
dem, que assim o determinou, a fim de facilitar aos seus successores, e mais Empregndos o
conhecimento de seus deveres: igualmente se lançarh a dita nota nas ordens manuscripLas, que
serão emmassodas, e nos seus registras.

Art. 120. Tambem os Manifestos apresentados pelos Commandanles das embarcações não
se registrarão, bastando o lançamento delles no Livro Mestre, como determina o §, 3. 0 do Art.
115, mas serão numerados seguidamente alé o fim do anno, e emmassados, e guardados com
toda a cautela pelo Escrivão d'Alfandega: uma das vias do manifesto será guardada pelo Ins
pector, e numerada com o numero, que tivel' a outra.

Art. 121. Para economia de trabalho, nas grandes Alfandegas, as ordens para desem
barque, ou outras quaesquer, os Termos de visita, &c., serão impressos com os claros neces
sarios para as circunstancias variaveis.

CAPITULO VIr.

REGULAMENTO DOS PORTOS, E DOS ANCORADOUlWS, E SUA GUARDA.

Art. 122. Nos portos do Imperio, que tiverem Alfandega haverá, sendo passivei para
as embarcações mercantes, que nelles entrarem com mercadorias Estrangeiras sujeitas a Direitos,
li· ancoradouros, a saber:

1.0 De quarentena, onde ficarão fundeadas as que a competente Autoridade de Sande de
signar, segundo os seus Regulamentos.

2.° De franquia: 1.0 para as que não trouxerem carregamento com destino para o port~:

2.° para as que tendo trazido parte delle, jil o tiverem descarregado, c pretenderem segUir
com o resto para ouLro porto: 3. o para as que vierem informar-se do estado do mercado, ou
arribadas por alguma necessidade, ou accidente maritimo.

3. o De descarga, para. as que tiverem de carregar depois de haverem completado a descarga
ue to.do O seu carregamento, ou entrarem em lastro com destino de carregar.

(I) Dec. n.O '7, de 19 de Janeiro de J838.
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Art. 123. Os barcos costeiros, ou de ca1Jot:Jgem, depois que tiverem desembarc,HJo as mer
cadorias E. lrangeiras sujeitas a despacho da Alfandega, lomarão o ancoradouro, que lhes con
vier fóra OOS 4 acima designados; mas em distancia tal que os deixem livres e desembaraçados
para a ronda, e vigia delles, e para o Lransito commum.

Art. 124. No porlo do Rio de Janeiro os ancoradouros de quarentena, e franquia serão
entre o Villegaignon e a Boa Viagem, e entre a ponLa do Trem e Gravatá, aquellc de meia
bahia para Leste, c esle de meia bahia para Oeste: o de descarga será eolre a I1ba das En
xadas e a das Cobras, e o de carga desde o Trapicbe do Sal até a Saade; todos em cODveniente
distancia de terra para ficar livre ao looge, e proximo da co ta o ancoradouro dos barcos de
cabotagem, ou em fabrico, e o transito commum, c melhor se possão uscalisar os mesmos an
coradouros.

No outros portos uo Imperio os ancorauouros serão uesignauos pelo Inspector, consultado o
Intendente da larinha, e o Palrão mór, onde os houv<:r, e com approvação do Pre idente da
Provincia.

Art. 1'ilã. As embarrações fundeadas nos ancoradouros se postarão em uma, ou mais linha'
dentro de limites, que serão assignauos por boias, e pellls barcas ue Vigia: e nos de carga, com
os páos de retranca, e bojarrona desarmados, e metlidos dentro.

Art. t 26. Caua um dos ancorauouros será guardado por uma, ou mais barcas, que es
tarão postadas nos seus extremos, e quando for contiguo a outro, poderá uma só barca fazer a
divisão e guarda de ambos por este lado; tendo cada uma uellas um ou dois escaleres, ou botes
para a ronda do ancoradouros, e uma bandeira azul com a lelra -A - no centro da côr branca,
içada no lugar mais elevado pilrd serem reconhecidas, e respeitadas pelos barcos mercantes.
Neste serviço erão empregados os barcos de guerra fóra de uso, quando os houver (1).

Ârt. 127. Nos porlos, qun uesue a entrada da barra até os ancoradouros olferecerem faci
lidatle ao desembarque, e haldeação por extravio, poderá haver mais uma barca para rondar
a "ela, e acompanhar <IS emlJarcações até o ancorauouro, quando for necessario, lançar-lhes um
ou dois Guardas a bordo, ou fechar as escotilhas, e anteparos com cadeados e sellos.

Art. 128. Cuda uma das barcas de Vigia estacionadas nos ancoradouros, e a que rondar
il "ela, terá sempre a boruo dois, ou mais Guardas, o mais antigo uos quaes servirá de Com
mandante do ancorauouro " e destacamento, e será guarnecida por um Patrão, e os Marinheiro
que forem preciso para o serviço ua barca, e escaleres; e assim estes, como os Commaudautes da
embarcações mercantes nhi surlas obedecerão ao Guarua Commandante, em tudo que for ten
dente á execução do RegulamenLo do porto. Os Guardas das barcas serão mudados todas as so
menas, e se I evezarão na ronda e vigia por quartos de 6 horas.

Art. 129. A principal obrigação dos Guardas das barcas é evitar todo, e qualquer extravio
de Direitos, e Rendas Nacionaes, e por i~so deverão:

1.0 Vigiar escrupulosamente de uia e de noite, e rondar o ancoradouro nos escaleres, ou
botes, para que não desembarque volume algum sem ordem por escripLo do Inspector, ou
embargue sem despacho da Me~a de Exportação, apprehendendo os que forem encontrados sem or
dem, ou uespacho, e os desembarcados sem um Guarda, que os acompanhe, e remettendo-o.
com: os extraviadores ao Inspector, acompanhauos de parte por escripLo, em que declare o es
caieI', e os nomes dos apprehensores e extraviadores, us mercadorias apprehendidas, e a hOI a l'

mais circunstancias da apprehensão.
2. 0 Dar parte (o Cornmandante da franquia) ao Guarda Mór ás horas, que estiverem de

terminadas, ua entrada das embarcações para este as visitar immediatamente.
3. o Cuidar em que as embarcações mercantes tomem os seus ancoradouros respectivos, e nelle.

e conservem dentro dos limites marcados pelas barcas, e boias.
4·,0 Não consentir, senüo IJOS termos dos Art~. 13ã, e 145 § 3. o, commu\licação alguma com

a terra, ou com outras embarcações, de guerra, ou mercantes, Nacionaes, ou Estrangeiras,
ás embarcações em quarentena, e franquia, antes ou depois da visita, nem as que estiverem em
t1escarga; podendo chamar á falia, mandar arribar, e perseguir os escaleres, lanchas, ou barco.
quaesquer, que passarem pelos ancoradouros, e que se lhes fizerem snspeitos, não consentindo
que o barcos em descargn junto ás embarcações sejão aLrncados por outros barcos.

5.0 Participar promptamente ao Guarda Mór, ou ao Inspector tudo o que occorrer de x
traordinario nos ancoradouros, e cumprir pontualmenle as ordens de ambos: requerer-lhes a.
providencias lenuenles á boa ordem do serviço, e dar todo o auxilio aos oulros Empregado~

da Alfandega, e aos Commandantes dos outros ancoradouros, que Ih'o requererem.
6. 0 Empregar a força á sua disposição para se conseguil' a ple.na execução do Regulamento

do porto, havendo-se todavia \la uso della com circunspecção e prudencia, e no caso de ser ac
commettida a barca, escaleres de ronda, e ancoradouro por força maior, pedir auxilio ás For
talezas, e barcos de guerra Nacionaes.

Al't. 130. O Guarda Mór, e os Guardas, o Patrão, e Marinheiros das barcas, e esca
leres poderão andar armados no serviço do már: o Inspeetor indicará a qualidade das arma ,
tendo cuidado em que se não abuse desta medida.

(I) o Dec. D. o 506, de G de Março de 18i7, reguloll o serviça das Barcas de igia.
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rL. 131. O GlIarda Mór, e os Guardas, os Patrões, e l\1nrinheiros em acto de serviço
do mar, u arão do srguinte uniforme.

O GUllrda Mór - ulTla solJrecnsaca azul com Latões. amarellos , gola direila com a letra- A
bordada Lle oiro nas duas extremidades da gola, e bonet com galão de oiro.

Os Guardas - urna jaqueta azul com botões amarellos, gola direila com a letra - A -de
inelal amarello nas suas extremidades, e bonet azul sem galão.

O Palrão - do mesmo modo que os Guardas.
Os Marinheiros - camisa com gola azul, c n letra - A - branca.
Art. 132. Haverá nas Alfündegas um, ou mais escaleres, segundo a necessidaLle do porto,

c a importnncia do seu commercio, para a visita das embarcações, e ronda dos ancoradouro
pulo Guarda Mór, tripulados com a gente necessaria; e assim estes escaleres , como o das barca
de vigia usarão de signaes particulares, segundo o regimento, que lhes for Jado pelo Inspector
para se corresporiderem c auxiliarem de dia, e de noite, e para pedirem soccorro ás Fortalezas,
c hürcos de guerra Nacionaes.

Art. 133. As embarcações, que entrarem a barra de noite serão advertidas pela Fortaleza
para uarem fundo proximas á primeira bürca, e içarem uma Innterna (1) acesa a 18 pés de
altura do convéz, pouco mais, ou menos, e assim a conservarão todas as noites desde a en
trada até sahirem do ancoradouro da descarga: do mesmo modo os escalercs, ou quaesqner outros
barcos I que vierem dos ancoradouros para terra, ou forem de terra para os ancoradouros, lerão
em lugnl' alto uma lanterna com boa luz: os que coutravie/em esLe Artigo, ueixando de ter,
ou trazer a luz, serão multados em 10;j{; pagos da cadeia.

Art. 13'~. Todos os escaleres, faluas, saveiros, ou qnaesquer barcos miuuos, e de descarga,
4ue navegão d(;ntro dos portos, terão escripto, de modo uem perceptivel no lugar mais appa
rente Jo casco, o nome, porque forem conhecidos: os que o não tiverem, pagarão a multa de
ü;fj), e o dobro nas reincidencias. \

Art. 135. Toda a pessoa que atracar, ou entrar em alguma embarcação sem licença do
Inspector (que só a concederá por molivo muito attendi\'cl) não sendo oa tripulllção, e pas a
geiros, antes da visita da descarga, salvo o caso de ser chamauü em soceorro pelo Commandantc
da embarcação, pagará 1000) de muILa, ficando em custodia até pagar: e quando o multado
não tiver meios para pagar, será remettido á cadeia ii ordem do inspector, onde ficará cm cus
todia, regulando-se o termo de;la a 1w por dia: a terça pülte da multa, lias casos acima dc
dal'aoos, será di,'idida pelos empregados da vigia, ou ronda, que fizerem a apprehensão.

Art. 136. São porem exceptuados: 1. o os Officiaes, que na conformidade do Regimento
da Marinha, forem nos escaleres OOS Navios de guerra Nacionaes, que estiverem de Hcgislro
/la porto, a I.>ordo das embarcações logo que eutrão: 2. 0 os Officiaes das Estações E~trangeir.as,

que forem nos escaleres a elIas pertencentes a bordo dos Navios de suas respectivas Nações, e da
parte do Commandante da Estação: a uns e antros, Nacionaes e Estrangeiros, será esLa permis'llo
Jimitada a uma só vez depois da vi ita da saude, e cm quanto não estiver franqueada a pratica
com as embarcações, ficando aliás sujeitos ii multa deste Artigo, se tornarem segunda, ou mais
nzes sem a licença do Inspector.

4-l't. tiF. Em quanto as embarcações estiverem nos ancoradouros de franquia e d"scllrga,
o inspector lhes mandará fechar as escotilhas com cadeados, e selIos, ou dará ouLras quaesquer
providencias, que lhe pareçijo melhores, quando vir que as mercadorias, pelo seu valor, o
facil descaminuo, o mérecern, e só serüo abertas presente o Guarda Mór, ou o Commanduntc
00 respectivo ancoradouro: se no acto da abertura das escotilhas ellas forem achadas sem os
cadeados, e sellos, o Commandante pagará uma multa de 100c1P a 500-1;), segundo as circun
stancias do caso, que lhe será imposta pelo Inspector.

Art. 138. Nos portos pouco frequenlados de embarcaliôcs, que vierem directamente de parLas
Estrangeiros, poder-se-ha prescindir de barcas de vigia nos ancoradouros, bastando as rondas
no mar o praias, e os cadeados e sellos nas escotilhas, e anteparos, ou outras quaesqucr
providencias, que mais acertadas parecerem cm quanto durar a descllrga.

Art. 139. Na Provincia de S. Pedro, os lnspectores das Alfandegas do Rio Grande, o
. José do Norlo, e de Porto Alegre se entenderão entre si sobre os meios mais elTicazes de

obviar os extravios no transito das mercadorias en Ire o Rio Grande o Porto Alegre, ficando
cumulativa a autoridade de ambos sobre os Empregados, que nisso forem occupados.

Art. 140.. A embarcação, que precisar de alliviar a carga para poder seguir uté a A~fal~
fandega do destlllo, quando na entrada do porto houver outra Alfandega (como na ProVlncla
de S. Pedro) ahi dará a sua entrada, e apresentará a via aberta do manifesto, e descarga, ou
alliviará para hiatos, ou outros barcos, com assistencia do Guarda :Mór I e um Feitor, ou
Con ferente, que tomará a rolos volumes, e não seguirá sem as escotil has fechadas, e lacradas,
e um Guarda a boroa: se na entrada do porto não houver Alfandega o Inspector marcará. o
ponto mais conveniente para taes baldeações, e ahi haverá Guardas para assistirem a ellas, 10
cJ.1arem, c lacrarem as escotilhas, e seguirem a bordo.

(I) Só se pócte conscrral' esta ];1nt I'na. Al't. 31 do Regulamenlo das Capitanias do POl'lo, H,u 417, de lU de ~Jaio
de 1846.
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Art. 141. Nenhuma embarcação poderá estar em franquia no porto mais de 15 dias uteis:
o Inspector com tudo poderá prorogar este prazo até 10 dias mais, havendo motivo atfen
divel; findo este prazo, fica obrigada a dar descarga inteira, e não a dando, o Inspector lhe
imporá a multa de 200 réis por tonelada por cada dia que mais se demorar no porto. (1)

Art. 142. Os CommamlanLes das embarcações mercantes, ou seus propostos, que estiverem
surtas nos ancoradouros, logo que receberem a bordo algum carrega men to, lançarão no despacho,
que o acompanhar a nota de - Recebido - que será por elles assignada, e o remetterão logo
em direitura pelo arraes do barco ao Commandanle do ancoradouro, e este lhe passará um re
eibo, e enviará o despacho no dia seguinte com o seu-visto- á Repartição, que o tiver expe
dido, Alfandega, ou Mesa de Rendas. O Com mandante , que não apresentar aquelle recibo,
pas ado no mesmo dia em que tiver effectuado o carregamento, pagará por cada vez a multa
de 30em.

Art. 143. Os Inspectores das Alfandegas organisarão Regulamentos accommodados á nalu
reza do respectivo porto, conformando-se, quan to for possivel, com as disposições deste Ca
pitulo, que lhes forem applicaveis. e os submetLerão ao Presidente da Provincia para os remetter
com as suas reflexões ao Tribunal do Thesouro para a approvação; podendo en tretanto ser logo
postos em execução com approvação do Presidente.

Art. lU·. Do Regulamento do porto, depois de approvado, bem como do das Alfandegas,
se extrahirão as disposições, que forem só relativas ás obrigações dos Commandantes das embar
cações no parlo, e serão traduzidas em Inglez e Francez. e impressas nas 3 linguas, e distribuidas
á entrada do porto pelo Guarda Mór, ou Commandante da franquia aos ditos Com mandantes.

CAPITULO VIII.

Dos Commandantes das embarca~ões, e dos manifestos.

Art. 143. O Commandante da embarcação mercante, que entrar em algum porto do Im
perio, onde houver Alfandega, alem das obrigações, que lhe forem impostas pelo Regulamento
do respectivo porto, deverá:

§ 1.° Seguir com a sua embarcação em direitura desde a barra ate ancorar proximo á 1.a

barca de vigia. Se por causa de maré, e vento contrario, ou outro qualquer motivo for
obrigodo a surgir anles d'ahi chegar, e se demorar fundeado 12 horas depois de cessarem as
ditas causas lsalvo o· caso de quarentena) pagará uma multa de 100<1.D, e será obrigado pela
Fortaleza, úu embarcação de guerra Nacional, que lhe ficar mais proxima, a seguir imme
diatamente para a franquia.

§ 2.° Não consentir que atraque a seu bordo algum barco de qualquer denominação que
5eja, nem entre na sua embarcação, ou saia della pe-soa alguma antes da visila da Alfandega,
excepto a da saude, e o Piloto, ou Palrão Mór da barra, se o houver, e o caso de naufragio,
e de salvação de vida. Os passageiros porem poderão desembaracar logo que se conclua a visita
da saude, dirigindo-se cm direitura á barca de vigia do ancoradouro, bavendo-a, ou ao ponto
para isso destinado pelo Inspector para serem examinados, ficando nella retidos quando tragão
algum objecto sujeito a direitos.

§ 3. ° Mesmo depois da visila da entrada pelo Guarda Mór ôló a descarga, não deixará
enLrar na embarcação pessoa alguma sem licença por escripto da Alfandega. salvo o caso de
agua aberta repentina, incendio, naufragio, e salvação de vida: a licença só será concedida
nos unicos casos: 1.0, de precisarem os compradores de ir a bordo examinar o carregamento,
(lue queirão comprar, quando dello não possão vir a terra amostras suficientes para exame:
2.0

, de precisarem a bordo de trabalhadores, ou operarias para qualquer concerto, ou benefico
da embarcação, e carga, tomando-se nestes casos a!l cautelas necessarias para que sejão exa
minados na ida e volla. No caso de infracção deste §, e do autecedente, pagará uma multa
de 100m a 200,;' por cada harco. que atracar, e de õO:fD por caoa pessoa, que enlrar, ou sahir
de bordo sem lieença, não sendo da lripolaç-o e passageiros, e dos exceptuados no Art. 1<36.

S 4.. 0 Apresentor ao Guarda Mór na visita da entrada o seu passaporte. c manifesto.
§ õ o EnLregar ao Commandanle da Barca da Guarda fóra do porto, havendo-a, ou á da

franquia •. e tambem a houver, o manifesto de carga, que traz a seu bordo, se j,i o não tiver
feito ao Guarda Mór.

§ 6." Comparecer cm pessoa, (lU mandar um proposto seu, em caso de molestia, ou outro
motivo juslificado. para dar entrada na Alfandega dentro de 2* horas depois da visita (2), que
Ibe fizer o Guarda Mór, não contados os dias, em que a Alfandego esliver fechada, e apre
sentando-so ao Inspector entregar-lhe a via do Manifesto, se o trouxer, e jurar, .ou afir
mar (so a sua crença não permillir o juramento) a verdade das declarações do rr.~OIresto,.e
de todas as mais que tiver a fazer, as quaes lhe serão atlmittidas para terem depOIS a consI
deração, que merecerem: sob pena de 100.tP de multa por cada dia, que se demorar alem das

(I) A!tel'ado porfDccreto n. O 3G/~ de 30 de Junho de 1844.
(2) O Oec. :n. o .203) de 2:.. de Junho de 1812 manda que seja no acto da "isita.
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2~ horas. ~o caso de mandar o Commandante um seu proposto serão obrigatorias para aquelle
todas as declarações, que este fizer.

§ 7.0 Apresentar ao Inspector da Alfandegil, del~tro de 3 dias depois qlle der entrada,
uuas traducções fieis do manil'esto em vulgar, sob pena de pagilr 50 Ti' de multa.

S; 8.° Não Jemorar a sua embarcação 'em qualquer dos ancoradouros mais de 24 boras.
depois que lhe for intimado pelo Guarda Mór, ou quem suas vezes tlzer, aliás pagará 100,z,
de multa por dia, que exceder áquelle prazo.

§ 9.° Providenciar que não Jesembarque de seu bodo mercatloria algulIlil sem ser de ortlelll
por escripto tio Inspector da Alfandega, e acompanhada de GUilnJa: se tlesembilrcilr sem ella
pagará 100·' por volume, alem do seu valor estimado.

§ 10. VaI' parte ao Escrivão da entraJa e descarga por si, 01.1 por um seu propo. to,
dentro ue 2r~ horas depois de lindar a descarga, que eSlá dcscarreguda ii sua t'lIlbarcação de
todas as mercadorias, que trouxe, para se proceJer logo á competente visita, sob pena de pu
gar urna multa de 100w; e as melcadorias ilt'IHIl.lilS a bordo serão upprchendiuas pelos Em
pregarlos, que fizerem a visita, e o Cornmanuallte pagará a multa Ue metaue du villor dellas.

lJll.lni{estos.

Art. 1 ~6. O Commanuante da embarcação, que se dirigir com carrra para os portos do
Imperio, dcver;Í trazer duas vias uo IlIanifoslo em tudo iguaes, Motlalo n. o 17, que wnleriio :

§ 1.0 O nome, classe, e tonelagem da embarcação.
§ 2.° O nome do Commandante, e no fim a data, e assignatura do mesmo.
~ 3. 0 O porto, em que recebeo a carga daCll1elle manil'eslo.
§ lj..o O porto, ou portos, a que vem uirigida.
§ 5. 0 As marcas, contramarcas, e numero dos volumes, e suas denominações, como fill'Llos,

caixas, pip1is, meias pipas, barris, fechos, &1.:.
§ 6. 0 Declaração da quantidade, e qualidade das mercadorins de cada volume, quando seja

possivel, ou de muitos hornogeneos da mesma marca, e das que trouxe a granel.
§ 7.° Os nomes das pessoas, a que vem consignadas, ou á oldem: e tudo senl escripto por ex

tenso, excepto os numeros dos volumes, e em folhas inteiras, e não emenuadas umas rolO oulrus.
Art. 147. Quando uma embarcação tiver recebido carga em mais ue um porto, trará

tantos manifestos, quantos os portos, em que tiver carregado.
Art. H·8. No fim dos manifestos ueclarará o Commandante o numero de rassageilos,

quer ua cumara, quer arranchados com il tripolação, e fará toJas as mais declarações, que
entender convenientes para sua segurança, e boa fé, e mesmo acclISilnuo illguns ,·olumes, que
lhe faltem, ou cresção no manifesto, justificanuo a causa da uiminuiçiio, ou accrescimo, lia
certeza de que uada poderá depois allegar, que o mleve ua responsabiliuilue; porêm não O isen
tarão as declarações vagas, de que u:ião, que nüo respondem por faltas, ou dilferenças.

Art. 1!~9. No aclo da visita o Commandanle entregará ao Guarda Mór ullla relação da
LJagagem do LISO particular de cada passageiro, assignadas cada uma por seu dono, para por
ella se fazer a descarga na Alfandega. e a sabida do que for livre de Direitos pelos Conferen
tes. em virtude de despacho do Inspector, revertendo depois taes listas para a Mesa grande,
a fim de se!'Cm revistas e guardadas. ~e a bagagem for de Colonos, far-se-ha mesmo ti

bordo o eXiJITIe della.
Art. USO. O Cornmandante de qualquer embarcação, que se destinar para este Imperio,

logo quu no porto, ou portos, d'onde deve sabir, tiver completado o seu carregamento, e feito
o manifesto pelo modo prescripto no Art. 1!~6, apreseutnrú as vias deite ao Consul Brasileiro
residente nesse porto, ou quem suas vezes fizer, para as aulbeuLicar no cas!> de conterem as
declarnçães, e solemn idades exigit.!as neste Regulamen to, numera ndo, e rubricanuo todas as suas
folhas, riscanuo os lugares, que estiverem em branco, a fim de nada se poder ahi accreSC811
tal', e certificando no fim que til I rnilnitbto está em devida fórma, sem ra<uras, entrelinhas,
nem emendas, ou cousa que duvida l'açiJ, e as entregará ao Commandante, uma liberta, e
outra em carta fechada com o sello do Consulado, e sobrescripto ao Inspector da Alfandega
do porto, a que se destina.

Art. 151. No' portos, onde niJo houver Consll I 13 r"si leiro, Oll qnem sua' vezes faça, ser;',
o Manifesto autbenticado, o fechado p:l;' _ negociantes Brasileiros ahi ('('sil!cntes; () náo 1.,,;

havendo, por 2 do proprio Paiz; e as assignulurils tanto du uns, como uu outros seriío
reconhecidas pela Autoriuade local, a quem competir.

Art. 152. Se o manifesto, que o Commandaute apresentar aUlbenticado pelo Consul Bra
sileiro, ou quem suas vezes tiver feito, contiver alguns uos defeitos, ou vicios, que dle de
vesse tcr acautelado, ou feito corrigir antes de lilnçar o certificado, será elle o unico respon
sovei, e não o Commandanle.

Art. 153. Se porém se reconhecer que o vicio foi praticado depois da approvllção do
Consul, recahirá toda a culpa sobre o Commandante: o mesmo será se o manifesto tiver sido
certificado por negociantes Brasileiros, ou Estrangeiros, quer se reconbeça que o vicio, oU

defeito é anterior, quer posterior á approvação.
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Art. 1M·. Se acontecer que uma emoarcação vi nua com destino, e manifesto para algum
porto uo .lmperio, largue em parlo ~strangeiro parte uo s~u carregamcn.to comprebendi<.lo .no
dito maulfesto, o Commanuante trura uesse porto um manifesto em duplicado das mercadonas
descarregadas, revestido uus mesmas solemniuaues determina<.lDs nos Artigos anlecedentes. Quando
u descarga se fizer em porto Brasileiro, e o resto <.lo carregamento seguir para outro porto
tambem Brasileiro, a Alfandega dará ao COlomanuante os certificados, que acreuitem tI des
caraa no porto a que se uirigir.

o Art. 155 VeriticanuO-'e que a embarcação trouxe maior quantidade ue mercauorias do
que as constanles UO manifesto, e das declarações nelle accre~centadas pelo Commanuunte,
serão appreheudidas as que ue mais Se acuilrem, e divididos pelos apprehen,;orcs, pagando o
Commandante á Fazenda Nacional UIIHI multa igual ii metade do valor uellas, e pagos por
aquelles os Direitos correspondentes.

Ad 156 Achando-se menor quantidaue de mercadorias do que as constantes do mani
feslo, e das ueclarações nelle accrescentadas pelo Commandallte, se reput<lIão extraviadas. e
() COlTIllIilUdante perderá o seu valor para os que uerem pela faltu , e metade <.Ielle de multa
para a Fazenua Nacional; e estas condemnações terão lugar pelo simples facto da achada de
mais ou ue menos, ainJa que se não prove de outro Inodo o extravio. A disposiçno porêm
desle Artigo, e do anteceuente só tem lugar a respeito dús mercadorias cunlaveis no acto do
reutluilllento a boruo, não re~polldcnuo a respeito das que vem encaixolauas J ou enfaruadas,
senão pelo accrescirno e dilllinuições d0 volumes. Nos generos volumosos, que uespacuão por
mediua, ou peso, e que são sujeitos a diminuição, ou accrescimo, como sal, rarne secca, &c.,
lião lerú Illgur a peua oeste Artigo, e do anleceuenle, senão nas dill'crenças para mais ou
para menos 5 por "/0 do ac('usado no manifesto. (ll

Art 157. Por caJa uifferença de CjllalidaJe de volumes, ou de marca pagará o Comman
dante uma multa ue 2·jj), ainua que em tudo o mais a descarga confira ('om o manifesto.

Art. 158. A embarcação, que sahir em lastro de porto Estrangeiro com uestino a algum
porto do lmperio, trará certificauo que assim o declure, passauo da mesma fórma, e com a
mesmas solemniJaues dos manifestos; e se vier ue porto Brasileiro trará certificado da Alfan
dega, sob pena de em um e outro caso pagar a multa de 100,m a 500;ü.'.

Art. 159. O Comrnanuanle. que não trouxer o manifesto, e os certificaúos Da fórma que
se tem especificauo nesle Capitulo, ou trouxer aoerta a via do manifesto, que lecebeo fechada,
pagará ullla mulla de 100J1) a 1. 000<'2'D, a arbitrio <.lo Inspector, segundo a qualidade da
fulta, e com allenção á ilOportancia do carregamenlo; e só uepois de pogar a multa poderü
ser admillido a descarrrgar. No raso de trazer uma s6 via do manifeslo pagará a multa <.Ie
50· J): excepluão-se a embarcações, que vierem da pesca pelo que pertence ao pro<.lucto desla,
<IS quaes não selão obrigildas 11 trazl'r IlIanil'esto.

Art. 160. No caso qne o (;ommalluante não trnera manifesto ser<1 admilliua a embarcação
a úescarregar. pagantlo 4·,j'j) de nlUlla por caua tonclada da sua arqueação.

Art. 161. A embarcação fica hypolhecada ús ml.ltas por este Hegulamento impostas ao
Commaudante, e não será uescmharnçaua para sabir do porto sem preceucr pagamento, ou ue
pOSilo da multa.

Art. 162. Para que aos Comll1andanles de embarc'ações, que vierem de portos Estrangeiros,
e aos donos, ou committenles das mercadorias, conslem a ohrigações, que lhes são de no o
impostas por este Hegulamenlo, os Consules, e Vice-Consules Brasileiros farão publicar nos pe
riouicos dos parlas do Estauo, aonde residirem, as de que devão ter conhecimento previa, e re
IllCtterão loero aos Inspectores das Alfandegas deste Imperio dom exemplares dos dilo periodicos.

Art. 16:3. As embarcações, que sauirem Jos dito' portos um mez uepois da publicação, ficão
sujei las ás referidas disposições.

Ar. 16í. Os Consules e Vice-Consules, que não cumprirem o disposto ne~le CapiLulo, f1cão
sujeitos pela primeira vez á multa de 100;m a 500;m, que lhes será imposla pelo TrilJUnal do
Thesouro, e ii destituição do Emprego, no caso de reinciuencia.

Art. 165. As embarcações, que enlrarem arribadas, ou por escala, carregadas de Colonos,
ou degradados com destino para outros portos, não serão obrigadas a apresentar Manifestos, e
poJerão pelo Inspector ser dispensadas de algumas uas formnlidaJes , que se rxigem para as outras,
Sl'gUIll o o caso O peuir COlll as cautelas couvenientes.

CAPITULO IX.

]),\5 DESCAUG,\S.

Art. 166. A ordem Jas descargas uas embarcações, que atracarem nas pontes das Alfandega,
·c.rcg.ulur<Í pelas uas entradas, que tiverem dado os Commanuantcs, tendo a prcferencia o que
pl'lmelro a houver dado. Com tudo o Inspector poderá alterar esta ordem: 1.0 quando outra em·
barcação tiver necessidaue urgente de concorto, ou de beneficiar a carga para que não soJTra

(I) Decreto 11. 7 de 10 de Jancil'O de 1838.
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ruina: 2.° quando a carga for de mercadorias, que pelo seu pequeno volume, e grande valor
são de facil extravio, devendo neste caso o Inspector indemnisar o lJarco preterido, conceden
do-lhe descarregar por meio de lanchas, ou saveiros, se o requererem.

Art. 167. Quando a descarga se fileI' por meio de lanchas, ou outros quae -quer trans
portes, nelles virá um Guarda acompanhando as mercadorias: este Guarda furmará a bordo uma
lista dos volumes com as suas marcas, e numeros, a qual será por elle assignalJa, e pelo
Oficial do navio assistente á desearga. Logo que chegar á Alfandega a entregará ao Escrivão
da descarga, ou seu Ajudante, para á vista tlella se fazer a descarga para as pontes, ou a
conferencia, quando d'alli seguirem para trapiches, ou armazens de fóra. Achando-se na
lista do Guarda· dilfercnça de volumes, ou de marcas, pagará por cada uma a multa de 2·fj),
a qual lhe será descontada do seu vencimento.

Art. 168. A descarga de bordo das embarcações para as lanchas, e saveiros não se po
derá fazer senão de dia, excepto os generos de e.iLiva de menos valor, que em caso de af
fIuencia poderão principiar a descarregar-se uma hora antes de romper o dia, precedendo licença
do Inspector, e aviso á harca de vigia do respectivo ancoradouro; e a descarga das pontes só
se poderá fazer durante as boras do expediente da Alfandega, podendo porem em caso de
affiuencia principiar uma hora antes; mas deverá acabar uma hora antes de findar o mesmo ex.
pediente, para haver tempo de recolher, e arrumar as mercadorias com a necessaria clareza
e cautela; e durante a noite, quando se não fizer a dita descarga extraordinariu, não poderão
atral:ar ás pontes, ou ficar em pequena distancia dellas, os barcos de transporte, ou outros
quaesquer miudos, sob pena de pagarem a multa de 10:ID a 20tp.

Árt. 169. A descarga deverá principiar pelos volumes pequenos, e miudeza, que es
tiverem mais á mão, e em razão do seu taman ho são de mais facil extravio, e pelas mer
cadorias avariadas, que precisarem de beneficio, proseguindo de maneira que não haja con
fusão a bordo nem sobre as pon tes, no que o Escrivão da descarga terá todo o cuidado.

Art. 170. O Guarda de conducção não receberá de bordo volume algum arrombado, ou
aberto, ou que pareça havel-o sido sem dar parte ao Escrivão da descarga, e ter para isso
ordem delle. Se no acto da descarga na Alfandega algum apparecer nesse e:itado, se enten
derá ter-se praticado durante a conducção de bordo para a Alfandega o arrombamento, ou
abertura, e o extravio, que se achar feito.

Art. 171. O Guarda conductor de taes volumes será expulso do emprego pelo Inspector,
e pagará o extravio com os correspondentes Direito' de consumo, sendo remettido ao Juiz
competente, a fim de ser processado, e punido na fórma das Leis.

Art. 172. Quando apparecer a bordo algum volume no estado indicado no Art. 170,
o Guarda dará parte disso ao E,;crivão da descarga, para acompanhado do Guarda Mór, e
de um Feitor, ir alli lavrar o competente auto em presença do Comrnandante da emharcação,
e fazer conduzir os volumes para a Alfandega.

Art. 173. O Guarda conductor nas grandes Alfandegas não receberá em uma mesma
barca generos de estiva de misLura com os outros, aliás será suspenso pGr 1 mez.

Art. 174. O Guarda conductor seguirá com o barco eUl direitura para o lugar do des
embarque, que lhe houver marcado o Escriyão da Descarga; o que assim o não fizer será sus
penso por 2 mezcs, e pagará os damnos resultantes do desvio.

Art. 175. O Guarda 1\fór providenciará para que os Guardas destinados a acompanhar as
mercadorias', que se de5Cal'rcgão das embarcações, estejão em numero sufficiente a bordo das
da guartla dos ancoradouros, quando as haja, ou outro qualquer ponto accommoáado, antes
da hora de principiar a descarga, de maneira que o Commandante da embarcação em descarga
os ache promptos quando os mandar buscar, o que fará em transporte seu. Se algum Guarda
não comparecer a tempo, o [nspector o suspenderá por 1 mez, e na segunda reincidencía será
despedido.

Art. 176. Nenhuma barca, saveiro, ou outra qualquer embarcação, excepto as lanchas
dos proprios navios, será empregada na descarga de mercadorias sem ser arqueada, tendo tanto
na proa, como na pOpa marcado de pollegada em (lolegada, pelo espaço que mergulha quando
recebe carga, o numero correspondento de quintaes, de modo que se conheça appraximadamente.
pela parte mergulhada, o peso, e quantidade da mercadoria, que tiver a hordo. A fiscalisação
deste Artigo pertence ao Escrivão da descarga.

Art. 177. Se o genero de Estiva carregado cm um aveiro, ou barca, for de uma mesma
especie, e qualidade (e será quantlo não houver inconveniente) e de tal volume I e peso que
seja dificíl o desembarque, e o pesaI-o nas bnlanças, tal como barras de forro, sal, r.ul'I'ão d'
pedra, &c., a barca não atracará á ponte, mas ficará em pequena distancia, o irá a bor,do
della o Feitor para verificar o peso, e quantidade pela arqueação, se o estado Jo mar o permilllr.

Art. 178, O Commandante deverá estar presclIle lIn~ pontes por si, ou por seu p~o

posto ao desembarque, a fim do indicur ao Escrivão tia Entruda e Oescarga I ou no seu A.I L1

dante quaes são as verdadeiras marcas, numeros, e signaes, com que devem alli ser recebiJ,~s,

o com que tem de ser despachadas; e para nssistir a quaesquer Termos, que sejão necessarJO'i
sobre o estado dos volumes, arrombamento, avarias, (~c,: o que assim não assistir por si, ou
por seu proposto, não poderá depois reclamar cousa alguma a este respeito.
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Art. 179. O Escrivão du descarga reme Lterá ao da Alfandega no dia seguinte ao da
entrada das mercadorias para os armazens 1 e lrapiches as lislas da descarga, as qUilOS terão
o titulo-Navio tui-Descarga em tantos de tal mez e anno-Para o armazem n.o-ou
trapicbe tal- e no fim a assignatura do mesmo Escrivão. Por estas listas I depois de cote
jadas com o manifesto pelo Escrivão da Alfandega, ou Escripturarios encarregados do livro
mestre, se lançará nelle a entrada das mercadorias em frente do manife ·to, segundo o mo
delo do dito livro, e se reunirão a final cm massas separados as de cada nuvio e serão
O'uardados no arcbivo da Alfandega. '
" Art. 180. No mesmo dia, em que o Com mandante der parle ao Escrivão da descarga
de estar descarregado o navio, elle irá com o Guarda Mór fazer a competente visita, inde
pendente d~ quaesquer dífTereJlças, que se hajão encontrado na descarga, as quaes se liqui
darão depoIs, e lavrar-se-ha o termo (1).

CAPITULO X.

DA ENTRADA DAS MERCADORIAS PARA A ALFANDEGA, E ARI'tUZENS ALFANDEGADOS.

Art. 181. As mercadorias descarregadas nas pautes da Alfandega, depois de tomadas a
rol as marcas, numeras, « quantidade de volumes, e de se pôr nestes com tincta differente
da dos numeras, e marcas o dia, o mez, e anno da entrada (deste modo, v. g., 18 ;,36)
e se passar um traço da mesma tincla sobre as marcas, e numeros inateis, serão recolhidos
impreterivelmen te aos armazens della no mesmo dia do desembarque. Para occorrer aos en
ganos no tomar das marcas, e numeras, se reroeHerá um~ copia do manifesto ao Escrivão
da descarga, na parte somente relaLiva aos ditos obiectos I e á simples indicação do couteudo,
quando por elle mel bar se der a conhecer a quaLie!.;lde: do "olume.

AI't. 182. Se porém os armazens estiverem cheios, as mercadorias ou serão logo despa
chada , ati irão para armazens particulares alfandegados, mas pão para os dos proprios donos;
exceptuão-se os generos inl1ammaveis, oomo alcatrão, pixe, &c., l~ os de grande volume, e
pequeno valor, como carvão de pedra, sal, carne secoa, taboado, &c., os quaes serão logo
do.pachados Fobre agua, e pagos os competen Les Direitos; os fogos de artificio lambem serão
logo de~pachados (pagos os Direitos), e recolhidos- ali) deposito propl'io, guardando- e ti este
respeito os Begulamentos policiaes: e a polvora será desca.rregada para os; depositas destinados
para a sua recepção no prazo da 3 dias, contados do em que chegar a embarcaçãe, que a
Liver conduzido, e anLes de passar do ancoradouro do franqnia para outro ancoradouro.

Art. 183. .A carga de um navio pelo que pertence a generos, que não são de Estiva,
ficara em um só armazem, se for passivei: o mesmo se praticará na ESLiva; os armazens se
rão indicados pelo .Administrador das Capatazias.

Art. 18!j.. Os generos de Estiva, cuja descarga é ali permiLtida, os quaes se não po
derem acondicionar nos seus armazens, e telheiros, não serão nella des.carregados, e demorado~,

excepto se a parte quizer logo despacha-los, e sabir por terra.; mas será pelo Inspector da Al
fandega permittida a de:icarga para trapiches de fóra com as segl,lranças convenientes, ficando
entendido que nos Direitos de taes generos se não fará abatimento algum, nem pela quebra I

diminuiçãe>, ou avaria que tenhão solTrido antes da entrada no trapiche, e não for verific<!do
por "estaria competente, nem pela que lhe possa' sobrevir depois.

Art. 185. O dono dos geueros, que pretenderem descarregar para armazens de róra, na
conformidade do Artigo antecedente, apresentará ao InspecLor uma lista delles I designando a em
barcação, e o trapiche, ou armazem; e o InspecLor (independente de termos de responsabili
dade, que ficão abolidos) lhe lançará o despac.ho de permissão, com o qual irá um Guardll acem
panhar, e assistir á descarga, lançando-lhe este no fim uma nota de conferencia por clle assig
nada, a entregará ao Escrivão da descarga, que a remetterá á Mesa para conÇerencia do manifesto,
e assentos do Livro Mestre (2).

Art. 186. Todos os trapiches, e armazens de particulares, que r,eceharem mercadorias de
pendente de despacho da .Alfandega, serão sujeitos á fiscalisação deHn I e terão P!l.ra a emtrada
e sahida das ditas meroadorias um livro wmo os dos a1maz,ens da ~lf;lDrlega; e qUlll),do o Ins
peGtor reoonheça que nelles ha desleixo. o adverLir~ aO proprietario, ou propo lo: no eas.o de
reincidencia, orclenar& qlile se não descarreguem mais para tal ~rapicbc, qu armazem generos
sujeitos á fiscalisação da Alfandega, em quanto for. a~min,isLrado po~ ~aJ propriet~riü, ou pro
posto. Findo o anno financeiro se lhe tomarão co,ntas pela Alfandega.

Art. 187. Qs Tralpicheiros, que deixarem sahir os generos depositados sem ser á vista d~

despacho, e sem serem conferidos pelo Conferente da Alfandega, ficarão incursos nas penas de
contrabando, como se houvessem feito de todo o genero que deixare~ sabir.

Art. 188. Nos trapiches, e armazens, onde se depositarem generos c mercadorias suilJitos
a Direilos Nacienaes, haverá um Guarda da Alfandega, Otil. da Mesa de Rendas para os fiscalisar
por parte de uma e outra.

(I e 2) Dec. n.o 7 I de j 9 de Janeiro de j 838.
20
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Art. 189. Os Trapicheiros não poderão levantar o preço da armazenagem estabelecida sem
cOI'lsentirnento do Tribunal do Thcsouro na Côrte, e dos Presidentes nas Provincias.

Art. 190. No transito dos geueros pelo pateo da Alfandega para os armazens haverá todo
o cuidado que se não confundão com os que sauirem dos meslllos armazens para o despacho.

CAPITULO Xl.

DOS DESPACHOS DAS MERCADORIAS PARA CONSUMO DO PAIZ.

Art. 191. Ninguem será admiltido a despachar na Alfandega mercadorias sem quo mo.tre
ser o proprio dono, ou consigoatario. Exceptuão-se: (1).

§ 1.0 Os De-pachantes, que por Termo lavrado na Alfandega em livro proprio derem suf
ficiente garantia de sua probidade por meio de dois fiadores idoneos, que respondão pelas fraudes,
ou prejuizos, que seus afiançados praticarem contra os interesses da Fazenda Nacional, e dos par
ticulares.

§ 2.° Os Caixeiros de casas de Commercio, pelo que pertence ás mercadorias de conta e
consignação de seus amos, os quaes assignarão Termo de responsabilidade pelo máo uso, que seus
caixeiros fizerem desta faculdade.

Art. 192. O dono ou consignatario de mercadorias, que não quizer despacha-Ias por si
mesmo, ou por seu caixeiro devidamente afiançado, poderá dar essa faculdade a qualquer Des
pacbante afiançado na fórma do Artigo antecedente, por meio de uma autorisação geral por c/le
lavrada, ou somente assignada na Alfandega em livro proprio.

Art. 193. O dono, ou consignatario de mercadorias, ou seu propost(}, que as queira des
pachar, formará urna nota semelhante ao Modelo N.o 8, em que declare o dia, em que a apre
senta, nome do dono, ou consignatario, e do navio que as trouxe, dia, (}U ao menos o mez, e
anno, em que entrou, porto d'onde veio, quaRtidade de volumes, seus numeras, marcas, e
con tramarcas, a quantidade, qualidade, peso ou medida das mercadorias nelfe conteudas, ou
a granel, escriptas de algarismo nos pesos e medidas Brasileiras, sendo repetidas por extenso todns
aquelfas quantidades, que servirem ao calculo dos Direitos, e possão dar lugar á fraude cm pre
juizo dellci. QUllndo não seja passiveI declarar exactamente a qualidade, e quantidéJde do con
teudo, se designará ao menos por termos genericos que bastem para dilTerençar as fazendas de
outr~s, por exemplo: com tantas peças de chitas, de cassas, de panno:> de lã, de algodão,
com tantos espelhos, com tantos parel; de sapatos, &c.

Art. 19'... Se o proprio dono, ou consignatario for o De-pachante da mercadoria, bostará
que as. igne .omente a nota, mas se tiver de ser despachada por seu caixeiro, ou por De. pacbante,
que não tenha delfe autorisação geral para despachar suas mercadorias, deverá pôr antes da sua
assignatura - Autoriso ao meu Caixeiro F ... ou ao Despachante F ... para fozer este despacho:
se o Despachante tiver autorisação geral, ou se for Caixeiro afiançado, assignará - Por F ... o
Despachante, ou Caixeiro F ...

Art. 195. Apresentada a noti) ao Inspector, não a achando ello em termos conforme ao
Modelo, a entregará á parte, indicando-lhe a falta para a reformar.

Art. 196. Se porem a nota estiver em termos, o Inspector a destribuirá, lançando no
alto delfa - Ao Feitor F... (o appelfido do Feitor) c a entregará á parte para a levar ao Es
crivão, esle a entregará ao Escripturario, que tiver a seu cargo o Livro Mestre, ou o Tomo
dellc, em que devem estar entradas as mercadorias, para lançar á margem da nota, o numero
ou nome do armazem, em que estão guardadas (isto quantlo a parte o não tenha feilo) e a
data da entrada da mercadoria na Alfandega para o calculo da armazena·gem, e depois de fazer
para cada armazem um bilhete, que será rubricado pelo Feitor, a quem estiver distribuida,
a fim de alli se lhe entregarem os volumes nelle depositados com as marcas, numeras e quan
tidade deites, que nos bilhetes devem estar indic3d{}S, passará a nota com os bilhetes ao }·'eitor,
que indicará á parte o dia em que póde fazer o despacho quando pela muita affiuencia de outros
não possa fazer aqueJle no mesmo dia.

Art. 197. No dia indicado pelo Feitor, ou em outro posterior, que a parte se apresentar,
elle l!le entregará os bilhetes para os armazcns, e com cites irá a mesma parte receber os vo
lumes, assignando no livro do armazem o seu receuimento, e os acompanhará para a Mesa
do de pacho. onde deverá estar presente á abertura I qualificação, medição, e peso.

Arl. 198. O Feitor fazendo abrir os volumes em present.;a da parte, procederá a confe
rencia da nota com as mercado.rias, o que fará por si mesmo, não podendo encarregar aos Guardas,
se algum o Hstiver coadjuvando, o qual só servirá para a vigia, e trabalho rnalerial, c achan
do-as conformes, em qualidade, quantidade, medida, ou peso, ao passo que for fazendo o exame,
irá assentando na primeira columna em branco da nota o preço, que a mercadori3 tiver na
Pauta, ou o da Factura, ou arbitramento, e concluido escreverá por baixo- Conferem as
mercadorias, o tem os preços da Pauta larbitramento, ou factura) que lancei na columoa. O
Feitor F ..•

(I) Declarado por Decreto n.o 362, de J6 de Jllnho de 184i.
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Art. 199. Quando as notas, que as partes apresentarem para o despacho, tiverem somente
os numeros, c marcas dos volumes, declarando que !gnorão o que elles contém, ou com dc
oIaraçõe; vagas, far-se-ha o despacho do que nellas se achar, porém pagarão mais 1 '/' por %

de Expediente, declarando o Feitor no filll da nota - Paga Expediente dobrado pelos volumes
taes... Na, mercadorias de pouca importancia, e em algumas encommendas de pouco "alol',
quando a parte affirmc que ignora algumas circunstancias, o Inspector reconhecendo a boa fé
da affirmativa as mandará despachar sem a multa deste Artigo.

Art, 200. Achando-se na contagem, medição, e peso das mercadorias para mais do ac
cusado na nota, até Ires objectos, varas, libras, canadas, ou uutra qualquer medida, e peso,
tomada por unidade na Pauta (ou na nota, se a Pauta não tiver a mercadoria) o Feitor ac
crescentará na nota o excesso delle para se haverem os Direitos; mas se a difl'erença for maior
que as tres unidades, se haverão cesse excesso Direitos dobrados, desprezadas porêm a favor da
parte em qualquer dos dois casos as fracções das ditas unidades. Achando·,e porém menos
quantidade ou que a accusada na nota, o Feitor assim o declarará para somente se haverem
lJireitos do que realmente se achar.

Art. 201. Para a verificação da quantidade, medida, e peso de muitos volumes, e peças
iguaes da mesma mercadoria bastará medir, ou pesar um ou dois volumes, ou peças, que e
Feitor indicar (e esta medição será feita na presença do Feitor pelos Guardas, que o Inspector
1I0mea 1') , e por esse volume, ou peça se calcularão os ou tros, devendo porém abrir-se todos
os volumes para ~e ver se a mercadoria, e as peças são da lTIesma natureza, e qualidade.

Art, 202 Na medição das fazendas haverá todo o cuidado em que se não amarrotem, ou
maltratem, ou se estiquem as que forem elasticas, ficando o Feitor responsavel pelo damno.

Art. 203 Encuntrando-se entre mercadorias da mesma especie algumas peças considera-
velmente superiores em qualidade ú declaração da nota, o Feitor, depois de o participar ao Ins
pector, e convindo este, as accrescentará no despacho com declaração para pagarem Direitos
dobrados; mas se a mercadoria for de especie ditferente, e se achar acondicionada entre as outras
como escondida para se subtrahir aos Direitos, o Feitor a apprehcndera com todas as mais mer
cadorias conteudas no volume, dando parte ao Inspector em qualquer dos casos acima espccifi
cados, o qual decidirá se procede. ou nno a apprehensão, e no caso de proceder, o Despa
chante, alêlll da perda da~ mercadorias, vagará uma multa igual á metade do valor del!a_.

Art. 204-. Da mcsm:t sorte se procederá quando alguma caixa, ou volume de qualquer
qualidade que ,eja. tiver fundo falso, ou dobrado, ou qualqucr das suas partes com algum
repartimento, ou divisão, ou tiver dentro outro menor volume, e dentro desse fundo, repar
timento, ou volume menor, estiverem quaesquer mercadorias escondidas, e não declaradas na
nota do despacho.

Art. 205. Quando o Feitor achar differença entre a qualificação da nota, e a mercadoria,
e a parto não se conformar com a qualificação, que elle fizer, tanto o Feitor, como outro qual
quer Empregado d' Alfandega, querendo, tomará logo nesse mesmo dia a mercadoria pelo
valor, que a Pauta der á qualidade, em que a parte insistir, satisfazendo-lhe a importancia dentro
de tres dias, e pagando os Direitos respectivos á qualidade por elle sustentada (1).

Art. 206 Se porém o Feitor, ou outro qualquer Empregado não quizer tomar a merca-
doria, dará disso parle immediatamente ao InspecLnr, o qual a mandara examinar por outro
Feitor em sua presença. Se a decisão deste outro Feitor for em favor da parte, poderá o Ins
pector mandar fazer o despacho por ella.

Arot. 207. Se o Inspector porem não a achar acertada, ou for contra a parte, e esta 60

não conformar, terá lugar a decisão por dois Arbitros, um nomeado peJo Feitor, outro pela
parte: e no caso de discordarem, desempatará um dos Membros da respectiva Commissão da Pauta,
que o Inspector nomear.

ÂrL. 208. A parte levará o despacho ao Escrivão, e este o entregará a um Escripturario
calculista para examinar se os preços assentados pelo Feitor no despacho são com effeito os corres
pondentes na Pauta, Factura, 011 arbitramento, e calcular o valor total das mercadorias e Di
reitos, e mais rendimentos, que devem pagar, com distincção de cada um; o que feito escre
vera no despacho - Conferem os preços, e importa o valor total das mercadorias em tanto (por
extenso) de que deve paga r, a saber:

Direitos de consumo, (\!c , (como o Modelo N." 8) e assignará no fim com o appellido.
A contribuição das Casas de Caridade, ou outros rendimentos, que não pr.ntenção á Al

fandega serno lançados em verba separada, sem se sommal'em com os outro.
Feito i to entregará o despacho ao Escrivão, ou Escripturario encarregado da revisão do

calculoso
. Art. 209. O calculo somente, e não os preços da Pauta, que já forão revistos pelo E •

cl'lpturario calculista, será revisto pelo Escrivão, ou pelo Escripturario revisor; achando-os certos
escreverá por baixo-Confere o calculo, e deve pagar tanto (por extenso) e assignará, e passará o
despacho ao Thesou~eiro, o qual recebendo da parte 'a sua importancia lhe porá na verba - Pg.

(I), Dec. n." 7, de 10 de Janeiro de 1838 , e o de n.o 301 de 17 de Novembl'o de 184/1, que I'evogou os dois al'ligo
s~glllUtrs~ c nlar'cou a maneira de se decidirem as dn\'idas entre as partes e os Empregados da Alfandega.
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F .•. - e passará o despacho ao Esorivão, ou Escripturario encarregado do livro para lha car
regar em Receita; e por-lhe a verba de. a-sim o haver feito, e numero da partida de Receita.

Art. 210. Concluido o despacho, e pagos os Direitos, entregar-se-ha á parte, que o le
vará a registrar no livro competenle, e o encarregado deste registro Ibe porá a verba - Re
gistrado a 11. tio Livro - em tantos de tal mez, e anrlo- e depois a mesma parte levllfá o des
paGho ao arma7.em, ou armazens, d'ondo tiver sahido a mercadoria, e os respectivos Fieis aver
barão nos seus livros o numero, e data desse despacho, JlInçando nesle- Armazem N.o tal,
em tantos de tal me7., e anuo, e a rubrica do Fiel.

Art. 211. Quando o despacho voltar á Mesa, depois de sahidas as mCl'cadorias d'Alfan
dega, passará ao Livro Mestre para nalle se lançar a sahida; e posta a de - Lançado no Livro
Mestre de ... se lançará esta no Registro com as mais, que tiverem accrescido; o que feito se
ajuntará aos outros desp?chos para se encadernarem no fim do mez pela ordem da numeração,
e guardarem-se no Archlvo.

Art. 212. Se depois de pagos, e lançados os Direitos, e mais rendimHntos , se reconhecer
que houve erro no despacho, se este for contra a Fazenda Nacional. e a parte se recusar a
satisfazei-o, os Empregados que tiverão parte no erro o pagarão na porporção de seus ordenados,
ficando oom direito salvo contra a parte recusante; se porem o erro for conlrl! a parle se lhe
restituirá a sua importancia, lançando-se no livro das restituições, e nunca se admitLirá en
contro em oulro despacho: se o erro contra a Fazenda se conhecer antes de ahir a merca
daria, não sahirá sem o pagar.

Art 213. As merelldorias t.razidas á 1\Iesa, onde tiverem de ser despachadas, não se po-
derão demQ,rar abi por mais de 8 dias uteis, findos os quaes o respectivo Feitor as mandará
recolher ao &{lmazem para isso destinado, que será dilferente daquelles, que recebem pela pri
meira vez os carregamentos, e quando depois se despacbarem pagarão mais 1 l/O por % de
expediente, para o que o Feitor assim o dcclaraní no despacho. O mesmo se praticará com as
mercadorias depois de despachadas pelos Feitores, e pagos os Direitos, com a dilferença
que não sabiFão. do armazem sem pagarem mais em dobro a armazenagem, que til'erem ven
cid.o depois do. pagamento do despacho. Os generos de Estiva reputar-se-hão trazidos á Mesa para
o despacho, ainda que este se faça no patco, ou telheiras della, mas neste caso pagarão somente
a armazenagllm dobrada, findo os 8 dias depois da data do despacho, ficando re,ponsaveis os
Conferentes. que lhes derem sahida depois daq ueHe prazo, sem estar paga a dita armazenagem.

Art. 214. Para o despacho das mercadorias de E. tiva sobre agua, ou que estiverem em
armazens de fóra, irão sempre os Feitores, e seus Ajudantes fazer o seu ameio ao lugar, onde
estiver a mercadoria, e presente ella.

DESPACHO POR FACTURA.

Art. 215. O despacho das mercadorias, que não tiverem avaliação na Pauta, f"ar-se-ha por
Factura (isto he pel.o preço, que a parte lhe del' na sua nota) segundo o estipulado nos Tratados;
e se as mercadorias pertencerem a Nação, com quem os não houver, poderão tambem as partes
despacha-Ias por FaGtura , aliás proceder-se-ha a louvação, e arbitramento pelos Feitores respe
ctivos, que será approvado pelo Inspector, tornando-se por base do aruitrarnento o preço cor
renle do mercado em grosso, ou alacado, ou do paiz importador (descontados os Direitos pagos)
com 10 por % mais, se a mercadoria não tiver preço no mercado .

.Art. 216. As pinturas, livros impressos, moveis, bijuterias falsas, e rendas de liuho cba
madas de França deverão as partes despacha-las por Factura.

Art. 217. Nos despacho por Factura poderà o InspecteI', ou qualquer Empregado da Al
fandega (para o que se lhe franquearão as notas) tomar as mercadorias, que julgarem com preços
lesivos aos Direitos·, declarando-o assim á parte, e por e cripto na nota; e dando a decisão dentro
de 24 horas, o Empregado tomador cobrirá os preços com 10 por % (isto em quanto houver
algum Tralado, que assim o estipule, aliás não o cobrirá com cousa alguma) pagando tudo õí
parte dentro de 15 dias, contados desde o da primeira detenção das mercadorias, e igual
mente os Direitos. e mais rendimentos, se a parte ja os houI'er pago. O de. pacho, e sabida
das mercadorias não poderá ser detido por causa de taes apprehensões m&is de 15 dias.

Art. 218. Só poderá ter lugar a tornadia nos despachos, que houverem de pagar Direitos
do consumo: nos outros, quando os preços (orem lesivos, proceder-se-ha a arbitramento pelos
Feitores.

Art. 219. As mercadorias tomadas serão arramatadas em hasta publica á porta da Alfan
dega, precedendo Editaes de 3 dias. metf.endo-se em praça com o preço da Factura augmen
tado dos 10 por %, e o arrematante pagará Direitos pelo preço da arremalação.

Aft. 220·. O lucro produzido pela praça, se (:) houver, pertencerá ao Empregado tomador,
e no caso de já se haverem pago os Direitos pelo preço da Factura, pagará o arrematante os
do accrescimo á Fazenda Publica, e ao Empregado tomador os que se houverem pago á mesma
Fazenda, entregando-se o despacho ao arrematante) depois de tudo isto satisfeito para tirar as·
mercadorias da Alfandega.

Art. 221. As mercqdorias não serão tiradas da Alfandega sem que o arrematante tenha
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paO'o o preço da arrematação á parte, ou a quem pertencer, e os Direitos ainda não pagos; se
noO prazo de 3 dias não satisfizer, pagará uma multa de õ por "/0 do valor da arrematação, me
tade para a Alfandega, e metade para o Empregado tomador, sendo recolhido á Cadêa, onde
ficará em custodia por ordem do Inspector até a pagar, e serão postas novamente em praça as
mercadorias. O mesmo se praticará com o Empregado, que não pagar dentro dos 15 dias o que
dever, na conformidade do Artigo 217, sendo a metade da multa para o dono das mercadorias,
que as tirará da Alfandega com o despacho, que tiver feito.

Art. 222. No caso de que o multauo mostre que não tem meios para pagar a multa, será
detido em custodia tantos dias quantos forem precisos para que ella se preencha a lw;> por dia.

Art. 223. Não é permittido o despacho para consumo de espingardas com baionetas, e ou
tros armamen tos, e petrechos de guerra, se não para o serviço do Estado, e em virtude de
Ordem do Governo; o despacho de espingardas sem baioneta, pistolas, e outras armas, quando
exceder de certa quantidade, que se faça suspeita, o Inspector mandando fazer o despac::ho" dará
parte disso ao Chefe de Policia do lugllr.

CAPITULO XII.

Da conferencia, e sa7~ida das mercadO?·ias.

Art. 224.. Pagos, e lançados os Direitos, e entregue o despacho á parte, esta seguirá com
elle e com as mercadorias para a porta da Alfandega no mesmo dia, e o entregará ao Por
teiro; este o passllrá ao Conferente, o qual fará a conferencia das mercadorias por si mesmo,
não a podendo encarregar aos Guardas, se algum o estiver coadj uvando, servindo este so
mente para a vigia, e trabalho materilll. Nos generos d'Estiva, será logo entregue a um dos
Conferentes, que praticará os mesmos exames.

Art. 225. Achando o Conferente tudo exacto, dará sahida ao genero, e lançará no des
pacho a verba- Conferem, e dei sahida em tantos ... Se a sahida for dada por diversas vezes,
cm diversos dias, lançará tan tas verbas, quan tas forem as vezes, assignandp a final, e no mesmo
dia passará o despacbo ao Porteiro (ou ao Escrivão, se o Porteiro for tambem Conferente),
que a entregará ao Escrivão para o mandar conferir com o livro dos Direitos, pontoando-se a
partida deste, e seguirem-se os mais termos do Art. 211: os Conferentes da Estiva, e os de
fóra passarão o despacho directamente ao Escrivão.

Art. 226. No caso de o Conferente achar diITerença entre as mercadorias, e o despacho,
dará logo parte disso ao Inspector, o qual mandará fazer novo exame por outro Conferente,
na sua presença, ou na de um Official de sua confiança, se for fóra da Alfandega.

Art. 227. Se a diITerença assim verificada for para mais na quantidade, medida, ou peso,
do que o constante do despacho, a parte pagará dessa differença, ou demasia o dobro do que
devera pagar ao rendimento da Alfandega se tivesse sido incluida no despacho, e outro tanto
para o Conferente, salvo verificando-se que o excesso está compreho-ndid.o em Igum dos casos
marcados no Art. 203, que então se procederá como alli se dispõe: se a differença for par-a
menos, pagará além do já pago, mais metade, e outra ~etade para o Conferente, mas será
outro tanto se a conferencia for fóra da Alfandega.

Art. 228. Se a ditTerença for na qualidade, e em prejuzo dos Direitos Nacionaes, o Con
ferente dará parte ao Inspector, e este mandará que o Feitor, que fel: o despacho, e classificou
a mercadoria, declare se ella é a mesma que foi despachada: não sendo a mesma, seguir-se-ba
o~determinado no Artigo antecedente, e sendo a mesma, se a parte se oppozer á opinião do Con
ferente, terá lugar a decisão por Arbitros, na fórma do Art. 207; mas se esta decisão for con
tra a parte, pagará esta os Direitos da difi'erença, e outro tan to para o Conferen te; se for em
favor, dar-se-ha sahida na fórma ordinaria.

Art. 229. Nos casos dos dois Artigos an teceden tes, a parte não podera tirar a mercadoria,
sobre que h'ouver duvida, sem pagar o que nelles se determina, e se dentro de 8 dias depois
da decisão a não tirar, o Inspector a fará arrematar em Leilão á porta da Alfandega por conta
de quem pertencer, precedendo Editaes de õ dias, e o producto, depois de pagos os Direitos
e multas, ficará em deposito. Mas se a mercadoria demandar tractamento, e for corruptivel, a
arrematação terá lugar immediatamente, precedendo com tudo Edital affixado na porta da Al
fandega ao menos 24 horas antes da arrematação, e publicado, se for passiveI, nas Folhas
periodicas, que a precedão.

Art. 230. Quando no despacho já tiver bavido o processo da nomeação e decisão dos Ar
bitros, na fórma do Art. 207, não poderá o Conferente impugnar a sabida da mercadoria, salvo
se não for a mesma que foi despachada,

AI't. 231. Corrente o despacho para a conferencia de sabida, o Despachante levará á porta
as mereadorias no mesmo dia, e nelle, se for possivel, serão conferidas, e sahirão; e por isso
o~ .Conferentes não admittirão para a conferencia se não aquellas que puderem aviar, sem pre
Cipltaç.aÜ'e confusão até findar o expediente do dia: quando porém se não puder ultimar a con
ferencIa, serãb g11ardadas com cautela para o dia seguinte, e se nesse não sahirem, por seu
dono, ou despachante não comparecer a tira-las, serão recolhidas ao armazem para .isso destinado,

21
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e não sahirão sem pagar mais 1'/, por % de expediente, e em dobro a armazenagem, que
tiverem vencido depois do despacho, ficando o Conferente responsavel, se as deixar sahir sem
esse pagamento, que será averbado no mesmo despacho.

Art. 232. Os volumes sahidos, que no dia seguinte ainda se conservarem defronte da
porta, pagarão a multa de 2~ cada um alOm da despeza de remoção, que será feita pela
Capatazias (Art. 53 § 1.0)

Art. 233. Para conferencia e sahida dos generos, que estiverem em armazens de fóra,
e dos despachos feitos a bordo, ou sobre agua, como carne e outros, irão os respectivos Con
ferentes com seus Ajudantes, e na falta destes os Guardas, que o Inspector nomear para os
ajudarem a fazcr a conferencia, e dar sahida ao genero: quando houver grande affiuencia de
trabalho, este serviço terá lugar ainda antes de aberta, e depois de fechada a Alfandega, mas
sempre de sol a sol.

Art. 234. Tem lugar nos accrescimos, e differenças, que se encontrarem nestas conferencias
as mesmas disposições dos Arts. 227, e 228. Nos generos porêm sujeitos a diminuição e au
gmento de medida e peso, como carne secca e outros, haverá respeito fi essa diLl'erença regulada
segundo o estilo, e pelo prudente arbitrio do Inspector: mas se exceder, ou faltar, além de 10
por % ficará comprehendido na disposição do Art. 227. (1)

Act. 235. Nos despachos e sahidas das mercadorias isentas de Direitos seguir-se-lla o mesmo
processo dos não isentos, em tudo que lhes for applicavel, e da~ que vierem para o serviço
do Estado se cobrará além disso conhecimento em fórma da Estação, que os receber a fim de
se conferir com o despacho.

CAPITULO XIII.

Dos despachos de reexportação, haldeação, e {ranq1tia.

Act. 236. Nos despachos das mercadorias para reexportação se procederá como nos de
consumo, com a dilferença:

§ LOQue será feito pelo Feitor no proprio armazem, sendo dos de fóra da Alfandega, onde
estiverem as mercadorias, e quando estas estiverem a bordo irá lambem um Conferente, e o
Guarda Mór.

§ 2. 0 Que feito pelo Feitor, sendo em armazem dentro da Alfandega, será conferido ao
sahir da ponte; sendo em armazem de fóra, o será ao sahir delle; e sendo a bordo, o será
no mesmo acto do despacho; em todos os casos, por um Conferente que o Inspector designar,
que acabada a conferencia entregará o despaeho ao Escrivão da Descarga, o qual o remetterá
ao Escrivão da Alfandega com uma verba, em que declare que fica recolhida a bordo a mer
cadoria.

§ 3. 0 Que achando-se nos despachos feitos a bordo differença entre a nota da parle, e'.as
mercadorias, não se tendo o dono dp.nunciado an tes, serão estas conduzidas de bordo para a
Alfandega, e ahi se procederá do mesmo modo disposto a respeito das differenças encontradas nos
despachos para consumo.

Ârt. 237. Os despachos de baldeação far-5e-hão como os de reexportação, que se fazem a
bordo da embarcação.

Art. 238. As embarcações surtas em qualquer dos tres anooradouros, franquia, carga, e
descarga poderão receber ahi reexportações, e baldeações; sendo aquellas acompanhadas até bordo
por um Guarda, podendo o Inspector mandar para bordo dessas embarcações Guardas, se assim
julgar conveniente, e tomar todas as cautelas, que julgar proprias para evitar qualquer extravio.

Art. 239. Não será permittida a baldeação, e reexportação de mercadorias estrangeiras de
uns para outros portos do Imperio senão em embarcações Brasileiras, e só para portos, onde
houver Alfandega. Esta prohibição com tudo não se extende ás embarcações estrangeiras pelo
que pertence ao carregamento, com que tiverem entrado no porto, querendo seguir com todo,
ou parte para outro porto Brasileiro, onde houver Alfandega.

Art. 240. Não se fará nas Alfandegas do Imperio despacho algum de reexportação e bal
deação, sem que o Despachante, depois de pago o competente Direito, e expediente devidos
por tal despacho, deposite em dinheiro na mão do Thesoureiro a importancia dos Direitos de
consumo, e respectivo expediente das mercadorias reexportadas, e baldeadas; e o Despachante
perderá o deposito para o rendimento d'Alfandega, se perante o Inspector não justificar o des
tino qualquer, que tenhão as mercadorias assim despachadas, apresentando:

1.o De portos, onde ha Alfandega - Certidão da eLl'ectiva descarga, se se houver feito.
2. o De ditos portos, não se effectuando a descarga - Certidão de que as mercadorias estavão

comprehendidas no manifesto apresentado, e nas declarações feitas sobre o seu ultimo destino.
3.0 De portos estrangeiros, que não tem Alfandega - Certificado passado e jurado, ou aillr

mado, se a sua crença não permittir o juramento, pelo consignatario com a descripção das
mercadorias, volumes, marcas, e numeras, nome da embarcação, e do Commandante, e que

(J) Decreto n.O 7, de 10 de Janeiro de 1838.
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essas mercadorias farão por ello elfectivamente recebidas; e onde as mesmas mercadorias não ti
verem Consignatario determinado, igual certificado da pessoa, a quem tiohão sido entregues, ou
como Consigoatario eleito, ou como Depositaria, ou como comprador.

4. o Nos casos de alijamento, varação, naufragio, apresamento, ou outro qualquer accidente
Copias authenticas dos protestos feitos a bordo, ou no primeiro lugar, em que se formarem, e
todos os mais documentos, que por taes occurrencias admittem as Companhias de Seguros para
realisarem o pagamento de sinistros.

Art. 24-1. Todos os certificados, e documentos exigidos no Artigo antecedente serão autheo
ticados pelos Consules Brasileiros, ou pelos Agentes, que fizererem suas vezes; na falta deste
por dois Negociantes Brasileiros I e não os havendo, por dois Negociantes do Paiz.

Art. 24-2. Os prazos, dentro dos quaes deverão ser apresentados os certificados, e mais do
cumentos exigidos nos dois Artigos antecedentes, sob peoa de perderem os Despachantes o de
posito, são os seguintes, contados da uata do despacho, a saber:

Seis mezes sendo de um porto para outro da Costa Oriental, ou Septentrional do Brasil.
Nove mezes de uma para outra das ditus Costas, ou para os portos estrangeiros do Sul do

Brasil, e para Africa Occidental, ou dos pai tos do Norte da America aos do Brasil) situados ao
Norte do Cabo de S. Roque.

Quinze mezes dos portos do Norte da America aos do Brasil, situados ao Sul do dito Cabo;
da Europa, e Africa Oriental, e portos estrangeiros das Costas Occidentaes da America.

Vin te e sete mezes dos portos ti'Asia, e Australia.
Art. 24-3. Em lugar do deposito em dinheiro, de que trata o Art. 240, se admittirá o

ue as ignado , ou de letra, endossada por um Assignante (a qual terá a mesma força dos assignados)
com os vencimentos nos prazos acima designados; e será neHes cobrada pelo Thesoureiro, e
levada a sua impontancia ao Livro de Receita dos Direitos.

Art. 24-4·. Quando não houver noticia da chegada da embarcação ao tempo, em que se vencer
a letra, ou deposito, a parte requererá ao Tribunal do Thesouro na Côrte, e nas Provincias
á respectiva Thesouraria uma prorogação de prazo; e se a mesma falta de noticia continuar
por um anno contado do dia, em que se vencer o deposito, ou letra a respeito dos portos á
quem dos Cabos da Boa Esperança, e de Horn, e de anno e meio dos de além dos ditos Cabos,
reputar-se-ba a embarcação perdida, e annullar-sc-ha a letra, ou deposito; e no caso de já
ter sido paga a letra, ou de se ter passado o deposito para o rendimento da Alfandega, será
restituido o seu importe.

Art. 24·5. Se da embarcação, que entrar por franquia para eommerciar, ou arribada, ou
por outro qualquer motivo, quizer o Commandante , ou algum carregador, ou seu Consigna
tario descarregar para consumo alguma parte das mercadorias, praticar-se·ha o mesmo que neste
Regulamento se dispoem para os despachos de consumo; pagando porém mais õ por % do
mulla, não trazendo manifesto J ou trazendo-o sem as formalidades exigidas.

Art. 246. Quando a embarcação em franquia precisar de concerto, que não possa fazer sem
descarregar, será feita a descarga para os armazens da Alfand.egil, ~l.i.v.a-esp.ecialmeo te- desti
nados para taes depositas, e só quando alli não houver armazens, poderão ser depositados nos
de fóra (excepto os dos proprios donos da mercadoda) com as mesmas cautelas, e escripturação dos
descarregados para a Alfandega; e jamais serão depositados em embarcações, que estejão descar
regadas no porto, salvo se forem generos corruptiveis, cuja descarga para terra possa causar
damno ao genero. O ouro e prata em moeda, barra ou pinba, não sujeitos a Direitos, poderão
depositar-se nas casas do seus danai, e consignatarios reembarcando pela Alfandega.

Art. 2/..7. Dos generos, que do deposito reembarcarem para a mesma embarcação depois do
concerto, se formará um despacho por "olumes, marcas, e contramarcas, e neste despacho,
quando o deposito for em armazens da Alfandega, se fará a conta da armazenagem (Art. 102),
e se,ndo conferido por um Conferente no acto de reembarque, este o entregará ao Inspector para
servir a dar sahida no Livro Mestre.

Art. 248. Se a embarcação ficar condemnada a não mais navegar, poder-se-hão reembarcar
cm outra as mercadorias, guardando-se o mais que se dispoem no Artigo antecedente.

Art. 249. Nos casos dos dois Artigos precedentes não se pagarão Direitos alguns, além
das despezas, de que lrata o Art. 102.

Art. 250. A embarcação estrangeira em franquia poderá carregar nesse mesmo ancora
douro generos do paiz, ou de fóra para os levar para portos estrangeiros; e neste caso fica o
Inspector autorisado a prorogar a franquia nos termos do Art. 141.

CAPITULO XIV.

DA AVALIAÇÃO DAS MERCADORIAS, E DA PAUTA.

r' Al:t. 2?1. Os D.ireitos serão cobrad~s sobre o valor ~as mercadoria~, arbitrado em uma, Paula
\'Ita no m de JaneHo por uma Commlssão de Negoc18ntes, e Artistas probos, e habels no

meados pelo GoveT-nQ. A Commissão da Pauta será dividida em Secções de 3 Membros, e cada
umu se occupará, da avàhaçii"O das mercadorias de uma mesma especie de negocio, ou como a CQID-
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missão entender que é mais conveniente, e poderá uma mesma pessoa servir em mais de uma
Secção.

Art. 2ã2. A Commissão da Pauta tomará por base para o arbitramento o preço medio
corrente da mercadoria a esse tempo vendida na Praça em grosso, ou atacado, na razão do
padrão legal da moeda, descontados os Direitos respectivos pagos nas Alfandegas do Imperio'
regulando-se o dito preço de modo que se facilite, quanto ser possa, o expediente do calcul~
dos Direitos, e por isso irão tambem já feitos, quanto for passivei, os abatimentos de quebras
e taras, que forem razoaveis. e de costume geral na commercio; bem como aocrescentado o valo;
das vazilhas, e envoltorios, que forem sujeitos a Direitos, fazendo-se disso, e do abatimento das
taras e quebras a oonveniente declaração. Nas obras de ouro ou de prata só se avaliarão os feitios (1).

Art. 2ã3. A Commissão da Pauta designará os generos, que em razão do seu grande vo
lume, e pequeno valor devão ser despachados por Estiva: em quanto servir a Pauta actual
con tin uar-se-hão a despachar por Estiva os que se costumavão despachar até agora, e outros se
melha nteso

Art. 2ã-í. Concluidos os trabalhos da Com missão , esta os submellerá ao Tribunal do The
souro, o qual depois de examinar e approvar, os mandará reduzir a ordem alphabetica em um
só corpo, tendo cada mercadoria o numero da Secção, que o avaliou. A Pauta assim orga
nisada será impressa na Typographia Nacional, e só esta será mandada obsenar pelo Tribunal
em todas as Alfandegas do Imperio.

Art. 2ã5. Se na Praça do Rio de Janeiro, ou nas outras Praças commerciaes do Imperio
vierem a ser alterados os preços das mercadorias, em consequencia da dilferença de valor do
meio circulante, o Tribunal do Thesouro em attenção a essa alteração, tomando por base o
valor media da moeda circulante durante o anno findo, determinará os por cento J que se de·
,'erão accrescentar, ou diminuir aos preços da Pauta em geral, e com esse accrescimo, ou
óiminuição se cobrarão os Direitos.

Art. 2ã6. No caso de que uma mercadoria, que for a despacho, seja a mesma que estiver
na Pauta, 5Ó com a differença de nome, e dobrado de suas peças, os Feitores lhe darão o
valor, que na Pauta corresponder á natureza, e qualidade da mercadoria.

Art. 257. Se a mercadoria não estiver na Pauta, e comtudo já tiver preço no mercado,
e a parte não Ih'o tiver dado lla sua nota, serão chamados pelo Inspector da Alfandega os ~fem

hros da Secção respectiva da Commissão, e estes depois do conveniente exame lhe arbitrarão
o preço conforme ao Art. 252; mas se o genero for novo no mercado, tomar-se-ha por base
da avaliação o custo no Paiz exportador, augmentado de 10 por %, e com a importancia das
despezas sem os Direitos de consumo.

Art. 258. Se alguma mercadoria variar do preço no mercado em relação ás outras, e o
conservar permanente por mais de um anno abaixo, ou acima de 30 por % do valor da Pauta,
o Tribunal poderá mandar reformar pela Commissão da Pauta o preço dessa mercadoria.

Art. 2ti9. O Escrivão tIa Alfandega acerescentará nos exemplares da Pauta, que servirem
na Alfandega qualquer nuvo arbiLramento na letra, a .que pertencer. para cujo efleilo se dei
nrão algumas folhas em branco no fim de cada letra.

Art. 260. O Tribunal do 'fhesouro mandará formar todos os annos um Appendice dos
accrescentamentos, que se houverem feito na Pauta, e o mandará imprimir para se remetter
ás Alfandegas do Imperio. De -í em 4 annos o Tribunal do Thesouro mandará rever a Pauta
para se reformar no que julgar conveniente.

Art. 261. Para o arbitramento, que se houver de fazer nas outras Provincias, ás merca
darias, de que trata o Art. 237, haverá uma Commissão de Negociantes, e Artistas probos, e
babeis, nomeados pelo Presidente da Provincia, os quaes procederão a esse respeito conforme
o referido Art.

Art. 262. Se nos Appenaioes á nova Pauta, que o Tribunal do Thesouro remetter ás Pro
vincias, não estiverem ainda comprehendidas as avaliações, que alli se houverem feito, o Es
crivão da Alfandega respectiva as accrescentará nos exemplares da nova Pauta nas letras, a que
pertencerem. _

Art. 263. Em quanto se não organisar nova Pauta com as taras e abatimentos, se farao
os seguintes. (2)

§ 1. o Todo o liquido, que vier em vidros dentro de qualquer volume, terá de abatimento
para quebras 5 por % do seu valor, e se vier em vasilhas de barro, tambem dentro de.
.qualquer volume, terá de abatimente 3 por % do seu valor para quebras, e do restante se de
duzirão os Direitos.

§ 2.° .A louça, e vidros de toda a qualidade, que vier em gigos, barris, caixas, ou qualquer
volume, terão igualmente de abatimento 3 por % •

§ 3. 0 Nos generos sujeitos a diminuição, como sal, e alguns liquidas, &c., o Feitor ~ara
os abatimentos razoaveis, e que estiverem em pratica, ficando fixos 2 por % no vinho, azeIte,

(1r o Art. 6.° da Lei n.o 283, de 7 de Junho de 1843 autorisou o GovC1:no a reformar este Artigo:- O Decreto
n.° 376, de 12 de Agosto de 1844 contêm a tarifa das Alfandega. _ 'mular

(2) O Decl'e,to !l'o 38, ~e 7 de Janeiro de 18lfO "?an~a observar est~ Regulamento I'm quan~o se ~ao fOI de 28
a Pauta sobre hqllldos. VeJa-:se O Regulamento Provlsorw sobre o abaluncllto dn3 caras e queblaS n. 634,
de Agosto de 1849,
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e outros liquidas, que vem em pipas, ou quae quer vasilhas de madeira: isto porem só terá
Jogar quando se não medirem, ou pesarem elTectivamente os generos a requerimento das partes,
<Jue então se não fará abatimento algum.

§ 4-. 0 Quando a mercadoria ao desembarcar para a Alfandega, ou trapiches alfandegados,
.ofi'erecer uma avaria geral, o Inspector, se assim o requerer a parte, mandará proceder a
vestoria, e isformação pelos Feitores e Conferentes: e sendo a maioria destes de parecer que
.existe essa avaria, o Inspector mandará proceder á venda em leilão por conta da parte, pre
cedendo Edital de 3 dias, e com as solemnidades determinadas no Capitulo XVI, pagando-se
(JS Direitos pelo producto da arrematação.

CA.PITULO XV.

DOS ASSIGNANTES.

Art. 26./i.. Qualquer Negociante Nacional, ou Estrangeiro de reconhecido credito po
derá ser pelo Inspector, de accordo com o Escrivão, e Thesoureiro, admittido a Assignante
d'Alfandega, e corno tal gozar da espera de 3, e 6 mezes 00 pagamento dos Direitos de
~onsumo das mercadorias de sua conta e consignação, que despachar, quando taes Direitos
exceclãa a 200, em um dl"spacho.

Art. 265. Estes assignantes não serão admittidos, sem as ignarem na Alfaoriega o Termo
da rc ponsabilidacle, lavrado em livro proprio, como mostra o modelo n. O 20, e apresentarão
2 Fiadores idooeos, os quaes responderão como principaes pagadores pela importancia dos
~ssignados, quando não sejão pontualmente pagos pelo Assignanle: a idoneidade dos Fiadores
será appro\'ada pelo ln pector, Escrivão, e Thesoureiro d'Alfandega, sob sua responsabilidade,
podendo os Fiadores ser tambem Assigoan teso

Art. 266. Logo que e lançar em Receita a importancia dos Direitos, que devem pagar
os a~sigllantes, o Escrivão fará lavrar um bilhete, segundo o modelo n. O 21, de metade da
sua importancia, para ser pago a 3 mezes da sua data, e outro da outra metade, para er
pago a 6 mezes, e os entregará na Alfandega, antes de o a.signar, ao Assignante, ou seu
proposto para serem endo sados pelo proprio assignante dentro de 24- horas, e então o Es
<lrivão os assignará; e se den tI'O de 24- horas o Escrivão os não receber endossados, se proce
derá immerJiatamente á cobrança executiva do seu importe, e o Assignante será riscado da
lista.

Art. 267. O assignante pagará o bilhete ao portador no dia prelixo do seu vencimento
~m dinheiro corrente; e quando elle, ou o seu Fiador, a quem será tambem apresentado.
não paguem nesse dia, o Inspector d'Alfandega o mandará riscar da lista dos assignantes, a
que nào será mais admittido: se passados 3 dias uteis depois que lhe for apre entado, não
e?trar com a sua importancia na Thesouraria, ou na Alfandega, se esta estiver fóra da Ca
pital da Provincia, proceder-se-ba executivamente contra elle, ou seus Fiadores; e se estes não
tiverem com que pagar, o Inspector, Escrivão, e Thesoureiro actuaes serão responsaveis á
Fazenda Nacional pela sua irnportancia, e serão' demittidos quando a Fazenda Publica deixe
de ser embolsada. (1 )

Art. 268. Se em consequencia de transacção, ou pagamento o bilhete estiver em poder
d? outro portador, que não seja a Fazenda Nacional, e este não for pago pelo assignante no
dia prefixo do vencimento, o poderá apresenlar no seguinte no Thesoureiro da Provincia, e
na Côrte ao Thesoureiro Geral (ou ao d'Alfandega, se esta estiver fóra da Capital da Provin
cia), que l/l'o pagãrá immediatamente, dando parte nesse mesmo dia ao Inspector d'Alfandega
(sob pena de responder pela quantia), para se proceder pelos meios competente- a seque tI'O
contra o assignante impontual~ ou seu fiador, e ri ca-lo da li ta dos assignantes, a que
1l~0 será mais .adrríittido; mas se es e portador o não apresentar aos ditos Thesoureiros até o
dia util seguinte ao do vencimento, só poderá haver do assignante devedor o eu pagamento.

Art. 269. O Tbesoureiro d'Alfandega, quando remetter o rendimento della para a The
s~uraria respectiva, acompanhará de uma relação,' como a que apre enta o modelo n. 022, os
bilhetes, que fizerem parte do dito rendimento.

Art. 270. O Inspector mandará riscar de assignante ao que for achado em qualquer
fraude contra a l"azenda Nacional, e examinará a miudo a lista delles para fazer reforçar as
fianç.as daquelles, cujos Fiadores tiverem fallecido, ou estiverem ausentes, ou em circun tancias
malllfestamente desfavora,'eis, fazendo riscar os que a não reforçarem.

Art. 271. Os Thesoureiros de Bendas Publicas não poderão fazer pagamento, ou trans
acção com os bilhetes ou cobra-los dos assignantes sem primeiro os rubricarem com o seu
appellido.' ,

(1) Derreto II. i, de 19 d~ Janeiro de 1838.
22
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CAPITULO XV I.

DOS CONSUMOS.

Art. 272. Todas as mercadorias, que be perrnittido recolherem-se nos armazens d'Alfa ndega ,
c depositas Nacionaes, poderão abi cansei var-se por lempo de 2 annos, sendo gencros seccos,
e por tempo de 6 mezes sendo gencros mollJados, e que admitlão corrupção; Illas no paleo,
e telheiros da Estiva não poderão estar mais de 30 dias, alem Jos 10 Ji\'fes depois da en
trada.

Art. 273. Findos que sejão e,tes prazos os Fieis dos armazons, sob pena de demissão,
enlregarão ao Inspector uma nota dos volumes, ou mercadorias, que os tenhão completado
com todas as declarações, e pelo modo com que se acharem no seu livro de entrada, e sa
hida, o que tudo conferido pelo livro mestre, se accrescentará á noLa do C(}osigoatafio, ou
dono da mercadoria.

Art. 274. O Inspector mandará aHnunciar por Edital affixado na porta d'Al!andega que
se dentro de 30 dias taes mercadorias alli descriptas não forem despachadas, ~e procederá á
sua venda em hasta publica por conta, e á custa de seus donos. sem que lhes fique com
pelindo allegar cousa alguma contra o etTeito desla venda; e se annunciará pelos periodicos
commorciae , que se acha .. ffixado o Edital para aquelle fim.

Art. 275. Findos os 30 dias, o lnspcclor mandará remover (los amlOZCfI para a· aber
tura os volumes, que a ella perteocerem, e os respectivos Feitores procederão a·o exame. e
avaliação uas mercndorias, nelles conteudas, regulada pela Pauta, ou por arbitramento, se nella
não estiverem; e feito isto, serão guardados no armazem dos deposjtos e encornmenuas. Os
volumes e mercadorias, que não forem de abertura, ficarão nos armazens. em que estiverem.
e os FeItores abi procederão ao seu exame e avaliação. (1)

Art. 276. Concluido pelos lfeltores o exame, e avaliação, o Inspector ann ungiará por
oulro Edital, que será affixado na porta d'Alfandega, e transcripto nos periodicos cornlOerciaes,
o dia (que serú o 5.° depois de affixauo o Edital) a hora, e o lugar, em que se hão de pur
en1 praça as mercadorias aonunciadas pelo Edital de 30 dias, as quaes entrelanto e. tarão.
francas com o seu inventario para quem as quizer ver.

Art.· 277. No dia, hora, e lugar mencionados o Inspc()tor assistilLo pelo Escrivão d'AI
fandega, ou de 1 Escriplurario, que e,te nomear, o qlIal servirá de E_crivão da praça. e
de 1 Continuo, ou Correio, que servirá de Porteiro, fara pOr a lanços as mercadorias. e
nessa unica praça as f<lrà arrematar pelo maior lanço, que se ol:Terecer, ainda que Aão chegue
11 avaliação, Invrando-se dis o Termo, que o Inspector a sigllará com o Escrivão, Arremn
lante, e Porteiro da praça.

Art. 278. Se o Arremalante dentro de 3 dias não entregar ao Thesoureilo d'Alfandega
o preço da arrematação. o Inspector mandará proceder a nova praça por Edital de 3 dias,
e multará o dito Arrematante em 5 por % do preço da arrematação, faz.endo-o recolber á
Cadea, onde ficará em custodia, até os pagar: e não tendo meios, seguir-se-ba o determinado
no 1\ rt. 222.

Art. 279. Extrahida uma copia em fórma de despacho da lista das mercadorias, e preços
da avaliação, se calcularão por ella, ainda que seja maior do que o da arrematação, os Di
reitos c mais rendimentos, que deverem pagar, sendo o expediente em dobro; o que tudo
pago pelo producto da arrematação, se entregará o de pacho ao Arremat.ante para sahir com
os generoso 'e o preço da arrematação for maior do que o da aval'iação se calcularão os
Direitos liam este acnescirno. (2) .

Art. 280. O restnl}te. que ficar do preço da arrematação, depois de descontados os DI
reitos. e mais rendimentos, será remettido ii Tho ouraria respectiva pelo Tbe,oureiro d'Alfan
uega, depoi de Ibe ser cnrregndo no livro de depo~ito CArl. 36 § 2°) com distincção do
que pertellcer a cada pessoa, fazendo-se a distrihuição p-ro-rata sobre o preço da avaliação,
e o total que obtivcrão em praça.

Art. 281. As pessoas, que pelos con hecimen tos, e cessões do uso do com mercio, ou
outros titulos legaes, mostrarem pertencer-lhes o producto das mercadoria arrematadas, ha
verão. do Tbesoureiro d'Alfandega a sua importancia. o qual Ih'a pagará pelo rendimento delln,
em Virtude de despacho do Inspector, com prefcrencia a outrn qualquer despeza; e quando
aconteça não chegar a renda, a Tbesouraria a satisfará promptamente.

\rt. 282. Com as mercauorias, que estiverem depositadas nos trapiches alfandegados,
praticar-se-ba o mesmo, que neste Capitulo se dispõe a respeito das que se achão noS ar
~lazens d'Alfandega; sendo a pena do Trapicbeiro, que não der parte das mercadorias, que
tiverem findado os prazos, ou se principiarem a deteriorar, a de se não permittir por espaço
de 6 mezes que no tal Trapiche entrem generos alfandegados ainda não despachados.

Art. 283. Com as mercauorias, que se deteriorarem nos armazens e tra piches, se pro
cederá conforme a este Capitulo, ainda antes de findos os prazos marcados no Art. 272; e

(I e 2) Decreto u. O 550, de [, de Fevereiro de 18ft8.
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se forem generos alimentares, que vierem corruptos, ou se corromperem nos armazens, de
modo que se tornem prejudiciaes (\ saude publica, o Inspector mandará lego avisar o dono,
ou Coosignalario, e em sua presença (se apparecer dentro de 3 dias, aliás se procederá sem
elle) os submetlerá ao exame de 2 Feitores, e feito auto de consumo os mandará lançar ao
mar Os Guardas, e Fieis dos armazcns, e 'l'rapicheiros, ou outros quaesquer Empregados,
terão cuidado de participar ao Inspector qualquer principio de deterioração, e corrupção, que
notarem nos generos e mercado/ias, para que elle de as providencias deste Artigo.

CAPLTULO xvn.

DOS EX.TRAVIOS, APPREHENSÕES, E DENUNCIAS. (1)

Art. 284. Todos os generos, ou mercadorias estrangeiras, ou nacionaes, que forem
encontradas no mar pelos Empregados e Guardas d'Alfandega, ou por elles, e pelos Vigias,
embarcando, ou desembarcando em qualquer lugar, subtrahidas aos Direitos nacionaes, ou
tendo assim desembarcado, forem perseguidas por terra em acto continuo, serão por elle!i
apprehendidas, e conduzidas á Alfêlndega á pre,ença do Inspector, o qual as mandará avaliar
pelos Feitores, segundo a Pauta, ou por arbitramento, se nella não estiverem, ou estando,
se achurem avariadas, e lavrar Termo pelo Escrivão da descarga em livro proprio, em que
se descrevão os gcneros e mcrcadori3s, e se declare o valor delles, e as pessoas, que ioter
vierão na apprehensão, o lugar, dia, e hora em que foi feita, e os motivos della, com todas
as mais circunstancias, que Ijzerem a bem da justiça das partes.

Art. 28õ. Se o dono, ou pessoa, a quem tiverem sido apprehendidos os generos e mer
cadorias, estiver presente, o Inspector achando que não procede a apprehensão, (h'os mandará
logo entregar, se o seu ,'alor não exceder a 100· , fazendo de.clarar no Telmo as razões, ti

fundamentos de.5a sua dt'cis50, e remeLtendo-o por copia authentica ao Tribunal do Thesouro
oa Côrte, e ás The,euraria- nas Provintias: no caso porem de achar que poderá proceder a
apprehcnsão, rernetterá o extraviador ao Juiz competente, acompanhado do auto ue apprehen
são lavrado pelo Escrivüo da descarga, fuzendo-se esta remessa para que tenha IlIgar somente
o julgumento criminal, a fim de que o extraviador seja punido com a pena da Lei, ou ab
solvido ddla; quanto aos generos, e mercadorias o Iuspector os mandará recolher por tempo
de 15 dias contados da duta do auto, ao arlDazem d'Alfandega, que servir de deposito, para
que dentro delles u parte produza as justificações, que tiver a seu favor, á vi ta da quaes o
Inspector, ouvidos os apprehensores, del:id irá summaria e defin itivnmen te por Termo no dito
livro a apprehensão, se o valor dos generos não exceder a 100'ID.

Árt. 286. Nüo comparecendo a parte, ou alguem por ella dentro dos 1õ dias, a re
clamar contra a apprehens50, o Inspector a decidirá summaria e definitivamente a favor dos
upprehensores, seja qual for o valor das mercadorias, remettendo copia authentlca do Termo
da decisão ao Tribunal do Thesouro na Côrte, e á Thesouraria nas Provincias.

Ârt. 287. Quando o valor das mercudorias apprehendidas exceder a 100Jl) o Inspector a
decidirá tambem summariamente por Termo no livro; mas a deci-ão. que for em favor da
parte, elle a submetterá antes de a executar ã approv3ção do Tribunul do Thesouro na
Cúrte, e á das Thesourarins nas Provincias: se a decisão porem for contra a parte, ella po
derá recorrer dentro de 15 dias para o dito Tribunal na COne, e para as Thesourarias nas
Provincia. , e respectivo PresideIJte, e deste para o Tribunal; ficando perempto o recurso, se
não for interpo to dentro do dito plazo. (2)

Art. 288. Quando a decisão final, na parte relativa ás mercadorias apprehendidas, for
cm favor da parte, o Inspector lhas manJará entregar pagos os direitos devidos. e o ex
pcJit'nte em dobro, contando-se a armazenagem de-de o dia da entrada para o deposito: se
a deci 50 porem for em favor dos apprehcnsores, as rr.ercadorias se venderão em leilüo á porta
d'Alfandcga com us solemniclade determinadas no Capitulo XVI, precedendo Edital de 5 dias,
e ° produr.to lhe!' será di,tribuido pelo The~ourciro d'Alfandega, depois de pagos os compe
tentes direitos, e mulla do Art. 2í5, se for devida, expediente em dobro, e armazenagem,
contada do dia da entrada para o deposito.
. Art. 289. Das apprebensões, que se fizerem, flm consequencia da denuncia, terá o denun-

clUnte metade do valor dos extravios, e os apprehen ores a outra melade, que serú di,'idida por
elles em partes iguacs. Terá igualmente o denunciante metade do valor de qualquer differença
a.chada por denuncia nas mercadorias em prejuizo da Fazenda aciooa!.
. Art. 290. PnbIICar-se-hão por Edital affixado na porta d3 Alfandega, e inserido nos Perio-

dlcos os nomes das pessoas convencidas de extravio e fraudes contra o disposto neste Regu
lamento, e a qualidade da fraude por ellas commettida.

Art. 291. Se as mercadorias apprehendidas forem corruptives, ou que Jemonelem trata-

(I) As disposições deste Capitulo são extensivas ao contrabando do Pau Bra iI. Dec. n.o 3G:}, de 20 de Juuho
de 1844.

(2) Declarado) e additado por DClcreto D.o 117, de 18 de Janeiro de 184.2.
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menta, serão logo vendidas na fórma detel'lninada no Art. 288, e o producto liquido carre
gado ao Thesoureiro da Alfandega no livro dos Depositas, e remetlido á Thesouraria, pagan
do-se depois na conformidade do Art. 281.

Art. 292. A embarcação de qualquer qualidade, que for apprehendida conduzindo merca
Jorias extraviadas a Direitos nacionaes, fica sujeita ao mesmo que neste Capitulo se di. põe
a respeito das ditas mercadorias (1).

CAPiTULO XViII.

DA EYTllADA, E DESCAUGA EM PORTOS, O~DE NÃO HOUVER ALF \NOEGA., E DOS NAUFRAGIOS (2).

Art. 293. A entrada e despacho de mercadorias estrongeiras para consumo s6 é permittida
nos portos, em que houver Alfandega; nos outros só quondo já tiverem pago Direitos de con
uma em nlgumas das Alfandegas do Imperio, e forem transportadas em barco nacional.

Art. 29!... Qualquer embarcação, que trouxer a seu bordo mercadorias estrangeiras, q ue ainda
não tenhão pago direitos de consumo em algumas das Alfandegas do Imperio, e as desembarcar
onde a não houver, será apprehendida com toda a sua carga pelos Empregados das l\lesas de
Rendas, e onde as não houver, pela principal Autoridade judiciaria do Ingar, c remettida ao
Inspector da Alfandega do Rio de Janeiro, Bahia, Pernamhuco, Maranhão, J ara , e nio Grande
do Sul, qual destas lhe ficar mais proxima, e for mais com moda a remessa, onde a embar
cação, e carga serão vendidas em leilão com as formalidades estabelecitla . O mesmo se pra
ticará com a embarcação estrangeira encontrada recebendo cargo em algum porto, em que não
houver Alfandega, e tambem com as nacionaes sem conhecimento da Mesa das Rendas.

Art 295. O protlucto da arrematação, depois de deduzidos os Direitos competentes, e toda
a despeza, que se houver feito com a apprehensão e remessa da embarcação e sua carga, perten
cerá ás Autoridades apprehensoras, e ás pessoas, que ellas convocarem para as coadjuvarem na
apprehensão, as quaes terão a terça parte, t1ividida em partes iguaes (3).

Art. 296, As mercadorias desembarcadas de taes embarcações nos portos, onde não houver
Alfandega, serão apprehendidas em qualquer parte, onde se acharem, e com ellas se procedera
como extraviadas.

Art. 297. Quando se houver feito a apprehensão do navio, que as embarcou, serão no
mesmo remettidas, sendo possivel, seguindo-se em ludo o mais o determinado nos Artigos an
tecedenles.

Art. 298. Quando não se haja podido fazer a apprehensão do navio, serão remeUidas pela
primeira embarcação, que d'alli sahir, ao Inspector da Alfandega mais proxima, acompanhadas de
uma lista circunstanciada, e ahi se procederá como com as mercadorias extraviadas, sendo pago
"ogo pela Alfan dega o frete, e todas as mais despezas, as quaes se indemnisarão depois pelo
producto das mercadorias.

Art. 299. A embarcação, que tiver a seu bordo mercadorias, que aincia não tenhão
pago Direitos de consumo em algumas das Alfandegas do lmperio, e obrigada de força maior,
justificada perante a competente Autoridade do lugar, procurar algum dos portos, onde não
houver Alfandega, e ahi chegar em tal estado, que não possa seguir sua viagem, sem se re
fazer dos objectos indispensaveis para ella, os poderá comprar nesse porto com licença da dita
Autoridade, e embarca-los depois de pagar os impostos, e Direitos, a que forem sujeitos, nas
Mesas, ou Collectorias de Rendas Publicas.

Ar. 300. Quando a embarcação necessite descarregar toda, ou parte da carga, o poder:í
fazer, procedendo-se corno nos casos, em que por igual necessidade o fazem taes embarcações
nos portos, onde ha Alfandega, com a differença que nada poderá vender do seu carregomenlo,
e que o deposito das mercadorias se fará por ordem da Mésa de Rendas, e onde não a houver,
da principal Auloridade do lugar, depois de inventariadas, e conferidas pelo m:lllifesto, ou livro
da carga, redobrando-se as cautelas para que se não exlraviem.

Art. 301. Em caso de naufragio em porto, onde houver Alfandega, e nas costas proximas
a elle, o Guarda .M6r, ou outro Olicial, que o Inspector nomear, irá immediatamente acom
panhado de Guardas arrecadar, e conduzir para ella as mercadorias estrangp.iras solvadas, que
vierem de porto estrangeiro, ou de nacional, onde aiuda não tenhão pago direitos de consumo,
c ahi se procederá conforme o Capitulo XVI.

Art. ::$02. Se o uUllfragio for em porto, ou costa, que fique em tal distancia da Alfandega,
que o Guarda Mór, ou o Omcial não possa chegar a tempo de a sistir ao salvamento da carga
a Autoridade judiciaria mais graduada do lugar, e a Mesa de Rendas farão logo arrecadar, e
inventariar as mercadorias estrangeiras sahadas, e dará parle immcdiatamente ao inspector para
as mandar conduzir para Alfandega, se estiverem no caso do Artigo antecedente.

Art. 303. Estando porem presente o dono, ou quem suas vezes faça, e esle as quizer

(I) Os escravos não fazem parte do navio. Portaria de O de Março de 1846.
(2) Codigo do COlt.mercio Parte 2 a Tit. D.
(3) O prodl1cto do contrabando apprc::hendido por embarcado de Gl1clTa he primeiro enlregue na Repartição da

, w'inha pal'a ser L1istribnido depois. Decreto !l.o 500, de 10 'de Março de J8<17:
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fazer transportar em direitura desse lugar para o porto do seu destino, ou outro qualquer (meno
os Nacionaes, que não tiverem Alfandega), o poderá fazer sem pagar Direitos alguns, e só as des
pesas de salvamento.

Art. 304. ão estando presente o dono das mercadorias extrange~as naufragadas, ou quem
suas vezes faça .para c?rrer com as despezas de salvamento, e conducçao, serão estas pagas peja
Alfandeua, e mdemmsadas pelo dono, ou quem o represente, ou á custa das mercadorias.
arrematando-se pelo modo prescripto nos arts. 276, e seguintes, quantas bastem para es e fim
e para o pagamento dos respectivos Direitos. '

Art. 305. Os generos de producçãO extrangeira, que forem achados sem dono no mar, e
praias do Imperio, serão conduzidos logo em direitnra para a Alfandega mais proxima, sob pena
de serem havidos por extraviados, e abi se procederá com elles como Elom os importados: e
elles deverem pertencer a quem os achou, este os despacbará pauando os competentes Direi
tos, e se lhe não deverem pertencer, se procederá do modo prescripto nos arts. 276. e seuuintes.

CAPITULO XIX.

DO COMMERCIO DE CABOTAGEM DE MERCADORIAS EXTJlll'iGEmAS.

Art. 306. Em todos os portos do Imperio, onde não ha, ou não houver Alfandega, ha
verá fezas de Rondas compostas de um Administrador, e um Escrivão, e dos Agentes, que o
Administrador precisar, pagos á sua custa, os quaes terão a respeito do commercio co teiro ,
ou de cabotagem as mesmas incumbencias das Alfandegas, e arrecadaráõ não só o expediente
das mercadorias extrangeiras importadas de outros portos do Imperio, e a ancoragem, como
todas as mais rendas geraes, que até agora estavão ii cargo dos Collectores desses districtos,
os quaes ficão abolidos, logo que se cI'earcm estas Mezas. Os Presidentes nas Províncias de
accoI'do com os Inspectores das Thesourarias, designaráõ os lugares mais proprios para o esta
belecimento delias , e nomearáõ os Empregados, estabelecendo-lhes uma porcentagem razoave)
do que arrecadarem, dando de tudo parte ao Governo para definitiva approvação.

. Art. 307. Os generos, e mercadorias de producÇão, e manufactura nacional, e as extran
geiras, que já tenhão sido despachadas para consumo em algumas das Alfandegas do Imperio,
ó poderáõ ser importadas de uns em outros portos delle em barcos Brallileiros; se o forem em

barco exlrangeiro serão havidas, e tratadas como as extrangeiras de novo importadas no Imperio ,
ficando sujeitas a Direitos de consumo, e a embarcação, que as trouxer, á multa do art. 160
por falta de manife3to. E' com tudo permittido o transporte da bagagem dos pas ageiros, que
nelles se transportarem, ficando porêm sujei tos aos exames, fiscalisação estabel.ecida e para os que
vierem de fóra do Imperio.

Art. 30S. Só serão qualificados Brasileiros os barcos construid~s no Imperio , e os cascos
extraugeiros, que já se achão como propriedade Brasijeira, cujo propnetario, e Commandante fo
rem Cidadãos Brasileiros. (1)

Art. 309. Em caso de guerra externa, que intercepte, e torne muito arriscado o com
mercio de cabota-gem, o Governo Supremo o poderá permittir aos barcos extrangeiros, tanto
das mercadorias de fóra, como dai do Paiz; e tambem no caso de guerra interna, quando de
outro modo se não poder fal.lilmente salvar a propriedade: e então não só o Governo Supremo.
mas os Presidentes das Provincias, e mesmo as Authoridades locaes, debaixo de sua responsa
belidade, o deveráº permittir.

Art. 310. Os barcos Jacionaes não poderáõ levar por baldeação, ou reexportação mer
cadorias estrangeiras de uns para outros portos do Imperio, onde não houver Alfandeaa, e
quando a sim as levem para porto, onde a houver, não O poderáõ fazer sem primeiro se a segurar
o pagamento dos Direitos de consumo, e expediente pela maneira determinada nos arts. 240, e 2H.

Art. 311. Toda a pessoa, que tiver de remetter para algum porto do Imperio mercado
rias extrangeiras, que já tenhão sido despachadas para consumo em ala,uma das suas Alfandeuas,
quer ellas estcjão ainda acondicionadas nos mesmos volumes, em que vwrão de fóra do Imperio.
quer se hajão comprado no mercado e acondicionados em outros volumes, formará duas notas
emeJhantes, pOl' ella assignadas, conformes ao. modelo ~.o ~3, com a quanti~aàe dos volu

mes, sua qualidade, marcas, e numeros, a quahdade, e quantIdade das mercadonas, que cada
um contêm, o porto para onde as remette, e a quem, o barco que a conduz, o nome uo
Commandante, e as entregará ao Adminisb'ador da Meza de diversas rendas, ou ao ln pector da
Alfandega, onde aquella lhe estiver annexa, e este lançará em uma dellas o despacho - confi
ra-se - e a entregará á parte para a levar ao Conferente, e ficará com a outra.

Art. 312. Conferidos os volumes (sem se abrirem) pela relação no acto do embarque nas
pontes, e achando-a o Conferente exacta, lhe lançará no fim a nota de conferencia depois
de cancellar as folhas no alto, e em baixo, e de ri cados os claros, se já o não estiverem
pela parte (senão achar exacta, a parte a reformará) e se conbinará a final com o manifesto d

(1) Sem etreito esle art. pelo Decrelo n.O 7, de 19 de Janeiro de 1838: Cod. Com. Porto 2. a

23
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carga do barco, que o Commandante ou Mestre deverá apresentar na Meza ; e estando em termos
o Escrivão fará transcrever na relação, que ficou, a nota da conferencia, e rubricará, e tran:
cará todas as folhas de ambas as relações, que subscreverá assignando no fim o Inspector,
e ·guardará uma delIas; a outra fechada e sellada com o selIo da Alfandega, ou Meza, se entregará
ao De?pachante, com o sobrescripto ao Inspector da Alfandega do destino, a qual ser~irá de carta
de gUIa para acompanhar as mercadorias, e se fazer por elIa o despacho na Alfandega Importadora.

Art. 313. As mercadorias, de que se não apresentar carta de guia na Alfandega impor
tadora, ou se acharem de mais das descriptas na dita carta, ficão sujeitas a direitos de con
sumo, e expediente, como se importadas fossem directamente do porto extrangeiro; se se
acharem menos volumes de mercadorias do que os constantes da guia, pagará o expediente em
dobro corno se não faltassem, seguindo-se em todos, quanto á conferencia da sahida, como
na dos despachos de consumo; salvo se taes mercadorias se destinarem a ser transportadas nos
mesmos volumes, ou fardos para o interior dessa Provincia, ou de qualquet· outra, que então
bastará abriL' ao acaso 1, ou 2 volumes incluidos na guia, e achando-se exactos se haveráõ
os ou tros por conferidos; mas se não se acharem estes exactos se abrirá um terceiro, e se
tamuem não estiver exacto se abriráõ todos, e se procederá como acima a respeito das differenças.

Art. 31 t. As mercadorias extrangeiras, que estiverem ainda em deposito na Alfandega,
e trapiche alfandegado, e se despacharem pai' consumo, para dahi sahirem por mar para bordo
do barco, que as tenha de levar para algum porto do Imperio, serão sujeitas as mesmas Con
ferencias e fiscalisação, que as sahidas para consumo do lugar, onde estiver a Alfandega, de
clarando-se demais na verba da conferencia o destino, que vão ter, e depois de sahidas pela
ponte da Alfandega seguiráõ dahi para a da Meza de diversas rendas, quando for separada, para
se proceder na conformidade do Art. 311,

A.rt. 315. Quando por algum accidente se dessencarninhe a carta de guia, poderá esta
SOl' supprida por uma segunda via extrabida da relação, que ficou na Meza de rendas. a qual
será entregue á parte em carta fechada corno a primeira; mas se entretanto que não chega
se quizer despachar a mercadoria, pagará os diroitos de consumo, os quaes serão restituidos,
quando se apresentar dentro de 6 mezes, eontados do dia do despacho, pagando porêm mais
1 j /2 pai' % do expediente.

Art. 316. A embarçação de cabotagem, que for convencida de haver recebido por baldeação
de outra embarcação mercadorias, que ainda senão bajão despachado para consumo em alguma
das Alfandegas do Imperio, e as pretender desembarcar em lugar, onde a não houvel', ou ha
vendo-a, não as manifestar, e allegar motivo justo para tal baldeação, será tratada conforme
o disposto no Cap, XVITr.

Art. 317. Do mesmo modo disposto no art. antecedente será tratada a embarcação de
c~botagom, que for convencida de ter baldeado para outra embarcação generos da producção na
Cional pam se subtrahirem ao pagamento dos direitos de exportação.

Art. 318, A roupa e moveis do uso dos passageiros de uns para outros portos do Im
poria, inclusive os de ouro e prata já usados, não precisão ir acompanhados de carta de guia,
nem são sujeitos ao pagamento do expediente; bastará que na sahida e entrada dos ditos portos
se observo o disposto nos ar'ts. do Regulamento do respectivo Porto.

Art. 319. O Governo fica authorisado a alterar as disposições deste Regulamento quando
o bem do serviço o exija, excepto sobre impostos. penas, numero, e ordenados dos Empregos,
menos os exeptuados no art. 6, o

( li tal'ifa e pauta das Alfande,qas está no Dec. n.O376 , de 12 de Agosto de 1844. - O
Dec, nO 587, de 27 de Fevel'eÍ1'o de 1849, manda observar provisoriamente o Regt,tamento so
úre os Despachantes da Alfandega. - O de n. o 588, da mesma dacta, manda obse1'vm' proviso
riamente tamb~m o Regulamento soMe os despachos por factttra. - O de n. o 58~, da m~ma

dacta, determma o mesmo a respeito dos consumos nas Alfandegas. - O de n. o ::>90, de tgual
dacta, ordena out1'o tanto a 1'espeito das avm'ias, e damnos nas mercad01·ias. - O de n.O 605,
de 21 de Abril, revogou a ultima parte do aI·t, 8. 0 do de 12 de Agosto de 18!,A: a 1'espeito ~os
depachos de baldeação, e reexpol'tação para dentl'o do bnperio,- O de n,O 608, de 4 de Maw,
l'evoga o de 1 de Outubl'O de 1847, que estabeleceu dimitos dtlferenciaes, - O de n. O619, de 7
de Junho, manda despachar P01' factura o calçado extmngeiro. - O de n. o 633, de 28 de Agosto,
manda observar provisoriamente o Regulamento sobre o despacho livre, e o prohibidu. - O de n. o

63!", da mesma dacta, manda observar o Regulamento sob1'e o abatimento das tal'as, e quebras.
- O de n. o 653, de 24 de Novembro, cria uma Alfandega em S. José do Norte, e dá nova
orgam'saçáo ás do Rio Grande e Porto Alegre, - O de n. o 671 , de 2.i de lI1m'ço de 1850, al
tem.o sislhema de escl'iptumção das Alfandegas do lmperio. - O de n, o 675, de ~ d~ Julho,
1'estnnge o despacho de mel'cadoTias extrangeir-as com ca'rtas de guia ás Alfandegas pnnc'lpaes do
Imperio, - O de n° 676, de 5 de Julho, suieita os Commandantes das embwrcações ás penas do
m·t. 156, quando houvel' diffeTença de peso, e tamanlw nas rJM1'cadorias, e volumes diversa das
declaréLdas no manifesto. - O de n. o 689, de 30 de Julho de 1850, altera o sisthema de despa
cito pm' (f/r(um. - Codigo Commel'cial.)
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DD. N.O!,4· e 5 - 28 DE JUNHO. - O de N.o 4 autl10riza a Camara Municipal da Corte
óI organisar a sua Secretaria, Cont:'ldori6, e Tbezoural'ia, concedenuo aos Empregados as gratifi
cações necessal'ias, sem outro algum emolumento mais que o das Certidões, submeltendo por in
termeJio do Governo a organisação, que fizer, á approvação da Assembléa Geral; e ordena que
continuem a ser percebiuos pl'la Camara Municipal em beneficio das suas Rendas todos os Emo
lumentos, que percebião os OfI1ciaes do extincto Senado da Camara. - O de N. o 5 declara nQ
gaso dos direitos de Cidadão Brasileiro ao Padre Antonio Joaquim do Nascimento lll;llleza,

D. N. ° 6 - 4 DE JULHO. -:Manda que os exames de Pharmacia determinados no Decreto
de 29 de Julho de 1835 versem sobre as mesmas materias, que erão objecto delles antes da
Lei de 3 de Outubro de 1832; e que ás pessoas approvadas se conceda o mesmo titulo, que
antes da dicta Lei se concedia.

D. 5 DE JULHO. - Marca as attribuições, que competem aos Commandantes Superiores
da Guarda Nacional, do modo seguinte:

Art. 1. o Aos Com mandantes Superiores nomeauos na conformidade do Artigo 63 da Carta
de Lei de 18 de Agosto de 1831 compete;

§ 1.0 Com mandaI' em Chefe as Legiões do seu Municipio, inspeccionar, e instruir os respec
tivos Chefes, e dar todas as ordens necessat'ias para a regularidade do serviço e disciplina dos Corpos.

§ 2.° Servir de intermedio á corresponuencia Oflieial dos Chefes de Legiao, e na sua falta
á dos Commnndantcs dos Corpos, bem como ás representações, e requeriment05 de quaesquer Offi
ciaes, ou Guardas Nacionaes, que tiverem de subir á presença do Governo na Corte, e dos Pre
sidentes nas Provincias.

§ ~,. A marcha das correspondencias, requerimentos, e quaesquer representações será a se
guinte. Os Chefes de Legião, e na sua falta os Commaódantes dos Corpos, as dirigiráo di
rectamente ao Com mandante Superior; os Commanciantes dos Corpes ao Chefe da sua respec
tiva Legiiio, para por elle serem enviadas ao Commandante Superior; os Commandantes de
Companhias, e os Officiaes do Estado Maior as dirigirão aos dos respectivos Corpos, e os demais
Ofliciaes, e Guardas Nacionaes aos Com mandantes de Companhias, para que, informando como
convier, fação chegar taes papeis ao conhecimento do Governo na Corte, e dos Presidentes nas
Provincias, precedendo igualmente informação de todas aquellas Authoridades, por cuja escala tom
de subir, segundo o di posto neste §. No caso porém de queixa contra o Commandante Superior
orá a representação, ou requerimento dirigido ao Ministro da Justiça na Corte, e aos Presidentes

nas Províncias, prevenindo o queixoso anticipadamente ao CommandcJnte Superior, contra quem se
queixar. Pela mesma ordem gradual baixará'õ todas as decisões.

§ 1,.,0 Fazer o detalhe geral do serviço, que for designado ás Legiões do seu Commando,
conforme as Ordens do Governo na Corte, e dos Presidentes nas Provincias nos casos, em que
estes podem da-Ias.

§ 5. o Remetter no fim de cada mez hu m mappa geral ( 1) da força da Guarda Nacional
do seu Com mando com as seguintes declarações: 1 a, a ddferença, que hou~er do Mappa ante
cedente, e o motivo della: 2.·, os diversos serviços, em que tiver sido empregada a Guarda Na
cional, e com que força: 3.·, os auxilios dados á requisição de Authoridades Civis, e de quantas
praças: 4.·, todas as novidades occorridas no mez, os castigos que tiverão lugar, a quem, e por
que motivo. Para que o mappa geral seja e. acto, e contenha todas as declarações acima men
cionatlas, os Commandantes Superiores mandaráó a todos os Chefes das suas respectivas Legiões,
e na falta destes aos Commandantes dos Corpos, modelos para por elles organisarem os mappas
parciaes, que deveniõ mensalmente enviar aos Commandantes Superiores, a fim de que á vista dos
referidos mappas parciaes possa formar-se o geral, que será l'em~ttido ao Governo na Corte, l~

aos Presidentes nas Provincias.
§ 6,· Rernetter as Folhas mensaes dos vencimentos dos Instructores, Cornetas, e Clarins, e

mais' despl"zas das Legioes do seu Commando, logo que as rec'Cber dos respectivos Chefes e Ins
tructores Geraes, fazendo nellas as observações, que julgar nenessarias.

~ 7,° Propor as epochas das revistas. e o modo da instrlleção; receber as informações, e re~

presentações dos Instructores Geraes, ou dos parciaes por intermedio daqupllcs, para dar-lhe~. o
conveniente destino, na fon"!la do § 3. 0

, ficando para esL fim revogada a 2." parte do Artigo
5.· do Decreto de 23 de Novembro do anoo pro~imo passado; o in peccionar a mesma instruc
ção, para o que fará reunir qualquer Corpo da Guarda Nacional do seu Município, com àntooi
pada participação ao Governo na COI'te, e aos Presidentes nas Provincias; não podendo com tudo
reunir mais de um. sem pr-evia autho isacão do mesmo Govemo na Corte, e Presidentes nas
Provi ncÍas.

( I ) o Dec. N.O :n de 5 de Abril dlt t819 manda qne se remellào esle> mupras de lres em lres mezes.
2!"
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§ 8.° Fiscalisar a arrecadação, e destribuição do armamento, e mais muni~ôes de guerra,
que se fornecerem aos Corpos, segundo o disposto no Art. 1.0 § 5.° do Decreto d 14 de Julho
de 1834 remettendo de 6 em 6 mezes ao Governo na Cortg, e aos Pre identes na Provincias, um
mappa de taes objectos.

§ 9.° Examinar, quando julgaI' conveniente, os Livros Mestres, para os quao dará os mode
los, e os registos e escala.s do serviço, nos term0S dos §§ 7.°, e 8.° tlo Art. Ludo Decreto de 14
de Julho ue 1834.

§ 10. Conceder di pensas tempol'11rias até 3 mezes por justificados motivos aos Offiuiaes,
Officiaes Inferiores, e Guardas Nacionaes dos Corpos do seu Commalldo, assim como licen
ças para se ausentarem temporariamente, quando umas e outras tenhão sido injustamente urllc
gadas pelos Commanc1antes dos Corpos, ou Chefes de Legião, que serão em todo caso primeira
mente ouvidos.

§; 11. Approvar as epochas dos exercicios marcada pelos Chef s de Legião, ou Comman
uantes dos Corpos na sua falta, conforme O § 10 do Art. 1.0 do Decrcto de 14- de Julho
de 183!~, podendo assistir a elles, não só para observarem o estado da instrucção, e se os
Instructores cumprem com seus deveres, allm de darem as providencias precisas, ou reclamarem
tio Governo na Corte, e dos Prcsidentes nas Provincias as medidas que estivem fora do sen al
cance, corno tambem para com pleno conl1ccimento de causa remetterem de 6 em 6 mezes no
Governo na Corte, e aos Presidenles nas Provincias, conta circunstanciada do estado da in ll'uc
ção dos respectivos Corpos, e do modo porque os Instructores preench m suas obl'iga~ões, na for
ma do Art. 79 da Lei dp, 18 de Agosto de 1831.

§ '12. Impor aos de ignados no § 12 do Art. 1.0 do Decrelo ue t!l- de Julho de 1 3í.
aos Chefes de Legião, e bem assim aos Ajudantes d Ordens, Secretario Geral. Olficiae de qual
quer graduação que sej50, e aos simples Guardas Nacionaes, as penas estabelecidas \]0 Art. 19
do Decreto de 25 de Outubro de 1832 c conhecer da justiça, ou injustiça das ordens dada, ou
penas impostas pelos Chefes de Legião, e Com mandantes de Corpos, podendo revogai-as, ou alte
rai-as segundo a Lei, depois drlles ouvidos.

Art. 2. ° Todas as ordens do Governo na Corte, e dos Presinentes nas Provincias, relati
vamente ás Guardas Nacionaes serão dirigidas aos Com mandantes Superiore em lugares, cm que
os houver.

Art. 3.° Os Chefes de LegiãO, e na sua falta os Commandanlcs dos Corpos das Guardas
Nacionaes, n50 cumpriráõ ordem alguma, sem que lhe seja dirigida pelo Commandante Superior
IlJ lugar onde o houver, salvo quando as Âuthoridades civis requisitürem üuxilios em casos re
pentinos, ou que não admittão demora, os quaes lhe serão dados na forma da Lei. não exc
dendo porém a força a mais de 20 homens, dantlo-se uepoi partI" ao Commantlante Superior.
Se for neces ario o emprego de maior força, os Commantlantes; Superiores não o poderão con-
entir sem ordem do Governo na Corte, e dos Presidentes nas Provincias; excepto em casos ur

gentíssimos, de que darão immet!iatamente parte ao m smo Governo, e Prosidentes.
Art. 4.· Os Commandantes Superiores serão substituidos nas suas faltas ou impedimento

POI' quem o Govel'llo na Corte designar, e os Presidentes nas Provincias, ncantlo para este fim
revogado o Art. 2.° do Decreto de 14· de Julho de 183q·. O mesmo fica determinado ácerca das
substituições dos Chefes de Legião, de que trata o Art. 3. o do referido Decreto, que fica iglWI
mente revogado.

Art. 5.° Os Cornmantlantes Supelíores, e mais Authoridades, a quem compete ordenar a
prisão de qualquer Omcial, ou Guarda Nacional, declararão nas suas ordens o prazo da pri ~o,

e não poderão mandar soltar, senão depois de completo aquelle prazo; salvo por ordem da Au
thoridade, que lhe for superiol" que o poderá fazeI' com conhecimento de cau a, e depois de ou
vida a Authoridade, que determinou a priSãO, podendo ser,

...
DD. N.o, 7 a 9 -13 DE JULHO. - O de N.o 7 vel'sa s()brc pensão. - O de N. 8 de

clara que os -"lembras do extincto Consell1o de Estado continuaráô a receber o seu respectivo 01'

denudo, fazendo parte delle quaesquer outros vencimentos, que percebão a titulo de aposentado
ria, reforma, ou jubilaçao; e bem assim go-saráõ d'as prerogativas e honras, que fhes competião.
- O de N.O 9 ordena que a Provincia do Rio de Janeiro dê mais dous Deputados, e um {'
nauor á A sembléa GerJI; e que a da Bahia dê mais um Deputado e um Senador.

(Lei de 19 de Â.gosto de 1846 art. 7l/.,)

D. N.o 10 - 2 DE AGOSTO. - Eleva a 2: 1.0012)000 rs, a Congl'Ua do Bispo de Goyaz.

DD. I, o· 11 a 13 - 23 DE AGOSTO. - Sobro pensão.
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DD. N.o> 14 e 15 -26 DE AGOSTO. - Sobre pensão.

D. 29 DE AGOSTO. - Proroga até 2 de Outubro a Sessào da Assembléa Geral.

DD. N. o> 16 a 18 - 30 DE AGOSTO. - Sobre pensão, tença, e mercê.

D. N.o 19-31 DE AGOSTO. -Sobre tença.
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O. 31 DE AGOSTO. -- Regula a execução do art. 9. § 2.° da Lei de 31 de Outubro de
1835 -obre o pagamento de 2 por cento do valor de qualquer cousa demandada em Juizo.

(Revogado por Decreto de 29 de Novembro deste anno.)

PROVISÃO DE 1 DE SEPTE)fBRO. - Dá instrucções para mais regular fiscalisação e ar
recadação da Siza dos bens 'de raiz, do modo seguinte:

Art. 1.0 A Sisa dos bens de raiz é devida, e deve cobrar-se de todas as compras, e ven
tias, arrematações, e trocas, que delles se fizerem, na conformidade do Alvará de 3 de Junho de
1809, Regulamento de 14 de Janeiro de 1832 Art. 4, e seguintes, Regulamento de 26 de
}Iar~o de 1833 Art. 42, Lei de 31 de Outubro de 1835 Art. 9.° § 9.°

Art. 2.° A quota deste Imposto é a de 10 por cento (1) do preço da compra, e venda,
ou arrematação, conforme o Alvará de 3 de Junho de 1809, § 1 ., e nas trocas os mesmos 10
por cento da diffcrença tios valores permutados, segundo a Lei de 31 de Abril de 1835, Art.
H.O § 9.° Pode ser pa""a, ou no Districto, em que se achão os bens, ou naquelle em que
o contracto se celebra, e conclue, como foi declarado na Ordem de 28 de l\Iarço de 1832,
AI~t. 1.°

Art. 3.° Quando a compra, alTematação, ou troca é feita a prazos, faz-se o pagamento
da Siza da quantia, que se dá á vista, e continua a fazer·se na occasião dos pagamentos futu
ros, conforme for ajustado, em consideração á quantia delles, como dispoem o Alvará de 2 de
Outubro de 1811. Neste caso passão-se pela Siza tantas Letras, quantas correspondem aos prazo
convencionados, as quaes devem ser acceitas pelos devedores, endossadas por um abonador, que
eja residente no lugar, onde existir a Administração de Diversas Rendas, ou a respectiva Colle

ctoria, conforme o Regulamento de 14 de Janeiro de 1832 Art. 10 e 11, Regulamento de 26
de l\Iarço de 1833, Art. 42 1.o •

Art. 4.° Tambem se paga a Siza das dações in solutum, isto é, dos pagamentos, que o
.devedores, em consequencia de contractos de compra, e venda, ou troca de bens dn raiz, fazem
com generos, ou cousas, que representem moeda; e vice-versa dos pagamentos feitos com bens de
raiz do que se devia em dinheiro, conforr~e o Alvará de ;) de :Maio de 1814.

Art. 5. ° Por bens de raiz para pagamento da Siza se entende não só aqnelles, que o süo se
gundo a sua natureza, corno os predios urbanos, e rusticos, todas as arvores, e fructos em quanto
estão adherentes ao solo; mas tambem todos os que, ou pelo destino, ou applicação, que se lhes
dá, fazem parte integrante desses predios, como são todos os instrumentos de agl'icultura, e uten
cilios das Fabricas, em quanto se achão unidos perpetuamente aos respectivos estabelecimento ; ou
pelo objecto, a que se applicãO, participãO ua natureza dos bens de raiz propriamente taes, como ão
o uso fructo das cousas immovcis, as servidões, e as acções, que tendem a revil1dicar algum bem im
moveI, como declarou a Provisão de 8 de Janeiro de 1819.

Al't. 6. ° Siio predios urbanos:
1. ° Todos os que servem para habitação, commodidade, e recreio dos moradores das Cida

des, Villas, e Povoaçõns, como casas, cocheiras, cavalhari~as, senzalas, barracas, telheiro ,
trapiches, armazens e lojas, e C(uaesquer outros edificios de qualquer denominação, e forma que
ejão, e de quaesquer materiaes que sejão construidos e cobertos, uma vez que sejão immovei ;

i to é, rixados no solo de maneira que se não possão tirar, e transferir do lugar, em -que se
acharem sem se destruirem.

2. ° As chacaras, quintaes, e jardins situados dentro dos limites das Cidades, Villas, e Povoaçõc .

(l) E' de G PUI' °]0' Lei n.O 514, de 28 de Outubro de 18'18 art. 8.· § 22.
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3.· Os predios nobres, que servem para moradia, e J'(~creio dos que habitão no campo tem
poria, ou eontinuadamente, como casas, cocheiras, jardins. &~.

Art. 7.° São predios I'Usticos:
1.' Os terrenos destinados para agricultura, ou sejão grandes, ou pequenos, cercados, ou não

cercados, cultivados, ou incultos, como sesmarias, fazendas, estancias, sitios, &c.
2.o As casas de continuada moradia dos fazendeiros, e agl'icultores, os paioes, celeiros, ar

rnazens, e adegas, curraes, cavalhariças, senzalas, barracas, e cabanas; os engenhos, fabricas
c quaesquer officinas, os moinhos d'agoa, e de vento, que não forem portateis, os ranchos, e
telheiros; os aqueductos, canaes, e portos, &c. e quaesquer outros edificios de qualquer oeno
minação, forma, e constrn 'ç50, que ejão, quando forem immoveis da maneira acima dita.

3.° As dactas de terras, e agoas mineraes, estejão, ou não em uso, e aproveitamento.

DD. N. o. 20 a 23 -10 DE SEPTEMBRO. - Sobre pensão, c tença.

DD. N.o' 2l e 25 -11 DE SEPTEMBRO. - Sobre pensflo.

D. N.· 26 - 13 DE SEPTK\ffiRO. - ~1anda que o Estudantes do Cnr o .Turidil'u dr. S.
Paulo e Olinda, que por falta dos exames do Inglez, Ui toria, Geometria, c Geographia n:io
farão matriculados, sejão admittidos a fazer acto das materias dos respectivos anno , provando que
os fl'equentarão, e que se achiio competentemente habilitados, niio podendo porem fazer actu do
5. 0 anno sem apresentarem Certidão dos dictos exames.

D. N° 27 - 20 DE SEPTEMBRO .. - Sobre pensão.

D. .' 28 e 29 - 2l DE SEPTE;\iB O. - Sobre aposentadoria, e pensão.

D. 30 DE SEPTEMBRO. - Proroga a Sessão da Assemb1éa Geral até o fim de Outubro.

D. N.o 30 - 1 DE OUTlJBRO. - Authorisa o vencimento de 300;J!OOO rs. ao Cirurgião
Mór José Alexandrino Dias de Moura.

D. N.· 31 a 35 - 3 DE OUTUBRO. - Sobre tença, pensão, e aposcntauoria.

D. N." 36-4 DE OUTUBRO. -Sobre tença.

D. N.· 37- tO DE OUTUnRO. - Sobre pensão.

D. N. o 38 -10 DE OUTUBRO. - Fixa as Forcas de Terra para I) anuo de 1837 a 1838,
do modo seguinte: •

Art. 1.0 A Força de terra para o anno financeiro, que ha de correr do L" de .Juiho rio
1837 ao ultimo de Junho de 1838, é a mesma fixada pela Lei de 26 de Agosto de 1835, para
o corrente anno financeiro, com as seguintes alterações:

§ 1.· A dita Força poderá ser elevada desele já ao sou esUldo completo, ficando o Gover
no authol'isado a recrutar na conformidade da Lei de 6 ue Outubro de 1805.

§ 2. 0 O Governo fica authorisado a conceder desde já uma gralificução de Campanha,
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correspondente á terça parte do respectivo soldo, além dos mais vencimentos, a todos os indivi
duos, que fizerem parte das expedições dirigidas a qualquer ponto do Imperio. ou nelle se acha
rem. e cooperarem para o restabelecimento da ordem.

§ 3.0 Crear-se-ha na Provincia de Goyaz uma Companhia de Ligeiros com a força de 100
praças (1 l.

LEI N.O 39 -10 DE OUTUBRO. - Declara 11ulla a Lei da Assemhléa da Parahiba, de 19
de Maio de 1835 acerca do Recrutamento.

Aviso da Repartição de Guerra - DE 10 DE OUTUBRO. - Acerca da recusa, e estudada
obstinação a jurar bandeiras do Recruta Francisco Antonio do ReO'o.

Sendo presente ao Regente o Omcio de V. Ex.a, N. 5, com data de 15 de Julho do cor
rente anno, no qual V. Ex." submette á decisão do Governo Gernl o caso de Francisco Antonio
do Rego, natural dessa Provincia, que tendo sido legalmente recrutado, e assentado praça na
Companhia de Caçadores da mesma Provincia, se negára com estudada obstinação a jurar Ban
deiras, com o intuito de por este meio illudir as Le'is. e subtrahir-se ao Serviço Nacional; o
Mesmo Regente em nome do Imperador, Manda responder a V. Ex.". que o Juramento de fi
delidade ás Bandeiras, sendo uma Ceremonia Religiosa, introduzida no Exercito Portnguez e
Brasileiro no anno de 1763, não é, rigorosamente fallando, o principio que transforma o pai
zano em soldado, pois que antes de haver estes juramentos no dito Exercito já os Soldado
erão reputados como taes, e os seus crimes castigados pelas Leis Militares, e isto tão somente
pelo simples facto do assentamento de Praça, unico vinculo que os ligava ao serviço do Exer
cito e. da Armada, como se vê na Ord. do Reino Liv V. Tit. 97, e Regimento de 17 de
Março de 1'674., 18 de Fevereiro de 1708, e 7 de Maio de 1710; o que ainda hoje se ob
serva, em virtude do Artigo 4. 0 dos de Guerra. na Armada a respeito das Praças de Marinha
gem, as quaes não prestão juramento de Bandeiras, entretanto que são julgadas cm Conselho
de Guerl'a, quando commettem algum delicto, só' pelo facto de terem praça assente.

Sendo portanto evidente que o assentamento de praça é titulo bastante para ligar o soldn
do á obscrvancia dos artigos de guerra, e estes servindo de lei fundamental nos processos de cri
mes por aquelle commettidos, segue-se que o recruta, que depois de ter' praça aberta no livro
c.ompetente se nega ao cumprimento de um dever, que a lei militar delle' exige, e dever tão
sagrado qunl o de jurar defender as suas bandeiras, que são o emblema e insignias, que repre
sentão a sua Pntria, o seu Monarcha, e o Corpo, em que está alistado; além de violar o artigo
145 da Con tituição, commette o abominavel crime de desobediencia e insubordinação militar, pe
lo qual deve soffrer exemplar castigo, que ponha uma barreira ás funestas consequencias de tão
absurda e perniciosa resistencia, destruidora de toda a disciplina e boa ordem: cumprindo obser
,'ar com um semelhante individuo, qualquer que elle seja, o que se pl'Utica nos juizos civis com
os que não querem ser testemunhas, nem responder' aos interrogatorios, que se lhes fazem; isto
é, deve lavrar-se termo no livf(l mestre, em que se declare a contumacia de tal recruta, e as
signado este termo pelos Officiaes e mais pessoas presentes a recusa por elle feita de prestar o
juramento ás bandeiras, ser o contumaz logo posto em Conselho de Guerra, como incurso nos cri
mes de desobediencia e insubordinação, Sf! todavia não houver motivo de ser reputado cabeça de
motim, pois neste caso deverá como tal ser julgado. O que de ordem do Regente, em Nome do
Imperador, communico a V. Ex. a para sua intelligencia e execução, não só pelo que respeita ao
recruta Franci co Antonio do Rego, o qual á vista da Legislação antiga e moderna, e muito
principalmente do § 1. o do Cap. 24 do Regulamento de Infantaria deve reputar-se como soldado,
mas tambem para outros quaesquer casos da mesma natureza, que por ventura possão occoq'er
movidos por tão criminoso exemplo.

Deos Guarde a V. Ex."

LEI N. o 4·0 -11 DE OUTUBRO. - Suspende na Província do Rio Grande por espaço de
um anno os § 6,° até 10 do art. 179 da Constituição; e amnistia a todos, os que tiverao parto
na Sedição de 20 de Septembro de 1835. submettendo-se depois á ordem legal.

LEI N.o 41 -14 DE OUTUBRO. -Annula a Lei da Assembléa Provincial de Serg)'pe, de
9 de Março de 1835 na parte, em que dispõe dos bens pertencentes á Ordem dos Religiosos Car,"
P16Iitas, extincta pela dicta Lei.

(t) O Decr. de 17 de Outubro deste anno ~rgarlisou esta Companhia.
25
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D. N. ° 1~2 - 15 DE OUTUBRO. - Fixa as Forças de Mar para o anno de 1837 a 1838.
Art. LOAs Fo-rças de Mar para o serviço do anno, que' ha. de correr do 1. ° de Julho de

1837 a 30 de Junho ~e 1838, são as mesmas fixadas pela Lei de 27 de Agosto de 1835 para
o corrente anuo financeiro, com as seguintes aI terações:

§ t.o As Forças Navaes poderão desde já ser elevadas a 3:000 praças, e as de Artilhe
ria de Marinha a 1:200 em effe.ctividade de serviço.

§ 2. ° O Governo fica authorizado para formar successivamente 4 Companhias fixas de ma
rinheiros, de 100 praças cada uma, abatendo-se esta força das determinadas no § 1.0, como for
mais convenienle.

§ 3.° Os Officiaes da Armada da Artilheria ue Marinha. de Fazenda, e Nautica, quando esli
verem embarcados em navios armados em guerra, perceberão desde já mais meio soldo de seus
respectivos postos, além dos vencimentos, que actualmente percebem.

(Vejão-se as Leis seguintes de fixação de Forças de Ata1', e a de n.° 192, de 30 de Agosto
de 184-1 m't. 7.°)

DD. N.O' 43 a 47 - 15 DE OUTUBRO. - O de r.043 authoriza o Governo a promover
aos Postos imediatos os Militares do Exercito e Armada, que tiverem feito serviços relevantes para
o restabelecimento da Ordem. (Veja-se a Lá de 11 de Outubro de 1837 m·t. 12; alem de que pa
rece que este Decreto não está em vigor desde qu,e S. lJl. I. ,entrou no exercicio de seus Direitos hla
gestaticos.) - O de N.o .v~ declara no gozo dos direitos de Cidadão Brasileiro a José Antonio Es
perança. - Os de N.os 45 e 46 versao sobre pensão. - O de N." 47 approva o contracto celebrado
pelo Governo com a casa de Ferrand Thomaz, se os Contractadores concordarem 1.0 cm que seja
contemplado entre os Portos da escala o de Jaguará na Provincia das Alagoas; 2.° em que o tem
po do contracto não exceda a 10 annos. E no caso de não concordarem, authoriza o Governo para
contractar com qualquer individuo, ou Companhia Nacional ou Extrangeira a empreza de Paque
tes por vapor debaixo das condições, que julgar mais vantajozas.

(Dec. dé 31 de .111arço de 1837.)

DD. N.o' 48 a 55 -17 DE OUTUBRO. - O de N.O 48 declara que os Alvarás de 16 de
Dezembro de 1790, e 17 de Dezembro de 1802 continuaráõ a regular as reformas dos OfIiciacs
tia extincta Segunda Linha, que para ella passarão da Primeira antes do Decreto de 4 de De
zembro de 1822. - O de N. ° 49 concede aos Continuos da Secretaria e Pagadoria do Arse
nal de Guerra da Corte o ordenado annual de 3008000 rs. - O de N.o 50 concede ao Go
verno um Credito eomplementc'lr de 2:000 contos de reis, e é o seguinte:

Art. 1. 0 E" concedido ao Governo um Credito complementar de 2:000 contos, para accor
reI' ás despezas extraordinarias feitas com a pacificação das Provincias do Pará, e . Pedro do Sul
em os annos financeiros de 1835 a 1836, e de 1836 a 1837, ficando comprehendidos nesta quantia
os 220:000g000'creditados no artigo 4.0 da Lei de 2~ de Setembro do anno passado, e os 250:000gooo
autuorizados no Projecto de Lei approvado na presente Sessão, que suspende algumas garantias do
Cidadão na Provincia de S. Pedro do Sul.

Art. 2.° Para haver os fundos concedidos no artigo antecedente o Governo fará applicação
das sobras da Receita Geral, que possão haver, além das qua'otias fixadas em os annos financeil'o'
passados, e no corrente; e na falta é authorizado a contrahir um emprestimo dentro 90 Imperio,
4ue não poderá exceder de 1,500:000$000, pelo modo e condições, que mais convenientes forem
aos interesses Tacionaes, devendo o Ministro da Fazenda dar uma c.onta circunstanciada do em
prego desta quantil1, logo que se consiga a traoquillidade ~as mencionadas Provincias, indepe~

dente do Balanço Geral da Receita e Despeza. - Os de N.o. 51 a 55 versão sobre aposentadona
de diversos Dezembargadores.

D. 17' DE OUTUBRO. - Manda organisaÍ' em Goyaz uma Companhia de Ligei.os com a força
de 100 Praças em observancia do Decreto de 10 de Outubro deste anno.

(Vejão-se as Leis de Forças dOli annos seguintes, e os Decretos do Governo a ·respeito.)

DD. N.o' 56 a 61-,20 DE OUTUBRO. -Os de .0 56. a 59 versão sobre tença. - O de
N.° 60 authorisa os Directores dos Cursos Jurídicos de Olinda, e S. Paulo a admittir a fazer aclo
de qualquer dos annos aos Estudantes, que até a publicação desta Lei tiverem frequentado e pr~
vade os dictos annos, e se acharem habilitados pela Congrega~ilo, pagando as competentes matJ'l
cujas. - O de N.o 61 versa sobre pensão.
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DD. N.O. 62 a 69-22 DE OUTUBRO. - Sobre lença, e pensão a diversos.
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LEI N." 70 - 22 DE OUTUBRO. - Or~.a a Receita, e fixa a Despeza Geral do Imperio
'parã o anno financeiro de 1837 a 1838.

TiTULO 1.

DESPEZA.

CAPITULO I.

Art. 2 ° § 13. Com o Museu, inclusive de gratificação alem do ordenado, ao
Guarda, Porteiro, e Preparador. . • .. .•

§ 16. Elevando o Ordenado de Professor da Saude a
e do Interprete Secrcta~'io do Porto de Pernambuco a

CAPITULO II.

Art. 3.° § 5. Eleva a Congrua do Arcebispo Metropolitano ·a.
a de todos os Bispos do Imperio a . . . • . . . . . . . . .
dá ao Bispo de Anemuria, Coadjutor do Capelão-Mór, incluida qualquer quan-

tia, que receba da Fazenda Nacional. . . . . . . . . . . . . . .
7. Eleva a Congrua dos Monsenhores a (1) . . •. .

ados Conegos, que residirem, ou forem dispensados por molestia, ou idade avançada a
" dos Capellães a .

CAPITULO IV.

200.'ftlOOO
600cTlJ000
400~OOO

3:600.)'r000
2:400~OOO

1:200;mOOO
1:200~OOO

800~OOO
4-00W)OOO

Art. 5. o 4·. 5upprime o lagar de Cirurgião da Academia de ~Iaril1ha, e
torna singellas as comedorias do Commandante.

8. Prohibe aos Inspectores dos Arsenaes receber gratificação alguma por
outro serviço. (E roi 1'evogado pelo artigo 26 da Lei n.o 60. de 20 de OUtUbl'O de 1838.)

§ 11. Eleva o ordenado do Auditor a . . 720~OOO (2 )
E supprimindo o lagar de Ajudante, lhe dá mais como Fiscal. 280;mOOO

TITULO H.

•DA RENDA GERAL.

CAPITULO UNICO.

Art. 8.° Do 1.0 de Julho de 1837 em diante ficão abolidas as seguintes imposições:
1." Contribuição sobre os couros despachados para o consumo da Provincia. .
2. o Meio soldo das Patentes Militares. .
Art. 9.° Do 1.0 de Julho de 1837 em diante .ficão alterãdas, pela m~neira abaixo especifi

cada, as seguintes imposições:
1.o O imposto de ancoragem, estabelecido pelo artigo 9. 0 § 1.° da Lei de 31 de Outu

bro de 1835, será elevado a 30 réis por tonelada das Embarcações Nacionaes, que não forem de
cabot.agem, e das estrangeiras. (3) .

2.° O imposto de 20 por °Zo sobre os couros na Província de S. Pedro do Rio Grand~ será
reduzido a 15 por °10 (4-).

, (1) O Dec. n.O 18, de 4 de Agosto de 1837 confirmou estas disposições.

(2) O arl. 5.° § 4.° da Lei n.O 514, de 28 de Outubro 1848 eleva este ordenado a 2:0üO.'itJOOO reis.

( 3) Dec. n.O 389, de 15 de Novembro de 181J.4, e foi eIvado a 50 reis por tonelada. Lei ~.o 317, dc
21 de OUlubro de 181J.3 art. 8.°

(4) Foi reduzido ~ 7 por °10":" Lei n." 5U, de 28 de OULubro de 18~8 arl. 9 ~ 13.
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3.° O imposto ,estabelecido pelo art. 9.0 § 10 da Lei de 31 de Outtlbro do 1835, sobre
os carneiros, e porcos, será reduzido á metade

4.° O imposto estabelecido pelo § 2.° do Alvará de 20 de Outubro de 18t2 será subs
tituido 11'esta Corte, e nas capitaes da Bahia, Pernambuco,' e Maranhão pelo novo imposto de 10
por cento do aluguel das lojas constantes do citado §, e extensivo a qualquer casa, ou loja,
que contiver generos expostos á venda, seja por grosso, @u a retalho; e bem assim ás casas de
consignação de l:scravos, ás em que se vender carne verde, ás fabricas de charutos, ás cochei
ras, e cavalhariças, que contenbão seges, e cavallos de aluguel, e aos escriptorios dos Negocian
tes, Advogados, Tabelliães, Escrivães, Correctores, e Cambistas. Nas de mais Cidades e Villas do
Imperio sugeitas ao antigo imposto, será este cobrado como dantes, sendo porém extensivo aos.
novos objectos de que trata este §. (1 )

Art. 10. Ficão desde já alteradas, pela maneira abaixo declarada, as seguintes imposições:
1.o Os direitos de reexportação, e baldeação das mercadorias despachadas para a Costa

d'Africa ficão elevados a 15 por °70'
2.° A taxa estabelecida pela base 3.a do § 3. 0 do art. -9.0 da Lei de 31 de Outubro de

1835 sobre os jornaes, e mais publicações pefiodicas, fica reduzida a 10 réis por numero, sem
attenção ao pezo, e distancia. As cartas do Correio de terra, e as vindas de Paizes Extrangci
ros pagaráõ o mesmo, que pagavão antes de Julho do presente annj). (2 )

Art. 11. A isenção de direitos concedida pelo art. 51 § 4. 0 da Lei de 15 de Novembro
de 1831 ás machinas ainda não usadas nas Provincias, onde forem- importadas, fica extensiva
desde já ás macbinas de vapor introduzidas e applicadas a qualquer industria do Paiz, aos li
nos manuados viI: por particulares para seu uso, bem como aos animaes para o melhoramento
das raças. ,

Art 12. Ficão livres dos direitos de importação desde já até o fim do 1.° semestre do
anno financeiro desta Lei, .os genero~ de Estiva, que. forem de primeira necessidade, importados.
e despachados par.a consumo na Provincia do Pará.

Art. 13. Ficão isentos da taxa do sello todos os papeis expedidos pelas Repartições de Fa~

zenda, relativos á fiscalisação, e contabilidade das Rendas .Publicas; excepto quando forem ajLli~

zados, ou produzidos como documentos fora das referidas Repartições.

TITULO IIi.
DISPOSIÇÕES GERAES.

CAPITULO UNICO.

Art. 17. . O . Governo aposentará, segundo o disposto no art. 9/,. qa Lei de 4 de Outubro
de 1831, os EmpI:egados das R partições extinctas,' que não poderem servir nas que ora existem,
não podendo accumular os vencimentos da aposentadoria com os de qualquer novo emprego.

Art. 18. O Governo fica authorizado á fazer em bilhetes da Alfandega as consignações
monsaes pai'a a Caixa da Amortisação, com tanto que elles se venção antes dos pagamentos da
mesma Caixa.

Art. 19. Fica Q Governo authorizado desde já' á contractar por um á tres annos o ser~

viço das Capatazias das Alfandegas do Rio de Janeiro, Babi'a, Pernambuco, e Maranhão, prefe
rindo quem o fizer com gente livre ai·nda por mais de 5 por % a quem o fizer com escravos.

Art. 20. Igualmente fica authorizado o Governo a conceder á Provincia de Minas Geraes
os Quarteis dos extiuctos destacamentos para prisões nos Districtos dos Juizes de Paz, que nãQ
forem de Cidades, ou Villas, quaudo sejão pedidos pela respectiva Assembléa Provincial. -

Art. 21. A metade da cobrança da divida activa, proveniente de Impostos Provinciaes, e
nnterior ao 1.0 de Julho de 1836, fica pertencend0 ás respectivas Provincias, cujos Governos a
promoveráo, guardadas as Leis Geraes (3).

Art. 22. Os metaes preciosos em pó, barra, pinho, ou. em moeda, e a polvora fabricada.
por conta do Governo nã@ estão comprehenclidos na disposição do artigo 9.° § 6. 0 da Lei de 31
de Outubro de 1835, e continuarão a pagar somente os 2 por % de exportação.

Art. 23. O Governo supprirá desde já pelos cofres da Renda Geral o deficit das Pro
"incias, cujas rendas não chegarem para as suas despezas; não excedendo poré!TI o supprimcnto
á differença, que houver entre a despeza Provincial fixada pela Lei de 8 de Outubro de 1833,
e a renda que foi deixada a cada Provincia pela Lei de 31 de Outubro de 1835. (4 )

(1) Foi elevado ao dobro - Lei n.O 317, de 21 de Outubro de 1843 art. 10.

(2) Lei 11.° 514, de 28 de Outubro de 1848.

( 3) Regulado por Provisão de 4 de Abril de 1837•

.(.i) Lei de 11 de Outubro de 1837 art. ·13.



1836 99

Art. 24-. O Governo apresentará na primeira futura sessão da Assembléa Geral os seouin
les quad ros: 1. 0

, da divida f1uctuante proveniente de serviços não pagos desde o t. o de J~nei
TO tle 18.27. até o .ultimo de Junho de 1836, acomp~nhado de t?bellas parciaes da divilla do ca
da PrOVlnCla ?Iasslficada por annos, e com .dr:claraçao dos serViços, á que pertencer cada uma
das verbas.' .cuJo lot.ul pcrfize~' O da mesma dI .Ida, e da parte desta, que se reputar inexigivel:
2", da dly,da passIva ~ntel'lo~ ao 1. 0 de JanClro de 1827, que aiuda não estiver inscripta con
fO~'m~ o.' d.'sp?sto n~ ~el de ~~ de N.ovp.mbro de ~827, c~m declaração d~s ~ommas, que presu
mir Inexlglvtlls: e v. , da dIVIda actIva do Impeno, classIficada por ProvlUClas, e com declara
çu(:) das quantias, que julgar incobraveis, ou perdidas,

Art. 25.° Os Empregados Publicos continuaráõ a receber os seus ordenados na forma do
Artigo 16 da Lei de 31 d3 Outubro de 1835.

Art. 26.° Fi?ão em vigor todas as di.sposições da Lei de 31 de Outubro de 1835, que
não vp,rsarem partJeularmente sobre a ReceIta, ou fixação de Despeza, e quo não tiverem sido ex
pressamente revogadas. ( 1 )

D. N.° 71 - 22 DE OUTUBRO. - Sobre aposentadoria.

D. N.oo 72, e 73 - 24 DE OUTUBRO. - Sobre pensão, e aposentadoria.

DD. N.oI 74 a 80 - 25 DE OUTUBRO. - Sobre pensão. aposentadoria, lcnça, e mercê a
diversos.

D. N.O 81- 29 DE OUTUBRO. - Declara a Jacinto H)'polito Guion comprehendido na
excepção do art. 1 da Lei de 24 de Novembro de 1830.

D. N.o 82 - 8 DE NOVEl\1BRO. - 'obre aposentadoria'

D.•. 0 83 - 15 DE NOVEMBRO. - Sobre aposentadoria.

D. 29 DE NOVErtI RO, - Em vil'tude da intelligencia dada ao § 2.· do aet. 9. o da lei
de 31 de Outubro de 1t:l35 pelo art. U. ' 21 da Lei de 22 de OutubJ'O deste anno derooa
o Decrelo de 31 de Agosto sobre o pagamento de 2 por cento do valor de qualquer cousa de
mandado em Juizo, da maneira seguinte:

Art. 1.° Fiea revogado, e de nonhum etreito o Decreto tle 31 de Agosto do corrente anno,
para qUB mais não tenha cumprime.nto em alguma das suas disposições; e nem se continue qual
quer procedimento, que na conformidade dellas se tenba começado.

Art. 2.° Todos os que tiverem sido condemnatlos dr.sde o 1. o de Julho deste anno, e o fo
rem d'ora cm diante, por sentenças proferidas por Juizes de qualquer denominação, ou classe
em causas civeis, de que se devel'ia pagar Dizima, na conformidade das Leis anteriores, serão
obrigados a pagar 2 pOl' cento do valor das cousas demandadas, quaesqner qne sejão.

Art. 3.° Na maneim de averhar na Chancellaria as Sentenças para se saLer quaes são os obri
gados ao pagamento da imposição dos 2 por °10 , e na maneira de proceder na fiscalisação, e ar
rocadação della, se observará o disposto no Regimento de 16 de Janeiro de 1589, e nas mais
Leis e ordens relativas á Dizima tia Chancellaria, que não tiverem sido expressamente rL vogadas.

Al't 4.° Todos os Escrivãcs dos Juizos Civeis de 1.a e 2. a Instancia remettcráõ no princi
pio de cada mez, não excedendo o dia 8, certidões de todas as sentenças, que se tiverem pro
ferido no mcz antecedente, e de qu se não tiver interposto recurso em tempo I gal, ~mdo su
Jeitas a imposição na Corte ao dministrador da Recebedoria , nas Capitaes das Provincias ao
Inspectores das The50ul'urias, e nas mais Villas, e Cidades aos Collectores, e Fiscues da Fazen
da, que ncHas houverem, para procedemm á arrecadaçâo da imposição pelos meios judiciaes com-
petentes, quando a mio consigão pelos amigaveis. . .

(O IJ. N. ° 150 de 9 de Abr it de 18~·2 contêm o Regula.mento para arrecadação da D~:;t1na.)

D. 1.0 DE DEZE,!BRO, - Dá R guiamento para a Admi ilitl'açãe uas Obras Publicas do Mu
nicipio da COrte.

(Este /Jet'1'eto foi "evogado pelo de n.O t,,4 de 12 de 11{arçQ de 184·0, lJue lamóem (oi ret'O-
gado pelo de n.O 302, de 2 de Jnnho de 1843. )

(1) A L i seguinte de Orçamento é de 11 de Outubro de 1837, sob o n.O 106.
26





REGENTE
o SEN~OR

REGENTE INTERINO

o SENHOR

MllVlST OS.

Os SENHORES

ThIPERIO. - Manoel da Fonseca Lima o Silva.
Antonio Paulino Limpo de Abreu.
Manoel Alves Branco.
Pedro de Araujo Lima.
Bernardo Pereira de Vasconcellos.

JUSTiÇA.. - Guslavo AdGlfo de Aguilar Pantoja.
Francisco Gé Acayaba de l\Iontezuma.
Bernardo Pereira de Vasconcellos.

F'AZENDA.-Manoel do Nascimento Castro Silva.
Manoel Alves Branco.
Miguel Calmon du Piu e Almeida.

MARINHA - Salvador José M.aciel.
Tristão Pio dos Sanctos.
Joaquim José Rodrigues Torres.

ESTRANG.-Gustavo Adolfo de Aguilar Pantoja.
Antonio Paulino Limpo de Abreu.
Francisco Gé Acayaba de Montezuma.
Antonio Peregrino Maciel Monteiro.

GUERRA. - Conde de Lages.
Salvador José Macie1.
José Saturnino da Costa Pereira.
Sebastião do Reg9 Barros.
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Chronologico, Explica i o, e Remissi o

'"LEGISLA(JAO BRASILEIRA.

1837
D. 18 DE FEVEREffiO. - Deroga o Decretos de 3 de Outubro de 1833, e 2-3 de Abril

ele t835 11 respe.ito_ das provi~encias para sub titnição dos Juizes do Cirel da Corte, e ordena que
na falta delles slrvao BacharelS nomeados pelo Goveruo.

rE te Decreto, que roi explicad~ depoi pelo de 2 de .3Iaio d~tc a1mo, e tã revogado p lo D.
Je 22 de Septemhro de 1837, e Â1·t. 2.° 6 do Decretu tI.O 145 de 15 de Março de 1842, flU
incumóe aos Jui:e$ ~l'Unicipae5 a $u6stituição dos do Cível.)

D. 27 DE FEVEREIRO. - Classifica os Ice-Presidente de Minas Geraei.

D. 8 DE MARÇO. - O mesmo a respeito das Alagoas.

D. 9 DE MA..RÇO. - Declara o art. 4. o da Lei de t de Junho de 1835, do modo seguinte:
Art. 1.. Aos condemnados em virtude do Art. 4. 0 da Carta de Lei de 10 de Junho de 1 35

'llâo é redatlo o direito de Petição de Graça ao Poder Moderador, no termos do Art 101 8.·
Constituição, e Decreto de 11 de Setembro de 1826.

Art. 2.° Â disposição do Artigo antecedenle não comprehende os escravos, que perpetrarem
homicidio em seus pro~rio Senhores, como é expresso no Decreto de 11 de Abril de 1829,
o qual continua no seu ... igor.

Art. 3.° Quer o réo tenba apresentado petição de Graça dentro dos 8 dias prescriptos pela
Lei, quer o não tenha feito, o Juiz fará extrahir copia da Sentença que deve er remettida ao
Poder Moderador, a qual "irá acompanhada do relatorio do mesmo Juiz, em que declare todas
as circunstancias do facto, e será enc.aminhada ao Governo Geral pelo Presidente da respectiva
Provincia com a observações, que este achar convenienle~.

Art. ~.. Ainda naquelles casos, em que não ha lugar o exercicio do Poder Moderador, não
se dará execução á Sentença de morte sem previa participação ao Governo Geral no Município
4a Corte, e aos Presidentes nas Provincias, os quaes examinando, e achando que foi a Lei ob
servada, ordenaráõ que se fa~a a mesma execução, podendo com tudo os Presidentes da Pro
"ineia , quando julguem conveniente, diriair ao Poder Moderador as observações que entenderem
er de justiça, para que Este resol,a o que lhe parec.er, suspenso até então todo o procedimento.

D. 18 DE lIARÇO. - Dá instrucções sobre o Processo e entença no crimes por allUs
lib rdade da Imprensa. rDecrlto de 24 de Septembro deste a'1lno.)

2 DD. 29 DE l1A.RÇO. - elas ificão os Vice-Pres·d.:ntes da Provincia da Parahib e ua de
. Paulo.

D. 31 DE :MARÇO. - Approva os artigos do contracto com João Tarr'md Tlwmas para o
esta»lll imento de Paquetes de Vapor do modo s~uinte:
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3. o Todas as lojas de Ourives, Lapidarias, Correeil'os, Funileiros, Latoeiros, Caldeireil'os,
Corieiros, Estanqueiros de tabaco, Boticarios, e Livreiros.

4.' Todos os botequins e taberna.
5.' Todas as Casas de Consignaçãõ de Escravos,
6.' Todas as Casas, ou lojas em que se vender carne verde de Vaca, Carneiro, ou POl"l~.

7.' Todas as Fabricas de charutos. '
8,. Todas as Cocheiras, e Cavalhariças, que contiverem seges, ou cavallos de aluguel.
9' Todos os Eseriptorios de Negociantes, Advogados, Escrivães, Tabeliães, Correctores, o

Cambistas, ou sejão em lojas, ou em sobrados.
Art. 2.' Fora do districto da Corte, e das Capitaes da Bahia, Pernambuco, e Mar'anhão,

e nas outras Cidades c Villas do Imperio, e seus districtos, se continuará a cobrar o imposlo de
128800 rs. estabelecido pelo § 2. ÚO Alvará de 20 de Outubro de 1812 i sendo porém ex
teu -ivo aos novos objectos, de que tracla o Artigo antecedente.

Art. 3.' O lançamento dos 10 por '7. do aluguel annual das Casas, lojas, Armazcns,
Sobratlos, e Escriptol'ios enumerados no Artigo 1., bem como o antigo imposto dos 128800 rs.,
será feito do mesmo modo, c no mesmo tempo em se faz o da Decima Urbana, assim no :Mu
nicípio da Corte, eomo nas Provincias, e depois do lançamento annual, c regular, farão os
Lançadores c Collectores os addicionamentos, que forem precisos, todas as vezes que crescer o
numero de Collectados de que ti,'erem noticia.

Art. 4.' Os 10 por '1. serão deduzidos do preço do aluguel, que se verificar, ou pelos re
cibos, e juramentos do~ Collec' adas, ou pelo arbitramento dos Lançadores, e Collectores, da parto
occupüda pp.las lojas, Armazens, e Escriptorios.

Art. 5,' O arbitramento terá lugar, quando o Collectado for dono da Casa, em que ti
"er loja, ou armazem, ou Escl'itorio sujeito ao imposto, ou quando occupar a casa por aluguel,
sem uistincção do preço da parte em que estiver a loja, Armazem, ou Escriptorio i em am
ho os casos se arbitrará o preço do aluguel respectivo, á parte da casa no pavimento terreo, ou
de sobrado, cm que estiverem as lojas, Armazens, e Escriptorios, para se fazer a deducção do
imposto.

Art. 6. 0 Quando em parte de um mesmo pavimento terreo, ou de sobrado, o mesmo
C'ollcctado tiver conjuntamente differentes especies de negocio, ou a sua loja. ou Armazem com
o Escriptocio, será sujeito a um 50 imposto, declarando-se com tudo na Terba do lançamento a
loja, Armazem, e Escriptorio, que estiver no mesmo lugar da casa.

Al't. 7.' A muo~ os impostos mencionados são devidos por inteiro desde logo, em que Si

faz o lançamento; ficando obrigados os Colleclados ao pagamento delles pai' inteiro, em qual
quer tempo do anno financeiro, em que estabelecerem as lojas, Armazens, ou Escriptorios. e
ainda que os fechem antes de findar o mesmo anno.

Art. 8." Se os Collectados em qualquel' tempo do anno mudarem para outras Casas de
maior, ou menor aluguel as lojas, Armazens, c Escriptorios, serão obrigados a pagar a corres
pondente maioria, ou descontar-se a cOlTespondente diminuição, do imposto, fazendo-se para es
s fim os lançamentos, e declarações necessarias : no caso de venda, ou traspasse por qualquer
titulo, o novo dono da loja, Armazem, e Escriptorio ficará responsavel pela Collecta, que seu
antecesor tiver deixado de pagar.

Art. 9.° O pagamento será feito pelos Collectados um mez depois do lançamento ~ na Ci
dade do Rio do Janeiro, onde se fará na Recebedoria em todo o decurso do anno, ou nas re5
p{lctivas Collectorias no mesmo tempo, que for designado para a cobrança dos outros impostos i ~

quando o não fação se pl'Ocederá contra elles executivamente,
Art. 10. Os Collectados que tiverem de reclamar contra os lançamentos, intentaráõ suas

reclamações no tempo que decorrer até o dia, em que começar a cobrança 1 sob pena de não
erem dp.pois admittidas; c o processo dellas se limitará a uma petição dirigida ao Tribunal do

Thesouro na Corte, e ás Thesourarias nas Provincias, instruida com os doeumentos , que os
)'eclamnntes julgarem a bem de seu direito i . havendo recurso das Tbesourarias para o Tribunal
do Thesol1ro, sem com tudo ficar suspensa a sua· arrecadação,

D. N,' 1 - 26 DE MAIO. - Faz extensiva á Irmandade de S, Josó da Corte a Resolução,
que applicou á Sancta Casa da Misericordia os remanescentes dos premias de suas Loterias, em
quanto pelos portadores dos bilhetes não forem reclamados, e manda que se reslituáõ ao Cofre
da mesma Irmandade as prestações, com que já entrou nó Thesouro Nacional.

. N.' 2 - 29 DE MA.IO. - Declara como não escriptas todas as disposições testamentarias,
ou doações para instituiçoes de Morgados, e Vinculos, que Sp- não verificarão, e os bens, que
fiurão objecto deltas, pertencentes aos herdeiros dos instituidores.
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( Â Lei n. O 56, de 6 de Outubro de 1835 prohibiu o estabelecimento de Morgados, e extingUl:u
os existentes logo que morressem os actuaes administradores legitimo.)

D. .0 3 - 3 DE JUNHO. - Declara a Manoel Antonio Henrique Tota com direito de
perceber o vencimento de 1008000, alem do seu soldo.

D. N.o 4 - 10 DE JUNHO. - Sobre tença.

D. . o 5 - 12 DE JUNHO. - Concede a Irmandade do SS. Sacramento da antiga Sé da
Corte 6 Loterias para continuação da Obra da Igreja Matriz.

D. 21 DE JUNHO. - Classifica os Vice-Presidentes da Provincia de Sergipe.

D. . o 6 - 26 DE JUNHO. - Declara o vencimento, qua compete ao Escrivão \lposenta
do Bernardo José Vianna.

D. o 7 - 30 DE JUNHO. - Sobra pensão.

D. N.o 8 - 3 DE JULHO. - Sobre pensão.

D. o 9 - 4 DE JULHO. - Sobre tença.

D. o 10 - 5 DE JULHO. - Sobre tença.

D. o 11 - 12 DE JULHO. - Sobre tença.

D. N.O 12 - 13 DE JULHO. - Declara que os Officiaes das Secretal'jas, Porteiros, e mais
Officiaes do serviço das Camaras Legislativas são Empregados Publicos, amoviveis, segundo pare
cer 'conveniente ás Camaras, a que pertencem.

DD. N.O! 13, 14. - 19 DE JULHO - O de n. O 13 versa sobre tença. - O de n.O 14 or
dena que se execute o seguinte:

Art. 1.0 Na Academia das Bellas Artes a Cadeira de Osteologia, Myologia, e Pbi iologia
uas Paixões passará a ser de Anatomia e Phisiologia das Paixões, e fica restabelecida a Cadeira
de Gravura.

Art. 2. 0 Será separada a substituição da Cadeira de Desenho da substituição da Cadeira
de Pintura Historica.

Art. 3,0 O Governo nomeará, tanto para Professores, como para Substitutos de cada uma
destas Cadeiras, pela primeira vez, as pessoas, que mais habeis lhe parecerem; observando po
rêm o disposto no fim do artigo 5.0 dos Estatutos quando estas nomeações recáião em Extran
geiros.

Art. 4.. 0 Os ordenados dos Professores e dos Substitutos serão os mesmos, que se achão fi
xados para os das outras Cadeiras deste Estabelecimento.

( Os Estatutos da Academia são de 30 de Dezembro de 1831. )

DD. N. o. 15, 16 - 21 DE JULHO. - Sobre aposentadoria, e mercê.

DD. N.os 17, 18 - 4 DE AGOSTO. - O de n. o 17 approra os alimentos concedidos a
28
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FI'. Pedro de S. João - O de n. ° 18 eleva a 1:2008000 1'5. a congrua tios :Monsenhores da
Capella Imperial; a dos Conegos a 8008000 1's.; e a dos Capellães a 4.008000 rs.

DD. N.os 19 a 21 - 5 DE AGOSTO. - O de n.O 19 despensa o lapso de tempo para
que a Irmandade da :M:isericorclia de Goianna possa seguir o Recurso de Revista na cauza ácerca
do legado pio, não cumprido, do Engenho Sancto Antonio. - Os de n. OS 20 e 21 versão sobre
pensão, e mercê.

DD. N.oo 22 a 24. - 7 DE AGOSTO. - O de n. ° 22 versa sobre aposentadoria. - O de
n. O 23 declara que na t1isposição da Lei de 31 Ide Outubro de 1835, art. 9 § 1.° não se
comprehendem os emolumentos, que se cobravão na Secretaria de Est..do dos Negocios da Ma
rinha pela expedição de Passaportes e Passes de Navios Nacionaes e Extrangeiros, os quaes Con
tinuaráõ a ser percebidos, na forma do Decreto de 25 de Agosto de 1832. na mesma Secreta.
ria de Estado, onde somente devem ser expedidos os dictos Passaportes e Passes.

( O Dec1'eto n. ° 351 de 20 de Ab,'Ü de 1844., que refo7'1nott a Secretan:a de Estado dos Ne
gocias da 1I1annlta, alterando o de n. ° 114. de 4 de Janel1"o de 1842, estabeleceu 1t1na Tabella
dos Emolumentos, que fOtO posta sem vigor pelo Decreto 11..0 377, de 12 de Agosto de 184.í.) 
O de n. o 24 versa sobre pensão.

DD. N.os 25 e 26 - 8 DE AGOSTO. - O de n ° 25 authoriza a pagar-se a Lomenco
Antonio do Rego a quantia, em que foi condemnada a Fazenda Publica por sentença, que co~
tra ella obteve. - O de n.O 26 versa sobre o soldo do Capellão Mór do Exercito Pedro
Boiret.

D. N.o 27 -9 DE AGOSTO. - Sobre pensão.

DD. N. os 28 a 37 - 11 DE AGOSTO. -- Os de n. OS 28 e 29 versão sobre tença. - O de
n. O 30 autboriza o Tutor de S. :M:agestade Imperial e Altezas a cQl1ceder alforria graciosa aos
4 escravos, que carregarão a Sua Magestade Imperial em cadeirinha em sua convalescrmça;
e bem assim a forrar lodo aqueHe, que dér em dinheiro o seu valor. E manda empregar em
Apolices da Divida Publica para uzo-fructo do Imperador o producto destas alforrias. - Os do
n. 05 31 a 37 versão sobre tença, e pensão.

DD. N. ° 38 a 40 - 14 DE AGOSTO. - Os de n.° 38 e 39 versão sobre pensão. - O de
n. o 40 eleva a 508000 mensaes a gratificação do OmciaI MaiQr da Secretaria do Conselho Su
premo Militar, f,lem do seu Ordenado, comprehendida uella a de 258000 rs que já tinha.

nn. N.Os 41 a 41-- 19 DE AGOSTO. - O de n.O 41 versa sobre pensão. - O de n'
42 declara as penas, em que incórre o Estudante, que injuriar os Lentes ou Director, da manei
ra seguinte:

Art. 1.° O Estudante, que dentro ou fora de qualquer Academia do Brasil usar de inju
rias, ameaças, ou violencias de qualquer natureza contra o Director, ou algum dos Lentes por
cousas do seu omcio, não poderá ser admitlido á matricula, nem actos em nenhuma das dictas
Academias, por espaço de 1 a 6 annos, a juizo da respectiva Congregação.

Art. 2. 0 O processo para a imposil;.ão dãs penas do art. 1.° será escripto perante o Di
rector pelo Secretario da Academia, ou quem suas vezes fizer, e consistirá em uma indagação,
feita pelo Director ex-officio, ou a requeri.mento de algum dos Lentes, ouvido o delinquPl1te,
quando compareça ao primeiro chamado, e as pessoas capazes, que estcjão scientes do facto.

Art. 3. ° Tudo o que resultar da indagação. liem mais formalidade, será reduzido a termo
e levado ao conhecimento da Congregação, a quem fica competindo o julgamento definitivo, com
recurso ao Govel'110 Geral sem suspensão; e perante ella escreverá no Processo o Secretario, ou
quem suas vezes fizér.

Art. 4.° No caso de ser o Director o offentlitlo, o Lente mais antigo fará as suas vezes
em todo o Processo.

- O de n. ° 43 no art. 1.0 admitte a fazer acto neste anno aos Estudantes, que por falta de Len
tes não tiverem a fl'equencia exigida nos Estatutos. uma vez que se mostrem habilitados com os exames dos
annoS anteriores, pagamento das matriculas respectivas, c eomparecimento nos Cursos, QU Academias.
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Art. 2. 0 Os Directores dos Cursos Jurídicos admiLtiráõ á matricula os Estudantes, que,
por motivos justos, não tiverem comparecido em tempo, aos quaes se contaráõ tantas falta' com
causa, quantos os dias d'Aula precedentes, e estas se uniráõ ás que depois tiverem. - O art.
3." não está em vigor. - O de n. o 4/,. versa sobre pensão.

LEI N.o 45 -- 29 DE AGOSTO. - Sobre o modo do Recrutamento para completar as
Forças de Terra para os annos de 1837 a 1838, e de 1838 a 1839, ordena:

Art. 1. 0 Para completar as Forças de Terra decretadas para os annos de 1837 a 1838,
e de 1838 a 1839, o Governo fica authorisado a recrutar, d'entre os Ciuadãos Brasileiros de 18
a 35 annos de idade, os que forem idoneos para o serviço, ainda que sejão qualificados Guar
das Nacionaes, com tanto que não tenhão a seu favor alguma das excepções designadas nas Ins
trucções de 10 de Julho de 1822.

Art. 2. 0 Os recrutados poderáõ dar substitutos idoneos, e qnando estes não sejão conside
rados taes pelo Governo, terá lugar a substituição mediante a quantia de 4008000 1'5., que entrará
etrectivamente nos Cofres Publicas, para se applicar ao ajuste de voluntarios

Art. 3. 0 Os substitutos, que ntio forem isentos por esta Lei, accumularáõ ao tempo da
substituiçãO o de serviço que lhes compita prestar, ou como recrutaveis, ou como voluntario .

( Vejão-se a Lei n. o 41, de 20 de Septemb1'0 de 1838, a de 26 de Septembro de 1839, o
Decreto de 23 de Janeiro de 1841, a Lei n. o 190, de 24 de Agosto de 1841, a de n. O 282, de
24 de Maio de 1843, a de 6 de ilfm'ço de 1845, n. o 341, e principalnl,.ente a Lei n. o 4·98, de
21 de Julho de 184·8.

Foi ultimamente posta em vigor pela Lei n.~ 542, de 21 de Maio de 1850, menos na
parte em que exime o 1'ec1'utado do serviço mediante a quantia de 400;n,000. 1's.)

D. N.O 46 -1 DE SEPTEMBRO. - Authoriza o 1. 0 Tenente Egidio José de Lorena a
ir á Europa adquirir conhecimentos practicos.

D. 1 DE SEPTE1\IBRO. - Proroga por mais um mez a Sessão da Assemhléa Geral.

DD. N.o 47 fi 50 - 9 DE SEPTEl\fBRO. - Os de n.O 47 e 48 versão sobre tença. - O
de n. o 49 approva o Artigo addicional, e explicativo do artigo 9 do Contracto celebrado entre
o Governo e João Tarrand Thomaz sobre os Paquetes de Vapor. - O de n.O 50 versa sobre tença.

D. 9 DE DE SEPTEMBRO. - Classifica os Vice-Presidentes da Provincia de Goyaz.

DD. N. o 51 a 56 -11 DE SEPTEMBRO. - Sobre tença.

DD. N.o 57 a 64-15 DE SEPTEMBRO. -Sobre tença e pensão.

D. 22 DE SEPTEl\'lBRO. - InstaUl'a a observancia dos Decretos de 3 de Outubl'o de 1833,
e 23 de Abril de 1835, revogando os de 18 de Fevereiro, e 2 de Maio deste anno, a respeito
da substituição dos Juizes do Civel na COrte. (O que 1'egula a este 1'espeito é o m·tigo 2. 0 § 6 do
Decreto n. O 143 de 15 de lJla1'ço de 1842.)

D. 24 DE SEPTEMBRO. - Revoga o de 18 de Marco sobre o processo a respeito de abuso
da liberdade da imprensa. (Codigo de P1"ocesso, Refonna, e Regu.l.amentos 1'espectivos).

DD. N o 65 e 66 - 25 DE SEPTEMBRO. - O de n. o 65 é sobre pensão. - O de n. o 66 re-
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voga a Lei n. ° 48 da Assemhléa Provincial de Minas acerca da remoção, suspensão, e demissão dos
Parochos.

D. 27 DE SEPTEMBRO. - Proroga até 15 de Outubro a Sessão da Assembléa Geral.

D. N.O 67 - 28 DE SEPTEMBRO. - Declarando nullas as Sentenças proferidas pelos Tri
hunaes de Lisboa sobre recursos interpostos das Authoridades de diversas Provincias ao tempo, em
que se proclamou nellas a Independencia, ordena o seguinte:

Art. 1.° São nuIlas as Sentenças, que ao tempo em que se proclamou a Independencia
do Brasil nas Provincias do Ceará, Piauhy, Maranhão, e Pará, forão proferidas pelos Tribunaes de
Lisboa sobre recursos interpostos das Authoridades Juc1iciaes das diclas Provincias.

Art. 2. ° As partes, que se sentirem aggravadas pelas Senlenças da Relação do Maranhão
de que houvesse aggravos ordinarios pendentes, ou decididos. ao tempo designado n0 Art. an:.
tecedente, poderáõ interpor, dentro de 4 mezes da publicação da presente Lei nas sobreditas
Provincias, e perante o Presidente da mesma Relação, o recurso de revista para o Tribunal Su
premo de Justiça, não obstante o lapso de tempo.

Art. 3.° Os termos de interposiçãO deste recurso, citação das partes, e mais preparos do
processo serão juntos aos traslados existentes nos Cartorios, que serviráõ de autos originael', fi
cando novos traslados; e feita a remessa para o Tribunal Supremo, ahi será concedida, ou ne
gada a revista, na conformidade das Leis.

Art. 4.° Os embargos offensivos das Sentenças proferidas pelo Tribunal da Supplicação de
Lisboa, e que tivessem passado em julgado, antes do tempo declarado no Art. 1.0, tendo sido
oppostos em tempo competente, serão decididos pela Relação que havia julgado o feito em segun
da iustancia.

LEI N.o 68 - 28 DE SEPTEMBRO. - Fixa as Forças de Terra para o anno de 1838 a
1839, e ordena:

Art. 1. ° As Forças de Terra para o anno, qne ha de correr do 1.0 de Julho de 1838 a 30
de Junho de 1839, compor-se-hão;

§ 1.° Da Officialidade e Praças para 8 Batalhões de Caçadores, 4 Corpos de Cavallaria, 5 de
Artilharia de Posição, 1 de Artilharia a cavaI lo, e do Corpo de Ligeiros de Malto Grosso.

§ 2. ° Do Estado Maior do Exercito, segundo a organisação decretada; dos Officiaes de Engenhei
ros ; dos Officiaes avulsos; das Companhias de Artifices do Trem de Artilharia; e das Repartições
existentes.

§ 3.° Das dívisges do Rio Doce na Provincia de Minas Geraes, e das duas Companhias de
Ligeiros da Provincia do Maranhão: dos Pedestres da Província do Espirito Santo, e de uma Com
panhia de Ligeiros na Provincia de Goyaz.

Art. 2. ° Os Corpos designados no § 1.° do art. antecedente conservaráõ a organisação
determinada no Decreto e Mappa de 4 de Maio de 1831 , não excedendo o maximo da força
de todos estes Corpos, em circunstancias ordinarias, a 8,200 praças; podendo elevar-se, desde já,
em circunstancias extraordinarias, a 12,000 as praças de pret, que serão distribuidaspelas Com
panhias dos ditos Corpos.

E para o complemento e manuten~ão da dita Força fica o Governo autborisado a recrutar
na forma das Leis existentes.

Art. 3.0 § 1.0 Os recrutados poderáõ dar substitutos idoneos; e quando não sejão estes
considerados taes pelo Governo, poderáõ eximir-se do serviço entrando para os Cofres Publicos com
a quantia de 400.77' 000 réis, que serão exclusivamente applicados ao ajuste de voluntari os.

§ 2.° Os substitutos não ficaráõ isentos de servir o tempo a que são obrigados, além do
que servirem por outrem.

Art. 4..° O Governo fica, desde já, authorisado a convidar para o serviço individuos, tanto
Nacionaes como Extrangeiros. (não excedendo estes a 1,000) que tendo já servido no Exercito,
obtiverão suas baixas; e a conll'actar com os que existem ainda com praça, e estão no caso de
ter baixa por terem acabado o seu tempo de serviço, a continuação no mesmo sel'viço; dando
a uns e a outros como gratificação, além do soldo que lhes pertencer, em quanto forem praças
de pret, uma quantia igual ao mesmo soldo.

Art. 5.° O mesmo Governo fica tambem authorisado, desde já, a conceder licenças com
vencimento de tempo e com meio soldo aos Officiaes avulsos que, sendo desnecessarios ao ser
viço, assim o quizerem. E por estas licenças nenhuns emolumentos pagaráõ os licenciados.

Art. 6.° Fica igualmente aulhorisado o Governo a conceder uma gratificação de camp~nh.a
correspondente á terça parte do respectivo soldo, além dos mais veucimentos, a todos os 10111

viduos que fizerem parte das expedições dirigidas a qualquer ponto do Imperio, ou nelle se acha
fem, ~ co@pera1'em para o restabelecimento da ardem.
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Art. 7.° As promoções no Exercito só terão lugar quando por bem do serviço for indis
pensavel pree~cher as vagas. não havendo Officiaes avulsos. das respectivas Armas com a idonei
Jade necessana para occupa-Ias; e no Corp,.o de E?gen~elros, dentro dos limites prescriptos no
art. 2. ° da Lei de 26 de Agosto de 183,). As dISpOSIções deste art. começaráõ a ter vigor
desde já.

DD. N.o' 69 a 73-30 DE SEPTEMBRO. - O de n.O 69 eleva all100;ro mensaes a
gratificação dos. Conselheiros de Guerra e Vogaes do Conselho Supremo Militar, salvos os soldos
de suas respectivas patentes. - O de n.O 70 versa sobre Carta de Naturalisação. - O de n.O 71
authoriza as Faculdades de Medicina do Imperio a admittir os Cirurgiões Formados, ou appro
vados depois rIa Lei de 3 de Outubro de 1832, que o requererem, a fazer os exames das ma
terias accessorias a bem de se doutorarem, não sendo obrigados a fazer novo exame de Chimi
ca, Fisica, e Botanica aquelles que provarem haver estudado, e feito exame destas Sciencias,
sendo approvados, quer as estudassem nas antigas Academias, quer fóra ddlas. - (Veja-se o
Dec. n.O 496, de 15 de Julho de 184.8.) - Os de n.O 72 e 73 versão sobre Jubilação e Pensão.

DD. N. ° 7[~ a 78 - 6 DE OUTUBRO. - O de n.° 74 authoriza o Governo a contrahir um
emprestimo de 4:558 contos de réis para supprir o deficit deste anno tanto no Ministerio da
Fazenda, como no da Guerra e Marinha. - O de n.O 75 reduz a 20 por cento o Imposto do
Ouro, que paga a Companhia de Mineração de Gongo-soco na Provincia de Minas.

( Este imposto foi reduzido a 10 p01' cento pelo /lecreto n.° 128, de 23 de Junho de 1840. )
- O de n.° 76 concede a cada um dJS Ministros e Secretarios de Estado, alem do ordenado
actual, a gratificação de 2:400;m000 rs. aunuaes, em quanto se não dér nova fórma ao Minis
terio. - Os de n.° 77, e 78 versão sobre pensão, e mercê.

DD. N.O 79 a 82 - 9 DE OUTUBRO. - O de n.O 79 authoriza o Governo a destacad·:OOO
homens da Guarda Nacional por tempo de um anno, e dá outras providencias a respeito. do
modo seguinte:

Art. 1.° O Governo fica authorizado a destacar 4:000 homens das Guardas Nacionaes de
todo o Imperio, por tempo de 1 anno, para o serviço e defeza das Praças, Costas, e Fronteiras
das Provincias, á que pertenceTem.

Art. 2.° Os Guardas Nacionaes, que hão de fazer parte destes destacamentos, serão desig
nados pelo Governo, e pOi' elle tirados dentre as 3 primeiras classes do art. 121 da Lei de 18
de Agosto de 1831.

Ari. 3.0 Os Guardas Nacionaes designados, que recusarPom marchal' nos Corpos destaeados,
sendo das dietas 3 classes, e não tendo impossibilidade physica, poderáõ ser recl'Utados para tropa
de primeira linha, onde serviráõ até 2 annos.

Art. 4.° Todos os Oficiaes, e lnferiores dos Corpos destacados serão nomeados pelo Governo.'
Art. 5.° O Governo nomeará todos os Oficiaes da Guarda Nacional do Municipio da Corte,

ainda mesmo fóra do caso de serviço de Corpos destacados.
Art. 6.° Os Omciaes Inferiores serão nomeados pelos Commandantes dos Corpos, sobre pro

posta dos Commandantes das Companhias, no referido Município.
(Veja-se o Dec. de 15 deste mez, gue dett Regulamento. a Lei n.O 61. de 2~. de Outttb7'o

de 1838, e Dec1'eto n.O 94., de 28 de Outubro de 1839.) - Os de n.O 80 e 81 versão sobre apo
sentadoria. - O de n.° 82 authoriza a SeCl'l'ltaria do Thesouro Publico, e Thezourarias Provin
ciaes a receber s6mente Emolumentos pelas Certidões marcados no art. 22 da Lei de 4 de Ou
tubro de 1831.

LEI N. ° 83 - 10 DE OUTUBRO. - Fixa as Forças Navaes para o anno de 1838 a 1839,
conforme se segue:

Ari. 1. ° As Forças Nayaes activas ordinarias do Imperio para o serviço do auno, que ha
de coner do 1.0 de Julho de 1838 a 30 d~ Junho de 1839, constaráõ das Embarcações, que o
Governo julgar necessarias, não devendo as suas respectivas tripolações exceder a 1:800 praças de
todas as classes.

:trt. 2. u A Força do CorJ.3o de Artilharia da Marinha em etfectividade de serviço ni,io ex
cedera a 600 praças.

Art. 3.° Em circunstancias extraordinarias, as Forças decretadas 'no art. 1.0 poderáõ ser
elevadas desde já a 4:000 praças, e as do art. 2.° a 1:200.

Art. 4.° Só poderáõ, desde já, ser Aspirantes os discipulos da Academia da Marinha, ap
29
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provados no 1.0 anno Mathematico; e Guardas Marinhas, os que tiverem completado o Curso dos
Estudos respectivos.

Art. 5.° O Governo fica authorizado para ajustar maruja á premio, preferindo os Nacionacs
aos Extrangeil'Os, e não havendo quem queira assim ajustar-se, poderá recrutar, na fórma da
Lei, as Praças necessarias para completar as Forças assim decretadas.

Art. 6.° Para preencher a Força designada para o Corpo de Artilharia da Marinha, o
Governo fica desde já authorizaclo a convidar para o serviço os individuos, que tendo já ser
vido no ExerciLl, ou rno dito Corpo, obtiverão suas baixas; e a contractar com os que existem
ainda com Praça, e estão no caso de ter baixa, por haverem acabado o seu tempo de serviço,
a continuar no mesmo serviço, dando a uns, e a outros, como gratificação, alem do soldo que
lhes pertencer em quanto forem praças de Pret, uma quantia igual ao mesmo soldo. E quando
não possa conseguir pelos meios acima indicados completar a mencionada Força, poderá recru
tar na fórma da Lei.

Art. 7.° Ficão suspensas as promoções dos Officiaes de Fazenda, Saude, Apito, Capella, e
Nautica, que não forem indispensaveis para o serviço das embarcações designadas nos arts. 1.0 e 3.·

Art. 8.° O Governo fica desde já autborizado a elevai' successivamente a 10 o numero
das Companhias fixas de Marinheiros, abatendo-se esta li'orça na decretada no art. 1.°

Art. 9.° Os Officiaes da At'mada, de Artilharia da Marinha, de Fazenda, e de Nautica,
quando embarcados em navios armados em guerra, continuaráõ a perceber, e os Officiaes Mari
nheiros em iguaes circunstancias perceberáõ desde já o meio soldo conferido pelo art. 3.° da
Lei de 15 de Outubro de 1836. Os Cirurgiões da Armada d'ora em diante só venceráõ a gra
tificação de 40W; réis, quando embarcados, ou eU'ectivamente empregados em Hospitaes.

Art. 10.° Na Armada, e na Artilharia da Marinha as promoções aos Postos só terão lu
gar desde já quando forem absolutamente indispensaveis ao serviço em relação ás Forças decretadas.

Art. 11. ° O Governo fica authorizado a conceder licenças, com vencimento de tempo, e
de meio soldo, aos Officiaes da Armada, e de Artilharia da Ma'rinha, que as pedirem, sendo des-
necessarios ao serviço; e por esta licença não se pagaráõ emolumentos. .

(A Lei seguinte de fixaçãO de Forças Navaes é de 20 de Septemb1'o de 1838, sob n.° 49. )

DD. N.o' 84 até 105 -10 DE OUTUBRO. - Sobre tença, e pensão a diversos.

LEI N.o 106-11 DE OUTUBRO. -Orça a receita e fixa a despeza para o anno finan
ceiro de 1838 a 1839.

TITULO 1.0

DESPEZA.

CAPITULO 2.°

Art. 3.° § 2.· Eleva os vencimentos dos Dezembargadores de Pernam
buco e Maranhão a 2:800~000, conforme se acha determinado para as Re
lações da Côrte e Bahia. . . . . . . . . .

§ lk o Eleva a Congrua do Bispo Metropolitano a
A dos mais Bispos do Imperio a
E a do Coadjutor do Capellão Mór a .

TITULO III.

Disposições Gemes.

CAPITULO UNICO.

2:800~OOO
3:600.27)000
2:400~000

1:200.zr-000

Al't. 11. Os vencimentos das Tenças, e Pensões serão contados da dacta da Lei, que as ap
prova.

Art. 12. A Lei, que· fixa as Forças de terra para o anno financeiro de 1837 a 1838,
não authoriza o Govemo a promover nas diversas Aqnas do Exercito; salva a disposição da
Lei de 15 de Outubro de 1836, que continua em vigor. ( 1 )

Art. 13. Os supprimentos ao deficit das Rendas Provinciaes, authorizados pelo art. 23 da

( 1) Revogado pelo art. 37 da Lei D.O 60, de 20 de Outubro de 1838.
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Lei de 22 de Outubro de 1836, ào fixados no pr ente anno financeiro na quantia de 550:0 000
réis, repartido pela Prm·incias abaixo declaradas, conforme a ec,aninte tabella.

, Pro)-incia da Babia • 150:000 . O
A' de Pernambuco. . 150:000 O O
A' de Minas Geraes . 0:00 "":"0
A' do Pará. • . • . 40:000.. 00
A' de Go az . . . . 25: 00 J 00
A' de :\lalto Gro- o . 25:00 '. 000
A' de iauh. . . . 20:0 . 00
A' do Espirito Santo. . ....0:00 :1:'00
A' de auta Catharina. . • . 10:000.""'000
A.' de eraipe, d de já para paaamento do Empregado Provincia 20: 00 O O
A' do Rio Grande do orte desde já . . . . • " .••.. tO:OOO . 00
A.rt. 14. O Balanço, que forem annualmente apresentado á Camara, serão formado

pela m ma ordem, e conforme os mesmo titulo I arts, c que contiver a Lei da fixação da
despezas do anno respecti\.o; e quando a somma despendida exceder á quantia votada, indicar
e-ha a aulhorização lec,oal, que homo para o exooso.

Art. 15. a futura são do Corpo Leaislativo erão apresentados o Balanços da Receita
e Despeza do anno financeiros de 1 35 a 1836, e de 1836 a 1837, ficando deroaada a ul
tima parte do art. 13 da Lei de 31 de Outubro de 1835.

05 documento de Receit.a e Despeza que chegarem ao Thezouro depois de orgrnisados o
Balanço do annos das contas, formaráõ um upp!emento eparado do Balanço do anno ec,anint.

Ad. 16. Os orçamentos de cada um dos Ministerios , em toda as suas partes de
veráõ ser d·ora em diante apresentados desenalobadamente, sendo especificada cada uma da
verba de d peza, cuja tolalidade perfizer a somma pedida para qualquer serviço. ( 1 )

Arto 17. Todos os pedid{\s de dinheiro para novas obras publicas serão justificado c~m

orçamento e planta das mesma obra . e quanto á já começada, deveráõ declarar os r pec
tivos Ministros o que se tem já despendido, e o que é pl'Cciso dl'spender para a sua coac1osão,
segundo o orçamento, a que se procederá no c-aso de que não exista ainda.

Act. 18. O Ministro da Fazenda poderá emittir, desde já. bilhetes do Thezouro para oc
correr á De peza, quando a Receita for deficiente, com tanto que o valor da emissão não exce
da em cada mez á metade da despeza orçada' que o prazo do vencimento s ja de um al'
tres mezes, e não haja reforma. (2 )

E tes bilhetes serão cortados de um livro, aonde ficaráõ os respectivos talões numerado
todos seguidamente, assignados pelo Thesoureiro Geral, e rubricados pelo ln pl'.ctor do Thesouro.

Art. 19. O Governo fica authorizado"a pas ar do Cofre do Depo ito Publico para a Cai
xa da Amortização até a somma de mais 200:000' de réis, que erão ali i empregados oos
termos do art. 3.° da Lei de 10 de Junho de 1833.

Art. 20. Os C~rreios das Secretarias de Estado, e das Camaras Legislativas perceberáõ.
alem dos seus actuaes vencimentos, mais 10.)t> réis mensalmente.

Art. 21. O ordenados dos Professores do Município da Côrte de Latim,. Grego, Retho
rira, o Logica, ficào elevados, desde já a mais 200 I réi ; e os dos Sub titutos a mais 100· réis.

Art. 22. O Governo apresentará á Camara na sessão de 1838, o estado da tomada da
contas de Albino Gomes Guerra, declarando as difficuldades que encontrar para a final liqnida
ção delias. (3 )

Art. 23. Ficão em vigor todas as disposições da Lei de 22 de Outubro de 1836, que
não versarem particularmente sobre a Receita, ou fixaçãO da Despeza e que não tiverem sido
expressamente revogadas. (4-)

D. ." 107 -11 DE OUTUBRO. - Sobre pensão.

LEI .0 108 - 11 DE OUTUBRO. - Dá varias providencias sobre os contracto de loca«;.ã
de serviços dos Colonos, c<>nforme se segue:

Art. 1.0 O contracto de locação de serviços, celebrado no Imperio, ou fóra, para e ve
rificar dentro deHe, pelo qual algum extranaeiro se obriaar como locador, só pode provar- e por
escripto. Se o ajuste fOl' tratado com interferencia de alguma Sociedade de Colonisação recoube 4

( I) A Lei de 28 de Outubro de 1848 aboliu esta destincçãQ.

(2) O Dec. n.O 91, dé 23 de Outubro de 1839 C'lSSOU esta authorização.

( 3) A Lei. n.O 231, de 13 de ovembro de 1841 mandou pagar.

(4) A Lei seguinte de Orçamento é de 20 de Outubro de 1838, sob o n.O 60.
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cida pelo Governo no :Municipio da COrte, e pelos Presidentes nas Provincias, os titulas por
cllas passados, e as certidões extrahidas dos seus livros, terão fé publica para prova do contracto.

Art. 2. 0 Sendo os extrangeiros menores de 21 aunos perfeitos, que não tenhão presentes
SllUS pais, tutore~, ou curadores, com os quaes se possa validamente tratar, serão os contractos au
thorizados, pena de nullidade, com assistencia de um Curadol', o qual será igualmente ouvido em
todas as duvidas, e acções, que dos mesmos contractos se Ol:iginarem, e em que algum locador
menor for parte, debaixo da expressada pena.

Art. 3. 0 Para este fim, em toclos os Municipios, onde houver Sociedades de Colonisação, ha
verá um Curador Geral dos colonos, nomeado pelo Gllverno na COrte, e pelos Presitlentes nas
Provincias, sobre propostas das :Mesas de Direcçao das mesmaS Sociedades,

Nos outros Municipios serviráõ os Curadores Geraes dos Orphàos. Nas faltas, ou impedi
mentos de uns e outros, nomearáõ as sobreditas Mesas de Direção para a authorização dos Con
tractos, e os JUIzes respectivos para os casos das acções, que se moverem, pessoa idonea que o
substitua.

Art. 4. o Nao apresentando os menores documento legal da sua idade, será esta estimada
no acto do contracto, á vista da que elles declararem, e parecer que podem ter; e ainda que de
pois o apres(mtem, este não valerá para annullar o contracto, mas se estará pela idade, que no
acto deste se houvp.r estimado, para os effeitos s6mente da validade do mesmo contracto.

Art. 5.° E' livre aos extrangeiros de maior idade ajustarem seus serviços pelos annos, quo
que bem lhes parecerem; mas os menores não poderáõ contractar-se por tempo que exceda á
sua menoridade, excepto se for necessario que se obriguem por maior prazo para indemnisação
das despezas com elles feitas, ou se forem condemnados a servil' por mais tempo. em pena de
terem faltado ás condicções cio contracto.

Art. 6. 0 Em todos os contractos de locação de serviços, que se celebrarem com os mesmos
menores, se designará a parte da soldada, que elles devão receber para suas despezas, que Uão
poderá nunca exceder da metadA: a outra parte, depois de satisfeitas quaesquer quantias adian
tadas pelo locatario, ficará guardada em deposito na mão deste, se for pessoa notoriamente abo~

nada, ou não sendo, prestará fiança jdonea para ser entregue ao menor, logo que acabar o tem
po de serviço, a que estiver obrigado, e houver sahido da menoridade. Fóra destes casos será
recolhida ao cofre dos Orphãos do Município respectivo.

Nos Municipios ,onde houver Sociedades de Colonisação reconhecidas pelo Govemo, serão
faes dinheiros guardados nos cofres das mesmas Sociedades.

Art. 7.° O locatario de serviços, que sem Justa causa despedil' o locador antes de se fin
dar atempo, porque o tomou, pagar-Ihe-ba todas as soldadas, que este devera ganhar se anão
despedira. Será justa a caus·a para a despedida:

1.o Doença do locador, por fórma que fique impossibilitado de continuar a prestar os sor
viços para que foi ajustado.

2. o Condemnação do locador á pena de prisão, ou qualquer outra, que o impeça de pres
tar serviço.

3. o Embriaguez habitual do mesmo.
1... 0 Injuria feita pelo locador á seguridade, honra, ou fazenda do 10catario, sua mulher,

filhos, ou pessoa de sua familia.
5. 0 Se o locador, tendo-se ajustado para o serviço determinado, se mostrai' imperito no

desempenho do mesmo serviço.
Art. 8. 0 Nos casos do n. o 1. o e 2. o do art. antecedente, o locador despedido, logo que

cesse de prestar o serviço, será obrigado a indcmnisar o 10caLario da quantia, que lhe dever. Em
totlos os outros pagar-Ihe- ha tudo quanto dever, c se não pagar logo, será immediatamente pre
so, e condemnado a trabalhar nas Obras Publicas por todo o tempo que for necessario, até sa
tisfazer com o producto liquido de seus jornaes tudo quanto dever ao locatario, comprehendidas
as custas, a que tiver dauo causa.

Não havendo Obras Publicas, cm que possa ser admittido a trabalhar por jornal, será con
demnado a prisão com trabalho pai' todo o tempo que faltar para completar o do seu con
tracto; não podendo todavia a condemnação exceder a 2 annos.

Art. 9. 0 O locador, que sem justa cauza se despedir, ou auzentar antes de completar o
tempo do contracto, será preso onde quer que for achado, e não será solto, em quanto não pa
gar em dohro tudo quanto devei' ao locatario, com abatimento das soldadas vencidas: se não
tiver com que pagar, servirá ao locatario de graça todo o tempo que faltar para complemento do
contracto. Se tomar a auzentar-se, será prezo, e condemnado na conformidade do art. antecedente.

Art. 10. Será causa justa para rescisão do contracto por parte do locador:
1.o Faltando o locatario ao cumprimento das condicções e ti puladas no contracto.
2. o Se o mesmo fizer algum ferimento na pessoa do locador, ou o injuriar na honra de

sua mulher, filhos, ou pessoa de sua familia.
3. 0 Exigindo o locatario do locador serviços não comprehendidos no contracto. .
Rescindindo-se o contracto por alguma das tres sobredictas causas, o locador não será obn

gado a pagar ao locatario qualquer quantia, de que possa ser-lhe devedor.
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Art. 11. locatario, findo o tempo do contracto ou ant - indind sie por jo a
causa é obri ado a dar ao locador om at lado de que t' quite do o -eniço , recusar
paa-Io,. r-á c~mpellido ~ faze-lo pelo Joiz de paz do D! tri ~ A falta d -te titulo :: rá ra-
t.ão oficlente para pr -umlr- e que o locador ao- ntou mdevldamente.

Art. 12. Toda a p -oa que admittir ou c~tl5Cnlir em oa ca a fazend 00 -tabeleci-
mento al!rum ertrangeiro, obrigado a outrem por contracto de locação de eni -, palmrá ao
localario o dobro d? que o lo~dor lhe de,er e não rã admittido a allegar qoalquer defeza
em Juizo em depo-It~r a qoantta, a que fica obrigado, competindo-lhe o direito da ha,e-Ia do
locador

rt. 13. e algum al1iciar para i direclament ou por interposta pe..;;soa, ahmm extran-
~eiro obri"ado a outrem por contracto de loca~o de serviç paaará ao locatario o dobro do que
o locador lhe for de,'edor com tod a d -peza , e cu ta , a que t ver dado cauza' não ndo
admittido em Juizo a allegar sua defeza sem depo itar. e não depositar, e não ti,er ben,
rá 10"0 pre o e condemnado a trabalhar nas obra publica por todo o tempo qoe for o
rio, até ati fazer ao locatario com o producto liquido do us joroaes. -ão ba,endo obra pu
blica em que po a er empregado a jornal, erá condemoado a pri ão com trabalho ptlr 2 me
zes a 1 anno.

Os qoe alliciarem para outrem, erão condemnados a prisão com tTabalho por todo o tem
po, que faltar para cumprimento do contracto do alliciado com tanto porêm que a c~ndemnação

nunca eja por meno de 6 mez lIem exceda a 2 anno .
rt H·. O conhecimento de toda a acçõe derivadas de contracto de locação de r,,"i-

ço, celebrado na conformidade da presente Lei, erá da pri,ati,'a compefencia do Juiz de
paz do foro do locatario que a dccidiráõ ummariamente em audiencia aeral ou particolar pa
ra o ca o sem oulra fórma regulai' de proc.e o, que não eja indispensavelment(} ne • ria pa
ra que a- part ' po -o alI aar, e proyar em termo breve o n direito: admittindo a deci ão
por arbitro na oa presença, quando al~uma da parte a requerer, ou ell - a jolgarem ne
saria por não erem liquidas as prova.

Art. 15. D entença- do Juiz de paz huerá unicamente recurso de appellação para o
Juiz de Direito r pectivo. Onde houver mais de 1 Juiz de Direito. o reco o será para o d
L' Vara, e na falta d' te para o da _.a, e 5U i\'"amente para os que e goirem.

O de revi ta ó terá luaar n'aquell ca o , em que o réo forem condemnado- a trabalhar
nas obra publicas para indemni ação dos locatario, ou a pri ão com trabalho.

Art. 16. _'enhoma acção deri"ada de locação de erviço erá admittida em Jnizo e não
wr 10"0 acompanhada do titulo do contracto. e for de petição de oldad , o locat~rio não
rã ouvido cm que tenta depo itado a quantia pedida, a qual todaria não rá ente !me ao I
cador, ainda mesmo qne pr te fiança, enào depois de sentença passada em julgado.

LEI '.0 109 - 11 DE OUT BRO. - Cria, e applica impo to para amortisaçáo do papet
moeda: re"ula o modo, porque se. deve proceder a -ta operação e marca o prazo, denlro d
lual deve ce sal' o troco da moeda de cobre. E' a eguinte: . . .

Ârt. 1.0 Será arrecadado dõ L o de Julho de 1 38 em dIante 1 por c.enlo addlClonal
ao Impo to do expediente das A.lfandegas, e 1 e ~ por cento ao de armazenagem, que rá de
vido do dia eouinte ao da enlrada dos genem , e mercadorias no armazens das .A.lfandeg',
e c.asas alfandegadas. Destes por cento addicionaes nada se deduzirá para os empregado d
Alfandega. (1

Doico Contiuua!'áõ a pa ar a m ma armazenagem e ex.pediente, a que estão actual
mente sujeito, os s~"1Jintes genero , e mercadorias:

Cambraia de linho, e rend . de filó de eda, e de linho.
À moeda, e obras de 001'0, e prata, e pedras precio a ; galõe- e canotilho de ouro, e de

prata fina, de todas as denominações.
Ârt. 2. 0 Todas a- Lot.erias concedidas, ou que o forem para o futuro, erão de 120:000

féj , e dellas se deduziráõ 8 por cento para a amortisação do papel, alem do 12 por cento para
aquelles a quem forão, ou forem concedida .

Quando o numero da Loteria concedidas, ou que e concederem, for meuor de 1:.. cada
anno, coOlpletar-se-ha sempre esle numero, extrahindo, e as que forem para i nec -- rias, e
dessas deduzindo,se todo o belleficio dos 20 por cento a fa"or da amortisação. (2)

(1) Provo de 25 de Oulullro de 1837.

(2) Provo de 26 de OUlubro de 1837. A lei 0.° i 64, de 26 de Septembro de 1840 i enlou deste
imposlo as Lolerias concedi as pelas Assembl~as Provinciaes, cujo fundo for menor de 10 conlos de rêis,
e iSlo até a dacta desta Lei.
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Art. 3.° O pl'Oducto uos Impostos, e Rendas dos 2 art:;. antecedentes, e dos declarados
nas Leis de 8 de Outubl'O de 1833, e 6 de Outubro de 1835 terão a applicação seguinte:

Depois de golpeado no um de cada trimestre o papel moeda, em que importarem os dictos
Impostos, e Bendas, o Tbflsouro, e por intermedio deste as Thesourarias Provinciaes, o re
metteráõ á Caixa da Amortisação.

A Junta da Caixa da Amortisação procedel'á á queima do papel, que for assim remettido,
com toda a puhlicidade, cm dia e hora anteriormente marcados.

Art. 4.° Logo que esta Lei for pl)blicada, terá Q destino do art. antecedente o papel moe
da em que importarem as apolices da Divida Publica, compradas em observancia da Lei do 6 'ue
Outuuro ue 1835, as quaes o Govel'llo fará vender: e terá o mesmo destino o que for compra
do com o prouucto dos Impostos, e Rondas, que ainda se não tiverem empregado na fórma da
m(Jsma Lei.

Art. 5. ° Serão pu.blicadas repetidas vezes nos periodicos as classes de valores, e sendo pos
sivel, os numeros do papel moeda qne for queimado, em conform!dade do art 3.°

Art. 6.° Logo que o valor do papel moeda seja igual ao do padrão monetario, será o pro
ducto dos Impostos. e Rllndas dos arts. antecedentes empregado em fundos publicos, até que a
Assembléu Geral Legislativa lhes assigne o conveniente destino.

Art. 7.0 Não poderá continuar a substituição da moeda de cobre decretada na Lei de 6
de Outubro de 1885, um mez depois que esta Lei for publicada nos lugares designados para esta
substituição.

Poderú correr, iudependente de carimbo, em Goyaz, e Matto Grosso, pela 4.· parte do
v~Ior com que foi alli emittida, a moeda legal de cobro; e por metade de seu vaiai', nas outras
Provincias, a qUfl foi emittida pela Casa da Moeda do Rio de Janeiro, segundo o disposto na Lei
de 6 de Outubro de 1835. .

Art. 8.0 Ficão abolidas quantas estações a mesma Lei de 6 de Outubro authorisou a crear
para a assignatura, e sub tituição das notas, e para o tl'OCO da moeda de cobre; ficando á cargo
da Caixa da Amortisação o apromptUl' as notas, que se fizerem precisas.

Art. 9.° A' Caixa da Amortisação incumbe trocar as notas dilacemdas, Nas Provincias, as
respectivas Thesoul'arias substituiráõ as notas dilac.:radas pelas que forem producto dos Impostos,
e Rendas dos arts. antecedentes. remettendo essas mesmas dilaceradas para a Caixa da Amortisn
çãO, onde se .procederá Gomo fica determinado no art. 3.°

Art. 10. Quando se houver de fazer a substituição de alauma classe de valores, por terem
apparecido nella notas falsas, como prescreve o art. 15 da Lei de 6 de Outubro de 1835, proceder
se-ha como (lca determinado a respeito das dilaceradas,; servindo-se o Governo para esla opera
ção das notas de reserva, de que trata o mesmo art. da precitada Lei.

Art. 11. Não sendo sufficiente em alguma Thesouraria o producto dos Impostos, e Rendas
desta Lei, para as operações dos art. 9.°, e 10.°, será a substituição feita, ou auxiliada por meio
ue letras pagaveis em um prazo rasoavel, sacadas contra as respectivas Thesourarias, ou contra a
Caixa da Amortisação, á opção dos portadores. ( 1 )

Art. 12. Na seguinte sessão, e nas subsequentes, o Governo apresflntal'á uma circunstancia
da relaçãO dos proprios Nacionaes, que forem desnecessal'ios ao serviço, e que convenha serem ven
didos, para ser applicado o producto delles á amortisação do papel moeda.

DD. N.os 110 até 127 -11 DE OUTUBRO. - Sobre pensão, e lença a diversos.

DD. N. ° 128 a 129 -12 DE OUTUBRO. - O de n,O 128 concede licença ao Capitão Go
mes Jardim para ir á Europa adquirir conhecimentos practicos. - O de n.O 129 proroga por mais
1 anno nas Provincias do Pará e Rio Grande a suspensão de garantias decretada pelas Leis de
22 de Septembro de 1835, e 11 de Outubro de 1836, c authol'isa o Governo pelo mesmo es
pllÇO de tempo a conceder amnistia geral, ou particular aos envolvidos em crimes de sedição ou
l'ebellião naquellas duas Provincias, e em crimes de sedição em quaesquer outras.

(Este Decreto (oi restaumdo por mais 1 amno pelo de n. ° 61, de 24- de Outub1'O de 1838.
.:.- E ainda por mais 1 anno pelo Decreto n,° 94, de 28 de Ol,tub,'O de 1839. )

D, N.O 130 - 13 DE OUTUBRO. - Authorisa o Governo a indemnisar, precedendo liqui-

( 1) O Dee. de 28 de Novembro deste anno deu Regulamento para a execução dos arts. 8, 9, 10 c 11.
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dação judicial, ou convenção arbitral, as perdas e damnos provenientes a Guilherme Young f}

Filho, pela falta de cumprimento do contracto feito com os mesmos, em que por sentença foi
condemnada a Fazenda racional,

(A Lei n.· 231, de 13 de Novembro de 1841 m't. 3.· § 5.° mandou pagar a quantia de
, ' • ,que (oi liquidada.

D. N.· 131-13 DE OUTUBRO, - Declara que nas Tenças concedidas e approvadas aos
omciaes Militares a clausula imposta de se descontar o vencimento, que aos aaraciados compe
te pela mercê de Habitos de Ordens Militares, só se entende no caso, em que u mesmos agra
ciados effectivamente percebem esse vencimento.

DD. ..5 132 a 136 - 13 DE OUTUBRO. - O de n,· 132 é sobre tença. - O de n. •
133 ordena que aos antigos Professores de Medicina, que em virtude da Lei de 3 de Outubro
de 1832 continual'ao no Magisterio, se devem contar para sua jubilação, na forma da dieta Lei,
os annos de Magisterio, que tinhão antes da mesma Lei. - O de n,· 134 versa sobre tença,
O de n,· 135 authorisa o Governo á conuecoral' com a Ordem Imperial do Cruzeiro os Func
cionarios do Governo Belaa, que concorrerão para a celebração do Tractado de 22 de Septembro
de 1834. - O de n.O 136 manda admittir á matricula os Estudantes das Academias Juridicas,
que pJr falta de ex.ame de Inglez, Historia, e Geographia não poderão matricular-se neste anno,

D, 13 DE OUTUBRO. - Ordena o seguinte:
Art. L· Em quanto não se completar a força decretada, 'admittir-se-hão voluntarios em

qualquer épocha, ou occasião, com 'a differença porém, que aquelles que se apresentarem 15 dias
depois de aberto o recrutamento só terão a vantagem de servir os 4 annos.

Art. 2.· São isentos do recI~utamento os Guardas Nacionaes das Capitaes das Provincias,
que continuarem a prestnr o serviço da guarnição.

Art. 3.° E' permittido aos recrutados darem substitutos idoneos, ou a quantia de 400e')P,
que entrará elfectivamenle, nas Capitaes das Províncias para os cofres da Thesouraria j nas de
mais localidades porêm, aonde se effectuar o recrutamento, o lugar do deposito. a pessoa deste
encarregado, e o mais processo serão designados pelo Presidente respec'ivo; tendo em considera
ção: 1.0, que o deposito sel'á realisado no lugar mais proximo possivel do do recrutamento: 2.·,
que o recrutador nunca será o depositario j 3,°, que nUDca se da.rá a escusa, sem que se tenha
verificado a entrega da somma: 4.", que se deverá publicar, aonde e como melhor convier a
lista dos escusados: 5.·, finalmente, que os documentos serão remettidos ás Thesomarias por via
do Presidente.

Art. 4,· Ficão em vigor as disposições das Instrucções de 10 de Julho de 1822, e De
creto de 2 de Novembro de 1835, que não forem alteradas pelo presente Decreto.

(Dec. n.° 562, de 18 de Novembro de 1848 a respeÍlo dos Voluntarios, e Lei n.O 498, de
27 de Julho de 1848 sob n.O 498 a respeito da isenção dos recruta{los. )

D. 13 DE OUTUBRO. - Estabelece 6 Depositos de Recrutas, da maneira seguinte'
Art. 1.0 Haverá 6 depositos de recrutas, que serão nas Provincias do Rio de Janeiro, Ba

hia, Pernambuco, Maranhão, S. Paulo, e Santa Catharina.
Art. 2.° As mais Provincias do Imperio remetteráõ seus recrutas para qualquer dos depo-

sitos, que lhes for mais conveniente. -
Art. 3.° Os recrutas serào por ora tão sómente consel'vados nos depositos da Bahia, Pel'

nambuco, e S. Paulo, até que haja opportunidade de serem com brevidade remettidos para os
depositas de recrutas de Santa Catharina, e da Corte.

Art. 4,° As Authoridades encarregadas da remessa dos recrutas para os dr.positos deveráõ
proporcionar-lhes meios de necessaria subsistencia, e empregar as cautelas recommendadas em as
ordens anteriores.

Art. 5.° Serão observadas, no que for possivel, as Instrucções de 22 de Fevereiro de 1823,
no que diz respeito á sustentação, tratamento, exercicios, e disciplina dos recrutas existentes nos
depositas.

D. N.· 137 -14 DE OUTUBRO. - Concede 6 Loterias á Irmandade de ~f-Josó da Corte
para continuação da Obra da Igreja Matriz.
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DD. N.O 138 e 139-15 DE OUTUBRO. -O de n.O 138 faz extensivas ao delicto de
furtos de escravos as penas, e mais disposiçoes Legislativas estabelecidas para o. Oe tOubo.

(Art. 269 e seguintes elo Codigo C1·iminal.) - O de n. ° 139 versa sobre soldo.

I

D. 15 DE OUTUBRO. - Destaca Guardas Nacionaes em diversas Provincias, e dá as se
guintes providencias a respeito.

Art. 1.° São destacados para auxiliar o Exercito de 1.. Linha 50 :Guardas Nacionaes do
6.° e 7.° Batalhõei deste Municipio, e 250 da Provincia do Rio de Janeil;o.

Art. 2.° Os Presidentes das Provincias da Babia, Alagoas, Pelmambueo,', Pa",ahiba, e Ceará,
são authorizados a destacar o numero de Praças oa Guarda Nacional, que for necessario para au
xiliar o Exercito de Linha nas respectivas Provincias, com tanto que não exceda ao das praças,
que marcharem para o Pará e Rio Grande do Sul. Se o numero das Praças, que por este art.
podem srr destacadas, não for sufficiente- para ó serviço Militar activo, os Pre?identes proporáõ
ao Governo Geral o augmento que julgarem necessario, com as informàçdes pi'ecisas para acer-
tada deliberação. .

Art. 3.° Os Presidentes das referidas Provincias exigi,ráô estes destacamentos dos Corpos da
Guarda Nacional mais proximos dos lugares, em que elles hão' de s~r empl'egadbs, e que os pos
são fornecer.

Art. ,4-.0 Este destacamento não excederá a 2 mezes, qde setão contad?s do dia, em que
for cada Companhia organisada. "

O Guarda Nacional que por molestia, ou outro qualquer motivo, obtiver licença para se re
tirar antes de findar o tempo do destacamento, será sempre obrigado a preenche-lo.

Art. 5. ° Os Corpos ou Çompanhia!. destacadas serão organisadas na forma do plano a este
junto, assignado p'or Bernardo 'Pereira de Vasconcellos, do Conselho de Sua Magestadeo. o Impe
rador, Mirlis'tto e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça. ~ 1 )

ATt. 6.° Os Guardas Nacionacs destacados perceberáõ os mesmo, soldos, etapes, e m~i

véncitnentos, que competem aos soldados de' linha, desde o dia em que sahirem de ,suas casas, para
o que o Commissario designador lhes dará a necessaria Guiá.

Art. 7.° Os Guardas Naci'Onaes d1estacados deste Municipio, 'e da Pr0vincia do Rio de Ja
neiro, se 'à'pi1esentaráo nesta Corte ao Commandante'Superior das Guardas Nacíonaes, a quem·é
encarregado. organisa-Ios em um batalhão. I'

Art. 8.° Haverá em cada batalhão um Conselho de Administração, composto de seu Major, e
dos Comm'andantes das Companhias que 'serão os Vogaes, sendo um delles o Thesoureiro. Ha,rerá
um Agente, que não poderá ser nenhum dos Oficiaes, de que se compuzer o Conselho. Tanto o
Thesoure'iro como o Agente serão nomeados á pluralidade absoluta de votos. O Commandante
db Corpo será o Fiscal do Conselho.

(O Decreto n.O 52, de 8 de OUtUb7'O de 1840 chama ao se1'viço l~:OOO Gucwdas Nacionae,~.

D. 15 DE OUTUBRO. - Em execução da Lei de 9 do conente dá Regulamento aos
Comrnissarios alistadores, e designadores oas Guardas Nacionaes, que devem formar os Corpos
destacados. E' o seguinte: ,

Alt. 1.0 O Governo na Corte, e os Presidentes nas Provincias nornearúõ, segundo mais
convier, em cada um dos Municipios, ou Freguezias, Curatos, ou Capellas filiaes curadas, que
houverem de fornecer contingente para os corpos destacados, de que trata a Resoluçã'o de 9 do
corrente mez e anno, 2 Comrnissarios, dos quaes um será encarregado de formar as listas dos
Guardas Nacionaes do respectivo districto, que estiverem comprehendidos nas 3 pri meiras classes do
art. 121 da Lei de 18 de Agosto de 1831, e o outro designará e tirará dentre essas listas os Guar
das Nacionaes, que forem necessarios para completarem o dicto contingente.

Art. 2.° Estes Commissarios, logo que forem nomeados, farão publicar por editaes, ou pe
los jornaes, a commissão de que se achao encarregados; e o Com'missario designador convidar~

aos que voluntariamente quizerem fazer parte dos Corpos, ou Companhias destacada,s.

( 1.) Estado Maior.

1 Tenente Coronel. - t Sargento Mór. - t Ajudante. - 1 Quartel Mestre, - 1 Secretario. -: 1 Cirur,
gião Ajudante. - 1 Corneta Mór. - Ao todo 7.

Força de c(Lda Companhia.

1 Capitão. - 1 Tenente. -1 Alferes. - t L°, e 2 2.°9 Sargentos. -1 Furriel. - 8 Cabos. - 1 Cor
neta. - 75 Guardas. - Ao todo 91.

4 Companhias a 91 praças - 364-, e 7 do Estado Maior são 371.
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Este convite não suspende o alistamento, e designação; os voluntarios porém preferiráõ sem
pre aos designados.

Art. 3. U Todos os Juizes de Paz do districto do Com missa rio encarregado da formação da s
listas, isto é, do Commissario alistador, logo que lhes conste a sua nomeação, lhe remetteráõ
sem perda de tempo os livros da matricula geral dos Guardas Nacionaes respectivos. Todos e
qllaesquer Juizes de Paz, Commandantes Superiores, Chefes de Legião, os Com mandantes de Ba
talbões, Corpos,. Co~panhias avulsas, Secções de Companhias, os Cirurgiões lVIóres de Legião, de
Corpos, e os ClrurglOes Ajudantes, os Parochos, Coadjutores, Inspectoff's de Quarteirão, e bem
assim quaesquer outras Authoridades deveráõ subministrar aos Com missarias, de que trala o art.
antecedente, todas as iuformaliões e esclarecimentos, que para desempenho de suas commissões
exigirem.

Art. 1...° Os Com missarias alistadores, logo que tiverem recebido os livros de que trata o
3rt. antecedente, procederáõ á formação das 3 ~Iistas, aLa dos Guardas Nacionaes, tanto do
serviço activo, como da reserva, que forem solteiws, a 2 a dos ditos Guardas, que forem viu
vos sem filhos, a 3." dos que forem casados sem filhos.

Art. 5. 0 Em. cada uma das ditas listas se declarará o Batalhão, Corpo, Companhia, ou
Secção de Companhia, a que o Guarda Nacional pertence; e bem assim a sua idade, naturalidade,
occupaç.ão, estado, e se é alistado na lista do serviço ordinario, ou de reserva.

Art. 6.° O Commissario alistador 1'emctterá unla copia de cada uma das 3 listas, que assim
formar, ao Commissario designador, e outra ao Ministro da Justiça na Corte, e aos Presidentes
nas Provincias; alêm disso fará publicar por Editaes nos lugares mais publicas do seu districto,
a integra das mesmas J'istas, 1'emettendo ceJ,tidão dessa publicação, com eleclarações da ,sua da
ta ao Commissario designador. Essa certidão será passada pelo Escrivão do Juiz ele Paz.

Art. 7. 0 O Commissario alistador não poderá deixar de comprehendcr nas ditas 3 listas
aos Guardas Nacionaes, que forem solteiros. viuvos s~m filhos, ou casados sem filhos; salvo aquel
los que tiverem a seu favor alguma das circunstancias declaradas no art. 122 da referida Lei
de 18 de Agosto de 1831. Os mencionados Commissarios remetteráõ ao Ministl'o da Justiça na
Corte, e aos Presidentes nas Províncias, lista dos individuas que por taes circunstancias não fo
rem alistados.

Art. 8 o Da classificação, que assim fizer o Commissario alistador, sómente haverú recurso
para o Ministro da Justiça na Cort.e, e para os Presidentes nas Provincias, os quaes decidiráõ de
plano, exigindo .de quem convier as informações, que julgarem necessarias. Esle recurso porêm não
suspendel'á a designação do recorl'ente pelo Commissario designador.

Art. 9. 0 O Commissario designador, logo que houver recebido as listas que lhe serão re
mettidas pelo Commissario alistador, e as certidões de que trata o art. 6.°, passará immediala
meute a designar e tirar d'entre os Gurdas Nacionaes alistados os que hão ele formar o con
tingente, que tocar ao seu districto. Deverá tirar esse cont.ingente ou d'entre todas as tres classes
a que se refere a Resolução de 9 do corrente mez e anno. ou de uma s6, em conformidade das
ordens especiaes, que a semelhante respeito lhe houverem sido transmittidas.

Árt. 10. Feita a designação, na fórrna do art. antecedente, o Commissario designador 1'e
meLterá uma lista dos Guardas Nacionacs designados ao Ministro da Justiça na Corte, e aos
Presidentes nas Provincias, e fará publicar por Editaes a dita lista, ordenando nclJa aos ditos
Guardas, que no prazo de 5 dias se lhe apresentem, afim de marcharem para o lugar que lhes
for df:'terminado, e apresentarem-se cm um prazo rasoavel que Jhes marcará, attentas as distancias,
á Authoridade, que o Governo na Corte, e os Presidentes nas Provincias houverem designado.

Art. 11. Os Guardas designados que se não apresentarem nos prazos, de que falia o art.
antecedente, quer ao Commissurio designador, quer á Authoridade nomeada pelo Governo, se
rão immcdiatamente recrutados, como determina o art. 3.° da Resolução de 9 do corrente mez
~ anno.

Art. 12. Os Guardas Nacionaes comprehendidos nas listas, de que tratão os arts. antece
dentes, que não forem aptos e capazes para o serviço por alguma das circunstancias declaradas
nos §§ 1.0 e 2.° do art. 121. da Lei de '18 de Agosto de 1831, deveráõ apresentar, dentro
de 8 dias contados da publicação, e affixação das listas, na forma do art 5. 0

, as suas .reclama
ções devidamente documentadas, perante o Commissario designador, o qual tornando dellas co
nhecimento no dito prazo, decidirá como for justo. Todo o Guarda Nacional,. comprehendido
nas listas organisadas pelo Commissari.o alistador, que no soLredito prazo de 8 dIaS não apresen
tar a sua reclamação sufficientemente documentada, não será mais aclmittido a fazei-o, salvo at
testando notoria e evidentemente inhabilidade para o serviço. O Com missaria designador poderá,
n50 obstante quaesquel' attestações de molestia, mandar examinar os individuos, que as allegarem
por quaesquer Facultativos de sua confiança.

Art. 13. }rindo o prazo marcad~ para as reclamações o Commissario designador remelterá
ao Ministro da J ustiç-a na Corle e aos !Jresidenlcs nas Provincias, uma relaçãO dos Guardas Na
cionaes, que tiver julgndo inbalJ~is e incapazes de sf.l'viço, por se acharem. compreb~ndidos em
algum dos §§ 1.0 e 2.° do art. 124 da Lei de 1·8 de Agosto de 1831, enVIando conJuoctamen-

31
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te todos os requel'imentos, em que houverem fundamentado todas as rle()i~õp.s, que ~ive'..em toma
do sobre reclamações, afim de serem confirmadas ou I'evogadas, como parecer de justiça, man
dando-se pt'oceder novamente aos exames e informações convenientes, quando isso pareça preci
so. A falta dessa confirmação não suspenderá todavia a execução dos arts. 8.°, 9.0, e 10." des
tas Instrucções a respei to dos Ecclesiasticos.

Art. 14. Se pelas informações, a que procederem os Commissarios, se convencerem de que
qualquer Guarda Nacional mudou de domicilio, a fim de evitar a classificação ou d.esignação pa
ra o serviço de destacamento, será elle, nao obstante a sua mudança, comprebendldo nas lista
e designado, se o dever ser, e sujeito no caso de fal ta de apresentação ao recrutamento, na
forma do art. 10 destas Instrucções.

Art. 15. Os Guardas Nacionaes, que quizerem dar substitutos em seu lugar, como permit
le o art. 126 da citada Lei de 18 de Agosto de 1831, deveráõ apresental-o no prazo de 8 dias,
na forma do art. 11 destas Instrucções, perante os Commissarios desiguadores, aos quaes fica
competindo a sua approvação, com recarso para o Ministro da Justiça na Corte. e para os
Presidentes nas Provincias.

Art. 16. Os Presidentes de Provincia, que forem authorisados a destacar a Gual'da Nacional,
proporáõ ao Governo Geral os individuas, que julgarem mais aptos para occuparem todos os postos
de Officiaes dos Corpos destacados, (quando o mesmo Governo niio tenha feito a nomeação) pre
feri ndo Officiaes da i." linha, e fazendo-os entrar logo em exercicio, sem esperar confirmaçã()
do Governo.

Art. 17. As despezas com o alistamento, e designaçao, e outras, que se fizerem na exe
cução do presente Regulamento l3 do outro da mesma data, serão pagas pela RepartiçãO da
Guerra, a quem serão dil'ectamente apresentadas.

Art. 18. Organisados os Corpos destacados, ficaráõ os Guardas Nacíonaes nelles compre
hendidos .. sujeitos ao regulamento e disciplina do Exercito de Ln linha, e á Authoridade Militar
competente, na forma dos arts. 6.°, e 136 da Lei de 18 de Agosto de 1831.

DD. N.o 1ll·0 a 142 - 20 DE OUTUBRO. - O de n.O 140 concede 5 Loterias á nova Ma
triz de Nossa Senhora da Gloria da Corte. - O de D.O 141 versa sobre jubilação - O de n.0142
concede ao Hospital de Caridade c!o Rio Grande do Sul uma contribuição igual á que se cobra
na Corte para a Misericordia na forma da Lei de 15 de Novembro de 1831 art. 51 § 8, a

.qual deve de ser cobrada na Cidade do Rio Grande e Villa de S. José do Norte. E manda
cabral' igual contribuiçao em Porto Alegre a favor do Hospital de C&.ridaue daquellü Cidade, das
embarcaçoes, que navegarem com destino, e fizerem completa descarga naquelle Porto.

LEI N.o 14·3 - 20 DE OUTUBRO. - Ordena o seguinte:
Art. 1. ° Os Deputados para a proxima seguinte Legislatura venceráõ o subsidio de 2:!~OOjzJ

réis, pagos peja mesma maneira até aqui praticada.
Art. 2.° Alêm do subsidio acima perceberáõ os Deputados uma indemnisação para as des

pezas da viagem de vinda e volta no principio, e fim da Legislatura, quo lhes será arbitrada
pelos Presidentes das Provincias. Esta disposição comprehende os Supplentes, quando tiverem de
vir tomar assento, e voltar em qualquer epocha da Legislatura.

Art. 3.° Os Deputados nomeados por uma Provincia, que residirem em outra, vencerão
a indemnisação marcada para a Provincia de sua residencia.

Art. 4. e Os Deputados e Senadores, que forem Ministl'Os e Secretarias de Estado, poderãõ
accumular os subsidios com os ordenados desses Empregos.

(Está em vigo'r pela Lei n.O 471, de 12 de Septembro de 1847. )

D. N.o 144 - 20 DE OUTUBRO. - Sobre carta de Naturalisação.

PROVo DE 25 OUTUBRO. - Sobre Impostos addiccionaes aos do Expediente e Arma
zenage~ da Alfandega estabelecidos pelo art. 1.0 da Lei n. o 109, de 11 do corrente, ordena
o segumte.

1.° Que os Impostos addiccionaes sejão calculados nos mesmos despachos, e lançados
nos mesmos livros, em que o forem os actuaes Impostos do Expediente, e Armazenagem, de
vendo porém fazer-se o lançamento em columnas distinctas, debaixo dos titulas _ Expediente
addiccionul- e Armazenagem addiccional.
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2.° Que o producto dos mesm0S Impostos seja remettido ás Thesouraria , com de
c!araç.ào dos titulos, á que pertencerem, a fim de que tenha a applicação, que lhe dá o art. 3.
Ja sobredita Lei.

3.° Que em todas as Alfamlegas se publique por Editaes a disposição do citado art. 1.°, para
que ella cbegue ao conhecimento· dos interessados (1).

PROVo DE 26 DE OUTUBRO. - Sobre a melhor execução do art. 2.° da Lei n. ° 109,
de 11 do corr nl. " ordena:

. Art. Lo Nenbuma Lotel:ia será. d'ora. em diante extrabi~a no Rio de Janeiro se~ que
o l1tulo, que a houver concedIdo, seja regIstrado na Contadoria Geral do Thesouro PublIco em
livro proprio, e sem que a necessaria conta seja aberta em outro livro ao respectivo Conces
sionario.

§ Unicu, Exceptua-se desta disposição a Loteria, que se acba preparada para a venda
Art. 2.° Haverá um Thesoureiro proposto pelo Tribunal do Thesouro Publico, que será

cncal'l'egado da exlraccção de todas as Loterias, percebendo urna commissão razoavel, e prestando
fiança idonea, a contento do mesmo Tribunal, pelos dinheiros que pararem em seu poder.

Art. 3.° Na extração das Loterias seguir-se-ha a ordem estabelecida para as concedidas
antes do corrente anno, e a antiguidade dos titulos das concedidas depois, não poJendo vender
se os bilh0tes da seguinte, sem que tenha corrido a anterior Loteria

§ Unico Em caso oe duvida o Governo resolverá como for conveniente.
Art. 4. ° Finda a extracção de uma Loteria, o Thesouro participa-Io-ha á Contadoria Geral

do Thesouro, declarando qual o Concessiomrio por conta de quem se extrahirá a seguinte.
Art. 5.° Antes de expol' á venda os bilhetes de uma Loteria o Thesoureiro entregará na

Recebedoria do Municipio a importancia da taxa do sello, estabelecida pelo § 4.° do art. 4.°
da Lei de 8 de Outubro de 1833, e § 4. ° do art. 9. ° da Lei de 31 de Outubo de 1835.

Art. 6.° Antes de começar o pacramento dos premios da Loteria extrahida, o Thesoureiro
. entrecrará na Thesouraria Geral do Thesouro Publico a impOltancia do Imposto est.abelecido pelo
art. 2. 0 da Lei de 11 dI) conente, n. o 109; não podendo expor á venda os bilhetes da se
guinte, sem que tenha pago o Imposto da anterior Loteria.

Art. 7,° Tres mezes depois de haver começado o pagamento dos premios de cada Lote·
ria. o Thesoureiro recolherá ao Thesouro Nacional a importancia dos premios não reclamados,
os bilhetes pagos, e as listas e notas da extracção respectiva.

A1'1. 8.° Na Contadoria Geral de RevisãO proceder-se-ha immediatamente á liquidação da
conta do Thesoureiro, e se lhe dará, quando corrente, a necessaria quitação; e na Thesoural'ia
Geral far-se-ha o pagamento dos premios não reclamados, á medida que o forem sendo.

Art. 9.° Quando o numero da Loterias. que devão ser extrahidas dentro de cada anno
financeiro, foI' menor de 12. o Governo ordenará a extracção das que faltarem para o dito
numero por conta exclusiva da Fazenda Nacional.

Art. 10.° Os bilhetes das Loterias por conta exclusiva da Fazenda serão assignado de
chancella pelo Thesoureiro Geral do Thesouro Publico, e pelo Thesoureiro das Loterias.

Art. 11. Um Empregado do Thesouro Publico nomeado pelo Governo assistirá á extrac
ção das Loterias por conta exclusiva da Fazenda.

(O Dec. n,O 357 , de 27 de Ab1'il de 18.l4 regulou a extracção das Loterias em todo (}
lmperio. )

D. N,OI 145 até 152 - 31 DE OUTUBRO. - Sobre tença e pensão.

D. 28 DE NOVEMBRO. - Dá o seguinte Regulamento para a execução dos arts. 8, 91

10, o 11 da Lei de 11 de Outuhro corrente.
Art. 1.0 As notas novas, estampadas cm virtude do art. 15 da Lei de 6 de Outubro de

1835, n. o 531 serão remettidas com as maquinas, que as acompanharem pam a Caixa da Ámor
tisação, depois de darem entrada e sahida pelas facturas dos livros do Thesouro Publico
Nacional.

Art. 2. 0 A Caixa da Amortisação irá preparando, e consel'vará estas notas em reserva
para dar-lhes, precedendo resolução do Governo, o destino marcado no art. 11 da Lei, e art.
15 da Lei de 6 de Outubro de 1835.

( 1) Este imposto foi substituído pelo novo imposto de 3 1/2 por "/o de armazenagem addiccional.
T.ci n. ° 60, de 20 de Outubro de 1838.
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Al't. 3.0 Todo ° papel de qualquer qualidade que seja, substituido, ou inutilisado , falso,
ou verdadeiro, assim como o sobreselente do que aotualmente circula estampado em virtude do Decreto
de 1.0 de Junbo de 1833, será remettido para a Caixa da Amortisação, a saber: directamente o que
existir no Tbesouro Publico, e Directorias da Corte, e por intermedio do Tbesouro o que se achar
nas Direotorias das Provincias.

§ Unico. O sohreselente do papel, que actualmente circula, existente nas Directorias da
Rabia, e S. Paulo será remettido para as respectivas Thesourarias.

Art. !~. o O papel substituido ou inutilisado, falso ou vp.rdadeiro, que for recolhido á Caixa
tia Amortisação, será queimado com a publicidade e formalidades estabelecidas, logo que não seja
preciso para as operaçoes á oargo da mesma Caixa, e averiguações de prooessos pendentes.

Art. 5,0 O papel sobreselente da actual emissão, que se achar perfeito, e fuI' recebidu
pela Caixa da Amortisação, e Tbesourarias da Bahia, e S. Paulo, será immediata e successiva
mente applioatlo a substituções das notas do antigo Banco, que ainda circulão; trooando-se em
cada uma dessas Estaçoes as notas, que pertencerem á circula~'ão Provincial rfspectiva.

Art. 6. 0 Concluida a subslituiçiio, de que trata o art. precedente, o papel sobres lente, que
reslar, será remettido das sobreditas Thesourarias para o Thesouro Publico, e desle para a Caixa
da Amortisação, onue será guardudo juntamente com o que lhe ficaI' de sobra, até que o Go
verno resolva !'obre o destino, que deva ter.

Art. 7. 0 Nenhuma nota, quer seja tiilacerada, quer pertença á classe de valores, onde tenha
apparecido alguma falsa, será trocada ou nbstituida nas Provincias, sem que os encarregados
da verificação do seu papel, estampa, valor, e assignatura a julguem unanimemente verdadeira, e
legal, assignando-se todos, e declarando o nome do porlador no verso, ou (no caso de muito
dilacerada) em papel, que se collará n'uma extremidatle deHa.

Art. 8. o As duvidas, que oocorrerem nas Prl,vincias, sobre a veraoidade e legalidade de al
ma nota, serão logo submcttidas á Caixa da Amorlisaç50, a quem se remetLerá a metade da
nota duvidosa do lado do talãO, acompanbada de ameio (em qu se declare expressamente a
causa da duvida) ao Inspector Geral respectivo, entregando-se a outra metade ao portador, acom
panhada de uma cauteHa (na qual se declarará o valor e assignatura da nota, e o nome do
portador) pagavel na mesma Thesonra ria, que a tiver dado, dentro de um prazo razoado.

Art. 9. o A Caixa da Amortisação, fazendo examinar e conferir parte da nota que receber,
ordenará á Thesouraria respectiva que a troLjue, ou substitua, quando seja verdadeira e legal,
f1 quando não. que inutilise a cautelIa dada ao ser-lhe apresentada no fim do prazo, e re
melta, sendo passiveI, a outra parte da mesma nota, que será como a do talãO, (lueimada na
referida Caixa com a publicidade, e formalidades presoriptas.

Art. 10. Verificada a bypothcse do art. 11 da Lei, de niio che"ar o producto dos im
postos para o troco e substituição das notas, reconhecidas como verdadeiras e legaes, nos termus
do art. 7. 0 deste Regulamento, passar-se-hão letras a favor dos portadores da mesmas notas,
pagaveis na respectiva Thesouraria, ou na Caixa lia Amortisação, qual mais quizer o porlador.

§ I." As letras serão saccadas pelos Thesoureiros das Tbesourarias, rubricadas pelos res
pectivos Inspectores, e acompanhadas de ameias, em que se declare o resultado da verificação
exigida no art. 7.0 deste Regulamento.

§ 2. 0 O saque das letras pagaveis na Thesouraria será feita pai' duas vias, uma das quacs
entregar-se-ha ao portador, e outra remetler-se-ha ao Thesouro, que a transmittirá á Caixa da
Amorti ação,

§ 3." Das letras pagaveis na Caixa da Amortisação dal'-se-ha uma só via ao portador,
eom o ameio que se exige no § 1. o dirigido ao Jnspector Geral della.

§ 4·. o Na correspondencia omcial, ácerca de todas estas letras, serão observadas as forma
lidades presol'iptas nos arts. 85, e 86 da Lei de 4 de Outubro de 1831, e ordem do Tribu
nal do TLesouro do 4· de Dezemuro de 1833.

Art. 1i. No preparo ou assignatura das notas da nova e tampa, no troco e substituição
do papel ciroulante pelo novo, ou pelo so!Jreselente do que actualmente circula, e na escriptu- .
ração respectiva a essas operações, guardar-se-lJa o que se acba disposto nos Caps. 2 o, 3.0 e 5.'
do Re~ulamento de 4 de NovemLI'O de 1835, com as seguintes alterações.

§ 1.° A Junta Administrativa da Caixa da Amortisação será a Directora das mesmas ope
rações, e seus Membros serão os Adjunctos.

§ 2 o Dos Empregados estabelecidos nesta Corte para a assignatura, troco, e substituição
(as notas, e esoripturação respectiva, somente terão exercicio llS seguintes, a saber: um Thesou
r iro: um Ajudante do Tbesoureiro (nomeado pelo Goyerno): um 1.0 Escripturario: dous 2.°' :
dous Trocadores, para receberem das partes o papel circulante e darem l\m troco as notas: tres
Conferentes para verificarem o papel, que vier ao troco ou substituição (com venoimento igual
ao dos Trocadores: e um Continuo. Estcs Empregados contiouaráõ a perceber as hlesmas gra
tificações marcadas nos arts 22, e 30 do citado Regulamento de 4 de Novembro.

§ 3. 0 Nas Provincias os respectivos Presidentes nomearáõ junto ás Thesourarias Gcraes, e
de modo analogo ao que fica determinado no § precedente, os Empregados, que forem indispen-
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arei para o desempenho das referida operações, encarregando ao mesmo Thesoureiro Geral da
Provincia do serviço de Thesoureiro, e marcando para todos gratificações razoadas, que serão
-ubrnetLidas á approvação do GQVflrno.

§ 4-.° A chave, que pelo art. 4-2 do dito Regulamento de 4- de Jovembro era guardada
fl810 Director, o será pelo 1.° Escripturario, de qne tracta o § 2.° deste art.

§ 5. 0 1 50 serão encarregados da assignatura das novas notas senão capitalistas e nego
ciantes de credito, que queirão prestar gratuitamente ao Estado este serviço, que o Governo, a
quem compete n0'!1ea-los, tomará na maior consideração.

§ 6.· A queima de todo o papel trocado, ou substituido, inutilisado, ou amortisado será
feita, precedendC' Edital e annuncios nos periodicos, em presença da Junta Administrativa da
Caixa da Amorlisação.

Art. 12. As operações, de que tracta o presente Regulamento, posto que dirigidas pela Caixa
lia Amortisação, com tlldo nada tem de commum com as operações da mesma Caixa, relativas á
administração da Divida Publica fundada.

D. N.· 153 - 29 DE NOVEMBRO. - Concede ao Theatro da Praia de D. Manoel duas
Loterias annuacs de 100;000$000 rs. por espaço de 4 annos.

PROVo DE 29 DE NOVEMBRO. - Dá Regu amento para o resgate das antigas notas do
Banco em execução do art. 7 § 8 da Lei n.· 106 de 11 de Outubro deste anno.

Art. 1.0 O Inspectol' Gp.ral da Caixa da Amortisação marcará por Edital, que será im
presso nos periodicos, o dia em que deve findar o prazo fixado no § da Lei para a reclamação
do pagamento das antigas notas do Banco, que ainda não forão resgatadas, e cujo troco está
fechado.

Art. 2. 0 Os possuidores dessas notas deveráõ apresenta-Ias ao referido Inspector Geral pam
que sajão dividamente examinadas.

§ 1.· O exame consistira na conferencia das notas com os livros da emissão do Banco,
e na escrupulosa averi"uação da veracidade da estampa, numero, valor, e as~ignatura dellas.

§ 2.· Sendo verdadeiras, serão entregues, com o carimbo de inutilisadas, ao Thesoureiro
do resgate do papel-moeda, que as guardará, dando-se ao portador um conhecimento assignado
pelas pessoas, que tiverem feito o exame, e rubricado pejo Inspector Geral da Caixa, no qual se
declare o numero, valor, e assignatura deli as, e o nome do reclamante.

§ 3.· Sendo falsas, falsificadas, ou duvidosas, proceder-se-ha nos termos do art. 38, 39,
o 40 do Regulamento de 4. de Novembro de 1835.

Art. 3.· O Thesollreiro Geral do Thesouro Publico, do 1. 0 de Julho de 1838 em diante,
pagará aos portadores dos conhecimentos, de que tracta o § 2.· do art. precedente, a impor
tancia das mesmas notas.

§ Unico. Esta despeza será levada ao credito das eventuae-s do Ministerio da Fazenda.
Art. 4.° A operação do resgate destas notas será escripturada em livro proprio na Caixa

da Amortisação, cujo Inspector Geral dará mensalmente conta ao Thesouro Publico do resul
tado dei Ia.

Art. 5.° Findo o prazo marcado, as notas assim resgatadas serão de novo conferidas, e
depois queimadas com as solemnidades estabelecidas para a queima do papel-moeda.

D. N.o 1M - 30 DE NOVE}ffiRO.-Conceue ao Theatro Constitucional Fluminense duas
Loterias annuaes de 200:000gooo c-ada uma pelo tempo de 6 annos; e obriga a Sociedade Thea
trai para realisar esta graça a prestar uma caução de ali manter alêm de uma Companhia, que
represente peças Dl'amaticas em vulgar, uma de Opera Italiana, e outra de Baile.

(11 Lei n.· 4.6, de 20 de Septembro de 1838, exonerot& a Sociedade desta caução, dêu ap
plicação ao producto das Loterias, e exige pelo menos duas Companhia•. )

D. 2 DE DEZEMBRO. - Converte o Seminario de S. Joaquim em Collegio de Instrucção
Secundaria com a denominação de Collegio de Pedro 2.·, da maneira seguinte:

Art. 1.0 O Seminario de S. Joaquim é convertido em CoIlegio de Instrucção Secun
daria.

Art. 2.· Este Collegio é denominado - Collegio de Pedro 2.·
Art. 3.· Neste Collegio serão ensinadas as linguas Latina, Grega, Franceza, e Ingleza; Rh~
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lorica, e os princlplOs ~lemenlarcs de Geograp!Jia, Historia, Philosophia, Zoologia, Mineralogia
lSotanica, Cbymica, Pbysica, Aritbmetica, Algebra, Geometria, e Astronomia.

Art, 4.° Para o regimen, e instrucção nesle Collegio haveráõ os seguintes Empre
gados.

§ 1.° Um Reitor, um Srndico, ou Vice-Reitor, um Thesoureiro, e os servenles ne
('('ssnrios.

§ 2.° 05 Professol'es, Substitutos, e Inspectores dos alumnos, que forem precisos para o
ensino das materias do art. 3.°, e direcção e vigia tios mesmos alumnos.

No numero dos Professores é comprehendido o de Religião I que será tambem o Capellão
do Colleaio.

§ 3.° Um Medico. e Cirurgião uo Partido.
Art. 5.° Poderáõ ser cba mados para terem exercICIO neste Collegio 05 Professores Publicas

desta Corte de Latim, Grego, Francez, Inglez, Philosophia Racional e Moral, e Rbetorica.
Art. 6.° Parte dos vencimentos dos Profe~sores será fixa, e parte proporcionada ao numero

dos alumnos.
Os Professores Publicas do art. 5.° gozaráõ tambem do beneficio dos vencimentos variaveis,

pagos pelo Collegio.
Art. 7.° Serão admittidos alumoos inlernos, e externos.
Art. 8.° Os alumno internos pagaráõ a quantia, que for annualmente fixada para as de

pezas só proprias cios que morarem no Collegio.
Art. 9.° Será pago pelos alumnos, tanto internos, como externos, o honorario, que a titulo

de ensino, for fixado pelo Governo.
Art. 10. Este honorario tel'á a applicaQãO marcada nos Estatutos.
Nenhum honclrario é devido pelo ensino dos Professores do art. 5.°
Art. 11. O Governo poderá adOlittir gratuitamente até 11 alumnos intel'l1os, e 18

externos.
Art. 12. O numero dos Professores, Substílutos, Inspectores, e serventes do Collegio,

selJs direitos e obrigaçoes, bem como o do Reitor, Vice-Reitor, ou Syndico, e Thesoureiro; a
admissno dos alumnos intemos e externos, seus exercicios, ordem de estudQs, sua correspon
dencia ex.tema, premias. castigos, feriados, ferias, e outras tlisposições relativas á administração,
disciplina, e ensino siio marcadas nos Estatutos, que com este baixão, assignados por Bernardo
Pereira de Va concollos, Ministro e Secretario dp. Estado dos N('gocios da Justiça encarregado
interinamente dos do Imperio.

Art. 13. FicDo revogados os Estatutos de 12 de Dezembro de 1831, e mais disposiçõo ,
ou ordens em contrario.

(O Decreto n. ° 8, de 31 de Janei7'o de 1838, deu Regn[amento ao Colle,qio.)

D. 29 DE DEZE!..'TBRO. - Regula o modo de admissão dos Aprendizes menores nas Of
ficinas uo Arscnal de Gnerra, e dá as seguintes providencias a respeito:

Art. 1.° Os Aprendizes Menorcs, determinados na Lei de 22 de Outubro ele 1836 no art.
6 § 11, e qualificados nos §§ 1, 2, e 3 do art. 4·9 do Regulamento de 21 de Fevereiro do
J 32, não serão admittidos sem contarem de 8 a 12 annos de idade, e obterem permissão do
linistro da Gucrra.

Art. 2." Alêm das diarias designadas no art. 51 do Regulamento, o Governo destribuirá,
una ,'zes no anuo, premias áquellp.s 1\1enores, que fizerem progressos, não só nas primeiras le
tras e desenho, como lambem nos Omcios, a que se tiverem destinado, tendo ouvido os respec
til'os Mestres, o Pedagogo, e o Vice-Director do Arsenal de GuelTa. Estes premias sendo em be
ndicio dos Menores, serão ou depositados na Caixa Eeonomica, ou entregues ao Direclor para guar
dai-os, e dispol' da sua importancia como melhor parecer a bem dos premiados; havendo d'isso
escriptul't,ção.

Art. 3.° As (l0spezas feitas com o sustento e vestuaril), segundo dispõe o mesmo ar!. 51
elo Regulamento, devem ser pagas como o são todas as do Arsenal, sahindo da somma total de

. sua diarias; e a Escripturação será feita em livros separados por uma das Classes do Almo
xarifado, e rubricadas as contas pelo Director do Arsenal.

Art. 4· o Logo que o educando estiver em estado de por si só exercer o seu ameio, e ti
ver 21 annos de idade, receberá um certificado do Mpstre da Omcina respectiva, e do Pedagogo,
rubricado pelo Vice-Dil'ector, e então poderá ser contl'Uctado como operaria effectivo do Arsenal de
G erra, e dispor livremente de qualquer premio, ou quantia, que por ventura lho pertença: es
SilS quantias porém seriio applicadas em beneficio de seus ascendentes, ou dos expostos, no caso
de ausenda, on morte dos Menores.

Art 5.° Aquelles educandos, que tiverem vindo düs Pl'ovincias, em conseqllencia da Cjrc~
lar de 14 de Janeiro ele 1837, e estiverem comprehendidos no art. antecedente, serão remetll-
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dos aos Presidentes das suas respectivas Provincias, para trabalharem em seus Arsenaes, ou De
positos de artigos bellicos.

Art. 6.· Ao Director do Arsenal de Guerra é recommendada a execução das presentes Ins
trucções; devendo não só propôr aquellas alterações, que para o futuro lhe parecerem mais co 
ducentes ao fim, a que se propôs o Governo Imperial, corpo tambem apresentar ao mesmo Go
veroo para approvação o Regulamento interno deste Estabelecimento.

Art. 7.· As presentes Instrucções serão E'xtensivas aos mesmos Estabelecimentos nas Pro
vincias, onde os houver com a alterações e substitui\,'ões marcadas nos arts. 28, 32, e 33 do .

. Regulamento dos Arsenacs de Guerra Provinciaes de 21 de Fevereiro de 1832.

PROVo DE 29 DE DEZEMBRO. - Ordena o seguinte:
1.. Os chefes das di versas Repartições do Thesouro Publico Nacional, das Thesourarias Provin

ciaes, e de quaesquer outra Estações da Administração, e Arrecadação da Fazenda Nacional farão
autoar, e prender pelos Continuos, Correios.. ou Guardas qualquer Empregado dellas, que for acha
do em flagrante delicto, e lavrado por um dos dictos Continuos, Correios, ou Guardas um acto circuns
tanciado da achada, e verificação do delicl.o, que será assignado pelo respectivo Chefe, o remet
terá ao Juiz de 'Paz do Districto para proceder conforme a Direito.

2.· O mesmo se praticará com quaesqller outros individuos achados em flagrante dentro das
Repartições, ou que desobedecerem aos Empregados em razão de seus Omcios, ou os desatten
derem, e injuriarem, ou se portarem de modo que pertubem o expediente.
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HIPERIO. - Bernaruo Pereira de Vasconcel!os.

JUSTIÇA. - Beroardo Pereira de Vasconcellos.

FAZENDA. - Miguel Calmou du Piu c Almeida.
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GAMARAS.
Sena.dores.

PARÁ.

Barão de I tapoam.

Patricio José de Almeida e Silva.
Antonio Pedro da Costa Ferreira.

Luiz José de Oliveira.

João Antonio Rodrigues de Carvalho.
Pedro José da Costa Barros.
Conde de Lages.

osé Mal'liniano de Alencar.

I
Arcebispo da Bahia.
Angelo Custodio Corrêa.
Bernardo de Souza Franco.

MARANllAÕ.

Joaquim Vieira da Silva e Souzn.
Luiz Carlos Cardoso Cajueiro.
Padre Antonio Bernardo da Encarnação e Si!l'a.
Leocadio Ferreira de GOllvêa PimenteJ.

PIAUllY.

IFrancisco de Souza Martins.
José Jonquim de Lima e Sill'a.

CEARÁ.

Andt'é Bastos de Oliveira.
Manoel do Nascimento Castro e Silva.
João Capistrano Bandeira de Mello.
Joaquim IgQacio da Costa ~liranda.

Vicente Ferreira de Castro e Silva.
Padre Carlos Augusto Peixoto de Alencar.
José Ferreira Lima Sucupil'a.
José Mariano de Albuquerque Cavalcante.

Francisco de Brito Guerra.

RIO GRANDE DO NORTE.

I Bazilio Quaresma Torreão.

PARAllYBA.

ManoeI de Canalha Paes de Andl·ade.
Antonio da Cunha Vasconcellos.

João Coelho Bastos.
José Maria IdelfoDso Jacome da Vcign.
João José FerL'eira da Costa.
Joaquim Manoel Carneiro da Cuuha.
Manoel Maria Carneiro da Cunha.
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Selladores.
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PERNAl\mUco.
Deputados.

.José Carlos Mairink da Silva Ferrão.
!\1<Jnocl Caetano de Almeida Albuquerque.
Pedro de Araujo Lima.
Antonio Fraucisco de Paula Hollanda Cavalcante.
.Francisco de Paula Almeida e Albuquerque.

Francisco do Rego Hal'ros.
Sebastião do Rego Barros,
Autonio Peregrino Maciel Monteiro.
Joaquilll N!lnes Machado.
Manoel <lo Monte H.odrigues <.Ie Araujo.
João Ma lIricio Ca valcan te da ftocha \Véluderlcy.
Manoel Ignacio de Carvalho Meudonça.
Joaqnim Manoel Vieira de Mel/o.
nIanocllgnacio Cavalcante de Lacerda.
Antonio da Costa Rego Monteiro.
Venancio Henriqne de llezendc.
LlIiz Carlos COl'lho da Silva.
Miguel do Sacramento Lopes Goma.

Marquez de Barbacena.
D. NUllo Eugenio de Locio e Seilbiz.

José úa Costa Carvalhó.

Francisco Cal'lleiro úe Campos.
Visconde do Rio Vermelho.
Visconde da Pedra Branca.
Manoel dos Santos Martins Valasql1es.
Cassiano Spel'idião de Mello e Maltos.
Francisco de Souza Parai;w.
Manoel Alves Branco.

ALAGOAS.

Rodrigo de Souza da Silva Pontes.
José Candido de Poutes Vesgu('iro.
AlItonio Luiz Danlas de Barros Leite.
i\1alheus Cazado de Araujo Lilllél.
Franci$co Joaquim Gomes Hibciro.

SERGIPE.

\
...
. . .

BAlJIA.

João Jo é de Moura Magalhães.
\nlouio Joaquim Alvares do Amaral.

Francisco Gons1l1ves Martins.
Miguel Calmon du Piu e Almeida.
Manoel Mal'ia do Amaral.
.João Pedreira do Coulo.
Manoel Vieira Tosta.
José Ferreira SoulO.
Francisco Ilamiro de Assis Coell1o.
Joaquim Mal'cellillO de Brito.
Eustaquio Adolfo de ~iello e Ma ltos.
Francisco Gé Acnyabn de Monle ZUlIH1.

Innocencio dn Ilocha Gaivão.
José Gonsal ves i\lnrtins.

José TiJomaz Nabuco.

!\Ial'quez de Mnricá.
t\larqucz de Pal'anagllá.
Diogo Anlonio Feijó.
Francisco de Lima e Sif\:a.
Caetano Maria Lopes Gama.

ESPIRITa SANCTO.

I Mnrcellino Pinto IlilJeiro DuaL'te.

RIO DE J: NEIRO.

Paulino José Soares de Souza.
Joaquim José Rodrigues Torres.
Joaquim Francisco Viallna.
José Clemente Pereira.
A.nlonio Perrira Barreto Pedrozo.
José Ignacio Vaz Vieira.
José Luiz de Freita~.

Francisco Gomes de Campos.
José Antonio de Sequeira e Silva.
Aure!iano de Souza e Oliveira Coutinho.
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Lourenço Rodrigues de Andrade

1838

Deputados.
SANCTA CATHARIr A.

I Jeronymo Francisco Coelho.

lVIlr AS GERAES.
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~larquez de Baependy.
Conde de Valença.
Sehastião Luiz Tinoco da Silva.
João Evangelista de Fal'ia Lobato.
Marcos Antonio Monteiro de Banos.
Nicoláu Pereira de Campos Vergueil'o.
José Bento Lei te Ferreira de l\lello.
Manoel Ignacio de Mello Souza.
Bernardo Pereira de Vasconcellos.
Antonio Augusto lonteiro de Barros.

Marquez de S. João da Palma.
Visconde de Congonhas do Campo.
Visconde de S. Leopoldo.
Francisco de Paula Souza e Mello.

Antonio Paulino Limpo de Abreu.
Bernardo Belisario Soares de Souza.
Antonio da Costa Pinto.
JOpé Joaquim Femandes Torres.
José Pedro de Carvalho.
José Cesario de Miranda Ribeiro.
Francisco de Paula Cerqueira Leite.
Pedro de Alcantara Cerqueira Leite.
Candido José de Araujo ianna.
l\lanoel Gomes da Fonseca.
Theophilo Benedicto Olloni.
José Feliciano Pinto Coelho da Cunha.
Francisco de Paula Candido.
João Antonio de Lemos.
Baptista Caetano de Almeida.
Antonio Joaquim Fones de Bustamante.
Lourenço José Ribeiro.
Honorio Hermeto Carneiro Leão.
Gabriel Mendes dos Santos.
Herculano Ferreira Penna.

S. PAULO.

I Carlos Carneiro de Campos.
Martim Francisco Ribeiro de Andrade.
Rodrigo Antonio Monteiro de Barros.
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.
Bispo de Cuiahá.
Joaquim José Pacheco.
Joaquim Floriano de Toledo.
Francisco Alvares Machado de asconcellos.
Manoel Dias de Toledo.

José Rodrigues Jardim.

José Snturnino da Costa Pereira.

RIO GRANDE DO SUL.

\

.... . .

. . .

GOYAZ.

[
D. José de Assis Mascarenhas.
Luiz Gonzaga de Camargo Fleury..

MATTO GftOSSO.

I Antonio -a\"arro de Abreu.
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(-4.VTOS DO PODER LEGISLllTI O CE aLL).

DD. n.· 1., e 2 -2 DE J lHO. - Sobre aposentadol'ia.

D. n.· 3- 11 DE JUNHO. - Appl!ca a heneficio do Monte Pio Geral de Economia dos Sel'\'idores
do E tado os l'emaoescentes dos premios de suas loterias extrahidas, e por extl'ahir, em quanto pelos
portadore dos bilhetes não fôrem requeridos.

DD. li.· á a 7-15 DE J HO.- Sobre a Carta de Naturalisação, tença, e dispensa no Estatutos
da Escola de Medicina.

D. n.· S -16 DE J NHO. -Concede aosEmpl'egados da Juncla do Commercio gratificações iguaes
a seus ordenados, abolindo o qne percebião a titulo de ajuda de custo.

DD. o.p 9 a 13-19 DEJ lHO. - O de 0.° 9 é sobre pensão.-O de n.O 10 concede uma presta
ção anDual de 50:000 000, duraote a sua "ida, aS. i\I. Imperial a Senhora D. Amelia Augu ta EIJ
genia, Dllqneza de Bl'agança, iu"a do S'·. D. Pedro Primeiro, Imperado!' do Brasil. - Os de n.·
11 a 1.3 ye!'são sob!'e pensão, e indemnisação a Francisco Antonio do ordenado, que pel'dêu po!'
cansa ela Independencia.

D. o. lá.- 27 DE J 'NHO. _ Iarca as gratificações do DireclOr e Lentes dos Cursos Juridicos, c
Faculdades de 1edicina do modo seguinte:

An. nico. Os Lentes dos Cursos Juridicos de S. Paulo, e Olinda, e os das Faculdades ele Me
dicina do Rio de Janeiro, e da Bahia, "ence!'ão, alem do seu ordenado, a gratificação aDuual de
800 .000 reis: os Substitutos 1l00wOOO réis. A gratificação do Director fica ele\'ada a 1:200;)000
réis. Quando recahir a Directoria em alO'um dos Lentes, não poderá este accumular os ordenados,
nem as gratificações. Havendo falta de S~Jj titutos para o regirnen ele qualquer Cadeira, a Congl'~
gação designará o Lente, ou Substituto, que a reja; o qual, além dos vencimentos da sua Caóel
ra, terá a gratificação mensal de 50 "000 réis, durante este exercicio.

(Os Estatutos dos Cursos Juridicos são de 7 de Norembro de 1831; e os da Escola de ,Iedicina
de 3 de Outubro de tS3 2).
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DD. n. o 15 e '16-2 DE J LHO. - O de D. o 15 faz extensivo no Municipio da Corte o art. 10 da Lei
de 15 de Outubro de 1S~7 aos Professores Publicos de Primeiras Letras, nomeados antes da publi.
cação dessa Lei. - O de n. o 1G concede ao empresLimo decretado pela Assemblea de Minas Geraes
para a constrllcção da estrada entre o rio Pnrahibul1n e a Capital da Provincia os mesmos pril'i1e.
gios, de que gozão pejas Leis Geraes os emprestimos Naeionaes.

D. n. o 17 - 7 DE JULHO. - Sobre tença.

D. n. o 18 -11 DE JULHO. - Declara que os Parochos e Curas d'nlmns das Freguezias do Muni.
cipio <ln CMte podem passar cenidões de baptismos, casnmentos, e obitos, c oUU'as proprias do
seu olieio, independentemente de despacho de Authoridade Ecc1esiastica.

D. n. 019 -17 DE JULHO. - Que não corre tempo para interposição, e mnis termos do reelll'SG
de revisUl, quando ql1nlquel' acontecimento cxtraonlinario suspender o exerci cio da Authoridade
competente, COIDO se segue:

Art. Unico. Nem a CnrLa de Lei de 18 de Septembro de 1.828, nem outl'a nlguma Legislação
posterirn' comprehende no terlllo marcado para a interposição, segl1íllleoto, e apreseoLnção dos re.
cursos de revista os que não poderem ter sido interpostos, seguidos, apresentados no mencio
nado termo, em consequencia de guerra, ou de outro qualquer acontecimento, que hnja suspendi~

do o exercicio legitimo da Authoridade Publica.

D. n. o 20 - 27 DE JULHO - Authoriza a Igreja de N. Senhol'a da Conceição da Villa de Vassou ..
ras para possuir o patrimonio de 360 braças de terras, de que lhe Iizerão doação José Joaquim
Estrexe, e outros.

D. n. o 21-1 DE AGOSTO. - Bobre pensão.

D. n. o 22- 10 DE AGOSTO. -Dá ao Secretario da Academia M.ilital' a graduação de Capitão,
e a gl'atificação de 360.Ji>000 por anuo, durante o exercício do emprego, sem que possa accumular
esta gratificação com o soldo, se o tiver,

(Este Decreto está ampliado pelos novos Estatutos n. O 604, de 1 de Março de 1865, que dão ao
Secretario a graduação de CapiUio, e a gratificação de 960.Ji>OOO 1'S.)

D. n. O23- 1.6 DE AGOSTO.-Authoriza o Governo pal'a remunerar serviços relevantes presta-
.dos em defeza da Ol'dem publica e da integl'idaue de Imperio:

1. 0 Promovendo os Milital'es do Exercito, Armada, e COl'pO de Artilharia de Marinha.
2. 0 Pl'omovendo ao 1. 0 posto suba\lel'llo somente os individnos, que não fOl'em de primeira linha.
3. 0 Concedendo aos Oliciaes, que não forem de primeil'a linha a gl'nuuação honoral'ia, e o soldo

vitalicio em todo, ou em partc, correspondente aos seus postos.

(Este Decreto foi revogado pelo de n. o 356, de aOde Julho de1.865. E oDecreto n. o 95, de 13 de
.sf'ptembro de 1841, designou o uniforme dos Olficiaes /wHoran'os criados por este Dec1·eto.)

D. n,O 26 -16 DE AGOSTO. - Sobre cal'ta de Naturalisação.

DD. n. O25 a 28- 1.7 DE AGOSTO.- So!Jre pensão, e teoça.

D. n. O29-· 19 DE AGOSTO.-Sobre tença.

D. n. o 30 - 20 DE AGOSTO. -Concede á Igl'eja Matriz da Cidade da Fonaleza, no Ceará, o uso
de uma alampada de prata, que foi dos cxtinctos Jesuitas.

DD. n. o 31., e 32 - 30 DE AGOSTO. - Sobre pensão.
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D. n.· 33- 31 DE AGOSTO. - Sobre apusemadoria.

DD. n.· 3á a 39- 2 DE SEPTEà1l3HO. -Sobre peu ão, e mercê.

i35

D. n.· hO- 2 DE 5EPTE.\lI3RO. - Conccde ao Secretario da E'cola de edicioa da Cõl'le
além do ordenado de 800 ; 000 r ., a me ma gratificação, que aCLUalmenLe compete ao Leut e
Substi tutos da mcsma Escola.

(Os E tatuto da E cola de ledicil1a elo de 3 de Outubro de 1 32.- O Decreto 11. 16 de
:.7 de Junho de te anilo marcou a gratificações dos Substitutos.)

Lei o. hl- 20 de SEPTE~IBRO.- Inoda formar um quadro de todos os Officiaes de primeira
linha idooeo para o en'iço, do modo selTuillte:

Arl. 1.· FOl'mal'-se-ha um quadro de todo o Officiae de primcira linlla do Exercito, que por sua
idade, robu tcz, instrucção militar, e conducta forem idooeos para o eniço.

Art. 2.· A' proporção que se forem fazendo as qualificaçõcs ncccssaria para a formação do qua
dro, os que ficarem fóra delle serão reformado no seu po lOS com o soldo por iuteiro, ou como
UlellJoramento que IlJcs competir pela Lei de 16 ele Dezcmbro ue 1790.

ArL 3. o Os Oillciaes de lilicias, que vencem soldo, serão empregado como ln tructore na Goa rda
'aci{)nal, e aquelle flue e não prc tarem a este serriço, ainda com justilicado motivo, serão imme

dialamente refol'mados na fÓl'ma da Lei em "igol·. O Officiaes de primeira linha actualmente refor
mados, ou que para o futuro se reformarem, poderão ser igualmente empregados no sobredicto
servico.

Ari. h.· O Governo apresenlará á Asscmbléa o Quadro do art. i.·, com a relação dos reforma
dos; e não eSlando completo, participará o estado dos traball.lOs.

(O Decreto 1/. 0 22, de 9 de Outubro de 1838 em execução de la Lei manda que se nomei 111

cO/11mi sões para (ormar o Quadro. -A Lei n. O 260, de 1.· de Dezembro de 18lJl mandou 01'

gallisar o Quadro, e marcou os soldo J!ilitares.-OA1·l.1.3 da Lei 1/•• 16lJ,de26deS(ptem
b7'o de '18hO, cassou a autlw7'lsacão dada ao Governo no arl. 2.·: e o Dec. do Governo de 1.0 de J a
llcil'o de 18lJ declarou que as ~iul:as, filhas solteiras, e mães dos Ogiciae re{ormado emvirlude
de ta Lei só lem direito ao meio soldo quando se acharem nas circumstancias do arI. 1.· da Lei
de 6 de rOl:embro de 1827.)

Lei n.· h2 - 20 DE SEPTillllBRO. - Fixa as Forças de Terra para o anno de 1. 39 a 1. !tO, da
maneira seguinte.

ArL 1.· As Forças de Terra decretadas para o ao no de 1839 a 18/l0 con tarão:
§ 1.· De 12:000 Praças de Pret.
• 2.· Dos Oillciaes empregados, e avulsos.
§ 3.· Dos que forem promol'idos para preenchimeoto dos Corpos, quando não haja Officiaes

aml os com a idoneidade nece saria para serem promol·idos.
S h.· De á Companbias de Al'lifice_.
Em circum tancias extraordinarias, as Forças designada no n.· 1.· poderão ser elevadas á 15:000

Praças de Pret, e para as preencher é o Governo aUlhori auo para eugajar até 3:000 e~trangeiro_

admillindo-os em Corpos organisados com seus Oillciaes, ou nos Corpo NaciOllae, segundo mai
cODvier ao Serl'iço: podendo e Lipolar, como premio do engajamento, a conce_são de terras devo
lutas, para se \'eriü~ar depois de findo o tempo do llJesmo engajamento. Os Extrangeiros, que forem
aumillidos em Corpos organisados com seus Officiaes, ficarão sujeitos á di ciplina que con\'ier.

Art. 2.· As Forças que ficam fixadas para circulDstancias ordinarias, serão divididas em 10:000
Praças de Pret de Linha, e 2:000 fõra da Linha.

A 1.' Classe comprehende a Infantaria, Cal'allaria (" Artilharia, de que se compõe o Exercito; e
a 2," as Divi ões do Hio Doce, os Pedestre, e o Ligeil'os das dirersas Pro\'iucia_.

As 3:000 Praças fixadas para cirCUDSlllr?cias eXlraordinarias pertencerão. á 1.' CI~sse. .
1\1'1. 3.· O Goremo organi ará esta duas Classes de Forças como for maL conveniente ao Serl IÇO

publico, marcará a relü~ão das dirersas A.rma , de que ellas se compõem, e as distribuirá conforme
for compalirel com as necessidades do mesmo Serviço.

Art. h.· O Gorerno é anlhorisado para concedei' uma gl'atificação correspondente á terça parte do
Soldo, além dos mais \'eocimelltos, aos ~lilital'es, que seni.'em activameote em qualquer pooto do
llOperio, aonde a Ordem publica se achar allerada, ou que forem encarregados de Commis ões im
portantes.

Ar!. 5.· O mesmo Goyerno poderá mandar abonai' ás Praças dos Corpo !lo ExercilO~ que, po
35
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dendo obtel' baixa por terem completado o seu tempo de Serviço, quizerem continuar a servir, uma
gratificação igual ao soldo de primeira Praça, em quanto forem Praças de Pret.

Art. 6.° Para se completarem as Forças fixadas no Ar!. 1.0, continuam em "igor as disposições da
Carta de Lei de 29 de Agosto de 1837.

Art. 7. ° A presen te Lei começará a ter exeêução desde já.

(A Lei seguinte de fixaçlio de Forças de Terra é de 26 de Srptembro de 1839, n. 55.)

DD. n. [13 a á8-20 DE SEPTEMBRO.-Os de n. á3 a [15 versão sobre pensão, e aposentadoria._
O de n. á6 ordena o seguinte:

Art. 1.° A Sociedade do Theatro Constitucional Fluminense fica desonerada da obrigação de pres
taI' a caução determinada no ar!. 2.° uo Decreto de 30 de Novembro de 1837, devendo receber o
producto das Loteriasjá extrahidas, e que·se extrahirem·em vil'lude da concessão do referido Decre
to, sem dependenci2 da dicta caução.

Ar!. 2.° A mesma Sociedade será privada do direito de continUai' a extracção das Loterias conce
didas, se deixar de manter elTecLivameute pelo menos duas das Companhias designadas no art. 2.° do
referido Decreto.

Art. 3. ° O Governo fiscalizará o uso, que a Sociedade fizer do producto das Loterias, tomando-lhe
contas, sempre que o julgar couveniente.

Ar. h. ° Fica derogado o art. 2. ° do Decl'eto de 30 de Novembro de 1837 na parte, em que se
oppõe á presente Lei.

(Os arts. 2.° e 3. ° desta Lei esilIo em vigor pela Lei 11. ° 398, de h de Septembro de 18h6.)
O de n. ° [17 authoriza o Governo a despender annualmentc a quantia de 20:000~000 rs. com
o melhoramento da estrada, que novamente se abriu entre as Provincias de Malto Grosso e S,
Paulo. - O de n. ° á8 versa sobre o pngamen to de An tonio Pedro de Alencastro.

Lei n. ° h9-20 DE SEPTEMBRO. -Fixa as Forças de Mar para o anno financeiro de 1839 a 18liO,
do modo seguinte:

An. 1.° As Forças Navaes activas do Imperio para o serviço do anuo financeiro, que ha de correr
(lo 1.° de Julho de 1839 :lO ultimo de Junho de 18áO, constarão das embarcações, que o Governo
julgnr necessarias, cujas lripolações não deverão excedeI' a 3:000 praças de todas as classes.

An. 2.° O Corpo de Artilharia d:l Mal'inha poderá sei' elevado ao sen estado completo.
Art. 3.° Não será admiltido na Academia <los Guardas Mnrinhas nenhum Alumno abaixo de

iá, e acima de 20 annos de idade, e que não teuha, alêm dos conhecimentos exigidos na
Lei do 1.° de Abril de 1796, suillciente intelligencia de Gral1lmatica POI'tugueza, e dos principios
geraes de Geographia (lj. O Governo desi3nará o maximo do uumero de Alumuos, que devem ser
admiuidos á matricula do 1.0 anno da mesma Academia.

Ar!. fJ. ° O Govel'llo fica authorisado a ajustaI' Marinheiros a pl'emio, pl'eferindo os Nacionaes
aos Extrangeiros; e não havendo qnem assim queira serl'ir, poderá recrutar, Da fórma das Leis, as
praças necessarias para completar as forças decretadas no Arl. 1. p

Ar!. 5.° O Governo fica tambem authorisado para, alêm do soldo, dnr ás praças do Corpa de
Artilharia da Marinha, que devendo ter baix.a pOl' acabnrel1l sen tempo de serviço, quizerelO n'ellc
continuaI', uma gratilicnção igual ao soldo da primeira praça, em quanto forem praças de Pret; e a
recrutaI' na rórmu das Leis as praças, que demais forem llccessarias para completar a força do
dicto Corpo.

An. 6. ° Os Officiaes da Armada, de Artilharia da Marinha, Fazenda, e Nautica, e os Oillciaes
Marinheiros continuarão a perceber, quando estiverem embarcados em Navios armados, o meio
soldo, que lhes concedeo a Lei de 15 de Outubro de 1836. Os Cirurgiões da Armada continual'lio
tambem a vencer a gratificação de hO~OOO I'S. mensaes, quando estiverem embarcndos, ou en·ecti·
vamente empregados em Hospitaes.

AI't. 7.° O Governo continua a ficar authOl'isac1o para elevar a 10 O numero de Companhias
fixas de Mnrinheiros, deduzindo das Forças decretadas no An. 1, o as praças destas Companhias,
que e[cctivamente embarcarem em Navios armados.

(A Lei seguinte de fixaçlio de Forças de !liar é de 26 de Septembl'o de 1839, 11.° 86.)

DD. n.O 50 a 52-25 DE SEPTEMBRO.-Ode n.O 50 authoriza a Irmandade de N. Sra. da Gloria
da Villa de Valença, no Rio de Janeiro, a possuir os bens de raiz, que constituem o seu patrimonio,
dispensadas para este fim as Leis, qne prohibem a amortização. - O de n, ° 5'1 é sobre pensão. - O
de n.O 52 ordena o seguinte:

(1) Dec. de 19 de Fevereiro de 18·m, n,O llSG.
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Art. 1. 0 O Governo lica authorisado n inclemnisar os Cidadãos I"'nacio Ri0'3ud e Antonio Joa-.., . o o'
quim Rodrigues da Costa. das perda, que devldall1ent~ mos11'arem havei' som'ido, em ,'ir'tude da
oCCllpação das snas propriedades pelas Tropas dil Legalldade dumnte a rebeBião, que rebentou na
Provincia ela Bahia no dia 7 de ~ovel1lbro do anno passado,

Art. 2. 0 Fica Olltrosim authori ado a fner uo anno financeiro de 1838 a 1.839, ao Cofre Pro-o
"incial de Santa Calbarina UILl supprill1enlo extraordinario da quantia de 60:000wOOO réis (1)
ltO dos qllaes serão postos á disposição da respectiva Assembléa Provincial; e 20, nos qnae
são incluidos 10:000wOOO, com que pelo Governo foi soccol'I'ida aquella Provincia, ficarão á
disposiçãO do seu Presidenle,

3.· Aquella quantia de hO:OOOwOOO réis sómente poderá ser applicada ao reparo das estradas,
e caminhos publicos, á reconstrucção de pontes, e mais obras publicas destruidas, ou damnilicada
pelo extraordinario ~emporal. que na referida Provincia teve JUITal' em Março do corrente anno.

Art. h. o A quantia de 20:000 000 réis posta á disposição do Presidente da Provincia será
applicada a auxiliar os LaVl'adores, que com o referido temporal perdêrão seus estabelecimento
agricolas, seus gados, c plan tações.

DD. n. o 53 a 55- 2 DE OUTUBRO. -O de n. o 53 eleva a 1:600wOOO rs. annllaes os ordenados
dos AuLiitores de Mal'inha, e Guerra da Côrte.

(Pela Lei do Orçamento de 23 de OUtUb7'O de 1.8liO, n. o 91, se consignnrüo (undos pata este pa
gamento: e (orilo eleVfldos (J. 2:000.zD000 pela Lei 11.· 51h, de 28 de Outubro de 18á8.)-Os de u. o

M, e 55 ,'ersão sobre pensão.

D. n.· 56- 3 DE OUTUBRO.- Sobre aposentadoria.

D. n. O 57- 10 DE OUTUBRO.- Sobre aposeutadoria.

D. n.· 58-1.2 DE O TUnRO.-Authorisa o Govel'llo a despender a quantia de 3,i80:000<U'>rs.
alem da despeza lixada para o anno financeiro de 183S a 1839, e providencia so1>l'e os meios de sup
]Jril' a deliciencia das Rendas Ordinarias, do modo seguinte:

Ar!. 1. 0 O Governo é authorisado para despender a quantia de 3,780:0008000 réis, além da
despeza lixada para o corrente anno financeiro, pela Lei dc 1.1. de Outnbro de 1837, n. o 106, a
saber:

Pelo Ministerio do Imperio 50:0008 réis.
Pelo dos egocios Extrangeiros 163:3753000 réis
Pelo da Marinha 826:82hgOOO réis
Pelo da Guerra 922:1558000 réis.
Pelo ria Fazenda 1,81i:6á6g000 reis.
Ar!. 2. o Para supprir á deficiencia das Rendas ol'dinarias, o Governo fará al'l'ecadar do 1.° de

Janeiro proximo em diante quaesquer imposições, que tenhão sido decl'etadas na Lei do Orçamen
to para o anno financeiro de 1839 a 18liO, ainda que não sejão acompanhadas da clausula de sel'cm
cobradas desde a sua publicação.

Art. 3. o Nenhum credor terá acção em Juizo por lett'a, de que não tenha pago um seBo, na razão
de meio por cento ao anno do respectivo valol'. O Governo dará o necessario Regulamento para a
cobrança deste imposto, que fica applicado ao pagamento do presente credito.

S nico. Nenhuma Letra pagará menos de 300 réis de sello (2j.
Ar!. h. o Durante o anno financeiro desta Lei, continuará ainda suspensa a amortisação dos ElI1

prcstimos Drasileiros em Londres; e para a amortisação da Divida interna tlcão applicadas as Apo
lices pertencentes ao cofre dos Depositas.

Ar!. 5. o Quando não bastem para preenchcr a somma deste cl'edito .as Rendas decretadas no
Al'ligos antecedentes, o Go\'erno poderá haver essa falta pelo producto da venda de Apolices de
Fundos Publicas de 6 por cento, que fica authori ado a emiltir em qualquer mercado, que lhe
olTereça maiores vantagens, com a condicção porém de serem pagos os juros no H.io de Janeiro
pela Caixa da Amortisação, independentemente da apresentação das mesmas; ficando para e se fim
somente revogadas as disposições em contrario da Lei de 1.5 de Novembro de 1827. O Go\crno
dará 05 Regulamentos precisos para a boa execução desta medida. .

Art 6. 0 J'ica tambem o Governo authorisado a acceitar propostas de possuidores de Apoliccs
da divida exteroa, que queil'ão receber no Rio de Janeiro o equivalente dos juros dellas.

(i) Foi redu7.ido 8 40:000:ií>OOO. Lei n.O !li, 23 de Outubro de 1S'IO. - Tabella B.
(2) Dec. n.o 681, de 10 de Julho de 181íO, sobre o sello,-
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D. n.O 59....-13 DE OUTUBRO. -Sobre pensão.

Lei n. ° 60 - 20 DE OUTUBRO. - Fixa a Despeza~ e orça a Receita para o anDO financeiro de
1830 a 18áO, do modo seguiute:

TITUL@ :I.

DESPEZA GERAL.

CAPITULO I.

Ar!. 2.° § 10. Com os Cursos Juridicos, comprehendidas <JS gl'atificações dos Directores, Lelll<'s,
e Substitutos, e a quantia de LI:OOO.t1>OOO rs , que fica consignada para augmento, a titulo de grati
ficação, dos vencimentos dos Professores, e Substitutos das Aulas menores elos mesmos Cur os Ju
ridicos, e dos seus Continuos e mais Empregados; regulando-se os ol'llenados dos Bibliothecario
lla conformidade do Dec. de 10 de Outubro de 1832. . . . . . . . . . . . ..... " S

A presente disposição principiará a ter 'Iigor no corrente c'lIHIO finunceiro, /icélndo dependente
da ilPprovação da Assembl~a Geral Legislativa o augmento de ordenado, a titulo de grutj/icação,
fjUe o Governo fizer dentro da referida quantia aos Empregados sobredictos.

S11. Com as Escolas de Medicina, cOUljlrehendidas as gratificações dos Directores, Lentes e Suu
,titutos; e ficélndo igualado o vencimento do Secretario da Escola de Medicina da Cidade da llahia
·ao do Secretario da Escola de Medicina da Cidade do TIio de Janeiro, . • . . . . • • .. S

Arl. 3.° § 3.° Com as Relações, incluindo Oordeuado de 350SOOO rs. do So\licitador dos Fei
'tos da Fazenda, c Soberania Nacional da Helação do II1arauhão, OlllllliLlido 00 respectivo 01'-
·çamento. . • • . . . • . • • • . • . . . . • . . • . . • . . • . • . . . . . . . . .. 8

S'8. Com a Cape\la Imperial, e Catheflral do Hio de Janeiro, comprehendida a quantia de 2008
1's" que fica concedida, a titulo de' augmento de gratiticação, ao 1\'1005enhol' Inspector actual da
mesma Capella Imperia \. • • . • . . . • . . • . . . . . • . . . . . • . . . . . . • ., 8

O Governo é authorisado para 1)I'ovel' no corrente anno financeil'O os lagares vagos de Monse
nhores, Conegos, e Cl1pellães da referida Capella Imperial, e Cathedral da Corte da Hio de Janeiro.

S16. Com a cooducção, sustento, e vestuario de presos pobres, ficando a Sancta Casa da i\Ii eri
cordia desta Corte desonerada da presLUção mensal degeneras, com que contribue para ajuda do
sustento dos mesmos pobres; e devendo esta disposição principiar a ter figor no corrente anDO
tiuanceiro. • • . . • . • • . . • . . • . • • • • . . . . . . . . . • . . • . . • . . .• 8

Arl. 6,° § 19. Com o soldo de á Conselheiros de Estado Officiaes reformados na conformidade
da Lei de 16 de Dezembro de 1790, ficando revogada nesta parLe a disposição do Cap, 1. ° Arl. 2. o

da Lei de 3 de Outubro de IBM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 8
An. 11. A tabella dos Novos e Velhos Direitos, e de Chancellaria será executada com as alte

rações constantes da Tabella, que vai anocxa a presente Lei. (1)
Art. 12. Fica nbolido, da publicação destn Lei em diante quanto ás Mesas de Rendas, o Imposto

de 11/2 POI' cento estabelecido no Al'I. 00 do Regulamento das Alfélndegas de 22 de Junho de 1836,
e no Ar!. 78 uo Hegulamento das referidas Mesas de 30 de Maio de 183G.

Art. 13. O dil'eito de aocoragem sobre as Embnrcações de cabotngelll; da publicação desta Lei
em diante, será cobrado unicamente nos Portos, onde houver Alfandegas.

Ar1. 1á. Fica restabelecido o Imposto de 1/2 )101' cento, que pagavão nas Alfandegas os generos
de producção e manufaetura do paiz, em substituição de diversos emolumentos, suspenso por Por
taria de 2G de Novembro de 183á.

Ar!. 15. A isenção de direitos concedida aos generos imp0rLados para consumo das Esquadras
Extrangeiras, favorece unicamente os que vierem couduzidos cm Vasos de Guerra das respeclil'as
Nações.

Arl. 1G. Os Impostos addicionaes de 1 por cento ele expediente, e 1 3/á por cento de armazena
gem, creados pela Lei N. 100, de 11 de Outubro de 1837, ficão substituidos, da publicação da pre
sente Lei em diante, pelo novo Imposto de 3112 POI' cento, debaixo da denominação de armaze
nagem addicional, observando-se na slla arrecadução as seguin tes disposições:

1.° O no\'o Imposto comprellcllde todos os despachos de generos para consumo, e os de reex
pol'tação e baldeação para a Costa d'Africa.

2.° Ficão isentos do mesmo novo Imposto, c sujeitos sómente ao imposto creauo pela 60br~

<.Iicta Lei de 11 de Outubro de 1837: 1. 0, os generos, de que tracta o AI'I. unico da mesmn Lei:
i.o, os que sahirem de algum Porto do Imperio acolIlpanhados da competente Carta de guia: 3.',
os que se despacharem por baldeação, ou para reexportação.

3.° Serão isentos do Imposto de 1/á de armazenagem os generos denominados da Estiva, que na
mesma se não demorarem por mais de um mez, e os que se deposiLão DOS Armazens, que nelles se
não demorarem por mais de L, mezes,

(1) Foi alterada esta Tabella pela Lei n.O 243, de 30 de Novembro de 1811.
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Art. 17. O producto d~ Receita do sobredicto novo Imposto será dividido em duas partes, a sa
heI': 21/2 por cento appllcados pam arnol'lisação do Meio Circulante; 1 por cento destinado panl
o semestre adiantado de juros, e amortisação da divida externa, que na conformidade dos Con
tractos deve existir elIectivamente em Londres.

Art. 18. As matriculas das Escolas de Medicina (icão pel·tencendo á Receita Geral.
Art. 19. As Casas de Commercío assim acionaes, como Extrangeiras, qne tiverem mais de um

caixeiro Extrangeiro, pagarão de imposto 603000 réis aunuaes nas Cidades do Rio de Janeiro,
Bahia e Pernambuco; e 30S000 réis nas Capitaes das outras Provincias do Imperio.

Arl. 20. O Governo é authol'isado para elevar, depois da publicação da pl'esente Lei, os direitos de
importação dos generos das Nações, com quem o Imperio não tiver Tractados de Commercio, por
fôrma qne se estabeleça entre aquelles e este a devida reciprocidade.

Art. 21. Ficão isentos do pagamento da segunda Decima imposta ás Corporações de mão morta
os Conventos e Recolhimentos das Religiosas das Provincias da Bahia, e S. Paulo.

At. 22. O Hospital dos Lazal'os da Cidade do Rio de Janeiro fica desouerado do pagamento da
Decima Urbana dos predios de seu prtrimonio, vencida até o auuo de 1832.

TIT"lJ·LO III.

DISPOSIÇÕES GERAES.

Art. 23. Os Balanços deverão conter, além do quadro da Receita Geral do Imperio, Tabellas se
paradas da Receita Geral de cada Provincia, com indi\'iduação dos diversos artigos da Renda.

As mesmas Tabellas serão instmidas com outras declaratorias do que se arrecadou em cada uma
das diITerentes Repartiçôes, quer estas estejão subordinadas immediatamente ao Tbesouro Publico,
quer ás Thesourarias existentes nas Províncias: e bem assim do que se despendeo com a arrecada
ção de cada um artigo de Renda nas mesmas ditIerentes Repartições.

Os Orçamentos de"erão ser ol'ganisados pela mesma fórma.
Arl. 2lt. Os sobredictos Balanços deverão sei' acompanhadas de dois Quadros das dividas, de que

faz menção o AI'I. 2lt. da Lei de 22 de Outubro de 1.836, na 1.' e 3.' parte.. existentes até o fim do
auuo de que se der contas, organisados pela fórma na mesma Lei detel'lninada.

Art. 25. A gratilicação ao Director, e Vice-Director do AI'senal de Guerra não comprehende o
soldo de suas respectivas Patentes.

Ar!. 26. Fica desde já revogada a disposição do art. 5.' § 8.' da Lei de 22 de Outubro de 1836,
pI'ohibindo que o Inspector de Marinha possa receber gratificações a titnlo de outro serviço, de que
seja enc3negado.

Art. 27. O Governo pagará á Provincia do Rio de Janeiro o saldo, 'Ine se lhe estivei' devendo para
completar a quantia de lt30:360g réis, consignada para a despeza da mesma Provincia, relativa aos
annos financeiros de IBM a 1835, e 1835 a 1836, na Lei de 3 de Outubl'O de 183lt.

O referido pagamento será feito de uma só vez, ou em prestações mensaes, não sendo estas meno
res de 6:0008 de réis, pelo cI'edito votado pal'a o conente anno financeiro de 1.8381839.

Art. 28. O Governo pagará igualmente á PI'olincia de Minas Geraes os saldos, que tiver deixado de
receber, para se preencherem as quantias consignadas á mesma Provincia para construcção de pri
sões, e outras obras publicas, em diversas Leis de Orçamento, inclusivaman te a de 3 de Outubro de
.183lt.

Ar!. 29. As disposições dos dois Artigos precedentes são upplicuveis ás mais Provincias do Impe
rio, ás quaes o Governo mandal'á tambem satisfazer os saldos, que tiverem deixado de receber, por
sornmas consignadas para suas despezas. (1)

Art. 30. Os sllpprimentos destinados para cobrir o deficit das Rendas Pl'ovinciaes, authorisados pela
Lei de 22 de Outubro de 1836, ücão lixados, para se verificarem no corrente anno financeiro .. na
quantia de 580:000g I'éis, repartidos pelas Provincias abaixo declaradas, na fÓl'ma seguinte:

A' Provincia da Bahia 1.50.000g - á de Pernambuco 150.0008 - á de Minas Geraes 80.0008
- á do Pará ltO.0003 - á das Alagoas 30.0008 - á de Iallo Grosso 25.0003 - á de Goyaz
25.0008 - á do Espirito Santo 20.0008 - á do Piallhy20.000g - á de Sergipe 20.0003 - á
do Rio Grande do orte 10. ooog - á de Sancta Catbariua 10.0008.

Ar!. 31. O Governo fica authorisado para applical' para compra de um Labora.tol'Ío de Physica, e
ontro de Chimica para a Escola de Medicina do Rio de Janeil'O o dinheiro actualmente existente
no Cofre da mesma Escola.

Ar!. 32. Fica revogado O Art. lt5 da Lei de 15 de Outubro de 1830, e o Governo authorisado para
dar ás Secretarias de Estado a organisação, que mais adequada fOI' ás exigencias do Serviço Publico,
marcando o numero dos Empregados, e seus respectivos vencimentos. (2)

_ (1) O Dee. n.' 1/)8. de 18 de Seplembro de 1840 no arl. 6.', e art. 18 da Lei n.' 1>86, de 6 de Seplembro de 18lS0, revoga
rao os arIs. 27 a 2() desla Lei.

(2) Lei D,' 243, de 30 de Novembro de 1841. Vejão-se ahi as disposições a respeito.
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Art. 33. O Governo é igualmente authorisado para regular, como entender mais conveniente, em
todas as p,.orincias do Imperio, os vencimentos cios Empregados do Correio Geral, com taoto que
não exceda á quantia consignada no corrente anno financeiro para despeza dcste ramo elo Servico
Publico. Os uugmcntos elos sobrediclos yenCimenLOs serão cOllsigoaelos como gratificações, em qun~

to nno obliverem a approvação da Assembléa Geral Legislali,'a. (1)
Art. 311. enhuns fuodos pod rão ser elestinaclos para Obras Publicas sem que estas tenhão sido

decretadas por Lei: exceptuão-se as sommas necessarias para reparo das existentes, e das que BO

futuro se fizerem, e para conlinuaç50 elas já começaclas.
Art. 35. A Camara Municipal do Mllnicipio da Côrte contri1>uiní, no cOlTente anno financeiro,

com a quantia de ll:0008 réis, e com outra igual quantia no anno uuanceiro elesta Lei, para as c1es
pezas do HecolhimCllto das Orphãs da mesma Côrte.

Art 36. A Heceila e Despeza da mesma Camara Municipal do Municipio da Côrte será annual
menle fixada pela Assembléa Geral Lcgislativa em Lei separada, cuja discussão se seguirá depois do
Oreamento Gcral.

Para cste fim, a contar (10 anno de 1.839 por diante, adicta Camara Municipal 'll)l'esenlará ao Mi
nistro do Illlperio alé o dia 15 de l\l;)rço o Orçamenlo impresso de sua Receita e Despeza para o
anno financciro futuro acompanhado do balanço da Receila e Despeza do anno financeiro findo, re
gulando-se para a sua organisação pela Legislac50 financeira em vigor, na parte que for npplicavel.

An. 37. Fica revogado o Art. 1.2 da Lei N. ° 1.06, ue 11. de Outubro de 1.837, continnando a ter
vigor todas as disposições da mesma Lei, que nüo versarem precisamenle sobre a Receita, on fh:ação
ela Despeza, e que Dão ficarem expressnlllenle revogadas pela lJrespnte Lei. .

Art. 38. Ficão revogadas todas as Leis, e disposições em contrario.

Tabella., a que se l'e!e1'e o A l·t. '1'1 da presente Lei. (2)

1.° Por Alvará de Omcios Geraes de Justiça vitalicios, novos direitos de 30 por cento do rendi
menlO do Oficio, ou valor da sua lotação.

2. ° Pela concessão de qualquer Ordenndo, Soldo, Aposentadoria, Tença, Pensão, Congrua, ali
Gratificação annual, e pOL' qualquer augmenlo, no caso de accesso, ou mclhoramen.Lo, 5 por
cento pagos paI' uma vez sómenle nas Pagadorias, ou Estnções respeclivas, durante 01. ° anilo do
despacho, ou mercê.

3.° POI' titulo ele confil'mação de doação, li por cento.
h.o Do valor de fiança prestada em Juizo, 2 por cento.
5.° Por habilitação em Juizo de ausentes para receber a bel'ança, ou divida, 1 por cento ealcnla-

dos sobl'e o valor das mesmas.
6. ° Por Carta de Titulo de Conselho, 608000.
7.° Por dicta de privilegio concedida a qualquer fabrica, ou empresa, 508000..
8.° POl' administração de Capellas vagas, conferida cm virtude de denuncia, 303000.
9.° Por confirmação de legitimação, adopção, compromisso, e ereção de Confrarias, e Irmanda··

eles, 308000.
1.0. Por Provisão de Advogado, ou Procurnc1or dos Anditorios nas Cidades do Rio de Janeiro, Ba-

11ia, Pernambuco, e S. Luiz do lV1,lI'anhão, 60.000, e nos mais Auditorias, 30g000..
1.1. Por maLricula de Negociante, 208000.
1.2. Por CarLa de emancipação, ou de supprimento paterno para casamento, 20g000.
1.3. Por Carla de Phal'macia, 108000.
1.á. Por Carla de DoUtOI', Bacharel cm Sciencias Sociaes e Juridicas, oul\ledicina, 308000.
1.5. Por Carla de Juiz de Direito, 308000.
16. Por Carta de Desembal'géldol', e de Ministro do Supremo Tribunal de Justiça, 30 por cento

do vencimento de um anno, levando-se em conta os novos dircitns pagos nos lugares, que os Em
pregados respectivos anteriormente houverem pago.

(A [,ei seguinte de Orçamento é de n. °108, de 26 de 1lIaio de 18áO,. e a de 23 de Outubro de
1839 suppl'imiu algumas despezas aUlhorisadns por esta, e deu o'edito ao C01;erJlo.) .

D. n.O 61-2ll DE üUTUBRO.-Proroga por mais nlll anno osDecrelos de 9 de Ouln1J"o de
1.837, n.O 79, e de 12 de Outubro do mesmo anno, n.o 129: e atlliJoriza o GOl'erno a mandélr no
C<lSO de rehelliáo, observar no Exercito as Leis i\lililares em tempo de Guerra.

DD. D. ° 62 a 6h - 29 DE OUTUBRO. - O de n. ° 62 manda correr 3 Loterias para intlemnisal'
o que se roubou ao Cofre dos Ormos. - O de n. ° 63 I'ersa sobre pens50. - O de /l. ° 611 approva di·

(1) Dee. n.O 32, de 7 de Março de 1830.
(2) ~51a Tabella roi alterada pelo Arl. 2~ da Lei n.0213, de 30 de Noyrm~ro de 18~1,
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fereo tes Artigos ela Resolução da A sembIea Provincial ele S. Paulo, de 22 de Março de 1.838, pela
qual foi concedido privilegio exclusivo para coostrucção de uma estrada de ferro a Aguiar Viuva,
Filbo 5, e Companhia, Plat. e Rcid.

PABTI3 II..

(..4.(;TOS DO PODER EXE~1JTIVO).

D. n.O 1. -1. DE JA~[i.anO. - Estahelece a malleit'a, porque devem ser nUll.lel'ados, impressos,
e destri!luidos os Actos do PodeI' Legislativo Ger;)l, e do Executivo, como se segue:

An. 1,° Todos os Actos do Poller Legislativo Geral, e os do Go\'erno Geral expedidos para sna
execução, serão impressos por copia, 011 traosumpto, em formato de quarto, debaixo do titulo de
- Collecção das Leis do Imperio dg Brasil. -

Os que de uns C' outros Actos se publicarem em caela anno, formarão um Tomo da dieta Collecção.
\.rt. 2. ° Cada Tomo da Collecção das Leis do Impel'io serú di \>idido em duas parles; conteudo

a l. n os Actos do Poder Legislativo Geral, e a 2." os do Poder E'\.eCll~ivo mencionados no Art. 1.0
Arl. 3.° Cada uma das parles de Ulll Tomo será dividida elD Secções, contendo cada Secção

todos os Actos, que lirerC'1ll sido expedidos com a mesma dacta.
Arl. h.o As pagioas de cada I1ma das parte, em que O Tomo se divide, terão a sua nUllle\'ação

propria: começando pelo primeiro numero da numeração ordillaria níl primeira pagina, e conti
nuando seguidamente em cada uma dessas partes.

Esta nUlIJeração [ar-se-ua no meio da margem superiol' de cada pagina.
Art. 5.° Da lIIesma fórma regular c seguida se fará a numeração das Secções, que se contiverem

em cada parle do Tomo.
Art. 6.° Serão tambem numerados nas suas respectiv~s partes os Actos Legislativos, c Execu

tivos, sem se fazer disliocção de Leis e Decretos do Poder Legislativo; de Decretos e Regulamentos
do Poder Executivo: seguindo porém a numel'açâo de um a outro Tomo, de maneira que continue
sem interrupção alguma, qualquer que spja o Tomo, e o aouo da publicação; co!locado o numero
ao lado esquerdo acima de cada AcIO.

Art, 7.° Adiante do numera de cada Acto fal'á o respectivo Ministro transcrever a sua dacla, e
sllOllllario mui succiu tamen te.

Arl. 8.° Tanto a numeração, de que tl'acta o Art. 6.°, como a l'edacção dos summarios, será feita
delJaixo da in pecção do Ministro e Secretario de Estado da Reparlição, à-que pertencer o Acto.

Art. 9.° Parn a exact;J numeração, de que tracta o An. 6.°, haverá no Gabiuete Imperial um
lil'l'o, em que seja registado o numero Jo Acto, qne fol' assignado, assim como transcripla a sua
dacta, e summario, debaixo da inspecção dos respectivos Ministros, que autl1enticarão com a sua
assignatura,

Art. 10. Das Secl'etarias de E tado se remetLerão á Typographia Nacional as copias, ou tran
sumptos, que se hão de imprimir, e incluil' na Collecção, com as dactas, e sumrnarios. Estas copia
serão conferidas, e subscriptas pelos Officiaes Maiore , e remeltidos os originaes ao Archi\'o Pu
blico, logo que por elles forem revistas as ultimas provas da impl'essão: no que se lhes recommcnda
todo o cuidado, e desrelo passiveI. .

An. 11. A numeração das pagiuas, e das Secções serú feita pelo Admini~tradol' da Typographla
Nacional.

AI't. '12. O mesmo Admini tl'adol' formar~í no principio ele cada anno um Indice exacto de todos
os Actos, Cfue tiverem sido incluidos no Tomo do anno antecedente, lraucrevendo o numero dacta,
sUlllmario, c pagina dos que dlll'ante o mesmo tiverem sido in eridos nesta Co\lecção; e fazendo
preceder de I1l1J asterismo * os Actos, de que trncla o An 1.5. .

l\n. 13, E te Indice serú dividido cm duas I al'tes; contendo a 1." os Actos do poder Leglsla-
til'O, c n 2." os do Podee ExecutivD ; e será dislribuido como os mais Actos.

Arl. lá. No principio de cada Secção será declarado o Tomu, e feita a nUllleração, de que
traClão os A.rtigos anlecedenle.s, oa fõrma dos Modelos juntos. . _

An. 1.5. Os Actos Legislativos, e Executivos sobre 'fenças, Pensões, Jubrlaçocs, e Aposenta
dorias; bem como sobre o Orçamento, e Contas da Camara do Municipio da Côrte, e outro~, ~ara
que houver es ]lecial ordem cio Governo, serão compendiaclos em sUl1lmario, para serem as IlU 1111

pressas, e incluidos na respectiva parle de c.ada Tomo.
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A respeito da redacção, numeração, authenticic!ade, e guarda dos originaes deste summario se
observará o disposto nos Arts, 9.·, e 10.·

Art. 16. Os Officiaes Maiores das respectivas Secretarias de Estado remelterão dil'ectamente, na
Côrte, ás outras Secretarias de Estado, aos Presidentes dos Tribunaes, e da Camara Municipal, e
Chefes das Repartições Publicas; e nas Provincias, aos respectivos Presidentes os exemplares im_
pressos das Leis, Decretos, e Regulamentos, que sufficientes forem para serem distribuidos pelas
Authoridades. (1).

AI'. 17. Quando uma Secção contivel' Actos de mais de uma SecreLDria de Estado, será a remessa
ás Authoridades, na fÓl'rua do Artigo antecedeute, acompanhada de Oficio dos respectivos Officiaes
Maiores. contendo o numero, clacta, e resumo do Acto, ou Actos remeltidos, pertencentes ás suas
H.epal'lições.

Art. 18, O Administradol' da Typogl'aphia Nacional, na hypothese do Art. antecedente, remeto
terá ora a uma, ora a outra das Secretarias de Estado os exemplares sohredictos ; procedendo de
maneira que o trabalho da remessa seja destribuido com a passiveI igualdade.

Art. 19. Estas remessas serão averbadas em livros para esse fim destinados, abertos, numerados,
rubricados, e encenados pelos Officiaes Maiores das respectivas SecretarIas de Estado; deixando-se
cm cada pagina espaço sufficiente para natal' a dacta do recebimento, e da publicação dos Actos
remetlidos.

Art. 20. As Secretarias de Estado, os pJ'esidentes dos Tribunaes, e Chefes das Repartições da
Corte accusarão o recebimento immediatamente; e os Presidentes das Provincias não só darão
parte de haverem recebido os exemplares, que lhes tiverem sido remetlidos, logo que lhes fOl'em eu
tregues, mas tambem participarão haverem-os distribuido pelas respectivas Authoridades, e tel'eln
sido por ellas recebidos, e devidamente publicados, declarando as dactas da publicação em cada
Comarca.

Art. 2i. Os Pl'esidentes dos Tribunaes, e das Relações, os das Camal'as Municipaes, os Chefes das
Repartições Publicas, e os Juizes terão livros por elles abel'tos, numerados, e rubricados, nos quaes
se fará carga aos respectivos Secretarias, ou Escrivães dos Actos Legislativos, e Executivos, qne lhes
forem remetlidos; declal'ando-se o numero, dacta, e summario de cada um destes Actos; e sendo
assignadas as verbas dessa carga pelos mesmos Presidentes, Chefes de Repartições, e Juizes, e pelos
Secl'etal'Íos, ou Escrivães. Debaixo de uma só verba se comprehellderão todos os exemplares das
Secções, que se tiverem recebido na mesma dacta, (2)

An. 22. Os livros das Relações, dos Juizes de Direito, e Municipaes serão fornecidos paI' conta
das despezas do Ministerio da Justiça; os dos Juizes de Paz, e das Camaras Municipaes serão for·
necidos pai' estas gl'atuitamente.

Art. 23, Os Presidentes dos Tribunaes, e Relações, Chefes de Repartições Publicas, e Juizes pro
videnciarão que os Secretarias, e Escrivães apresentem todos os Actos referidos, expedidos no anno
antecedente; e os farão encadernar, havendo possibilidade, ou .emmassar, coser, e archival' com
rotulo; v. g. - Tomo 1.· da Collecção das Leis do Imperio do Brasil, &c.-

Art. 2lJ.. Os Juizes de Direito. logo que recebel'em os exemplares dos Actos Legislativos, ou
Executivos, os farão publicar nas Cidades ou Villas, que forem cabeças de Comarca, pai' Editaes
affixados nos lugares mais p'lblicos dellas, e enviarão disso Certidão aos respectivos Presidentes das
Províncias,

Art. 25. O Offieial Maiol' da Secretal'ja de Estado dos Negocias do Imperio logo qne receber o
Indice. de que tractão os Arts. 12. e 13., o distribuirá da maneira pt'aticada com os mais Actos, pe·
las Autoridades do costume; e exigirá dellas que lhe communiquelll se recebêrão todos os Actos
constantes do mencionado Indice, ou se houve falta de algum, e qual, a lim de se providenciar como
fór conveniente.

Art. 26. Iguaes remessas, e exigencias farão os Presidentes das Provincias ás outras Autoridades
deJlas, pelas quaes ti~erem sido distribuidos, ou mandados distribuir os mencionados Actos.

Art. 27. Quando forem substituidos os Secretarias, ou Escrivães, fal'-se-ha entrega des Tomos,
ou maços dos mencionados Actos, e dos que aInda não estiverem encadernados, ou emmassados;
e de tudo se fará carga ao Secretario, ou Escril'ão, que o substituir.

Os Secretarias, ou Escrivães, contra Cluem for provado que perdêrão, ou consumirão alguns dos
referidos Actos, que tiverem recebido, serão processados, e punidos na forma de Dil'eito.

Art. 28. Em quanto se não estabelecer, e ol'ganis,lI' o Al'chivo Publico, serão archivados na Se
cretaria de Estado dos Negocios do Imperio, sob cargo, e direcção do Oficial Maíor della, os ol'igi
naes declarados no Ar!. 10.

AI't. 29. Fica revogado o Decrelo de 2'7 de Junho de 1833 sobre a numeracão das Leis, Reso-
luções, ou Decretos. . .

( O Dec. n.· 11, de 2ft de Fevereiro deste anno, manda (azú Collecções lambem das Decisões do
Governo. )

(1) o Dec. n.· 202, de 28 de Novrnbro de 18í2 ordena que o Omcial Maior da Secretaria do Estado dos Negocios do 1m·
perio seja o unico, que faça esta remessa.

(2) E5t~s Iii ros não pagão seIlo, Dec. O.· 681, 10 (1e Julho de 18/)0.
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DD. n. ° 2, e 3 - 2 D.E JANEIRO. - O de n. ° 3 dá instrucções sobre o Archivo Publico, e são
as seguintes:

Arl. 1.0 O Archi\'o Publico fica provisoriamente estabelecido na Secretaria d'Estado do le"o
cios do Imperio, debaixo da inspecção do Ministro e Secretario d'Estado da mesma Repartiçiio. b

An. 2.° Será o .Archiv? arranjado em uma pal'te das Casas da dicta Secretaria, que mais pro
porção e commoclIdade tlvel' para esse fim, e oella se collocarão os armarios, e gavetas, que fo
rem necessarios para a boa guanla, e acondicionamento dos papeis que nelle se deverem guardar.

Art. 3.° Os armarias c gavetas serão distribuidos por 3 Secções, que ha de ter o Archivo; a sa-
bel': LegislaLiva, Administrativa, e Historica.

Ar!. 6. ° A Secção Legislativa é destinada para nella se archil'arem :
1.0 O original da Constituição Politica do Imperio.
2.° O original do Acto Addiccional de 12 de Agosto de 1836.
3.° Os originaes de todos os Actos Legislativos da Asserubléa Geral Constituinte, e tia Assembléa

Geral Legislativa, que se tem publicado até o presente, e se publicarem d'ora em diante.
6.· As copias allthenticas dos Actos Legislativos da!> Asscmbléas Provinciaes, que forem remet

tidos ao Governo Geral, em execução do Anigo 20 da Lei de 12 de Agosto de 1836.
5.· As Actas das Eleições dos Senadores e Deputados.
6.° As copias autiJenticas de todas as Propostas e·M.ensagens, que por parte do Poder Executi\o

forem apresentadas á Assembléa Geral Legislativa.
7.° As copias authenticas das Cartas Illlperiaes da nomeação dos Senatlores.
Art. 5.° A Secção Administrativa é destinada para nella se archivarem:
1.· Os originaes de todos os Actos do Poder Executivo, que forem expedidos para a boa execu

cão das Leis.
. 2.· Os originaes dos Actos do Poder Moderador, que forem expedidos na conformidade do Arl.
101 da Constituição §§ 2, 5, 7 e 0.

3.° Os originaes, ou copias authenticas de quaesquer outros Actos do Govemo, cuja guartla no
Arcllivo se julgar necessaria, ou convenienle.

6.° 05 Rcgulamentos, e Actos dos Prcsidentes das Provincias expedidos para execução das Lei
Provinciaes.

5.° Os origillaes das Proclamações, e Manifestos do GOVCI'OO Geral.
6,· Os ,Prigina€s, documentos, e sentenças, que demonstrarem a propriedade dos bens Nacionaes,

depois de feito o assentamento no Tl1esouro Puulico Nacional.
7,° Os originaes dos Contractos de Emprestimos, que se contrahirem dentro, ou fora do Imperio,

depois de se ter feito a inscl'ipção no Grande Livro da Divida Publica, na conformidade dos Ans. liJ,
e17 da Lei de 15 de Novembro de 1.827,

8,° O originaes dos Decretos dos Concilios, Letras Apostolicas, e quaesquer outras Constitui
ções Ecc!esiasticas, que con tiverem disposição geral, e obti verem o 1m perial Beneplaci to.

9.° As copias aUlhenticas dos mesmos Decretos, Letras Apostolicas, e Constituições Ecc!esiasli
caso LI CJue se negar o Beneplacito.

10. Os origioaes das Bulias, Brcves, e Rescriptos Apostolicos, expedidos pela Santa Sé, ou seu De
legado, que, contendo disposições e graças especiacs, convier guaràarem-se, este caso se da rão ás
partes, gratuitamente, as copias authenticas COIl1 o Beueplacito para a sua execução,

11. Os processos originaes, que se formarem no Senado em virtude do Àrl. 67 §S 1. e 2 da
Constituicào.

12. CojJias autl1enticas das nomeações do Arcebispo, Bispos, Presidentes das Provincias, COIll
mandantes das A.rmas, Embaixadores, e mais Empregados do Corpo Diplomatico, e Consules : e bem
assim das Credenciaes, Instrucções, e Plenos Poderes, que se derem aos Empregados do Corpo Di-
plomatico, e Consular. -

13. Os ol'iginaes das Credenciaes, Instrucções, e Plenos Potleres, qoe apresentarem os Embaixado
res, e mais Diplomatas Extrangeiros e os Consules.

U, Os originaes dos Tractados e Convenções Politicas, que se celebrarem com as Nações Extran
geiras; e igualmente os dos Protocolos c documentos relativos (I laes negociações.

15, As copias autbellticas dos Actos de declaração de Guerra feita pelo Governo; e os originaes
da declaração, que ao Governo for feita por alguma Naçüo Extl'angeira, e Tractados de Paz.

16. Os origillaes e copias authenticas da correspoudencia activa e passiva, que houver entre o Go-
verno Imperial, e o de f1ualquer oulril ação sobre negocias de Publico Interesse.

Art. 6.° A Secção Historica é destinada pal'a nella se archirarcm :
1..0 Os originaes dos Contractos de casamento do Imperndor, dos Principes, e Princezas Imperiaes.
2.° Os originaes dos Actos de casamento, baptismo, e obito do Imperador, dos Principes, e Prince-

zas 1m periaes.
3,° Os Mappas, e relações estatisticas, flue forem enviadas pelos Presidentes das Provincias.
6. As correspondeucias dos Presidentes das Provincias, que forem reJati\'as ao estado e circuns

tancias dellas, cuja guarda no ArciJivo se julgar conveniente.
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5.° As noticias de qU:.11quel' descoberta uti! em qualquer Provincia, de pruductos de Historia Na
lural, Mineralogi:.1, e Botanica.

6.° As noticias de qualquer acontecimento agradavel, ou uesastl'OsO, proveniente de causas UMu
raes, quc houver nas Provincias.

7.° As copias aUlhenticas das Patentes, que se concederem aos descobridol'es, 011 inventores de
industria util, e aos que melborarem as descobertas e invenções, na fMma da Lei de 28 de Agosto
de 1830; llctll como as exposições, planos, <1csenh05, e modelos, que os mesmos tiverem apre
sentado.

S. ° Os originaes de todas as Memorins, ou Planos, que se oITerecerem ao Governo, e forem rela ti
"OS á historia do Imperio, ao augmento e progressos da sua agricultur:.1, commercio, navegação, in
dustria, Sciencias, e Artes.

Art. 7.° As copias, que se houvcrem de archivar, para screm uuthenticas, serão confel'idas e subs
criptas pelos Oillciaes Maiores das Secretarias d'Estado, a que pertencerem, e assignadas pelo res
pectivo Ministro. Estas copias, ou os originaes, no caso em que cstes o devão ser, serão dirigidos ao
Ministro do Imperio, sem cuja ordem nenhum papel será archivado.

Art. 8.° Quando os papeis não pet'tenção ás SecreLnrias d'Estado, serão as copias extrahidas na.
quella, em que tcnhão estado, e cujo Ministro entenda que devão sei' archivatlos, ou o serão na dos

egocios do Imperio ; sendo em todo o caso confcridas, subscriptas, e as ignadas na fórma do Ar!.
antecedente.

AI'I. 9.° O arranjo p:.1rticular de todos os papeis mencioondos, que se archiv3rem nas Secções,
fica á cargo do Director do Archivo, segundo o Plano fIlie adoptar, com a approvação do M.inistl'o c
Secretario d'Estado d IS Negocias do Imperio,

An. 1.0. Não scrá perlllittido a pretexto algum tirar do Arcbivo liVl'o, ou papel, qne se lhe tenha
remeltido; nem mesmo ahi será franqueado a pessoa alguma sem licença do i\'linistro e Secretario
d'Estado dos Negocias do Imperio.

A1'1. 11. Dar-se-hão certidões a quem as pcdir, com despacho do Mioistro e Secretal'io d'Estado
dos Negocias do Imperio; salvo no caso de não dever publicar-se o que se pedil' por certidão, em
razão de grave incoovenieute.

Art. 12. Quando se passarem as certidões, se receherão por ellns os emolumentos, conformes aos
estabelecidos na Tabella da Secretaria d'Estado dos Negocias do Imperio. As que forem pcdida pe
las Secretarias (l'Estado, Oll pelo Procurador da Coroa, Soberania, e Fazenda Naciooal, ou que fo
rem exigidas pelo Ministro dos Negocias do Imperio scrão dadas gratuitamente.

An. 13. Haverá tres cbaves, uma das quaes liclll'i.í em poder do Director, e as outras no das pes
soas, que o Govel'Oo houvel' de designar.

Art. 1.á. Será Director do Archivo o Omcial ~Iaíor da Secretaria (l'Estado dos Negocias do Impe
rio; e serão occupndos na escripturação delle os Officiaes da dieta Secretarin, segundo a distribuição
do serviço, na conformidnde do Plano, que fOI' approvado; e por todos se dividirão os emolumen
tos, da mesma fórma qlle os da Secretaria.

An, 15, Servirão de Pot'teiro, e Continuas do Archivo os mesmos da Secretaria d'Estado; e ha
verão por este augmento de trahalho a gratificação, que lhes arbitrar o Ministro e Secretario d'Esta
do dos Negocias do Imperio. (1)

Art. 16. Os livros, que forem necessarios para a escripturação, cooforme o Plano que se adoptar,
serão fornecidos pelas despezas da Secretaria d'Estado dos Negocias do I'uperio; e todos serão
abertos, numerados, e rubricados pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Imperio
ou por pessoa, a quem der commissão.

- O de 0.° 3 declar" que os Juizcs de Direito podem julgai' os Feitos Cíveis ainda fora dos Ter
mos, a que elles pertencem.

(Este Dec, esld sem 'l;igor {{('pois da rf(orma do Codigo de Processo,)

DD. n.O á, e 5 - 8 DE JA mrro.-o de n.O á authoriza os Commandantes dos t1l1vios de Guer
ra surtos cm Portos Extrangeiros a sacar sobre a Intendencia da Marinha da Corte os fundos pre
cisos para occorrer ás suas despczas, como se segue:

An. 1.° O Commandante em Chefe de Navios de GuelTa Brasileiros surtos em POI'tos Extrangei
ros, ou mesmo o Commandante de qnalqucl' Navio solto, é authorisaelo a procurai' na respectivn
Praça as quantias, de qne necessitar, para pagar soldos e mais vencimentos ás suas Guarnições,.e
occorrer a outras despezas rigorosamente necessarias, sacando para isso letras sobre [\ IlItcndencHl
da Marinha da Corte. Estas Letras serão numel'lHlas por ordem de dacta, e ncompanhada cadn uma
da competente Carta de aviso, dirigida á Secretaria d'Estado dos Negocias da Marinha. Com esta
Cana de aviso remetLerá o referido Commantlante: 1.0, um certificado ela Legação, ou Consulado
Brasileiro, e na sua falta de dous Negociantes acreditados, que authentique o cambio do dia, em

(1) Os Al'ls. H, e 10 forão revogados pejo Dec. n.°!17 de 20 de Abril de 1810.
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que forem negociadas as letras: 2.° urna exposição circunstanciada dos molivos~ que tornarem ne
cessaria o saque.

Art. 2.° s quantia, de que tracta o Art. antecedente, serão logo carregadas em receita ao
COlDlI1issado competentc~ em Livro para isso de li nado e escripturado na fórma do Modelo .°1.
fazendo-se declaração de ta carga no corpo mesmo da letras, a quaes serão passadas e as jlYnada
na fól'Ina do ladeIo - .°2; e eXlrahindo-se em duplicata conhecimento em fórma, para ser ~emet
tido por duas dilIerentes ias e no mais curto prazo possi el, á mesma Secretaria de E lado.

Art 3.° Todas as vezes que se pa"a1' á Gual'llição de qualquer dos mencionados Navios, extrahi
rã o Escrivãu re 'peclivo do competente Livro de SOCCOI'l'OS duas relações Ilominaes, que sCI'ão por
elle a sigoadas, e pelo Commandaute do avio, nas quaes declare a follJa, em que cada praça livel'
o seu assentamenLo o quanto receber e o dia até que ficar paga. Em uma destas relações (Jlodelo
[ .° 3) dará o COllllllandanLe em Chefe despacbo para o pagamento, e sen'irá ella para de peza do
Commissario: a outra (Uodelo I .0 á) será pelo mesmo Commandante I'ubricada, depois de verificar
se eSlá conforme com a sento do diclo Livro, e enviada ii Secretaria de Estado dos egocios da 11a
rinha por ria segura, e dentro do mais cul'lo prazo pos ivel.

rt. fJ.o Todo o pagamentos de viveres e sobreselenles comprados para fornecimentos do Na
vios serão feilos tambem por desp<lcho do Command3nte em Chefe; e terão pOI' documenLo : 1.°,
a conta dada e as ignada pelo vendedor, na qual se declare não só a dacta e o lo"ar da compra, a
qualidade, qllauLidade, e l)reço dos generos compl'ados~ e a soa importancia total, mas tambem a
approvação do perito competente do I avio, lançada na mencionada conta, por elle a signada, e pelo
Oficial de Detalhe: 2.°, o couhecimento em fórm3 da carga feita ao COllllllis ario do ,'avio, a que
se fornecerem os ditos genero. ELes docllmenlos serão lavrados em dnplicata, remeltendo-!>e uns
á SecreLaria d'E tado dos I egocios da Marinha, na fórma do disposto no \.I't. antecedente, acom
panhados de certificado semelhante ao de que tracta o An. 2.°, que comprove a conformidade do'
preços dos generos comprados com o eSlado '(lo mercado; e servindo os outros para Litulo de de 
peza do re peCli\-o Commissario, depois de lançado na conLa, que tiver de ficar em eu poder o
de~pacho para pa"arnenlO do vendedo I' (Modelo . 5.) •

Ar!. 5.° Quando for necessario concertar algum dos referidos avias, fará o Commandante delle
organisar pelo Escri\'ão mappas semauaes dos Operarios, que for preciso chamar para semelheDte
serviço, nos qnaes marpas se declare o nome de cada Operaria, o jornal que vencer e os dia que
t1'abalhar; e se consignem observações, que mo trem o serviço feiLo em cada semana. E-tes map
pas serão, depoi de examinados e rubricados pelo ComlDandante em Chefe, I'emettido á Secl'etaria
d'Estado dos [ egocios da Marinha pela maneira já determinada a re peito dos ontro documeutos.
O pagamenlo do Operarias se fará por despacho do me IDO Commandante em Chefe á vi ta de
relações organisadas segundo o Modelo N. ° 6.

Art. 6. ° Os documen tos, que na fórma dos Art . 3. 0, fJ. 0, e 5. ° devem ser remellidos á Secretaria
d'Estado dos Jegocios da ~lariDha, serão d ahi transmiLtidos á InLendencia da Corte, atim de serem
examinados e comparados com os livros de receita e despeza dos Commi sarios respectivo, quando
se lhes tomarem suas contas.

Ar!. 7.° O Commandaote em Chefe, bem como o de qualquer a,io solto surto em Porto Extran
geiro, é responsavel por todo e qualquer abuso, ou {alta de cumpl'imelllO das di posições do artigos
ao Leceden leso

_ O de n.O 5 manda pôr em execllção as no\'as Tabellas, que rcgulão os fornecimentos do ,ire
res, munições navae, c de guerra para as dilIel'eutes classes de navios da Esquadra -acional em
serviço elIectivo.

(O Dec. n. ° Eá6, de 31 de Dezembro de 18á7, criou um Conselho de Administraçiio para o vi
veres, e fardamento do pessoal da Armada.)

D. 0.° 6 - 16 DE J.\NEIRO. - Declara qne não tem logar as uspeições a respeito dos Empre
gados da admini tração, fiscalisação! cootabilidade, e expediente da Fazenda Nacional, a sim no
Thesonro Publico, como nas Thesourarias das Provincias, e mai Reparlições Fiscae , quer sejão
tnes Sll pelçõp.s iDteutadas pelas partes, quel' cladas, e declaradas pelos me mo Emp,'egado • sah'o
o caso de se traclal' l1l'gocio seu, ou de seus Consanguineos, ou Affins aLé o 2.° gráu.

D. n. ° 7 - 19 DE J AI -ElRO. - Declara e altel'a algumas disposições do Regulamento da~ A. 
faDdegas de 22 de Junho de 1836, da maneira seguinte:

An. 1.° A penas estabelecidas no Art. 156 a respeito do sal teráõ lo"ar quando a d!fferença
achada para !Dai 011 menos da quaotidade manifestada, fôr acompanhada de circurnstancla_, que
ju lililluem fundada suspeita de dolo nos Manifestos, Oll nas de cargas.
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Art. 2.° Na conferencia da carne seca l' banIa terão lugar as penas do Arl. 156, quando a dif
ferença para mais ali para menos· exceder a 10 pai' cento da quantidade manifestada.

Art. 3.° As penas do An. 15G terflo lugar na conferencia pelas verbas lançadas nos despachos
ele sal1ida dos generos á granel, que não se disLingnirem por marcas, e na conferencia pelas folhas
da descarga dos IfW is generoso

S Unico. As quantias provenientes destas penas, quanto aos generos á granel não distingui veis
por marcas, seráõ igualmente repartidas entre os Empregados, que lizerem a conferencia á vista dos
despachos, e os que a fizerem á vista dos Manifestos pelas \'eruas lançadas nos Il'lesmos despachos.

Ar!. h.o As penas dos Arts. 227, e 22', ;í que se refere o At't. 23á, teráõ lngal' na conferencia
pelos despachos de sahida dos generos, quando se achar diOúença entre a quantidade e qualidade
constantes dos mesmos despachos, e as verificadas pela dicta conferencia.

Art. 5.° Antes da visita ordenada pelo Art. 1S0 o Coosignatario do Navio, sendo pessoa abonada,
se l'esponsabilisará por qualquel' dilTerença de marca, 01\ numero, falta, ou accrescimo, que haja de
encontrar-se na ulterior conferencia do Manifesto.

Art. 6.° No deposito dos generos, permiltido pelo Ar!. 185, em Trapiches alfandegados obser
"ar-se-ha o segninte:

S 1.0 A parte, que o reqnerer, deverá declarar no sen reqnerimento a qualidade e quantidade dos
generos, numeros, e marcas dos volumes, nome do Navio, lugar d'onde, e quando veio; e sendo
concedido, assignará termo de responsabilidade pelos direitos inteiros em Livro proprio.

§ 2,° Assignado o termo, e posta n competente verba no requil'imento, será este levado ao Es
crivão da descarga, o ql1al confrontando as declarações com o Manifesto, e achando-as confórmes,
dará bilhete, e nomeará o Guarda, que deva acompanhar os generos para o Trapicbe, e fOl'mar a
lista necessaria para a conferencia do mesmo Manifesto, a qual lista sel'á assignada tambem pelo 1'ra
picheil'o, que receber os dictos generoso

S 3.° ão se dará sahida aos genel'os depositados nos Trapiches sem que a parte tenha reqnerido
dar baixa no termo assignado, pondo-se á margem deste a competente verba com referencia ao
numero, e dacta do despacho, notando-se neste a baixa dada.

Art. 7.° As conferencias dos Manifestos pelas listas das descargas, q pelos despachos de sahida
j bordo seráõ feitas como se dispôe no Art. 35 § 5.°, ficando revogada a Portaria de 8 de Agosto
ultimo.

S Unico. As quantias provenientes das faltas, e acrescimos, acIlados nas conferencias dos Ma
nifestos, seráô divididas entl'e os Empregados, que as fizerem, guardada a disposição do § unico
do Art. 3. °

An. 8. ° Para levar-se á eITei to a tomadia permiuida pelo Art. 205, quando se dispu te se a quali
dade do genero, ou o mesmo genero tem valor na Pauta, deverá a parte, 011 o Feitor, que disputar,
declaraI' logo o preço, que pretende dal'-Ihe na factura; e sendo este dado pelo Feitor, se a parte
não annuir á elle, verificar-se-ila então a tOilladia.

§ Unico. E quando esta não se verifique, e seja a questão decidida por arbitras, se o Inspector
julgar prejudicada a Fazenda Nacional, poderá mandal' que o genero seja posto em leilão. tomando
se pai' primeiro lanço, pai' couta da parte, o valor correspondente á decisão, e mais direitos res
pectivos; pagando-se estes pelo maior valor, que obtiver, se subir; e entregando-se á mesma parte
todo o producto do leilão, deduzidos os direitos, E ficão assim declarados o citado Art. 205, e os
seguintes 206, e 207. (1) .

Art. 0, ° As fiares artificiaes, de qualquer qualidade que sejão, ficão compreheudidas na disposi
ção do Art. 216.

An. 10, Os donos e despachantes de COlll'OS e chifres extrangeiros, que forem reexportados,
ou baldeados, ficão isentos do deposito em dinheil'O, c da letra, ou assignado exigido nos A.l'lS, 2ltO,
e 2á3.

An. 11. Verificada a hypotbese do Arl. 267, o Inspeclor, Escrivão, e Thesoureiro serão res
pODsaveis e punidos, quando as cirCutnSlallcias do Assignallte no tempo, em que fôra admiltido,
justi[iquem fundada suspeita de dolo ou deleixo da parte d'aquelles, q1le ojulgarão idoneo: ficando
assim declarada a ultima parle do citado Al'ligo.

Ar!. 1.2. A malricula das Embarcações Brasileiras será feita como se dispôe no Cap, S.· do
Hegulamenlo das M.esas do Consulado de 30 de Maio de 1.836, ficando sem eITeito o Art. 30S.

Art. 13 Os mappas exigidos pelo § 19 do Art. 115 serão oJ'gaoisaclos coufórme o modelo junto,
ao passo que os despachos forem-se recolhendo ao AI'chivo: enchendo-se diariamento as coJuLUoas
respectivas á vista dos mesmos despachos, e tomando-se ti parle os seus numeJ'os, para serem depois
conferidos, e suppridos pelo Registo, quaudo faltem alguns.

§ Unico, Nas Alfandegas desta Côrte, e nas da Babia, PernamDuco, e Maranhão será UIll Ama
nnense encarregado efTeclivamente da organisação destes mapras.

(i) Reyogado por Dee. n.O 39J, de 17 de Noycrnbro de iS"'!.
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D. n. ° B - 31 DE JANEIRO. - Dá os seguintes Estatutos para o Collcgio de Pedro 2.°, insti
tuido por Dec. de 2 de Dezembro de 1837:

PARTE I.

DO REGTAlEN LITTERARro, E SCIENTIFICO DO COLLEGlO.

TITULO lr.

DOS EJ\IPHEGADOS DO COLLECTO.

CAPITULO r.

no REITOR.

Art. 1..0 Compete ao Reitor:
§ 1.0 NomeaI' interinamente, e suspender os Inspectol'es de Alumnos.
§ 2. ° Propor ao Ministro do Imperio os Professores de Saude de panido.
S3.° Contractar os Serventes necessarios.
§ h.o Inspeccionai' tudo o que respeita á Religião, costumes, ordem, e estudos.
§ 5.° Presidir (10 regimen economico do Collegio.
§ 6.° intimar, e fazer executar as ordens, determinações, e decisões relativas ao Collegio.
§ 7. ° Fazer, pelo menos, uma visita diaria ii Enfermaria.
S8. ° Visitar por vezes o Refeitorio no tempo da comida para observaI' os alimentos dos Alumnos.
§ 9.° Assistir de tempos a tempos, e inesperadamente ás lições dos Professores.
§ 10. Correr as salas de estudos, especialmente no tempo ela Oração comrnUlD.
§ 11. Visitar diariamente os Dormitorios c as diversas parles ela casa.
§ 12. COlDmnnicar ao Vice-Reitor as transgressões graves, que possão ser attribuidas á negligen

cia dos Empregados
§ 13. Examinar todas as manhãs os relatorios dos diversos Inspectores de Alumnos, que lhe serão

entregues na vespera á noite pelo Vice-Reitor.
Se pelo exame dos relatoriosjulgar conveniente, fal'á que venhão á sua pl'esença osAlumnos para

castiga-los severamente, reprellende-los, ou exhorta-Ios.
§ 1ft. Assistil' com o Vice-Reitor todos os Domingos de manhã, em cada Sala de estudos, á leitura

solemne do mappa semanal do comportamento, c trabalho dos Alumnos.
§ i5 Reseber, e por si mesmo dirigir queixas, e reclamações ao Governo por faltas, e transgres

sões commeuidas pelos Empregados, que não puder demitLir.
§ 16. Despedir o Alumno quando tenha commettido falta grave contL'a os costumes, Religião,

disciplina, participando-o ímmediatamente ao Governo.
Os Alumnos assim despedidos poderão recon'el' ao Ministro do Imperio.
§ 17. Presidir ao Conselbo collegial, ao qual ouvirá na organisação do Regimento interno neees·

sario para execução destes Estatutos.
§ 18. Em geL'al dirigir, e administrar o Collegio, cujos Empregados todos lhe serão subordinados,

no que respei ta ás suas funcções.
Ar1. 2. ° O Reitor na 1. • segunda feira de cada mez congregaril em Conselho collegial o Vice-Reitol',

Capellão, e Professores, para com elles se occupar de tU(rO o que interessar ao Collegio, tomando
Dota das observações, que oeeorrerem.

AL't. 3.° l\landará de tres em tL'es mezes aos Pais dos Alumnos, ou a quem suas vezes fizer, infor
mações resumidas dos tnnppas semanaes, e dos relatorios, que hOllyer recebido, sobre o procedi
mento, pL'ogL'essos, e estado de saude de seus Illhos.

AL't. h. ° RemetteL'á no fim do 5. ° e 10.° lOez do anno escolal' ao MinistL'o do Imperio um rela to
rio sobre a disciplina, estndos, e geralmente sobre o estado moral do CoIlegio, ajuntando-lhe notas
circunstanciadas sobL'e cada um dos Alumnos, tanto internos, como externos.

Indicarão essas notas seus nomes, naturalidades, idades, estado de seus Pais, empL'egos, a que se
destinão, lugares, que tem obtido nas Aulas, e observações particulares sobL'e os seus progressos.

CAPITULO II.

DO YICE-nEITOR.

AL't. 5.° Compete ao "ice-Reitor: . .
S 1.0 SubstituiL' ao Reitor em todas as suas f~neçõeg no caso de falta, ou Impetl~melllto.
§ 2.° Receber directamente as ordens do Reitor, e dar-lhe parte de sua cxecuçao,

38
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§ 3,° Recebei' dos Inspectores de Alumnos, e entregar ao Reitor os relatarias diarios.
§ á.o Receber dos Professores, e Inspectores, e entregar ao Reitor os mappas semanaes do com.

portamento, e trabalho dos Alumuos.
§ 5, o Vigiar pessoalmente o levantar e deitar dos Alumnos, a entrada e sahida das Aulas, o Re-

feitoria, e Locutorio.
§ 6. ° Inspeccionar os Alumnos quando sahirem a pas!'eio, e designai' a dil'ecção delles.
§ 7.° Corrigir os Empregados negligentes, e que não cumprirem seus deveres.
§ 8. 0 Inspeccionar especial e immediatamente quanto respeitar no ensino, e á disciplina.
Art 6. 0 O Vice-Reitor é o Conservador da Bibliotheca, c de todas ns collccçõcs de objectos rela

ti vos ás Sciencias.
CAPITULO III.

DO cAPELLÃo.

An. 7. 0 O CapelIão é igual em dignidade ao Vicc-Reilor, e será nomeado pelo Governo sobre
proposta do Reitor, o qual consultará previamente o Bispo.

Ál'1. 8, o O Capellão habitará no interior do Collegio, o mais perto que for passiveI da Enferma
ria, que visitará todos os dias.

Art. 0,° Ao Capellão compete:
§ 1,° Guardar e conservaI' os Vasos Sagrados, ornamentos, e outros objectos do uso da Capella

do Collegio. A seu pedido, c pOl' informação do Reitor, será determinada cada anno a quantia, que
convêm destinar para a mantença, e reparo desses objectos.

§ 2.° Celebrar Missa nas quintas feiras, domingos, e dias de guarda, no dia da distribuição dos
premias, e a do Espirita Sancto no da abertura das Aulas.

§ 3. ° Dar instrucção religiosa aos Alumnos nos dias, e horas, que forem determinados pelo Re
gimento intemo.

§ ll,o Prepara-los para a primeira Communhão, e para a Confil'mação; dispo-los para a fre·
quentação dos Sacramentos.

Para ajuda-lo no ministerio da Confissão poderá convidar, de accol'llo com o Reitor, ao menos
uma vez por mez, um, ou mais Sacerdotes.

§ 5. o Presidir ás Orações das vesperas nos domingos, e dias de guarda; e dirigir nesses dias aos
Alumnos homilias instl'uctivas.

Arf. 10. Devem os AlulllUOS estar sempre providos dos livros de Officio Divino adoptados pa ra a
Diocese.

Art. 11. Todos os Empregados, que residirem no Collegio, assistirão ás Missas com os Alumnos.

CAPITULO IV.

p o S P R Of E S S O R E S.

Art. 12. Os Professores serão nomeados pelo Governo, dando prefcrencia aos Empregados do
Collegio, que se acharem habilitados.

Art. 13. Compete aos Professores:
§. 1. 0 Não só ensinar' a seus Alumnos as Letras, e as Sciencias na parte, que lhes competir, como

lambem, quando se olJerecer occasião, lembrar-lhes seus deveres para com Deus, pal'a com seus
Pais, Patria, e Govemo.

S 2. o Empregar igual desvelo na iustl'ucção de todos os Alumnos sem distincção alguma.
S 3. ° Entregar todos os sabbados ao Vice-Reitor um mappa sobre o procedimento, e trabalho

dos Alllmnos.
Art. 1á. Os Professores entl'arão nas Aulas vestidos decentemente ás horas prescriptas, imOle·'

diatamente antes da entrada dos Alumn(ls.
Art. 15. É-lhes prohibido, bem como a qllaesquel' outros Empregados da instl'ucção no Col-

legio:
S 1.0 Acceitar dos Alumnos retribuições, ou presentes de qualquel' natureza que sejão.
§ 2. o Fazer-se substituir sem causa sufficiente, e licença do Reitol'.
Arf. 16. Haverá tantos Professores, quantos o Governo julgar necessarios.

CAPITULO V.

DOS SUBSTITUTOS.

Art. 1'7. Compete aos Substitutos:
S 1. o Substituil' ao Professor no caso de falta ou impedimento.
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§ 2.° Ensinar nas Aulas,. que forem subdivididas por causa do gl'anue numero de Alumnos.
Art. 18. Haverá 3 Substitutos; e estes, em quanto não exercerem o Magisterio, servirão de

Inspectores de Alumnos.
Art. 19, Em caso de necessidade poderá ser a substituição das Aulas confiada aos Inspectores

de Alumnos, que tiverem as necesserias habilitações,

CAPITULO VI.

DOS INSPECTORES DE ALU~1NOS,

An. 20. Os Alumnos serão repartidos em Classes de 30 a 35 cada uma, e quanto ser possa,
dos que forem da mesma idade, e da mesma Aula,

Adirecção, e vigia de cada Classe sel'á confiada a um Inspector de Alumnos.
Art. 21.. O numero de Inspectores de Alurnnos será sempre snperiol' ao das Classes, de manei

ra que possão sei' substí"tuiclos sem prejuizo da educação, no caso de impedimento, ou falta,
Art. 22, Os Inspectores dos Alumnos comerão á mesa com elles: seus aposentos communica

rão com os Dormitarios, de maneira qne possão facilmente inspecciona-los.
Arl. 23. Ao Inspectot' de Alumnos compete:
§ 1.° Repat·tit· a sua Classe em tnntas subdivisões, quantas julgat' necessarias; entl'egando a di

recção de cada uma dellas ao Alumno, que lhe merecer confiança, Este será l'esponsaveJ pelo com
portamento da subdivisão a seu cargo.

§ 2. ° Formar um relataria diario do que houvet' acontecido em sua Classe, no qual dê sum
mariamente conta do comportamento, e applicação dos AlulUnos.

§ 3. ° Organisar nos sabbados um mappa sobre o procedimento, e tt'abalho de cada nm dos
Alumnos,

§ á.o Entregar no sabbado á noite esse mappa, e todos os dias á noite seus relatorios ao Vice
Reitor,

§ 5.° Tomar conhecimento do trabalho prescripto aos Alumnos pelos Professores, e cuidar em
que sejão fei tos com exactidão.

§ 6.° Tomar aos Alumnos as lições, que devem decol'at', e 'examinar os trabalhos escriptos,
que houverem feito; lançando, quanto ser possa, em folha separada, que entregarão aos respe
ctivos Professores, o seu juizo sobre elles.

S 7. ° Acompanhar os Alumnos todas as vezes, que sabirem a passeio.
S 8.° Vigia-los á entrada e sahida das Aulas, e das Salas de estudo.
S 9,° Examinar por vezes os livros dos Alumnos, e ver se todos tem sido 3nthorisados pelo

Reitor.
An, 2á. Não podem os Ios.pectores de Alumnos deitat'-se antes que se tenhão assegurado de

qlte todos os Alnmnos estão accommodados, e dormindo; e não sahiráõ do Collegio sem licença do
Reitor.

Art. 25. Devem elles ter sempre em vista que de sua vigilancia, e firmeza, assim como de sua
moderação depende essencialmente a boa educação dos Alumnos.

CAPITULO VII.

DO PROFESSOR DE SAUDE.

Árt. 26, A Enfet'lDal'ia é particularmente recommendada á sollicitude do Reitot'.
Art. 27, Haverá 2 Professores de Saude de partido: um visitará a Enfel'maria ao menos uma

"ez por dia; o outro será chamado quando o Reitor, e o Assistente precisarem de seus conselhos.
Art. 28. Alêm desses Professores de Sande podel'áõ, em caso extraordinal'io, set' chamados ou

tros, se pal'a consulta os reclamarem os Professores de partido,
An. 29, O Professor Assistente entregará no fillJ de cada mez ao Reitor um mappa dos Alumnos,

que adoecerem, seus temperamentos, lDolestias, causas provaveis, e resultado deHas.
Art. 30. Os Professores de Saude, que forem negligentes no cumprimento de seus deveres, po

deráõ set' demillidos pelo Reitor, o qual antes consnltará ao Ministro do Imperio.
Ar!. 31. Os remedios, que forem receitados, serão fornecidos pelo Botical'io, com quem se

houver contractado.
Art. 32. Todos os Empl'errados devem participar ao Reitor os indicios de molestias, que desco

bl'irem em algum Alumno. o
Art. 33, Não podem os Alumnos entl'at' na Enfet'maria pal'a visitarem seus companheiros, que

estiverem doentes, se não com licença do Heitor. . '
AI't. 3á: Um logar retirado, e particular será destinado ao Alllmno, que for accommeltldo de

molestia supposta cOl)tagiosa,
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CAPITULO VIII.

DOS SERVENTES.

An. 35. Um servente especial estará ligado ao serviço <.los Alumnos de cada Classe.
An. 3e.>. Alêm destes haverá os Serventes, que forem julgados necessarios para o serviço geral

do Collegio, e dos seus Emprcgados.
Art. 37. Os Serventes do Art. 35 obedecem aos Inspectores de Alulllnos em tudo, o que disser

respeito ao serviço destes, e ficão sujeitos á vigilancia do Vice-Reilol'.
An. 38. Elles assistem ás Missas, e ás Orações COlllmUI1S, quanto fàr compativel com as exigen.

cias do servico.
O Reitor ~Ieverá proporcionar-lhp.s a instrucção religiosa, que lhes fôr apl'Opriada.
Art. 39. Os Serventes não teráõ familiaridade alguma com os Alu1llnos, nem poderáõ receber

delles retribuição, ou presentes, sob pena de expulsão.
Arl. !JO. Não poderáõ igualmente fazer-lhes serviço algum extraoJ'(linario no iotel'iol' do Colle

gio sem licença do respectivo Inspector de Alull1nos, e fóra delle sem permissão do Vice-Reitor.
An, !J1. Os Serventes dorllliráõ em aposentos particulares, perto dos Dormilorios dos Alumnos,

a cujo scrviço cstiverem.
Art. !J2. Um Servente será obrigado a percorrer frequentemente os aposentos, escadas, e cone

dores, a fim de prevenir os incendios, e Cfuaesquer desordens.
Art. !J3. Dous ou mais Servenles faráõ continuamente, todas as noites, a ronda de cada um dos

Donnitorios.
Art. M. Um Servente estará sempre, nas horas de recreio, junto ao Locutorio, para chamar

os Alumnos, que forem procurados.
Art. !J5. O serviço especial de Despensa, e Casinha, da Enfermaria, e latl'inas, a guarda das por

1as, e paleos, exigiráõ Serven tes especiaes.

TITITLO II.

DOS ALUJlINOS.

CAPITULO IX.

DA ADMISSÃO DOS ALU~L 'OS.

AI't. lIô. Ninguem será admittido Alumno, se em seu favo L' não conCOI'L'erem os seguintes
requisitos:

§ L· Idade peJo menos de 8 aonos, e de 12 quando muito. Os que excederem essa idade não
serão admillidos, sem licença especial do Govel'l1o (1).

§ 2.· Saber lei', escrevei', e contai' as á primeiras operações de AI'ithmetica.
§ 3.· AUestado de bom procedimento dos Professores, ou Directores das Escolas, que houverem

frequentado.
§ á.· Despacho de admissão dado pelo Reitor.
Art. á7, Alêm disso deverá o que pretendei' ser Alumno intemo, ter tido bexigas naturaes, ou

vaccinadas.
Art. á8. Quando o Reitol' não quizer admittiL' algum Alumna, panicipãrá ao Ministro do Impe

rio as razões, que teve para assim proceder. Essas participações serão reservadas e secretas.

CAPITULO X.

DA DIVISÃO DOS ALUMNOS,

Art. á9. O Collegio é dividido, quanto ao estudo, em 8 Aulas: a 8.', a 7.·, a ô,·, a 5.', a li,',
a3.·,a2,·,ea1.'

Art. 50. No interior será elle dividido em Classes. Cada Classe não poderá conter mais de 30
até 35 Alumnos.

An. 51. Terá cada Classe a sua mesa dislincta no Refeitol'io, sua Sala de estudos, e quanto ser
possa, seu Dormitorio á par e. No Dormitaria os leitos fical'úõ separados uns dos outros, pelo
menos, !J palmos.

(1) O Dee. D,· 33, de 26 de l'IIarço de 1839, revogou esta disposição.
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CAPITULO XI.

DO MOVnIE_ TO DOS ALmINOS.

Antes do meio dia.

1.51.

Art. 52. Das 5 horas e mcia ás 6: os Alumnos levantão-se, vestem-se, e vão para a Ol'ação
commum.

Das (j ás 7 horas e meia: os Alumnos preparão nas Salas de estudo os trabalhos, que lhes hou
"erem sido marcados pelos Professores.

Das 7 e meia ás 8 : almoço, e recreio.
Das 8 ao meio dia: vão para as di versas Aulas, ou preparão nas Salas de estudo os trabalhos,

que lhes forem marcados.
Entre cada uma das diversas lições, que se succederem, haverá um interval!o de 10 minutos de

recl'eio.
De pois do meio dia.

Art. 53. Do meio dia á hora e meia: jantar, e recreio.
Da hora e meia ás 5: vão os AJumnos para as diversas Aulas.
Das ó ás 5 e meia: merenda e recreio.
Das 5 e meia ás 8: preparão os trabalhos escriptos, e decol'ão as liçõ es.
Das S ás 8 e meia: ceião.
Das 8 e meia ás g: recreio; segue-se leitura moral, e Oração commum.
A's 9 horas e meia: ,'ão dei ta r-se.
Art. M. As lições de Dança serão dadas nos dias feriados aos Alumnos, cujos Pais houverem

determinado que a aprendão.
Ar!. 55. Nas quintas feiras, e domingos de manhã poderáõ os Alumnos aprender a nadar nos

lugares, que o Reitor, de accordo com os Professores de Saude, hOU\'el' escolhido, e com todas as
necessarias precanções tomadas por ~lles.

Al't. 56. Todas as Aulas e refeições sel'ão precedidas, e seguidas por uma breve Oração.
Arl. 57. Durante as refeições um dos AIllmnos das Classes superiores fará uma leitura indicada

pelo Reitor.
Ar!. 58. Os alumnos mal'charão sempre em ordem e silencio, debaixo da direcção dos respec

tivos Inspectores.
An. 59. Durante as horas d'Aulas, e de estudos haverá nos pateos, e lugares COmllluns quem

vigie, e impeça que se demorem, ou reunão os Alumnos, que por necessidade sahircm das Salas.

CAPITULO XII.

DAS co~mUNICAçÕES EXTER 'AS DOS AlUMNOS, E DE SUAS LEITURAS.

Art. 60. Os Alumnos só poderão receber visitas a horas de recreio, e no Locutorio. As pes
soas, que os vierem visitar, devem pedir licença ao Reitor.

Art. 61. Essa licença será communicada ao Servente do Locutorio, para que vá chamar ao pa
teo o Alumno, que for procurado.

Ar!. 62. Os Alumnos só podem ser visitados por seus Pais, ou por pessoas por elles expressa
mente recommendadas.

Art. 63. A sabida do Collegio é prohibida sem licença do Reitor, o qual nunca deixará sabir
os Alumnos) sem que os venhão buscaI' seus Pais, ou pessoas por elles expressamente auctorisadas.

Art. 6lJ. Tauto fóra do Collegio, como no interior delle, os Alullluos não podem despir o ves
tua rio de uniforme.

Art. 65. Em regra geral, os Alurnnos não podem sahir senão duas vezes por mez; sendo nas
quintas feiras depois de 10 horas, ou nos domingos, e dias de guarda depois das vesperas.

Art. 66. A privação de alguma de&sas vezes de sahir é castigo: em recompeusa da applicação,
e do aproveitamento, concedel'-se-hão licenças extraordinarias para sahir.

Art. 67. As licenças se darão por um bilhete rubricado pelo Reitor, com a palarra - exeat
e o nome do Alumno.

AI't. 63. Esse - exeat- será entregue ao Porteiro que o registará, e tomará nota da hora,
cm que o Alumno se recolher, e da pessoa, que o acompanbar.

An. 69. Devem os Alumnos recolher-se ás 7 horas no inverno, e ás 8 no verão. Serão acom
panhados por seu,s Pais, ou pcssoas de confiança.

.Art. 70. O Alumno, que se recolher em hora impropria, Oll que não vier acompanhado, será
pl'1\'ado por uma ou mais rezes de sahir segundo a gravidade das circu1Dstancias.

39
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Art. 71. Os Alumnos só podem escI'ever á seus Pais, ou quem suas "ezes fizer.
Art. 72. As canas, que lhes forem remeltidas, virão nssignadns por f6ra pelas pessoas, que as

escreverem.
Art. 73. Tanto llmns como outras, serão essas cartas levadas ao Reitor, que as inlltilisará, ou

fará chegar á seu deslino, como julgai' conveniente.
Art. 7á. Além dos livros das Aulas, que serão ministrados pelo CoJlegio, poderão os Alurnnos

tel' outros livros proprios para sua instrucção.
_ enhuma leitura porêm lhes é licita, senão depois de visto, authorisado, e rubricado o livro pelo

Reitor.
Art. 75. Todos os livros de cnda Alumno teráõ um rotulo com seu nome, numero, e com a ru

brica do CoJIegiu.
Art. 76. Quando os Inspectores de Alumnos, eKaminando em cumprimento do Art. 23 § 9,"

os livros, nchal'em algum, que não estrja especialmente nUlhorisado, cnsligaráõ o Alumno, segundo
a grnvidade das circlllDstancins, e remetlerflõ o livro ao Reilol'.

Art. 77. Os livros assim apprehendidos, e os que não puderem ser authorisndos serão entre
gues aos Pais do Alumno.

CAPITULO XIII.

DAS OBRIGAÇÕES PARTICULARES DOS DISCIPULOS EXTERNOS.

Art. 78. Os discipulos externos andaráõ vestidos decentemente.
Art. 79. E'-Ihes prohibido tl'nzel' para o Collegio periodicos, e livros, que não sejão os das

Aulas; e incumbir-se de qualquer negocio, ou serviço dos internos.
Art. 80. Quando sonheI' com antecedencia que não poderá assistir ás Aulas, o discipulo externo

participa-Io-ha aos Professores, e pedir-Ihes-ha licença.
Art. 81. O Professor parliciparú ao Reitor o não comparecimento do discipulo externo, que lhe

não houver pedido licença, para que sejão tomadns ns medidas necessarias, a fim de saber-se o mo
tivo da falta.

Art. 82. O Professor poderá excluir de sua Aula o discipulo externo, que se comportnr mal,
panicipando-o ao Reitol', que approvará, ou reprovnrá a exclusão.

Art. 83. O Reitor deve informar-se do procedimento, e estado de samle dos discípulos externos,
e particularmente daquelles, cujos Pnis não residirem na Cidade.

Para esse fim todo o exteroo fará saber ao Heitol' a casa, em que reside, o nome, e occopação
da pessoa, a cuja direcção estiver conHado,

CAPITULO XIV.

DOS FEmADOS,

Art. 811. Seráõ feriados, além da quinta feirn de cada semana, em que não houver dia saneto
de guarda, os dins seguintes:

§ 1. 0 A quarta feira de Cinzn, a quinta feira, sexta feira e snbbado da Semana Sancta.
§ 2. o Os dias de Festividade Nncional.
§ 3. 0 Os domingos e dias de guarda,
Art. 85. Hnverá s6mente á horas de trabalho nos dins feriados nas Salas de estudo. As mais

serão destinadas á instrucção Religiosa, recreio, e passeio.

CAPITULO XV,

DA I 'STRUCÇAÕ RELIGIOSA.

Art. 86. as quintas feiras, e domingos terá lugar a instrucção Religiosa distribuida pelo se-
guinte modo.

Art. 87. Alêm da Missa, homilia, e Orações de vespel'ns, que são communs para todo o ColJegio,
os Alurnnos da Aula 8.' decol'aráõ Historia Sagrada, e pedaços do Novo e Velho Testamento, que
lhes serão explicadas pelo Capellão.

An. 88. Os das Aulas 7.', e 6.' decoraráõ o Cathecismo da Diocese com as explicnções, que o
Capellão julgar necessarias,

Art. 89. Os das Aulas 5.', ll.', e 3.' assistiráõ á exposição dos Dogmas da Religião, e das provas,
em que se apoião. .

Art. 90. Para os das Aulas 2.·, e 1... haverá conferencins philosophicas sobre a verdade da Reli·
gião, sua historia, e os beneficios, que lhe deve a hl1mnnidade.
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CAPIT LO XVI.

DOS CASTIGOS.

Art. 91.. Sempre proporcionados á gravidade das faltas, os castigos serão os seguintes:
§ 1..• Privação de uma parle, ou da totalidade do recreio com trabalho extraordiuélrio.
§ 2 o Privação de passeio com trabalho extraordinario.
§ 3.· Prohibição de sahir.
§ II. n Prisão: a prisão será um lugar sufficientemente claro, e facil d e ser inspeccionado, onde

o Alumno occupar-se-ha constantemente em algum trabalho extraordinario.
§ 5. o Privação de ferias em todo, ou em parle.
S 6. 0 Vestir a roupa ás avessas. O Alumno assim vestido occupará lugar á parte nas Aulas, e

Salas de estudos; e não assistirá aos passeios, nem aos recreios.
§ 7. o Moderada cOlTecção corporal.
§ 8.· Exclusão do CoIlegio.
Art. 92. As penas serão sempre applicadas de modo. que nunca seja o Alllmno privado de

assistir ás lições dos Professores; excepto quando for excluido de uma Aula, por haver neHa per
turbado a ordem.

Art. 93. O trabalho extraordinat'io, annexo á alguns castigos, consistirá em copiar pedaços de
prosa, ou verso, indicados por quem houver imposto o castigo.

Art. 96. Só o Reitor poderá impor os 6 ultimas castigos; os outros podem ser impostos pelo
Vice-Reitor, Professores, e Inspectores.

An. 95. Os Alumnos privados de recreio, ou de passeio, reunil'-se-hão em uma Sala debaixo
da vigilancia de um Inspector.

Art. 96. Quando algum Alumno for excluído do CoHegio, será separado dos outros, até que
possa ser entregne a seus Pais.

Art. 07. Os externos podem sei' condemoarlos pelo Reitor, Vice-Reitor, e Professores aos cas
tigos 5upraindicados, que lhes forem applicaveis.

Art. 98. O Inspector de Alumnos, que tiver queixas contra algum externo, as exporá ao Vice
Reitor, que ordenará o castigo conveniente.

Al't. 09. Todas as vezes que um Inspector, ou Professor ordenar um castigo, que deva ter exe
cução fóra de sua presença prevenirá immeuiatamente ao Vice-Reitor, que tomará as medidas
necessarias para que se realise.

CAPITULO XVII.

DISPOSIÇÕES co~mUNS AOS CAPITULOS ANTECEDE:.~TES.

Art. 100. As porlas do Collegio se abrirão ás 6 horas, e se fecharão ás 9 da noite no verão;
e no inverno ás 6 horas da manhã, e as 8 da noite,

As chaves serão entregues ao Reitor.
Art. 101.. Quando algum Empregado, morador no ColIegio, tivel' de recolher-se depois das ho-

ras, em que dr.ve ser fecbado, obterá previa licença do Reitor.
Art. 102. Jenhum AluDloo poderá sobre qualquer pretexto:
§ 1. 0 Dormir, ou trabalbar no seu aposento separado.
§ 2. o Fazer trocas, ou negocias com seus colIegas.
§ 3. 0 Jogar jogos de cartas, e de azar, nem mesmo jogos licitas a dinheiro.
~ II. o Trazer para o Collegio armas, polvora, ou fogos de artificio.
i:j 5.· Introduzir no Collegio bebidas espirituosas.
Art. 103. Nenhuma mulher poderá residir no Collegio em contacto com os Alumnos.

TITULO I"lI.

DO ENSINO.

CAPITULO XVIII.

DISPOSIÇÕES COMMUNS AOS CAPITULOS SEGUINTES.

Art. 106. O Ministro do Imperio, ouvindo o Reitor, e os Professores, formará O cathalogo das
obras, que devem ser admiltidas para as Aulas do Collegio.
'Art. 1.05. O Reitor fará cal locar nas respectivas Aulas Taboas Chronologicas, Cartas Geogra-

phicas, e quaesqller mappas, que facilitem o ensino.
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Art. 106. Cada Aula poderá ser dividida em duas secções, toda a vez que o numero de seus
Alumnos exceder de 60; se o numero subir de 90, é forçosa a divisão.

Art. 107. O Reitor terá todo o cuidado para que nessa divisão os Alumnos mais e menos ha
beis sejão igunlmente repanidos.

Art. 108. Os compendios, e livros de ensino de ambas as divisões serão indispensavelmente os
mesmos.

Arl. 109. Nas Aujas os Alumllos iuternos estarão separados dos externos; estarão igualmente
separados uns dos outros os externos, que pertencerem a diversas casas particulares de Educação.

Art. 110. O emprego do tempo das Aulas será marcado pelo Regimento interno.
Art. 111. Uma vez paI' mez os Aluillnos de cada Aula farão na presença do Professor um tra

halho escripto para concurso de lugares. (1)
Art. 112. Nestes dias a Aula pl'orogar-se-ha por mais meia hora: devendo coosel'Var-se nella

todos os AlulDnos, embora tenÍlão acalJado seus trabalhos de concurso.
Art. 1.13. O resultado desse concurso será publicado aos sabbados em presença do Reitor, e do

, ice-Presidente.
Art. 11li. Logo nesse acto o Professor entregará ao Reitor a lista dos Alumnos, segundo a 01',

dem do merito de seus traballJos, assignada por elle; e outrosim todos esses trabalhos para serem
examinados e emmassados.

Arl. 115. A copia dessa lista será affixada nas Aulas: os nomes dos 6 primeiros em cada Aula
serão lançados em um mappa geral para ser affixado no Locutorio.

Art. 116. Na Aula os 6 primeiros Alumnos terão assento distillcto chamado - Banco de
honra. - (2)

CAPITULO XIX.

DO OBJECrO DO E SlN O.

Arl. 117. Os estudos do Collegio são os constantes das Tabellas seguintes. (3)
Art. 118. A distribuição dos dias e horas destes estudos será feita pelo Conselho collegial, e de

Jinitivamente apPl'ovada pelo Ministro do Imperio.
Art. 119. Em geral tudo o qne não vai expres~amente providenciado nestes Estatutos, tanto

ácerca da divisão dos estudos, como mesmo sobre o movimento dos Alumnos, será determinado no
Regimen to in terno.

CAPITULO XX.

DOS EXAMES. (li)

Art. 120. No dia 3 de Dezemhro começaráõ em cada Aula os exames; e só os que forem ap
provados poderáõ passar para a Aula seguinte.

Art. 121. O Alumno 'que for reprovado, repetirá a Aula, em que não aproveitaI'; e sen do se""
gunda vez reprovado, será excluido do Collegio.

Art. 122. Estes exames serão feitos pelos propl'ios Professores, na presença, quanto ser possa,
do Vice-Reitor, do Reitor, e de um Commissario do Ministro do Imperio: e todos eJles faráõ parte
do Tribunal de exame.

Art. 123. Cada exame dnrará meia hora.
Art. 12li. Quando uma Aula fór dividida em varias secções, os AlulUnos das diversas secções

serão considerados como da mesma Aula.
Art. 125. As notas, que cada Alumno merecer no seu exame, serão lançadas em um livro para

isso destinado, e remeltidas immediatarnente em copia autbentica á Secretaria do Imperio.
Arl. 126. Alêm destes exames, que são obrigados, haverá no 5.· mez do anno lecti\'o cxame

l)ara os que pretenderem passai' de uma Aula para outra.
Art. 127. Esse exame será feito na presença dos Professores, do Vice-Rei tal', e Heitor; e só

passará para a Anla immediata O Alumno, que for unanimemente approvado,

CAPITULO XXI.

DOS PRmrros.

Arl. 128. No fim de cada anno lectivo, concluídos os exames, proccder-se-ha com a solelllo i•
dade passivei á distribuição dos premias.

(1) Ampliada por Dee. n.· 6í!J, de 8 de Julho de 1850.
(2) Ampliada por Dee. n.· 679,8 de Jnlho de 1800.
(3) Seguem as Tabellas, o Dec. n.· 62, de 1 de Fevereiro de 18H : alLerou Iodas eslas Tabellas, e deu oulras.
(4) E6le Cap. foi ampliado por Dee. n.· 679, deS de Julho de 1830.
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Art. 129. Em cada Aula o Alumno, que nos diversos trabalbos de concurso bouver sido mais
,'ezes o primeiro, será premiado, se no exame houver conservado a me ma superioridade.

rI. 130. Além de se premio haverá mais dois, e duas menções honrosas.
Na 1.' Aula para os Alumno , qne melhol' fizerem uma disserlação philosophica em li ngna a-

cional. a 2.' Aula para os que melhor compnzerem um di cm'so latino.
Art. 131. O assumpto de sa dis ertação, e desse discurso será dado pelo Reitor, que receberá

as composiçõe, e reunirá o Tribunal, que tem de graduar-lhes o merito, tomando todas as pre
cauções, para que os membros desse Tribunal ignorem ã quaes dos Alumnos pertencem os traba
lho~, qne examinão.

Art. 132. A di tl'ibuição dos premios terá lugar em reunião publica ante o Ministro do Imperio,
ou um seu Commi sario, o Reitor, o ice-Reitor, ProCessores e Inspectores de Alumnos.

Art. 133. Será precedida de um discurso sobre a historia do Collegio, recitado pelo ProCessor
de Rbetorica; segnir-se-ha a leitura dos nomes dos premiados, e distribuição dos liHos, que Cor
marem o premios, por ol'dem de Aulas.

Art. 1311, Todos os Alumnos pl'emiados receberáõ uma corôa entretecida de ramos de caCé, e
flore.

Art. 135. Finda a distribuição, os Alumnos premiados serão reunidos pelo Reitor em um ban
quete, ao qual assi tirá o Ministro do Imperio, ou seu Commissario. ('1)

CAPIT O XXII.

DAS ~SPECÇÕES.

Art 136. O Ministro do Imperio deve, ao menos uma ,ez por anno, mandar dous Commissario ,
que vão assi til' á Aolas dos diversos Professores do Collegio, e lhe dêm conta confidencial de tudo
o que hou,erem obseHado quanto ao comportamento e actividade dos Professores, e ao estado
do ensino na Anla.

Art. 13i. Para que dessa inspecção resultem vantagens, preci o é que eja secreta, e inespera
da, e que os Commissarios sejão, quanto possivel fôr, alheios ao Collegio.

CAPIT "LO x..XIII.

DAS l'ERlAS,

AI'1. '13 . Fechão" e as Aulas no dia 2 de Dezembro; mas as ferias só começão depois da dis
tril>uição do premios.

O anno lectivo comecará no dia 2 de Fevereiro.
Art. 139. Os Alumno's só poderáõ ir passar Ferias em casa de seu' Pai, ou de quem suas vezes

fizer.
Ar!. iãO. O Alumno que não se recolber ao Collegio ao mais tardar, no dia 2 de Fevereiro,

será casLiaado com a privação de sahir, segundo a gra,idade das circunstancias.
Art. 1ft!. O lumnos, que no tempo das Ferias ficarem no Collegio, serão occupados pelo

modo seguinte:
Haverã 6 hora de trabalho por dia, 2 de Aula , e h nas Salas de estudos.
Os externos poderáõ, se quizerem, a si til' a essas aulas.
Art. 1á2. A aulas serão regidas pelos Professores, ou Substitotos, que quizerem encarregar- e

dellas: na falta de tes, pelos ln pectores de Alumnos.
Arl. 1á3. O Inspectores poderáõ soccessi,amente ausentar-se com licença do Reitor, de modo

que não padeça o seniço do Collegio.
Arl. 1M. Os Prore sore , 00 quem suas vezes fizer, receberão pelo trabalho extraordinario das

Ferias uma gratificação marcada pelo Iinistro do Imperio, sobre propo ta do Reitor.
Art. 1a5. . "as Ferias serão mais frequentes, e mais demorados os passeios: dar-se-lbes-ha, quan

to for po irei, um fim util ã in trucção, especialmente DOS ramos da Historia ·atural.

CAPIT LO X.UY.

DA nIDLIOTflECA, E DAS COLLECÇÕES SClE:·TlflGAS.

Arl. 1lt6. Haverá 00 Collegio uma Bibliotbeca composta de liuos escolhidos pelo Reitor, com
approvação do lini Iro do Imperio. _

Art. U7. O catalogo da Bibliotbeca será feito em duplicata, ficando om do~ exemplare~ em mao

(1) O Dec. n.~ :ms, de 1 de l 'orembrlJ de 18i2, revo17ou 61a dispo.;íção.
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do Reitor pnra ser anDualrncnte verificado pclo Vicc-Reítol'; e o OUtl'O scrá entregue ao Ministro
do ImpeJ'io.

A1't. 1l18. Um Empregado debaixo da direcção immediata do Vice-Heitol' será incumbido pelo
Heitor do cuidado da Bibliothcca

Ar!. ll19. Os livros da BibliOlheca poderão ser emprestados nos Empregados, debaixo da SLJa
l'csponsnhilidade; e aos AlutDnos por licença escripta do Vice-B.eitor.

Art. 150. Nenhum livro poderá ser emprestado pai' mais de 8 dias, a uão sei' renovado o pedi
do: quem tomar emprestado um volume, fica responsarcl pela obra inteirn.

Art. 151 Haverá tambem Ulll Gabinete de Physica, um Laboratorio de Cllimica, e uma collecção
elementar dos productos dos 3 l1einos vegetal, mincral, e animal.

Ar!. 1.52. Do serviço destes Gabinetes poderá ser encarregado o mesmo Bibliothecario, ou Oll

tra qualquer pessoa.
Ar!. 1.53. Tanto o Guarda dos Gabinetes, como o Biblíothecario estarão sempre debaixo das or

dens do Vice-TIeitor.
Art. 15l1. O Ministro do lmperio organisal'ú sobre infol'lnação do Reítol', a pedido dos Professo

rcs, a lista dos objectas, que convier completar, adquirir, concel'lar, ou substituir.

PARTE II.

DO REGfl\lEN ECO 'OI\HCO DO COLLEGro.

']rITULO I.

DAS AUTlIORIDADES AD~IIl\"ISTRATIVAS.

CAPITULO I.

DO THESOU1\.EillO.

AI'l. 1.55. Alem do Reitor, e Vice-Rci tor, cujas allribuições adm inistl'ati vas farão ind icadas na
Parte 1." destes Estatutos, e nesta serão explicadas, ha"el'ú no Collegio um Thesourciro.

Art. 156. Ao thesoureil'o com pete :
§ 1.. ° Receber, e ter debaixo de sun guarda todos os dinheiros do Collegio.
Estes dinheiros estarão n'ulD cofre de duas chaves, das quaes uma licará em poder do Reitor,

omrn na do Thesoureiro.
§ 2.° Fazer os pagamentos, contractos, e nctos Judiciaes, que forem necessarios, ficando res

ponsavel peja validade delles.
§ 3.° Actil'ar todas as cobrançns das receitas do Collegio, sendo l'esponsarel por slJa retar··

lIação, quando não houvel' feito ns necessarias diligencias.
Art. 157, O tl1esoureil'o terá a seu cnrgo a escripturação dos lil'l'os~ c cadernos, que forem oe·

cessarios l)ara clnl'eza dn Administração economicn á seu cargo.
Arl. 158. Prestará annualmcnte umn fiança arbitrada pelo ~linjsll'o do Imperio, cm atlenção ás

receitas, que tem de llrrecndar, c nílministrar. Esta fiança devp,rá ser em bens de rniz livres, e
desembnraçados, ou cm apolices da Dirida Publica, que serão depositadas gratuitamente no The
SOllro Nacional.

Ar!. 159. Del'e vigiar os Serl'entes no que diz respeito ao cnidauo das roupas dos AllIlUoo á
limpeza da Casa, set'l'iço do Refeitorio, Cozinba, Enfel'maria, e Despensas.

An. 160. Sobrc o Thesoureiro, sua.l'igilancia, acLividade, e bom desempenho de seus del'eres
descança essencialmente a prosperidaqe do Collegío.

T.lTIJJLO II.

DA nECElTA. DO COLLEGIO.

CAPITULO n.

DAS RETRIBUtçõES DOS ALtnI:"WS.

Al't. 161, A Receita do Collegio compõe-se:
S 1..0 Dos rendimentos dos bens, que possue, ou que por qnalqucl' titulo venha a possuil'.
S 2.° Das consignações, que lhe houverem sido f~ilas pelo Poder Legislati,'o, ou pelo Governo,
S 3. ° Das retribuições dos Alumnos iuternos, e dos externos,
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Art. 162. Cada Alllmno pagará uma retribuição, que será determinada no principio de cada
anno pelo :\lini tl'O do Imperio, ou rido o Reitor.

MI. 163. Es e pagament~ terá lugar de 3 em 3 mezes, e sempre adiantado.
Art. iM. O llumno, cujos Pai não hoO\'erem pago es a retribuição, depois de por 3 "eze

JlJe harer sido reclamada, COlO e paço cada uma de 8 dias por carta do Tbesoureiro, será despedido
do Collegio.

Art. 165. O !Jumno que fôr tirado do Collegio depois de começado qualquer quartel perderá
toda a quantia que hourer pago.

Ar1. 16. l e a retribuição achar- 'e-ba incluida a nece aria con ilToação para liuos, restua
rios, e tudo , e remedio em ca o de enfermidade; em fim pal'a todas as preci ões do ensino e
educação do .\Jumno.

rI. 167. E' exceptnado o estudo da Dança, que será paga pelos Poli. que o hourerem e~colhido.

Ar!. 168. O Pais que residirem fóra da Cidólde, serão obrigados a e colher um Corre pondente~

com quem e entendão (\ Reitor e o The oureiro.
Ar1. 169. o aCto de ua entrada o IUlDnos traráõ um enxoral completo, como vai explicado

no art. 'luO.
Esse eD\'oval pal'a o futuro poderá er fornecido pelo Collegio, pagando o lumno a quantia, que

sobre pl'OpO ta do Reitor, ice-Reitor, e Tbesollreiro fM annualmenle determinada pelo l\Iini tro
do Imperio.

O Reitor poderá rejeitar as peças d'esse enxoral, que forem de fazenda superior~ ou inferior á
admitLida no Collegio.

Ar!. 170. \. con er\'ação de te objectos, e sua substituição, quando estragados, ficará a cargo
do Collegio.

A.rl. 171. O Alumno, que se retirar, levará comsigo o seu enxoval completo, 00 no e tado, cm
que se achai', exceptuando os lençoes, e toalhas, que ficaráõ pertencendo á Enfermaria.

C:\.PITCLO m.

DOS nE~DlllE.C·TOS DOS BE'S DO COLLEGIO, E COXSIGXAÇÕES DO PODER LEGISLATITO E DO GOrER.."O.

Al't 172. Os proprio qne po uir o Collegio, erão admini trados pelo Tbe oureil'o, qne lerá
para i' o um lino e pecial de arrecadação e cripto em boa ordem e com clareza.

AI'1. 173. Para tornar real es a arrecadação~ poderá lançai' mão do meios contencioso. faze r
o contractos, que enteOller nece ario e em geral providenciar a toda as exigencias (jue a tal
r e~peito se apre eotarem.

1rt. 17ã. Receberá as consignações, que pelo Poder Legi latiro. ou pelo Governo forem feita
ao CoJlelTio, laucando-as em seus livro. e aS3i lT uanuo as nece aria clareza.

An. 175. R~ceberá igl1(1!meDte o legados e quae quer doações; que bajão de er feitas ao Col
legio, dando a preci a quitações,

TJ:T IA III.

D.\S DESPRZAS.

C!PIT -LO lY.

DI PO IÇÕES comIas.

Ar!. 170. A' de pezas do CoJlelTio serão dividida em 5 ela se_ :
A de alimentos. -:i. de con ervação. -..\. de \·e_tual'io. - J.. de de~p€za commun-. - A de

despezas mioda .
Ar!. 177. O alimento do Alumoo erá sadio, e abundaote: a qualidade do pl'alOs sei'á re"u-

lada com antecedencia pelo Reitor, e Tbe Ollreiro no começo de cada emana. .
Art. 178. A quantia orçada para alimentos, e a receitas, que lhes forem apphcada , dev~m

sali fazer a todas a de pezas de comedorias não só dos Alumoo , como do Ernpr('lJado do C~I~eglO.
Ar!. 179. A. despeza de con erração deve abranger a limpeza, e o concerto da mobl1Ja do

Collegio. _
Art. 1 O. A de peza de restuario de\'e comprelJentler tudo o que diz re peilO á COD_~l'\açao do

fUJio\'al do Alurnno, e substituição do que se fór e::tragando; e outL'O im ordenados e Jornae das
jle oa empregada na eSliaria.

1'1. 1 1. A quantias de de peza commum serão destinadas para o palTamenlo de ordenado
salal'i~ do Empregado.

Art. 1 2. As quaotia das de peza miudas abra geIO a vub tituição dos li\TO e tra"ado_ DI) U"O
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dos Alulllnos, compra de medicamentos, e gastos da Enfermaria, illuminação das Salas de estudo,
e Dormitodos, bem como as despezas do Culto.

Art. 183. As sobras de um artigo de despeza só poderáõ ser applicadas para outro por expressa
authorisação do Ministro do Imperio.

Art. 18ft, Os fornecimentos necessal'ios serão postos em concurrencia, e adjudicados a quem
por menos Hzel'. As propostas serão entregues ao Thesoureil'O, que as fará presentes ao Reitol'.

Art. 185, Os contractos necessarios serão feitos pelo Thesoureiro, com authorisação do Reitor,
dada por escripto em rcferencia á proposta approvada.

Art. 186. Não havendo quem se oITereça para ser fomecedor, 00 não sendo possivel, ou con
\'eniente recorrer á concurrencia, o Reitor allthorisará verbalmente o Thesourciro para contrac
lar, como melhor entender, a compra dos objectos precisos.

Art. 187. Alêm dessas despez·as, haverá despezas extraordinarias para engrandecimento do
Collegio.

Art, 188, Nunca porêm ellas se farílõ, sem que findas as contas de um anno fiquem na Caixa
ào Collegio sufficientes fundos.

Art. 189. Neste caso, á vista de seu orçamento especial sobrc proposta do Reitor o Ministro
do Imperio poderá authorisa-Ius.

CAPITULO V.

DO VESTUARlO.

Art. 190. O enxoval, com que os Alumnos devem entrar para o Collegio, constal'á de - 1 ca
saca de panno verde ordinario, com botões amarellos - á jaquetas de duraque pI'eto - 5 colIe
tes de fustão - 2 coletes de sarja esclll'a - á pares de calças de brim CI'Ú - 2 dietas de brim
branco - 1 dita de panno preto - 1 chapeo, e 1 bonet - 6 ceroulas de panno de linho - 12 ca
mizas do mesmo - ft lençoes do mesmo -ft toalhas de mão do mesmo - 2 guardanapos de mesa
- 12 lenços, 2 gravatas de seda preta - 2 dictas de morcelina bl'anca - 16 pares de meias de ai·
godão - suspensorios, ligas, escovas, e pentes - 2 pares de sapatos gI'OSSOS, e 1 de botins. (1)

Art. 191.. Toda a roupa dos Alllmnos será marcada com seus I'espectivos numeros, e guardada
em um armario, ou divisão de armario particular na Vestiaria do Collegio.

Art. 192. Os serviços de costura, e engomado, que para a conservação, e aceio da roupa dos
Alumnos forem necessarios, serão, quanto fOI' possivel, feitos na Vestiaria.

Art. 193. Haverá para esses trabalhos tantas pessoas, quantas forem necessarias contractadas
a jornal pelo Thesoureiro, com approvação da Mestra da Vestia ria.

Art. 19ft. A Mestra da Vestiaria será escolhida pelos Reitor, Vice-Reitol', e Thesoureil'o, qne
lhe marcarão vencimentos annuaes.

Ar!. 195. Elia tem debaixo de sua inspecção tudo o que diz respeito á guarda, concerto, e aceio
da roupa dos Alumnos, pelo que será responsavel.

Art. 196, A lavagem da roupa poderá ser feita fóra do Collegio, sendo della encarregadas as pes
soas, com quem contractal' a Mestra da Vestiaria, debaixo de sua responsabilidade.

Art. 1.97. A Vestiaria fica especialmente recommendada á vigiJancia do Thesoureiro, que a deve
visitar com frequencia, examinando o estado dos armarios, assentamentos da Mestra, e os traba
lhos, em que se occupão as Empregadas.

A.rt. 1.98. Nunca debaixo de pretexto algum poderão os Alumnos ter entrada na Vestiaria; deven
do tudo o que dissel' respeito á roupa delles, ser feito sem sua ingerencia, entendendo-se a Mestra
com o Thesoureiro, e este com os Servcntes das Classes.

CAPITULO VI.

DAS DESPEZAS COMAWNS.

Art. 199, Vencerão onlenados fixos o Reitor, Vice-Reitor, Capellão, Thesoul'eiro, Professores,
Substitutos, e Inspectores de Alumnos.

Ar!. 200. Além dos ordenados fixos vencerão os Professores uma gratificação determinada
pela maneira seguinte:

DeduziJ'-se-ha das retribuições dos Alumnos internos, e dos externos a 10,· parte, que será
rateada entre os Professores, em proporção do numero de seus Alumnos,

Art. 2q1. Os Professores das Aulas de Philosophia, Mathematica, Rhetorica, e Sciencias Nalu
raes entrarão nesse rateio pelo duplo dos Alumnos, que frequentarem suas Aulas.

Art. 202, Quando na falta ou impedimento do Professor, algum SubHituto, ou Inspector de

(1) Foi alterado este artigo pelo Dec n.o 118, de 21 de faneiro de 1812,
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Alumnos supprir suas ,"eze , a este competem os emolumentos do art. antecedente, na proporção
dos dias, que tiver senido.

Art. 203. Os "encimentos do Empregndo , qne não se achão aqui determinados, serão annual
mente fixados pelo Reitor, ice-H.eitor, e Thesoureiro com approvação do linistro do Imperio no
oreamento annual do Collegio.

Út. 20á. O. Inspectores de lumoos e o Callellão são alimentados gratuitamente ú cu ta do Col
legio: os alimentos serão da mesma qualidade, que os dos Alumnos, e tomados no B.efeitorio.

Art. 205. Poderão igualmente sei' alirnentndos á cu~ta do Collegio o Reitor, "ice-Reitor, e Pro
res ores, que o q~izerern: cedendo de seus ordenados a quantia, que for determinada no orçamento
annoal do ColleglO.

D1S CO:'\T.iS, E ORÇAlIE" "TOS.

CAPITULO VII.

DAS CO:'\TAS SEM~AES, ~1E..1'\SAES, E TRL\lESTRAES.

Art. 206. Cada semana fará o Thesoureiro um apontamento da despeza pro\'avel, que tem de er
eITeclllnda.

Art. 207. Apre enlado ao Reitor, e pOI' elle approvado esse apontamento, tirar-se-ha do Co
fre a quantia, que for necessaria para as despezas.

Art. 20'. Nessa me IDa occa ião dará o Thesoureiro conta ao Reitor das despezas elIectuada
na semana antecedente, e do dinheiro recebido; restituindo as sobras, que houverem, ou tirando
o que fOI' preciso para cubrir o deficit.

Art.209. No fim de cada mez o Tbesoureiro extrahirá uma conta da receita e despeza elIectua
da, que será pl'esente ao Reitor e -ice-Reitor, para que a examinem approvem. e rubriquem.

Art. 210. o fim de cada trimestre prestará elJe ao Reitor, e Vice-Reitor as conta geraes da
despeza e receita do trimestre; apl'esentará (l estado do Cofre, e um calculo da despeza e receita
proyavel do trime tre~ que segue, feito na conformidade do orçamento annual approvado pelo Mi
nistro.

Art. 211. E te calculo será remellido por copia ao Iinistro do Imperio, depois de approfado,
e assignado pelos Reitor, e' ice-Reitor.

eAPIT íLO VIII.

COLHA, E ORÇA.\IE.."\TO A..."\_"UAL.

Ar!. 212. ~o fim de cada anno o Tbesollreiro organisará a conta geral da receita e de5peza do
Collegio, a qual depois de approvada pelo Yice-Reitor, e Reitor, será remetlida ao l\Iinistro do Im
perio.

Art. 213. E ta conta deve ser acompanhada de todas as demonstrações, e documentos, que
para sua clareza, eju tific:lçãO forem necess:lrio .

Art. 2ilJ. Para e se fim o Tbesoureiro cobrará recibos, e clareza de tudo quanto lJouver des
pendido.

Ar!. 215. O Ministro do Imperio examinará essa conta por si, ou por seus Delegado, e a appro
\'urá, ou mandará reformar, qU:lndo irregular; re ponsabilisando por ella ao Thesoureiro t ou a
quem de direito for.

Art. 216. O Ministro poderá mandai' vir á sua pre ença os livros da e criptllração do Tbesou
reiro, para por meio delles verificar a exactidão das contas.

Ar!. 217. Havendo saldos a favor do Collegio, serão elJes applicados á de pezas extraordina
rius, que hou\'erem ido propostas, e approvada ; ou se as não houver, serão convertido em apo
lices da Divida Publica de propriedade do Collegio.

Art. 21 . ~o caso de ha ver deficit, o l\Iinistro authori ará para fazer-lhe face a applicação do~

saldos anteriores, ou mesmo a ,"enda de algumas apolices.
Art. 219, De\'e a conta sei' acompanbada com o orçamento da receita e despeza do GolJelTio

para o anno proximo futuro, feito pelo Reitor, Yice-Reitor, e Thesoureiro com a maior exactidão,
e cuidado que fOI' possivel.

Art. 220. leste orçamento a parte relativa á despeza será dividida D~S 5 Classes do :.\.r!. 176.
An. 221. O Ministro do Imperio, ao receber e se orçamento, examlDa-lo-ba po.r SI, ou por

Delegados seus, com a possivel bre\'idade; e em frente das contas dos annos anterIOres appro
la-Io-h:l pura e simplesmente, ou far-Ibe-ha as necessarias modificações.

.U:
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Art. 222. Na conformidade do orçamento assim approvado deverá o Thesoureiro fazei' allon
lamentos semanaes, e os calculos trimestracs das despezas, como mandão os Al'ls. 206, e 210.
'Art. 223. Nenhuma despeza, que não houvel' sido prevista no orçamento, poderá scr e[ectllada

sem expressa authorisação do Ministro do Imperio.

C ~PITULO IX.

DOS LIvnos DE ESCRlPTURAÇAÕ.

Art. 22!J. Os li\'l'os de escripturação do Thesoureiro serão regularmente abel'tos, rubricados,
e encerrados pelo Reitol"

Art. 225. Essa escriptllração será feita, quauto possivel for, em partidas dobradas, e a deslleza
dividida nas 5 Classes mencionadas no aI'!. 176, de modo que a cada instante possão ser verifi
cadas, e conhecido o estado da Caixa.

Art. 226. A differença dos annos, e das especies de despeza será religiosamente obsel'Vada; e
nunca confundil'-se-ha com a receita ou despeza de um anno o que pertencer a annos passados;
sendo a arrecadação, ou pagamentos atrasados levados para cOOLa geral do anno, a que disserem
respeito.

Art. 227, Além do livro da receita e dcspcza haverá para a escripturação especial de cada um
dos 5 ramos da despeza lantos cadernos subsidia rios, quantos o Reitol', Vice-Reitor, e ThesOIl
rei 1'0 julgarem necessarios.

AI'!. 228. Pal'a a verificação das receitas haverá pelo menos 3 livros subsidiarios, o da Mall'i.
cula dos Alumnos, o dos Proprios do Collegio, o das Doações extraordinarias, e das Consigna
ções do Poder Legislativo, e do Govel'Do,

AI'I. 229. Esses livros serão escripturados com toda a regularidade: no de Matl'iculas virá
declarado o Dome do Alumno, a dacta de sua entrada, e o nome de quem fOl'responsavel por suas
retribuicões.

Art. '230. O Reitor terá igualmente em seu poder 3 livros inteiramente identicos aos do The
soureiro, de modo que sirvão para verificação ela receita.

Art. 231. A todo o tempo poderá o Ministro do Imperio mandaI' vir á sua pr'esença o Thesou
reiro do ColIegio com seus livros, para examinar a regularidade da escripturação, o estado da
Caixa, e o zelo da Administração.

Art. 232. Poderá tambem a todo tempo o Ministro mandar ao CoIlegio Delegados seus para
procederem a esses exames, visitarem a Vestia ria, Enfermaria, Cozinhas, Despensas, e DOl'lnitorios,

Art. 233. Os relatorios desses Delegados só serão publicas, quando o Ministro assim o enten
der; de ordinario devem elles ficar reservados.

TITULO V.

CAPITULO. X.

DISPOSIÇÕES GERAES.

AI'l, 23ft. O Alumno, que houver feito os estudos declarados nestes Estatutos, obterá o Diplo
ma de Bacharel em Letras, quando em todas as materias ensinadas for approvado. (1)

Art. 235. O Bacharel cm Letras não será obrigado a fazei' exames de preparatorios para en
lrar nas Academias do Imperio, bastando a apresentação de seu Diploma.

Esta determmação fica dependente da approvação do Poder Legislativo. (2)
Art. 236. Os Empregados, cuja nomeação não está expressamen te com mettida ao Reitor', se

rão nomeados pelo Governo.
Art. 237. As disposições destes Estatutos, que não fOl'em exequiveis desde já, começal'ão a ser

executadas á proporção, que for augmentando o nnmero dos Alulllnos.
Art. 238. Todas as vezes que na parte relativa ás Aulas, e lições, como v, g. premios, exames,

&c., fallão estes Estatutos em - Alnmnos, comprehende essa palavra tanto os intel'Dos, como os
externos.

AI't. 239. Todas as vezes que nelles se acha a palavra - Pai -, deve entender-se Tutores, Cor
respondentes, e em geral todos os que estão para com o Alumno na razão de Pai.

(1) Foi marcada a maneira de se conferir o gráo pelo Dec. n.O332, de 20 de Dezembro de i8~3, que foi revogado pelo de
n.O 354, de 20 de Abril de 1814, que deu novas providencias a respeito.

(2) A L. n.O 296, de 30 de Setembro de 1843, opprovou esta disposição.
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D. n.O 9 - 17 DE FEVEREIRO. - Marca os casos, em que as Relações Revisoras hão de de
cidir da nullidade, ou injustiça, e do merecimento das causas, do modo seguinte:

Art. 1. ° As Relações, a que forem remeltidos quaesquel' Autos para a Revista, em todo o caso se
considerarão plena e perfeitamente substituidas ás outras Relações, Tribunaes, Corpos Collegiaes,
e Juizes singulares, qye ti ... erem proferido as Sentenças, que derão motivo ao recurso, para
julgarem as Causas á ~Ista do que acharem allegado e provado nos Autos, da mesma fórma que
por taes Relações, 'l:'nbunaes, Corpos Collegiaes, e Juizes singulares nunca tivessem sido julgadas.

Arl. 2.° Se a RevIsta tiver sido concedida por motivo de injustiça notoria proveniente de se não
ter admittido ás Partes alguma essencial defesa; como pOI' se não terem recebido embargos, on ar
tigos, que provados relevarião, por se não haver ordenado a vestoria e exame, ou qualquer ou
tra diligencia legal, que era indispensavel para a plena dilucidação da materia, e perfeito conheci
mento de causa, ou pOI' se não ter dado provimento em aggravo do auto do processo no caso do ar
tigo h5 do Regnlamento das Relações; e se as Relações revisoras reconhecerem estn injustiça, li
mitarão o julgado a remedia-la; não se podendo em tal caso proferir Sentença defiuitiva sobre a
materia principal da Causa, a que falta a necessaria illustração.

Art. 3.° Se a Revista se concedei' pOI' motivo de nullidades manifestas, e as Relações revisoras
as julgarem procedentes, sendo daquellas qne o Direito tem declarado insanaveis, limitar-se-ha li

Sentença a julgai' o PI'ocesso nullo em todo, ou em parte, conforme o prejuizo, que dellas deve
resultar á sua total, ou parcial validade.

Art. h. ° Quando porém as nullidades, posto que reconhecidas, forem daquellas qne se podem
sanai', e das que apezar de não serem sanadas, nenhum prejuizo resulta ao essencial do Feito,
existindo a legitimidade das pessoas dos litigantes, e quando seja necessario para ser sabida a ver
dade, em tal caso as Relações revisoras julgarão definitivamente sem attenção a taes nullidades, e
erros do Processo.

Art. 5. ° No caso de não poderem as Helações revisoras proferir Sentenças definitivas, que ))0
nhão fim a toda a Causa por alguma das razões expostas nos art. 2.° e 3. 0, remelter-se-bão o
Autos aos Juizos, em que se pl'oferírão as Sentenças recOl'ridas, para nelles se proseguirem os de
vidos termos, na conformidade da emenda da injustiça, ou nnllidade, que se tiver julgado.

Art. 5.° Se profel'idas algumas destas Sentenças pelas Relações revisoras, não estivei' nellas
bem explicita, e claramente determinado o andamento, que deverão ter os Processos nos Juizos, de
que se recorreo, a fim de se remediar a injustiça, ou nuUidade reconhecida, para o unico eITeito da
precisa declaração do que as Partes a este respeito julgarem obscuro, admilliráõ as Relações
Revisoras a petição dessa declaração por meio de embargos, que nada mais contenhão, oITerecidos
peJas Partes dentro do termo legal.

Art. 7.° Para se dar andamenlo ás Causas, que ora se acham pendentes, e paradas, pOI' não te
rem as Relações revisoras proferido Sentenças definitivas, e não estar bem claramente designado o
seguimento, que deverião ter, poderão as Partes interessadas requerei' a remessa dos Autos ás
Relações Revisoras, para lhes pedirem a declaração pela maneira decretada no art. antecedente,
ou seja pOI' despachos, e mandados das Authoridades dos Tribunaes, e Juizos, em que os mesmos
Autos se acharem; ou seja por meio de Precato rias das referidas Relações Revisoras, dirigidas a
esses Tríbunaes, e Juizos.

D. n.O 1.0 --19 DE FEVEREIRO. - Prescreve o modo de intel'pôr recurso das Anthoridades
Ecclesiasticas para as Relações Provinciaes, e o seu julgamento, como se segue:

Art. 1.° Os Recursos, que as Partes intentarem das violeocias, injustiças, e usurpação de jnri 
dicção dos Juizes, e Anthoridades Ecclesiasticas serão interpostos para as respecti\"as Plelações do
Districto, em que estiverem esses Juizes, e Authoridades.

Art. 2.° A interposição será feita em audiencia, ou por despacho cloJuiz, ou Autboridade, de que
se recorrei', por termo nos Autos, como convier ao Recorrente, intimada a outra Parte, se a hou
ver, ou seu Procuradol·.

Art. 3.° Esta interpos.ição será feita dentro do l)l'aso improrogavel de 1.0 dias, contados do acto
da publicação da Sentença, ou despacho, de que se recol'l'er; salvo no caso de censur~, peua Eccle
siastica, ou violencia notoria, em que se poderá interpor o recurso em quanto se esl1vcr soffrendo
a pena, censura, ou violencia.

Art. h. ° O recurso interposto na fórma dos arts. anteceden tes, terá sempre eITei to suspensi vo.
An. 5.° Interposto o recurso, o Escrivão immediatameute dará vis.ta dos Autos ao .Rec?rrente

para minutar, allegando todas as razões em que a funda; e logo depOIS dará tambem vIsta a outra
Parle, se a houver, e ao Juiz, ou Authoridade, de que se recorrer, para responderem, c contesta
rem as razões do recurso.

Art. 5.° Tanto para a minuta do recurso, como pal'a a I'esposta e contest~ção delle, será con,ce
dido á cada uma das Partes e ao Juiz ou Authoridacle Ecclesiastica o prazo Improl'ogavel de 2 dIas,
e o Escrivão cobrará os Autos cx-~fficio do poder das Partes, ou do Juiz, e Authoridade Ecclc-
siastica, logo que finde o prazo, no estado em que se acharem" ,

Art. 7.° Se lindo o prazo dos 2 dias, o Recorrente não tiver minutado o seu reC~lrSQ, cnten-
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der-se-IJa ter desistido delIe, e não terá mais seguimento, 5al\'O a pretexto de restituição, sendo
pessoa a quem o privilegio delIa compita oonforme o Direito: se ,a outra Parte, ou o Juiz, e Au
thOI'idade Ecclesiastica não responder no respectivo prazo, seguirá o Recnrso sem a sua respOsta.

Art, 8. ° Para o julgamento dos Recursos serão remettidos ás Relações os pI'oprios Autos, e
estes deverão ser apl'esentados aos SecI'etarios respectivos dentro dos prazos estabelecidos para a
apresentação das appelIações crimes no an, 27 do Regulamento de 3 de Jaueit·o de 1833, sendo
a remessa feita pelos Escrivães dos mesmos Autos, e observando-se a respeito da expedição adis.
posto nos arts. 51, e 52 do citado Regulamento,

Art. 9.° Quando os recursos forem interpostos de Juizes, e Authoridades Ecclesiasticas I'esi.
dentes fÓl'a do Termo em que estivei' a Relação, ficarão nos Juizos 'os traslados dos Autos tirados
á custa dos Recorren teso

Ar!. 10. Recebidos os Autos pelo SecI'etario da Relação, e apl'esentados pai' elle na primeira
conferencia para serem distl'ibuidos, e sem mais audiencia das Partes, ouvido o ProcuradOl' da
COI'ôa, e Soberauia Nacional, serão julgados pela fórma estabelecida no art. 61 do Regulamen
to de 3 de Janeiro de 1833 para o julgamento dos conflictos dejurisdicção: e a Sentença, que se
proferir, lloderá sei' embargada, na conformidade dos arts. 56, 57, e 58 do dicto Regulamento.

Art, 11. Se a t1ecisão do Recurso fOI' a favor do Reco I'l'en te, extrahida a Sentença do Pro
cesso, e passada pela ChanceJ!aria será apresentada ao Juiz, ou Au thoridaúe Ecclesiastica, de que
se recorrera para lhe dar cumprimento; e 00 caso de recusar cumpri-ln, poderá o Recorrente
requerer a execução ao Juiz de Direito da Comarca,

Art. 12. O Juiz de Dil'eito da Comarca, sendo requerido, mnndar5 cnmprir as Sentenças, n
que os Juizes, e AutIJoridades Ecclesiasticas não tiverem querido dai' execução, em quanto couber
nos limites da sua jurisdicção; se porém o negocio for de natlll'eza que os exceda, dará parte ao
Presidente da Relação, que proferira a Sentença, para dar as providencias necessarias para tor
naI' elTecti \o aquelle cumprimento,

Art. 13. Cabe nos limites da jurisdicção dos Juizes de Dil'cito a I'espeito do cumprimenlo das
Sentenças mencionadas, declarai' na fórma deI/as sem 2Jgum efTeito as censuras, e peuas Eccle
siasticas, que tiverem sido impostas aos Recorreutes pro, idos pejas Relações; prohibi ndo e obs
tando a que a pI'etexto dellas se lhes faça qualqucr vio/encia, ou canse pl'ejuizo pessoal, ou
real; mettendo-os de posse de quaesquer direitos e prerogativas, ou reditos, de que houves
sem sido privados; e pwcedendo e responsabilisando na fÓl'ma da Lei os desobedientes, e que
recusarem a execução,

Art. 1h. No caso de serem precisas as pl'ovidencias do Juiz de Dil'eito na fÓl'ma do artigo
antecedente, além das intimações que se lizerem aos Juizes e AutIJol'idades Ecclesiasticns, se ano
lJuociará tudo por Editaes nos lugares publicas da Comarca,

D. n.o 11. - 2li DE FEVEREIRO. - Manda formal' uma Collecção das Decisões do Govel'llo
do Imperio, conforme o seguinte Regulamento:

Art. 1. ° Todas ns Decisões do Governo do Imperio, que elitabelecercm regra e nOl'ma constante
ue proceder em materias de Publica Administração, ex.pedidas pOl' Avisos, ParLarias, e Ordens em
nome, e com a assignatlll'él dos Ministros e Secretarias de Estado, serão impressos no mesmo for
mato da ColIeeção das Leis do Imperio do Brasil COIl1 o titulo de - Collecção elas Decisõeli do Go
"eruo do Brasil - e as que se expedirem em um aono formarão um Tomo, sendo nelle colligidas
pela ordem cbronologica.

An. 2,° A impressão será feita por cadernos; cada um delles conteréÍ os actos do Governo ex
pedidos no <.Iecurso de UIl1 mez do Calendário; e se publicará até o dia 15 do mez seguiute.

Art. 3.° A numeração das paginas dos cademos será a ordinaria e seguida desde li 1.' pagina do
1.° cadel'l1o até a ultima do 12,°, de que se compuzer oTomo de llIn anno,

Ar!. h.. o As Decisões do Governo serão nnmel'adas segundo a ordem chronologica ; passando a
numeração dellas regulaI' e seguidamente não só de um a outro caderno, como de UlD a 01ltro To
mo, de maneira que continue sem interrupção alguma, qualquer que seja o caderno, e o Tomo; c
declamndo·se adiante do numero de cada uma o Ministerio) pai' onde fora expedida, a sua dacta,
e o summario elo seu conteudo,

Art. 5.° Toda a numeração será feita pelo AdministradOI' da Typographia Nacional, ao qual é,
tambem incumbido fazer a respeito das Decisões do Governo o mesmo que lhe encarregou o Dec.
do 1.° de Janeiro deste anno na 1.· partc do al'!. 12.°, a respeito dos Actos Legislativos e Executivos
incluidos na Collecção das Leis do Imperio do Brasil.

An, G. ° A declaração do Ministerio, e redacção dos summarios serão feitas pelos Oillciaes Maio
res das Secretarias de Estado, e do Tribunal do Tbesouro Publico Nacional; e estes mesmo.:; Omcines
Maiores conferirão, e subscreverão as copias dos Actos do Govern'o, que se houverem de imprimir,
e por ellcs serão revistas as u1timfls provas ela impressão. .

Arl. 7,· Nesta Collecção se incluirão tambem as copias dos documentos e papeis, a q~e se refcn-
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rem as Decisões do Governo, e forem necessarios para sua melhor iotelligencia, quando a~sim o de
terminar o respectivo Ministro e Secrettlrio de Estado.

D. n. 12 - ü DE MARÇO. - Decreta :
Arl. 1.° Os Commandantes Superiores da Gllarua -acioua! serão reputados Coroncis Comman

dantes de Divisão; os Chefesde Legião COI'ooeis Commalldantes de Brigalül ; e os Miljores de Legião
Majores de Brigada: e \'encerão os soldos, gratificações, e cavéllgaduras, que lhes pertencerem,
segundo a nalureza do sei v:ço, em que [orem empregados 00 Exercito em campanha.

Art. 2. ° As praçns dél Guélrda Nacionéll em serviço de cam pn nha no Excl'ci lo lerão os mes mos
vencimentos, que pertencem aos postos, ou praças do mesmo Exercito.

(O Dec. 7'1. 99, de 1 de Outubro de 18ál, marca os vencimentos, que competem aos Olficiae da
Guarda IVacional, e aos de 1. a Linha emprc.qados na Guarda IVacional. - O de 10 de J lIneiro de
1843, sob n. 263, marca os t'encimenlos Jlililares, e os da Guarda ;Yacional.)

D. D,O 13 - 12 de Março. - Estabelece uma Tari[a de emolumentos Consulares.

( Parece que ficou sem vigor d vista do Regulamento Consular n.O 520, de 11 de Junho de 1.847,
e Tanfa respeclira.)

D. n.· lá - 23 de ;\larço. - Estabelece o modo de dirigir, e fiscalisar o trabalho da OmciDa para
estampaI' apolices, e outros papeis; e dá o seguinle Regulamento:

Art. 1.° A OfficiDa destinada á estamparia de Apolices, Assignados, Letras, Bilhetes, e outros
papeis, que por Lei devão sel' preparados dentro do Thesouro Publico, estará d'ora em diante de·
baixo da immediata fiscalisação do Inspector Geral do meSlllO Thesou 1'0.

Ál't. 2.° O Directol' desta omcioa (que não deixará de sel' um Empregado de Fazenda de conhe·
cido zelo) é o responsavel pela guardo, consel'Vação, e aceio das s'uas machiDas, instrumentos, e
mais pertencés, que serno inspeccionados de quando em quando pelo dicto Inspector Geral.

Art. 3.· Os operarias da Officilla, a saber: o Impressor, Compositor, Estampador, e Ajudante
são igualmente responsaveis por lodos os objectos, que lhes forem eDtregues para o laboratorio c ex
pediente delJa.

Art. 4.· Haverá dentro da Officina um cofre com duas chaves, onde serão guardadas todas n~

chapas, e nelle recolhidas findo o trabalho do dia as que tiverem servido. No mesmo cofre serão
depositados, logo que possam ser emmassados, todos os papeis estampados, até que passem para a
Tbesouraria Geral. Os clavicularios serão o Director e o Impressor.
, Art. 5,· A Officina será abel'la nos dias, em que dever traqalhar ás 8 horas da manhn, e fecha
da ás 2 da tarde. E quando [ar necessario proJoogar o tempo rio trabalho, o Inspector Geral o
determinará,

Art. 6.· No Li\'l'o de valol'es da Thesouraria Geral será lançado em debito ao respectivo Tllesou
reiro todo o pnpel de encommenda, que houver de sei' estampado nesta aliciou; e em credito o
que for pejo Illesmo Thesoureiro entregue ao Director, que assignará as cargas,

Art. 7.· Por ordem do InspectaI' Geral o Directol' receberá a pOl'ção de papel necessari" para
o lrabalho, que for determinado; e entregará ao Thesoureiro Geral as Apolices, Bilbetes, e mais
papeis, que tiver estampado, recebendo o competeute conhecimento,

A1't. 8.· Serão debitados ao Thesoureiro Geral no referido Livro de valores todos os papeis es
tampéldos, que lhe forem entregue pelo Dil'ector acompanhados de guia assigoada por elle, e pelo
Impressor, com declaração da quantidade de Ap)lices, Bilhetes, &c.; e acreditados ao mesmo The
s.oureiro aquelles, que por ordem do Minisll'O da Fazenda passnrelll da Thesoul'aria GCl'al para as
diversas Estacões Fiscaes.

Art. 9.° As Apolices serão DUll1el'adas na Thesoul'aria Geral, e pOl' ella l'emeltidas á assignatu
tUl'a, havendo dos assignatarios o competente recibo, qne seriÍ antlullado, quando I'estituidas á mes
ma Thesoural'ia, que fará logu encadel'oa-Ias. 03 Bilhetes do Thesoul'O, e da _~Ifatldega, as Letras,
e quaesquer antros papeis estampados serão igualmente eucadernados logo que forem entregues ao
Thesoureiro Geral, on anles de passarem pnra ootras Estações,

Ar!. 10. O Dil'ector terá um Livro mappn, em que assentará: 1.° o numero das folhas do papel
de encommendn, que recebei' da Thesouraria Geral: 2.° o numero das folhas, que estampar, e a
quantidade de Apolices, Bilhetes, &c., que ellas tiverem produzido, c forem eDtregues á dicta The·
sOUl'aria: e 3.· o numero das folhas, que se inutilisarem POl' qualquer accidente,

An. 11. O Director guardará debaixo de chave o papel de encommenda, que receber, e eDtl'e
gará as folhas necessarias para o trabalho do dia ao respectivo Impressor, de quem receberá por
conta na manhã seguinte as que tiverem sido estampadas, e inutilisadas.

Art. 12. As folhas ioulilisadas serão igualmente entregues á Tbesouraria Geral, escripturadas
42
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no Livro, de que tratao art. 8.° em columna distincta, a fim de serem queimadas pel'ante o Tribll
11al, depois de conferidas na occasião do Balanço semestl'al, fazendo-se os assentos necessarios, e
lavrando-se o competente TerllJo de queillJa.

Ar!. 13. As provas serão tiradas em papel diverso do de ellcommenda; e quando o contrario
seja iudispellsavel em alguns casos, as folhas que servirem entrarão no numero das inutilisadas.

Art. 1lJ. No fim de cada trimestre, se antes não lhe for exigido, o Directol' entregará ao Ins
pectai' Geral um Balancete, extraIJido do Livro mappa COIll as observações, que julgar convenientes,

Art. 15. As cIJapas necessarias para o trabalho da Olicina serão abertas na Casa da Moeda, pl'e
cedendo ordem do Tribunal do Thesolll'o, acompanhada dos respectivos desenhos, as quaes con
cluida a abel'tura passarão para o Archivo da Secretaria do TIJesouro. Não será licito aos Abrido
res o ti abalharem fóra da sobredicla Casa.

Ar!. 16. Nenhuma chapa será avivada sem preceder ordem do Inspector Geral; e a que for ha
"ida por cansada, depois de inulilisada em presença do mesmo Iuspeclor Geral, v(\llará á Casa da
Moeda para que se aproveite o metal.

Arl. 17. As laminas precisas para as chapas serão fornecidas pela Casa da Moeda á vista da
ordem do Tribunal, que delerminar a aberlura della.

Ar!. 18. A folha da despeza mensal da officiua será feita, e assignada pelo Director, sendo-lhe
fornecidos os urligos precisos para o trabalho da mesma Officina pelo Porteiro do Thesouro Publi
co, que os cal'l'egará na folha do expediente em conta distincta.

D. n,O 15 -1 DE ABRIL. - Cria uma Escola de Agricultura theorica e pl'actica na Lagoa de
Rodrigo de Freitas, como se segue:

Art. 1.° Fica creada na Fazenda Nacional de Rodrigo de Freitas uma Escola de Agricultura theo
rica, e pratica regida por um Vice-Director, com as obrigações marcadas no art, seguinte.

Ar!. 2.° Ao Vice-Director incumbe:
1.° Ensinar aos Alumnos a Botauica, e especialmente a Botanica agricola em toda a Slla exteo

são; não em um auditorio, e a horas fixas, mas sim na Fazenda, em seus matos, e á todas as ho
ras, em que fOI' conveniente.

2.° Practicar, e fazer practicar lodos os processos tendentes a aperfeiçoar a Agricultura do Paiz;
explicar as operações, os ensinos, as obserrações, e todas as operações, que fizer, e mandai' fazer;
dando a razão de todas, e mostl'ando os resultados, que dellas se espera retirar.

3. ° Ter um Jornal para as observações diarias, e mctbeorologicas, recebendo para esse lim os
instrumentos necessarios, como Barometros, Thel'lnometros, Agromctros &c., e outro pal'u a
menção de lodos os lraballlOs dia rios, de qualquer natureza que seja,

h.o Tel' um calalogo de todas as plantas exoticas e indígenas, que se apresentarem para serem
cnltivadas, e aclimadas, as quaes receberão um numero correspondente ao do catalogo.

5,° Formal' um Museo de todos os objectos de Historia aturai pertencenles á agronomia, laes
como plantas, [ructas, madeiras, raizes, resinas, oleos, balsamas, tinctas e outros productos ou na
tlll'aes, ou fabricados de differenles vegetaes.

6.° Dar mensalmente uma relação dos resultados dos seus trabalhos, os quaes serão annualmen
te publicados com as suas competentes descobertas, e experieucias; declarando o estado, e pro
gresso do Estabelecimento.

7.° Entreter a correspondencia, tanto dentro do Paiz, como fora delle, com todos os Estabeleci
mentos desta natureza, e com os homens reconhecidos experientes, e sabios de todo OMundo, fa
zendo a conveniente troca de observações, e de plantas, sementes, &c.

8.° Estabelecer, mediante a aUlhorisação do Governo, iguaes relações com os Agentes Diplo
maticos e Consulares residentes nos Paizes remotos, onde se tenbão descoberto vegetaes uleis j

afim de que esses Agentes diligenciem a indagação, e acquisição dos referidos objectos.

D, n,o 16 -16 DE ABRIL. - Cria no Passeio Publico da Côrle um Jardim Botauico, que será
dirigido pelas Instrucções, que baixarem assignadas pelo Ministro competente,

D. n. ° 17 - 1.7 DE ABRIL. - Cria uma cadeira de Pl'imeil'as Letras p3ra meninos no sitio de
S. Chrislovão, pel'lencente ã Freguezia do Engelho Velho, COIll o ol'denado de 400.tf)OOO rs. annuaes.

D. n.O 18 - 2á DE ABRIL.- Ordena o seguinte:
Ar!. 1. ° Fallecendo alguma das partes li tiga ntes depois de terem subido os au tos ao Tribunal

Sup.r~mo_ de Justiça'para a decisão do. recurso de revista, que hajão inte-rposto, não terá lugar a
habliltaçao de herdeiro em quanto estll'erem 00 mesmo Tribunal.



3

Art. 2. 0 Depois de concedida a revista será a habilitação feita perante a Relação Rel'isora.

A Lei do Supremo Tribunal é de 18 de Seplembro de 1 28.
O Regulamento das Relaçõe é de 3 de Jalleiro de 1. 33.

1.65
c:

D. n. o 19 -1 D~ SEPTE~lBRO.- Ordena que os Continuos das Relaçõe paguem o sello, e pre
parem os autos cn.mes, CUJO andamento as partes não tenbão promovido 15 dias depois de rece
bidos pelo ecrelano, como se segue:

Art. 1. 0 Todos os Auto crime, em que tiver lugar a accosação por omcio do Promotor Publi
co. e que pas ados 15 dias depois que forem recebidos pelos Secretarios das Relações, não forem
sellados e preparados pela partes, a fim de terem andamento, o serão pelo Continuo, qne serve
de TbesoureiJ'o, o qual formará todos os mezes folba assignada pelo Presidente da Relação, a fim de
ser paga esta despeza pela Fazenda Publica.

O Pre idente fi calisará a exactidão das folbas, e dará toda as providencias para que taes utos
não sejam retardados.

Art. 2. o Os Pre identes das Relações farão cumprir a 2. a parte do art. 31 do Reaolameoto de 3
de Janeiro de 1833, ainda me mo no caso de se baver interpo to revista da Sentença proferida
na Relação aho quando se impozer a pena de morte natural, degredo, ou galé, sendo o réos re
correntes; ca os em que as revi tas suspendem a execução das sentenças, na fórma da Lei de 1. de
Septembro de 1.'2 .

Ar!. 3. o Os Pre iden tes da Relações darão de 3 em 3 mezes á Secretaria de E tado dos .ego
cios da Justiça conta circun tanciada de todos os Feitos crimes, que forem remeuidos ás Rela
çõe, quer dos Juizes de t. a Instancia, quer do Supremo TI'ibunal de Justiça, e exporão o anda
JIIeo lO, que tiverem tido taes Feitos.

D. n. 020 - 6 DE SEPTEllBRO. - Manda observar o seguinte Regulamento Policial no Jardim
BOlanico:

Art. :lo o O portão do Jardim Botanico estará aberto todos os dias desde as 7 horas da manbã
até as 6 da tarde DOS mezes de llaio a Outubro, e desde as 6 da manhã até as 7 da tarde nos ontros
mezes do aono.

Art. 2. 0 o portão baverá e[ectivamente nm Guarda encarregado de vedar o in-res o dos noto
riamente embriagados, ou loucos, de armas prohibidas, e de fogo de qualquer natureza, e de ani
maes.

Art. 3. o Se os embriagado, ou loucos practicarem qualquer acto de l"iolencia contra o Guarda,
serão preso, e entregue ao Juiz de Paz. ou Inspector de Quarteirão re pecti\'o ; e o mesmo e pra
Clicará com aqueJles, que trazendo armas prohibida , ou de fogo pretenderem forço!:amente entrar
com ella ,depoi de ad\'ertidos pelo Guarda.

Art. A. o E' probibido a toda e qualquer pes oa :
1. o Eotrar no Jardim Botanico por qualquer outra parte, que não seja a do portão.
2. o Arrancar dentro delle ramo, folbas, flores, fructas, 00 plantas sem a presença e consenti

mento de al"'um Empregado.
3. o Damniticar por qualquer maneira as cercas, grades, ou reparos, que houver em redor das

plantas.
A. o Alterar o e lado, em que se achar o repuxo, e mais obras do Jardim de tinadas para o re

creio, sem apre ença e consentimento de algum Empregado.
5. o Almoçar, jaUlar, merendar, ou tomar qualqner comida, 00 bebida e piritlJo a dentro do Jar

dim Botanico sem previa licença do Director; lançar sobre as suas ruas e canleiros cascas, ou
oulro algum objecto, que prf'judique o aceio.

6. o Tomar banhos dentro do Jardim ainda que seja com re tuario decente.
í. o Fazer na rua do Jardim vozerias, alaridos, e dar gritos, sem ser para objecto de nece

sidade.
• o Inscrever em qualquer pal·te do Jardim dislicos, letreiros, palavras, ou figuras de qualquer

natureza que sejão.
9. 0 Practicar dentro do Janlim qualquer acção, que na opinião publica seja e\'identemeote ofI"en-

sil'a da mOl'al, e bons co tllmes.
10. Dar tiros dentro do Jardim, ou em sua \'i-sinhança ao alcance de e pingarda ; e lançar fogos

de artificio de qualquer qualidade que sejão.
Art. 5. 0 Qualquer Empregado do Jardim ou Cidadão dererá prender aquelle que forem en

conlrado em flafTrante, violando qualqoer di posição de te Regulamento 00 commettendo algum
delicio; e o fará conduzir á pre ença do Juiz de Paz re pecti\'o, com duas te temunbas pelo men~s.

Art. 6. 0 O Juiz de Paz informado do caso e de oas circunstancias procederá contra o dellO
quentes, na conformidade do Codigo do Proce 50 Criminal, formando-lhes culpa par~ serem sen
tenciado por elle, 00 pelo Jury, e se lhes imporem as penas correspondentes aos delicIo, eslabe-
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lecidas no Codigo Criminal, e nas Posturas da Camara Municipal no que forem tlpplícaveis ; tendo
lugar em todo o caso as penas do art. 1.28 do Codigo Criminal, quando em outras se não achem
incursos.

Art. 7.° O Director do Jardim Botanico fica encal'l'egado de fazer cumpril' exactamente este Re
gulamento, e fará acompanhar por vigias qllaesquer pessoas, que entrem no Jardim, sempre que isso
for possi vel.

Art· 8.° UIlI exempltlrdeste Regulamento impressoem letra maiuscllla, e em 3 colulllnas, na Lin
gua Nacional, na Iogleza, e na Franceza, serú fixad? na entrada do Jardim em lugal', .~nde facil_
mente possa ser lido; c o Guarda do portão advertIrá aos que entrarem para que o Icwo, se dellc
ainda uão tiverem noticia.

D. n.O 21 - 2 DE OUTUBRO. - Manda ouserval' á bordo dos Navios de Guerra da Armada
Nacional e Imperial o Re~ulallJento das manobras, e serviço de Artilharia.

D. n. ° 22 - 9 DE OUTUBRO. - Dá Regulamento para execução da Lei n.· lJ1, de 20 de Sep
tembro deste anno, que manda formal' o Quadro dos Officiaes da 1.' Linha idoneos para o sel'l'iço.

(Parece que já não está em vigor, não só porque as suas disposições siío proviso1'l'as, como POI'

que esse Quadro já estâ (armado pelo Dec. de 25 de Abril de 1.8lt2, n.O 150.)

D. n.O 23 - 211 DE OUTUBRO. - Ordena o seguinte:
Art. Unico. As Leis Militares, que regufão em tempo de Guerl'a, são applicaveis:
1. ° A'quella parte do Exercito estacionada nas Províncias, que se achão, ou se houverem de

achar em estado de I'cbellião.
2.° A'quella pal'te de Exercito, que se achal' em Provincias, que forem invadidas por forças re

beldes,
3.° A'quella partc do Exercito, que tivel' ordem de marchal' para algum dos pontos acima. desig

nados.

D. n. ° 26. - 3 DE NOVEMBH.O. - Ordena o seguin te:
Art. 1.0 O Arscnal de Marinha <.Ia Provincia do Mal'anhão scrá d'ol'a em diante ,'egi<.lo pai' uma

Administl'ação composta de um Inspector, que scrá sempre Omcial d'AI'mada de Patente superior
á de Primeiro Tenente, de um Secretario, de um AllOoxarife, de um Escl'ivão do Almoxul'ifado,
e de um Porteiro.

Art. 2.° Os Empregados, de que tructa o art. antecedente vencerfio os mesmos ordenados, c
exercerão as fUllcções, que farão mal'cadas pelos Decretos de 11, e 13 de Janeiro de 1834 pal'a os
Empl'egados de iclentica denominação nos Arseuaes de Marinha das Províncias de Pernambuco, e
Pará.

(Veja-se o Dec. n.· 2í5, de 9 de lIarço de iSlJ3, que lambe/ll revogou o ar/. 16 do Regula
mento ete 13 de Janeiro de '18M na parte ,'elativa a Maranhão.)
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DD. n.· 65, e 66 - 2ft DE MAIO. - O de n.· 65 manda pagar a Francisco Xavier Cavalcanti a
importancia de 55 rezes, que lhe-farão tomadas para fornecimento das Tropas em Pernambuco no
anno de 1817. - O de n.· 66 manda pagar a Francisco José de Brito a quantia constante da sen
tença, que obteve contra a Fazenda Nacional, depois de esgotados os recursos legaes.

(1) DD. n.· 66 a 69 - 2'1 DE JUNHO. - Sobre tença, e carta de Naluralisação.

DD. n.· 70 a 75 - 12 DE JULHO. - O de n.· 70 versa sobre carta de Naturalisação. - O de
D.· 71 ordena o seguinte;

Art. 1.· O Go erno mandará proceder a no\'a demarcação das terras, que julgar conveniente
encorporar á Fabrica de ferro de S. João de Ipanema, devendo a mesma demarcação comprehender
sómente terrenos, que possão ser uteis ao serviço da dieta Fabrica, e cuja acquisição seja menos
gravosa aos particulares, e á Fazenda Publica.

Art. 2.· Os proprietarios dos terrenos comprehendidos dentro da nova demarcação seráõ pre
viamente indemnisados pela fórma determinada na Lei de 9 de Septembro de 1826, Art. h.·, po
dendo receber o valor da indemnisação em outros terrenos devolutos, fundos publicos, ou
dinheiro.

- O de n.· 72 concede ao Padre Antonio José Pinto Carneiro privilegio exclusivo por 10 annos
para importai' abelhas da Europa, ou da Costa da Africa para o Municipio da Côrte, e Provincia
do Rio de Janeiro; cessando este privilegio se dentro de um anno não tiver principio o e ta
belecimenlo das colmeias no Municipio da Côrte. - O de n.· 73 versa sobre pensão. - O de
n.· 7h ordena o seguinte;

Art. 1.. O Governo fica authorisado a conceder Carta de privilegio exclusivo, por espaço de
11m até dez annos, ao Cidadão Paulo Fernandes Vianna para estabelecer na Cidade do Rio de
Janeiro dentro dos seus limites marcados pela Camara Municipal respectiva, os Coneios Urbanos,
de que tractão o Decreto de 9 de Septembro de 1835, e Regulamento da mesma dacta com as alte
rações convenien teso

Art. 2.· O mesmo Cidadão, depois de postos em andamento os sobredictos Correios nesta
Cidade, fica obrigado a estabelece-los gratuitamente na Cidade de Niclerohy no tempo designado
pelo Governo.

(i) A col1ecção de Leis dá dous Decretos com o n.· GG.
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Art. 3.· Findo metade do tempo do pl'ivíTegio, fica outl'osim o mesmo Cidadão Femandes
Vianna obrigado a entrar no tempo restante com metade ,do rendimento, que forem produzindo
os refel'idos Correios. (Dec. de 21 de Dezembro de 13M, n.· 399.)

- O de n.· 75 é sobre pensão.

DD. n.· 76, e 77 - 16 DE AGOSTO. - Sobre carta de Naturalisação.

DD. no· íS, e 79 - 30 DE AGOSTO. - Sobre pensão.

DD. no· 80, e 81- 6 DE SEPTEMBRO.- Sobre carta de aturalisação..
D. n.· 82 - 9 DE SEPTEMBRO. - Sobre carta de Naturalisação.

Lei n.· 83 -17 DE SEPTEMBRO. - Eleva a 7 o numero dos Desembargadores da Helação Me
tropolitana do Imperio, e dá as seguintes providencias a respeito:

Arl. 1.· Fica elevado á 7 o numero dos Desemb3rgadores da Relação Metropolitana do Imperio,
yencendo cada um annualmente o ordenado de 600WOOO réis.

Art. 2.· Para exercei' os sobredictos lugares serão nomeados com preferencia Bachareis For
mados nas Faculdades Juridicas.

An. 3.· A Presidencia da Relação, no impedimento do Arcebispo Metropolitano seu Presidente
nato. ser.l exercida pelo Provisor do Arcebispado, quc será sempre membro da mesma Relação, e
na lalta deste pelo Desembargador mais antigo.

An. á.· O Secretario da Relação vencera o ordenado anuual de 200 WOOO réis, e o Porteiro o
de 180WOOO réis.

Art· 50 0 Os moveis e utensis necessarios para a mesma Relação serão, á pedido do Arcebispo,
fornecidos pela Fazenda Publica.

D. n. o 8ó - 20 DE SEPTEMBRO. - Sobre pensão.

Lei D. 085 - 26 DE SEPTEMBRO.- Fixa as Forças dc Tena para o anno de IBM a i8li2 do
modo seguinte:

Art. 1. o As Forças de Terra para o anno linanceiro de 13óO a 18ál constal'áõ: - § 1. o Dos
Officiaes Generaes, dos do Estado Maior do E~ercito, Praças, e Arscnaes, Corpo de Engenheiros,
e Officiaes dos Corpos.- § 2. 0 De 13,000 praças de pret dc Linha, podendo desde já este numero
ser elevado a 16,000 praças em circunstancias extl'aordinarias. - § 3. o De 2,0.00 praças de pret
fóm da Linllél. - § h.· De 8 Companhias de Artilices.

An. 2. 0 As Forças de Linha acima lixadas serão distribuidas pela maneira seguinte: -12 Ba
talhões de Caçadores. - 3 Regimentos, e li Esquadrões de Cava lia ria Ligeiros.- 5 Batalhões de
Al'lilIJaria a pé. -1 Corpo de Artilharia a cavallo. -1 Corpo de POlltoneiros, Sapadores, e Mi
neiros.

1\.rt. 3.· As Forças fóra da Linha acima designadas constal'áõ : - De 1 Corpo de A.rtilharia.
De 1 Batalhão da mesma arma.- De 1 EsquadrãO de Cavallaria.- De 1 Companhia da mesma
arma.- De 8 Companhias de Caçadores de Montanha.

An. h. o O Govel'Llo tica authol'isado para concedcl' uma gl'atilicação correspondente i, terça
parte do soldo, além dos mais vencimentos, aos Militares, qne servirem activamente em qualquel'
ponto 1.10 lmpcrio, onde a Ordem publica for altel'ada, ou qne forem encarrcgados de Com missões
importantes.

Al't. 5. 0 O mesmo Govemo poderá mandal' abonai' ás praças dos Corpos do Excl'cito, que po
dendo obter baixa por terem completado o seu tempo de serviço, qllizerem continuar a senil', uma
gratificação igual ao soldo de primeira praça, em quanto forem praças de pret.

Art. 6.· Para se completarem as Forças fixadas no An. 1.· continual'áõ em vigor as disposições
da Carta de Lei de 29 de Agosto dc 1837, c a authorisação para o engajamento de E:w'angei
ros, nos termos da Lei n.· h2, de 20 de Septembl'o de 1838.

Art. 7.· A gratificação addicional dos Cirurgiões e Cnpellães do Exercito serú desde j{1 de Il0WOOa
réis mensaes. Os mesmos Cirurgiões são comprehendidos nas disposições em ,'igor do Alvarú de
16 de Dezembro de 1790, e da Carta dc Lei de 6 de Novembro de 1827.

(A Lei seguinte de fi.ra~üo de Forças de T..e1'ra é de n.· U9, de 27 de Agosto de 18liOo)
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Lei n. ° 86 - 26 DE SEPTEMBRO. -- Fixa as Forças de Mar para o anno de 18áO a 18á1,
do Ulodo seguinte:

Arl. 1. ° Para o serviço do anno financciro, que ha de correr do 1. ° de J IIlho de 18áO ao
ultimo de Junho dc 18á1, as Forças navaes activas do Imperio constaráõ das Embarcações, que
o Governo julgllr necessarias, não devendo as suas tripul2ções exceder a 3,000 praças de todas
as classes.

Art. 2.° Em circunstancias extraordinarias as Forças decrctadas no art. antccedente poderõõ
ser elevadas, desde já, a á,500 praças.

Art. 3.° O Corpo da Arulharia da Marinha poderá SCl' elevado ao seu estado completo, e
poderá o Goverllo alterar os seus uniformes (1).

Art. á.o O Governo fica aut!Jorisado para ajustar maruja a premio, preferindo os acionaes
aoS Extrangeiros; e nüo h,l\'endo quem assim queira servir, poderá l'eCrutal' na fórma das Leis
as praças Ilecessarias para completar as forças acima decrctadas.

Art. 5.° Fica lambem authorisado o Govel'Oo para além do soldo dar ás praças do Corpo
de Artilllaria dll Marinha, que concluindo o seu tempo de serviço quizerem nelle continuar, uma
gratificação igual ao soldo de primeira praça, em quanto forem praças de pret; e a recrutar
na fórma das Leis as praças precisas para completar li força do referido Corpo.

Ar!. 6.° Os Officiaes da Armad3, de Anilhal'ia da ~larinlJa, Fazenda, e NauLica percebel'áõ,
quando embarcados em Navios armados, o meio soldo, que lhes marca a Lei de 15 de Outubro
de 1B36, em cuja disposição ficão comprebendidos os Officiaes marin!Jeiros. Os Cil'llrgiões e Ca
pcllães da Armada venceráõ tambem a gratificação de á0:tb000 l'éis mensaes, quando embarcados,
Oll elTectivamente empregados nos Hospitaes.

Art. 7.° A gratificação addicional uos Cirurgiõcs e Capellães de Anilharia da Marinha será de
hoje em diante de á0.ti>000 réis Illensaes. Os mesmos Cirurgiões, assim como os da Armada, são
comprehendidos nas disposições em VigOI' do Alvará de 16 de Dezembro de 1790, e da Carta de Lei
ue 6 de Novembro de 1827.

ArL. 8.° O Govel'Do continlÍa a ficar authorisado para elevar a 10 o numero das Companhias
fixas de marinheiros, deduzindo das Forças decretadas no art. 1. ° as praças destas Companhias,
que elTectivamenre embarcarem em Nal'ios armados.

(A Lei seguinte de fixaçr7.o de Forças de Mar é de n.O iá8, de 27 de Agosto de 18!J0.)

D. n. ° 87 - 9 DE OUTUBRO. - Exonera a Antonio Caetano da Cruz de pagar a terça parte
do rendimento do oficio de Escrivão de Orphãos do Município da Côrte.

DD. n.O 88 a 90 -12 DE OUTUlmO. - O de 11.° 88 versa sobre pensão. - O de n.O 89 or
dena o seguinle:

Ar!. 1.° O GOlfel'no fica allthorisatlo para alterar o Contracto celebrado, em dacta de 31 de Março
de lS37, com a Companhia Brasileira dos Paquetes de Vapor, admilLÍndo as condições seguintes:

1." A Companhia será obrigada a fazer sa1.lil' um Paquete de 20 em 20 dias; e afim de que esta
condição comece a ter inteiro cumprimento, marcará o Governo um prazo razoareI, continuando
no entretanto as \ iagens Illcnsaes, cumo actualmente se fazem.

. 2.' A consignação, que se acha estabelecida, será elevada á quantia de 10:000.Ji) réis POI' viagem
redonda. As que se tiverem feito até a dacta desta Lei, a contar da 3.' em diante, serão pa
gas a 8:000:tb réis cada uma.

3.' Os Paquetes tocarão tambcm no porto da Parabiba, e na Provincia do Rio Grande do
Nane. O Governo poderá permittil' qne toquem em qualquel' outro porto intennedio, além dos
designados no Contracto, sc a C.omp<lIlhia o requerer.

á." A Companhia será obrigada a fazer Iransportar gratuitat?ente até o nUI~lero de á pass?gei
TOS do Estado, quando aconteça não ter havido taes passageiros CID duas vIagens succeSSII'as;
bem como quaesquer sommas de diolleiro, que por ordem do Governo se houver de remettel' de
uns para Olltl'OS porlos.

5.' Os Paquetes de Vapor serão tripulados pela maneira, porque o são as embarcações Nacionaes.
Ar!. 2.° O Governo mandará examinar as contas da Companhia de 5 em' 5 aonos, e poderá

enlão diminuil' a consignação do Thesouro, se assim o julgar conreniente.
Ar!. 3.° Fica isento de direitos de importação no Imperio o canão de pedra.
Art. á.o Subsistirão em seu pleno vigor as multas, e condições estipuladas no Co~tracto cele

brado com a Companhia, que não ficão modificadas, ou. alteradas pel~ pl·esen.te Lei,
- O de n.O 90 authorisa o Governo a pagar aos herdeIros de Antolllo Ferreira Souto, da Ba

hia, a quantia de i:950.ti>000, valor de 65 cavallos tomados para o serviço do Exercito Pacifi
cador naquella Provincia.

(1) ODec. n. O ÕO, de 17 de Seplembro de 1810, dcu novo uniformc.
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D. n.· 91- 23 DE OUTUBRO, - AUlhorisa o Governo a despender a quantia de 6.562:730S173
rêis e dá outras providencias, como se segne.

Art. 1.· Ficão supprimidas na Lei de 20 de Outubro de 1838, e em cada urna das rubricas
de despeza dos respectivos Ministerios, as som mas constantes da Tabella A, annexa a esta Lei.

Art. 2,· O GOl'el'Do é authllrisado para despender no corrente anno financeiro a quantia de réis
6.562:73081.73, além da despeza fixada para o mesmo allno nn Lei de 20 de Outubro de 1838,

Art. 3,· Este credito será dividido pelos Ministerios na fórma prescripta na Tabella B, annexa
a esta Lei, e em cadn um delles exclusivamente applicada para os ramos do serviços mencio_
nados na mesma Tabrlla, não podendo tel' qualquer outro deslino.

Art. h.· Para suppril' o deficit de 6.1.12:/308l/3 no corrente anno financeiro, fica o Govel'no
authorisndo a emillir Notas á pr'opol'ção qne as necessidades do Thesouro o exigirem, e bem assim
a contrabir um emprestimo com o cofre dos Orphãos do Municipio da Côrte, e com quaesquel'
Corporações de mão mol'la, não excedendo o furo de 6 por cento.

Art. 5,· Se durar.te essa emissão as Apolices subirem a 80, O GOVCI'IlO venderá quantas
bastem para comple13r o restante do deficit, e mais as que forem precisas para resgatar uma
somma de Notas ignal á que já houver sido emillida em vil'lude do art. antecedente,

Art. 6.· Se o Governo puder contractar fóra do Imperio um emprestimo, que mais vantajoso
seja aos interesses Nacionaes, do que a venda das Apolices internas na ralã-o de 80, pode
lo-ha verificar na mesma imponancia, ou em pane da que se lhe prrmitte, a respeito das Apo
lices internas, para o mesmo fim.

Art. 7.· O prollucto da diU'erença entl'e o antigo e novo direito dos vinhos fica applicado ao
resgate das Notas em circulação (1).

Art. 8.· O Governo nomeará uma Comrnissão de Negociantes para assignal' as Notas, que nn
conformidade do Art. II. o tem de ser postas em circulação, e fad publicar pela imprensa a emis
são circunstanciada, dando de tudo parte ao Corpo Legislativo em a proxima Sessão.

Art. 9.· As novas Notas, antes de entrarem na circulação, serão marcadas na Caixa da Amor
tisação com UlIl carimbo, que designe a dacta da presente Lei, abrindo-se na mesma Caixa COlll

petente escripturação, relativa tanto á emissão, como á queima das mesmas Notas.
Art. 10. Na 1. a Sessão do Corpo Legisla Uvo o GOl'erno informará: 1.·, quaes foram 05

saldos em dinueiro, que do anuo financeiro de 1.838 a 1839 passárão para o corrente no Tbe
souro, em Londres, e em todas as Thesourarias: 2.·, qual a divida passiva exiHente no fim da
quelle anno, e provcnieute de despezas proprias delle, com declal'ação da origem de que pro
vierão: 3,·, qual a somma paga nelle de conta de annos anteriores.

Art. H. Fica revogado o art. 18 da Carta de Lei de 11 de Outubro de 1837, que autho
risa o Govemo a emillir Bilhetes do Thesouro, e bem assim todas as Leis e disposições contra
rias á presente.

D. n,· 92 - 25 DE OUTUBRO. - Concede Loterias a diversos Estabelecimentos, da maneira
seguinte:

Art. 1.· Fica concediua á Sancta Casa da Miscricordia da Cidade do Rio de Janeiro uma Loteria
nnnual, segundo o plano das duas de que actualmente goza, cujo producto será applicado especial
mente para· as de~pezas do seu Hospital.

Art. 2,· Ficão concedidas á mesma Sancta Casa mais duas Lotcrias extraordinnrias, segundo o
plano das sobredictas, cujo producto será npplicado a beneficio das obras do necolbimento das 01'
pllãs, com a obrigação de admillil' no mesmo necolhimento. logo que as Sllas obras forem con
c1uidas, até 10 meninas Orphãs de pais militares, que tivercm pcrdido a vida, combatendo em
defesa dos direitos da Nação (2).

Art. 3,· Fica tambem concedida llma só Loteria, que se extrahirá nesta Côrte, em beneficio da
Catbedral de Sancta Anna, e Hospital de Caridade da Cidade de Goyaz. O producto desta Loteria
serú posto a metade á disposição do Bispo Diocesano para empregar em alfaias destinadas ao uso
da Cathedral. e outra metade será igualmente posta ú disposição da Administração do Hospital de
Caridade, para a empregar em Apolices da divida publica, cujo prodllcto será applicado para a
despeza do mesmo Hospital.

D, n.· 93 - 26 DE OUTUBRO, - Concede Loterias a diU' rentes Freguezias, do modo seguinte:
Ar!. 1,· Ficão cOllcedidas á Il'lnandade do Santíssimo Sacramento da antiga Sé desta Cidade

dnas Lotel'ias anouaes de 120:000.t't>000 de réis, por espaço de 6 annos, para a conclnsão da Obríl
da Igreja Matriz,

Art. 2,· Ficão outrosim concedidas; lIma Lotcria á Sancla Casa de Caridade da Cidade de S, João
d'EI-Rei, e que correrá nesta Cô1'le ; outra para a reedificação da Igreja Matriz da Frcguezia da Ilha

(1) Art. 3~ da Lei n.O 213. de 30 de Novembro de 18H.

(2) A Lei de 5 de Fevereiro de 1S~ií, n.O 330, concede mais d~as Lolerias ellraordinarias par~ o mcsrpo fim.
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do Governador; 2 para a de Inhaúma; e lt para a conclusão da de S. João Baptista da Lagôa
de Rodrigo de Freitas.

D. n. ° g!l - 28 DE OUTUBRO. - Manda que fiqnem em vigor por mais um anno os Decretos
de 9 de Outubro de 1tl37, n. ° 79, e de 12 do mesmo mez e anno n. ° 129 sobre a suspensão de
garantias, e concessão de Amnistia.

D. n.· 95 - 30 DE OUTUBRO. - Concede cnl·ta de privilegio por tempo de 100 annos á COJll
panl1ia formada na Cidade do Rio de Janeiro para conSlruir um caminho de terra, que communi
que a rna da União no Sncco do Alferes com a do Imperador no sitio de S. Christovão.

Art. 1.° O Governo é authorisado para conceder Carta de Privilegio por tempo de 100 annos
á Companhia formada na Cidade do Rfo de Jaueiro para construir um caminho de terra, que com
munique a rua da União no Sacco do Alferes com a dh;mperador no sitio de S. Christovão, atra
vessando o mar na direcção .Ia ilha denominada dos Melões, ou de João Damasceno, pela borda do
Sul da mesma ilha até á extremidade de Oeste: tendo paI' base do Contraclo as disposições seguintes:

Art. 2.° O caminho terá n largnra de !lO palmos, será calçado, e construido de modo, que preste
commodo transito a toda a especie de transportes.

Art. 3.° Os Empresnrios serão obl'igados á construil' uma ponte de !lO palmos em quadro, com
paredões edificados de pedra, que preste commoda navegação por baixo della a barco de pequeno
bordo, sobre o canal existente entre a Ponle do BOlicario e a mencionada ilha dos Melões, ou de
João Damasceno.

Art. !l.o Os trabalhos começaráõ dentro de 18 mezes, a conlar da dacta do Contracto, pena de
ser nullo, e deveráõ ficar concluidos no praso de 8 annos, contados da mesma dacta, pena de pagar
a Companhia uma mulla, que sel'á estipulada no mesmo Conlraclo.

Ar!. 5.° A Companhia será obrigada a conservar em bom estado o caminho, e ponte, durante
o tempo do Conlracto, e findo este a fazer entrega do mesmo caminho, e ponle ao Govemo no
eSlado, em que se acharem no aclo da obra ser julgada pelo mesmo Governo de lodo concluida,
pena de se mandar procedei' em um, e outro caso aos reparos necessarios á custa da mesma
Companhia.

Ar!. 6.° Em compensação de suas despezas gosará a Companhia do direito de cobrar, durante
o lempo do Contraclo, as taxas de passagem coustantes da Tabella, que acompanha a pl'esenle Re
solução, em duas Barreiras, que para esse fim poderá estabelecer por uma vez sómente nos lugares,
que julgar mais convenienles, logo que o caminho, ou pal·te delle o[erecer transito. Nenhuma das
referidas Barreiras poderá ser collocada na Rua já exislenle no Sacco do Alferes desde a rua da
União alé á Ponle do Botictlrio; assim como na rua nova do Imperador, cuja communicação para
o embarque deve ficar livre ao publico.

Ar!. 7.° Fica garantida á Companhia a posse livre de qualquer onus de 30 braças ao mar,
já atelTadas, ou que ella vier a ale1'l'ar, desde onde findarem os áO palmos designados para o
caminho em toda a praia do Sacco do Alferes, que aclllalmente não estiver occupada com edi
ficios, ou se não achar jú afOl'nda como tel'reno de Marinha: e bem assim igual numero de
bl'aças, rara ambos os lados do mesmo caminho, que a mesma Companhia aterrar sobre o mal'
desde a Ponte do BOlicario até á rua do Imperador: e mais 30 braças para o mal' em toda
a extensão da sobredicla Ilha dos Melões, on de João Damasceno.

Art. 8.° Ficão igualmente concedidas á mesma Companhia as Marinhas desde a referida rua
do Impel'ador, costeando o 1001'1'0 dos Lazaros até á ponle dos mesmos Lazaros, que se acharem
actualmenle por aforar.

AI't. 9.° Passados os 100 annos da duração do Contracto, a Companhia, ou quaesquer outros
possuidores dos terrenos comprehendidos na disposição dos dous artigos antecedenles, serão obl'i
gados a pagar fàro dos mesmos terrenos á Camal'a M.unicipal, ou a quem ele direito pertencer,

Art. 10. Ficão isenlos de pagar taxa de passngem pelo sobrediclO caminho, e ponte os ge
neros, que forem reconhecidamente ele propriedade Nacional, as pes oas, que por elle transi
tarem em aclo elTeclivo de Serviço Publico, e os Parochos, que passarcm em acto de admi
nistração de Sacramen to.

l'abctla a que se 1'efere o Art. 6.·

Qll:llql1er pessoa com cargn, ou sem ell;], 20 réis. - Cavalleiro, áO réis. - Bestas, bois, e
cavallos, !lO réis. - Animaes com carg:l, 60 réis. - Cal'l'oç:ls, CUlTOS, e carrinhos de eixo fixo,
de um auimal, 80 réis. - Dictos, dictos, dietas, de dous anillla(~S, 100 réis. - Carros de eixo moveI,
tl~ uma a duas juntas de bois, carregados, 160 réis. - Dictos, dic!o, dicla, vasios, 120 I'éis. 
DIClos, dicto, de lrcs a quatro dictas. carregados, ou vasios, 200 I é·s. - Carruagens, srge.5 de duas,
ou qunlro rodas de dous animae.5, 100 réis. - Dictas, dictas, de qualro ditos, 120 I'éis. - Porcos,
e cal'Deiros, 10 réis.

D. n. o 96 - 30 DE OUTUBRO. - Sobre pensão.



i74 1839

I'AI\TB II..

(_4.VTOS DO PODER EXECUTIVO.)

D. n.· 25 -iIi DE JANEmo. - Dá nova ol'ganisação á Academia Militar.
(O Dec. n.· 29, de 22 de Faereiro deste al11lO, dfu o Pro.grama do ensino para a Escola

Militor, conforme determino/"fl. o Der. apontado. A Escola Militar tem sido reformoda pe
los Dec. de 9 de illarço de 1832, - 22 de Oulubl'O de 1833 - 23 de Fevereiro de 1835, - 9
de l~farço de 18lJ2, -e ultimamente por Dec. n.· !JOlJ. de 1 de Março de 18lJ5, que l'egcm pre
sentemente. )

D. n.· 26 -15 DE JANEiRO. - Declara a qnem compete conhecer, e julgar as suspeições
aos Juizes do Civel, e Municipaes nas causas cíveis, do modo seguiu te:

Arl. L· Aos Juizes do Civel desta Côrte, e das outras Cidades, em que ba Relações, compete
cumulativamente conheccr e julgar as su peições postas uas causas cíveis aos Juizes de Direito
fio Civel e nIuuicil)aeS da mcsma Côrte e Cidades.

An. 2.· Nos outros Tel'mos do lmperio, para julgamento de tnes suspeições se procederá na
conformidade da Ord. Li". 3.·, Til. 21, S 8.·, e no caso de ser preciso recorrer aos Verea
dores, preferirão os mais aos menos votados, incluido o Prcsidente.

D. n.· 27. - 3 t DE JANEIRO. - TraosfeJ'e a Academia de Marinha para bordo de Ul1l Naviode
GuelTa, e dá outras providencias a respeito, como se segue:

Art. L· A Academia de Marinha desta Côrte será d'ora em diante estabelecida a bordo de um
Navio de guel'l'a, onde serão aquartelados os discipulos, que a frequentarem como intcrnos. Este
Navio será convenientemente preparado, armado, e apparelbado, a fim de que possão ahi os disci.
pulos receber theorica e praticamente as liçõcs das diiferentes lllaterias, que tem de aprender.

Art. 2.· Os discipulos, que forem admittidos como internos na dicta Academia, terão logo a praça
de A pirantes a Guardas Marinhas, mas para esta admissão é nccessario: 1.·, ter mais de 12 e me
nos de 16 annos de idade: 2.·, saber ler e escrevcl' orthographicamellle, as primciras quatro
operações da Arithmetica, Gl'ammatica Portllgucza, e ter sumciellte intelligeucia da lingua France
za, c dos principios geraes de Geograpuia : 3.·, apresentai' certidão de bom procedimento dos Mes
tres ou Directores das escolas, que !.louverclll frequentado: h.·, não ler defeito pll'Y ico, que inha
bilite para o serviço militar: 5.·, apresentar despacl.to de admissão dado pejo ~lillistl'o e Secretario
de Estado dos Negocios da Marinha.

Art. 3.· Os discipulos iutemos da Acade uia ficão sujeitos ás disposições do Regimento Provisio
naI, c ás dos Artigos de Guena.

Art. !J .• O Goremo fixará annl1almente o maxir o do numcro dos discípulos, que hou\'ercm de
ser admiltic!os ú Academia como internos; devendo ser preferidos. em ignaes circunstancias. os fi
lhos dos Omciaes da Armada e do .l';xercito, especialmente dos que morrerem, ou forem feridos em
combate.

Ar!. 5.· Os Aspirantes a Guardas l\larinhas, que freqncnt:H'em a Academia, venccrão, além do
soldo de terra, 12,ft)OOO 1'5. mel1saes de cOllledorias.

Art. 6.· Os Aspirantcs, que forem approvados nos 3 annos de CUI'SO da Academia, serão pro
movidos a Guardas Marinhas.

Art. 7.· A Academia terá Ulll i.· Cemmandante ele Patente superior á de Capitão de Fraga
ta, e que será ao mesmo tempo Commandallte do NdVio, em que estiver ella' estabelecida; um
2.· Commandante, que sel'á o Omeial immedialo do dieto Navio; alêlll dos Lentes, Mestres, Se
cretario. e Guardas creados pelos Estatutos do 1.· de Abril de 1796.

Art. 8,· Compe e ao 1..• Commaudante, alêm das funcções de Commandante de Navio, e da
Companhin dos Guardas Marin tas: 1..., executar c fazer exccutar pontualmente os E~tatlltos.

Regulamentos, e Ordens do Governo ácerca da Academia, já lembrando aos Lentcs e mais Em
pregados deJla, que sendo o fim deste Estabelecimento educai' a mocidade, que se destina á pro
fissão das armas, dcve nellc manter-se ordem, disciplina e rigol'Osa subordinação, para o que
muito concorreréÍ o bom exemplo, que derem elles nos discipulos no exacto desempenho das
suas obt'jgações, já servindo-se para esse um dos meios coacti\'os, que couberem dentro das suas
altribuiçõcs; já finalmen te representando e pedindo ao Governo, por via da I'especti \'a Secre-
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taria de Estado as medidas, que para isso julgaL' necessarias: 2,°, assistir todas as vezes que
entender convenient~ ás lições dos Lentes e Mestres: 3.°, remetler no principio de cada mez
á Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha uma parte circunstanciada do eSLado da Aca
demia no mez antecedente, da maneira por que os LenLes e mais Empregados cumprirão com os
seus deveres, e das faltas que cada um teve; sendo esta parte acompanhada de uma relaç[lo dos
discipulos internos e extel'Dos, que a frequentarem.

Arl. 9. ° Compete ao 2. ° Commandan te, alêm das obrigações de immediato do Navio: 1..°,
substituü' o 1..0 CommandanLe em todas as suas funcções, no caso de falta OLl impedimento:
2.°, receber e executar as ordens, I]ue lhe forem dadas pelo 1.0 COLDlllandanLc da Academia, no
que diz respeito ao serviço delIa: 3.°, Ler a seu cargo e cuidar da conservação e limpeza da
Bibliotbeca, dos CllI'onometl'os, e mais instrumentos, qLle pertencerem á Academia.

Art. 1.0. Um Capellão da Armada será encarregado de dizeL' Missa a bordo do avio todos
os domingos e dias sanctos de gLlarda, á qual assistirão. debaixo de fárma, os discipulos, 01.,°
ou 2.° CommandanLe, e todos os individuas, que residirem a bordo.

Art. H, Um Cirurgião da Armada será encanegado do tracLamento dos enfermos, e do bom ar
ranjo da Enfermaria.

ArL. 1.2. 01..° Commandante da Academia perceberá os vencimentos de Commandante de Navio
armado; e o 2. ° os vencimen tos de embarcado tambem em Navio armado.

Art. 1.3. Os discipulos, qLle quizerem frequentar a Academia como externos, poderão ser admit
tidos uma vez que satisfação ás seguintes condições: 1..', ter mais de 12, e lIlenos de 20 annos
de idade, salvo o caso de authorisação especial do Governo; 2. a, saber ler e escrever, e as quatro
primeiras operações da Arithmetica: 3. a, apresentar certidão de bom comportamento dos Mes
tres, ou Directores das escolas, que tiverem frequentado: h. a , apresentar despacho de admissão dado
pelo Commandante da Academia.

Os discipulos externos não terão direiLo a ser em tempo algum nomeados Aspirantes a Guardas
Marinbas,

Art. iã. Aactividade da Academia começará no 1..0 de Fevereiro, e finalisará a 15 de Novembro,
ficando destinado para os exames o mez, que decorre de 15 de Novembro a 1.5 de Dezembro. Se
rão tambem feriados os dias do Carnaval, os da semana sancla, e osda seguinte, e bem assim os do
mingos e dias de guarda, os de Festa Nacional, e as quintas feiras das semanas, em que não houver
outro feriado. (1.)

Art. 15. Nenhum discipulo será admitido a matricular-se mais de duas vezes no mesmo anno do
curso Academico; e aquelle que tendo sido aprovado nas materias de uma das Aulas de qual
quer anno, o não for tambem na outra, será obrigado a matricular-se, e a frequenta-Ias de no vo, e
a fazer exame das materias de ambas. (2)

Art. 16. Ficão em vigor na pal'te em que não são alteradas por este Decreto, as disposições dos
Estatutos do 1. ° de Abril de 1. 796, que dizem respeito a distribuição, e duração das lições, aos exer
cicios semanarios, aos exames, á promoção dos discípulos, á boa ordem das Aulas, á frequencia, e
ás funcções do Secretario da Academia, e mais Empregados; e revogadas todas as outras disposi ções
dos mesmos Estatutos.

An. 1.7, Um Regulamento especial marcará as horas das Aulas, os exercicios practicos, em que
devem ser empregados os discipulos internos, tanLo durante a actividade da Academia, como nas
ferias, e tudo que disser respeito á boa ordem, e regularidade do Estabelecimento, á manutenção da
disciplina. e subordinação dos discipulos,

(O D. n, 269, de 20 de Fevereiro de 1.8lJ3, pa soua Academia para te1'ra, o que foi confirma
do P01' Dec. de 1.9 de Fevereú'o de 1.8h9. n.O 586, que deu novos Estatutos para a Academia de
Marinha, alterados depois pelo Dec. n. ° (jH. de 10 de Outubro do mesmo anno.)

D. n. ° 28. - 1á DE FEVEREIRO. - Amplia a disposição do Art. 1.90 dos Estatutos do Collegio
de Pedro II, e ordena que o enxoval dos Alumnos internos, que d'ora em diante forem admittidos
ao mesmo Collegio, conste do seguinte:

Uma casaca de panno verde. -6 Jaquetas de dUL·aque. -10 Colletes de fustão. -h Dictos de sarja es
cura. -6 Calças de brim crú. -6 Dictas de dicto branco. -3 Dietas de panno preto. -1. Chapeo preto,
-1 Bonet de panno azul.-i2 Ceroulas compridas de panno de linho.-2h Camisas de algodão.
6 Camisas de dicto mais avantajadas, e mais grossas para dormir, podendo ser até de riscadinho.-

. 8 Lençáes de panno de linho.-á Fronhas lisas de dicto.-6 Toalhas de mãos lisas de dicto, -2 Co
bertas de chita com babados.-1. Cobertor de papa encaruado.-á Gual'danapos de mesa.-2á Len
Ços,de assuar. -á Dictos de seda preta para gL'avatas.-h Dictos de Lllorcelina branca. - 32 Pares de
meias cnrtas de algodão brancas. -3 Dictos de suspensorios. -2 Escovas de facto e de sapatos.-2

(1) Modificado este Art. pelo Dec. D.°!lOo, de 6 de l\Iarço de 1840,
(2) Dec. D.O 269, de 20 de Fel'ereil'o de 18'13, e D.O 400, de 6 de Março de 18'10.
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Dictas de alimpar deotp.s.-2 Pentes, fino. e de alisar.-6 Pares de sapatos grossos, e sobre o cheio
2 Dictos de botins. -1 Tesoura de unhas. -1 Bacia de arame para lavai' os pés, de palmo e meio de
diametro.-1 Dicta de louça branca para lavar o rosto.-1 Par de ceroulas de baeta branca para o
banho.

(O Der. n. o 11.8, de 21 de Janeiro de 18!l2, dispenso. este enxoval, fiacndo os Pais obrigados a
dar o uniforme do CoLLegio.)

D. n. o 29. - 22 DE FEVEREIRO. -- Dá Regulamento e Programma para o uso da Escola Militar.

(Vfja-se o Dec. n. O 25, de 1!l de Janeirodesteanno.)

D. n. o 30. - 22 DE FEVEREIRO. - Dá nova ol'ganisação ao Exercito do Brasil.

(O Dec. n. o 31, de 28 de Fel ereiro estaúeleceu a nume1'oçiío dos Corpos. O Dec. acima citado
pil1'ece que não está em vigor depois do de 25 de Abril de 1.8!l2. que organisou o Quadro dos Offi·
ciaes do Exe1'ciLo, e aul/wrisou o Governo a marcar annualmente o numero das praças de pret.)

D, n. o 31. - 28 DE FEVEREIRO. - Determina a numeração, que devem ter os Corpos de Li.
nha, que formão o Quadro do Exercito; bem como o fardamcnto, anDamento, e vencimentos das
praças, que compôem a Força da Linha.

D. n,o 32. - 7 DE MARÇO. - Concede a titulo de gratificação augmento de vencimento aos
Empregados dos Correios Geraes da Côrte, e Provincias do Imperio.

(Rel:ogado por Dec. n. o303. de 2 de Junho de 1M3.)

D. n. O 33 - 26 DE MARÇO. - Revoga o Art. !l6 dos Estatutos de 31 de Janeiro de 1838 na
parte, em que faculta, precedendo licença especial do Governo, a admissão de Alumnos maiol'es de
1.2 annos de idade.

D. n. O 311 - 30 DE MARÇO. - Dá Regulamento unifol'lnisando o despacho livre dos sobresa
lentes, que as embarcações de Commercio trouxerem para seu consumo no Porto, e torna viagem j

e é o seguinte:
Art. 1.0 Os sobresalentes, que os Inspectores das Alfandegas devem conceder livres, em virtude

do § 1.0 do Art. 91 do Regulamento em vigor, serão regulados no que respeita á quantidade dos
mesmos sob,'esalentes pela Tabella annexa n. O 1., e no que respeita aos dias de viagem, a saber:
dos Portos Nacionaes para os Extrangeiros pela Tabella n. o 2, e de uns para outros Portos do Im
perio pela Tabella n. o 3.

Art. 2. 0 Logo que a emharcação tenha concluido a sua descarga, o Capitão apresenlará ao Ins
pector a lista dos sobresalentes devidamente assignada, declarando o numero das pessoas da sua
tripulação, o Porto, a que se destina, e especificadamente a qualidade, e quantidade pOl' medida, ou
peso de cada um dos artigos; e o Inspector assignará a mesma lista para o fim de seI' conferida a
bordo no acto da visita pelo Escrivão da Descarga, e Guarda, que lhe porão a verba de conferida,
accusando as faltas, ou accrescimos, que encontrai'em, a respeito dos quaes se pl'ocedel'á segundo
o Art. 15ê do Regulamento.

Art. 3. 0 Conferida a lista o Inspectoi' a distl'ibuirá a UIll Escriptural'io ou Amanuense para cal
cular a quantidade de sobl'esalentes, que devem selO livres, segundo as Tabellas anuexas j e formal'
a nota dos que excederem á dicta quantidade, fazendo logo O calculo dos direitos de consumo, a que
ticão sujeitos; e sem que o l'espectivo Capitão os tenha pago, não se lhe dará certidão de de
sembaraço.

§ Unico. Em caso de ul'gencia dar-se-ha adicta cei'tidão soh responsabilidade do Consignatario
da embarcacão.

Art. li. o Nas certidões de desembai'aço expedidas pela Alfandega para despacho da embarcação
no Consulado, deverá declarar-se o Porto, para onde forão concedidos os sobresalentes. Quando
porém a mesma embarcação haja de mudar o seu destino pal'a Porto mais proximo, o AdtDi~is
t1'ador do Consulado dará ao Capitão uma Nota dec1aratoria do seu novo destino, para que á vista
deI/a pague na Alfandega os dircitos de consnmo provenientes da Illudança; e não será tal etD~al'·
cação. despachada sem que, pOI' verba lauçada na Alfandega sobre a mesma nota, conste que o dl~IO

pngamento se fizera. O mesmo se practicará, se o Capitão O requerer, quando a mudança do destIno
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for para Porto mais remoto, afim de se lhe restituir na Alfandega a parte dos direitos, que corres
ponder á mudança havida.

(Este Dec. é confirmado pelo de 9 de Outubro de 18M, n.· 382, que dá novo Regulamento.)

D. n.· 35 - 5 DE ABRIL. - Ordena que os Com mandantes Superiores da Guarda Nacional re
met1ãO de 3 em 3 mezes os mappas geraes, que devião ser remettidos todos os mezes, em virtude
do S5. • do art. 1.· do Dec. de 5 de Julho de 1836, que nesta parte fica revogado.

D. n.· 36 - 6 DE MAIO. - Ordena o seguinte:
Art. 1.· Durante o anno financeiro de 1.839 a 18ltO os vinhos importados no Brasil, e todas as

bebidas espirituosas de producção Extrangeira pagaráõ nas Alfandegas os direitos de 50 por cento,
comprehendidas todas as imposições, a que taes objectos erão sujeitos até o presente, salvo as de
armazenagem.

§ Unico. Exceptuão-se desta disposição os vinhos e bebidas espirituosas, que forem producção
dos Paizes, com quem o Brasil tem Tractados em vigor.

Art. 2.· Os despachos dos liquidos em geral, e da farinha de trigo de producçãO Extrangeira
serão feitos sobre os preços fixados em uma pauta semanal, organisada em cada Alfandega por uma
Commissão de pessoas idoneas, da qual fará parte o Inspector da respectiva Alfandega. (1).

D. n.· 37 - 2 DE DEZEMBRO. - Cria no Municipio da Côrte mais um lugar de Juiz de Di
reito do Cível, em virtude da authorisação concedida pelo Art. 13 do Tit. Unic. da Disp. Provo
acerca da Administração da J l1stiça Civil.

(1) Revogado por Dee. n.· 38, de 7 de Janeiro de 18~O,
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IMPERIO. - ~1anoel Antonio Gaivão.

- Francisco Ramiro de Assis Coelho.

- Caetano Maria Lopes Gama.

- Bernardo Pereira de Vasconcellos.

JUSTIÇA. - Francisco Ramiro de Assis Coelho.

- José Anlonio da Sih'a Maia.

- Paulino José Soares de Sousa.

FAZENDA. - Manoel Alves Branco.

- José Anlonio da Silva Maia.

)fARINHA. - Jacinlho Roque de Sena Pereira.

- Joaquim José Rodrigues Torres.

EXTRANG.- Caelano Maria Lopes Gama.

GCERRA. - Conde de Lages.

- Salvador José MacieI.
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(.&(;~OS DO PODER LEGISL_"-TIVO GEB_"-.L.)

D, n.· 97. - 25 DE ABRIL. - Declara a maneira de se regular a nposentadoria de José Anlo
nio de Miranda Ramalho.

DIl, u.· 98 a 100. - 28 DE ABRIL. - O de n.· 98 au til oriza a Fabrica da Igreja Malriz da "Vil a
do Principe, no Rio Gl'ande do ol'te, a possnir o terreno, que lhe foi doado, e adquirir bens de
raiz na dicta Freguezia até o valol' de 8:000,:mOOO rs. -O de n.· 99 auilioriza a Camara do Rio de
Janeiro para levar a ell'eito a convenção por esta celebrada sobre o terreno do Largo do Machado,
onde se pretende edificar 3 Igreja Matriz de N. Senhora da Gloria.-O de n.· 100 applica para edi·
licação da Igreja Matriz de Sancta Anna doRio de Janeiro, debaixo da administração da Irmandade
do SS. Sacramento da mesma Fl'eguezia, salvos os direitos Parochiaes, as obras da casa destinada
para a Cadea começada no Largo fronteiro á rua das Flores com todos os materiaes ahi existentes,
e o terreno necessario para a mesma Matriz.

DD. D.· 101 a 103. - 30 DE ABRIL. - Sobre tença.

D. n.· 10li. - 9 DE MAIO. - Sobre pensão.

Lei n.· 105. -12 DE MAIO. - Interpreta alguns Artigos da Reforma Constitucional de 12 de
Agosto de 18M, da maneira seguiute :

Art. 1.' A palavra -Mnnicir-al- do Art. 10, § li.' do Acto Addicional comprebende ambas as
anteriores-Policia, e Ecollomia-, e a ambas eslas se refere a clausula final do mesmo An.-pre
cedendo Propostas das Camaras. -A palavra -Policia-comprehende a Policia Municipal, e Admi
nistl'ativa somente, e não a Policia Judiciaria.

Art. 2,' A faculdade de crear, e supprimir Empregos Municipaes, e Pl'ovinciaes concedida ás Â 
sembléas de Provillcia pelo § 7.' do Art. 10 do Acto Addicional, somente diz respeito ao nu~ero

dos mesmos Empregos, sem alteração da sua natureza, e attribnições, quando forem estabeleCido
por Leis Geraes relativas a objectos. sobre os qnaes não podem legislar as referidas Assembléas.

An. 3. o O §11 do mesmo Art. 10 somen te comprebende aquelles Empregados PI:ovi~ciaes, cnjas
funcções são relativas a objectos, sobre os qn<lcs podem legislar as As cmbléas Legislativas de Pro-
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"incia, e por maneíl'a nenhuma aquelles, que são creados por Leis Geraes relativas a objectos da
competencia do Poder Legislativo Geral.

Art. 6.' Na palavra -Magistrado-de que usa o Art. 11, § 7.' do Acto Addicional, não se com.
prehendem os Membros das Relações, e Tribunaes Superiores,

Art. 5.' Na decretação da suspensão, ou dem iSS[IO cios Magistrados procedem as Assembléas Pl'o.
vinciaes como Tribunal de Justiça, Somente pódem por tanto impol' taes penas em virtude de quei.
xa por crime de responsabilidade, a que eJlas estão impostas paI' Leis criminaes antedares, oh el'
vando a fórma de processo para taes casos autcI'iol'Lllente estabelecida,

Art. 6.' O Decreto de suspensão, ou demissão deverú conter: 1..', I) relatorio do facto; 2.·,aci.
tação da Lei, em que o Magistrado está incurso; 3.', uma succinta exposição dos fundamenlos ca.
pitaes da decisão tomada.

Art. 7.' O Art. 1.6 do Acto Addicional comprehende implicitamente o caso, em que o Presiden.
te da Provincia negue a Sancção a um PI'ojecto por entender que oll'entle a Constituição do Imperio.

Arl. 8.' As Leis Provinciaes, que forem oppostas li interpretação dada nos Artigos precedeutes
não se entEndem re~ogadas pela promulgação desta Lei, sem que expressamente o sejão por acto'
do Poder Legislativo Geral.

DD. n. o 106 e 107. -15 DE MAIO. - Sobre pensão; e tença.

Lei n,· 10S. -26 DE MAIO, - Fixa a Despeza, e orça a Receita para o anoo de 1860 a 18M,
do modo seguinte:

CAPITULO I.

DESPEZA GERAL.

An. 2.' § 26. - Instituto Historico, e GeograplJico Brasileiro, sendo obrigada a respectiva Di-
recção a dar conta ao Governo do empI'ego desla quanlia :tf;

Art. 3, o § 5. o - Bispos, e Relação Ecclesiastica, incluida a quantia de 1:200./t>000 para a sus~

entação do Bispo Resignatat'io D. Thomaz de Norooha desde já ..
S8. o Capella Imperial e Cathedt'al do Rio de Janeiro. Ficão desde já as coôgrl1as dos Thesourei·

ros e Confessores igualadas ás dos Capellães
9: o Parochos, e Coadjuct'Ores, ficando elevado o vencimento destes a 200 . 000 :t!J
Ar!. 7.' § 10. - Thesourarias filiaes nas Provincias, ficando elevada a 600 ,. 000 I'S.· a gratifica-

ção do Solicitador da Fazenda na Bahia. :tf;
CAPITULO III.

DISPOSIÇÕES GEMES.

An. H. Ficão em vigol' todas as disposições da Lei de 20 de Outubro de 1'838, N. 60, que não
versarem particularmente sobre a fixação da fienda e DeRpeza, que não tiverem sido expressamenle
revogadas.

Art. 12. Os prazos pel'lniUidos por Lei para o pagamento da sisa dos bens de raiz não podet'ão
exceder de 10 annos.

Art. 13. O imposto do chá impol'tado serll elevado a 50 paI' cent0.
Art. 1lJ. O Governo é aUlborisado á despendeI' até a quantia de 111:000.m000 para remir a Fa·

zenda do Carrego Spcco, sita no alto da Serra da Estrella, que no inventario do fallecitlo Imperador
o Senhor D. Pedro I. foi lançada aos credores. A referida Fazenda ficará pertencendo a S. M. o
Imperador, e aos seus Successores, sendo encorporada aos Proprios Nacionaes.

Art. 15. Os supprimentos destinados para cobrir o deficit das Rendas Pl'ovinciaes (jeão fixado,
para se verificarem no anno financeiro desta Lei na quantia de Ô09:000:/t>OOO, repartidos pelas Pro·
vincias abaixo declaradas na fórma seguinte:

A' Provincia da Bahia 1.50:000./t>000. - De Pel'llambueo 150:000./t>O.oO. - De Minas Geraes
80:000~000, - Do Pará áO:OOO./t>OOO. -Das Alagoas 30:000.zz,000. - De Malta Grosso 25:000 ".
- De Goyaz 25:000~000. - Do Espirito Saneto 20:000~000. - De Piauhy 20:000./t>OOO. - De
Sergipe 20:000.zz,000.- Do Rio Grande do [ orte 1.5:000. 000.- De Sancta Calharioa 10:000 .
-Da Pamhiba 20:000~000.-. Do Maranhão ôlI:000.:tJ)000. - Do Cearú 2ll:000./t>000.

An. 16. O Govel'Do poderá despender as quantias necessarias com os novos Com mandos de Ar
mas naquellas Provincias, onde os exijão as necessidades do Serviço Publico, para cuja creação fica
desde já authorisado. .

Art. 1.7. Será supprimida a Officina de Fundição de Typos, e bem assim a despeza, em que 11lI

porta annualmente o seu costeio,. Jogo que esteja concluido o tempo do contracto celebrado pelo
Governo com o mestre para esse fim contl'actado,
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Art. 18. O Governo lica authorisndo para empregaI' na compra de instrnmentos cirnrgicos, c
na continuação da suuscripção de lirrosjá começada, o remanescente dos 10:000S000 de rs. da
Escola de Medicina do Hio de Janeiro, qne pela Lei de 20 de Outnbro de 1838 forão applicados para
compra de Laboratorios de Physica e Chi mica.

Art. 19. O prazo livre de 30 dias concedido para os generos de estil'n pelo S 3.· do Arfo iG
da Lei de 20 de Outubro de 1838 lica reduzido ao de 10 dias para todos os liquidos contidos em
cascOS.

Art. 20. O Governo fará, desde já, recolher aos Cofres Pnblicos a importancia dos dividendo~

llo extincto Banco não devidamente reclamados pelos seus rcspectivos proprietarios, na fÓl'Ina do
Art. 91 da Lei de 2á de Outubro de 1332.

Art. 21. Fica o Govel'l1o aUlhorisado, desde já, para despender até a quantia de 6:000,ztl000 com
as explorações necessarias, a lim de se verificar se é, ou não verdadeiro carvão dc pedra o da minu
existente na Provincia das Alagoas, e qual a capacidade, e extensão da mesma mina.

Art. 22. O Governo não poderá executar sem previa approvação da Assembléa Geral Legislati
va a reforma, que foi authorisado a fazeI' nas Secretarias de Estado pelo AI't. 32 da Lei de 20 de Ou
tubro de 1838. (1) Nem as aposentadorias dos Empregados das mesmas Secretarias, anteriores Li
3uthorisação dada ao Governo pela refe1'Ída Lei, produzirão o seu efieito sem a lUesma approvação.

Ar\. 23. A Camara Municipal da Côrte com o relatorio competente remellerá o Orçamento an
Dual de sua Receita c Despeza ao Govel'l1o, o qual, approvando-o com as alterações, que lhe parece
rem convenientes, ou sem ellas, o mandará executar POl' Ulll Decreto. (2)

Art. 2á. As contas da sobredicta Camara serão remeUidas á Assembléa Gel'al Legislativa depois dc
serem approvadas pelo Governo, perante qucm serão prestadas annualmente.

Ar\. 25. Os emolumentos da Secretaria do Thesouro serão d'ora em diante l'eguladolt pelas Ta
bellas das Secretarias da Justiça, e do Imperio.

(A Lei seguinte de Orçamento é de 2(j de Seplembro de 18hO, n.' 16á.)

DD. n. o 109 a 11á - 2 DE JUNHO. -- O de n.· 109 é sobre pensão. - O de n.· 110 declara
nulla, e sem elfeito a Lei da Assemblea Legislativa de Sergipe de 8 de Março de 1837, que demittiu
o Bacharell\'lanoel Joaquim de Sousa Brito do logar de Juiz de Direito da Comarca da Estancia.
- Os de n. ·111 a 1111 versão sobre tença.

DD. n. o 115 a 118 -' 3 DE JUNHO. - Sobre tença, pensão, e aposentadoria.

DD. n. 0119 e 120 - h DE JUNHO. - Sobre tença.

DD. n.· 121 e 122 - ô DE JUNHO. - Sobre tença, e pensão.

D. n.· 123 -12 DE JUNHO. - Sobre pensão.

DD. n. o 12h a 127 - 20 DE JUNHO. - Sobre aposentadoria, e tença.

D. n.• 128 __ 23 DE JU HO. - Reduz a 10 por ',. os direitos de 20 por "lo, que pagava a 1m
perial Sociedade de Mineração de Congo Soco, em virtude da Res. de 6 de Outubro de 1837.

DD. n.' 129 a 133. -1 DE JULHO. - Sobre tença, e pensão.

D. U.' 13á - 15 DE JULHO. - Sobre pensão.

(1) D. n.o 7/S, de 26 de Maio de 1841, reformou n Secretaria da 6ucrra. -O D. n.' 1U, do 4 dó Jancirt de 1S~2, a Seere-

aria da Marinha. - Veja-se a Lei do Orçamento de 1813. e seguintes. .

(2) DD. n•• !SiS6, de 2iS de Septembro de 18\8 n.' 6íO, de 29 de SeptelUbro de 18\9, e outrtSl
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I'ABTI1 II..

(AVTOS DO PODEIl EXEVUTIVO.)

D. n." 38. - 7 DE JANEIRO. - Revoga o art. 2." do Dec. de 9 de Maio de 1839, e ordena ql1e a
Pauta para pagamento dos direitos ,sobre os liquidas em geral, e a farinha de trigo de producção ex
trangeira seja organisada na fórma do Reg. das Alfandegas do Imperio, e pela Comissão nomeada
por Dec. de 27 de Março do dicto anno.

D. n.· 39. - 15 DE JANEIRO. - Estabelece a maneira de se concederem agllas dos aqueductos
publicos para serventia das casas e chacaras dos pal'liculares no Município da Côl'le, do modo seguinte:

Ar!. 1." A concessão de aguas dos aqueductos publicos no Municipio da Côrte para uso das casas,
e chacaras dos particulares,.conlinuará a ser feila pelo Minislerio dos Negocias do Imperio.

Ar!. 2.· Nenhuma concessão excederá a duas pennas d'agua, e ficão reduzidas a esta mesma quan
tidade, e sugeitas ás condições deste Regulamento aquellas, que até o presente tirerern sido gracio
samente feitas. No caso de haveI' falta d'agua para o serviço do publico, essa mesma quantidade será
reduzida a menor porção, ou mesmo inteil'amente suspensa, em quanto durar a mencionada falta.

Art. 3." Para se obter uma concessão d'agua, a parle interessada a requererá pelo Ministerio dos
Negocios do Imperio, pelo qual, sendo ouvido o Inspector Geral das Obras Publicas, se deferirá, ou
indeferirá a pretenção, segundo a abundancia, ou a escassez das aguas para o uso do publico o pel'
mitlir.

Art. !.l." Feita a concessão, não se passará Titulo della á parte interessada, sem mostrar ter eutra
do pal'3 o Thesouro Publico com a quantia de 100<tt>OOO rs. por penna d'agua concedida, como do
nativo gratuito, o qual será applicario ás obras do aqueduto, donde a agua provier.

Art. 5.· Para execução do Art. antecedente estabelecer-se-ha no Theso'Uf'o Publico uma escriptu
ração regular sobre este objecto; e o Omcial Maior da Secretaria de Estado dos Negocios do Im
perio expedirá os convenientes Bilhetes da mesma fórma, que se practica no pngamento de diversos
Empregos, passando-se na parle inferior dos mesmos Bilhetes o competente Conhecimento em f6r
ma, que certifique a entrada da referida qunntia.

Ar!. 6." O Inspector Geral das Obras Publicas designará o lugar, donde a parte intessada deverá
tirar a agua, que lhe for concedida, sendo a mesma parte interessada obrigada a ter no lugar do e1es
vio um registo, cuja chave estará no poder do Guarda do encanamento, para se ,fazer quando for ne
cessa ri o a reducção, ou a total suspensão, de que tracla o Art. 2." Os registos serão construidos
segundo o modelo, que o Inspeclor Geral das Obras Publicas para isso der, e assentados com a sua
assistencía no lugar, que elle designar.

AI't. 7.° Se qualquer dos concessionarios fllltar' a nma, ou a mais das obrigações, a que fica sujeilo
por este Regulamento, ou de qualquer maneira as infringir, o Fiscal des Obras Publicas se transpor
tará ao lugar, e sel'\'iudo-lhe de Escrivão o Almoxarife, em presença do Inspector Geral das Ohras
Publicas llIvrará termo, que será por todos assignado~ e por duas testemunhas, e remellido á Secre
taria de Estado dos Negocias do Imperio, das faltas, e infracções, qne se encontrarem, Prol'ada por
este modo autbenticamente a exislencia de uma, ou mais faltas, ou infracções, o agraciado perder.í
a concessão, e ficará inhabilitado por /J annos para obte-Ia de no\'o.

(Foi alterado por Dec. n," 295, de 17 deMaio de 18li3.)

D. n." liO. - 6 DE FEVEREIRO.- Ordena o seguinte:
Art. 1." Nas fielações do Imperio haverão unicamente duas conferencias semanarias nos dias ele

terça feira, e sabbado; e quando estes forem logalmeute impedidos, nos dias immedilálmente nnle
riores, em que se não uer igual impedimento.

Art. 2.· Fica alterada nesta parte a disposição do art. 5.· do Regulamen to de 3 de Janeiro de 11>33.

D. n.O H.-"20 DE FEVEREIRO.- Ordena que do pl'incipio do anno financeiro seguinte a coo
tabilidade doThesouro, Thesollrarias, e mais Repartições de recebimento edespeza seja estabelecida
por exercicio, e não por anno, como até agora, da maneira seguinte:

Art. 1." Do principio do anno financeiro de 1840 a 18á1 os Balanços e contas do Thesouro,
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Thesourarias, e mais Repartições de recebimento e despeza, serão organisadas por exercicio, e não
por gestão, como até agol'a,

Arl. 2. ° Eotendel'-se-ba por um exercicio o tempo, a que são n[ectos os creditas abertos por uma
Lei de Orçamento, e que se prolonga desde o 1.0 de Julho de cada anno até o ultimo de Junho do
nODO seguinte.

Art. 3.° São pertencentes a mn exercicio sómente as operações relativas aos serviços feitos, e aos
direitos adquiridos ao Estado, e a seus credores dentro do :lOno, que dá seu nome ao exercicio.

Art. h.o Cada exercicio tomará seu nome do anno regido pela Lei, que nelle se executar; e terá
seu jogo distiocto, e particular de livros, oode serão exclusil'amente assentadas todas as transacções
de receita e despeza, que Jh~ forem pertencentes.

Art. 5. ° No fim do anno do exercicio procedel'-se-ha no Thesouro, e Tbesourarias ao Balanco dns
operações até então elTectuadas ; e de todos os Balanços parciaes do Imperio se organisará o geral,
que deve ser presente á Assembléa no tempo, e fórma marcada nas Leis.

Art. 6. 0 Este Balauço será considerado provisorio, e por isso continuarão paI' mais 6 mezes aber
tos os creditas, e os livros do exercicio, tanto para complemento das operações relativas á cobrança
do resto da receita, liquidação, e pagamento do resto da despeza, como para a competente escrip
turacão.

Út. 7.° Dentro deste tempo nenbum outro serviço, que não sejão os que ficão referidos no art.
anterior, poderá continuaI' em vfrtudeda mesma Lei, cojo anno tiver acabado, salvo se lhe estiverem
applicados os creditas, e fundos especiaes, porque neste caso não terão inten'upção sem Lei ou or
dem superiol', que assim o determine,

Art. 8. 0 Findos porém os 6 mezes acima, será o exercício definitivamente encerrado, fechando~

todas as contas escripturadas em seus livros, veriticando-se os saldos em Caixa, suas especies. res
tos a arrecadar, ou pagar, e lavrando-se de tndo termos, com declaração nominal de todos os cre
dores.

Art. 9. 0 Os saldos, e livros das Repartições subalternas serão logo remellidos, na Côl'le ao The
SOUI'O, nas Provincias ás Thesourarias respectivas, mandando porém estas áquelle copias dos termOli
lavrados em seus livros, e nos livros, qne receber.

AI'l. :1.0, Todos estes saldos, assim como os restos a anecadar do ex.ercicio tindo, serão transpor
tados para aquelle, que então estiver em andamento, ou para pagamento d.o seu atrazado passivo, ou
para augmento dos recursos, que por ventura faltem no corrente, debitando-se as espeoies, e credi
lando-se a conta de - Exe1'cicios findos.

Art. 1.1. Todos os creditas, que não tiverem sido empregados em pagamentos elIectivos do exer
cicio findo, ficarão definitivamente annullados, com ditIerença porém que os que não tiverem sido
empl'egados em consequencia de economias sobre os serviços, ou porque estes exigissem menos do
que importavão aquelles, não pas arão para outro exercicio ; e os que forem realmente empregados,
IDas não pagos por falta de fundos, ou porque os credores não pl'Ocllrassem seu embolso, ou por
qualqllel' outra razão, assim como aquelles a que estiverem destinados fundos especiaes, serão trans
portados para O exercicio seguinte,

Art. 12. Não obstante esse transpqrte, não se poderá fazei' pagamento algum no Thesouro, e Tbe
sourarias por conta do exercicio anterior sem nova ordem do Miuistro competente, e autborisação
do Tribunal.

Art. 1.3. Ec;sas ordens e aothol'isações de pagamentos não terão vigor por mais de um anno, findo
o qual deverão ser reformadas, e assim por <fian te até a epocba da prescripção, em que ficarão defini
tivamente annnlladas.

Art. H, Antes de serem approvadas pelo Corpo Legislativo as contas Ministeriaes, serão as or
dens acima cumpridas pelos fundos do exercicio corrente até a imp0l'tancia dos creditas, e fundos
transportados; e d.epois de approvadas as mesmas coutas até a importancia designada na Lei, que
as approvar, As ordens, que excederem os creditos ou fundos transportados, 00 a reserva da Lei das
contas, só serão mandadas pagar pelo Tribunal por meio de um credito supplement.3r regularmente
pedido.

Ar!. 15, A importancia dos pag<tml::ntos elTectuados dentro de cada anno a credores do exercicio,
QU exercicios findos será levada ao debito da conta de-Exercidos findos j- e debaixo desta rubri
ca pedir-se-ba em todas as futuras Leis de orçamento para cada Ministerio um credito sem quantia
defioida, que será comprebendido no Balanço entre os creditas Legislativos com soa despeza propria.

Art. 16. Depois do encerramento procerler-se-ba ao Balanço, e conta definitiva do exercicio ; a
do Tbesouro deverá ficar prompta, e a das Thesourarias remetler-se a elle até o fim dos 6 mezes se
guintes, para orgallisação do Balanço, e conta geral definitiva do exercicio, que depois de examina
da pelo Tribunal, será com suas observações apresentada ás Camaras na 2.' Sessão, que tiver lugar
depois do dicto encerramento,

Art. 17. Este Balanço, ou conta geral do exercício comprehenderá não s6 toda a receita, edes
peza realisada, e por realisar por conta do exercicio, exactamente comparada em cada um de seus
artigos com os cOITespondentes da Lei de orçamento, como tambem um quadro especial, que apre
sente para cada um dos exercicios findos os creditas annullados, ou transportados, as dividas que
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fizerão objecto de creditas complementares, e finalmente os pagamentos elTectuados por conta até
o termo da prescripção.

Art. 18. Se acaso em um exercicio houverem despezas urgentes a fazer', par'a as quaes não haja
sllfficiente receita propria, o Tribunal do Thesouro, ou Thesourarias poderão resolveL' um suppri.
menta pelo saldo, ou fundos dos annos, ou exerci cios anteriores, Este supprimento será restituido
pelos fundos do exercicio, que o receber, logo que hnjão meios para isso, ou por credito comple
mentar, c;ue será pedido nn primeira o~casião.

Arl. 19. Tudo quanto fica disposto ácerca do Balanço pl'ovisorio, encerramento, e Balanço de·
finilil'O do exercicio, é extensivo no que lhe for npplicavel ao auno fiuanceiro conente de 1839 a
18áO, com dilTerença porém que todas as operações depois do encerramento, e transporte dos sal
dos, e resto activo, e pnssivo no mez de Dezembro serão levadas ao debito, e credito da conta de
- Annos anlel'iol'es. -

Ar!. 20. Não estando expressnmente revogado o Cap. 209 das Ordenações de Fazenda de 17
de Oulubro de 1516, será elle guardado em Iodas as suas partes a respeito das dividas passivas do
E tado, que tiverem mais de 5 annos, coutados da abcrlllra do exercicio, a que pertencerem, salvo
tão sómente aquellas, que dessa regra exceptuar a Assembléa Geral Legislativa,

D. n. o á2. -11 DE MARÇO. - Estabelece no Arsenal de Guerra da Côrte um Col/egio para os
filhos necessitados dos Capitães, e Officiaes Subalternos do Exercito, do modo seguinte:

Ar!. 1. 0 Como parte do Estabelecimento dos Aprendizes menores do Arsenal de Guena da Côr
te será forujado um Collegio, com a denominação de - Collegio Militar do Imperador - aonde se
rão recebidos os filhos legitimas e legitimados dos Capitães e Officiaes subalterllos do Exercito, pre
ferinoo os orphãos, e os mais pobres,

Art. 2. o Não serão admittidos no ColJegio os qne tiverem a idade menor de 6 annos, e.ps que ti
yerelll lUo!estias chronicas, ou pádecerem defeito physico, ou mental.

An. 3. 0 Logo que chegarem á idade de 15 annos serão despedidos; mas poderão seI' matl'icu!lI
dos na Escola MilitaI'.

Ar!. h. o A admissão dos Collegiaes será regulada a respeito de cada nm dos Officiaes pela metade
do Dumero dos lHhos de ambos os sexos, que tiverem, sendo numero par, e por metade menos um
se for numero impar.

Art. 5. 0 Além das doutrinas e practicas religiosas aprenderão os Collegiaes a ler, escrever, e
grammatica nacional, principias de arithmetica, algebra, geometria, geographia, desenho, e lingua
franceza ; aproveilando-se as Aulas destas disciplinas, que já existem, para os Aprendizes menores,

Art. 6. o No Collegio Militar do ImperadoL' serão observados os Estatutos, que com este baixão,
assignados pelo Conde de Lages, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Guerra, em quan·
10 o Governo não for authorisado a despender as SOLUll1as necessarias ao maioL' desenvoll'imentodo
Collegio, á respeito do seu pessoal, e do systema de educação, e ensino,

Art. 7. 0 O presente Decreto e Estallltos serão extensivos ás Provincias, onde existem Arsenaes de
Guerra com Estabelecimentos de Aprendizes menores na parte, em que possão ter execução.

ESTATUTOS PARA o COLLEGIO !IflLlTAR DO ntPERADOR.

MI. 1. o O Capellão do Corpo de Artifices do Arsenal de Guel'l'a será o Preceptol' do Collegio, e
encarregado da educação moral e arranjos domesticos dos Collegiaes do Imperador', e terá para o
coadjuvaI' no cuidado da comida, lavagem de roupa, utensilios, e policia do Quartel, por' 50 Col
Jegiaes um Monitor, tirado da classe dos Guardas do Arsenal, e 5 serventes, incluso o Gozi
nheiro.

Art. 2. 0 O Preceptor cumprirá as ordens da Directoria do Arsenal pela mesma maneira determi.
nada para o Pedagogo dos aprendizes menores no art. 55 do Cap. 5. o do Regulamento de 21 de Fc
yereiro de 1832.

AL't. 3. 0 Acompanhará os Collegiaes a'todos os actos solemnes, e quando lhe for determinado;
assignará os pedidos do que for llecessal'Ío , sendo estes depois rubricados pelo Vice-Directol' : as
sistirá ao refeitorio nas horas competentes.

Art. á. o Um dos Monitores será o recebedor de tudo quanto houver de ser fomecido para o Cal
Jegio ; e terá o inventario de todos os utensilios, roupa de cama, e vestuario.

Ar1. 5. o Os Monitores assistirão aus reCeitarias; acompanharão cuidadosamente os Collegiaes
dentro das salas do estudo, nos passeios, e nos exercicios gymnasticos.

Art. 6. 0 Os serventes ,'arrerão as casas, carregarão agua, cuidarão de todo o serviço da mesLt, dor·
mitorios, aceio do edilicio e pateos ; e farão ludo o mais que lhes for ordenado,

Art. 7. o Os Collegiaes do Imperad'or estarão acordados ao romper do dia; em meia hora se ves
lirão ; e na fórma dirão a oração ela manhã, sendo logo dirigidos ao lavatol'io, d'ahi á revista, e
desta para a sala do eHudo.
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Art. S.O Ao toque da sineta do Arsenal parn o almoço, os Collegiacs deix.arão o estudo, e se en
caminharão ao reCeitorio ; meia hora depois irão para as Aulas a dul' as lições, que continuarão até
ao meio dia: meia hora depois <.lo meio dia terá lugar o janlar, f[ne ucabará a!é ullla Ilol'a : ás dua.
da tarde tornarão para os estudos, que serão deixados ao pôr do Sol; ús oito horas, t1cpois de te
relU ceiado, irão ao lavatorio, e d'ahi á oração, e tina\menle para o dorlilitorio ; no um de cada co
mida darão graças a Deos em voz alta.

Art. 9.° Nas occasiõcs da oração, nas marchas, e contramarchas fóra e dentro do Arsenal esta
rão os ColIegiaes em fónua ~lilitar, sempre que for possivel.

Art. 10. O tempo, que restar aos ColJegiaes uas suas occupnções, será empregado em passeios, e
brincos Iicitos, podendo algumas vezes applicurem-se ao (~xercicio de natação, e outros perlllittidos.

Art. 11. Os ColJegiaes oUl'irão Missa lias domingos e <.lias santos, e na tarde desses dias poderão
sa'hir a passeio.

Art. 12. O Collegial, que infringir algumas das disposições compl'ehendidas nos artigos 7, 8,0, e
11, e que practical' acção offensiva dos outros Collegiaes, 011 de qunlquel' pessoa, llsar de palavras.
ge.stos, e acções incidentes, jogar jogos. que não !lejão consentidos pelo Preceptor, fumai', tomar ta
baco, meutir, beber licores espirituosos, desobedecer a seus superiol'es, ou fugil' do Collegio, será
punido com dimilJuição de comi<.la, reclusão, posturas physicns, que ludibriem, segunúo a sua idade
e robustez á disposição do Preceptor, e mesmo será expulso peln Directoria, havendo informação
para com o Governo.

Art. 13. Os Monitores serão nomeados pela Director;3 do Arsen31 sobre pro[lostas do PI'eceptol',
e serão obrigados a residir no mesmo edificio do Collegio, assim como o Instructor.

Art. ill. As ferias do Collegio MilitaI' do Ilupel'adol' começarão a 2l de Dezembro, e findarão a ()
de Jaueiro ; e em Domingo de namoS até o dia dos Prazeres.

Art. 15. O Preceptor é o Fiscal immediato do pessoal e material do Collegio, responsavel pela im
punidade dos Collegiaes, Monitores, e serveutes nos caso~ de delicto, que paI' si póde reprimir, e nas
outras occurrencias, por não reclamar em tempo as providencias necessarias, bem como pelos ex
cessos, que commettel' nos castigos.

Art. 16. O Directol' do A.rsenal poderá concedeI' licença até 8 dias para estar algum Collegial na
companhia de seus pais, ou de quem suas vezes fizer, em casos de maiol' urgencin.

Art. 17. O uniforme dos Collegiaes do Imperador constará, pam os dias de instrucção, de jaqueta
e calças de brim, ou ganga azul, de um barrete ou gorro da mesma CÔl', com orla amarelln, sapatos
de couro preto, e gravata preta Militar: para os domingos e dias !lanctos trajarão urna fardeta de
)lanno azul com cabos amarellos côr de ouro, avivados de verde, com as insignias de Cadete, cor·
respondentes ás Patentes de seus pais: o bouet e o mais como nos dias uteis.

Art. 18. O Director do Arsenal organisará Tabell,\ para rações diarias. fardamentos, o necessal'io
para cada cama, e refeitorios, marcando-lhe a duração e tempo de vencimento; estas Tabellas se
rão approvadas peJo Governo.

Art. 19. O Cirurgião do Corpo dp. Artifices o será igualmente do Collegio Militar do Imperadol',
incumbido de todo o curativo e cuidados, que exigirem as enfermidades dos Collegiaes, cujas doen·
ças serão tratadas na enfermaria do Corpo de Artiüces em lugar distincto ; podendo ser requisitados
pelo Director ao COlDlDandante das Armas os Facultativos Militares, de que precisar para as confe
rencias e consultacões.

Art. 20. O Dire'ctor do Arsenal proporá ao Governo d'entre os Officiaes do COI'PO de Artifices,
que julgar com mais idoneidade, Ull1 ou mais para se encarregarem das lições e ensino das materias
declaradas no art. 5.° do Dec, úe 11 de Março corrente, aproveitando os Mestres, e Aulas, que já
houverem creadas no Arsenal.

D. n.O 63. -11 DE MARÇO. - Ordena o seguinte:
Art. 1,° Ficão creados A.ylos de invalidos na Côrte, e Das Provincias fronteiras do Pará, Rio

Grande deS. Pedro, e Matto Grosso. Na Côrte será estabelecido na Fortaleza de S. João, c nas Pro
vincias nal'jueJles Proprios Nacionaes onde convier, á escolha dos Pre identes das meSlDas ; procu
rando.se que, além do alojamento e mais pel'tences nece sarias, tenha aonexo o edilicio um terreno,
que sirva de hOI to do Estabeleci meu to.

Art, 2.° Nos Asylos de invallidos serão recebidas voluntariamente todas as praças de pl'ct, que
pelo Dec. de 11 de Dezembro de 1815 estiverem nas circunstancias de serem reformadas, e forma
rão, conforme o seu numero, Esquadras, ou Companhias. Os Asylos serão cOlDmandados por Offi
ciúes reformados, aos quaes fica incumbido: 1.°. fazer todos os reconhecimentos, distribuições, e
contabilidade: e 2.°, prOCtll'al' manter a maior disciplina militar e economia, fazendo observar as
practicas religiosas, e obrigando os Invalidos a que trabalhem quanto lhes for possi vel no horto do
Estabelecimento, e nos officios mecbanicos, de que tiverem conhecimento; tudo em proreito do Es
tahelecimento quanto ao bOl'to, e dos indiridnos pelo que respeita aos omcios, que cada um exercer.

AI't. 3.° Os respectil'os COlllmandantes das Armas terão a Inspecção dos Asylos de invalidas; ru
bricarão todos os doeumentos pal'a recebimentos nas Thesolll'arias, e proporão ao Govel'Do, paI' in-
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termedio dos Presidentes das Provincias, todas as medidas que julgarem vantajosas a taes Estabele_
cimentos.

D. n. o !lá. - 12 DE MARÇO. - Dá Regulamento para a Inspecção Geral das Obras Publi cas no
Município da Côrte.

(Foi revogado por Dec. n. o 302, de 2 de Junho de 18l13, que deu novo Regulamento.)

D.D. n. O lI5, e lIG. -26 DE MARÇO.-O de n. O lI5 ordena que as Companhias fixas de Mal'inhei
ros, creadas por Decreto de 15 de Outubro de 1.836 art. 1. o § 2. o, tenbão a denominação de-Cor
po de Imperiaes Marinheiros-, e o respectivo Comll1andante Geral a de-Commandante Superior.
-O de n.· áG revoga o ReguJalamento de 2'1 de Fevereiro de 1832 quanto á Fabrica da Polvora da
Estre!la, e ordena se observe o seguinte Regulamento para a administração da mesma Fahrica.

TITIJLO l[.

DA. ADlIflNISTRAÇAÕ GERAL DA. FABRICA, SEUS EliPIIEGADOS, ESCRIPTURAÇAÕ, E YENCIMENTOS.

CAPITULO I.

DO DIRECTOR.

Art. 1.0 A Administração da Fabrica da Polvol'a será confiada a um Director nomeado pelo Go
\lemo, e tirado da classe dos Officiaes Militares, que tiverem os conhecimentos de Mechanica, e
Chi mica ; ficando immediatamente sujeito ao M.iuistro da Repartição da Guerra.

Art. 2. ° Pertencem ao Director todas as attribuições, que tinha o Inspectol' da extincta Fabrica da
Lagôa de Rodrigo de Freitas, marcadas no Alvará do 1.° de Março de 181.'l ; e além destas terá a
inspecção de toda a contabilidade relativa ao Estabelecimento, e a de todo o seu manejo pessoal e
material.

Art. 3. ° O Director residirá no lugar da Fabrica, e só poderá delIe sahir com permissão do Minis
11'0 da Guerra.

Art. lI.o Fará entrar no Cofre geral da F3brica toda e qualquer quantia, que lhe sirva de Receita,
e logo depois de recebida; e nos Depositas e Al'lnazens do Almoxarifado a polvora, e todos os ou
tros pl'oductos do Estabelecimento, e mais generos, que se comprarem, ou forem remettidos de ou
tras Estacões.

Art. 5:0 No principio de cada um trimestre remetterá á Secretaria d'Estado dos Negocias da Guer
ra a conta da Receita e Despeza do Estabelecimento no trimestre antecedente, acompanhada da ex
posição dos trabalbos feitos em aquel1e tempo, tanto a respeito da manipulação da polvora, como
da construcção de edificios indispensaveis, e finalmente dos ~eneros provenientes das Fazendas.

Art. 6.° As despezas relativas á compra de generos serão feitas por ordem do Director, que con
sultará a respeito o Vice-Directol', e o Almoxarife.

Art. 7.° As composições, e receituarios estabelecidos para a laboração da Fabrica não serão alte·
rados sem ordem do Governo.

CAPITULO II.

no VICE-DlRECTOR

Art. 8. o O Vice-Director, que tambem será tirado da classe dos Officiaes Militares mais instmidos
nos dilIerentes trabalhos do Estabelecimento terá menor graduação que o Director, e lhe será imme
diatamente subordinado: receberá delle as ordens relativas a todo o manejo da Fabl'ica, e Fazendas,
para serem executadas POI' seu intermedio ; e o substituirá nos seus impedimentos.

Art. 9.° Assistirá ao Ponto, e terá a seu cargo os trabalbos das Oficinas, sendo-lhe immediata
mente sujeitos os respectivos operarios, assim como o Apontador, os Feitores das Fazendas, e o Fa
cultativo da Enfel'maria.

Art. 10. Rubricará as Ferias, as Guias, que devem âcompanhar toe os os rll'oductos do Estabele
cimento remettidos do Almoxarifado, e os pedidos dos Mestres das Officinas, Facultativo da Enferma
ria, e Feitores das Fazendas; o que tudo fará antes registar pelo Apontador em livros proprios, que
ficarão a sen cargo.

Art. 11. Terá a maior vigil:Jl1cia na perfeição do fabrico da polvol'a, e mais productos do Estabe
lecimento, e no devido emprego das materias primas, para que não haja o menol' extravio del1as, e
bem assim da polvora e outros objectos manipulados, até a sua entrega ao Almoxarifado.
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Art. 12. Assisti,'á á entrega de toda n mnteria pl'ima DOS Armazens do Almoxarifado ; e verifica
rá a existencia da po\vora nos Depositas, e exnminará o seu estado, precedendo ordem do Director,

CAPITULO m.

DOS EMPREGADOS DE FAZENDA, E SUA ESCRIPTURAÇÃO,

Art. 13. Haverá um Almoxarife, um Escrivão, um Escripturario; o numero dos Fieis e Guarda
indispensaveis aos Armazens e Depositos ; e um Porteiro.

Ar!. 1lJ O Almoxarife responderá pela existencia, e bon arrecadação dos objectos, de que se lhe
fizer carga; servil'á lambem de Recebedor e Pagador da Fabrica, dirigindo-se em conformidade dos
Regulamentos de Fazenda elD vigor; e nada entregará, ou pagará sem ordem por escripto do Di
recLOr, a qnem será sujeito.

Arl. 1ã. Não será empossado do seu emprego sem prestar fiança idonea do decnplo de seu orde
nado annual.

Art. 16. O Escrivão, á vista das ordens do Director, lançará no grande Livro de Receita e Despe
za do cofre todas as quantias, que nelle entrarem, ou sahirem, e sob seus dilferentes titulos, Elle fará
carga ao Almoxarife da polvora, e de todos os mais generos, quando se recolherem aos AI'mazens e
Depositos respectivos, segundo as Guias despachadas, que os acompanharem, as quaes verificará
com a entrada elTectiva delles; e lhe dal'á descarga mensalmente á vista das ordens do Director,
que deve ter conft'ontado com os generos ; dando fé da sahida no momento della fazer-se,

Ar!. 17. Lançará logo no principio de cada mez em um Livro mappa todas as entradas e sahidas
dos generos no mez antecedente, a fim de que se possa fiscalisal' sua existencia, e providenciar a
respeito do abastecimento dos Annazens.

Art. 18. Ultimado cada um trimestre apresentará ao Director a conta corrente da Receita e Des
peza do éofl'e durante esse tempo, acompanuada de relação de toda a divida passiva, e de um map
pa das operações do A1moxarifado, contendo a existencia dos generos no principio do trimestre,
slIas entradas e sahidas, e o que fica em seI' no fim deIle.

A1'1. 19, Fará mais a escripturação, que Ibefor ordenada por O Director, relativa á simples e exac
ta Iiscalisação de Fazenda; pal'a o que se dirigirá pelos Regulamentos, e practica estabelecida em
tal escripturação.

An. 20. O Escripturario substituirá ao Escrivão nas suas faltas, e fará e registal'él toda a corres.
pondencia da Directoria,

Ar!. 21. Os Fieis serão particularmente sujeitos ao Almoxarife, que os proporá ao Director, e
ficará por elles responsaveI. Deverão estar efTectivamentc em seus respectivos Armazens ou Deposi
LOS, e farão em livros competentes o lançamento dos generos, que entrarem, ou sahirem delles,

Art. 22. O Fiel dos Armazens, no local da Fabrica, subtituirá o Almoxarife em seus impedimentos.
Ar!. 23. Os Guardas serão inseparaveis de seus respectivos Armazens, sendo sujeitos aos Fieis,

que os proporão ao Almoxarife, para este os submetLer á approvação do Director.
Art. 2á. O Porteiro será da nomeação do Director, e ficará encarregado da at'J'ecadação,. aceio,

e guarda dos papeis, livros, e outros objectos pertencentes á Directoria,
Art. 25. Agenciará a compra dos generos necessarios ao manejo da Fabrica, conforme as ordens

do Director; apresentando antes as amostras, e preços, para seI' preferido o que mais vantajoso for
á Fazenda Nacional.

Art. 26. Haverá um Cofre geral, do qual serão clavicularios o Vi ce-Director, o Almoxarife, e o
Escrivão, e que se não abrirá sem ordem positiva do Director. NeJle serão I'ecebidas todas as quan
tias, que servirem de Receita á Fabl'ica ; as quaes, bem como todas as sahidas, serão minutadas por
oEscl'ivão em presença dos outros dois c1avicolarios em um litro, que existirá dentro delIe.

AI't. 27. Nos principios dos mezes, e m~is quando as circUDstancias o exigirem, se passará do Co
f,'e geral para um pequeno Cofre, de que será claviculario o Almoxarife, a quantia necessal'ia para
as compras feitas pOI' miudo. não excedendo a 200,u,000 rs. de cada vez. Estas compras, ou despp.
zas, que não passarão de 12.)tl000 rs. cada uma, poderão ser pagas POI' ordem do Director no mo
mento de serem feitas, para o que receberá o Porteiro do Almoxa,'jfado as sommas necessarias.

Art. 28. As compras, que excederem a 12,u,000 rs. serão pagas á vista do Conhecimento em fór
ma, extrahido dos livros de receita dos generos do Almoxarifado.

CAPITULO IV.

DOS VENCJ~fENTOS, QUE DEVEM TER os EMPll.EGADOS.

Ar!. 29, O Dil'ectol' haverá, além do seu soldo, o ordenado annual de 1:áOO,u,000 rs. ; e o Vice
Director o de 1:000,u,000 rs., tambem além do seu soldo,

An. 30. O Almoxarjfe haverá de ordenado aonualmente1:000,u,000 1'S. ; O Escrivão O de 800.)1>
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r5., o Escripturario o de 720.;tj)000 rs., os Fieis o de lJOO<lt>OOO rs. cada um, e o Porteiro o de
5008000 rs.: vencendo os Guardas a diaria de 640 I'S. '~'odos esles vencimentos, que serão pagoi
mensalmente depois de vencidos, ficão úependenles da approvação da Assembléa Geral.

T.Il'l.'UJLO II •

DAS DFFICINAS, TI SEUS EMPi't.EGADOS.

CAPITULO 1.

DA CLASSIFlCAÇAÕ DAS OFFICl AS.

An. 31. Haverão as se3uintes Officinas :
1.' Hetinação, e Carbonisação. - 2." Polvol'isação.- 3." ~Iixlão. - á.' Trituração. - 5.' Pressão,

e Grallizo. - 6." Carpintaria, e 'fauoaria. - 7." Ferraria, e Fundição.

CAPITULO lI.

DA ORGANISAÇÃO PESSOAL DAS OFFICINAS.

An. 32. Na L" Officina haverá um ~lesll'e, dois Contramestres, e um Guarda.
Art. 33. Na 2." Oillcina haverá UlIl Mestre, UUl Contramestre, e dois Guardas.
An. 3ll. Na 3." Officina haveráum Mestre, UIll Contramestre, e um Guarda.
Art. 35. Na á." Officina haverá um Mestre, Ulll Contramestre, e dois Guardas.
Art. 36. Na 5." Officina haverá um :t\'Iestre, dois Contramestres, e qunt1'O Guardas.
Art. 37. Na G.' Officina haverá UIIl Mestl'e, e tlois Cootramestres ; e bem assim na 7." OJIiCiIl3.
Art. 38. Além dos Operarios designados nos art. antecedentes, haverá em cada uma Officioa

o numero de trabalhadores necessal'ios ao serviço, segundo sua maior, ou meuor actividade.
Art. 39. Os Pedreiros, Cavouqneiros, e Canteiros precisos serão nnidos á 6." Officioa, e os La

loeiros, e Fuuileiros ã 7."
Art. áO. Os Mestres, Contramestres, e Gual'das das 5 primeiras Officinas passarão de ulUas <"Is

outras, como mais conveniente for ao serviço; e a elles pertence a guarua das mesmas. Seus venci
mentos serão diarios, e proporcionados á seus prestimoso

Arl. á1. As Guias dos objectos, que se remelterem de cada uma das Officinas para o Almoxari
fado, bem como os pedidos á elJe feitos serão assignatlos pelos respectivos Mestres.

CAPITULO III.

DO APONTALOR.

Art. á2. Hal"erá um Apontador, que fará o ponto aos trabalhadores, ao qual não admiuirá peso
soa alguma sem ordem. Elle fará as ferias, e os registos determinados no an. 10, bem COlDO o do
ponto logo no dia immediato.

DA ADMINISTRAÇAÕ ECONOMICA DAS FAZENDAS, ESC.M.VATUIU, E GADO.

CAPITULO 1.

DA ESCRAVATURA, GADO, E CULTURA DAS FAZENDAS.

Arl. lJ3. A Administração das Fazendas, 110 que respeita á escravatul'u, gado, cultura das terras,
cól'le das madeiras, e outros objectos de sua producção será cofiada a um, ou mais Feitores illte!·
Jigentes, que recol'l'erão immediatamente ao Vice-Director, para pOl' seu iutermedio ser providen-
ciado o sustento, vestllario, e curatil'Os dos escravos, e outros objectos, que occorrerem. .

Art. ltá. No fim ele cada mez o Vice-Dil'ectol' apresentará ao Director a conta da despeza feita
com a escravatura, gado, e outros objectos pertencenles á Administração das Fazendas.

Art. á5. Os generos, que forem necessal'ios pua satisfazer ao disposto no art. áa, serão C~l\\'

prados e pagos corno estü estabelecido nos art. 25, 27, e 28, e serão carregados ao AlmoIaflfe,
e despendidos como se acha determinado.

Art. á6. As Guiasdas madeiras, e outros objectos de producção das Fazendas, remettidos ao AI·
moxarifado, declararão as importancias de cada um dos geoeros, segundo suas qualidades, e preços
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T:lT"lfLO V.

correntes IJO mercado, ElIas serão assignadas peio Feitor respectil'o, bem como os pedidos dos oh
jectos llccessarios á laboração a seu cargo.

CAPITULO II.

DA ENFERMARIA, E SEUS EMPREGADOS.

Art. á7. Haverá uma Enfermaria proporcionada ao numero de escravos existentes.
An. á8. Haverá um Facultativo Medico-Cirurgico, que será encanegauo do regimcn economico

da Enfermaria, e dispensatorio dos remedias, e de todos os mais objectos a ella pertencentes. Deve
rá tractar tambem áquclles Empregauos, que as circunstancias exijão que sejão tractados, para o quc
precederá ordem ; não devendo negar-se ao t,'actamento daquelles, que se acharem enferlllos eru seus
quarleis. Seu vencimento será contl'actado pelo Director, e submeLlido li approvação do Govel'\Jo.

Art. l19. Haverá um Enfermei"o, nUl Cozinheiro, e os Serventes necessarios; sendo os ultimas
tirados d'entrc os escravos da Nacão.

I Art. DO. Os pedidos de dietas; remcdios, e outros ohjectos relativos á Enfermaria serão assigna
dos pelo Facullativo.

TlIT1JLO "T.
DO CULTO DIVINO.

CAPITULO UNICO.

Art. 51. Haverli um eapellão, que ministrará aos Enfermos, que precisarem, os soccorros es
pirituaes. Deverá alem disso celebrar o Sancto Sacrificio da M.issa aos domingos e dias santos; de
sobrigaI' a escravatura, e instrui-Ia nos principias da Ueligião c1Jrislã, e presidil' a todos os mais
actos Religiosos. Seu vencimento sel'ú coutractado, e approvado pela fórma estabelecida no art. á8
para o Facultativo.

DI S r O S I ç Õ E 5 G E R A E S.

CAPITULO U. ICO.
-

Art. 52. O Estabelecimento será mantido com os fundos, que o Governo lhe destinar.
Art. 53. A Receita e Despeza será calculada anuualmente, entregando-se aqnella ao cofre da

Fabrica em parcellas mensaes, que fação face ao qne tiver sido approvado desta.
Art. M. A venda da polvora será feito aonde, e como for determinado pelo Governo.
Art. 55. Todos os Empregados da Fnbrica não poderão sahir dclla sem licença do Director, que

so a dará, em caso de necessidade, até 8 dias.

DD, n. o á7 e á8 -' 25 DE ABRIL. - O de n. o !J7 revoga algumas disposições do Regulamen lO
n. O 2, de 2 de Janeiro de 1838, desligando os Empregados da Secretaria de Estado dos Negocias
do Imperio das obrigações do Archivo Publico, a que estão obrigados pelos arts. 1ft e 15 do men
cionado Regulamento, - O de n. o áS ordena o seguinte:

Art. 1. o A Omciua da Abrição da Casa da M.oeda desta Côrte será daqui em diante destinada
aos trabalhos de ensino de todos os ramos d'Arte de Abrição, e Gravura.

Art. 2. 0 Esses trabalhos e ensino serão executados, distribuidos, e dirigidos pelo primeiro Abri
clor, que pela nova incumbencia, de que fica encarregado, terá a gratificação annual de á00:t/J réis.

Art. 3. 0 O primeiro Abridor será em seus impedimentos substituido pelo segnndo Abridor, e na
falta deste pelo Omcial, que for para isso designado pelo Provedo)'.

Art. á. o Além dos Officiaes, que actualmente tem a Ollicina, fica o Provedor authorisado á ad
miltir nella Practicantes, os quaes poderão ser despedidos, quando não mostrem a aptidão neces a
ria, ou quando por habitas moraes se tornem indignos ue serem recebidos em uma Repal'lição
Publica.

D. n. o á9 - 27 DE JUNHO. - Tom-ando em consideração o quanto convêm á regularidade e
promptidão do expediente, assim das viuvas, filhas, filhos, e mães dos Officiaes M.ilitares, a quem
compete o meio soldo na conformidade da Lei de 6 de Novembro de 1827, e dos Decs. de 6 de Ju
nho, e 22 de Novembro de 1.831, como do pagamento ueste ora a cnrgo do ThesoUl'o Publico. a
cionaI pela disposição da Lei de 2á de Outubro de 1832, qne as mesmas habilitações sejão feitas
pela Tribunal do Thesouro Pnll!ico Nacional, ordena:
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Art. 1. o As viuvas, filhas, filhos e mães dos Officiaes Militares falJecidos, que tem direito ao meio
soldo, e forem residentes no Municipio da Côrte, deverão habilitar-se perante o Tribunal do The
souro Publico Nacional, mostrando-se satisfeitas as exigencias do Art. 5. o da Lei de G de Novem
bro de 1.827.

Arl. 2. 0 Feita a habililnçãO, c julgada procedente pelo despacho definitivo do sobredicto Tribu
nal, se expedirá Titulo, assign3do pelo seu Presidente, que declare o respectivo vencimento dos ha
bilitados; e em virtude delle se fará o assentamento na Contadoria Geral, para ter lugar o seu elfec
tivo pagamento.

An. 3. o As habilitações, que se fizerem nas Proviucias, na conformidade do Art. 3 do Dec. de 6
de Junho de 1.831, cujo julgamento se limitará a declarar por provadas as exigeucias e circunstan
cias especificadas no Art. 5. o da Lei de Gde Novembro de 1.827, e no Art. 1. o §§ 1., 2, e 3 do refe
rido Dec. de 6 de Junho de 1.831, serão apresentadas aos Inspectores das respectivas ThesôUrarias,
para declararem o vencimento, que devem tel' os habilitados, que desde logo começarão a perceber.

Art. á. o Estas habilitações com os despachos dos Inspectores das Thesourarias serão remelli_
das ao Tribunal do Thesouro Publico Nacional, e nelle se procederá na fórma do Art. 2. o envian
do-se depois o Titulo á respectiva Thesollraria officialmente, para ser entregue a parte, a qnal pa
gará o competente sello, sem o que se lhe não continuará o pagamento.

Art. 5, o No caso de se ofTerecer duvida ao Tribunal por não se haverem provado algumas das so
})redictas circunstancias, e exigencias legaes, ou por se haverem dado por provadas com documen~

tos falsos, ou faltos da necessaria authenticidade, o Tribunal reenviará as habilitações ás Thesou
rarias, donde tiverem vindo, para que os Procuradores Fiscaes, pelos meios competentes, fação
preencher as faltas, ou 'reformai' as l1ullidades, ou illegalidades, que tiverem occorrido.

Art. 6. 0 As habilitações feitas nas Provincias pertencentes a pessoas, que actualmente estão per
cebendo meio soldo, serão immediatamente remettidas ao Thesouro Publico, a tim de se expedir o
respectivo Titulo, conforme ao Art. 2. o Do mesmo modo se procederá a respeito das da Côrte, em
'VirLude das quaes se não expedirão Provisões pelo Conselho Supremo Milita'l'.

Art. 7. o Dos Titulos, que se expedirem em conformidade deste Regulamento, não se levarãO'
emolumentos na Secretaria do Thesouro Nacional.




